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APRESENTAÇÃO

Neste ano de 2019, o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
(DRCI) completou 15 anos de existência. Sua atuação institucional vincula-se à Secretaria Nacional de 
Justiça, do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Nessa jornada de mais de uma década, o papel 
deste Departamento sempre foi o de fortalecer a cooperação jurídica internacional e dar acesso à 
Justiça Internacional, lutando para que os direitos dos cidadãos não terminem nas fronteiras de seus 
países.

Esta é uma luta diária, pois representamos, enquanto Autoridade Central, um Estado soberano 
em busca de justiça por meio de cooperação com outro país, igualmente soberano em suas decisões. 
A batalha também é interna, não somente ao próprio DRCI que busca incessantemente melhorar seus 
processos e gestão em busca de mais celeridade e eficiência, mas também com as demais autoridades 
nacionais, com as quais buscamos estabelecer contatos diários e diretos a fim de proporcionar o 
maior número de cumprimento de pedidos de cooperação.

Alcançamos algumas vitórias, sendo a mais importante delas, a unificação da Autoridade 
Central1  para a cooperação jurídica internacional. Esta foi uma conquista importante e há anos 
almejada, pois facilita sobremaneira a negociação dos acordos de cooperação jurídica, possibilita a 
unicidade de discurso em foros internacionais e, principalmente, facilita a atuação das autoridades 
tanto nacionais quanto estrangeiras, que sabem a quem se dirigir, independente da matéria. 

Outra importante atuação do DRCI, enquanto Autoridade Central é, justamente, a difusão da 
cooperação jurídica internacional. O Departamento realiza capacitações para agentes públicos – 
Programa Grotius Brasil, seminários, divulga o informativo eletrônico Cooperação em Pauta e publica 
este Manual de Cooperação Jurídica Internacional.

Esta publicação destina-se a orientar a atuação das autoridades nacionais e os operadores do 
direito na formulação de pedidos de cooperação jurídica internacional. Compila os atos normativos 
sobre a matéria, além de reunir informações técnicas sobre a legislação e peculiaridades dos sistemas 
jurídicos dos países com os quais o Brasil mais coopera.

No âmbito de suas competências, o DRCI tem como uma de suas atribuições realizar a divulgação 
e o esclarecimento sobre temas relacionados à cooperação jurídica internacional. Neste ano de 2019, 
após árduo trabalho de elaboração e atualização, o DRCI vem publicar mais uma versão do presente 
Manual de Cooperação Jurídica em Matéria Penal e Recuperação de Ativos. Esclarecemos também a 
existência de outras duas publicações relacionadas às demais áreas de cooperação jurídica: o Manual 
de Cooperação Jurídica em Matéria Civil, incluindo o tema Subtração Internacional de Menores e 
Adoção Internacional e o Manual de Extradição, Transferência de Pessoas Condenadas e Transferência 
de Execução de Penas.

Esperamos que as informações aqui reunidas possam auxiliar os operadores do direito a 
executarem de maneira mais eficaz e célere as medidas judiciais e administrativas de cooperação 
com os países estrangeiros.

1 Excetua-se o acordo de cooperação em matéria penal com Canadá, cuja a Autoridade Central designada é a Procuradoria-Geral da 
República.



5

SUMÁRIO

1. Cooperação Jurídica Internacional
1.1. Como elaborar um pedido de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal ............ 10

2. Roteiro de Tramitação da Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal 
2.1. Roteiro de Tramitação da Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal ............................... 21
2.2 Fluxograma de Pedidos Ativos .................................................................................................................... 22
2.2.1 Baseados em Tratados Internacionais .................................................................................................... 22
2.2.2 Tramitados por Via Diplomática ............................................................................................................... 26
2.3 Fluxograma de Pedidos Passivos ................................................................................................................. 27
2.3.1 Baseados em Tratados Internacionais .................................................................................................... 27
2.3.2 Tramitados por Via Diplomática ............................................................................................................... 28

3. Confecção de pedidos de Cooperação Jurídica Internacional 
3.1 Formulário de Auxílio Jurídico em Matéria Penal ..................................................................................... 30

4. Orientações por diligências
4.1 Orientações  por diligências ........................................................................................................................... 35

5. Orientações por País para solicitações de Cooperação Jurídica Internacional 
5.1 África do Sul ........................................................................................................................................................ 46
5.2 Alemanha .............................................................................................................................................................. 48
5.3 Angola .................................................................................................................................................................... 50
5.4 Antígua e Barbuda ............................................................................................................................................ 52
5.5 Argentina .............................................................................................................................................................. 54
5.6 Austrália ................................................................................................................................................................. 57
5.7 Bahamas ................................................................................................................................................................. 58
5.8 Bélgica .................................................................................................................................................................... 62
5.9 Bolívia .................................................................................................................................................................... 65
5.10 Canadá ............................................................................................................................................................... 67
5.11 Chile .................................................................................................................................................................... 70
5.12 China ................................................................................................................................................................... 72
5.13 Colômbia .......................................................................................................................................................... 74
5.14 Coreia do Sul .................................................................................................................................................. 77
5.15 Costa Rica ....................................................................................................................................................... 79
5.16 Cuba ................................................................................................................................................................... 81
5.17 Emirados Árabes Unidos ............................................................................................................................ 83
5.18 Equador ............................................................................................................................................................. 85
5.19 Espanha ............................................................................................................................................................. 87
5.20 Estados Unidos da América ..................................................................................................................... 90
5.21 Guatemala ......................................................................................................................................................... 96
5.22 França ..................................................................................................................................................................  98



6

5.23 Guiana ................................................................................................................................................................ 102
5.24 Holanda ............................................................................................................................................................... 104
5.25 Honduras ........................................................................................................................................................... 107
5.26 Hong Kong ........................................................................................................................................................ 109
5.27 Ilhas Cayman ..................................................................................................................................................... 112
5.28 Israel .................................................................................................................................................................... 114
5.29 Itália .................................................................................................................................................................... 116
5.30 Japão ................................................................................................................................................................... 118
5.31  Jordânia ............................................................................................................................................................. 121
5.32 Líbano ................................................................................................................................................................. 123
5.33 Liechtenstein ..................................................................................................................................................... 125
5.34 Luxemburgo ...................................................................................................................................................... 127
5.35 México ................................................................................................................................................................ 129
5.36 Mônaco ............................................................................................................................................................... 131
5.37 Nigéria ................................................................................................................................................................. 133
5.38 Noruega .............................................................................................................................................................. 135
5.39 Panamá ................................................................................................................................................................ 137
5.40 Paraguai .............................................................................................................................................................. 139
5.41 Peru ....................................................................................................................................................................... 141
5.42 Polônia ................................................................................................................................................................. 144
5.43 Portugal .............................................................................................................................................................. 146
5.44 Reino Unido ...................................................................................................................................................... 149
5.45 República Dominicana .................................................................................................................................. 152
5.46 Romênia .............................................................................................................................................................. 154
5.47 Rússia ................................................................................................................................................................... 156
5.48 Singapura ............................................................................................................................................................ 158
5.49 Suíça .................................................................................................................................................................... 161
5.50 Suriname ............................................................................................................................................................. 164
5.51 Turquia ................................................................................................................................................................ 166
5.52 Ucrânia ................................................................................................................................................................ 169
5.53 Uruguai ................................................................................................................................................................ 171
5.54 Venezuela ............................................................................................................................................................ 174

6. Perguntas frequentes 
6.1 Perguntas frequentes .................................................................................................................................... 177

7. Quadro Demonstrativo dos Tratados de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal
7.1 Acordos Multilaterais ..................................................................................................................................... 183
7.2 Acordos Bilaterais ........................................................................................................................................... 190

8. Atos Normativos
8.1. Portaria Interministerial MRE/MJSP nº 501, de 21 de março de 2012 ........................................ 194



7

8.2 Regimento Interno do STJ .............................................................................................................................. 197
8.3 Portaria Conjunta MJ/PGR/AGU nº 1/2005 .......................................................................................... 199
8.4 Portaria MJSP nº 503, de 02 de maio de 2019, alterada pela Portaria nº 514, de 06 de maio de 
2019  ........................................................................................................................................................................... 201 
8.5 Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de Dezembro de 2015 .................................................................. 202

9. Acordos Multilaterais
9.1 Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional .............................. 223
9.2 Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via Terrestre ......................... 246
9.3 Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas ...................... 257
9.4 Protocolo contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças, Componentes 
e Munições ....................................................................................................................................................... 265
9.5 Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
....................................................................................................................................................................................... 274
9.6 Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção ......................................................................... 296
9.7 Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco ............................................. 330
9.8 Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal .................................... 357
9.9 Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais ............................................................................................................ 367
9.10 Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais – Mercosul ........................... 373
9.11 Acordo sobre Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais entre os Estados-Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile ......................................................................... 382
9.12 Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membros da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, firmada pela República Federativa do Brasil ...
....................................................................................................................................................................................... 391

10. Acordos Bilaterais
10.1 Tratado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico 
Mútuo em Matéria Penal ..................................................................................................................................... 400
10.2 Acordo de Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Canadá ...................................................................................................................... 412
10.3 Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre 
Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal .............................................................................................. 419
10.4 Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia em Matéria Penal ........
....................................................................................................................................................................................... 427
10.5 Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República da Coréia sobre Assistência 
Judiciária Mútua em Matéria Penal ................................................................................................................. 435
10.6 Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Cuba .............................................................................................. 442
10.7 Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha ................................................................................................... 448
10.8  Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 



8

do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América ............................................................................ 457
10.9 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Francesa ............................................................................................. 467
10.10 Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Honduras sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal .................................................................... 473
10.11 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Italiana ................................................................................................ 484
10.12 Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República Federativa do 
Brasil e o Reino Hachemita da Jordânia ........................................................................................................ 489
10.13 Acordo de Assistência Jurídica Internacional em Matéria Penal entre a República Federativa 
do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos ..................................................................................................... 500
10.14 Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria ..................................................... 512
10.15 Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Panamá sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal ........................... 525
10.16 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Peru .............................................................................................. 536
10.17 Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte ............. 545
10.18 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Confederação Suíça ............................................................................................. 556
10.19  Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Suriname ................................................................................................ 567
10.20 Acordo de Assistência Juduciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Turquia .......................................................................................... 575
10.21 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Ucrânia ...................................................................................................................... 583

11. Glossário ................................................................................................................................................................... 591
12. Dicionário de Termos Jurídicos relevantes para a Cooperação Jurídica Internacional .......... 603
13. Links úteis ................................................................................................................................................................ 617



9



10

1.1 COMO ELABORAR UM PEDIDO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA 
INTERNACIONAL EM MATÉRIA PENAL

Isalino Antonio Giacomet Junior2

Diante da realidade atual, consubstanciada na quase total inexistência de limites fronteiriços para 
a prática criminosa, bem como considerando a crescente ampliação da delinquência transnacional, as 
autoridades estatais responsáveis pela condução de investigações criminais, pela persecução e pelo 
julgamento de processos penais começaram a perceber o conseqüente aumento da necessidade de 
obtenção de diligências e elementos probatórios no exterior, a fim de colaborar com a elucidação 
da autoria e materialidade de determinada conduta criminosa e com a apuração da verdade real dos 
fatos. 

Apesar de os países constantemente se preocuparem em manter, resguardar, fiscalizar e monitorar 
seus limites territoriais, até por conta do fato de que o território físico, terrestre ou marítimo, consiste 
em um elemento imprescindível à própria condição de Estado soberano, tal atitude não consegue 
impedir, na maioria das vezes, que a criminalidade existente dentro no meio social seja perpetrada 
mediante condutas ilícitas que transpassam suas fronteiras naturais. 

Tal constatação é ainda mais visível nos casos penais que envolvam Organizações Criminosas, 
compostas por diversos delinquentes que podem estar situados fisicamente em Estados diferentes, 
ou que, mesmo quando estiverem localizados em um mesmo país, seus atos ilícitos repercutem, 
direta ou indiretamente, no território de um Estado estrangeiro, acarretando também aos Órgãos 
estatais competentes deste último, inevitáveis providências investigativas, persecutórias ou judiciais, 
como forma de cooperar para a aplicação da lei penal estrangeira a determinado fato penalmente 
relevante.

Não é demais salientar que essa realidade é fomentada em grande parte pela ineficiência e 
lentidão dos controles estatais sobre diversos fenômenos inerentes à evolução da sociedade e que 
vêm influenciando profundamente a comunidade internacional nas últimas décadas – tais como, a 
globalização da economia, a facilidade de comunicação e de troca de informações, o incremento 
da rede mundial de computadores, a agilidade na realização de operações financeiras, o aumento 
do comércio exterior e também o aumento das possibilidades das pessoas realizarem viagens 
internacionais. 

Percebe-se que tais fatores, de um lado trazem um enorme benefício às populações locais e à 
comunidade internacional; porém, de outro, vêm sendo utilizados e aproveitados pela criminalidade 
transnacional como ambientes propícios para a prática delitiva, servindo como instrumento 
potencializador de atos ilícitos, especialmente em virtude da dificuldade de regulação e fiscalização 
por parte das autoridades responsáveis de aplicação da Lei.

 Nesse contexto, cresce em importância a cooperação jurídica internacional em matéria penal – 
como mecanismo eficaz de auxílio jurídico entre os Estados, apto para colaborar com o combate ao 
crime, com a recuperação de ativos ilícitos e com a apuração da verdade dos fatos sobre determinada 
prática delituosa que contenha algum elemento transnacional – cujo conhecimento e correta utilização 
faz-se imprescindível nos tempos atuais, sob pena de frustração da aplicação da lei e da realização da 
própria justiça criminal.

Surge, consequentemente, especialmente para as autoridades competentes do Poder Judiciário, 
dos Ministérios Públicos e das Polícias Judiciárias que atuam diretamente com processos penais e 
investigações criminais, assim como para os advogados que lidam com a matéria, o relevante desafio 
de desbravar os princípios, as regras e as peculiaridades do direito penal e processual internacional, 
de forma a fazer valer efetivamente a aplicação da lei e a realização da justiça criminal, mesmo quando 
determinado inquérito policial, investigação ou processo penal necessite de eventuais medidas – 
instrutórias, probatórias, cautelares ou mesmo decisórias – a serem obtidas fora do território nacional.
2 Assessor do Departamento de Recuperação de ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Diante dessa notória e atual realidade consistente na ampliação da internacionalização do crime, as 
autoridades responsáveis pela apuração e julgamento de casos penais – ao se depararem, na prática, 
com algum processo no qual seja imprescindível utilizar ferramentas adequadas à obtenção de 
diligências e provas no exterior – frequentemente perguntam a si próprias: E agora, como faço uma 
solicitação de auxílio jurídico ao país estrangeiro? A quem devo solicitar? O que devo demonstrar? 
Que tipo de medidas eu posso solicitar? Como devo proceder para a prova obtida ser considerada 
válida juridicamente?

De fato, até certo tempo atrás, não muito longínquo, alguns Juízes, membros dos Ministérios 
Públicos, Delegados de Polícia e advogados, ao se depararem com a necessidade de buscarem 
diligências ou provas processuais para fins penais no exterior – diante da dificuldade em obter 
uma orientação mais precisa sobre a melhor forma de proceder – muitas vezes deixavam de adotar 
medidas úteis ao processo, em virtude do sentimento de impotência em obter efetiva cooperação de 
países estrangeiros e da falsa crença de inexistência de mecanismos válidos e juridicamente possíveis, 
voltados a auxiliar na repressão ao crime além das fronteiras. 

No Brasil, atualmente, apesar do razoável esforço que a utilização de alguma medida de cooperação 
jurídica internacional ainda demanda das autoridades e interessados que necessitam solicitar diligências 
processuais no exterior – pois não prescinde da busca de conhecimentos específicos e não rotineiros 
– especialmente com o surgimento de mecanismos mais inovadores de auxílio jurídico internacional 
em matéria penal e com o estabelecimento de uma Autoridade Central nacional3 responsável pela 
coordenação e pelo trâmite dos pedidos de cooperação jurídica internacional, denota-se que a 
expertise desse órgão vem funcionando crescentemente como verdadeiro disseminador e facilitador 
de conhecimento, em virtude da atuação prática reiterada e aprofundada com um tema extremamente 
detalhado e especializado, qual seja, a cooperação jurídica internacional. 

Assim, atuando na condição de Autoridade Central brasileira para as demandas de cooperação 
jurídica internacional, o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI, órgão integrante da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, dentre as diversas atribuições que lhe são designadas, vem prestando constante suporte e 
orientações às autoridades brasileiras competentes que necessitam do auxílio jurídico internacional 
para instrução de seus inquéritos policiais e processos penais.

Dentre as diversas iniciativas adotadas durante seus mais de 13 anos de existência, o DRCI, por 
meio de sua Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos, após estudos e pesquisas sobre o tema, 
elaborou um “formulário de auxílio jurídico internacional em matéria penal”, atualizado e adaptado 
ano a ano, com o objetivo de disponibilizar um modelo que serve de referência para a elaboração de 
pedidos de cooperação jurídica internacional em assuntos criminais.
3 No Brasil, o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI) da Secretaria Nacional de Justiça 
(Senajus) do Ministério da Justiça e Segurança Pública exerce a função de Autoridade Central para análise e tramitação dos pedidos 
de cooperação jurídica internacional, conforme preceitua o art. 14, IV, do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 01 de janeiro de 2019. Em 
matéria penal, tal função é exercida pelo DRCI para a quase totalidade dos pedidos e países. 
Excetua-se a apenas situação referente ao Canadá, pois para os pedidos de cooperação jurídica internacional que tramitam com base 
no Acordo de Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá (Decreto 
nº 6.747, de 22 de janeiro de 2009), a Autoridade Central prevista é a Procuradoria-Geral da República (PGR). Entretanto, todos os 
pedidos que envolvam o Canadá podem ser tramitados também com base na Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em 
Matéria Penal (Decreto nº 6.340, de 03 de janeiro de 2008), firmada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em vigor em 
ambos os países, sendo que para tal Convenção cabe ao DRCI exercer a função de Autoridade Central.
Outra situação diferenciada refere-se aos casos que tramitam com base na Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre 
os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (Decreto nº 8.833, de 04 de agosto de 2016), para a qual 
a Autoridade Central também é o DRCI. Entretanto cabe à Procuradoria-Geral da República registrar e enviar ao exterior todos os 
pedidos de cooperação de atribuição do Ministério Público da União e dos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal 
e Territórios, e receber, para execução, os pedidos oriundos de autoridades congêneres estrangeiras. Na prática todos os pedidos 
oriundos do Poder Judiciário e das Polícias Judiciárias, advogados e outras autoridades devem tramitar pelo DRCI, com exceção apenas 
dos pedidos feitos pelos Ministérios Públicos.
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Tal formulário foi confeccionado com base nas exigências comuns previstas em acordos e 
convenções sobre auxílio jurídico em matéria penal firmados e ratificados pelo Brasil, condensando, 
em um único documento descritivo, todos os requisitos legais, formais e materiais que devem ser 
cuidadosamente esclarecidos pelas autoridades requerentes brasileiras, quando da elaboração de 
uma solicitação de cooperação jurídica internacional, seja ela encaminhada na modalidade de carta 
rogatória ou de auxílio direto.4

De fato, ao se analisar mais detidamente os tratados internacionais sobre assistência jurídica 
em matéria penal ratificados pelo Brasil, observa-se que, em regra, esses instrumentos legais trazem 
dispositivos que prescrevem as informações obrigatórias que devem ser inseridas em um pedido de 
cooperação jurídica internacional, de forma a tornar a medida solicitada apta a ser diligenciada e 
cumprida pelo país requerido. Podemos classificar essas informações fundamentais como sendo os 
requisitos legais, formais e materiais de um pedido de cooperação jurídica internacional. Antes de 
adentrarmos na análise dos requisitos formais e materiais, cumpre elucidar qual é o substrato normativo 
– ou seja, qual o requisito legal – para que um pedido de cooperação jurídica internacional em matéria 
penal seja juridicamente aceito e tenha força para gerar obrigações entre os Estados. Observa-se 
que invariavelmente tais pedidos deverão conter uma base jurídica, que poderá ser um acordo ou 
convenção internacional ou ainda o princípio da reciprocidade, ambos considerados fontes de direito 
internacional.

De fato, no Brasil, as solicitações de auxílio jurídico internacional podem ter como base 
jurídica uma convenção multilateral ou um acordo bilateral sobre matéria penal, desde que estejam 
devidamente firmados e ratificados pelos Estados e validamente incorporados às respectivas  
ordens jurídicas internas. Em tais hipóteses, esses tratados internacionais prevêem que o trâmite 
dos pedidos se dará diretamente por intermédio das Autoridades Centrais dos países, dispensando 
a necessidade de veiculação dos mesmos por intermédio da via diplomática. Por outro lado, tais 
normas internacionais, em regra, não prevêem a possibilidade de que o pedido seja encaminhado ao 
exterior pela autoridade brasileira responsável pelo processo penal, sem a regularização do trâmite 
do pedido por intermédio da Autoridade Central.

De outro lado, o fato de inexistirem acordos ou convenções em vigor para fins de assistência 
jurídica internacional em matéria penal entre determinados Estados, não significa necessariamente 
que o Estado não possa solicitar a outro uma diligência para tal finalidade. Nessas situações, a base 
jurídica para os pedidos de cooperação jurídica internacional comumente utilizada é o conhecido 
princípio da reciprocidade, a ser firmado pelo Ministério das Relações Exteriores, dando garantias 
que em situações semelhantes, caso necessário, o Brasil também irá cumprir eventuais pedidos 
estrangeiros. 

Por envolver um elemento diplomático inerente às relações internacionais, qual seja, a 
reciprocidade entre Estados, nessas situações, os pedidos de autoridades requerentes brasileiras 
– apesar de tramitarem também por meio da Autoridade Central – deverão ser encaminhados por 
esta ao Ministério das Relações Exteriores, a fim de que tal órgão encaminhe o pedido ao país 
estrangeiro pelas vias diplomáticas competentes, oferecendo a reciprocidade para o país requerido, 
caso o pedido brasileiro seja cumprido.

Já, em relação aos requisitos formais de um pedido de auxílio jurídico internacional em matéria 
penal, o teor dos tratados internacionais e a experiência sobre o assunto permitem mencionar que, 
4 Apesar das diferenças doutrinárias e práticas mencionadas entre as cartas rogatórias e o instrumento do auxílio direto, especialmente no 
que se refere às autoridades legitimadas a solicitar uma diligência no exterior (pois nas cartas rogatórias essas medidas são requeridas apenas 
por membros do Poder Judiciário e por outro lado no auxílio direto há uma ampliação das autoridades requerentes, com possibilidade 
também de ser requerido por integrantes dos Ministérios Públicos e de Polícias Judiciárias que sejam responsáveis regularmente por 
processos penais ou investigações criminais); e também tendo em vista a diferença relacionada ao fato de que nas cartas rogatórias 
ocorre o cumprimento de uma decisão judicial estrangeira e que no auxílio direto o próprio Estado requerido recebe e internaliza o 
pedido (cumprindo-o como se fosse um procedimento nacional), o fato é que nos pedidos ativos de cooperação jurídica internacional 
essas diferenças não possuem relevância prática sobre a tramitação e o atendimento dos pedidos no exterior, pois independentemente 
da nomenclatura adotada, o pedido de cooperação jurídica internacional deverá ser tramitado por intermédio da Autoridade Central e, 
no exterior, será diligenciado e cumprido pelo Estado requerido de acordo com sua própria legislação. 
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inicialmente, toda e qualquer solicitação deve ser realizada em duas vias: a versão original na língua 
portuguesa devidamente assinada pela autoridade requerente; e a segunda via traduzida para o idioma 
aceito pelo Estado requerido. Ressalta-se que, em que pese algumas poucas exceções, os Estados 
estrangeiros não costumam exigir que a tradução seja juramentada, mas a autoridade requerente 
deve zelar para que seja fidedigna e de boa qualidade, sob pena do pedido sequer ser analisado.

 
Ademais, no que tange à assinatura da versão original do pedido, conforme experiência prática 

e reiterados casos concretos, cumpre assinalar também que a assinatura eletrônica – prevista em lei e 
comumente utilizada por diversos Órgãos do Poder Judiciário e outras instituições públicas no Brasil 
– tem sido considerada como válida pelos Estados estrangeiros. Tal aceitação somente foi possível 
após reiteradas explicações feitas pelo DRCI para autoridades estrangeiras acerca de tal instituto.5

Com relação aos requisitos materiais, que dizem respeito diretamente ao conteúdo que deve 
ser esclarecido em um pedido de cooperação jurídica internacional em matéria penal, inicialmente, 
podemos elencar como um primeiro item obrigatório – a fim de que todo e qualquer pedido dessa 
natureza possa ser atendido – o correto “destinatário” da solicitação, informação esta consistente 
na correta Autoridade Central estrangeira para a qual é endereçado o pedido. Por exemplo, nos 
Estados Unidos da América, a Autoridade Central é o Departamento de Justiça dos Estados Unidos 
da América. Tal informação é relevante, em virtude de que há casos onde, em um mesmo país, a 
Autoridade Central pode ser diferente, a depender do tratado internacional que serve de base jurídica 
para a solicitação. De qualquer forma, a mera menção no pedido às “autoridades competentes” do 
Estado requerido costuma ser suficiente para suprir este item.

Convém ainda salientar que caso a autoridade demandante tenha dúvidas sobre qual é 
a Autoridade Central correta do país requerido, há como obter tal informação neste manual de 
cooperação jurídica internacional e recuperação de ativos ou também solicitar orientações ao DRCI 
sobre esse dado por intermédio do email institucional cooperacaopenal@mj.gov.br, fontes de 
consulta que, aliás, podem ser utilizadas pelos interessados para retirada de dúvidas ou obtenção 
de esclarecimentos sobre quaisquer outros assuntos envolvendo pedidos de cooperação jurídica 
internacional em matéria penal e recuperação de ativos. 

Um segundo item essencial que deve ser aposto no texto da solicitação de auxílio jurídico 
internacional consiste na denominada “autoridade remetente”, que nada mais é do que a Autoridade 
Central brasileira competente para analisar e tramitar o respectivo pedido de cooperação. Em matéria 
penal, ressalta-se que o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública é o órgão da 
administração pública federal designado pela legislação nacional e internacional firmada pelo Brasil, 
para atuar como Autoridade Central brasileira na quase totalidade das solicitações ativas e passivas de
cooperação jurídica internacional. Ademais, tal informação é importante para que as autoridades 
estrangeiras também tenham conhecimento sobre qual a origem e qual é a tramitação correta dos 
pedidos oriundos do Brasil.

Ademais, o terceiro requisito material que não deve deixar de constar em um pedido de 
cooperação jurídica internacional consiste na discriminação exata da “autoridade requerente”, sendo 
importante a indicação do órgão e da autoridade competente responsável pelo inquérito policial ou 
outro procedimento de investigação criminal regularmente previsto em lei, ou ainda pela ação penal em 
curso, informando o cargo e o nome completo, bem como os dados de contato, tais como endereço, 
e-mail e telefone. 
5 No Brasil, a assinatura eletrônica está prevista na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo 
judicial, dentre outras providências. A previsão legal e a possibilidade de aceitação de assinatura eletrônica em processos judiciais é uma 
tendência e visa dinamizar o trâmite e os prazos processuais. Por exemplo, nos casos de cooperação jurídica internacional endereçados ao 
Uruguai, firmados por meio de assinatura eletrônica pelos Juízes brasileiros não eram aceitos pelas autoridades uruguaias. Somente após 
diversos contatos entre as Autoridades Centrais, foi possível elucidar e ajustar os ordenamentos jurídicos de ambos países em relação ao 
assunto, sendo que atualmente o Uruguai não recusa o cumprimento de pedidos firmados por meio de assinatura eletrônica, desde que 
seja anexada a integralidade do texto da lei brasileira que regulamenta a utilização desse tipo de assinatura juntamente com uma versão 
em espanhol da mesma. Assim, ciente de tal necessidade específica com o Uruguai, sempre que algum pedido dessa natureza deve ser 
direcionado àquele país, o DRCI, atuando como Autoridade Central e conhecendo a exigência peculiar do país vizinho, anexa a referida 
lei em todos os pedidos, possibilitando o diligenciamento do pedido naquele país.    

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Trata-se de informações sobre a própria autoridade que assina o pedido, sendo estas importantes, 
pois, a depender da característica do caso, eventualmente a autoridade estrangeira designada para 
executar o cumprimento da solicitação de auxílio jurídico no país requerido pode necessitar de algum 
esclarecimento pontual sobre o pedido, podendo, se assim entender conveniente e a legislação 
estrangeira permitir, retirar essas dúvidas ou prestar algum esclarecimento por meio de contato 
direto com a autoridade requerente brasileira que elaborou o pedido. 

Ressalta-se que esse tipo de contato mais próximo entre a autoridade demandante e a autoridade 
demandada é salutar e pode contribuir para que o pedido seja diligenciado da forma mais adequada 
e ágil possível. Assim, por exemplo, podemos citar a utilidade e possibilidade dessa comunicação 
direta nos casos concretos em que o pedido requer que o depoimento de determinada testemunha 
seja realizado pela autoridade competente do Estado requerido por meio de videoconferência. 
Nessa situação, a autoridade nacional requerente e a autoridade estrangeira requerida podem trocar 
diretamente informações sobre os dados técnicos para compatibilizar os sistemas de informática e 
viabilizar a realização da videoconferência.

Entretanto, deve-se reforçar que essa troca de informações direta entre as autoridades requerente 
e requerida deve ser pontual, visando apenas sanar eventuais dúvidas ou tratar de questões técnicas ou 
logísticas, não podendo servir para a tramitação direta da solicitação ou para transmissão da resposta 
dada a um pedido de cooperação jurídica internacional, sob pena de as provas produzidas serem 
consideradas ilegais em virtude da não observância do procedimento legal e da cadeia de custódia 
das diligências realizadas previstos nos tratados internacionais, que prescrevem a obrigatoriedade da 
tramitação por intermédio das Autoridades Centrais. 

O quarto requisito material de um pedido de cooperação jurídica internacional  consiste na 
descrição da “referência” do caso, devendo o signatário da solicitação fornecer expressamente dados 
que possam identificar e individualizar o inquérito ou processo penal, dentro do qual está sendo 
solicitado o auxílio jurídico internacional. Desta forma, costuma-se exigir a descrição do número 
correto do inquérito policial ou processo penal, bem como outras informações que ajudem na 
identificação do caso, tais como o nome da respectiva operação policial ou caso criminal, se houver. 

Nesse ponto, importante enfatizar que a primeira condição de existência para o atendimento 
a uma solicitação de cooperação jurídica internacional em matéria penal é justamente a vinculação 
a determinado procedimento penal concreto, para o qual a medida solicitada terá serventia como 
ato instrutório, probatório ou decisório. De fato, em regra, não é admitido o cumprimento de um 
pedido de auxílio jurídico em matéria penal, sem a devida e regular instauração prévia do respectivo 
procedimento de natureza penal, iniciado e conduzido de forma legitima no país demandante. 

Assim, antes da elaboração de qualquer pedido de cooperação jurídica, a autoridade brasileira 
interessada deve providenciar a instauração prévia do competente procedimento penal no Brasil, 
o qual, somente ele, servirá de referência para o pedido. Isso porque os acordos e convenções 
internacionais costumam exigir, com raras exceções, o cumprimento do que se denomina de 
princípio da especialidade na cooperação jurídica internacional, ou seja, as medidas pleiteadas e 
obtidas somente podem ser validamente utilizadas, única e exclusivamente, em proveito do inquérito 
ou processo penal referenciado e discriminado no pedido de cooperação. 

Na hipótese de o Estado requerente necessitar utilizar as mesmas provas obtidas para a instrução 
de outro procedimento não discriminado no pedido inicial, deverá ser providenciada pela autoridade 
interessada uma solicitação de auxílio jurídico ao Estado requerido, visando ao compartilhamento 
dessas provas, e somente após a autorização deste, tais elementos probatórios poderão ser 
legitimamente utilizados e autuados no processo para o qual se pediu o compartilhamento, sendo 
que tal procedimento tem natureza muito similar a de uma prova emprestada, que somente é válida 
se houver o deferimento da autoridade competente pelo procedimento.  

Seguindo adiante, o quinto requisito imprescindível de um pedido de cooperação jurídica 
internacional – e talvez o mais importante deles – versa sobre a elucidação dos “fatos” que são 
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investigados ou processados penalmente do Brasil e que servem de fundamento fático ao pedido. 
Com relação a esse item, a experiência e a prática na análise de casos de auxílio jurídico internacional 
demonstra que a autoridade requerente deve se esmerar no sentido de expor uma narrativa clara, 
objetiva e completa dos fatos investigados, descrevendo os elementos essenciais dos acontecimentos, 
assim como circunstâncias sobre o lugar, a data e a maneira pela qual a infração foi cometida, 
esclarecendo detalhadamente o nexo de causalidade entre a investigação ou processo em curso, os 
suspeitos ou réus e a assistência jurídica formulada. 

Em regra, de acordo com a legislação dos países estrangeiros, as autoridades do Estado 
requerido necessitam de uma premissa factual e do nexo causal que demonstre a necessidade do 
cumprimento do pedido de cooperação jurídica internacional. Nesse ponto, na prática, não é rara a 
ocorrência de respostas de determinados países – especialmente nos casos de solicitação de quebra 
de sigilo bancário ou telemático – negando o cumprimento da diligência solicitada, sob o argumento 
de que, no pedido de cooperação jurídica internacional, não houve suficiente demonstração do nexo 
causal entre os crimes investigados, as pessoas envolvidas e as medidas pleiteadas por parte do 
Estado requerente, devendo este esclarecer de forma mais precisa tais informações. 

Outro aspecto de extrema relevância, que podemos enumerar como o sexto requisito material 
de uma solicitação de auxílio jurídico internacional em matéria penal, trata-se da “transcrição dos 
dispositivos legais”. Nesse item, a autoridade requerente responsável pela formulação do pedido 
deve inserir a cópia literal dos tipos penais e dispositivos legais previstos nos códigos, leis esparsas, 
legislação infraconstitucional ou mesmo na Constituição, que envolvam os fatos investigados e a 
medida solicitada. Assim, não basta apenas mencionar o artigo do tipo penal imputado à determinada 
pessoa investigada, faz-se necessário transcrever integral e literalmente o texto da norma. A finalidade 
é demonstrar ao Estado requerido os termos da legislação vigente no Brasil e o teor dos delitos 
investigados. 

Além disso, tal observância permite, por exemplo, que as autoridades estrangeiras demandadas 
avaliem se a descrição da conduta prevista no tipo penal também é considerada como crime no 
país estrangeiro – viabilizando assim a análise do princípio da dupla incriminação – especialmente 
naquelas hipóteses em que os tratados internacionais autorizam o Estado requerido à não cumprir 
determinada diligência processual em matéria penal, caso o crime investigado no Estado requerente 
e descrito no pedido de cooperação não seja tido também como crime no Estado requerido.   

Podemos elencar como sétimo requisito, que deve ser observado quando da elaboração de 
um pedido de cooperação jurídica internacional, a necessária “descrição da assistência solicitada”. 
De acordo com os acordos e convenções internacionais sobre auxílio jurídico em matéria penal, é 
possível verificar que a possibilidade de cooperação é ampla, pois são diversas as diligências possíveis 
de serem obtidas no exterior pelas autoridades do Estado requerente. 

De fato, em matéria penal, as medidas que podem ser objeto de cumprimento no Estado requerido 
são variadas, podendo se estender desde simples atos de comunicação processual (tais como citações 
e intimações processuais penais), passando por diligências de obtenção de provas testemunhais (como 
por exemplo, interrogatórios de acusados e réus e depoimentos de testemunhas), provas periciais (tais 
como, perícias de local de crime, laudos de necropsia, perícias contábeis, etc.) e provas documentais 
(documentos, antecedentes criminais, certidões, informações sobre empresas, etc.), quebras de 
sigilo (bancário, financeiro, fiscal, telemático e telefônico), compartilhamento de provas, até medidas 
cautelares constritivas sobre ativos (tais como seqüestros, arrestos e apreensões de bens, bloqueio de 
valores, etc.) e solicitações de repatriação de bens e valores ao Brasil.  

Ressalta-se que, em quaisquer dessas hipóteses, as medidas solicitadas ao Estado requerido 
estrangeiro devem ser descritas de forma precisa e clara no pedido de auxílio jurídico internacional, 
devendo demonstrar coerência com os fatos e crimes investigados. Obviamente, para cada uma 
dessas possíveis solicitações, a experiência prática revela que, em geral, os Estados estrangeiros 
costumam exigir algumas informações básicas que permitam a identificação do alvo da diligência ou 
facilitem o entendimento e a execução da medida no exterior. 



16

Assim, por exemplo, nos casos de solicitação da mera localização de uma pessoa ou ainda de 
citações, intimações ou notificações em geral, as autoridades dos Estados requeridos costumam exigir 
que no pedido de cooperação esteja exposta a qualificação mais completa possível da pessoa a ser 
encontrada, incluindo o nome completo, data de nascimento, nacionalidade, números de documentos 
de identificação e nome dos pais, se possível, assim como a identificação do correto endereço para 
localização da pessoa.

De maneira similar, esses mesmos dados são exigidos para os casos de solicitações de oitivas 
de pessoas, seja para interrogatórios de investigados ou réus, seja para depoimento de testemunhas. 
Além disso, para tal finalidade, os pedidos de cooperação também devem descrever expressamente 
os quesitos a serem perguntados para a pessoa a ser ouvida, bem como a explicação da relação da 
pessoa com o crime apurado e de que forma ela seria útil para o esclarecimento dos fatos apurados. 
Ainda nesse caso, a autoridade requerente deve atentar para solicitar que a audiência para a oitiva da 
pessoa seja solicitada para uma data razoável, não muito próxima, que permita o Estado requerido 
cumprir a diligência dentro do prazo solicitado. Na prática, em geral, sugere-se que o pedido para 
realização de audiências não seja solicitado para um prazo menor que noventa dias, pois nesses casos 
há grandes chances de não cumprimento, podendo, entretanto, ser atendido em casos excepcionais.  

Nesse mesmo viés, caso a solicitação de auxílio jurídico pretenda obter provas em geral, como 
laudos, documentos, certidões e outras, deve-se indicar de forma clara e precisa o objeto de tal 
diligência, permitindo que as autoridades do Estado requerido compreendam o que está sendo 
solicitado, bem como a maneira, o local e como diligenciar e providenciar o cumprimento do pedido 
da forma mais adequada. 

Especificamente em relação aos pedidos que envolvam afastamento de sigilo bancário e 
obtenção de documentos bancários, o Estado requerente deve fornecer as informações mais 
detalhadas possíveis sobre o objeto da medida, ou seja, especificando a conta bancária ou outro 
serviço financeiro. Assim, costuma-se exigir a descrição da agência, o nome do banco (códigos ABA 
e IBAN) e o número da conta estrangeira que se pretende obter os dados, bem como a indicação do 
seu titular, o período dentro do qual se solicita as informações, os tipos de documentos solicitados 
(extratos bancários, documentos de abertura de conta, etc.), a relação entre o titular, a conta bancária 
e os crimes apurados, bem como a decisão judicial de quebra do sigilo bancário, nos casos em que 
for necessária.

Por sua vez, quando a solicitação de auxílio jurídico requer o afastamento do sigilo telemático de 
determinado investigado ou réu no exterior, a autoridade requerente deve se preocupar em solicitar 
com antecedência a preservação dos dados, medida esta que pode ser obtida diretamente junto ao 
representante da Rede 24/76 no Brasil. Além disso, o pedido de cooperação deve descrever o número 
do internet protocol – IP alvo da diligência, com informações sobre hora de acesso, fuso horário 
do local de acesso, o endereço eletrônico completo objeto da medida e a localização da sociedade 
provedora dos respectivos serviços de internet e que detêm as informações pleiteadas. Obviamente, 
algumas informações poderão variar a depender da medida exata das diligências solicitadas, tais 
como o acesso a simples dados cadastrais de usuários ou a quebra de sigilo sobre o conteúdo de 
emails, perfis de redes sociais ou páginas de internet.

Ainda, como mais um exemplo, nos casos em se pleiteiam medidas cautelares constritivas sobre 
bens e valores, tais como decretação de bloqueios, seqüestros, arrestos, buscas e apreensões de 
6 A Rede 24/7 consiste em uma ferramenta de cooperação estabelecida e implementada pelo G8 (Grupo dos sete países mais 
industrializados e desenvolvidos economicamente, mais a Rússia), da qual o Brasil faz parte juntamente com mais de quarenta países, 
com especial utilidade na prestação de assistência em benefício de investigações que envolvam delitos cibernéticos ou colheita de provas 
eletrônicas. A Rede 24/7 é bastante célere e as comunicações podem ser feitas diretamente por telefone ou mensagens eletrônicas, porém 
tem seu uso limitado apenas à preservação de vestígios relativos a crimes praticados por meio do espaço cibernético, com a finalidade 
de evitar a perda das informações, providência investigativa de extrema importância nesses tipos de crimes; entretanto, para obtenção 
propriamente dita das informações, em regra, ainda são necessários os procedimentos de cooperação jurídica internacional. No Brasil, 
essa rede é operacionalizada e representada pela Polícia Federal, sendo que, como o próprio nome indica, encontra-se em condições de 
prestar atendimento ininterrupto às autoridades requerentes.
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bens, documentos ou valores, o Estado requerente deve se esmerar em fornecer cópia da decisão 
judicial brasileira que decreta a medida cautelar sobre os ativos eventualmente localizados no exterior, 
identificação detalhada dos bens, documentos ou valores, e ainda a localização dos mesmos, bem 
como esclarecendo a necessidade de se proceder com a medida cautelar de urgência, sob pena de 
comprometer a utilidade da própria solicitação de assistência jurídica. 

Por fim, quando o Estado requerente solicita não só uma medida cautelar constritiva sobre 
determinados bens e valores, mas também a futura repatriação desses ativos identificados no exterior, 
os Estados requeridos, amparados nos tratados internacionais, costumam exigir também – como 
condição indispensável ao atendimento do pedido – cópia da decisão judicial que decreta o confisco 
dos ativos e uma Affidavit (declaração) da autoridade requerente sobre a situação processual da ação 
penal, principalmente confirmando que já houve trânsito em julgado e que a decisão é final, sem 
possibilidade de ser objeto de recursos processuais.

Longe de ser formalidade inútil, a necessidade do melhor detalhamento possível sobre a 
descrição de cada tipo de assistência solicitada visa fazer com que os pedidos de cooperação jurídica 
internacional tenham maiores probabilidades de serem diligenciados e cumpridos no exterior, evitando 
que os Estados requeridos recusem o atendimento às solicitações de auxílio jurídico sob o argumento 
de que se tratam do que se denomina de fishing expedition, expressão utilizada internacionalmente 
no âmbito da cooperação jurídica para indicar que o pedido formulado foi extremamente genérico e 
não individualizou suficientemente o que se pretende obter no exterior.

Podemos exemplificar esse tipo de ocorrência quando no pedido de auxílio jurídico o 
Estado requerente solicita o bloqueio de todo e qualquer valor encontrado em nome da pessoa 
investigada, ou quando se requer a quebra do sigilo bancário de todas as contas eventualmente 
encontradas em nome de uma determinada empresa, sem fornecer maiores especificações sobre as 
diligências solicitadas. De fato, os Estados não costumam enxergar com bons olhos essas solicitações 
elaboradas abertamente, caracterizando fishing expedition, pois como o próprio nome indica, pode 
haver entendimento de que o Estado requerente não envidou esforços suficientes para delimitar o 
conteúdo do pedido e está jogando a rede para ver o que consegue encontrar no exterior, além de 
estar transferindo parcela da investigação criminal para o Estado requerido, pois é este que terá que 
se esforçar para encontrar eventuais bem ou valores.

Ressalta-se que os exemplos mencionados acima – sobre os requisitos que devem ser 
esclarecidos no que tange à descrição da assistência solicitada, de acordo com a natureza de cada 
diligência possível de ser obtida no exterior – foram retratados de maneira geral, levando em conta 
a observação prática sobre como a maioria dos países se comporta quando recebem solicitações de 
auxílio jurídico internacional em matéria penal. Entretanto, alguns países podem ser mais rigorosos 
em alguns tópicos e em outros não, sendo que eventuais peculiaridades de determinados países não 
são objeto desse estudo, mas, caso a autoridade brasileira requerente necessite obter esclarecimentos 
sobre especificidades de determinados Estados estrangeiros com relação à cooperação jurídica 
internacional em matéria penal, tais informações também podem ser solicitadas junto ao DRCI. De 
qualquer forma, para uma consulta mais aprofundada sobre as informações e requisitos comumente 
exigidos para cada tipo de diligência possível, sugerimos consultar o Capítulo IV deste Manual.

Convém ainda que a autoridade requerente esclareça no pedido de cooperação, um oitavo 
requisito material, qual seja, o “objetivo da solicitação”, de forma a esclarecer expressamente a 
finalidade almejada por meio da assistência solicitada, explicando a relevância e a utilidade da medida 
solicitada para o inquérito policial ou processo penal em questão. Por exemplo, pode-se esclarecer 
ao Estado requerido que, nos casos de pedidos de citações e interrogatórios, o processo criminal 
instaurado no Brasil somente terá andamento após a consumação da citação do réu, ato por meio 
do qual tomará conhecimento da acusação contra ele formulada, e mediante o interrogatório judicial 
do réu, em audiência a ser designada, quando poderá ele confessar ou negar os crimes que lhe são 
atribuídos. 

Outro exemplo que pode ser citado é aquele referente aos pedidos que envolvam quebras de 
sigilo bancário, nos quais a autoridade requerente, em tese, pode elucidar ao Estado requerido que 
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a obtenção de tal medida é fundamental para a localização de recursos desviados para possibilitar 
a caracterização de sua origem criminosa, e ainda verificar o caminho do dinheiro, a ocorrência de 
outros beneficiários e a persistência do crime de lavagem de dinheiro.

Um nono tópico exigido nas solicitações de auxílio jurídico internacional refere-se ao que 
podemos denominar de “procedimentos a serem observados”, no qual a autoridade requerente 
deve expor observações específicas pertinentes a serem solicitadas ao Estado requerido. Dentre as 
informações relevantes que podem ser inseridas nesse tópico do pedido de cooperação, podemos 
citar alguns casos. Por exemplo, quando necessário, a autoridade requerente deve consignar a 
importância e a razão do sigilo na tramitação do pedido de cooperação, quando for o caso, devendo 
o pedido ser cumprido sob sigilo no Estado requerido, sob pena de frustração da diligência solicitada 
– hipótese que ocorre especialmente nos pedidos de quebra de sigilo telemático, busca e apreensão 
e medidas cautelares sobre ativos. 

Outra situação bastante usual aparece nos pedidos de interrogatório de réus, no qual a 
autoridade requerente brasileira pode mencionar a importância de que seja observado, pela autoridade 
que irá realizar a oitiva no exterior, o direito constitucional de permanecer em silêncio durante o 
interrogatório reservado ao interrogado. Ainda, naqueles casos onde se faz necessária a localização 
de uma pessoa, a autoridade requerente brasileira pode consignar no pedido que, caso o alvo da 
diligência não seja encontrado no endereço indicado, a autoridade responsável pelo cumprimento 
da solicitação no Estado requerido realize pesquisas junto às concessionárias de luz, água e telefone, 
cadastros municipais, listas telefônicas ou outros bancos de dados disponíveis no Estado requerido, 
a fim de tentar encontrá-lo também nesses endereços. Ademais, podem ser inseridas no pedido de 
cooperação jurídica internacional outras informações julgadas relevantes sobre o funcionamento do 
processo penal brasileiro quanto à obtenção e manuseio das informações ou documentos. 

De qualquer forma, cumpre esclarecer que nos tratados internacionais sobre assistência jurídica 
em matéria penal prevalece o princípio de que as regras processuais que regem a produção da 
prova na cooperação jurídica internacional são aquelas previstas no ordenamento jurídico do Estado 
requerido. Assim, de modo geral, o Estado requerente não pode exigir que eventual formalidade ou 
procedimento legal específico seja observado pelo Estado requerido. Desta forma, caso a diligência 
no exterior seja cumprida de acordo com a lei do Estado requerido estrangeiro, as provas produzidas 
e restituídas às autoridades requerentes brasileiras podem ser utilizadas validamente no inquérito 
policial ou no processo penal brasileiro, pois, sob o ponto de vista da cooperação jurídica internacional, 
houve observância nas normas competentes.

Um exemplo característico dessa situação encontra-se nos casos em que o Juiz brasileiro solicita 
que determinado réu seja citado no exterior. Como a lei processual brasileira exige inicialmente a 
citação pessoal do réu, diversos Juízes brasileiros descrevem, em seus pedidos de cooperação 
jurídica internacional, a necessidade de que o réu seja citado pessoalmente no exterior. Entretanto, 
caso a lei processual no Estado requerido preveja que os réus de ações penais podem ser citados 
por correspondência ou de outra forma prevista na lei local, as autoridades daquele país não estão 
obrigadas, via de regra, a movimentar a máquina estatal e providenciar que um servidor público se 
dirija pessoalmente até o local onde se encontra o réu a fim de citá-lo pessoalmente. Nesses casos, 
mesmo que o réu seja citado por correios e a comprovação dessa citação seja encaminhada ao Brasil, 
a autoridade requerente no Brasil, sob o ponto de vista da cooperação jurídica internacional, pode 
considerar que a citação foi validamente realizada.

Por fim, como décimo requisito material de um pedido de cooperação jurídica internacional, 
podemos mencionar os “anexos” ao pedido, com a menção a todos os documentos que instruem 
e sustentam a solicitação, tais como: denúncias, queixa-crimes, relatórios de inquéritos policiais, 
laudos periciais, decisões judiciais, a relação dos quesitos a serem indagados em audiências, etc; 
lembrando que toda documentação anexada também deve ser encaminhada em duas vias, sendo 
uma devidamente assinada em português e outra traduzida para idioma aceito pelo Estado requerido.
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Diante do exposto, ressalta-se que este sucinto estudo foi elaborado com a finalidade de trazer 
informações de ordem prática – porém sem se afastar dos fundamentos legais e teóricos que regem 
o assunto – sobre como os pedidos ativos de cooperação jurídica internacional em matéria penal 
devem ser elaborados pelas autoridades brasileiras competentes, servindo como fonte de consulta 
para estudantes, professores e profissionais que lidam com o direito penal e processual penal nos 
dias atuais.

Logo, entendemos extremamente oportuno que tais elucidações sejam trazidas de forma 
atualizada no âmbito desta 4° edição do Manual de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal 
e Recuperação de Ativos, que tem por objetivo levar ao conhecimento das autoridades, profissionais e 
estudantes do direito e relações exteriores informações práticas acerca do assunto.
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2.1 ROTEIRO DE TRAMITAÇÃO  DA COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL 
EM MATÉRIA PENAL

Compete ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
- DRCI, entre outras atribuições, exercer a função de Autoridade Central, no Brasil, para tramitar 
pedidos de cooperação jurídica internacional, bem como instruir, opinar e coordenar a execução 
da cooperação jurídica internacional ativa e passiva, inclusive cartas rogatórias. Essas atribuições 
encontram-se descritas no art. 14, IV, do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 01 de janeiro de 2019, que 
aprova a Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Tal Decreto regulamenta 
as leis nacionais e os acordos internacionais em vigor que versam sobre o tema da cooperação 
jurídica em matéria penal. 

O intercâmbio internacional para o cumprimento de medidas processuais em matéria penal não 
se dá apenas por intermédio da clássica carta rogatória, regida pelas normas estipuladas nos artigos 
783 e seguintes do Código de Processo Penal e, especificamente em relação às cartas rogatórias 
passivas, previstas também no artigo 105, I, i, da Constituição Federal. De fato, em matéria penal, 
nos últimos anos, observa-se o constante aumento das possibilidades de elaboração de pedidos de 
auxílio jurídico direto, regido pelo direito internacional costumeiro, com respaldo no artigo 4º da 
Constituição Federal, em diversos tratados bilaterais, regionais e multilaterais firmados pelo Brasil, 
e previstos também no art. 216-O, § 2º do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Atualmente, sob o ponto de vista brasileiro, a diferenciação entre cartas rogatórias e pedidos 
de auxílio direto possui maior relevância e divergência em relação aos casos passivos de cooperação 
jurídica internacional, uma vez que nos pedidos ativos de auxílio jurídico internacional, ambas as 
formas de solicitação acabam tendo tratamento e procedimento semelhantes na prática. 

A carta rogatória em matéria penal é a solicitação proveniente de um juízo estrangeiro para 
a realização de diligências processuais em juízo não nacional, envolvendo, geralmente, decisões 
judiciais que implicam providências de mero trâmite e medidas instrutórias (tais como citações, 
intimações e inquirições de testemunhas), para cujo atendimento seja suficiente apenas o juízo de 
delibação exercido pela autoridade judicial competente. No Brasil, o STJ é o órgão responsável por 
emitir esse juízo de delibação, mediante a concessão ou não do exequatur às cartas rogatórias, isto 
é, da ordem que permite que a medida processual rogada seja cumprida no país.

O auxílio jurídico direto configura-se como solicitação estrangeira que, se estiver em 
conformidade com as formalidades do Estado requerido, será recebida no ordenamento jurídico 
deste Estado como se fosse uma demanda nacional. Assim, no Brasil, diferentemente das cartas 
rogatórias, a solicitação de auxílio direto internacional não é submetida ao mero juízo de delibação, 
mas sim a uma análise de mérito dos seus requisitos de fato e de direito. Esse juízo de mérito 
é exercido por uma autoridade judicial competente, que defere o cumprimento do pedido, caso 
haja observância da lei interna brasileira. Essa modalidade de cooperação pode ser realizada tanto 
com base em tratados internacionais como na garantia de reciprocidade para casos análogos. A 
Autoridade Central do país requerido ficará encarregada de receber, normalmente por comunicação 
direta com a Autoridade Central do país requerente, os pedidos de auxílio jurídico direto, remetendo-
os às respectivas autoridades nacionais competentes para sua execução, que também podem ser 
autoridades administrativas, caso não seja necessária autorização judicial para o deferimento das 
diligências solicitadas.

       
I. Cooperação Jurídica Ativa em Matéria Penal

As cartas rogatórias ativas e os pedidos ativos de auxílio direto em matéria penal, ou seja, 
aquelas solicitações formuladas pelas autoridades brasileiras competentes para serem atendidas por 
determinado país estrangeiro, deverão ser encaminhadas pela autoridade requerente ao DRCI, para 
análise e tramitação.
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O DRCI, na qualidade de Autoridade Central, realiza o juízo de admissibilidade administrativo e 
gerencia o fluxo dos pedidos de cooperação jurídica internacional, com vistas a acelerar e melhorar 
a qualidade dos resultados da cooperação. Para tal finalidade, o DRCI pode promover ajustes ou, 
quando necessário, propor à autoridade requerente adequações ou esclarecimentos adicionais para 
que o pedido tenha condições de ser diligenciado pelas autoridades estrangeiras competentes.

Se os pedidos recebidos no DRCI preencherem os requisitos necessários, serão de imediato 
encaminhados às autoridades competentes para adoção das providências voltadas ao seu 
cumprimento.

O procedimento de tramitação interna dos pedidos ativos de cooperação jurídica internacional 
varia exclusivamente em virtude da existência ou não de tratado internacional que o regulamente. Na 
ausência de tratado, a tramitação ocorre por via diplomática.

a) Pedidos Baseados em Tratados Internacionais

Quando o pedido de cooperação jurídica basear-se em tratado internacional que preveja a 
comunicação direta entre Autoridades Centrais, a Autoridade Central brasileira, após verificar o 
preenchimento dos requisitos previstos no respectivo tratado, providenciará sua transmissão à 
Autoridade Central estrangeira.

A Autoridade Central estrangeira, após as providências de cumprimento adotadas pelas 
autoridades competentes de seu país, restituirá o pedido de cooperação, cumprido ou não, à 
Autoridade Central brasileira, que, por sua vez, providenciará sua devolução à autoridade brasileira 
solicitante.

b) Pedidos Tramitados por via Diplomática

Se o pedido de cooperação jurídica não possuir embasamento em tratado internacional, fato 
que ensejará a necessidade de tramitação pelos meios diplomáticos, a Autoridade Central brasileira, 
após verificar o preenchimento dos requisitos previstos na Portaria Interministerial nº 501 MRE/
MJ, de 21 de março de 2012, o transmitirá ao Ministério das Relações Exteriores brasileiro, nos 
termos do artigo 5º da referida Portaria Interministerial, para os procedimentos pertinentes junto às 
representações diplomáticas do país no exterior.

Após adotadas as medidas voltadas ao cumprimento do pedido pelas autoridades estrangeiras 
competentes, o Ministério das Relações Exteriores brasileiro devolverá a resposta recebida das 
representações diplomáticas do Brasil no exterior à Autoridade Central brasileira, que providenciará 
sua transmissão à autoridade brasileira solicitante.

II. Cooperação Jurídica Passiva em Matéria Penal

Os pedidos passivos de cooperação jurídica internacional, ou seja, aqueles recebidos pelo Brasil 
de países estrangeiros, poderão ter como base os acordos internacionais que regulam o assunto ou ser 
recebidos por reciprocidade.  Caso haja embasamento em tratado internacional em que o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública seja designado como Autoridade Central, o DRCI receberá diretamente 
os pedidos das Autoridades Centrais estrangeiras designadas pelos outros países no mesmo acordo. 
Nos casos em que não haja um acordo internacional vigente, os pedidos serão recebidos pela via 
diplomática.

a) Pedidos baseados em Tratados Internacionais

Quando os pedidos de cooperação jurídica estiverem fundamentados em tratados internacionais 
que prevejam a comunicação direta entre Autoridades Centrais, eles deverão ser encaminhados 
pela Autoridade Central estrangeira ao DRCI, para análise e tramitação, na qualidade de Autoridade 
Central brasileira.
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Os requisitos para seu cumprimento são verificados, realizando-se, assim, juízo de admissibilidade 
administrativo por parte da Autoridade Central. Caso haja necessidade de complementação, em nome 
dos princípios da celeridade e da economia processual, o DRCI pode promover ajustes ou, quando 
necessário, solicitar esclarecimentos adicionais para que o pedido tenha condições de ser diligenciado 
pelas autoridades brasileiras competentes. Na hipótese de o pedido estar em desconformidade 
com os requisitos exigidos, o DRCI promove a devolução dos pedidos às autoridades estrangeiras 
requerentes para as adequações, correções ou adoção de outras providências cabíveis. Por outro 
lado, se os pedidos estrangeiros recebidos no DRCI preencherem os requisitos necessários, serão 
de imediato encaminhados às autoridades brasileiras competentes para adoção das providências 
voltadas ao seu cumprimento.

b) Pedidos tramitados pela via Diplomática

Caso não haja acordo internacional aplicável ao caso concreto, os pedidos estrangeiros 
poderão ser recebidos pela via diplomática, com base no princípio da reciprocidade. Nesse caso, 
serão encaminhados pelo Ministério das Relações Exteriores ao DRCI para análise, na qualidade de 
Autoridade Central, nos termos do artigo 4º da Portaria Interministerial nº 501 MRE/MJ, de 21 de 
março de 2012. 

Os requisitos para seu cumprimento são verificados, realizando-se, assim, juízo de admissibilidade 
administrativo por parte da Autoridade Central. Caso haja necessidade de complementação, em nome 
dos princípios da celeridade e da economia processual, o DRCI pode promover ajustes ou, quando 
necessário, solicitar esclarecimentos adicionais para que o pedido tenha condições de ser diligenciado 
pelas autoridades brasileiras competentes. Na hipótese de o pedido estar em desconformidade com 
os requisitos exigidos, o DRCI promove a devolução dos pedidos ao Ministério das Relações Exteriores 
para solicitar às autoridades estrangeiras requerentes as adequações, correções ou adoção de outras 
providências cabíveis. Por outro lado, se os pedidos estrangeiros recebidos no DRCI preencherem os 
requisitos necessários, serão de imediato encaminhados às autoridades brasileiras competentes para 
adoção das providências voltadas ao seu cumprimento.

III. Procedimento Interno dos Pedidos Passivos de Cooperação Jurídica Internacional

Seja nos pedidos passivos de cooperação jurídica internacional recebidos com base em acordos 
internacionais, seja naqueles recebidos por via diplomática, a depender das diligências solicitadas, da 
autoridade requerente e da existência de decisão judicial estrangeira, o pedido será tramitado para 
as autoridades brasileiras competentes para o seu cumprimento, conforme análise efetuada pela 
Autoridade Central.

Os pedidos passivos de auxílio direto internacional em matéria penal, que se sujeitam à 
competência da Justiça Federal e que não ensejam juízo de delibação do Superior Tribunal de 
Justiça são encaminhados pelo DRCI à Secretaria de Cooperação Internacional da Procuradoria 
Geral da República.  Esta procede à distribuição dos pedidos às unidades do Ministério Público 
Federal existentes pelo país, com atribuição para promover, junto ao Judiciário Federal da respectiva 
localidade, os atos necessários à cooperação. No pedido de auxílio jurídico direto, a integralidade 
dos fatos é levada ao conhecimento da Justiça Federal para análise de mérito e produção de decisão 
nacional que ordene ou não a realização das diligências solicitadas. 

Dependendo da natureza do pedido de auxílio direto, este poderá, alternativa ou 
concomitantemente, ser encaminhado pelo DRCI à Divisão de Cooperação Jurídica Internacional 
da Coordenação-Geral de Cooperação Internacional da Polícia Federal, para cumprimento, quando 
houver necessidade de adoção de medidas de polícia judiciária. Esta Divisão procede à distribuição dos 
pedidos às unidades da Polícia Federal pelo país, com atribuição para promover os atos necessários 
à cooperação.

Já nos casos em que o pedido de auxílio jurídico puder ser atendido por meio de providências 
administrativas, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário ou de outros órgãos, podendo 
a Autoridade Central diligenciar diretamente, ou com apoio de outros órgãos, por seu cumprimento.
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Nos casos de cartas rogatórias passivas, os pedidos serão encaminhados ao Superior Tribunal 
de Justiça, onde deverão tramitar conforme o artigo 216-O e seguintes do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça. Compete ao STJ a concessão de exequatur às cartas rogatórias 
passivas, nos termos do artigo 105, I, i, da Constituição da República Federativa do Brasil. Concedido 
o exequatur, a carta rogatória será remetida ao Juiz Federal competente do Estado em que deva ser 
cumprida.

As cartas rogatórias poderão ter por objeto atos decisórios ou não decisórios. Os pedidos de 
cooperação jurídica internacional que tiverem por objeto atos que não ensejem juízo de delibação 
pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que denominados como carta rogatória, serão encaminhados 
ou devolvidos ao Ministério da Justiça e Segurança Pública para as providências necessárias ao seu 
cumprimento por auxílio direto.

O Brasil não adotou formulário rígido que deva ser observado pelas autoridades estrangeiras 
competentes quando da apresentação de pedidos passivos de auxílio jurídico ao país, devendo ser 
observados, no entanto, os padrões internacionalmente reconhecidos para esse tipo de solicitação.
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2.2 FLUXOGRAMA DE PEDIDOS ATIVOS 
2.2.1 BASEADOS EM  TRATADOS INTERNACIONAIS
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2.2.2 TRAMITADOS POR VIA DIPLOMÁTICA
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2.3 FLUXOGRAMA DE PEDIDOS PASSIVOS
2.3.1 BASEADOS EM TRATADOS INTERNACIONAIS
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2.3.2 TRAMITADOS POR VIA DIPLOMÁTICA
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3.1 FORMULÁRIO DE AUXÍLIO JURÍDICO EM MATÉRIA PENAL

Tramitação em SIGILO? (Observação: caso não seja informada a necessidade de tramitação 
sigilosa deste pedido de cooperação jurídica internacional, as partes, se por elas solicitado, poderão 
ter acesso ao conteúdo do mesmo, com base na Lei nº 12.527/2011. Ademais, se porventura, 
no decorrer no processo penal, o pedido passe a ser classificado como sigiloso pela autoridade 
requerente, este DRCI deverá ser informado imediatamente).

SIM

NÃO

As localidades de origem e destino da (s) solicitação (s) são FRONTEIRIÇAS entre si? 

SIM

NÃO

1.  DESTINATÁRIO (PARA): Autoridade para a qual é endereçado o pedido no caso dos EUA, 
por exemplo, a Autoridade Central é o Departamento de Justiça dos Estados Unidos da América, caso 
haja dúvida sobre qual é a autoridade central do país requerido, solicitar orientações ao DRCI por 
meio do e-mail cooperacaopenal@mj.gov.br.

2.  REMETENTE: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional/ 
Secretaria Nacional de Justiça/ Ministério da Justiça e Segurança Pública do Brasil.

3.   AUTORIDADE REQUERENTE: Indicar o órgão e autoridade competente encarregada do inquérito, 
da investigação ou da ação penal em curso, informar dados de contato.

4.  REFERÊNCIA: Identificar nominalmente o caso (ex: Caso Propina da Serra, Caso João da Silva 
e outros, etc.) e incluir o número da investigação, do inquérito policial ou da ação penal em curso, 
bem como informações que ajudem na identificação do caso.

5.  FATOS: Elaborar uma narrativa clara, objetiva e completa dos fatos, descrevendo elementos 
essenciais, nos quais constem o lugar, a data e a maneira pela qual a infração foi cometida, 
apresentando o nexo de causalidade entre a investigação em curso, os suspeitos e o pedido de 
assistência formulado. As autoridades estrangeiras necessitam de uma premissa factual e do nexo 
causal bem esclarecido para o cumprimento do pedido de assistência.

6. TRANSCRIÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS: Referência e cópia literal dos dispositivos 
legais previstos em legislação esparsa, infraconstitucional ou constitucional que envolvam a medida 
solicitada. A finalidade é demonstrar ao país requerido os termos da legislação vigente no Brasil.

7. DESCRIÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOLICITADA: Informar de forma precisa, completa e objetiva, 
as medidas ou diligências solicitadas. Para obtenção de informações mais detalhadas dos requisitos 
dos pedidos, por tipo de diligência solicitada, sugerimos consultar o Capítulo IV deste Manual. Abaixo 
seguem informações em geral a serem incluídas de acordo com a diligência solicitada:

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br


31

Diligência Requisitos necessários

Citação/Notificação/Intimação.

Qualificação completa da pessoa a ser citada, notificada 
ou intimada, incluindo, nome completo, nome dos pais (se 

houver) e documento de identidade; e

Endereço completo para localização da pessoa.

Oitiva de testemunhas, réus ou 
vítimas.

Qualificação completa da pessoa a ser ouvida, incluindo, 
nome completo, nome dos pais (se houver) e documento 

de identidade;

Endereço completo para localização da pessoa;

Quesitos para a inquirição (perguntas a serem realizadas); e

Relação da pessoa com o crime apurado e de que forma 
ela seria útil para o esclarecimento do caso.

Provas.
Indicar de forma clara e precisa as provas requeridas e as 

diligências solicitadas.

Repatriação de ativos.

Cópia da decisão judicial que decreta o confisco dos bens; e

Affidavit (declaração) da autoridade requerente sobre 
a situação processual da ação penal, principalmente, 

confirmando que já houve trânsito em julgado e que a 
decisão é final.

Quebra de sigilo bancário e 
obtenção de documentos bancários.

Nome do Banco;

Endereço do Banco ou código de Identificação (ABA, IBAN);

Número da conta;

Titular da conta;

Período referenciado, tendo em vista 
o  período máximo de retenção de documentos bancários, 

que varia de acordo com a jurisdição;

Tipos de documentos solicitados;

Relação da conta e de seu titular com os crimes apurados; e

Decisão judicial (se houver) de afastamento do sigilo 
bancário do titular da conta.
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Quebra de sigilo telemático.

Solicitar com antecedência a preservação dos dados;

Número do IP;

Endereço eletrônico completo;

Hora de acesso, especificando o fuso horário do local de 
acesso; e

Localização do servidor de rede.

Medidas de urgência como 
decretação de indisponibilidade 

(bloqueio), sequestro,
arresto, busca e apreensão de bens, 

documentos ou valores.

Cópia da decisão judicial que decreta a medida cautelar;

Informações detalhadas sobre os bens, documentos ou 
valores;

Localização dos bens, documentos ou valores; e

Explicação sobre a necessidade de se proceder com a 
medida de urgência.

Repatriação de ativos:

Cópia da decisão judicial que decreta o confisco dos bens; e

Affidavit (declaração) da autoridade requerente sobre 
a situação processual da ação penal, principalmente 

confirmando que já houve trânsito em julgado e que a 
decisão é final.

8.  OBJETIVO DA SOLICITAÇÃO: Incluir o objetivo almejado por meio da assistência solicitada, 
explicar a relevância da medida solicitada para o caso em questão.

a) Exemplo para os casos de citação e interrogatório: O processo criminal instaurado somente 
terá andamento uma vez consumada a citação do réu, ato por meio do qual tomará conhecimento da 
acusação contra ele (ela) formulada, e mediante o interrogatório judicial do (a) réu (ré), em audiência 
a ser designada, quando poderá ele (ela) confessar ou negar os crimes que lhe são atribuídos. Na 
mesma audiência, o (a) réu (ré) deverá indicar, se for da sua vontade, advogado que possa promover 
sua defesa.

b) Exemplo no caso de obtenção de documentos bancários: Localizar os recursos desviados 
para possibilitar a sua caracterização da origem criminosa, bem como o bloqueio desses recursos, e 
ainda verificar a ocorrência de outros beneficiários e a persistência do crime de lavagem de dinheiro.

9.   PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS: Observações pertinentes a serem solicitadas 
ao Estado requerido, por exemplo:

a)  A importância e a razão do sigilo na tramitação do pedido; 

b) O direito constitucional reservado ao (à) interrogado (a) de permanecer em silêncio durante 
o interrogatório; 

c) Caso o alvo da diligência não seja encontrado, solicitar pesquisa junto às concessionárias de 
luz, água e telefone; cadastros municipais; lista telefônica do Estado requerido; e
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d) Outras informações julgadas relevantes sobre o funcionamento do processo penal brasileiro 
quanto à obtenção e manuseio das informações e (ou) documentos relativos ao pedido de assistência.

10.  ANEXOS: Listar os documentos essenciais que instruem a solicitação, tais como: denúncia, 
queixa-crime, cópia de relatório de inquérito policial, laudos periciais, lista de perguntas a serem 
feitas para testemunhas, etc. 

[Lugar, data]
[Assinatura]

[Cargo]
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4.1 ORIENTAÇÕES POR DILIGÊNCIAS

Conforme os acordos e convenções internacionais sobre auxílio jurídico em matéria penal, é 
possível verificar que a possibilidade de cooperação é ampla, pois são diversas as diligências possíveis 
de serem obtidas no exterior pelas autoridades do Estado requerente. De fato, em geral, todas as 
medidas investigativas e processuais que podem ser adotadas ou solicitadas pelas autoridades 
brasileiras no âmbito de atuação em seus respectivos processos nacionais, de acordo com a lei interna, 
podem também ser objeto de uma solicitação de auxílio jurídico internacional destinado às autoridades 
de outro país. 

Ressalta-se que as medidas solicitadas ao Estado requerido estrangeiro devem ser descritas 
de forma precisa e clara no pedido de auxílio jurídico internacional, devendo demonstrar coerência 
com os fatos e crimes investigados. Para cada uma dessas possíveis diligências, a experiência prática 
revela que, em geral, os Estados estrangeiros costumam exigir algumas informações adicionais que 
facilitam o seu entendimento e que permitem a adequada execução da medida no exterior.

Nesse sentido, além dos requisitos previstos no “Formulário de Auxílio Jurídico Internacional 
em Matéria Penal”, que necessariamente devem ser observados na elaboração de um pedido de 
cooperação jurídica internacional, alguns outros pontos específicos complementares devem ser 
verificados, a depender da natureza da diligência a ser obtida no exterior, a fim de que o pedido 
tenha maiores probabilidades de ser atendido pelo Estado Requerido, os quais listamos abaixo:

1. COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS (CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO)

a)  Qualificação completa da pessoa a ser citada, notificada ou intimada: nome completo, 
nacionalidade, data de nascimento e, sempre que possível, nome dos pais, documento de 
identidade, número do passaporte, etc; 

b)  Endereço completo para localização da pessoa: caso não seja possível fornecer essa 
informação, sugerimos mencionar expressamente no pedido de cooperação tal impossibilidade, bem 
como eventuais providências prévias de cooperação voltadas à localização do endereço da pessoa a 
ser notificada; 

c)  Nexo causal entre o procedimento penal e as diligências solicitadas: é necessário que 
haja demonstração suficiente do nexo causal entre os fatos ocorridos, os crimes investigados, as 
pessoas envolvidas e as medidas pleiteadas por parte do Estado requerente; e

d) Cópia de denúncia ou do relatório do inquérito policial: em geral, para fins de citação, 
a maioria dos países exige também o envio de cópia da denúncia, a fim de dar ciência à pessoa 
requerida sobre a acusação.

2. OITIVA DE TESTEMUNHAS, RÉUS OU VÍTIMAS

a)  Qualificação completa da pessoa a ser ouvida: nome completo, nacionalidade, data de 
nascimento e, sempre que possível, nome dos pais, documento de identidade, número do passaporte, 
etc.;

b)  Endereço completo para localização da pessoa: caso não seja possível fornecer essa 
informação, sugerimos mencionar expressamente no pedido de cooperação tal impossibilidade, bem 
como eventuais providências prévias de cooperação voltadas à localização do endereço da pessoa 
a ser ouvida;

c)  Nexo causal entre o procedimento penal e as diligências solicitadas: é necessário que 
haja demonstração suficiente do nexo causal entre os fatos ocorridos, os crimes investigados, as 
pessoas envolvidas e as medidas pleiteadas por parte do Estado requerente;

d) Quesitos para a inquirição: a autoridade requerente deve enviar o rol de perguntas a serem 
formuladas ao requerido no país estrangeiro;
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e) Relação da pessoa com o crime apurado: demonstrar de que forma a pessoa a ser ouvida 
está envolvida no caso (testemunha, investigado, réu, etc.) e de que forma ela seria útil para o 
esclarecimento dos fatos apurados;

f)  Designação de Audiência (se for o caso): sugere-se que a designação da audiência seja 
feita para data não anterior a 90 dias (noventa), a contar da remessa do pedido de cooperação 
jurídica internacional ao DRCI, sem prejuízo de que sejam adotadas providências em menor prazo 
para casos urgentes; e

g) Dados para realização da videoconferência (se for o caso): Para que seja possível o 
cumprimento desta diligência, é necessário que sejam fornecidos: data e horário em que se pretende 
realizar o ato; data e horário para o teste tecnológico, os dados de conexão (IP e telefone) e os 
contatos da equipe técnica responsável pela realização da videoconferência (e-mail e telefone). 
Da mesma forma, sugere-se que o dia designado para a videoconferência não seja anterior a 90 
(noventa) dias, a contar da remessa do pedido de cooperação jurídica internacional ao DRCI, sem 
prejuízo de que sejam adotadas providências em menor prazo para casos urgentes.

3. OBTENÇÃO DE PROVAS

a) Indicar de forma clara e precisa as provas requeridas: como por exemplo laudos, 
documentos, certidões e outras.

b) Nexo causal entre o procedimento penal e as diligências solicitadas: é requisito para a 
obtenção da diligência pretendida a existência de uma exposição fática clara e objetiva, oferecendo 
informações suficientes para demonstrar a relevância da prova solicitada (necessidade/utilidade) 
para a investigação e estabelecer relação entre o acusado, o crime sob investigação e as medidas 
pleiteadas por parte do Estado requerente.

4. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO, OBTENÇÃO DE DADOS CADASTRAIS E DE EVIDÊNCIAS 
DIGITAIS

a) Solicitar com antecedência a preservação dos dados: É recomendável que seja solicitada 
a preservação dos dados para garantir sua integridade, podendo ser requisitada diretamente ao 
representante da Rede 24/7 no Brasil (ponto de contato da Polícia Federal – (cybercrime_brazil_24x7@
dpf.gov.br) e também por meio de links que algumas empresas provedoras de serviços de internet 
disponibilizam em seus sites.

b) Localização da sociedade provedora dos serviços de internet/rede e que detém as 
informações pleiteadas;

c) Discriminação precisa da diligência telemática solicitada: dados cadastrais, logins de 
acesso, conteúdo de mensagens, etc.;

d) Número do IP e/ou endereço eletrônico completo objeto da medida – quando conhecido;

e) Localização da sociedade provedora dos serviços de internet/rede e que detém as 
informações pleiteadas;

f) Período de acesso, especificando data (s) e fuso horário do local de acesso;

g) Nexo causal entre as investigações, os crimes praticados e a utilização do e-mail/
rede social/página na internet/aplicativo: É requisito para a obtenção da diligência pretendida 
a existência de uma exposição fática clara e objetiva, oferecendo informações suficientes para 
demonstrar a relevância da prova solicitada (necessidade/utilidade) para a investigação e estabelecer 
relação entre o acusado, o crime sob investigação e a utilização do e-mail/rede social/página na 
internet/aplicativo na prática do delito; e

mailto:cybercrime_brazil_24x7@dpf.gov.br
mailto:cybercrime_brazil_24x7@dpf.gov.br
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h) Decisão judicial autorizando a quebra do sigilo telemático (para a obtenção de dados 
cadastrais não é necessário): apesar de não ser um requisito exigido por grande parte dos países 
para a execução de diligências dessa natureza, a obtenção dessa decisão no Brasil pode evitar 
discussões acerca da validade das informações obtidas no exterior.

Observação: Ressaltamos que os Estados Unidos da América possuem algumas especificidades 
importantes em sua legislação para este tipo de diligência, por isso sugerimos que consultem a 
página 93 para obter as informações necessárias. 

5. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS BANCÁRIOS

É comum que, assim como no Brasil, as autoridades estrangeiras responsáveis pela execução dos 
pedidos de cooperação jurídica internacional tenham que ajuizar ações penais perante os tribunais 
competentes dos seus países para obter regularmente a quebra de sigilo bancário. 

Nesses casos, o tribunal local decidirá pelo cumprimento ou não da solicitação ou decisão 
estrangeira de quebra do sigilo bancário. Assim, para o deferimento de medidas dessa natureza, é 
essencial que o pedido esteja devidamente instruído com elementos exigidos pela legislação interna 
do país requerido, bem como pelos acordos de cooperação jurídica internacional.

Deve-se levar em conta que, diferentemente do Brasil, que possui um sistema bancário  avançado, 
em que há, por exemplo, um  cadastro de clientes do sistema financeiro nacional (CCS), pelo qual 
é possível obter dados cadastrais unificados sobre a existência de contas bancárias em nome de 
determinadas pessoas em todos os bancos do território nacional, a grande parte dos países  possui 
sistemas bancários apenas locais e descentralizados, o que dificulta ou impossibilita o atendimento 
de pedidos em que não haja essas especificações. Por isso, os pedidos dessa natureza devem conter 
o maior número possível de informações e especificações sobre a diligência solicitada.

Nesse sentido, com base na experiência adquirida pelo DRCI, além dos requisitos normalmente 
exigidos de forma geral, podemos destacar como necessárias as seguintes informações adicionais:

a) Nome do Banco: sempre que possível;

b) Endereço do Banco ou Código de Identificação (ABA, IBAN): sempre que possível;

c) Número da conta: se o número da conta for desconhecido, é necessário informar, no mínimo, 
o nome do banco e a localização de sua agência;

d) Titular da conta: denominação da pessoa física ou jurídica em nome da qual a conta bancária 
foi aberta; 

e) Período dentro do qual se solicita as informações: a escolha do intervalo das datas referente 
à quebra de sigilo bancário deve ser explicada detalhadamente, de forma a justificar o nexo temporal 
com os crimes investigados. Ressalta-se que o período máximo de retenção de documentos bancários 
varia de acordo com a jurisdição de cada país;

f) Tipos de documentos solicitados: detalhar os documentos que devem ser enviados pelas 
autoridades estrangeiras, tais como extratos bancários, documentos de abertura de conta, etc.;

g) Relação da conta e de seu titular com os crimes apurados: é necessário que haja fundados 
indícios do uso da conta bancária para finalidades ilícitas, com demonstração suficiente do nexo 
causal entre os crimes investigados, as pessoas envolvidas e as medidas pleiteadas por parte do 
Estado requerente; e

h) Decisão judicial (se houver) de afastamento do sigilo bancário do titular da conta: 
apesar de não ser um requisito exigido por grande parte dos países para a execução de diligências 
dessa natureza, a obtenção dessa decisão no Brasil pode evitar discussões acerca da validade das 
informações obtidas no exterior. 
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6. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DE ATIVOS

Englobam-se no conceito de ativos todos os bens, direitos e valores patrimoniais vinculados 
a uma pessoa física ou jurídica, como por exemplo, dinheiro existente em contas bancárias, bens 
imóveis (casas, apartamentos), veículos, obras de arte, ações mobiliárias, entre outros. Assim, é 
comum que antes da elaboração de um pedido de cooperação jurídica internacional que se refere 
a medidas sobre ativos, seja necessária a informação prévia sobre a sua identificação e localização.    

Em regra, informações sobre a identificação e localização de ativos no exterior podem ser 
obtidas por meio de cooperação prévia e direta entre órgãos nacionais e estrangeiros homólogos, a 
qual costuma ser suficiente e mais célere para esse tipo de diligência. Nesse sentido, sugere-se que, a 
princípio, seja utilizada a cooperação policial, os canais da Interpol, as redes de cooperação, os canais 
diplomáticos ou outros instrumentos diretos, na tentativa de obter os resultados desejados.

Caso as tratativas por meio da cooperação direta sejam infrutíferas, tais informações podem 
ser também objeto de um pedido de cooperação jurídica internacional, por meio da elaboração de 
uma solicitação de assistência nos moldes do modelo do Formulário de Auxílio Jurídico em Matéria 
Penal (página 30).  

Para tal finalidade, com base na experiência adquirida pelo DRCI, além dos requisitos normalmente 
exigidos de forma geral, podemos destacar como necessárias as seguintes informações adicionais: 

a) Informações sobre os bens, direitos ou valores objetos da medida: é necessário que haja 
o maior número de informações possíveis sobre os ativos que se deseja localizar no exterior, bem 
como sobre dados de seus titulares, tais como nome completo, data de nascimento e, se possível, 
nome dos pais, documento de identidade, número do passaporte, etc. 

b) Descrição dos fatos apurados no Estado Requerente: é necessário que haja demonstração 
suficiente do nexo causal entre os fatos ocorridos, os crimes investigados, as pessoas envolvidas e 
as medidas pleiteadas por parte do Estado requerente, demonstrando-se que há fundados indícios 
de que os bens, direitos ou valores possuem relação com atividades ilícitas.

7. MEDIDA CAUTELAR SOBRE ATIVOS (BLOQUEIO, SEQUESTRO, ARRESTO, BUSCA E 
APREENSÃO E QUAISQUER FORMAS DE INDISPONIBILIDADE)

Englobam-se no conceito de ativos todos os bens, direitos e valores vinculados a uma pessoa 
física ou jurídica, como por exemplo dinheiro existente em contas bancárias, bens imóveis (casas, 
apartamentos), veículos, obras de arte, ações mobiliárias, entre outros. A medida cautelar sobre ativos 
na cooperação jurídica internacional visa, geralmente, à indisponibilização de bens, direitos ou valores 
que, direta ou indiretamente, são de origem ilícita ou resultado de crimes, ou visa preservar elementos 
de provas quando há comprovado risco de lesão de qualquer natureza ou da existência de outro 
motivo justo.

Nesse sentido, com base na experiência adquirida pelo DRCI, além dos requisitos normalmente 
exigidos de forma geral, podemos destacar como necessárias as seguintes informações adicionais: 

a) Informações detalhadas sobre os bens, direitos ou valores objetos da medida: é necessário 
que haja fundados indícios de que os ativos possuem relação com atividades ilícitas, contendo 
demonstração suficiente do nexo causal entre os crimes investigados, as pessoas envolvidas e as 
medidas pleiteadas por parte do Estado requerente. Geralmente, os Estados Requeridos costumam 
recusar o atendimento às solicitações de auxílio jurídico denominadas fishing expedition, expressão 
utilizada internacionalmente no âmbito da cooperação jurídica para indicar que o pedido formulado 
foi extremamente genérico e não individualizou suficientemente o que se pretende obter no exterior. 
Por isso, é importante que o pedido descreva o nexo entre as atividades ilícitas e os ativos no exterior, 
de modo que fiquem detalhadas todas as informações relevantes;

b) Localização dos bens, direitos ou valores: indicar o local em que se encontram os bens ou 
documentos, ou, no caso de valores, que seja indicada a instituição bancária, com número da conta e 
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seu titular, bem como o quantum objeto do pedido, levando-se em consideração a fundamentação 
do pedido;

c) Explicação sobre a necessidade de se proceder com a medida de urgência: demonstrar, 
de maneira clara, que se busca proteger interesses jurídicos ameaçados ou de preservar elementos 
de provas, e que há uma probabilidade substancial de que a inexecução da medida cautelar poderia 
causar potencial prejuízo ao andamento do processo;

d) Cópia da decisão judicial que decreta a medida cautelar; 

e) Informações periódicas sobre o andamento do processo: após a efetivação da medida 
cautelar, essas serão, em princípio, mantidas até o final do processo penal brasileiro. Assim, é necessário 
que, mesmo após a efetivação da medida constritiva no exterior, o país requerido seja periodicamente 
informado dos andamentos processuais brasileiros, bem como da necessidade de se manter a 
medida naquele país, caso contrário, corre-se o risco de levantamento da constrição no estrangeiro. 
Entretanto, segundo entendimento das autoridades estrangeiras, essas medidas constritivas sobre 
bens e valores devem respeitar o princípio da proporcionalidade, sobretudo quanto à sua duração, 
ou seja, caso haja demora exacerbada nos processos que sustentam a medida cautelar, há grandes 
possibilidades desta ser levantada. Nesse sentido, é conveniente que seja conferido andamento 
célere aos processos brasileiros, dentro das possibilidades, de modo a viabilizar a manutenção das 
medidas vigentes.

8. REPATRIAÇÃO DE ATIVOS

A repatriação de ativos identificados e localizados no exterior e que sejam decorrentes de 
práticas criminosas levadas a cabo no Brasil pode, segundo as boas práticas observadas na cooperação 
jurídica e na experiência adquirida em casos concretos, ser efetivada por alguns mecanismos jurídicos 
e bases processuais que se apresentam como válidos e possíveis no âmbito criminal para esse fim. 
Como regra geral, além dos normalmente exigidos, podemos citar como principais requisitos para a 
tramitação de pedidos dessa natureza:

a) Cópia da decisão judicial que decreta o perdimento definitivo dos ativos;

b) Affidavit: Trata-se uma declaração juramentada da autoridade requerente, que deve descrever 
detalhadamente o desenvolvimento do processo penal no caso específico, o estágio das ações criminais 
no Brasil, as provas existentes, o modus operandi dos criminosos, o benefício advindo do crime e a 
explicação sobre como os ativos são derivados de tais crimes e, principalmente, a confirmação do 
trânsito em julgado do processo e que a decisão é final, sem possibilidade de ser objeto de recursos 
processuais. Em casos excepcionais, o Estado Requerido terá a possibilidade de restituir os ativos em 
estágio anterior à decisão definitiva do processo no Estado Requerente.

9. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA

As solicitações de assistência jurídica gratuita caracterizam-se como um pedido proveniente de 
um residente ou nacional que não tem recursos financeiros para litigar, apresentado à Autoridade 
Central e que tem por objetivo solicitar medidas de representação judicial ou extrajudicial a outro 
país.

 A assistência jurídica gratuita engloba a isenção de custas processuais, a nomeação gratuita 
de um advogado ou de um defensor público e a consultoria e auxílio extrajudicial, e outras. Cabe 
mencionar que é necessário que o solicitante seja declarado hipossuficiente no país requerente para 
que se possa pleitear a extensão desse benefício ao país requerido. 

Ressalta-se que, nos Acordos de Cooperação Jurídica Internacional em matéria penal, não há 
menção expressa à possibilidade de trâmite de solicitações para obtenção do benefício de assistência 



40

jurídica gratuita.  No entanto, com base na experiência adquirida em casos concretos e nas consultas 
prévias realizadas a diversas Autoridades Centrais estrangeiras, afirma-se ser possível solicitar a 
medida em questão com base nos Acordos - haja vista a existência de disposições genéricas que 
permitem a cooperação jurídica para qualquer outro tipo de assistência que não seja vedada pela 
legislação do país requerido - e na reciprocidade.

Para uniformizar os procedimentos e o trâmite dos pedidos de concessão de assistência jurídica 
gratuita, a Secretária Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Publica (Senajus/MJSP) 
e a Defensoria Pública da União (DPU) publicaram em conjunto a Portaria nº 231, de 17 de dezembro 
de 2015 (página 202).  Desta forma, sugerimos que os pedidos que visem a esse tipo de assistência 
sejam elaborados segundo a mencionada Portaria para que tramitem corretamente e tenham mais 
possibilidade de cumprimento pelos países requeridos. Assim sendo, podemos destacar, de forma 
geral, os seguintes requisitos:

a) Formulário de Solicitação de Cooperação Jurídica Internacional para Assistência 
Judiciária ou formulário específico exigido pelo Estado Requerido (páginas 206 à 221): é 
necessária a assinatura do assistido ou representante legal e do defensor responsável pela instrução 
do pedido, se for o caso;

b) Objetivo para o qual se solicita a concessão da assistência jurídica gratuita: descrever 
detalhadamente a finalidade a ser alcançada com a medida solicitada, ou seja, é necessário mencionar 
se a pretensão é de produzir defesa em procedimento em curso ou para iniciar um procedimento 
judicial ou extrajudicial em outro país;

c) Informações do processo em trâmite no país requerido:  indicação do juízo ou outra 
autoridade estrangeira perante a qual o processo tenha sido instaurado, o tipo de ação, o número 
do caso e, quando disponível, a fase processual em que se encontra e a identificação das partes no 
litígio, quando se pretenda produzir defesa em processo em curso;

d) Narrativa clara e concisa dos fatos e direitos a serem postulados ou defendidos perante 
a justiça estrangeira;

e)  Identificação do solicitante da assistência jurídica gratuita: anexar cópia da identidade ou 
outro documento de identificação oficial e cópia do passaporte, se houver;

f)  Comprovação da situação de hipossuficiência: anexar ao Formulário documentos 
que comprovam a hipossuficiência do assistido;

g)  Documentos que comprovem as alegações de fato e de direito que serão apresentadas 
ao juízo estrangeiro para a defesa do assistido; e

h)  Tradução do pedido e dos documentos que o acompanham para o idioma oficial do 
Estado Requerido.

Observação: Os pedidos deverão também observar as particularidades demandadas por cada 
Estado Requerido e os requisitos dos tratados em vigor, nos termos das informações contidas nas 
fichas dos países deste Manual e na Portaria nº 231, de 17 de dezembro de 2015 (página 202).

10. COMPARTILHAMENTO DE PROVAS

Em respeito ao princípio da especialidade, as informações e as provas contidas em documentos 
recebidos de autoridades estrangeiras, obtidas por meio de pedido de cooperação jurídica 
internacional, não poderão ser utilizadas pelas autoridades brasileiras para outros fins que não sejam 
aqueles especificamente indicados no pedido, salvo no caso de expressa permissão das autoridades 
competentes do país que as originou. Eventual compartilhamento de provas ou informações só poderá 
ser feito após prévia consulta e autorização expressa concedida pelas autoridades competentes do 
país requerido.
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Nesse sentido, para garantir o uso válido das provas obtidas no estrangeiro por meio da 
cooperação jurídica internacional em outros processos brasileiros, faz-se necessária a elaboração 
de um pedido de compartilhamento de provas, que deve conter além dos requisitos normalmente 
exigidos de forma geral, as seguintes informações adicionais: 

a) Referência ao procedimento que originou a solicitação de assistência jurídica que 
possibilitou a produção das provas e à resposta fornecida pelo país requerido;

b)  Especificação do(s) novo(s) processo(s) em que as provas serão utilizadas: o pedido 
deve constar especificamente o número do(s) processo(s) em que as provas, já obtidas no estrangeiro, 
serão utilizadas;

c) Descrição dos tipos penais investigados no novo procedimento que receberá as provas;

d)  Justificar a utilização das provas no novo processo: deve-se demonstrar o nexo de 
causalidade entre as provas obtidas no estrangeiro e sua importância para o(s) novo(s) processo(s) a 
que se pretende  compartilhá-las; e

e) Descrição dos fatos apurados no Estado Requerente: é necessário que haja demonstração 
suficiente do nexo causal entre os crimes investigados no(s) novo(s) processo(s), as pessoas envolvidas 
e as medidas pleiteadas por parte do Estado requerente.

 11. INFORMAÇÕES ESPONTÂNEAS

Informações Espontâneas objetivam cientificar as autoridades estrangeiras acerca de fatos 
penalmente relevantes que, apesar de ser do conhecimento das autoridades nacionais, não é possível 
a aplicação da lei interna. Esse instrumento visa dar ciência a outro Estado, mesmo sem a solicitação 
prévia deste, sobre informações penais que possam ser objeto de investigação e persecução penal, 
para que tome as providências julgadas cabíveis em seu território.

Assim, caso as autoridades brasileiras competentes tenham interesse em fornecer informações 
espontâneas a autoridades de outro país, convém observar alguns parâmetros, como os litados 
abaixo:

a) Qualificação da vítima e do investigado (se possível): nome completo, data de nascimento, 
nome dos pais, documento de identidade, número do passaporte, etc.

b) Objetivo do envio das Informações Espontâneas: explicitar se a apuração do crime é 
de competência do país onde a infração foi cometida ou se o caso se enquadra em alguma das 
hipóteses de aplicação do princípio da extraterritorialidade (artigo 7º do Código Penal).

c) Narrativa clara e completa dos fatos: demonstrar a relação entre os fatos narrados e o país 
destinatário das Informações;

d) Tradução de toda documentação para o idioma oficial do Estado Requerido: pela 
experiência deste Departamento, a maioria dos Estados costumam aceitar a documentação mesmo 
sem tradução. Entretanto, tal requisito é imprescindível para alguns países como – por exemplo – 
Espanha e Estados Unidos da América.

12. LOCALIZAÇÃO DE PESSOAS

Em regra, a mera localização de pessoas no exterior pode ser obtida por meio de cooperação 
prévia e direta entre órgãos nacionais e estrangeiros homólogos, a qual costuma ser suficiente e 
mais célere para esse tipo de diligência. Nesse sentido, sugere-se que, a princípio, seja utilizada a 
cooperação policial, os canais da Interpol, as redes de cooperação, os canais diplomáticos ou outros 
instrumentos diretos na tentativa de obter os resultados desejados.
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Caso as tratativas por meio da cooperação direta sejam infrutíferas, tal diligência  pode ser 
também objeto de um pedido de  cooperação jurídica internacional, por meio da elaboração de uma 
solicitação de assistência com base no modelo do Formulário de Auxílio Jurídico em Matéria Penal 
(página 30).  

Para tal finalidade, com base na experiência adquirida pelo DRCI, além dos requisitos normalmente 
exigidos de forma geral, podemos destacar como necessárias as seguintes informações adicionais: 

a) Qualificação completa da pessoa a ser localizada: nome completo, data de nascimento e, 
se possível, nome dos pais, documento de identidade, número do passaporte, etc. 

b) Descrição dos fatos apurados no Estado Requerente: é necessário que haja breve resumo 
do processo, indicando do que se trata e qual a necessidade de localização da pessoa indicada. Deixar 
explícito se o pedido de localização for para posterior confecção de pedido de cooperação jurídica 
internacional sobre tal pessoa.  Caso não seja, esclarecer o motivo de se necessitar da informação.

13. ANTECEDENTES CRIMINAIS, MOVIMENTOS MIGRATÓRIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES

Em regra, a obtenção de antecedentes criminais, registros migratórios e outras informações 
existentes em banco de dados abertos pode ser obtida por meio de cooperação prévia e direta entre 
órgãos nacionais e estrangeiros homólogos, a qual costuma ser suficiente e mais célere para esse 
tipo de diligência. Nesse sentido, sugere-se que, a princípio, seja utilizada a cooperação policial, os 
canais da Interpol, as redes de cooperação, os canais diplomáticos ou outros instrumentos diretos na 
tentativa de obter os resultados desejados.

Caso as tratativas por meio da cooperação direta sejam infrutíferas, tais informações podem ser 
também objeto de um pedido de cooperação jurídica internacional, por meio da elaboração de uma 
solicitação de assistência com base no modelo do Formulário de Auxílio Jurídico em Matéria Penal 
(página 30).  

Para tal finalidade, com base na experiência adquirida pelo DRCI, podemos destacar, de forma 
geral, como necessários, os seguintes requisitos:

a) Qualificação completa da pessoa alvo da diligência (se for o caso): nome completo, data 
de nascimento e, se possível, nome dos pais, documento de identidade, número do passaporte, etc. 

b) Dados do processo, inquérito ou investigação em trâmite perante o país requerido (se 
for o caso): para obter cópias de processos, inquéritos ou investigações em curso no exterior, sugere-
se que sejam encaminhados todos os dados disponíveis para facilitar a localização da documentação, 
como número de registro, órgão de trâmite, pessoas envolvidas e outros.

c) Descrição dos fatos apurados no Estado Requerente: é necessário que haja demonstração 
suficiente do nexo causal entre os crimes investigados e as medidas pleiteadas por parte do Estado 
requerente.

14. TRANSFERÊNCIA DE PROCESSOS CRIMINAIS

Os Estados Partes devem considerar a possibilidade de transferirem mutuamente os processos 
relativos a uma infração penal, nos casos em que esta transferência seja considerada necessária ao 
interesse da boa administração da justiça e, em especial, quando estejam envolvidas várias jurisdições, 
a fim de centralizar a instrução dos processos. A transferência de procedimentos, portanto, resulta 
na unificação de investigações ou processos penais que possuam o mesmo objeto em favor de um 
único país, que possua a jurisdição mais apropriada para a tramitação do processo, a fim de permitir 
maior eficiência e eficácia em seus resultados.

Contudo, observa-se que, em regra o pedido de transferência do processo criminal é feito 
em interesse do país que está transmitindo o procedimento criminal. Portanto, muitas vezes 
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convém aguardar a intenção do pais estrangeiro em transferir seu processo ao Brasil, e não realizar 
propriamente uma solicitação a esse país para tal finalidade.

De qualquer forma, para tal finalidade, com base na experiência adquirida pelo DRCI, além dos 
requisitos normalmente exigidos de forma geral, podemos destacar como necessárias as seguintes 
informações adicionais:

a)  O fato deve ser considerado crime no Estado Requerente: o fato delituoso que ensejou 
as investigações no Estado Requerido deve ser considerado, segundo as legislações internas do país, 
crime no Estado Requerente.

b)  O Estado Requerente deve garantir ao Estado Requerido que o investigado será 
processado no Brasil: o Estado Requerente deve ser comunicado do prosseguimento do 
procedimento no Brasil.

c) Descrição dos fatos apurados no Estado Requerente: é necessário que haja demonstração 
suficiente do nexo causal entre os crimes investigados, as pessoas envolvidas e as medidas pleiteadas 
por parte do Estado requerente.

d) Demonstrar a conveniência da transferência do processo ao Estado Requerente: 
deve ser demonstrado que a tramitação do processo no Estado Requerente traz maior eficiência e 
eficácia ao procedimento em curso. Ademais, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe 
em seu artigo 5º, inciso, LI que “nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso 
de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei”. Assim, especialmente nesses casos, deve-se 
enfatizar que brasileiro nato não poderá ser extraditado para outro país em virtude de investigações 
empreendidas no estrangeiro.

e)  Demonstrar a capacidade e interesse dos órgãos brasileiros para investigar e processar 
os envolvidos: deve ser demonstrada a competência e interesse dos órgãos brasileiros em aceitar as 
investigações e em processar e julgar os crimes supostamente cometidos pelos envolvidos.

f)  Observância ao Princípio da Especialidade: se a documentação transmitida já tiver sido 
encaminhada em resposta a uma solicitação de auxílio jurídico formulada pelo Brasil anteriormente, 
não poderá ser utilizada pelas autoridades brasileiras para outros fins que não sejam aqueles 
especificamente indicados no pedido.

15. TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA DE PESSOAS

Qualquer pessoa detida ou condenada a cumprir pena no território de um Estado Parte, cuja 
presença seja requerida em outro Estado Parte para efeitos de identificação, para testemunhar ou 
para contribuir presencialmente por qualquer outra forma para a obtenção de provas no âmbito 
de investigações, processos ou outros atos judiciais relativos às infrações, pode ser objeto de uma 
transferência. 

Nesse sentido, com base na experiência adquirida pelo DRCI, bem como nos tratados 
internacionais que regem a cooperação jurídica internacional, podemos destacar, de forma geral, 
como necessários, os seguintes requisitos:

a) Descrição dos fatos apurados no Estado Requerente: é necessário que haja demonstração 
suficiente do nexo causal entre os crimes investigados, as pessoas envolvidas e as medidas pleiteadas 
por parte do Estado requerente;

b) Consentimento da pessoa a ser transferida: a pessoa a ser transferida deve ser devidamente 
informada, bem como deve dar o seu livre consentimento;
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c) Consentimento dos Países Envolvidos: as autoridades competentes dos dois Estados Partes 
em questão devem dar o seu consentimento, sob reserva das condições que estes Estados Partes 
possam considerar convenientes;

d) Especificar a Situação da pessoa a ser Transferida: o Estado Parte para o qual a transferência 
da pessoa em questão for efetuada terá o poder e a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou 
autorização em contrário do Estado Parte do qual a pessoa foi transferida; e 

e) Arcar com o pagamento dos custos: de acordo com os tratados internacionais de cooperação 
jurídica em vigor, o país requerente arcará com os custos correspondentes a traslados de pessoas.

16. REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS, EXAMES E OUTROS

a) Qualificação completa da pessoa alvo da diligência (se for o caso) ou informações 
completas sobre o objeto a ser submetido a exame: nome completo, data de nascimento e, se 
possível, nome dos pais, documento de identidade, número do passaporte, etc. 

b) Endereço completo para localização da pessoa: caso não seja possível fornecer essa 
informação, sugerimos conter expressamente no pedido de cooperação a solicitação prévia para a 
localização do endereço da pessoa ou objeto.

c) Informações sobre o objeto alvo da diligência (se for o caso): é necessário fornecer a 
descrição completa do alvo da diligência para facilitar sua localização. 

d) Descrição dos fatos apurados no Estado Requerente: é necessário que haja demonstração 
suficiente do nexo causal entre os crimes investigados e as medidas pleiteadas por parte do Estado 
requerente.

e) Arcar com o pagamento dos custos: de acordo com os tratados internacionais de 
cooperação jurídica em vigor, o país requerente pagará as custas e honorários correspondentes aos 
peritos, traduções, transcrições e outros gastos extraordinários em procedimentos especiais.

 
17. TRANSFERÊNCIA DE EXECUÇÃO DA PENA (TEP)

 São os pedidos ativos de cooperação jurídica em matéria penal, em que o Estado brasileiro 
solicita a outro país o cumprimento de pena estabelecida no Brasil. Importante destacar que apenas 
condenações transitadas em julgado podem ensejar um pedido de TEP. O juízo responsável pela 
condenação definitiva deverá encaminhar o pedido para o DRCI/Senajus que, após análise dos 
pressupostos formais de admissibilidade, remeterá a solicitação ao Estado estrangeiro diretamente 
ou por via diplomática. 

Em geral os pedidos são tramitados com base no princípio da reciprocidade, em virtude da 
ausência de previsão expressa nos tratados internacionais. Ademais, com a previsão da transferência 
da execução da pena recentemente regulamentada pela Lei nº 13.445/2017, o Brasil possui base legal 
para oferecer reciprocidade em casos análogos.

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.445/2017, há possibilidade de tentativa que enquadramento 
deste tipo de pedido como sendo “transferência de execução da pena”; entretanto, tal instituto 
somente é aplicável para sentenças transitadas em julgado.
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5.1 ÁFRICA DO SUL
(República da África do Sul)

Idioma Oficial
Inglês, africâner, Ndebele, Sesotho do Norte, Sesotho do Sul, Swazi, Tsawana, Tsonga, Venda, 
Xhosa e Zulu

Sistema Jurídico
Civil Law e Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Department of Justice and Constitutional Development

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Department of Justice and Constitutional Development

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Department of Justice and Constitutional Development

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
International Co-operation in Criminal Matters Act 75 of 1996). (Disponível em: http://www.
justice.gov.za/legislation/acts/1996-075.pdf).

Princípio da dupla incriminação
A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja punível 
segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a África do Sul não podem 
ser usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Período de retenção de documentos bancários
A África do Sul adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos 
a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justice.gov.za/legislation/acts/1996-075.pdf
http://www.justice.gov.za/legislation/acts/1996-075.pdf
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5.2 ALEMANHA
(República Federal da Alemanha)

Idioma Oficial
Alemão

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Bundesamt für Justiz (Ministério da Justiça e Segurança Pública)

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida)
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Bundesamt für Justiz (Ministério da Justiça e Segurança  Pública)

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas  (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Bundeskriminalamt (Departamento Criminal da Polícia Federal)

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Federal Office of Justice
Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Act on International Cooperation in Criminal Matters (Disponível em: www.unodc.org/res/cld/
document/deu/1982/act_on_international_cooperation_in_criminal_matters_html/act_on_
international_cooperation_in_criminal_matters_aiccm.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada  envolver 
medidas coercitivas.

Bloqueio de contas, sequestro ou perdimento de bens
A autoridade estrangeira deve, em sede de uma solicitação oficial de auxílio jurídico, apresentar 
fatos oficiais, assim como uma decisão judicial na qual se determinou o perdimento de uma soma 
específica de dinheiro ou uma conta de banco especificada, se reputada necessária. Sem prejuízo 
da análise dos pedidos de cooperação pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública e não sendo 
possível a utilização de acordo vigente que regule a matéria entre ambos os países, a solicitação 
será encaminhada por via diplomática. Os fatos apontados serão analisados pelo departamento 
competente de justiça pública na Alemanha, que, em caso positivo, solicitará judicialmente a 
expedição de mandado judicial perante o órgão jurisdicional alemão competente. Decisão 
transitada em julgado no Brasil deverá igualmente ser encaminhada às autoridades alemãs, para 
que decidam sobre a apropriação final dos bens. Deve-se ter em mente que pedidos de confisco 
de ativos formulados por Estado estrangeiro submetem-se à disciplina de cooperação jurídica 
internacional, ao passo que, se as medidas de apropriação de bens foram requeridas por terceiros 
prejudicados, estes poderão obter os correspondentes bens em sede de ação civil a ser proposta 
na República Federal da Alemanha.

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
http://www.unodc.org/res/cld/document/deu/1982/act_on_international_cooperation_in_criminal_matters_html/act_on_international_cooperation_in_criminal_matters_aiccm.pdf
http://www.unodc.org/res/cld/document/deu/1982/act_on_international_cooperation_in_criminal_matters_html/act_on_international_cooperation_in_criminal_matters_aiccm.pdf
http://www.unodc.org/res/cld/document/deu/1982/act_on_international_cooperation_in_criminal_matters_html/act_on_international_cooperation_in_criminal_matters_aiccm.pdf
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5.3 ANGOLA
(República de Angola)

Idioma Oficial
Português

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membros da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
Decreto n°. 8.833, de 04 de agosto de 2016
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação  Jurídica 
Internacional – DRCI
A Procuradoria Geral da República poderá registrar e enviar ao exterior pedidos de  cooperação 
jurídica elaborados pelos Ministério Público da União, Ministérios Públicos dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios, nos termos do Decreto nº  8.861/2016.
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça e Segurança Pública e Direitos Humanos

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional  Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça e Segurança Pública e Direitos Humanos

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça e Segurança Pública e Direitos Humanos

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 
(Convenção de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça e Segurança Pública e Direitos Humanos

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União.
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Lei de Cooperação Judiciária Internacional em Matéria Penal Lei nº 13/15 ( Disponível em:  http://
www.bna.ao/uploads/%7B61195e9a-6d37-48e3-9cca-7437e507b4c8%7D.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas coercitivas.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum não serão aceitos pelas autoridades angolanas, conforme determina a Lei de 
Cooperação Judiciária Internacional em Matéria Penal.

Relevância da infração
A assistência poderá ser recusada haja vista a reduzida importância da infração como, por 
exemplo, infrações puníveis com pena de prisão de até 3 anos ou de pena de multa com o limite 
máximo de AKz 2.000.000,00.

Quebra de sigilo telemático
As autoridades angolanas podem realizar pesquisas, apreensão e divulgação de dados 
informáticos, relativos a crimes informáticos ou cometidos por meio de sistemas informáticos, 
quando se trata de situação em que a pesquisa e a apreensão são admissíveis em casos 
angolanos semelhantes. 

Interceptação de comunicações
Pedidos de cooperação que requeiram interceptação de transmissões de dados informáticos 
podem ser autorizados pelo Ministério Público angolano, desde que tal interceptação seja 
admissível em casos angolanos semelhantes.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.bna.ao/uploads/%7B61195e9a-6d37-48e3-9cca-7437e507b4c8%7D.pdf
http://www.bna.ao/uploads/%7B61195e9a-6d37-48e3-9cca-7437e507b4c8%7D.pdf
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5.4 ANTÍGUA E BARBUDA

Idioma Oficial
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Não há Autoridade Central designada 

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney General

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida)
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney General

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

A legislação antiguana, Mutual Assistance in Criminal Matters Act, 1993, prevê a  cooperação 
jurídica para os países que compõem o Commonwealth of Nations. A  Parte IV da citada lei 
estende sua aplicação também aos países que não fazem parte do Commonwealth of Nations.
Commonwealth of Nations (Comunidade das Nações) é o nome em inglês de uma associação 
de territórios autônomos, porém dependentes do Reino Unido, criada em 1931 e formada 
atualmente por 53 nações, a maioria das quais independentes, mas incluindo algumas que 
ainda mantêm laços políticos com a antiga potência colonial britânica.

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Mutual Assistance in Criminal Matters Act, 1993 (Disponível em: http://www.oas.org/juridico/
spanish/cyb ant mutu alassistance 1993.pdf). 

Princípio da dupla incriminação:
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Antígua e Barbuda deverão preencher 
o requisito da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria 
uma infração naquele país (Seção 19 (2) (d) da Mutual Assistance in Criminal Matters Act, 1993). 
Ressalta-se, ainda, ser necessário fornecer garantia de reciprocidade.

Período de retenção de documentos bancários
Antígua e Barbuda adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de seis 
anos, a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.oas.org/juridico/spanish/cyb_ant_mutual_assistance_1993.pdf
http://www.oas.org/juridico/spanish/cyb_ant_mutual_assistance_1993.pdf
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5.5 ARGENTINA
(República Argentina)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do MERCOSUL (Protocolo de 
São Luís)
Decreto nº 25.095 de 24 de maio de 1999
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internacional y 
Culto

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internacional y 
Culto

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internacional y 
Culto

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internacional y 
Culto

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internacional y 
Culto

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internacional y 
Culto

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais
 
Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Ley de Cooperación Internacional en Materia Penal - Ley 24.767 (Disponível em: http://www.
cooperacion-penal.gov.ar/ley-24767). 

Manual de Cooperação Jurídica Internacional 
Cooperación Jurídica Internacional en Materia Penal (Disponível em: http://www.cooperacion-
penal.gov.ar/userfiles/Compendio%20de%20leyes%2008-10_0.pdf). 

Protocolo do Mercosul X Protocolo de Nassau
Apesar de existir dois tratados regionais que versam sobre cooperação jurídica em matéria penal 
dos quais o Brasil e a Argentina fazem parte, atualmente prioriza-se o encaminhamento de 
pedidos de cooperação com base na Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em 
Matéria Penal - Nassau, pois essa é mais recente e mais abrangente.

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas de sequestro de bens, mandados de busca, vigilância de pessoas, interceptação de 
comunicações ou escutas telefônicas.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum poderão ser negados pelas autoridades argentinas.

Período de retenção de documentos bancários
A Argentina adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, a 

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.cooperacion-penal.gov.ar/ley-24767
http://www.cooperacion-penal.gov.ar/ley-24767
http://www.cooperacion-penal.gov.ar/userfiles/Compendio%20de%20leyes%2008-10_0.pdf
http://www.cooperacion-penal.gov.ar/userfiles/Compendio%20de%20leyes%2008-10_0.pdf
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contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.
Fiscalização do cumprimento de pena
Pedidos de cooperação jurídica que tem por finalidade a fiscalização do cumprimento de 
pena restritiva de direitos, ou das condições de suspensão ou livramento condicional são 
prontamente devolvidos pela Autoridade Central argentina, sem diligenciar, pois segundo o 
entendimento daquelas autoridades, a medida solicitada não se encontraria abrangida pela 
Convenção de Nassau (que é a base legal em vigor). Da mesma forma, não estaria contemplado 
no Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do MERCOSUL (Protocolo de 
São Luís). Tais pedidos de cooperação jurídica podemm tramitar, em tese, com base no princípio 
da reciprocidade, por via diplomática. Todavia, até o presente momento, nenhum dos pedidos 
de cooperação jurídica que tem por fim a fiscalização de pena restritiva de direitos tiveram êxito 
no seu cumprimento.
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5.6 AUSTRÁLIA
(Comunidade da Austrália)

Idioma Oficial
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Department

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Department

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Department

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Department

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE n° 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Mutual Assistance in Criminal Matters Act 1987 (Disponível em: https://www.legislation.gov.au/
Details/C2012C00180).

Guia de Cooperação Jurídica Internacional 
Fact sheet – Mutual assistance overview (Disponível em: https://www.ag.govau/International 
relations/Internationalcrimecooperationarrangements/MutualAssistance/Pages/default.aspx).

Princípio da dupla incriminação
No caso de pedido de cooperação em que o fato que lhe tenha dado origem não seja punível 
segundo a legislação australiana, cabe a decisão de aceitar ou recusar a assistência ao Attorney-
General. Sendo assim, a aplicação do princípio da dupla incriminação na Austrália é discricionária.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a delitos de natureza estritamente militar não serão aceitos 
pelas autoridades australianas, conforme o Mutual Assistance in Criminal Matters Act 1987.

Período de retenção de documentos bancários
A Austrália adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de sete anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

Obtenção de endereços
Na Austrália, há um banco de dados telefônico e de endereços acessível ao público, conhecido 
como “White Pages” (Disponível em: https://www.whitepages.com.au). No entanto, esse banco 
de dados é limitado, pois contém apenas os contatos de indivíduos que concordaram que seus 
dados estejam publicamente disponíveis e as informações contidas neste registro podem não 
estar atualizadas.

Localização de bens
Na Austrália, não existe um banco de dados público para localização bens e informações 
bancárias pessoais.
No entanto, cada estado e território da Austrália tem um registro central oficial de títulos de 
propriedade (imóveis) de terras na Austrália. Esses bancos de dados podem ser acessados por 
meio do pagamento de uma taxa. Além dos proprietários das terras, os registros oficiais também 
informam sobre hipotecas, convênios, ressarcimentos e servidões relativas às propriedades. 
Para mais informações, acessar o link http://www.australia.gov.au/content/land-titles.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.legislation.gov.au/Details/C2012C00180
https://www.legislation.gov.au/Details/C2012C00180
https://www.ag.gov.au/Internationalrelations/Internationalcrimecooperationarrangements/MutualAssistance/Pages/default.aspx
https://www.ag.gov.au/Internationalrelations/Internationalcrimecooperationarrangements/MutualAssistance/Pages/default.aspx
https://www.whitepages.com.au/
http://www.australia.gov.au/content/land-titles
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5.7 BAHAMAS 
(Comunidade das Bahamas)

Idioma Oficial
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of the Attorney-General

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of the Attorney-General

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of the Attorney-General

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
International Cooperation Act 2000, Nº 42 of 2000 (Disponível em: http://laws.bahamas.gov.
bs/cms/images/LEGISLATION/PRINCIPAL/2000/2000-0042/CriminalJusticeInternationalCo-
operationAct_1.pdf).
Procedures For Dealing With Requests For Assistance From Other Jurisdictions (Disponível em: 
https://www.oas.org/juridico/mla/en/bhs/en_bhs-mla-genpreshtml).

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Bahamas deverão preencher o requisito 
da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração 
naquele país.
A decisão de executar pedidos de cooperação cabe ao Procurador Geral das  Bahamas. Se o 
Procurador  Geral estiver convencido de que um crime foi cometido conforme a lei do país, pois 
há motivos razoáveis para suspeitar que tal crime foi cometido, e que os processos em relação 
a tal crime foram instituídos naquele país ou que uma investigação sobre tal crime está sendo 
realizada no país, o Procurador Geral pode, após consulta junto ao Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior, por intermédio de notificação documentada, nomear uma corte nas Bahamas 
para receber a evidência a qual a solicitação se refere.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto às Bahamas não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados no 
pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país (Seção 5 (7) do International 
Cooperation Act 2000, Nº 42 of 2000).

Crimes Fiscais
As Bahamas fizeram reserva ao Artigo 9, f, da Convenção Interamericana Sobre Assistência 
Mútua em Matéria Penal (Convenção de Nassau, OEA), em que o Governo das Bahamas reserva-
se o direito de recusar a assistência se o pedido se referir exclusivamente a uma infração fiscal, 
salvo se a solicitação seja feita em conformidade com um tratado de troca de informações 
fiscais do qual as Bahamas sejam Estado Parte.
Período de retenção de documentos bancários
As Bahamas adotam uma política de manutenção dos dados bancários pelo período de cinco 
anos, a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

Oitiva de testemunhas
Algumas vezes, a solicitação pode incluir um pedido de que certos indivíduos do Estado 
solicitante estejam presentes durante a oitiva de testemunhas. Representantes da Justiça 
estrangeiros e advogados estrangeiros não têm o direito de comparecer perante Cortes das 
Bahamas. Tais pessoas devem obter permissão da Corte se desejarem estar presentes durante 
o depoimento de testemunhas. Esta informação deve ser incluída em documentos que serão 
apresentados à Corte.
Os documentos que devem ser preparados para dar início ao requerimento à Corte são um 
Mandado de Citação Inaudita Altera Pars, acompanhado de uma Declaração Juramentada 
Inaudita Altera Pars. Esses documentos são arquivados no Registro da Suprema Corte. O 
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arquivamento do Mandado de Citação Inaudita Altera Pars e da Declaração Juramentada 
Inaudita Altera Pars e a atribuição subsequente de um número de processo pelo Registro da 
Suprema Corte, oficialmente dão início à ação no sistema da Corte. Quando o Mandado de 
Citação Inaudita Altera Pars e a Declaração Juramentada Inaudita Altera Pars tiverem sido 
arquivados no Registro da Suprema Corte, uma data é definida para a audiência com um juiz 
da Suprema Corte para apresentação do requerimento. Tais requerimentos são apresentados a 
juízes em fórum fechado, e não em corte aberta.
Advogados do Gabinete do Procurador Geral fazem todas as apresentações relacionadas ao 
requerimento e à solicitação. Uma vez que o juiz aprove o requerimento, uma decisão da Corte 
é emitida. A decisão da Corte deve ser concluída ou assinada pelo juiz. Ela é então arquivada 
junto ao Registro da Corte Suprema e distribuída às partes interessadas.
Se a solicitação exigir o interrogatório de uma testemunha e que a testemunha apresente 
certos documentos durante sua entrevista, uma data deve ser obtida de um Examinador ou 
de outro responsável autorizado pela Corte para prosseguir com o interrogatório. Uma vez 
obtida uma data, a Ordem da Corte solicitando a presença da testemunha para responder a 
perguntas sob juramento, junto com uma Notificação de Julgamento informando sobre a data 
do interrogatório, deve ser apresentada à testemunha.
Se durante o interrogatório da testemunha  um representante  do Estado solicitante estiver 
presente e precisar fazer outras perguntas em decorrência de qualquer resposta dada pela 
testemunha, tais perguntas devem ser feitas por intermédio do representante legal do Gabinete 
do Procurador Geral, o qual deve obter a permissão do Examinador para que a(s) pergunta(s) 
possa(m) ser feita(s) à testemunha. O Examinador é a pessoa que se dirigirá à testemunha 
com a(s) pergunta(s). Qualquer evidência dada durante a audiência perante o Examinador é 
registrada por um estenógrafo da Corte. Algumas vezes, uma testemunha pode ter o advogado 
que a representa presente para proteger  seus interesses. O advogado também  pode solicitar 
a permissão da Corte para qualquer pergunta adicional que possa surgir no decorrer do 
interrogatório  da testemunha.
Conforme a Lei de Justiça Penal (Cooperação Internacional) de 2000, uma testemunha pode 
reivindicar privilégio em certas circunstâncias definidas na Lei. Uma nova emenda às Regras da 
Suprema Corte estabelece o procedimento  que deve ser seguido se uma testemunha reivindicar 
privilégio.
Após o interrogatório  da testemunha, o Examinador prepara a evidência registrada na forma 
apropriada para transmissão final à Corte, tribunal ou autoridade solicitante.
O procedimento acima pressupõe que o requerimento para obter a evidência não sofreu 
objeção. Neste caso, podem ocorrer requerimentos e audiências adicionais em fórum fechado, 
antes da submissão a um juiz da Suprema Corte.

Obtenção de Informações
As solicitações de fornecimento de evidências ou informações que não sejam de domínio público 
estão sujeitas a um requerimento à corte. Tais requerimentos são feitos pelos advogados no 
âmbito do Gabinete do Procurador Geral. Para apresentar um requerimento à corte, a solicitação 
deve ser acompanhada por:
a) Traduções oficiais em inglês, onde cabível;
b) Uma descrição breve dos fatos referentes aos crimes ou acusações relacionados;
c) Cópias certificadas de quaisquer documentos mencionados na carta de solicitação ou 
anexados à solicitação; e
d) Uma indicação da corte, tribunal ou autoridade solicitante, especificando se a prova a ser 
transmitida deve ser acompanhada por um certificado, declaração juramentada ou outros 
documentos de comprovação.

Quebra de Sigilo Bancário
Nos casos em que uma corte, tribunal ou autoridade estrangeira solicite documentos bancários, 
ou que funcionários de um banco sejam ouvidos sobre as contas e clientes do banco, a solicitação 
deve indicar claramente:
a) O nome do banco e o número da conta bancária;
b) Qualquer prova de que a pessoa, ou pessoas, abriram ou providenciaram a abertura da 
conta, ou contas, ou exercitaram controle sobre elas; e
c) Uma lista de perguntas pertinentes a serem apresentadas ao representante do banco.
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5.8 BÉLGICA
(Reino da Bélgica)

Idiomas Oficiais
Holandês, Francês e Alemão.

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Service Public Fédéral Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Service Public Fédéral Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Service Public Fédéral Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Service Public Fédéral Justice

Tratado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico 
Mútuo em Matéria Penal
Decreto nº 9.130, de 17 de agosto de 2017
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Service Public Féderal Justice

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação interna sobre Cooperação Jurídica Internacional
Loi sur l’entraide judiciaire internationale en matière pénale et modifiant l’article 90 
ter du Code d’instruction criminelle(Disponível em: http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/
change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2004120940&table_name=loi).

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a  dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas coercitivas, como buscas e apreensões.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a Bélgica não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Período de retenção de documentos bancários
A Bélgica adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, para 
transações superiores a 10 mil euros, a contar da última operação bancária ou do encerramento 
da conta.
Comissão Parlamentar de Inquérito como autoridade requerente
As autoridades belgas não reconhecem a legitimidade de Comissões Parlamentares de Inquérito 
para solicitar assistência judiciária, sob o entendimento de que, apesar de haver atribuição para 
conduzir investigações, não se enquadram como autoridade judiciária.

Interceptação de telecomunicações
Segundo o Criminal Investigation Code (Disponível em http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_
loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=1808111730&table_name=loi),a interceptação de 
telecomunicações e outros meios de comunicação privada só poderão ser autorizados na 
ausência de outras medidas suficientes para descobrir a verdade e no caso de limitados delitos 
graves, como:
- tentativa ou conspiração contra o rei, a família real ou o governo;
- violações graves do direito internacional humanitário;
- terrorismo;
- crimes informáticos;
- corrupção;
- infrações relativas ao segredo das telecomunicações privadas;
- ameaças graves;
- abuso sexual;
- crimes contra vida;
- sequestro de menores;
- tráfico de seres humanos;
- formas graves de roubo; 
- ofensas relativas a materiais nucleares;

mailto: caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2004120940&table_name=loi
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2004120940&table_name=loi
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=1808111730&table_name=loi
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=1808111730&table_name=loi


64

- falsificação;
- certas formas de incêndio e explosão;
- tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias hormonais;
- tráfico ilícito de armas.

Bloqueio de contas bancárias
As contas bancárias podem ser imediatamente congeladas a partir do momento em que o 
banco ou instituição financeira é informada do pedido de fornecimento de informações, até 
um período máximo de cinco dias úteis após o banco ou instituição financeira ter prestado a 
informação requerida (artigo 46, IV, §2, b do Código de Investigação Criminal (CIC). Ademais, a 
medida só poderá ser ordenada se for justificada por circunstâncias sérias e excepcionais e em 
casos limitados de delitos graves, descritos no item anterior.

Localização de ativos
O Banco Nacional da Bélgica possui um banco de dados com o registro de todos os titulares de 
contas bancárias. No entanto, somente o Central Body for Seizures and Confiscations, autoridades 
fiscais, procuradores, juízes e notários têm acesso ao referido registro central.

Quebra de sigilo bancário
Segundo a lei belga, o sigilo bancário de um indivíduo só poderá ser quebrado nos casos de 
suspeita de uso dos fundos para lavagem de dinheiro ou para financiamento do terrorismo 
(item 3, do artigo 6, da lei nº. 44/2015 e o artigo 7 da Lei de sigilo bancário de 3/9/1956).
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5.9 BOLÍVIA
(República da Bolívia)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico 
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores

Acordo sobre Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais entre os Estados-Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile 
Decreto n°. 8.331, de 12 de novembro de 2014
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional  (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) Decreto n°. 
5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Delegación Presidencial para la Transparencia y la 
Integridad Pública

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores
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Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Título VI – Cooperación Judicial e Administrativa Internacional do Código de Processo Penal 
Boliviano - Lei n°. 1.970, de 25 de março de 1999 (Disponível em: http://scm.oas.org/pdfs/2010/
CIM02724T-G.pdf). 
 
Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas de embargo e sequestro de bens, inspeções e confiscos, incluindo buscas domiciliares.

Assinatura eletrônica
A assinatura eletrônica/digital não é legalmente aceita na Bolívia, tampouco cópia/digitalização de 
documentos, havendo a necessidade de envio da documentação físicado pedido de cooperação 
jurídica original e pessoalmente assinado. O Código de Procedimento Civil boliviano determina 
que os documentos devem ser assinados em manuscrito pela parte requerente, excluindo a 
possibilidade de aceitação de assinaturas efetuadas de maneira eletrônica ou digital.

Período de retenção de documentos bancários
A Bolívia adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de dez anos, a contar 
da última operação bancária ou do encerramento da conta.

Assistência jurídica gratuita
As autoridades competentes bolivianas afirmam que não é possível a solicitação de assistência 
jurídica gratuita em matéria penal por meio de cooperação jurídica internacional e que, para 
a obtenção do referido benefício, é necessário que seja provocado diretamente o Servicio 
Nacional de Defensa Pública del Estado Plurinacional de Bolivia (SENADEP).
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5.10 CANADÁ

Idiomas Oficiais
Inglês e Francês

Sistema Jurídico
Common Law. Na província de Quebec é adotado a Civil Law para questões relativas a direitos 
privados.
 
Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: International Assistance Group of the Department of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004.
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: International Assistance Group of the Department of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: International Assistance Group of the Department of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: International Assistance Group of the Department of Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: International Assistance Group of the Department of Justice

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Canadá
Decreto nº 6.747, de 22 de janeiro de 2009
Autoridade Central brasileira: Procuradoria Geral da República.
E-mail: pgr-interncional@mpf.mp.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:pgr-interncional@mpf.mp.br
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Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Mutual Legal Assistance in Criminal Matters Act (Disponível em: http://laws-lois.justice.gc.ca/
eng/acts/M-13.6/). 

Guia de Cooperação Jurídica Internacional 
Step by Step Guide on Mutual Legal Assistance (Disponível em: http://www.justice.gc.ca/eng/cj-
jp/emla-eej/mlaguide-guideej.html).
MLA Procedure (Disponível em: http://www.oas.org/juridico/mla/pt/can/pt_can_mlaprocedure.
pdf). 

Pedidos de cooperação oriundos da defesa
Consoante entendimento da Autoridade Central canadense, os pedidos de cooperação oriundos 
da defesa não estão abrangidos no Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá – Decreto nº 6.747, de 22 de 
janeiro de 2009.

Todavia, existe um outro mecanismo através do qual a defesa pode agir, por meio de advogado 
particular, diretamente em um Tribunal no Canadá. Esse mecanismo pode ser encontrado na 
sessão 46 do Canada Evidence Act, o qual ainda prevê a possibilidade de, por questões de 
segurança, realização de oitiva de testemunha por videoconferência.

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação. 
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
ordens judiciais de sequestro e confisco.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com o Canadá não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Período de retenção de documentos bancários
O Canadá adota uma política de manutenção dos dados bancários pelo período de sete anos, 
a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:caji@dpu.def.br
http://Convenção de Haia sobre citação internacional é promulgada no BrasilJOTA.infoConvenção de Haia sobre citação internacional é promulgada no Brasil ... estabelecidos acordos bilaterais de cooperação jurídica internacional.
http://Convenção de Haia sobre citação internacional é promulgada no BrasilJOTA.infoConvenção de Haia sobre citação internacional é promulgada no Brasil ... estabelecidos acordos bilaterais de cooperação jurídica internacional.
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/M-13.6/
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/M-13.6/
http://www.justice.gc.ca/eng/cj-jp/emla-eej/mlaguide-guideej.html
http://www.justice.gc.ca/eng/cj-jp/emla-eej/mlaguide-guideej.html
http://www.oas.org/juridico/mla/pt/can/pt_can_mlaprocedure.pdf
http://www.oas.org/juridico/mla/pt/can/pt_can_mlaprocedure.pdf
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Congelamento, apreensão e confisco de bens
Em casos de pedidos de cooperação que envolvam congelamento, apreensão e confisco de bens 
é necessária a juntada de ordem judicial emitida pelo juízo competente no Estado Requerente. 
No caso de confisco, também é necessária uma decisão judicial final. 

Diferentes Autoridades Centrais
O acordo bilateral entre Brasil e Canadá acima mencionado foi negociado e assinado na década 
90, antes da existência do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional (DRCI). Assim, o Brasil estabeleceu diferentes autoridades centrais para os acordos 
internacionais que versam sobre cooperação jurídica internacional em matéria penal firmados 
com o Canadá: (a) Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
(DRCI), para todas as Convenções multilaterais acima mencionadas; (b) Procuradoria Geral da 
República (PGR), para o acordo bilateral. Assim, os referidos órgãos atuarão de acordo com o 
tratado sobre o qual o pedido de cooperação jurídica se fundamenta. 

Localização de Pessoas
Para localizar um indivíduo no Canadá, poderá ser realizada uma consulta policial preliminar 
por meio da Interpol. A Interpol tem acesso a várias bases de dados policiais e pode fornecer 
esse tipo de informação em tempo hábil. Geralmente, é necessária uma data de nascimento 
para confirmar a identidade.

Localização de Bens
O Canadá não possui um banco de dados integrado de informações bancárias e de ativos. Para 
informações bancárias, são necessários detalhes específicos sobre as contas bancárias e o nexo 
causal para a alegada ofensa. Para bens móveis e imóveis, no mínimo, é necessário informar 
a província onde se acredita que o bem está localizado, juntamente com o nexo casual para a 
alegada ofença.
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5.11 CHILE
(República do Chile)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público de Chile

Acordo sobre Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais entre os Estados-Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile 
Decreto n°. 8.331, de 12 de novembro de 2014
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público de Chile

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público de Chile

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público de Chile

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público de Chile

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público de Chile

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Segundo o Código Procesal Penal (artículo 20 bis), o Ministério Público do Chile é o órgão 
responsável em dar cumprimento aos pedidos de cooperação jurídica internacional. A Fiscalía 
pode realizar diversas diligências (informação de endereços, obtenção de antecedentes penais, 
entrega de informação proveniente de fontes abertas, entre outras atividades). No entanto, 
estão excluídas as atividades de investigação que podem afetar garantias fundamentais. Nesses 
casos, é necessária a obtenção de autorização de um Juez de Garantía para dar prosseguimento 
à obtenção da medida solicitada.
 
Autorização judicial 
Algumas diligências requerem autorização judicial no Chile para serem obtidas, como a 
interceptação telefônica, congelamento de bens, afastamento do sigilo bancário, entre outras 
denominadas medidas cautelares reais.
Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
O Código de Processo Penal chileno dispõe sobre cooperação jurídica internacional no que 
tange aos efeitos das sentenças penais proferidas por juízos estrangeiros. (Disponível em: http://
www.oas.org/juridico/MLA/sp/chl/sp_chl-int-text-cpp.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas de sequestro de bens, mandados de busca, vigilância de pessoas,interceptação de 
comunicações ou escutas telefônicas.

Tramitação eletrônica de pedidos de cooperação jurídica
Em 2018, após iniciativa do DRCI junto a vários países, proposta de tramitação eletrônica de 
pedidos de cooperação jurídica foi aceita pela Autoridade Central doChile. Assim, foi firmado 
entendimento entre o DRCI e a Autoridade Central do Chile para o envio, transmissão e 
recebimento de solicitações de cooperação jurídica internacional em matéria penal por via 
exclusivamente eletrônica. Desta forma, os pedidos a serem destinados ao referido país podem 
ser encaminhados ao DRCI digitalmente para o e-mail cooperacaopenal@mj.gov.br, sem a 
necessidade de envio de documentação física, desde que o pedido contenha os requisitos de 
admissibilidade exigidos pelos acordos internacionais.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.oas.org/juridico/MLA/sp/chl/sp_chl-int-text-cpp.pdf
http://www.oas.org/juridico/MLA/sp/chl/sp_chl-int-text-cpp.pdf
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5.12 CHINA
(República Popular da China)

Idioma Oficial 
Mandarim

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República Federativa do 
Brasil e a República Popular da China
Decreto n°. 6.282, de 03 de dezembro de 2007
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice.

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004 
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice.

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Supreme People’s Procuratorate of the People’s Republic of China.

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991 
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Foreign Affairs
Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaocivil@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaocivil@mj.gov.br 
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Princípio da dupla incriminação
Na ausência de dupla incriminação, as autoridades chinesas podem se recusar a fornecer 
assistência jurídica. Sendo assim, cabe as autoridades requeridas decidirem discricionariamente 
se prestarão a assistência solicitada.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a China não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a delitos de natureza estritamente militar não serão aceitos 
pelas autoridades chinesas, conforme prevê o Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria 
Penal entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China.

Colheita de provas originados da defesa
De acordo com o entendimento da Autoridade Central chinesa acerca do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Assistência Judiciária 
Mútua em Matéria Penal, os pedidos de colheita de provas originados da defesa não estão 
abrangidos na cooperação entre entidades estatais e o pedido nesses moldes, em via de regra, 
não é cumprido.

Período de retenção de dados bancários
A China não possui uma política única de retenção de documentos bancários. O período de 
guarda de documentação dessa natureza depende da instituição financeira e da espécie de 
documento.

Taiwan
O Brasil não reconhece Taiwan como Estado, por compartilhar com a República Popular da 
China o princípio de “uma só China”. Nesse sentido, deve-se evitar que documento proveniente 
de autoridade brasileira possa vir a ser interpretado como forma de reconhecimento, ainda que 
tácito, de independência ou de situação diferenciada da ilha.
O pedido de cooperação jurídica deverá ser dirigido às “autoridades competentes de Taiwan”, 
termo que, segundo o Escritório Comercial brasileiro em Taipé, seria aceito pelas autoridades 
locais. Deve ser evitada a nomenclatura “carta rogatória”, pela mesma razão indicada. Pode 
ser empregado, em substituição, o simples termo “carta”, também aceito em Taiwan. Ademais, 
autoridades taiwanesas fazem exigência de constar, em tradução oficial, termos de “garantias 
de reciprocidade”.

mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.13 COLÔMBIA
(República da Colômbia)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia 
Decreto n° 3.895, de 23 de agosto de 2001
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 
a) Fiscalía General de la Nación – para pedidos de assistência ativos e passivos;
b) Ministerio de Interior y Justicia - para pedidos de assistência ativos.

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira:
a) Fiscalía General de la Nación - para pedidos de assistência passivos ou ativos, estes últimos 
quando formulados no âmbito de investigações conduzidas pela Procuradoria;
b) Ministerio de Relaciones Exteriores - para pedidos de assistência judiciária ativos quando 
formulados no âmbito de investigações conduzidas pela Advocacia-Geral da União colombiana.

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 
a) Fiscalía General de la Nación - para pedidos de assistência ativos e passivos;
b) Ministerio de Interior y Justicia - para pedidos de assistência ativos.

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida)
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 
a) Fiscalía General de la Nación - para pedidos de assistência ativos e passivos;
b) Ministerio de Interior y Justicia - para pedidos de assistência ativos.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
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Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 
a) Fiscalía General de la Nación - para pedidos de assistência ativos e passivos;
b) Ministerio de Interior y Justicia - para pedidos de assistência ativos.

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Artículos 484 al 489 de la Ley 906 de 2004 (Disponível em: http://www.oas.org/juridico/MLA/sp/
col/sp_col-int-text-cpp-2005.html).

Manual de Cooperação Jurídica Internacional
Guía de Cooperación Judicial Internacional (Disponível em: https://sigc.cancilleria.gov.co/
archivos/SC-GS-02/SC-GS-02%20Gu%C3%ADa%20de%20Cooperacion%20Judicial%20
Internacional2015-08-18.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Segundo o Código de Procedimiento Penal colombiano, a assistência será prestada, ainda que o 
fato que lhe tenha dado origem não seja punível segundo a legislação do Estado requerido, pois 
não é exigida a dupla incriminação, salvo quando contrariar os valores e princípios consagrados 
na Constitución Política de Colombia.

Autoridades requerentes
Tanto o Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia como a Convenção 

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
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Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de Nassau, OEA) preveem 
que a assistência basear-se-á em pedidos de cooperação jurídica das autoridades encarregadas 
da investigação ou do julgamento de delitos no Estado requerente.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na 
lei penal comum poderão ser negados pelas autoridades colombianas, conforme determina 
o Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia.

Período de retenção de dados bancários
A Colômbia adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

Fiscalização do cumprimento de penas restritivas de direitos
Segundo o entendimento das autoridades colombianas, pedidos de cooperação jurídica que 
visam à fiscalização do cumprimento de pena restritiva de direitos, ou das condições de suspensão 
ou livramento condicional não estão abrangidos pelos Tratados multilaterais ou bilateral. Nesse 
sentido, para obtenção de tal medida, é necessário o envio de carta rogatória pela via diplomática, 
com base em reciprocidade.



77

5.14 COREIA DO SUL 
(República da Coreia)

Idioma Oficial
Coreano

Sistema Jurídico
O sistema jurídico da Coréia do Sul combina elementos da lei civil europeia, da lei anglo- 
americana e do pensamento clássico chinês.

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República da Coréia sobre Assistência 
Judiciária Mútua em Matéria Penal
Decreto n.º 5.721 de 13 de março de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice ou uma autoridade por ele designada.

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo)
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira:  Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Act on International Judicial Mutual Assistance in Criminal Matters (Disponível em:  http://www.
oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/39841965.Pdf).

Princípio da dupla incriminação
No caso de pedido de cooperação jurídica em que o fato que lhe tenha dado origem não 
constituir delito segundo a legislação coreana, a assistência poderá ser negada.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a Coreia não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crime militar
Pedidos de cooperação jurídica relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea 
na lei penal comum não serão aceitos pelas autoridades coreanas, conforme determina o Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Coréia sobre Assistência Judiciária Mútua 
em Matéria Penal.

Período de retenção de documentos bancários
A Coreia do Sul adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos 
a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

mailto:caji@dpu.def.br 
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
http://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/39841965.Pdf
http://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/39841965.Pdf
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5.15 COSTA RICA
(República da Costa Rica)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico 
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Oficina de Asesoría Técnica y Relaciones 
Internacionales (OATRI) - Ministerio Público, Fiscalía General de la República de Costa Rica

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Oficina de Asesoría Técnica y Asuntos Internacionales – Ministerio 
Público, Fiscalía General de la República de Costa Rica

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Oficina de Asesoría Técnica y Asuntos Internacionales – Ministerio 
Público, Fiscalía General de la República de Costa Rica
 
Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Instituto Costarricense sobre Drogas (ICD)

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações:
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Período de retenção de documentos bancários
A Costa Rica adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

Localização de Pessoas 
A Polícia da Costa Rica possui um sistema de registro nacional de pessoas residentes em seu 
país, denominado Fuentes Abiertas.

Localização de Bens
O Ministério Público da Costa Rica não possui um banco de dados integrado para pesquisa de 
dados bancários e localização de ativos. No entanto, para obter este tipo de informação, aquele 
órgão pode realizar consulta na página do Registro Nacional de bienes muebles e inmuebles e, 
para questões financeiras, solicitam apoio à Unidad de Inteligencia Financiera del ICD.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.16 CUBA
(República de Cuba)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Cuba sobre Cooperação Judicial em Matéria Penal 
Decreto n.º 6.462, de 21 de maio de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Justicia

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Justicia

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Relaciones Exteriores

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía General de la República

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Informações Adicionais

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de assistência poderão ser recusados se os fatos ou omissões que deram origem à 
solicitação não constituírem um delito previsto na legislação cubana.

Crime militar
Pedidos de cooperação jurídica relacionados a delitos de natureza estritamente militar não serão 
aceitos pelas autoridades cubanas, conforme prevê o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba sobre Cooperação Judicial em Matéria 
Penal.
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5.17 EMIRADOS ÁRABES UNIDOS

Idioma Oficial
Árabe

Sistema Jurídico
Misto de Civil Law com sistema islâmico

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of the Interior

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of the Interior

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 
(Convenção de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of the Interior

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Informações Adicionais

Período de retenção de documentos bancários
Os Emirados Árabes possuem uma política de retenção de documentos bancários pelo período 
de cinco anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da 
ocorrência da transação financeira.
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5.18 EQUADOR
(República do Equador)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law
 
Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía General Del Estado

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía General Del Estado

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Consejo de Participación Ciudadana y Control Social

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: (a) Fiscalía General Del Estado; e (b) Consejo Nacional  contra el 
Lavado de Activos - Unidad de Análisis Financiero

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Manual de Cooperação Jurídica Internacional 
Instructivo de cooperación penal internacional (Disponível em: http://www.fiscalia.gob.ec/files/
LOTAIP%20AC/2A_Instructivo_Fiscala_version_publicada.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas de sequestro de bens, mandados de busca, vigilância de pessoas, interceptação de 
comunicações ou escutas telefônicas.

Período de retenção de documentos bancários
O Equador possui uma política de manutenção de documentos bancários pelo período de 
dez anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da última 
ocorrência da transação financeira.

mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.fiscalia.gob.ec/files/LOTAIP%20AC/2A_Instructivo_Fiscala_version_publicada.pdf
http://www.fiscalia.gob.ec/files/LOTAIP%20AC/2A_Instructivo_Fiscala_version_publicada.pdf
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5.19 ESPANHA
(Reino da Espanha)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha
Decreto nº 6.681, de 8 de dezembro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Subdirección General de Cooperación Jurídica Internacional - 
Ministerio de Justicia

 Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Subdirección General de Cooperación Jurídica Internacional - 
Ministerio de Justicia

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Subdirección General de Cooperación Jurídica Internacional - 
Ministerio de Justicia.

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Subdirección General de Cooperación Jurídica Internacional - 
Ministerio de Justicia

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Justicia

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
A regulação da cooperação jurídica internacional se encontra nos artigos 276 a 278 da 
Ley Orgánica 6/1985, del Poder Judicial (Disponível em: http://www.boe.es/buscar/doc.
php?id=BOE-A-1985-12666).

Princípio da dupla incriminação
O auxílio será prestado mesmo que o fato pelo qual se processa na Parte requerente 
não seja considerado delito pelo ordenamento jurídico da Parte requerida, o que caracteriza 
exceção ao princípio da dupla incriminação.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a delitos de natureza estritamente militar poderão ser 
negados pelas autoridades espanholas, conforme prevê o Acordo de Cooperação e Auxílio 
Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação jurídica internacional com a podem ser usadas 
sem prévia autorização daquele país em outras investigações, processos ou procedimentos que 
não aqueles mencionados no pedido original relativos a delitos pelos quais se possa conceder 
o auxílio jurídico.
Ademais, as informações obtidas poderão ser utilizadas para outro procedimento penal, na Parte 
requerente, que se refira a outras pessoas que participaram na comissão do delito pelo qual se 
solicitou o auxílio, assim como para uma investigação ou procedimento sobre o pagamento de 
danos ou indenizações relativos ao procedimento para o qual se solicitou o auxílio.
No caso de prevenção de ameaça grave e imediata à segurança pública, bastará que a Parte 
requerente informe posteriormente à Parte requerida sobre o uso do material.

Período de retenção de documentos bancários
A Espanha adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos para 
dados fiscais e de seis anos para dados mercantis, a contar da última operação bancária ou do 
encerramento da conta.

Assistência jurídica gratuita
Segundo a Autoridade Central da Espanha, não é necessário o trâmite de solicitação assistência 
jurídica gratuita em matéria penal para pleitear o referido benefício naquele país. Para tanto, basta 
solicitar a assistência diretamente ao órgão competente (Abogacía Española), presencialmente 
ou por meio eletrônico, conforme instruído nas páginas da internet abaixo:
https://www.mjusticia.gob.es/cs/Satellite/Portal/es/servicios-ciudadano/tramites-gestiones-
personales/asistencia-juridica-gratuita

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto: caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1985-12666
http://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1985-12666
https://www.mjusticia.gob.es/cs/Satellite/Portal/es/servicios-ciudadano/tramites-gestiones-personales/asistencia-juridica-gratuita
https://www.mjusticia.gob.es/cs/Satellite/Portal/es/servicios-ciudadano/tramites-gestiones-personales/asistencia-juridica-gratuita
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Quebra de sigilo telemático e telefônico
A diligência que vise a quebra de sigilo telemático ou telefônico só será obtida perante as 
autoridades da Espanha, nos casos de delitos considerados graves pela legislação daquele país.

Interceptação e registro de telecomunicações
As autoridades espanholas somente autorizam a interceptação e registro de telecomunicações 
quando os fatos investigados estejam relacionados às seguintes infrações penais: 
a)  Delitos punidos com um mínimo de, pelo menos, três anos de prisão;
b)  Infrações cometidas dentro de um grupo ou organização criminosa; e
c)  Terrorismo.
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5.20 ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Idioma Oficial
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América 
Decreto n°. 3.810, de 02 de maio de 2001
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United States Department of Justice– DoJ

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United States Department of Justice– DoJ

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United States Department of Justice– DoJ

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United States Department of Justice– DoJ

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United States Department of Justice– DoJ

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United States Department of Justice– DoJ

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
A Lei Federal estadunidense que rege a cooperação por meio de Cartas Rogatórias é a U.S. Code 
Title 28 Sec. 1781 U.S. International Assistance Statute.
A cooperação direta com tribunais estadunidenses é regida pela U.S. Code Title 28 Sec. 1782.

Autoridades não reconhecidas como requerentes
As autoridades não reconhecidas como autoridades requerentes podem solicitar à Autoridade 
Central estadunidense o compartilhamento de provas previamente obtidas por autoridades 
requerentes. A solicitação de compartilhamento deverá identificar a autoridade solicitante e 
expor as razões pelas quais o acesso às provas é necessário.

Pedidos de cooperação oriundos da defesa
Os princípios norteadores do sistema de Common Law, adotado nos Estados Unidos da América, 
estabelecem que procedimentos de colheita de provas para a instrução de um processo devem 
ocorrer de acordo com um procedimento intitulado discovery. 
As principais formas de colheita de provas dentro de um procedimento de discovery são:
a) Interrogatórios escritos (interrogatories), por meio dos quais a parte solicita diretamente à 
testemunha a apresentação de respostas escritas às perguntas;
b) Oitiva de testemunhas (depositions), por meio da qual a parte realiza diretamente a oitiva 
de uma testemunha, com a presença da outra parte, mas sem a participação de um juiz ou 
envolvimento de um tribunal. Os custos e esforços relacionados à oitiva de testemunhas dentro 
de um sistema de Common Law são arcados integralmente pelas partes;
c)  Solicitações de produção de provas (requests for discovery), onde uma parte solicita que a outra 
apresente provas que estão sujeitas ao processo de discovery, também sem a participação de um 
juiz ou envolvimento de um tribunal.
A produção das provas acima descritas é efetuada diretamente pelas partes, sendo que só 
haverá o envolvimento de um juiz caso haja algum desentendimento entre as partes acerca do 
que deve ou não ser produzido, ou da forma de produção.
Os gastos e esforços relacionados à colheita de provas no país são arcados integralmente pelas 
partes. O Estado estadunidense só arcará com os custos relacionados à colheita de provas da 
acusação e os custos da colheita de provas da defesa serão arcados pela defesa, sendo por 
representação privada ou por meio de defensor dativo.
Assim, o governo norte-americano não concorda em utilizar bens e esforços públicos para 
custear a oitiva de testemunhas arroladas pela defesa, a não ser que exista, concomitantemente, 
interesse específico por parte do juiz ou da acusação nesta diligência. A existência de tal interesse 
revela-se suficiente para habilitar a execução da referida solicitação, que, neste caso, se daria 
em benefício não somente da defesa como também do juízo ou da acusação.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br 
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Solicitações de oitiva de testemunhas
Via de regra, as autoridades estadunidenses têm atribuído ao Federal Bureau of Investigation 
- FBI - a execução de pedidos de cooperação jurídica referentes à tomada de depoimentos 
ou declarações de pessoas, nos termos do que dispõe o Artigo I, item 2, alínea “a”, do Acordo 
de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos da América. Cabe ressaltar que a execução da solicitação de 
assistência pelo FBI é efetivada de acordo com a legislação estadunidense, já que a Autoridade 
Central daquele país julga ser essa a forma adequada para cumprir o pedido de cooperação 
brasileiro. Segundo o princípio da lex diligentiae, a prova se torna admissível em território 
nacional, observando-se os termos do artigo 13 da Lei de Introdução às Normas de Direito 
Brasileiro. Ademais, conforme o Artigo V, Parágrafo 3, do citado Acordo, as solicitações serão 
executadas de acordo com as leis do Estado Requerido, a menos que os termos do Acordo 
disponham de outra forma.

Oitivas por meio de Depositions
Conforme já descrito, uma das formas de colheita de provas mais utilizadas nos Estados Unidos 
da América é o deposition. O procedimento consiste na oitiva de uma testemunha fora do 
tribunal competente, que é então transcrita e utilizada para propósitos de investigação ou como 
prova em um procedimento judiciário.
Caso a autoridade brasileira requerente entenda ser fundamental que a tomada de depoimentos 
ou declarações de pessoas localizadas nos Estados Unidos da América seja realizada por uma 
autoridade judiciária, existe a possibilidade, em casos nos quais uma testemunha é impossibilitada 
de estar presente em uma audiência perante o juízo competente, da utilização de um deposition 
de bene esse. Tal depoimento poderá então ser introduzido como prova no procedimento 
pertinente.
No entanto, existem altas despesas relacionadas a depositions, tais como tradução, interpretação 
e transcrição, que, consoante o Artigo VI do Acordo de cooperação entre o Brasil e os Estados 
Unidos da América, devem ser custeadas pela autoridade requerente.

Obtenção de bloqueio de ativos
Segundo a Autoridade Central estadunidense, existem duas formas de se obter bloqueio e 
confisco de ativos naquele país, a saber:
a)  Homologação de sentença brasileira (Full Faith and Credit): No caso em que exista uma 
sentença definitiva de um juiz brasileiro, será possível pedir o bloqueio ou o perdimento 
de ativos via a homologação de sentença em um tribunal estadunidense. Nessa hipótese, o 
procedimento será da seguinte forma:
O DRCI/Senajus, mediante provocação de autoridade brasileira, enviará um pedido de 
homologação de sentença brasileira ao Departamento de Justiça dos Estados Unidos da 
América. O pedido deve conter o detalhamento dos fatos referentes ao caso, que servirá para 
fundamentar e explicar porque o perdimento deve ser feito nos Estados Unidos da América.
b) Formulário MLAT acompanhado de declaração juramentada (Affidavit): Se não existe 
uma sentença definitiva de bloqueio ou confisco no Brasil, será possível pedir o bloqueio ou 
perdimento nos Estados Unidos da América via pedido de assistência mútua em matéria penal.
É imprescindível ressaltar a importância de os fatos estarem descritos da forma mais detalhada 
possível. Para que um pedido possa ser atendido nos Estados Unidos da América, é necessário 
que exista a previsão de bloqueio ou perdimento de acordo com a legislação estadunidense. Para 
fazer essa determinação, as autoridades americanas precisam fazer uma análise aprofundada 
dos fatos para verificar se as condutas praticadas pelos réus dão ou não margem a pedido de 
bloqueio de bens perante a legislação estadunidense.
Ademais, é muito importante que o pedido descreva o nexo entre as atividades ilícitas e os ativos 
no exterior. Para que ativos sejam bloqueados no país, o pedido de assistência deve demonstrar 
o histórico dos ativos, esclarecendo a origem ilícita e demonstrar como eles chegaram ao Estado 
norte-americano. É importante lembrar que o tribunal estadunidense tomará sua decisão baseado 
somente no pedido e no affidavit que o acompanha. Dessa forma, torna-se altamente importante 
que o pedido seja claro, especialmente no que se refere ao detalhamento dos fatos relevantes.
Um pedido aos Estados Unidos da América de bloqueio ou perdimento deve ser acompanhado 
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por um affidavit. O affidavit é uma declaração juramentada que deve descrever detalhadamente 
o desenvolvimento do processo penal no caso específico, o estágio das ações criminais no Brasil 
(inclusive se houver ações perante a justiça estadual), as provas existentes, o modus operandi 
dos criminosos, o benefício advindo do crime e a explicação sobre como os bens nos Estados 
Unidos da América são derivados de tais crimes.
É importante lembrar que uma ordem de bloqueio antes do recebimento da denúncia exige 
um nível mais elevado de fundamentação. Em outras palavras, deve ser demonstrado que existe 
uma probabilidade substancial de que a inexistência de bloqueio dos bens poderia causar o 
desaparecimento dos ativos.
Cabe ressaltar que, apesar de não ser exigida a dupla incriminação para um pedido de assistência 
que solicita, por exemplo, documentos ou oitiva de testemunhas, os Estados Unidos da América 
exigem a dupla incriminação para a obtenção de bloqueio ou perdimento de bens. 

Período de retenção de documentos bancários
A política de retenção de documentos bancários, a qual as instituições bancárias estadunidenses 
estão sujeitas, determina que o prazo de guarda varia entre cinco e sete anos, a depender do 
Estado no qual a instituição financeira esteja sediada.

Procedimento nos Estados Unidos da América para quebra de Sigilo Telemático
A lei norte-americana impõe exigências legais para o cumprimento de uma solicitação 
estrangeira no que diz respeito a provas telemáticas. Atualmente, as autoridades requerentes 
devem preparar um pedido de cooperação jurídica internacional para obter o cumprimento de 
uma medida que vise ao levantamento do sigilo de informações eletrônicas.
Os pedidos de cooperação jurídica internacional são administrados pelo Departamento de 
Justiça dos Estados Unidos da América (Department of Justice – DoJ). O DoJ designa um de seus 
servidores para o exame de admissibilidade dos pedidos de cooperação e este determinará 
se o pedido está de acordo com as leis e tratados vigentes. Caso o pedido não contenha 
informações suficientes para proceder ao seu cumprimento, geralmente são solicitadas 
informações complementares à Autoridade Central do país requerente sobre o pedido. Se 
contiver todos os requisitos necessários, o pedido é enviado para cumprimento à autoridade 
responsável pela área geográfica onde se localiza a informação solicitada. Uma vez obtida a 
prova, esta será tramitada para a Autoridade Central no Brasil, o DRCI/Senajus, que a transmitirá 
para a autoridade requerente no Brasil.

Exigências e aspectos gerais para recepção nos EUA dos pedidos de cooperação jurídica 
internacional para busca de provas telemáticas
O pedido de cooperação jurídica internacional destinado aos EUA deve conter os seguintes 
requisitos, além de outros constantes no nosso Formulário padrão:
a. Fatos e provas buscadas
Os fatos devem ser apresentados de maneira clara e concisa, e deve também ser demonstrado 
nexo de causalidade - a relação dos fatos com a prova a ser colhida. Faz-se também necessária 
a demonstração da relevância da prova para a investigação ou acusação formulada pela 
autoridade competente no Brasil, bem como dos requisitos ou procedimentos desejados no 
cumprimento do pedido.
b. Transcrição dos dispositivos legais aplicáveis
Deve-se fazer referência e incluir o conteúdo literal e integral dos dispositivos legais previstos 
em legislação esparsa, infraconstitucional ou constitucional nos quais estejam supostamente 
incursos os suspeitos, com a finalidade de demonstrar aos EUA a legislação vigente no Brasil.
c. Descrição da assistência solicitada e objetivo
Deve-se descrever a assistência solicitada e os objetivos da Autoridade Requerente 
na formulação do pedido de cooperação jurídica internacional.
d. Documentos que embasam o pedido
Devem ser incluídos quaisquer documentos que estejam relacionados com o caso 
em questão, como cópia da denúncia ou decisão judicial, se houver.
e. Tradução e Assinatura
O corpo da solicitação de assistência jurídica, bem como os documentos que acompanham 
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o pedido devem ser, necessariamente, traduzidos para o idioma inglês. O pedido deve ser 
assinado pela autoridade competente no Brasil que é responsável pela diligência solicitada.
f. Confidencialidade
Os pedidos de cooperação jurídica internacional dirigidos ao EUA não são, necessariamente, 
tratados como confidenciais. Assim, deve estar explícito no pedido a manutenção da 
confidencialidade.

Regras para obtenção de elementos eletrônicos de prova
Os principais tipos de diligência que se buscam perante as autoridades norte-americanas são:
a. Preservação de dados;
b. Obtenção de log-in, informações de usuários;
c. Busca de conteúdo de e-mail; e
d. Interceptação de dados em tempo real.
Via de regra, há exigências legais mais rigorosas para se obter certos elementos eletrônicos 
de prova em detrimento de outros. Para a preservação de dados, é aconselhável em primeiro 
lugar, solicitar que as informações sejam preservadas, visto que não existe uma obrigação ou 
política de retenção de informações por um período muito longo. Normalmente os servidores 
de e-mail armazenam os dados por alguns meses apenas, e considerando o volume de dados 
existentes, simplesmente apagam tais dados depois de determinado tempo.
Os servidores localizados nos Estados Unidos da América possuem afiliados em diversos 
países e os dados podem ser preservados através de solicitação realizada diretamente às 
empresas locais do mesmo grupo econômico ou na sede social nos EUA. 
Geralmente, os pedidos de preservação de dados resultam na manutenção dos dados por um 
período de até 180 dias.
Nesse sentido, recomenda-se às Autoridades Requerentes que solicitem a preservação de dados 
ao representante da Rede 24/71 no Brasil antes da formulação do pedido formal de cooperação 
jurídica.
Com relação à obtenção do conteúdo das mensagens trocadas por e-mail nos Estados Unidos 
da América, faz-se necessário o cumprimento de um mandado de busca. Além disso, exige-
se um detalhamento maior dos fatos do que o exigido normalmente, em função da Quarta 
Emenda à Constituição, a qual dispõe que nenhum mandado será expedido, exceto com base 
em causa provável (probable cause), apoiado por juramento ou afirmação. 
Para justificação do mandado de busca, deve-se incluir uma descrição da conclusão sobre 
a origem das provas solicitadas, como por exemplo, a investigação policial que resultou no 
conhecimento de que a conta de e-mail ou perfil de rede social fora utilizada para a preparação 
do crime, ou através da confissão dos envolvidos de que a conta de e-mail ou perfil fora utilizada.
Já no tocante à interceptação de telecomunicações ou de dados de computadores em 
tempo real, mais conhecida como “grampo”, a legislação norte-americana não permite 
interceptação em tempo real de conteúdo de mensagens de computador por meio de pedido 
de cooperação jurídica envolvendo crime cometido fora dos EUA e sob interesse exclusivo de 
autoridades estrangeiras. Essa medida é disponível apenas se houver investigação nos EUA, 
para que as exigências da legislação norte-americana sejam cumpridas. No entanto, é possível a 
interceptação de dados em tempo real sem conteúdo, como os dados da conexão do endereço 
de IP e para qual endereço de IP as mensagens foram enviadas.

Citação pessoal
Para obter a citação pessoal no Estados Unidos, é necessário que esteja explícito no pedido de 

1. A Rede 24/7 consiste em uma ferramenta de cooperação estabelecida e implementada pelo G8 (Grupo dos sete países mais 
industrializados e desenvolvidos economicamente, mais a Rússia), da qual o Brasil faz parte juntamente com mais de quarenta países, 
com especial utilidade na prestação de assistência em benefício de investigações que envolvam delitos cibernéticos ou colheita de provas 
eletrônicas. A Rede 24/7 é bastante célere e as comunicações podem ser feitas diretamente por telefone ou mensagens eletrônicas, porém 
tem seu uso limitado apenas à preservação de vestígios relativos a crimes praticados por meio do espaço cibernético, com a finalidade 
de evitar a perda das informações, providência investigativa de extrema importância nesses tipos de crimes; entretanto, para obtenção 
propriamente dita das informações, em regra, ainda são necessários os procedimentos de cooperação jurídica internacional. No Brasil, 
essa rede é operacionalizada e representada pela Polícia Federal, sendo que, como o próprio nome indica, encontra-se em condições de 
prestar atendimento ininterrupto às autoridades requerentes.
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cooperação jurídica que a citação deve ser entregue pessoalmente ao alvo da diligência, caso 
contrário as autoridades estadunidenses irão realizar a citação via correios, de acordo com a 
legislação daquele país.  
Entretanto, deve ser ressaltado que mesmo se uma citação for realizada nos Estados Unidos 
da América sem a entrega pessoal de um mandado de citação, a realização do ato processual 
poderá ser considerada válida e surtir efeitos jurídicos no Brasil, pois a diligência foi realizada de 
acordo com a legislação do país requerido, o que é previsto como procedimento correto pelos 
acordos internacionais.

Política de minimis
Os Estados Unidos podem adotar uma política de minimis, que consiste em recusar pedidos de 
assistência jurídica internacional que envolvam crime de menor gravidade ou de insignificante 
perda monetária.
Os Estados Unidos priorizam os casos que envolvam terrorismo, crime organizado, corrupção, 
crimes violentos e de violência sexual infantil. Essa política visa promover a eficiência no âmbito 
dos canais de cooperação jurídica internacional, garantindo que os pedidos mais urgentes 
sejam executados prontamente. 

Princípio da dupla incriminação
A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja punível 
segundo a legislação dos Estados Unidos da América, pois não é exigida a dupla incriminação.

Crimes contra honra
Seguindo interpretação decorrente da First Amendment à Constituição estadunidense, os crimes 
de injúria, difamação, calúnia e também delitos de preconceito, em regra são considerados 
como atos relacionados à liberdade de expressão e não são criminalizados naquele país, 
somente podendo originar demandas jurídicas e pedidos de cooperação jurídica em matéria 
civil. Estes pedidos terão como objeto a instrução de um processo de indenização por danos 
morais e poderão ou não ser cumpridos conforme as regras da legislação estadual na qual a 
diligência deverá ser realizada. Assim, em geral pedidos de assistência jurídica em matéria penal 
relacionados a esses crimes costumam não ser diligenciados pelas autoridades dos Estados 
Unidos. 
De qualquer forma, caso os fatos relacionados à investigação ou processo penal deem ensejo a 
outros crimes, que não sejam unicamente contra a honra (como, por exemplo, crime de ameaça), 
recomenda-se que sua descrição seja inserida no pedido de cooperação jurídica em matéria 
penal, fato que poderá viabilizar seu atendimento.

Tramitação eletrônica de pedidos de cooperação jurídica
Em 2017, foi firmado entendimento entre o DRCI e a Autoridade Central dos Estados Unidos 
da América para o envio, transmissão e recebimento de solicitações de cooperação jurídica 
internacional em matéria penal por via exclusivamente eletrônica. Desta forma, os pedidos a 
serem destinados ao referido país podem ser encaminhados ao DRCI digitalmente para e-mail 
cooperacaopenal@mj.gov.br, sem a necessidade de envio de documentação física, desde que o 
pedido contenha os requisitos de admissibilidade exigidos pelos acordos internacionais.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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5.21 GUATEMALA
(República da Guatemala)

Idioma Oficial
Espanhol 

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acordos Internacionais:

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público 

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: División de Registro y Control de Medicamentos y Alimentos

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Código de Derecho Internacional Privado – Libros Tercero y Cuarto (Disponível em: https://www.
rgp.org.gt/docs/legislacion_registral/Codigo%20de%20Derecho%20Internacional%20Privado.
pdf).

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Guatemala deverão preencher o requisito 
da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração 
naquele país.

Crime Militar
O pedido será negado quando envolver crime exclusivamente militar.

Localização de Pessoas 
A Guatemala possui diferentes sistemas para a localização do endereço de pessoas residentes 
em seu país.

Localização de Bens
A Guatemala possui um sistema de registro geral de bens imóveis com seus respectivos 
proprietários. 

Informações bancárias
A Guatemala não possui sistema bancário centralizado. Tais informações devem ser obtidas 
junto aos bancos daquele país.

Período de retenção de documentos bancários
A Guatemala possui uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, 
a contar da ultima operação bancária ou do encerramento da conta.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.rgp.org.gt/docs/legislacion_registral/Codigo%20de%20Derecho%20Internacional%20Privado.pdf
https://www.rgp.org.gt/docs/legislacion_registral/Codigo%20de%20Derecho%20Internacional%20Privado.pdf
https://www.rgp.org.gt/docs/legislacion_registral/Codigo%20de%20Derecho%20Internacional%20Privado.pdf
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5.22 FRANÇA
(República Francesa)

Idioma Oficial
Francês

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa 
Decreto n.º 3.324, de 30 de dezembro de 1999
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Direction des Affaires Criminelles et des Grâces - Ministère de La 
Justice.

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional  (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Direction des Affaires Criminelles et des Grâces - Ministère de La 
Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Direction des Affaires Criminelles et des Grâces - Ministère de La 
Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Direction des Affaires Criminelles et des Grâces - Ministère de La 
Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministère des Affaires étrangères et du Développement 
international

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.b
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
A regulação da cooperação jurídica internacional se encontra no artigo 694 e 695 do 
Code de Procedure Pénale (Disponível em: https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do; 
jsessionid=399FAC005D4EE11CBAA0544D9E22F901). 

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas coercitivas. 

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a delitos de natureza estritamente militar poderão ser 
negados pelas autoridades francesas, conforme prevê o Acordo de Cooperação Judiciária em 
Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Francesa. 

Princípios de Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a França não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Autoridade policial requerente
As autoridades francesas não reconhecem a legitimidade de autoridades policiais para solicitar 
assistência judiciária, sob o entendimento de que, apesar de haver atribuição para conduzir 
investigações, não se enquadra como autoridade judiciária, nos termos do art. 3° do Acordo de 
Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo dam República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Francesa. 
Atualmente a França é o único país que apresenta este tipo de entendimento limitador, o 
qual vem sendo frequentemente contestado pelas autoridades brasileiras, a fim de ampliar 
as possibilidades de cooperação jurídica e de admitir a execução de pedidos de cooperação 
jurídica feitos pela Polícia Judiciária, como já ocorre com os demais países. 

Depoimento sob juramento
Se o Estado requerente desejar que as testemunhas ou os peritos deponham sob juramento, 
deverá mencionar expressamente este desejo no pedido e o Estado requerido dar-lhe-á 
cumprimento se sua legislação não se opuser.

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:caji@dpu.def.br 
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071154
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071154
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Busca e apreensão
O Estado requerido só dará cumprimento aos pedidos de busca e apreensão se a infração 
for punível nos termos de sua legislação e se esta última permitir tais medidas nas mesmas 
circunstâncias.

Documentos originais
O Estado requerido poderá transmitir apenas cópias ou fotocópias autenticadas dos autos ou 
documentos pedidos. Não obstante, se o Estado requerente pedir expressamente a apresentação 
dos originais, dar-se-á cumprimento a este pedido na medida do possível.

Presença de autoridades estrangeiras
As autoridades e partes interessadas poderão estar presentes na execução do pedido, se o Estado 
requerido o consentir. A esse respeito, salientamos que a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça brasileiro não admite a participação direta de autoridades estrangeiras em interrogatório 
judiciais, em razão de acompanhar o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, 
no sentido de que “revela-se lesiva à soberania brasileira (...) qualquer autorização, que, solicitada 
mediante comissão rogatória emanada de órgão judiciário de outro País, tenha por finalidade 
permitir, em território nacional, a inquirição, por magistrados estrangeiros, de testemunha aqui 
domiciliada.” (CR 8577/AT, Celso de Mello). Assim, no Brasil, as autoridades estrangeiras apenas 
podem comparecer a audiências de oitiva e sugerirquestionamentos ao membro do Parquet 
pátrio, não lhe cabendo dirigir-se diretamente ao inquirido.

Tempo da execução da medida
As citações para comparecimento deverão ser enviadas ao Estado requerido no mínimo 3 (três) 
meses antes da data fixada para o comparecimento. O Estado requerido poderá adiar a entrega 
dos objetos, autos ou documentos cuja transmissão for pedida, se lhe forem necessários para 
um processo penal em andamento.

Medidas coercitivas
A testemunha ou o perito que não tenha atendido a uma intimação para comparecimento, 
transmitida pela parte requerente, não poderá ser submetido, mesmo quando esta citação 
preveja penalidades, a qualquer sanção ou medida coercitiva, a menos que compareça por livre 
e espontânea vontade no território do Estado requerente e que seja ali de novo regularmente 
citado.

Imunidade
Nenhuma testemunha ou perito, seja qual for a sua nacionalidade, que, após uma intimação, 
compareça perante as autoridades judiciárias do Estado requerente, poderá ser objeto de 
persecução, detida, ou submetida a qualquer outra restrição de sua liberdade individual no 
território desse Estado por fatos ou condenações anteriores à sua partida do território do 
Estado requerido. Cessará a imunidade quando a testemunha, o perito ou a pessoa processada, 
tendo tido a possibilidade de deixar o território do Estado requerente durante 30 (trinta) dias 
consecutivos, depois que sua presença não era mais requerida pelas autoridades judiciárias, 
tenha permanecido neste território ou a ele retornado após havê-lo deixado. A esse respeito, o 
“Acordo por troca de Notas sobre a Gratuidade Parcial da Execução das Cartas Rogatórias em 
Matéria Penal, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Francesa” já sinalizava que a execução das cartas rogatórias expedidas pela Justiça brasileira à 
francesa, ou pela Justiça francesa à brasileira, extraídas de autos e ações penais não importa 
no reembolso de quaisquer despesas ao Estado rogado, salvo as ocasionadas pela atuação de 
peritos no território do referido Estado.

Antecedentes
O Estado requerido transmitirá, na mesma medida em que suas autoridades judiciárias possam 
elas próprias obtê-las em situação semelhante, os extratos do registro criminal e todas as 
demais informações que a eles se refiram, que lhes forem pedidos pelas autoridades judiciárias 
do Estado requerente para as necessidades de uma causa penal. Tais pedidos poderão ser 
encaminhados diretamente pelas autoridades judiciárias ao serviço competente do Estado 
requerido e as respostas poderão ser diretamente remetidas por esse serviço.
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Período de retenção de documentos bancários
A França adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

Guiana Francesa
Os pedidos de assistência jurídica internacional em matéria penal destinados à Guiana Francesa 
devem ser encaminhados à República Francesa, em razão desta ser um departamento ultramarino 
da França, sendo considerado, portanto, território francês. Para tanto, são admitidos pedidos 
elaborados e transmitidos com base no Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa. 

Interceptação e registro de telecomunicações
As autoridades francesas somente autorizam a interceptação e registro de telecomunicações 
quando os fatos investigados estejam relacionados a delitos punidos com um mínimo de, pelo 
menos, dois anos de prisão. Ademais, apenas um juiz de instrução é competente para ordenar 
uma intercepção de telecomunicações e, em casos excepcionais, o Primeiro Ministro. Somente 
a conversa relacionada com os fatos que estão sendo processados poderá ser transcrita.

Localização de Bens
As autoridades francesas possuem um banco de dados integrado para busca de informações 
bancárias, denominado “FICOBA – Fichier national des comptes bancaires et Assimilés”. Assim, 
há possibilidade de admissão de pedidos relacionados a recuperação de ativos, ainda que não 
haja identificação e localização previa dos bens ou valores a serem apreendidos, bloqueados 
ou indisponibilizados.
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5.23 GUIANA 
(República Cooperativa da Guiana)

Idiomas Oficiais
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Home Affairs

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Home Affairs

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Home Affairs

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Home Affairs

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaolpenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaolpenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Mutual Assistance in Criminal Matters Act, Chapter 15:05 (Disponível em: http://www.oas.org/
juridico/english/mesicic3_guy_mutual.pdf).

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum poderão ser negados pelas autoridades da Guiana.

Período de retenção de documentos bancários
A Guiana adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de sete anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.oas.org/juridico/english/mesicic3_guy_mutual.pdf
http://www.oas.org/juridico/english/mesicic3_guy_mutual.pdf
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5.24 HOLANDA
(REINO DOS PAÍSES BAIXOS)

Idioma Oficial
Neerlandês

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Security and Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Security and Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Security and Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Security and Justice 

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI.
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Criminal Procedure Code of the Netherlands - Part X – International Mutual Legal Assistance 
(Disponível em: https://www.unodc.org/res/cld/document/nld/1881/penal-code-of-the-nether 
lands_html/Netherlands_Penal_Code_1881_as_amd_2014.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos destinados à Holanda deverão preencher o requisito da dupla incriminação, 
comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração naquele país, 
especialmente quando forem solicitadas medidas coercitivas, 
como busca e apreensão.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto à Holanda não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crimes Fiscais
Os pedidos que tiverem como objetivo investigação sobre delitos em matéria de taxas, impostos, 
alfândegas, moeda estrangeira ou infrações relacionadas, e que, se concedidos, possam ser 
de interesse da National Tax and Customs Administration, ou que forem solicitações relativas 
a informações que estão na posse da National Tax and Customs Administration ou que é de 
conhecimento de funcionários públicos no exercício de suas funções, exigirão a autorização do 
Minister of Security and Justice para seu cumprimento. Essa autorização só pode ser concedida 
a pedidos que sejam baseados em um tratado e somente após consulta ao Minister of Finance.

Crime Militar
A Autoridade Central da Holanda poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se referir a 
conduta prevista como delito militar.

Tradução
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para a Holanda devem ser acompanhados 
de tradução para o idioma holandês. No entanto, pedidos traduzidos para o idioma inglês 
também podem ser aceitos. Nesse caso, a depender do Juiz holandês que receber os pedidos 
para execução naquele país, pode ser solicitada tradução para o idioma holandês, o que pode 
demandar uma nova tradução pelas autoridades brasileiras requerentes. 

Localização de Pessoas 
A Holanda possui um sistema de registro nacional de pessoas residentes em seu país, o qual 
pode ser acessado pela polícia e por determinadas autoridades judiciais. 
O procedimento para obter acesso a esses dados é estritamente regulamentado e seu uso é 
monitorado.

mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.unodc.org/res/cld/document/nld/1881/penal-code-of-the-netherlands_html/Netherlands_Penal_Code_1881_as_amd_2014.pdf
https://www.unodc.org/res/cld/document/nld/1881/penal-code-of-the-netherlands_html/Netherlands_Penal_Code_1881_as_amd_2014.pdf
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Localização de Bens
A Holanda possui uma base de dados nacional sobre bens móveis e imóveis (Kadaster), que 
consiste em um banco de dados aberto, em que qualquer pessoa pode ter acesso gratuito 
a serviços limitados. O procedimento para obter acesso total a esses dados é estritamente 
regulamentado e seu uso é monitorado.

Informações bancárias
A Holanda não possui sistema bancário centralizado. Tais informações, no entanto, podem ser 
obtidas, caso a caso, junto aos bancos que estão envolvidos no pedido.

Período de retenção de documentos bancários
A Holanda adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

Assistência Jurídica Gratuita
A Assistência Jurídica Gratuita na Holanda depende da situação em que se encontra o suspeito. 
Se o suspeito estiver privado de sua liberdade, a assistência será concedida pelos tribunais. Se o 
suspeito estiver aguardando o processo em liberdade, pode se qualificar para receber o auxílio 
do Estado, se sua renda não for superior a € 25.800 (€ 36.400 para uma família). Nesses casos, o 
suspeito pode procurar um advogado registrado no Legal Aid Board (“raad voor rechtsbijstand”). 
Se um certificado de assistência judiciária for concedido, o suspeito pagará uma contribuição, 
que terá um valor de acordo com seu rendimento. Este procedimento se aplica a todas as 
pessoas que estão sendo processadas naquele país, independente da nacionalidade.
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5.25 HONDURAS
(República de Honduras)

Idioma Oficial
Espanhol 

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Honduras sobre o auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal
Decreto n°. 8.046, de 11 de julho de 2013
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Secretaría de Estado en los Despachos de Derechos Humanos, 
Justicia, Gobernación y Decentralización

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004 
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e CooperaçãoJurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Secretaría de Estado en los Despachos de Derechos Humanos, 
Justicia, Gobernación y Decentralización

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Secretaría de Estado en los Despachos de Derechos Humanos, 
Justicia, Gobernación y Descentralización

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Codigo Procesal Penal (Artículos 148, 149 y 235) (Disponível em: http://www.oas.org/juridico/
mla/sp/hnd/sp_hnd-int-text-cpp.pdf#page=30).

Princípio da dupla incriminação
A assistência será prestada independentemente de a conduta que motivou asolicitação ser 
punível nos termos da legislação de ambas as Partes. Caso seja solicitada busca e apreensão de 
provas ou bloqueio ou perdimento de produtos ou instrumentos do crime, a Parte Requerida 
pode prestar auxílio, de acordo com sua lei interna.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto a Honduras não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte requerida e não 
por sua legislação penal comum.

Remessa de Informações e Registros
A Parte Requerida pode negar, discricionariamente, no todo ou em parte, uma solicitação que 
tem como objetivo fornecer cópias de quaisquer registros, inclusive documentos ou informações 
em qualquer forma, que estejam em posse de autoridades daquela Parte e que não estejam 
disponíveis ao público, mesmo que seja solicitada na mesma medida e nas mesmas condições 
em que estariam disponíveis às suas próprias autoridades responsáveis pelo cumprimento da 
lei. 

Período de retenção de documentos bancários
Honduras mantém uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.oas.org/juridico/mla/sp/hnd/sp_hnd-int-text-cpp.pdf#page=30
http://www.oas.org/juridico/mla/sp/hnd/sp_hnd-int-text-cpp.pdf#page=30
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5.26 HONG KONG
(REGIÃO ESPECIAL ADMINISTRATIVA DE HONG KONG, REPÚBLICA POPULAR 

DA CHINA)

Idioma Oficial
Chinês e Inglês

Sistema Jurídico
Common Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Secretary for Justice, Department of Justice of Hong Kong

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Secretary for Justice, Department of Justice of Hong Kong

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Secretary for Justice, Department of Justice of Hong Kong

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria SNJ/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Informações Adicionais

Hong Kong fez parte do Commonwealth britânico até 1º de julho de 1997, sendo, a partir dessa 
data, parte da República Popular da China. Entretanto, a Ilha goza de ampla autonomia em 
relação à China, à exceção de temas relacionados às políticas externa e de defesa (art. 13 da 
Lei Básica de Hong Kong). Em seu âmbito de autonomia, Hong Kong possui poder para assinar 
seus próprios acordos bilaterais em matéria de auxílio jurídico mútuo e extradição.
Quanto aos acordos multilaterais de auxílio jurídico mútuo ratificados pela China, aplicarse-ão 
igualmente a Hong Kong, desde que haja declaração nesse sentido. 
Nos casos de pedidos formulados com base nesses instrumentos, a solicitação deverá ser 
encaminhada às autoridades competentes de Hong Kong, as quais possuem amplo campo de 
autonomia para decidir quanto à possibilidade de seu cumprimento.
Em não sendo fundamentados em acordos, Hong Kong, igualmente, aceita pedidos realizados 
com base em garantia de reciprocidade para casos análogos. Nesse caso, as autoridades da 
Ilha poderão prover amplo auxílio, com exceção da repatriação de ativos, para a qual se requer 
existência de acordo bilateral ou multilateral.
O Secretário de Justiça de Hong Kong é o principal consultor legal do Poder Executivo da Região 
Especial Administrativa e para os departamentos e órgãos do governo. É membro do Conselho 
Executivo, além de ser o representante legal para todas as ações civis em que o Governo de 
Hong Kong é a parte requerida.

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Mutual Legal Assistance in Criminal Matters Ordinance, Cap. 525, Laws of Hong Kong (Disponível 
em: https://www.elegislation.gov.hk/hk/cap525!en@2016-10-20T00:00:00?INDEX_CS=N).
Guidelines for making applications under the Mutual Legal Assistance in Criminal Matters 
Ordinance, Chapter 525, Laws of Hong Kong (Disponível em:  http://www.doj.gov.hk/lawdoc/mla.
pdf).
Guide to Asset Recovery in the Hong Kong Special Administrative Region (Disponível em:  http://
www.doj.gov.hk/lawdoc/mla2.pdf).

Crime político ou militar
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Hong Kong poderão ser recusados caso 
o crime investigado estiver relacionado a crime político ou crime sujeito exclusivamente à 
legislação militar.

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Hong Kong deverão preencher o requisito 
da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração 
naquele país (Seção 5 (1) (g) do Mutual Legal Assistance in Criminal Matters Ordinance, Chapter 
525, Laws of Hong Kong). Ressalta-se, ainda, ser necessário fornecer garantia de reciprocidade.

Crimes Fiscais
Hong Kong poderá recusar a assistência se o pedido se referir a uma infração relativa a tributação, 
caso a autoridade requerente não possua um acordo bilateral em vigor com as autoridades 
daquele país.

Reciprocidade
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Hong Kong, que não estejam baseados em 
nenhuma das convenções em que o país seja parte, poderão ser recusados se não contiverem 
a cláusula de reciprocidade, garantido que a autoridade requerente compromete-se a cumprir 
futuro pedido semelhante, caso seja solicitado pelas autoridades requeridas.

Mandatory Assurances
Recomenda-se que os pedidos sejam acompanhados de um termo expresso confirmando 
que (a) não se trata de persecução de crimes políticos; (b) que as pessoas não estão sendo 

https://www.elegislation.gov.hk/hk/cap525!en@2016-10-20T00:00:00?INDEX_CS=N
http://www.doj.gov.hk/lawdoc/mla.pdf
http://www.doj.gov.hk/lawdoc/mla.pdf
http://www.doj.gov.hk/lawdoc/mla2.pdf
http://www.doj.gov.hk/lawdoc/mla2.pdf
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investigadas devido a sua raça, religião, nacionalidade ou opinião política e; (c) que não se trata 
da persecução de fatos que já foram julgados, tanto para condenação ou inocência. Não há 
necessidade, de detalhes aprofundados sobre essas questões.

Nacionalidade
Geralmente, as autoridades de Hong Kong costumam cobrar informação sobre a nacionalidade 
das pessoas envolvidas no pedido de cooperação jurídica internacional.

Custos
Hong Kong pode solicitar reembolso para despesas incorridas na execução do pedido, quando 
houver gastos considerados exorbitantes, ou seja, quando as despesas forem acima de HK$10,000. 
Os gastos relativos a encargos com fotocópias de documentos também podem ser cobrados se 
ultrapassarem o valor mencionado.

Período de retenção de documentos bancários
Hong Kong adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos a sete 
anos, a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.
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5.27 ILHAS CAYMAN

Idioma Oficial
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo)
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Chambers

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais
As Ilhas Cayman são um território da Commonwealth britânico. No entanto, os Departamentos 
ultramarinos gozam de autonomia em relação ao Reino Unido. Em seu âmbito de autonomia, as 
Ilhas Cayman detêm poder para assinar seus próprios acordos bilaterais em matéria de auxílio 
jurídico mútuo.
A Criminal Justice International Cooperation Law (2015 Revision) dispõe sobre a cooperação 
jurídica internacional no país, e inclui o Brasil como um dos países que podem receber assistência. 
O dispositivo legal rege a cooperação internacional por parte das Ilhas Cayman em todos os 
casos, salvo aqueles em que a cooperação solicitada for pertinente à Convenção contra o Tráfico 

http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção de Viena), quando será regida 
pelo artigo 7 da referida Convenção. Quando houver inconsistência entre a Lei e a Convenção, 
persistirá o que dispõe a primeira, até o limite da inconsistência.

Portanto, em não sendo fundamentado pela supracitada Convenção, o pedido de cooperação 
brasileiro deverá seguir o trâmite pela via diplomática, com base em garantia de reciprocidade 
para casos análogos. 

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Criminal Justice International Cooperation Law – 2015 Revision (CJICL) (Disponível em: http://
www.gov.ky/portal/pls/portal/docs/1/12022113.PDF).

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Ilhas Cayman deverão preencher o 
requisito da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria 
uma infração naquele país.

Reciprocidade
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Ilhas Cayman, que não estejam baseados 
em Convenção em que o país seja parte, devem conter a cláusula de reciprocidade, garantido 
que a autoridade requerente compromete-se a cumprir pedido futuro semelhante, caso seja 
solicitado pelas autoridades requeridas.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto às Ilhas Cayman não podem 
ser usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Salvo-Conduto
As Ilhas Cayman fizeram reserva ao artigo 7ª, parágrafo 18, da Convenção contra o Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, em que a concessão dessa imunidade só será 
considerada quando for especificamente solicitada pela pessoa a quem a imunidade se aplicaria 
ou pela autoridade designada, nos termos Artigo 7º, parágrafo 8, da referida Convenção. Não 
será concedida a imunidade quando as autoridades judiciais requerentes considerarem que 
seria contrário ao interesse público.

Período de retenção de documentos bancários
Ilhas Cayman adotam uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, 
a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

http://www.gov.ky/portal/pls/portal/docs/1/12022113.PDF
http://www.gov.ky/portal/pls/portal/docs/1/12022113.PDF
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5.28 ISRAEL
(ESTADO DE ISRAEL)

Idioma Oficial
Hebraico e árabe

Sistema Jurídico
Sistema jurídico misto de Common Law, Civil Law e, em determinados assuntos, leis religiosas 
judaicas, cristãs e muçulmanas.

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
International Legal Assistance Law 5758-1998 (Disponível em: https://www.unodc.org/res/cld/
document/isr/international_legal_assistance_law_5758-1998_html/Israel_International_Legal_
Assistance_Law_5758-1998_Full_text.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Israel deverão preencher o requisito da 
dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração 
naquele país.

Princípio da Especialidade/Termo de Compromisso
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto a Israel não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados no 
pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país. Nesse sentido, aquelas 
autoridades solicitam o envio de um termo de compromisso, a fim de viabilizar o envio das 
informações.

Tradução
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Israel podem ser  acompanhados de 
tradução para o idioma inglês, tendo em vista a dificuldade de se encontrar tradutores habilitados 
para os idiomas hebraico ou árabe.

Motivos para recusa do Pedido
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Israel poderão ser recusados quando se 
tratar de crime militar ou crime fiscal.

Período de retenção de documentos bancários
Israel adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de sete anos, a contar 
do fechamento da conta ou da última transação financeira.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.29 ITÁLIA
(REPÚBLICA ITALIANA)

Idioma Oficial
Italiano

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana sobre Cooperação 
Judiciária em Matéria Penal
Decreto n° 862, de 09 de julho de 1993
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica  Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Criminal Procedure Code – Book XI: Jurisdicional Relationships with Foreign Authorities 
(Disponível em: http://www.legislationline.org/documents/section/criminal-codes/country/22).

Princípio da dupla incriminação
A cooperação será prestada ainda que os fatos que deram origem ao processo não constituam 
crime perante a lei da parte requerida, pois não é exigida a dupla incriminação.
Para a execução de revistas pessoais, apreensão e sequestro de bens, a cooperação somente 
será prestada se o fato que originou o processo na parte requerente for previsto como crime 
também na lei da parte requerida ou, ainda, se ficar comprovado que o acusado manifestou 
expressamente seu consentimento.
Para a execução de interceptação de telecomunicações, a cooperação somente será prestada se, 
em relação ao crime tipificado no processo e em circunstâncias análogas, tal interceptação for 
admissível em procedimentos penais da parte requerida.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto à Itália não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.
Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como crime exclusivamente militar, exceto se for demonstrado que o 
acusado manifestou livremente seu consentimento. 

Informações Financeiras 
A Unità di Informazione Finanziaria (UIF) italiana possui acesso à base de dados das contas 
bancárias italianas, mantidas pela Agenzia dele Entrater (autoridade fiscal italiana), onde podem 
ser obtidas informações sobre as relações bancárias e financeiras feitas por particulares, entidades 
ou organizações com intermediários financeiros italianos. Após a recepção de um pedido da FIU 
italiana, as instituições financeiras italianas são obrigadas a pesquisar seus registros e fornecer 
informações adequadas sobre contas e transações realizadas por seus clientes.

Confisco de Ativos
Pedidos de cooperação jurídica internacional que visem apreensão e repatriação na Itália serão 
cumpridos desde que: i) seja feito um pedido formal às autoridades italianas; ii) a decisão do juízo 
requerente seja reconhecida pelas autoridades italianas. 

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.legislationline.org/documents/section/criminal-codes/country/22
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5.30 JAPÃO
(Estado do Japão)

Idioma Oficial
Japonês

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Foreign Affairs e Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Foreign Affairs

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Law for International Assistance in Investigation and Other Related Matters – LIAI (Disponível em:  
http://www.oecd.org/site/adboecdanti-corrupt ioni nitia tive/3984 1261.pdf).
Law for Punishment of Organized Crimes, Control of Proceeds and Other Matters (socalled 
‘Anti-Organized Crime Law - AOCL) (Disponível em: http://www.oecd.org/site/adboecdanti-
corruptioninitiative/46814471.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para o Japão deverão preencher o requisito da 
dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração 
naquele país, salvo disposição em contrário de um tratado. No entanto, o Japão não examina a 
exigência de dupla incriminação comparando superficialmente os elementos constitutivos dos 
crimes de ambos os países. Em vez disso, o Japão procura saber se os fatos que constituem a 
infração para a qual a assistência mútua é solicitada e outros fatos relacionados, como um todo, 
constituem elemento crime previsto nas leis japonesas, independentemente de essa infração 
ser categorizada da mesma maneira ou denominada pela mesma terminologia. Desta forma, o 
Japão examina e aplica o requisito de dupla criminalidade de forma tão flexível quanto possível. 
Assim, há poucos casos em que o Japão se recusa a prestar assistência jurídica mútua com o 
argumento de que o requisito de dupla incriminação não foi atendido.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto ao Japão não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Reciprocidade
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para o Japão, que não estejam baseados em 
nenhuma das convenções em que o país seja parte, poderão ser recusados se não contiverem 
a cláusula de reciprocidade, garantido que a autoridade requerente compromete-se a cumprir 
pedido semelhante, caso seja solicitado pelas autoridades requeridas.

Objeto dos Pedidos
A lei de assistência judicial do Japão regula, tão-somente, o exame de provas (como oitiva de 
testemunhas) ou a entrega formal de documentos (citação/notificação).

Prova Testemunhal 
Quando se tratar de um pedido que solicita prova testemunhal, o pedido poderá ser negado 
pelas autoridades do Japão se o país requerente não demonstrar claramente por escrito que a 
prova é indispensável para a investigação, salvo disposição em contrário de um tratado. 

Prova Material
Quando se tratar de um pedido que solicita a apresentação de provas materiais, o pedido 
poderá ser negado pelas autoridades do Japão se o país requerente não demonstrar claramente 

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/39841261.pdf
http://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/46814471.pdf
http://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/46814471.pdf
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por escrito que a prova é indispensável para a investigação, salvo disposição em contrário de 
um tratado.
Citação/Notificação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para o Japão que visem à citação, devem ser 
acompanhados de mandado de citação, e deve ser feito em separado do pedido. Na descrição 
da assistência solicitada no pedido deve conter a menção expressa de solicitação de entrega do 
referido mandado à pessoa interessada, no Japão. 
Solicita-se ainda que sejam especificados, de forma clara e organizada, os documentos que 
forem encaminhados em anexo ao pedido de cooperação, além do mandado de citação.
Não se admite carta rogatória para intimação, uma vez que a lei de assistência judicial no Japão 
regula tão somente o exame de provas ou a entrega formal de documentos. Dessa forma, é 
importante evitar a palavra intimação, considerada pelo Japão como medida executória e, por 
isso, não cumprida por ferir a soberania do país.

Oitivas
Pedidos para inquirição e interrogatório de uma pessoa só serão aceitos no Japão desde 
que fique expresso no pedido que se trata de exame de provas. A oitiva de acusados e réus, 
geralmente, não são cumpridas pelas autoridades do Japão, por considerarem que não se trata 
de provas. No entanto, oitiva de testemunhas são normalmente realizadas naquele país, por ser 
considerada meio de prova. Nesses casos, é necessário que seja identificada a nacionalidade da 
testemunha.

Confisco de ativos
Pedidos de cooperação jurídica internacional que visem ao confisco de bens ou valores, ou 
ao bloqueio de ativos para posterior confisco, devem seguir os requisitos exigidos na Law for 
Punishment of Organized Crimes, Control of Proceeds and Other Matters (socalled ‘Anti-Organized 
Crime Law - AOCL), em que a punibilidade dos crimes no país requerente deve ser equivalente 
às leis aplicáveis no Japão, caso o ato fosse cometido naquele país. Nesses casos, portanto, 
exige-se uma dupla incriminação “concreta”.

Nacionalidade
Geralmente, as autoridades do Japão costumam cobrar, além do nome e endereço completos, 
informações sobre a nacionalidade das pessoas objeto da diligência do pedido de cooperação 
jurídica internacional.
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5.31 JORDÂNIA
(Reino Hachemita da Jordânia)

Idioma Oficial
Árabe

Sistema Jurídico
Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República Federativa do 
Brasil e o Reino Hachemita da Jordânia
Decreto nº 9.729, de 15 de março de 2019
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) Decreto n°. 
5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991 
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a Jordânia não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Divisão de ativos
A Parte Requerida pode, mediante acordo mútuo e conforme suas leis internas, dividir ativos 
apreendidos com a Parte Requerente. A solicitação de divisão de ativos deverá ser feita no 
prazo de um ano, a partir da data do proferimento da decisão final de perdimento, a menos que 
as partes acordem de forma diversa em casos excepcionais. 

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se o pedido de 
cooperação jurídica internacional se referir a delitos militares que não estejam contemplados 
na legislação penal comum.

mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.32 LÍBANO
(República Libanesa)

Idiomas Oficiais
Árabe e Francês

Sistema Jurídico
Sistema híbrido entre Civil law e preceitos religiosos islâmicos e cristãos.

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministère de la Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministère de la Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministère de la Justice

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaolpenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Informações Adicionais

Princípio da dupla incriminação
No caso de pedido de cooperação jurídica em que o fato que lhe tenha dado origem não 
constituir delito segundo a legislação libanesa, a assistência poderá ser negada, principalmente 
em relação a medidas coercitivas.

Período de retenção de documentos bancários
O Líbano adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.
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5.33 LIECHTENSTEIN
(Principado de Liechtenstein)

Idioma Oficial
Alemão

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of Justice – Judicial Affairs Division

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of Justice – Judicial Affairs Division

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of Justice – Judicial Affairs Division

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:: cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Law, of 15 September 2000, on International Mutual Legal Assistance in Criminal Matters (Mutual 
Legal Assistance Act, RHG?). (Disponível em: https://www.gesetze.li/konso/2000215000).

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Liechtenstein que exigem medidas 
coercitivas, como a busca e apreensão, deverão preencher o requisito da dupla incriminação, 
comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração naquele país. Demais 
medidas não estão sujeitas ao princípio da dupla incriminação, caso as autoridades de 
Liechtenstein estejam dispostas a aceitar o pedido.

Medidas Coercitivas
Em casos de medidas coercitivas de busca e apreensão, informações bancárias, informações 
sobre transações bancárias, bloqueio de conta bancária, faz-se necessária a juntada de decisão 
judicial emitida pelo juízo competente no Estado Requerente. 

Informações bancárias
Liechtenstein não possui sistema bancário centralizado. Tais informações, no entanto, podem 
ser obtidas por meio de uma autorização judicial.

Período de retenção de documentos bancários
O Principado de Liechtenstein adota uma política de retenção de dados bancários pelo período 
de dez anos, a contar da ocorrência da transação bancária ou do encerramento da conta.

Crimes Fiscais
Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tenham por base ilícitos fiscais serão 
permitidos em Liechtenstein, mesmo que haja especificação em contrário em acordos 
internacionais que entraram em vigor antes de 1º de janeiro de 2016.

Localização de Pessoas 
O Principado de Liechtenstein possui um sistema para localização do endereço de pessoas 
residentes em seu país, no entanto, caso as autoridades requerentes possuam essa informação, 
devem fornecê-la no pedido de cooperação jurídica internacional.
Localização de Bens
O Principado de Liechtenstein possui um sistema de registro de bens imóveis com seus 
respectivos proprietários. 

Tradução
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Liechtenstein devem ser acompanhados 
de tradução para o idioma alemão. No entanto, pedidos em inglês serão aceitos caso exista um 
tratado internacional que declare que as autoridades de Liechtenstein devem aceitar versões 
em inglês.

https://www.gesetze.li/konso/2000215000
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5.34 LUXEMBURGO
(GRÃO DUCADO DE LUXEMBURGO)

Idioma Oficial
Luxemburguês, Alemão e Francês

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Parquet Général du Grand-Duché de Luxembourg

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Parquet Général auprès de la Cour Supérieure de 
Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 
(Convenção de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991 
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministère de la Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Parquet Général du Grand-Duché de Luxembourg

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Entraide Judiciaire et Extradition  (Disponível em: http://data.legilux.public.lu/file/eli-etat-leg-re 
cueil-lois_speciales_3-fr-pdf.pdf).
Loi du 8 août 2000 sur l’entraide judiciaire internationale en matière pénale (Disponível em: 
http://legilux.public.lu/eli/etat/leg/tc/2011/01/21/n1/jo).

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto a Luxemburgo não podem 
ser usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país (Artigo 12 da Loi sur 
l’entraide judiciaire internationale en matière pénale - 8 août 2000).

Princípio da dupla incriminação:
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Luxemburgo deverão preencher o requisito 
da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração 
naquele país (Artigo 5 (2) da Loi sur l’entraide judiciaire internationale en matière pénale - 8 août 
2000), bem como deve ser qualificado como crime ou contravenção punível naquele país com 
pena de prisão de pelo menos um ano.

Crimes Fiscais 
O pedido pode ser recusado pelas autoridades de Luxemburgo se tiver relação com infrações 
susceptíveis de serem qualificadas pela lei luxemburguesa como infrações em matéria fiscal, 
aduaneira ou cambiária, sem prejuízo do disposto em acordos ou tratados em que Luxemburgo 
seja parte (Artigo 3 da Loi sur l’entraide judiciaire internationale en matière pénale - 8 août 2000).

Informações bancárias
Luxemburgo não possui sistema bancário centralizado. Tais informações, no entanto, podem 
ser obtidas em determinados casos por meio de uma ordem judicial de busca, emitida por um 
juiz competente, que será entregue por um canal seguro a todos os bancos de Luxemburgo.

Período de retenção de documentos bancários
O Grão Ducado de Luxemburgo adota uma política de retenção de dados bancários pelo 
período de cinco anos, a contar do término do vínculo entre o cliente e a instituição financeira, 
ou da última operação financeira.

Localização de Pessoas
O Estado fornece um sistema de pesquisa denominado RNPP (Registro Nacional de Pessoas 
Físicas) que, devido à regulamentação de proteção de dados, só está disponível para determinadas 
agências estatais. 

Localização de Bens
Existem diferentes bancos de dados em Luxemburgo que podem ser acessados por autoridades 
competentes para identificação e localização de bens móveis e imóveis.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://data.legilux.public.lu/file/eli-etat-leg-recueil-lois_speciales_3-fr-pdf.pdf
http://data.legilux.public.lu/file/eli-etat-leg-recueil-lois_speciales_3-fr-pdf.pdf
http://legilux.public.lu/eli/etat/leg/tc/2011/01/21/n1/jo
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5.35 MÉXICO
(ESTADOS UNIDOS MEXICANOS)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Tratado de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos
Decreto n° 7.595, de 1º de novembro de 2011
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Republica

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Republica

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Republica

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Republica

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Republica
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Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Republica

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/coo 
peracao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Princípio da dupla incriminação
A cooperação jurídica internacional será prestada inclusive se as ações ou omissões que 
fundamentam os pedidos de cooperação não sejam consideradas delitos pela legislação interna 
da Parte Requerida, exceto nos casos em que os pedidos necessitem medidas acautelatórias, 
tais como execução de medidas assecuratórias, busca e apreensão e perdimento.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se o pedido de 
cooperação jurídica internacional se referir a delitos militares que não estejam contemplados 
na legislação penal comum.

Pedidos oriundos da defesa
As autoridades Mexicanas não aceitam pedidos formulados pela defesa, com base no Tratado de 
Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e os 
Estados Unidos Mexicanos e na Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria 
Penal (Convenção de Nassau, OEA), tendo em vista o entendimento daquelas autoridades de 
que a cooperação jurídica internacional é um benefício que comporta interesses estatais, o que 
não incluiria pedidos feitos pela defesa. Segundo referidos tratados, a assistência mútua aplica-
se apenas entre os Estados Partes, o que não autoriza particulares a obter ou excluir provas nem 
a impedir o cumprimento de qualquer pedido de cooperação jurídica internacional. No entanto, 
pedidos dessa natureza podem ser tramitados pela via diplomática,  para que sejam recebidos 
pela Dirección General de Asistencia Juridica de la Secretaria  de Relaciones Exteriores, conforme 
os requisitos e formalidades que se apliquem ao caso concreto.

https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.36 MÔNACO
(PRINCIPADO DE MÔNACO)

Idioma Oficial
Francês

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Direction des Services Judiciaires

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Service de Permanence du BCN-Interpol

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Legislative and regulatory texts (Disponível em: http://www.siccfin.gouv.mc/364/www
new.nsf/1909$/fda2e8200e8d05d3c125731e004d0bedfr?OpenDocument&2Fr).

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
http://www.siccfin.gouv.mc/364/www new.nsf/1909$/fda2e8200e8d05d3c125731e004d0bedfr?OpenDocument&2Fr
http://www.siccfin.gouv.mc/364/www new.nsf/1909$/fda2e8200e8d05d3c125731e004d0bedfr?OpenDocument&2Fr
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Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Mônaco que exigem medidas coercitivas 
deverão preencher o requisito da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal 
pátria também seria uma infração naquele país. Pedidos para compartilhamento de provas 
também devem preencher o requisito da dupla incriminação.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto a Mônaco não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crimes Fiscais
À luz do ordenamento jurídico monegasco, não existe previsão legal para infrações criminais 
relativas a imposto sobre a renda de pessoa física.
Nesse sentido, as informações bancárias obtidas por meio da cooperação jurídica internacional 
com Mônaco não podem ser utilizadas para fins de apuração de fatos ilícitos relacionados 
a imposto de renda de pessoa física não declarado à Receita Federal, tendo em vista que a 
exigência da dupla incriminação não se encontra satisfeita para pedidos dessa natureza.



133

5.37 NIGÉRIA
(República Federal da Nigéria)

Idiomas Oficiais
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais: 

Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria  
Decreto n° 7.582, de 13 de outubro de 2011
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of the Attorney-General of the Federation and Minister of 
Justice 

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Independent Corrupt Practices and other related Offences 
Commission (ICPC) e Office of the Attorney General, Federal Ministry of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: National Drug Law Enforcement Agency

Reciprocidade: 

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaolpenal@mj.gov.br

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaolpenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum poderão ser negados pelas autoridades nigerianas.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a Nigéria não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Período de retenção de documentos bancários
A Nigéria possui uma política de retenção de documentos bancários pelo períodode cinco 
anos, a contar da última transação financeira realizada ou do fechamento da conta.

mailto: caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf 
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5.38 NORUEGA
(REINO DA NORUEGA)

Idioma Oficial
Norueguês

Sistema Jurídico
Sistema jurídico misto de Civil, Common e Customary Law.

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice and Public Security

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice and Public Security

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice and Public Security

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: National Authority for Investigation and Prosecution of Economic 
and Environmental Crime (OKOKRIM)

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto à Noruega não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Princípio da dupla incriminação
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para a Noruega que exigem medidas coercitivas 
e que envolvam transferência temporária de pessoa condenada deverão preencher o requisito 
da dupla incriminação, comprovando-se que a infração penal pátria também seria uma infração 
naquele país.  

Medidas Coercitivas
Em casos de medidas coercitivas, faz-se necessária a juntada de decisão judicial emitida pelo 
juízo competente no Estado Requerente, especialmente sobre o uso das provas obtidas por 
meio da cooperação jurídica internacional.

Tradução
Adicionalmente ao idioma norueguês, os pedidos de cooperação jurídica internacional para a 
Noruega podem, também, ser acompanhados de tradução para o idioma inglês. 

Período de retenção de documentos bancários
A Noruega possui uma política de retenção de documentos bancários pelo período de cinco 
anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da última 
operação bancária

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.39 PANAMÁ
(REPÚBLICA DO PANAMÁ)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Panamá sobre Auxílio 
Jurídico Mútuo em Matéria Penal
Decreto n° 7.596, de 1° de novembro de 2011
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Gobierno - Dirección Nacional de los Tratados de 
Asistencia Legal Mutua y Cooperación Internacional

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Gobierno - Dirección Nacional de los Tratados de 
Asistencia Legal Mutua y Cooperacion Internacional

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Nación

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Nación

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas
(Convenção de Viena)
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la Nación

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Princípio da dupla incriminação
O Panamá fez uma reserva ao Artigo 5 (1) da Convenção Interamericana Sobre Assistência 
Mútua em Matéria Penal (Convenção de Nassau, OEA), bem como uma declaração em relação 
aos artigos 16 e 18 da Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional 
(Convenção de Palermo), em que não estão obrigados a cumprir pedidos de cooperação jurídica 
internacional que não preencham o requisito da dupla incriminação, devendo-se comprovar 
que a infração penal pátria também seria uma infração naquele país.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto ao Panamá não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Evasão de Divisas
O crime de evasão de divisas, por si só, não constitui nenhum tipo de crime no direito penal 
interno da República do Panamá, sendo considerado apenas uma falta administrativa.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte requerida e não 
por sua legislação penal comum.

Confisco de Bens
A República do Panamá fez uma reserva à Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas (Convenção de Viena), em que não se considera obrigada a aplicar as 
medidas de confisco ou apreensão previstas no Artigo 5 (1) e (2) da referida Convenção, tendo 
em vista que contrariam a Constituição do Panamá, nos termos da qual não há penalidade de 
confisco de bens para esse tipo de delito.

Período de retenção de documentos bancários
O Panamá possui uma política de retenção de documentos bancários de cinco anos, a contar 
do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da transação 
financeira.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:: caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.40 PARAGUAI
(República do Paraguai)

Idioma Oficial
Espanhol e guarani

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do MERCOSUL (Protocolo de 
São Luís)
Decreto nº 25.095 de 24 de maio de 1999
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Justicia y Trabajo

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Dirección de Asuntos Internacionales y Asistencia Juridica Externa 
de la Procuradoria General de la República

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004 
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Dirección de Asuntos Internacionales y Asistencia Juridica Externa 
de la Procuradoria General de la República.

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida)
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Dirección de Asuntos Internacionales y Asistencia Juridica Externa 
de la Procuradoria General de la República

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira Dirección de Asuntos Internacionales y Asistencia Juridica Externa 
de la Procuradoria General de la República

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br 

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais
 
Protocolo do Mercosul X Protocolo de Nassau
Apesar de existir dois protocolos regionais de cooperação em matéria penal dos quais o Brasil 
e o Paraguai fazem parte, atualmente prioriza-se o encaminhamento de pedidos de cooperação 
com base na Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal - Nassau, 
pois essa é mais recente e mais abrangente.

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, será necessária a dupla incriminação se a assistência solicitada envolver 
medidas de sequestro de bens, mandados de busca, vigilância de pessoas, interceptação de 
comunicações ou escutas telefônicas.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum poderão ser negados pelas autoridades paraguaias.

Fiscalização do cumprimento de pena
Pedidos de cooperação jurídica que tem por finalidade a fiscalização do cumprimento de 
pena restritiva de direitos, ou das condições de suspensão ou livramento condicional são 
prontamente devolvidos pela Autoridade Central paraguaia, sem diligenciar, pois segundo o 
entendimento daquelas autoridades, a medida solicitada não se encontraria abrangida pela 
Convenção de Nassau (que é a base legal em vigor). Da mesma forma, não estaria contemplado 
no Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do MERCOSUL (Protocolo de 
São Luís). Tais pedidos de cooperação jurídica podem tramitar, em tese, com base no princípio 
da reciprocidade, por via diplomática. Todavia, até o presente momento, nenhum dos pedidos 
de cooperação jurídica que tem por fim a fiscalização de pena restritiva de direitos tiveram êxito 
no seu cumprimento.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.41 PERU
(REPÚBLICA DO PERU)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Peru
Decreto n° 3.988, de 29 de outubro de 2011
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía de la Nación - Unidad de Cooperación Judicial 
Internacional y Extradiciones

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía de la Nación - Unidad de Cooperación Judicial 
Internacional y Extradiciones

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía de la Nación - Unidad de Cooperación Judicial 
Internacional y Extradiciones

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía de la Nación - Unidad de Cooperación Judicial 
Internacional y Extradiciones

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Fiscalía de la Nación - Unidad de Cooperación Judicial 
Internacional y Extradiciones

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica  Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Código Procesal Penal – Libro Séptimo (Disponível em: https://www.unodc.org/res/cld/document/
per/1939/codigo_de_procedimientos_penales_html/Codigo_procesal_penal.pdf).
Ley n º  30077 - Ley contra el Crimen Organizado - Título III ( Disponível em: https://www.u 
nodc.org/res/cld/document/per/2013/ley_30077_-_ley_contra_el_crimen_organizado_html/Le 
y_30077_Ley_contra_el_Crimen_Organizado.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Em regra, a República do Peru não exige o cumprimento do requisito da dupla incriminação 
para o cumprimento dos pedidos de cooperação jurídica. No entanto, o Acordo de Assistência 
Jurídica em Matéria Penal entre o Brasil e aquele país dispõe, em seu artigo 2º, que para a 
execução de mandados de busca de pessoas e registros, confiscos, indisponibilidade de bens, 
de sequestro com fim de prova e interceptação telefônica, assim como para a execução de 
medidas que envolvam algum tipo de coerção,a assistência será prestada somente quando o 
fato que lhe der motivo na Parte requerente estiver previsto como delito também na legislação 
da Parte requerida.

Motivos para recusa do Pedido
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para o Peru só procederão quando a pena 
privativa de liberdade para o crime investigado não seja menor de um ano e sempre que não se 
trate de crime político ou crime sujeito exclusivamente à legislação militar.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto ao Peru não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Período de retenção de documentos bancários
O Peru possui uma política de retenção de documentos bancários de no mínimo cinco anos, 
a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da 
transação financeira, na hipótese de operações superiores a 10 mil dólares ou a 50 mil dólares 
por mês.

Tramitação eletrônica de pedidos de cooperação jurídica
Em 2016, após iniciativa do DRCI junto a vários países, proposta de tramitação eletrônica de 

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.unodc.org/res/cld/document/per/1939/codigo_de_procedimientos_penales_html/Codigo_procesal_penal.pdf
https://www.unodc.org/res/cld/document/per/1939/codigo_de_procedimientos_penales_html/Codigo_procesal_penal.pdf
https://www.unodc.org/res/cld/document/per/2013/ley_30077_-_ley_contra_el_crimen_organizado_html/Ley_30077_Ley_contra_el_Crimen_Organizado.pdf
https://www.unodc.org/res/cld/document/per/2013/ley_30077_-_ley_contra_el_crimen_organizado_html/Ley_30077_Ley_contra_el_Crimen_Organizado.pdf
https://www.unodc.org/res/cld/document/per/2013/ley_30077_-_ley_contra_el_crimen_organizado_html/Ley_30077_Ley_contra_el_Crimen_Organizado.pdf
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pedidos de cooperação jurídica foi aceita pela Autoridade Central do Peru. Assim, foi firmado 
entendimento entre o DRCI e a Autoridade Central do Peru para o envio, transmissão e 
recebimento de solicitações de cooperação jurídica internacional em matéria penal por via 
exclusivamente eletrônica. Desta forma, os pedidos a serem destinados ao referido país podem 
ser encaminhados ao DRCI digitalmente para o e-mail cooperacaopenal@mj.gov.br, sem a 
necessidade de envio de documentação física, desde que o pedido contenha os requisitos de 
admissibilidade exigidos pelos acordos internacionais.
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5.42 POLÔNIA
(REPÚBLICA DA POLÔNIA)

Idioma Oficial
Polonês

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Prosecutor General’s Office – Department of International 
Cooperation

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: a) Ministry of Justice ou b) Prosecutor General’s Office – 
Department of International Cooperation

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: a) Ministry of Justice ou b) Prosecutor General’s Office – 
Department of International Cooperation
Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Polish Criminal Procedure Code - Part XII – articles 578-615. (Disponível em: http://www.
legislationline.org/documents/section/criminal-codes/country/10).
Methodology of work in Criminal Cases from International Relations (Disponível em: https://www.
kssip.gov.pl/kssip/sites/default/files/068fb43699bf48acc340057c76333f16.pdf).

Princípio da dupla incriminação:
O requisito da dupla incriminação pode, em determinados casos, ser invocado pela Polônia 
para a recusa de cumprimento de pedidos de cooperação jurídica internacional nos casos em 
que a infração penal pátria não seja uma infração naquele país, sendo um poder discricionário 
do Estado Requerido.  

Tradução
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para a Polônia devem ser acompanhados de 
tradução para o idioma polonês. No entanto, pedidos em outro idioma podem ser aceitos caso 
exista um tratado internacional bilateral ou multilateral que preveja essa possibilidade.

Localização de Pessoas 
A República da Polônia possui um banco de dados eletrônico (System Elektroniczny Prokuratury 
- Centralna Baza Danych) que é utilizado para localização do endereço de pessoas residentes 
em seu país. Outra maneira de obter essa informação é por meio das autoridades policiais 
polonesas.

Localização de Bens
A República da Polônia possui sistemas de dados para registro de bens imóveis (Centralna 
Informacja Ksiąg Wieczystych), veículos (Centralna Ewidencja Pojazdów) e empresas (Krajowy 
Rejestr Sądowy-Rejestr Przedsiębiorców). 

Informações bancárias
A República da Polônia não possui sistema bancário centralizado. Para que tais informações 
possam ser obtidas, devem ser solicitadas diretamente aos bancos poloneses.

Busca e apreensão
Os pedidos de cooperação jurídica internacional relacionados a busca e apreensão devem ser 
acompanhados de decisão judicial emitida pelo juízo competente do Estado Requerente.

Período de retenção de documentos bancários
A Polônia possui uma política de retenção de documentos bancários pelo período de cinco 
anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da 
última transação financeira.
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5.43 PORTUGAL
(República Portuguesa)

Idioma Oficial
Português

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membrosda 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
Decreto n°. 8.833, de 04 de agosto de 2016
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
A Procuradoria Geral da República poderá registrar e enviar ao exterior pedidos de cooperação 
jurídica elaborados pelos Ministério Público da União, Ministérios Públicos dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios, nos termos do Decreto nº 8.861/2016.
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuradoria-Geral da República Portuguesa

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuradoria-Geral da República Portuguesa

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuradoria-Geral da República Portuguesa

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuradoria-Geral da República Portuguesa

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuradoria-Geral da República Portuguesa
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Autoridade Central estrangeira e demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional:
Lei da Cooperação Judiciária Internacional em Matéria Penal - Lei 144/99 de 31 de agosto 
de 1999 (Disponível em: http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=295&ta 
bela=leis&so_miolo=).

Princípio da dupla incriminação
Regra geral: A assistência será prestada, ainda que o fato que lhe tenha dado origem não seja 
punível segundo a legislação do Estado requerido, pois não é exigida a dupla incriminação.
Exceções: No entanto, os fatos que derem origem a pedidos de realização de buscas, apreensões, 
exames e perícias devem ser puníveis com uma pena privativa de liberdade igual ou superior 
a seis meses, também no Estado requerido, exceto se se destinarem à prova de uma causa de 
exclusão de culpa da pessoa contra a qual o procedimento foi instaurado.

Princípio da especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com Portugal não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum não serão aceitos pelas autoridades portuguesas, conforme determina a Lei de 
Cooperação Judiciária Internacional em Matéria Penal.

Relevância da infração
A cooperação pode ser recusada se a reduzida importância da infração não a justificar, conforme 
dispõe a Lei portuguesa nº 144/99.

Concurso de pedidos
Segundo a legislação interna portuguesa, se a cooperação for solicitada por vários Estados, 
relativamente ao mesmo ou a diferentes fatos, esta é concedida em favor do Estado que, tendo 
em conta as circunstâncias do caso, assegure melhor os interesses da realização da justiça e da 
reinserção social do suspeito, do arguido ou do condenado.

Denegação facultativa da cooperação internacional
A solicitação de assistência poderá ser negada pelas autoridades portuguesas quando o fato 
que a motiva for objeto de processo pendente ou quando esse fato também seja objeto de 
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mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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procedimento no judiciário português. Poderá ainda ser negada a cooperação quando implicar 
consequências graves ao alvo da diligência requerida, em razão da idade, estado de saúde ou 
de outros motivos de carácter pessoal.

Período de retenção de documentos bancários
Portugal possui uma política de retenção de documentos bancários de no mínimo sete anos, 
a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da 
transação financeira. Importante observar que estão adstritas a esse dever não somente as 
instituições financeiras, mas também cassinos, loterias e outros.

Localização de Pessoas
Portugal possui base de dados para pesquisas em matéria de identidade civil (pode constar a 
residência), registo criminal, propriedade de veículos, entre outros.

Localização de Bens
Portugal possui banco de dados em que é possível realizar pesquisa acerca de informações 
bancárias, bem como sobre a localização de ativos (bens móveis e imóveis ou valores, por 
exemplo) com seus respectivos proprietários. 

Interceptação e registro de telecomunicações
As autoridades portuguesas somente autorizam a interceptação de  telecomunicações caso não 
exista outra medida para obter a evidência em questão ou que tais provas sejam indispensáveis 
para a investigação. Ademais, a interceptação somente será concedida nos casos em que os 
crimes que motivaram o pedido de cooperação sejam puníveis com prisão superior a 3 anos e 
estejam relacionados a: tráfico dedrogas, uso de armas de fogo; explosivos ou substâncias ou 
dispositivos similares; contrabando; ameaças, coerção e interferência na vida privada de uma 
pessoa; e distúrbios de paz e tranquilidade quando cometidos por telefone.

Transferência de processos
Para que um procedimento penal brasileiro (ato cometido fora do território português) possa ser 
transferido e ter conituidade de investigação e persecução penal em Portugal, são necessários 
os seguintes requisitos, conforme a Lei portuguesa nº 144/99 : 
a) Não haver possibilidade de extradição; 
b) O Brasil deve garantir que não procederá a um processo contra o requerido pelos mesmos 
fatos, se uma sentença definitiva for proferida por um tribunal português relativamente à mesma 
pessoa e aos mesmos fatos; 
c) Necessidade de dupla incriminação: os fatos para os quais os processos penais são solicitados 
devem constituir uma infração nos termos da lei brasileira e da legislação portuguesa; 
d) A pena ou a medida de segurança privativas da liberdade correspondentes ao facto sejam 
de duração máxima não inferior a um ano ou, tratando-se de uma pena pecuniária, o seu 
montante máximo não seja inferior a quantia equivalente a 30 unidades de conta processual; 
e) A pessoa em causa deve ser de nacionalidade portuguesa ou residência habitual em Portugal; 
f) A aceitação do pedido se justifique pelo interesse da boa administração da justiça ou pela 
melhor reinserção social do suspeito ou do arguido, no caso de virem a ser condenados.
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5.44 REINO UNIDO
(REINO UNIDO DA GRÃ-BRETENHA E IRLANDA DO NORTE)

Idioma Oficial
Inglês

Sistema Jurídico
Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte
Decreto nº 8.047, de 11 de julho de 2013
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: a) United Kingdom Central Authority – International Criminality 
Unit, Home Office; b) Crown Office (para matérias pertinentes à Escócia)

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United Kingdom Central Authority – International Criminality 
Unit, Home Office

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United Kingdom Central Authority – international Criminality 
Unit, Home Office

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United Kingdom Central Authority – International Criminality 
Unit, Home Office

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: United Kingdom Central Authority – International Criminality 
Unit, Home Office
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Crime International Cooperation Act, 2003 (Disponível em: http://www.legislation.gov.uk/ukpg  
a/2003/32/pdfs/ukpga_20030032_en.pdf).
Requests for Mutual Legal Assistance in Criminal Matters – Guidelines for Authorities Outside of 
the United Kingdom -2015 (Disponível em: https://www.gov.uk/government/uploads/system/
uploads/attachment_data/file/415038/MLA_Guidelines_2015.pdf).
Obtaining Assistance from the UK in Asset Recovery (Disponível em: https://star.worldbank.org/
document/uk-guide-asset-recovery).

Princípio da dupla incriminação
Em regra, não se aplica o princípio da dupla incriminação a pedidos destinados ao Reino Unido, 
ou seja, a assistência será prestada independentemente de a conduta objeto da solicitação ser 
punível nos termos da legislação de ambas as Partes. Há exceção quando forem solicitadas 
medidas coercitivas, como busca e apreensão, bloqueio de ativos, confisco, perdimento de 
produtos do crime e informações bancárias, casos em que a Parte Requerida pode se recusar a 
cumprir o pedido se não houver uma medida equivalente no Reino Unido.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto ao Reino Unido não podem 
ser usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte requerida e não 
por sua legislação penal comum.

Pre Mutual Legal Assistance
Para as solicitações que envolvam a identificação e a localização de ativos, a obtenção de 
informações e dados bancários, entre outros meios de provas no Reino Unido, faz-se necessária 
a realização de diligências prévias junto às autoridades britânicas, de modo a identificar 
precisamente e antecipadamente as informações que devem constar no objeto de um pedido 
de cooperação de busca e apreensão, de quebra de sigilo bancário ou de bloqueio, por exemplo. 
Nesses casos, recomenda-se que seja feito um levantamento dessas informações por cooperação 
direta, por meio de um pedido de Pre Mutual Legal Assistance, que consiste na realização de 
diligências prévias junto às autoridades britânicas, por meio da Unidade de Inteligência Financeira 
e/ou contatos de cooperação direta entre a polícia brasileira e a polícia britânica e/ou outros 
órgãos homólogos. Nesse sentido, esses contatos prévios devem servir como alinhamento para 
um futuro pedido de cooperação jurídica internacional, de modo que a transmissão das provas 
que serão obtidas por meio dessa conversa inicial deverá seguir o rito comum entre Autoridades 
Centrais, previsto nos tratados internacionais em vigor entre Brasil e Reino Unido.
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Política de minimis
O Reino Unido adota uma política de minimis, que consiste em recusar pedidos de assistência 
jurídica internacional que provavelmente não teriam prioridade, segundo a legislação interna 
britânica, se fosse uma questão doméstica, devido ao seu grau de urgência. É um princípio aceito 
no Reino Unido em que crimes graves devem ter precedência sobre delitos triviais. Os critérios 
para a política de minimis baseiam-se principalmente no valor da perda financeira, ganho ou 
dano, ou no período de tempo decorrido desde a ocorrência da conduta sob investigação. Assim, 
pedidos com valor ínfimo, ou que sejam baseados em casos com excessiva duração de tempo, 
podem ser recusados pelo Reino Unido. Baseando-se em uma espécie de seletividade, essa 
política visa promover a eficiência no âmbito dos canais de cooperação jurídica internacional, 
garantindo que os pedidos mais urgentes sejam executados prontamente. 

Informações Bancárias
O Reino Unido não possui sistema bancário centralizado. Nesse sentido, para obter informações 
bancárias faz-se necessário saber previamente o nome da instituição financeira e seu endereço, 
o nome do titular da conta e o número da conta que se deseja obter informações. Tais 
informações, se não conhecidas pela autoridade requerente, podem ser obtidas, sempre que 
possível, por meio de Pre Mutual Legal Assistance, procedimento prévio para obtenção de 
informações precisas antes da elaboração de um pedido de cooperação jurídica internacional. 
Obtidas essas informações, um pedido de cooperação jurídica internacional pode ser elaborado 
para as autoridades do Reino Unido. Ressalta-se ainda a necessidade de confirmar o princípio 
da dupla incriminação para pedidos dessa natureza.

Período de retenção de documentos bancários
O Reino Unido possui uma política de retenção de documentos bancários de cinco anos, a contar 
do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da transação 
financeira.

Bloqueio de Ativos
Para que seja realizado um bloqueio de ativos no Reino Unido, faz-se necessário identificar e 
localizar previamente os ativos naquele país. Tais informações, se não conhecidas pela autoridade 
requerente, podem ser obtidas, sempre que possível, por meio de Pre Mutual Legal Assistance, 
procedimento prévio para obtenção de informações precisas antes da elaboração de um pedido 
de cooperação jurídica internacional. Obtidas essas informações, um pedido de cooperação 
jurídica internacional pode ser elaborado para as autoridades do Reino Unido, o qual deve 
mencionar detalhes da assistência prévia, quando houver. Ressalta-se ainda a necessidade de 
confirmar o princípio da dupla incriminação para pedidos dessa natureza.

Transferência de Processo
Para que seja possível a transferência de um processo de uma jurisdição para outra, será necessário 
comprovar que a infração constitui crime tanto no Reino Unido quanto no Estado requerente, o 
pedido não deve ser de minimis (ver acima), deve haver evidências claras de vínculo com o Reino 
Unido. A simples existência de consta bancária no Reino Unido não constitui vínculo suficiente 
para a transferência de um processo para aquele país. 

Oitivas
Pedidos de cooperação jurídica internacional para o Reino Unido que visam à oitiva de uma 
pessoa podem ser executados de duas maneiras naquele país. A via comum é a oitiva realizada 
por meio da polícia britânica, podendo, no entanto, ser cumprido pelo juízo britânico apenas 
quando expressamente solicitado pelas autoridades requerentes. Nesse sentido, pedidos dessa 
natureza devem conter, além dos requisitos exigidos de forma geral, os seguintes: i) informar 
se é necessário que a oitiva seja feita por um juízo britânico, caso em que se deve explicar os 
motivos (caso não conste essa informação, a oitiva será efetuada pela cooperação policial, 
que é o procedimento comum e mais célere naquele país); ii) a informação se o indivíduo a 
ser ouvido é testemunha, vítima, investigado ou condenado; iii) a descrição detalhada sobre 
as regras de privilégios e direitos que devem ser dados ao indivíduo a ser ouvido, de acordo 
com a legislação do Estado Requerente, os quais serão cumpridos na medida em que permita 
a legislação do Reino Unido.
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5.45 REPÚBLICA DOMINICANA

Idioma Oficial
Espanhol 

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la República 

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la República

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuraduría General de la República 

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI.
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto: caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Código Procesal Penal – Libro III, Capítulo IV – Cooperación Judicial Internacional (Disponível em: 
http://www.oas.org/juridico/pdfs/mesicic4_repdom_codpp.pdf).

Motivos para recusa do Pedido
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para a República Dominicana serão negados 
por decisão fundamentada quando o pedido violar garantias e direitos das partes ou poderão 
ser suspensos, por decisão fundamentada, quando a execução imediata prejudicaria o curso de 
uma investigação ou um julgamento que ocorre na jurisdição do Estado Requerido.

Período de retenção de documentos bancários
A República Dominicana possui uma política de retenção de documentos bancários de cinco 
anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência 
da transação financeira.

http://www.oas.org/juridico/pdfs/mesicic4_repdom_codpp.pdf
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5.46 ROMÊNIA
(REPÚBLICA DA ROMÊNIA)

Idioma Oficial
Romeno

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: a) Ministry of Justice – para pedidos formulados durante a fase 
de julgamento ou execução penal;
b) Prosecution Office of the High Court of Cassation and Justice – para pedidos formulados 
durante a fase de investigação ou persecução criminal.

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 
a) Ministry of Justice – para pedidos formulados durante a fase de julgamento ou execução penal;
b) Prosecution Office of the High Court of Cassation and Justice – para pedidos formulados 
durante a fase de investigação ou persecução criminal.

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991 
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br 
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Law n. 302 of 28 June 2004 on international judicial cooperation in criminal matters as amended 
and supplemented by Law n. 224/2006 (Disponível em: http://www.schengen.mai.gov.ro/English/
Documente/Law/Police/Law%20no.%20302%20of%202004.pdf).
The Government Emergency Ordinance n. 43 from April 4th 2002 regarding the National Anticorruption 
Directorate (Disponível em: http://www.pna.ro/legislatie.xhtml?sectiune=2&id=15).

Princípio da dupla incriminação
Em regra, não se aplica o princípio da dupla incriminação a pedidos destinados à Romênia, ou 
seja, a assistência será prestada independentemente de a conduta objeto da solicitação ser 
punível nos termos da legislação de ambas as Partes. Há exceção quando forem solicitadas 
medidas de busca e apreensão, caso em que a Parte Requerida pode se recusar a cumprir o 
pedido se não ficar comprovado que exista uma medida equivalente naquele país.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto à Romênia não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Tradução
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para a Romênia devem ser acompanhados 
de tradução para o idioma romeno. No entanto, pedidos traduzidos para os idiomas inglês 
ou francês podem ser aceitos, quando não houver possibilidade de tradução para o romeno, 
ou caso exista um tratado internacional que preveja a possibilidade de tradução para outros 
idiomas.

Período de retenção de documentos bancários
A Romênia possui uma política de retenção de dados bancários pelo período de cinco anos, a 
contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.

http://www.schengen.mai.gov.ro/English/Documente/Law/Police/Law%20no.%20302%20of%202004.pdf
http://www.schengen.mai.gov.ro/English/Documente/Law/Police/Law%20no.%20302%20of%202004.pdf
http://www.pna.ro/legislatie.xhtml?sectiune=2&id=15
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5.47 RÚSSIA
(FEDERAÇÃO RUSSA)

Idioma Oficial
Russo

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: a) Office of the Prosecutor General: para pedidos em matéria 
penal; b) Ministry of Justice:  para os pedidos envolvendo matérias civis, incluindo aquelas que 
se relacionem com práticas criminosas.

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: a) Office of the Prosecutor General: para pedidos em matéria 
penal; b) Ministry of Justice:  para os pedidos envolvendo matérias civis, 
incluindo aquelas que se relacionem com práticas criminosas.

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Office of the Prosecutor General

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações  
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: a) Ministry of Justice:  para os pedidos envolvendo matérias 
civis, incluindo aquelas que se relacionem com práticas criminosas; b) Office of the Prosecutor 
General: para todos os demais casos.

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI.
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
The Criminal Procedure Code of the Russian Federation, Part V – International Cooperation in the 
Sphere of Criminal Court Proceedings (Disponível em: https://www.unodc.org/cld/document/
rus/2001/the_criminal_procedure_code_of_the_russian_federation.html).

Princípio da dupla incriminação
Em regra, não se aplica o princípio da dupla incriminação a pedidos destinados à Rússia se o 
tratado de cooperação jurídica internacional aplicável ao caso contiver disposição nesse sentido, 
ou seja, poderá prestar a assistência, na medida em que o decida, independentemente de a 
conduta objeto da solicitação ser punível nos termos da legislação interna da parte Requerida. 
Há exceção quando forem solicitadas busca e apreensão e confisco de produtos de crime, casos 
em que a cooperação só será possível se os crimes especificados no pedido forem puníveis de 
acordo com a lei do ambos os Estados.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto à Rússia não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Período de retenção de documentos bancários
A Rússia possui uma política de retenção de documentos bancários de cinco anos, a contar 
do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da transação 
financeira.

Oitiva de Testemunhas 
Caso haja necessidade de o depoente comparecer pessoalmente perante o Estado Requerente, 
o pedido deve elencar as garantias previstas para o indivíduo convocado, como por exemplo, 
responsável pelo pagamento de despesas, imunidades, entre outras. 

Busca e Apreensão
Em casos de busca e apreensão, faz-se necessária a juntada de decisão judicial emitida pelo 
juízo competente, caso a legislação do Estado Requerente também contiver essa exigência para 
casos similares. Caso a legislação do Estado Requerente não contenha a previsão de necessidade 
de decisão judicial, basta mencionar essa informação no pedido, sendo aconselhável anexar a 
legislação que contém os procedimentos adotados em casos similares. Pedidos para apreensão 
de bens ou documentos que estão resguardados por sigilo, serão executados com base em 
decisão judicial. Ademais, faz-se necessário preencher o requisito da dupla incriminação para 
pedidos dessa natureza.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
https://www.unodc.org/cld/document/rus/2001/the_criminal_procedure_code_of_the_russian_federation.html
https://www.unodc.org/cld/document/rus/2001/the_criminal_procedure_code_of_the_russian_federation.html
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5.48 SINGAPURA
(REPÚBLICA DE SINGAPURA)

Idioma Oficial
Inglês, Malaio, Mandarim, Tâmil

Sistema Jurídico
Common Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Chamber

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Chamber

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Attorney-General’s Chamber

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Mutual Assistance in Criminal Matters Act (Disponível em: https://sso.agc.gov.sg/Act/MACMA 
2000).
Practitioner’s Guide for Asset Recovery in Singapore (Disponível em: https://www.agc.gov.sg/
What_We_Do/International_Affairs_Division/Mutual_Legal_Assistance.aspx).

Princípio da dupla incriminação
Em regra, não se aplica o princípio da dupla incriminação a pedidos destinados a Singapura, 
ou seja, a assistência será prestada independentemente de a conduta objeto da solicitação ser 
punível nos termos da legislação de ambas as Partes, salvo se envolver medidas coercitivas ou 
se prejudicar os direitos de propriedades de indivíduo. 

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
https://sso.agc.gov.sg/Act/MACMA2000
https://sso.agc.gov.sg/Act/MACMA2000
 https://www.agc.gov.sg/What_We_Do/International_Affairs_Division/Mutual_Legal_Assistance.aspx
 https://www.agc.gov.sg/What_We_Do/International_Affairs_Division/Mutual_Legal_Assistance.aspx


159

Localização de Pessoas 
O Departamento de Registro Nacional de Singapura mantém um registro de informações 
sobre os endereços dos residentes naquele país. No entanto, este registro não está disponível 
para qualquer pessoa, sendo acessível somente a funcionários públicos autorizados. Um país 
estrangeiro pode procurar ajuda para localizar pessoas residentes em Singapura de duas 
maneiras. A primeira é enviar o pedido diretamente à autoridade estrangeira homóloga em 
Singapura, enquanto a outra é através de um pedido formal de assistência jurídica internacional 
mútua à Autoridade Central daquele país, nos termos da seção 37 da Mutual Assistance in 
Criminal Matters Act.

Localização de Bens
Informações sobre proprietário de imóveis são mantidas pela Singapore Land Authority, órgão 
pertencente ao Ministry of Law.

Informações bancárias
Singapura não possui sistema bancário centralizado. Tais informações são mantidas 
individualmente por cada banco em que uma pessoa possua conta bancária.

Período de retenção de documentos bancários
Singapura possui uma política de retenção de documentos bancários pelo período de cinco 
anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da 
última transação financeira.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte requerida e não 
por sua legislação penal comum.

Bloqueio e Confisco de Ativos
Pedidos de cooperação que tenham como objetivo o bloqueio ou confisco de ativos devem 
contes a descrição detalhada dos fatos, estabelecendo uma correlação entre os ativos 
identificados e as infrações alegadas, bem como informações que demonstrem que os supostos 
recursos criminais foram convertidos nos ativos identificados. Ademais, de acordo com a lei de 
Singapura, as ordens de bloqueio ou confisco só podem ser feitas para ativos especificamente 
identificados. Nesse sentido, as autoridades requerentes devem, na medida do possível, 
identificar especificamente os bens relacionados com os supostos crimes.

Formulários
Singapura exige formulários específicos para cada tipo de diligência, os quais contém todos os 
requisitos previstos na legislação de Singapura. Quando se tratar de informações bancárias e 
bloqueio e confisco de ativos, referidos formulários devem ser acompanhados de certificado 
de Foreign Law Immunity, que visa certificar que a autoridade requerente pode, de acordo 
com sua legislação interna, cumprir pedidos semelhantes, caso a mesma situação ocorrer na 
jurisdição do Estado requerente. Referidos formulários e certificados devem ser assinados pela 
Autoridade Central requerente.

Oitivas
De acordo com a legislação de cooperação jurídica de Singapura, as oitivas podem ser feitas por 
três formas: (i) testemunho prestado perante magistrado de Singapura, com perguntas feitas 
por oficial da Procuradoria Geral; (ii) informações prestadas através de um documento, feito pela 
própria testemunha e autenticado perante cartórios públicos daquele país; (iii) a testemunha, 
voluntariamente, apresenta uma narração dos fatos para as autoridades competentes de 
Singapura. 
As oitivas de testemunhas só podem ser realizadas perante o magistrado singapurense, caso 
exista um processo criminal em andamento no Brasil. Durante a oitiva das testemunhas perante 
o magistrado singapurense, as perguntas serão realizadas por um representante da Singapore 
Attorney-General’s Chambers. 
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Bloqueio de Ativos
Em relação ao bloqueio de ativos, as autoridades de Singapura informaram que, para um futuro 
confisco estrangeiro, as ordens judiciais singapurenses de constrição sobre bens e valores 
perdem validade em 3 meses, caso não haja início de um processo criminal no país requisitante. 
De acordo com a lei singapurense, eles consideram o início de um processo criminal apenas 
quando os suspeitos são formalmente acusados (charged) no Juízo estrangeiro. Para conseguirem 
a referida ordem judicial em Singapura, as autoridades singapurenses sugerem que ela seja 
pedida apenas quando (i) informar quando o(s) suspeito(s) serão denunciados (charged) ou (ii) 
confirmar que pelo menos um dos suspeitos foi denunciado (charged) no processo brasileiro.



161

5.49 SUÍÇA
(CONFEDERAÇÃO HELVÉTICA)

Idioma Oficial
Alemão, francês, italiano e romanche.

Sistema Jurídico
Civil Law

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil 
e a Confederação Suíça 
Decreto n° 6.974 de 07 de outubro de 2009
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Federal Office of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Federal Office of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Federal Office of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice and Constitutional Affairs

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Federal Office of Justice

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Loi fédérale sur l’entraide internationale en matière pénale – EIMP (Disponível em: https://www.
admin.ch/opc/fr/classified-compilation/19810037/index.html).
Ordonnance sur l’entraide internationale en matière pénale – OEIMP (Disponível em: https://
www.admin.ch/opc/fr/classified-compilation/19820046/index.html).

Princípio da dupla incriminação
Em regra, quando forem solicitadas medidas coercitivas, como busca e apreensão, a Parte 
Requerida pode se recusar a cumprir o pedido se não houver uma medida equivalente nos 
termos da lei suíça, salvo se o pedido visar inocentar um acusado ou punir crime relativo a ato 
sexual com menores. 

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional ativa junto à Suíça não podem 
ser usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país, nem podem ser 
produzidas como meios de prova em qualquer procedimento penal relativo a um delito em 
relação ao qual a cooperação não possa ser concedida, como por exemplo crimes militares ou 
fiscais.
Por outro lado, as informações contidas no âmbito de um pedido passivo de cooperação 
internacional oriundo da Suíça, encaminhado ao Brasil, não estão abrangidas pelo princípio da 
especialidade, podendo ser utilizadas para outros fins processuais de acordo com os interesses 
jurídicos do país requerido.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte requerida e não 
por sua legislação penal comum.

Crimes Fiscais
A cooperação jurídica poderá ser recusada se o pedido se referir a infrações fiscais ou se visar 
à punição de um ato tendente a diminuir receitas fiscais ou se violar regulamentos que versem 
sobre políticas monetárias, comerciais ou econômicas. No entanto, o Estado Requerido poderá 
atender a um pedido se a investigação ou o procedimento visar fraude em matéria fiscal. 
Se o pedido se referir somente em parte a infrações fiscais, o Estado Requerido tem a possibilidade 
de limitar, nesta parte, a utilização das informações e meios de prova fornecidos. Assim, se o 
ato imputado à pessoa acusada recai sobre várias disposições do direito penal suíço, pode-se 
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dar seguimento ao pedido de cooperação apenas no que se refere às infrações para as quais 
não há qualquer cláusula de inadmissibilidade e se o Estado requerente garantir o respeito às 
condições estabelecidas.

Fraude em Matéria Fiscal
Quando se tratar de fraude em matéria fiscal, se implicar o emprego de meios coercitivos, a 
cooperação internacional será possível nos termos do artigo 14, alínea 2, da Lei Federal sobre 
Direito Penal Administrativo (Loi Fédérale sur le Droit Pénal Administratif, RS 313.0), que prevê 
a punibilidade da fraude fiscal quando a atitude do autor tiver por efeito subtrair do Poder 
Público um montante importante que represente uma contribuição, um subsídio ou uma outra 
prestação, ou de atentar, de qualquer outra maneira, contra seus interesses pecuniários.

Lavagem de Dinheiro
Pedidos que envolvam lavagem de dinheiro, pelo princípio da dupla incriminação, devem ter 
como antecedentes crimes que constituam também infração no direito penal suíço, para que 
um pedido dessa natureza seja executado na Suíça. Os crimes de fraude fiscal e corrupção, por 
exemplo, são crimes que podem ser considerados como antecedentes ao crime de lavagem de 
dinheiro, para efeitos de cooperação jurídica internacional. No entanto, as autoridades suíças 
não dão seguimento a pedidos baseados em crime de lavagem de dinheiro que contenham 
como antecedentes crimes de evasão de divisas, abertura de contas bancárias no exterior sem 
declaração perante o fisco brasileiro, exploração de estabelecimento de câmbio sem autorização 
federal, por não estarem abrangidos pela legislação penal suíça.

Proibição do bis in idem
A cooperação jurídica será recusada se o pedido visar fatos pelos quais a pessoa processada 
foi definitivamente absolvida quanto ao mérito, ou condenada, no Estado Requerido, por um 
delito essencialmente correspondente, desde que a sanção eventualmente imposta esteja em 
fase de execução ou já tenha sido executada, salvo se o processo conduzido no exterior não 
for unicamente dirigido contra pessoa processada, ou se a execução do pedido objetiva à 
comprovação de inocência.
No entanto, a cooperação jurídica poderá ser concedida se: i) os fatos visados pelo julgamento 
foram cometidos, no todo ou em parte, no território do Estado Requerente, a menos que, nesse 
último caso, tenham sido cometidos igualmente em parte no território do Estado Requerido; ii) os 
fatos visados pelo julgamento constituam delito contra a segurança ou contra outros interesses 
essenciais do Estado Requerente; e iii) os fatos visados pelo julgamento foram cometidos por 
funcionário do Estado Requerente com violação dos seus deveres funcionais.

Cópias de peças processuais
No âmbito de um pedido de cooperação jurídica, a solicitação para que os suíços forneçam 
cópias das peças processuais de procedimentos suíços, pode ser negada pelas autoridades da 
Suíça, sob o argumento de vedação de tal providência na legislação suíça.

Período de retenção de documentos bancários
A Suíça adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de dez anos, a contar 
da última operação bancária ou do encerramento da conta.
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5.50 SURINAME
(República do Suriname)

Idioma Oficial
Neerlandês

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuradoria-Geral

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Procuradoria-Geral

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministério da Justiça e Segurança Pública e Polícia

Reciprocidade:
Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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Informações Adicionais

Informações bancárias
O Suriname impõe a política de know your customer, ou “conheça o seu cliente”, a bancos, casas 
de câmbio, companhias de seguro e outros. Isso implica que tais instituições são obrigadas 
a manterem dados atualizados acerca de seus clientes e das operações feitas por eles, o que 
facilita a cooperação internacional em matéria de combate à lavagem de dinheiro. Além disso, o 
país em questão impõe a elaboração de relatório de operações suspeitas não somente a bancos, 
mas também a casas de câmbio, notários, advogados, companhias de seguro, contadores, 
concessionárias de veículo e lojas de joias. Assim, quando tais instituições se depararem com 
alguma compra ou operação suspeita, em termos da origem do montante do dinheiro envolvido, 
são obrigadas a se reportarem às autoridades públicas elaborando um relatório da operação 
em questão.

Período de retenção de documentos bancários
A República do Suriname adota uma política de retenção de dados bancários pelo período de 
cinco anos, a contar da última operação bancária ou do encerramento da conta.
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5.51 TURQUIA
(REPÚBLICA DA TURQUIA)

Idioma Oficial
Turco

Sistema Jurídico
Civil Law.

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Turquia
Decreto nº 9.065, de 31 de maio de 2017
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida)
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

Convenção sobre o Combate de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministry of Justice

mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Law on International Judicial Cooperation in Criminal Matters (Disponível em: http://www.
uhdigm.adalet.gov.tr/english/Law/Law_ENG.pdf).
Guidance of International Legal Cooperation in Criminal Matters (Disponível em: http:/www.
uhdigm.adalet.gov.tr/yayinlarimiz/Rehberweb/publication/index.html).

Princípio da dupla incriminação
O auxílio será prestado independentemente de a conduta que originou o pedido ser punível 
pela legislação de ambas as Partes. Quando forem solicitados busca e apreensão de provas ou 
bloqueio ou perdimento de produtos ou instrumentos do crime, o auxílio será prestado apenas 
se o crime que motiva o pedido for punível pela legislação de ambas as Partes.

Princípio da Especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional junto à Turquia não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Tradução
Os pedidos de cooperação jurídica internacional para Turquia devem ser acompanhados de 
tradução para o idioma turca, não sendo necessária tradução juramentada, desde que seja de 
boa qualidade. No entanto, pedidos em outro idioma podem ser aceitos caso exista um tratado 
internacional que preveja essa possibilidade.

Localização de Pessoas 
A Turquia possui um sistema para localização do endereço de pessoas residentes em seu país, 
no entanto, a Autoridade Central não tem acesso direto a esse banco de dados, consultando, 
sempre que necessário, a cooperação policial para obter 
referidas informações.

Localização de Bens
A Turquia possui um banco de dados para localização de ativos em seu país, sendo possível 
fornecer referidas informações quando solicitadas por meio da cooperação jurídica internacional.

Informações bancárias
A Turquia possui sistema bancário centralizado, sendo possível fornecer referidas informações 
quando solicitadas por meio da cooperação jurídica internacional.
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Período de retenção de dados bancários
A Turquia possui uma política de retenção de documentos bancários pelo período de cinco 
anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da 
última transação financeira.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte requerida e não 
por sua legislação penal comum.

Busca e Apreensão
Para pedidos de cooperação jurídica internacional que envolvam busca e apreensão, o auxílio 
será prestado apenas se o crime que motiva o pedido for punível pela legislação de ambas as 
Partes. Nesses casos, as autoridades judiciais turcas devem solicitar, pelo menos uma vez ao 
ano, informações ao Estado requerente sobre se a medida relativa aos ativos apreendidos deve 
permanecer.
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5.52 UCRÂNIA
(República da Ucrânia)

Idioma Oficial
Ucraniano

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil 
e a Ucrânia 
Decreto n°. 5.984, de 12 de dezembro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 
a)  Ministry of Justice, em caso de processos judiciais;
b) General Attorney´s Office, em caso de investigações ou inquéritos.

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   
(Convenção de Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Security Service of Ukraine

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: 
a) Ministry of Justice, em caso de processos judiciais;
b) General Attorney´s Office, em caso de investigações ou inquéritos.

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 
(Convenção de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: State Committee of Ukraine on Drugs Control

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Chapter IX of the Code of Criminal Procedure of Ukraine (Disponível em: https://rm.coe.
int/16802f6016).

Princípio da especialidade
As informações obtidas por meio de cooperação internacional com a Ucrânia não podem ser 
usadas em outras investigações, processos ou procedimentos que não aqueles mencionados 
no pedido original, sem prévia autorização das autoridades daquele país.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum poderão ser recusados pelas autoridades ucranianas.

Período de retenção de documentos bancários
A Ucrânia possui uma política de retenção de documentos bancários pelo período de cinco 
anos, a contar do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da 
última transação financeira.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
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5.53 URUGUAI
(REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Educación y Cultura

Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais do MERCOSUL (Protocolo de 
São Luís)
Decreto n°. 3.468, de 17 de maio de 2000
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Educación y Cultura

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Educación y Cultura

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Educación y Cultura

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio de Educación y Cultura

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais

Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Ley Nº 17.060 – Capitulo VII (Disponível em: http://www.oas.org/juridico/PDFs/mesicic4_ury_
ley17060-1.pdf).
Ley nº 17.016 – Capitulo XIII (Disponível em: http://www.cicad.oas.org/fortalecimi
ento_institucional/legislations/PDF/UY/ley_17016.pdf).

Princípio da dupla incriminação
Em regra, não se aplica o princípio da dupla incriminação a pedidos destinados ao Uruguai, 
ou seja, a assistência será prestada independentemente de a conduta objeto da solicitação ser 
punível nos termos da legislação de ambas as Partes. Há exceção quando se tratar de medidas 
acautelatórias, bloqueio, confisco ou transferência de bens.

Oitiva de réu
Segundo entendimento das autoridades do Uruguai, a oitiva de réu naquele país não é permitida 
por meio da cooperação jurídica internacional, por violar o direito fundamental ao contraditório 
e à ampla defesa em juízo. A autoridade judicial do Uruguai embasa esse entendimento no fato 
de as oitivas serem feitas perante um juiz nacional que não é o juiz original da causa, e tanto 
defensor quanto juiz desconhecem o ordenamento jurídico do Estado requerente, o que afetaria 
os princípios básicos do regime constitucional daquele país, em razão do cerceamento de defesa. 
Uma forma de viabilizar a oitiva dos acusados seria formalizar um pedido de cooperação jurídica 
solicitando que os réus sejam intimados a prestar declarações perante o juízo requerente ou, caso 
não seja possível, solicitar a extradição dos réus.
Oitivas de testemunhas ou peritos são normalmente cumpridas no Uruguai.

Crime Militar
A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se solicitação se 
referir a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte requerida e não 
por sua legislação penal comum.

Crimes Fiscais
Em regra, pedidos de cooperação jurídica internacional que se basearem unicamente em crimes 
fiscais poderão ser recusados pelo Uruguai, salvo se forem crimes cometidos com a intenção de 
ocultar valores decorrentes de outros crimes. No entanto, se possível, de acordo com o crime 
praticado, a solicitação poderá ser fundamentada na Convenção das Nações Unidas Contra a 
Corrupção (Convenção de Mérida), a fim de possibilitar sua execução.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.oas.org/juridico/PDFs/mesicic4_ury_ley17060-1.pdf
http://www.oas.org/juridico/PDFs/mesicic4_ury_ley17060-1.pdf
http://www.cicad.oas.org/fortalecimiento_institucional/legislations/PDF/UY/ley_17016.pdf
http://www.cicad.oas.org/fortalecimiento_institucional/legislations/PDF/UY/ley_17016.pdf
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Citação/Intimação/Notificação e Revelia
Em geral, o Uruguai cumpre normalmente pedidos de cooperação jurídica internacional para 
citação/intimação/notificação, desde que observados os requisitos gerais constantes nos 
acordos acima previstos.
No entanto, conforme o Artigo 21 da Constituição da República do Uruguai, é vedado o 
julgamento, no âmbito criminal, quando há revelia. A esse respeito, segundo entendimento de 
algumas comarcas daquele país (por exemplo Comarca de Rio Branco e Mello, no Departamento 
de Cerro Lago), a instauração de um processo “a distância” do local onde se encontra o réu seria 
equivalente a processá-lo e julgá-lo à revelia, procedimento considerado inconstitucional, por 
violar os princípios e a ordem pública do ordenamento jurídico daquele país.
Nesse sentido, tendo em vista que no Uruguai, a justiça é um poder de Estado independente 
e os juízes têm total independência técnica na realização de suas atribuições, a Autoridade 
Central uruguaia pode devolver um pedido de cooperação jurídica internacional para citação/
intimação/notificação sem cumpri-lo, se for rejeitado pelo judiciário, com base nos fundamentos 
acima expostos. Por isso, recomenda-se que em pedidos dessa natureza seja evitada a menção 
sobre revelia no procedimento brasileiro.

Assinatura eletrônica
A assinatura eletrônica/digital só será aceita nos pedidos de cooperação jurídica internacional 
para o Uruguai desde que sejam acompanhados de cópia da legislação brasileira que prevê 
essa possibilidade.

Período de retenção de dados bancários
Não há obrigação legal de as instituições financeiras manterem registros de operações bancárias.
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5.54 VENEZUELA
(República Bolivariana da Venezuela)

Idioma Oficial
Espanhol

Sistema Jurídico
Civil Law 

Base para a Cooperação Jurídica Internacional

Acordos Internacionais:

Convenção Interamericana Sobre Assistência Mútua em Matéria Penal (Convenção de 
Nassau, OEA) 
Decreto n°. 6.340, de 03 de janeiro de 2008
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional – DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional   (Convenção de 
Palermo) 
Decreto n° 5.015, de 12 de março de 2004
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 
Decreto n°. 5.687, de 31 de janeiro de 2006
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Convenção 
de Viena) 
Decreto n°. 154, de 26 de junho de 1991
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br
Autoridade Central estrangeira: Ministerio Público

Reciprocidade:

Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 2012
Autoridade Central: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
– DRCI
E-mail: cooperacaopenal@mj.gov.br

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
mailto: cooperacaopenal@mj.gov.br
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Acesso Internacional à Justiça:

Portaria Senajus/DPU nº 231, de 17 de dezembro de 2015
Autoridade Central brasileira: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional - DRCI
Órgão Parceiro: Defensoria Pública-Geral da União
E-mail: caji@dpu.def.br
Demais informações: 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/
cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf

Informações Adicionais
 
Legislação sobre Cooperação Jurídica Internacional
Os artigos 108 e 201 do Código Orgánico Procesal Penal dispõem sobre a prestação 
de assistência jurídica pela Venezuela. (Disponível em: http://www.oas.org/juridico/MLA/sp/
ven/sp_ven-int-text-ccp.html).

Princípio da dupla incriminação
A assistência será prestada, ainda que o fato que tenha lhe dado origem não seja punível 
segundo a legislação do Estado requerido. Quando o pedido de assistência se referir a embargo 
e sequestro de bens, inspeções e confiscos, incluindo buscas domiciliares, o Estado requerido 
poderá não prestar a assistência se o fato que der origem ao pedido não for punível de 
conformidade com sua legislação.

Crime militar
Pedidos de cooperação relacionados a crime militar que não tenha previsão simultânea na lei 
penal comum poderão ser negados pelas autoridades venezuelanas.

Localização de Bens
A Venezuela possui uma plataforma tecnológica controlada pelo Servicio Autónomo de 
Registros y Notarias que provê informações de compra e venda de bens imóveis.Ademais, as 
informações bancárias são fornecidas aos Fiscais do Ministério Público pela Superintendencia 
de las Instituciones del Sector Bancario, a qual possui o registro dos instrumentos financeiros e 
a quem pertencem. 

Período de retenção de documentos bancários
A Venezuela possui uma política de retenção de documentos bancários de cinco anos, a contar 
do término do vínculo do cliente com a instituição financeira ou da ocorrência da última 
transação financeira.

mailto:caji@dpu.def.br
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/imagens/portaria-e-anexos.pdf
http://www.oas.org/juridico/MLA/sp/ven/sp_ven-int-text-ccp.html
http://www.oas.org/juridico/MLA/sp/ven/sp_ven-int-text-ccp.html
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6.1 PERGUNTAS FREQUENTES

1. Quais as principais diferenças entre um pedido de auxílio jurídico direto e carta rogatória?

A Carta Rogatória e o pedido por via de Auxílio Direto são instrumentos internacionais destinados 
a solicitação de assistência jurídica internacional. A Carta Rogatória representa um dos mecanismos 
mais antigos e clássicos de cooperação jurídica entre os Estados, entretanto está sendo utilizada 
com menor frequência, em virtude do surgimento de outros instrumentos jurídicos de cooperação 
mais atuais. Seu cumprimento está sujeito às determinações legais do país rogado. Já os pedidos 
de auxílio jurídico direto solicitam que a assistência seja prestada com base em uma decisão interna 
do Estado requerido e são, em regra, alicerçados em tratados ou acordos bilaterais (Mutual Legal 
Assistance Treaties ou MLATs). Inexistindo ajuste expresso entre os dois Estados, a assistência poderá 
ser realizada baseando-se na garantia de reciprocidade do requerente.

Atualmente, sob o ponto de vista brasileiro, tal discussão possui maior relevância e divergência 
em relação aos casos passivos de cooperação jurídica internacional, uma vez que nos pedidos 
ativos de auxílio jurídico internacional, ambas as formas de solicitação acabam tendo tratamento e 
procedimento semelhantes na prática. 

De fato, nos pedidos passivos de cooperação jurídica recebidos pelo Brasil, o entendimento 
acerca do instituto do auxílio direto torna-se mais complexo em virtude da falta de normatização 
em uma lei ordinária que verse sobre assistência jurídica internacional em matéria penal. Em matéria 
criminal, atualmente, o auxílio direto é juridicamente baseado nos acordos internacionais multilaterais 
e bilaterais que versam sobre cooperação jurídica internacional em vigor no Brasil, os quais têm força 
de lei ordinária, e regulamentado pelo art. 216-O, § 2º do Regimento Interno do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ). 

2. O modelo de Formulário de Auxílio Jurídico em Matéria Penal pode ser usado para todos os 
países?

Sim, ele pode ser usado para pedidos a serem feitos a todos os países.  O formulário consiste 
apenas em um modelo de referência, a fim de auxiliar na elaboração e análise do pedido de 
cooperação jurídica. Nele constam todas as informações básicas e necessárias a serem prestadas ao 
país estrangeiro, de modo a aumentar a probabilidade de cumprimento dos pedidos e de forma mais 
célere. Ressalta-se ainda que o formulário pode ser usado tanto para as cartas rogatórias ativas como 
para os pedidos ativos de auxílio direto em matéria penal.

3. Quem deve assinar o formulário de solicitação de assistência jurídica internacional?

O formulário deve ser assinado pela autoridade brasileira competente e responsável pela 
condução de processo penal, persecução criminal ou inquérito policial que serviu de base para a 
elaboração dos pedidos de cooperação jurídica. Desta forma, em geral, as solicitações de auxílio 
jurídico em matéria penal podem ser assinadas por autoridades judiciais, membros dos Ministérios 
Públicos e Delegados de Polícia.

4. Ao elaborar um pedido ativo de cooperação jurídica internacional, é preciso mencionar no 
texto do formulário o tratado bilateral, multilateral ou reciprocidade, que servem como base 
jurídica para o pedido?

Não necessariamente. O DRCI, ao receber um pedido de cooperação, sempre realiza a análise 
dos requisitos de admissibilidade e tem a possibilidade de enquadrar o pedido de cooperação na 
base jurídica mais adequada ao caso concreto, de acordo com as características do caso criminal e 
seguindo a experiência adquirida em situações semelhantes. Assim, a menção ao tratado internacional 
ou reciprocidade sempre é feita no ofício de encaminhamento do DRCI, não sendo obrigatória no 
texto do pedido de cooperação feito pela autoridade requerente.



178

5. Deve ser enviada cópia ou a versão original do pedido de cooperação jurídica internacional?

O pedido de cooperação jurídica internacional é formado de um conjunto de documentos 
necessários para sua admissibilidade e no exterior. Quando o pedido de cooperação conter assinatura 
manuscrita, faz-se necessário que a carta rogatória ou o pedido de auxílio jurídico direto sejam 
originais. Os documentos que acompanham o pedido podem ser apenas cópias, as quais devem ser 
de boa qualidade. 

6. O pedido de cooperação jurídica internacional pode ser assinado apenas eletronicamente 
pela autoridade requerente?

Pela experiência deste Departamento, com exceção da Bolívia, todos os países têm aceitado a 
assinatura eletrônica nos pedidos de cooperação jurídica internacional. Ademais, as solicitações de 
assistência jurídica internacional com assinatura eletrônica podem ser encaminhadas diretamente ao 
e-mail institucional da Coordenação responsável pela cooperação jurídica em matéria penal, a saber: 
cooperacaopenal@mj.gov.br 

7. Quais documentos devem ser acompanhados de tradução?

É imprescindível a tradução do Formulário de Auxílio Jurídico em Matéria Penal, bem como 
de todos os documentos que o acompanham, tais como (se for o caso): denúncia, decisão judicial, 
relatório de inquérito policial, laudos periciais, etc. Os documentos devem ser traduzidos para o 
idioma oficial ou o aceito pelo país requerido.

8. O DRCI faz tradução de documentos?

Não. O DRCI não dispõe em seu quadro de corpo de tradutores que permita atender à 
demanda nacional de tradução de documentos para qualquer idioma estrangeiro. A realização de 
tradução compete ao órgão e à autoridade requerente. Recomenda-se que os órgãos requerentes 
se estruturem internamente, de forma a auxiliar as autoridades requerentes dos seus respectivos 
quadros na consecução das traduções. Tal estruturação pode ser feita com a destinação de 
servidores de seus quadros que possam auxiliar nas traduções ou destinem verba orçamentária 
específica para a contratação de serviços de tradução.

9. É necessário que a tradução seja juramentada?

Não, as traduções dos pedidos de cooperação jurídica internacional não necessitam, em regra, 
ser juramentadas. Basta que sejam feitas com boa qualidade, podendo ser certificadas pelas próprias 
autoridades requerentes.

10. O pedido de cooperação jurídica internacional pode ser encaminhado por fax ou correio 
eletrônico (e-mail)?

O pedido de cooperação jurídica internacional pode ser transmitido por outros meios que não 
o regular, como, por exemplo, correio eletrônico, nos casos em que a adoção da medida demanda 
urgência. Contudo, esta solicitação deverá, em regra, ser confirmada por documento original assinado 
pela autoridade requerente no prazo de dez dias, uma vez que a quase totalidade dos países não 
aceita receber pedidos unicamente em via digital.

11. É possível enviar informações complementares a um pedido que já tenha sido enviado ao 
estrangeiro?

Sim. Quando se trata apenas de informações complementares a um pedido de cooperação 
jurídica já existente, sem o intuito de solicitar novas diligências ou ampliá-las, o documento que 
encaminha as informações complementares ao DRCI deve fazer referência ao pedido de cooperação 
inicial, devidamente identificado, com indicação do nome do caso e número de referência do DRCI, 
país requerido, número do procedimento de investigação ou processo penal original e órgão onde 
tramita. Ademais, deve-se ressaltar a necessidade de tradução para o idioma do país requerido de 
toda documentação complementar a ser encaminhada às autoridades estrangeiras.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Por outro lado, caso o objetivo seja solicitar novas diligências ou ampliá-las em relação a um 
pedido de cooperação jurídica anteriormente enviado, as informações devem ser encaminhadas por 
meio de um pedido de cooperação jurídica internacional complementar, nos moldes do Formulário 
de Auxílio Jurídico em Matéria Penal, em acréscimo às informações e diligências contidas do pedido 
principal.

12. Os pedidos encaminhados são respondidos pelas autoridades dos outros países?

Sim. A experiência deste Departamento tem demonstrado que grande parte dos países 
respondem os pedidos de cooperação satisfatoriamente e em tempo hábil. Ressaltamos também que 
a Autoridade Central brasileira está constantemente em contato com todas as autoridades centrais 
existentes pelo mundo e acompanha a tramitação de cada pedido para que todos sejam analisados 
e respondidos.

13. O que é fishing expedition?

As solicitações de assistência jurídica em matéria penal que contêm dados de natureza ampla e 
genérica não são aceitas pelas autoridades competentes. Essas solicitações são denominadas “fishing 
expedition”, que seria o ato de lançar a rede para ver o que sai do mar e, ainda, implicaria na inversão 
do ônus da investigação para o país destinatário da demanda. Para melhor explicar, diferentemente 
do Brasil, que conta com um dos sistemas financeiros mais desenvolvidos do mundo, os Estados 
Unidos da América, por exemplo, ainda possuem sistemas bancários locais e descentralizados, o que, 
se não impossibilita, dificulta deveras o atendimento de uma solicitação de assistência com o escopo 
semelhante ao do ora consultado.

14. O que deve conter um pedido de quebra de sigilo bancário?

Para a quebra do sigilo de uma conta bancária, que devem existir fundados indícios de seu uso 
para finalidades espúrias. Desse modo, a recomendação é de que seja demonstrado na solicitação 
de assistência jurídica o nexo de causalidade entre a investigação em curso, o suspeito (pessoa 
física ou jurídica) e a conta bancária cujo levantamento do sigilo é pretendido. Outro dado que 
deve ser observado é a correta descrição das diligências solicitadas, especificando exatamente o que 
se requer, como, por exemplo, documentos de abertura de contas, transações financeiras, extratos 
bancários, etc.

Ademais, é muito importante informar na solicitação de assistência o maior número de dados 
a respeito dessa conta, a saber: nome do banco, localização da agência, número da conta e período 
dentro do qual a quebra é desejada. Se o número da conta não é conhecido, é necessário informar, 
no mínimo, em regra, de que banco se trata e onde estaria localizada sua agência. Para informações 
completas, ver o Capítulo 04: “Orientações por Diligência”.

15. O que é o período máximo de manutenção de documentos bancários?
   
É o período máximo que os bancos estão obrigados por lei ou regulação interna a manterem 

em seus arquivos os documentos de seus clientes e de suas operações financeiras. Normalmente é 
contado a partir do fechamento da conta ou da última operação financeira realizada por seu cliente.

Ressalta-se que o período máximo de retenção de documentos bancários varia de acordo com 
a jurisdição de cada país.

16. Por que o período máximo de manutenção de documentos bancários é importante na 
preparação de um pedido de quebra de sigilo bancário e obtenção dos documentos relativos 
à conta?

É muito importante, pois o pedido de assistência jurídica deve conter o período das 
movimentações financeiras ocorridas na conta objeto da solicitação, por exemplo:  “os extratos 
da conta de 2005 a 2007”. Se o período solicitado estiver fora desse máximo exigido por lei, os 
bancos não possuem a obrigação de fornecer tais documentos e o pedido pode ser frustrado. Como 
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exemplo, temos que na Suíça o período é de 10 anos, em Luxemburgo o período é de 5 anos e nos 
Estados Unidos da América o período varia de 5 a 7 anos, dependendo do estado em que o banco 
está sediado. Por essa razão, orienta-se que as autoridades nacionais interessadas em diligências no 
exterior para tal finalidade elaborem os respectivos pedidos de cooperação jurídica internacional tão 
logo quanto possível.

17. O que é um pedido de autorização para compartilhamento de provas?

Devido ao princípio da especialidade, como regra geral as provas obtidas por meio de cooperação 
jurídica internacional somente poderão ser utilizadas no procedimento que ensejou o pedido. Para a 
utilização das provas já obtidas por meio da cooperação jurídica internacional em outro procedimento 
ou investigação criminal, faz-se necessário o pedido de autorização ao Estado requerido. Este, por 
meio de sua Autoridade Central, tomará decisão de compartilhar ou não os documentos de acordo 
com os dados fornecidos no pedido de autorização. Para informações completas, ver o Capítulo 04: 
“Orientações por Diligência”.

18. O que deve constar em um pedido de autorização para compartilhamento de provas?

O pedido de cooperação jurídica para essa finalidade, em regra, não necessita conter todos os 
requisitos descritos no formulário de auxílio jurídico internacional. O pedido de compartilhamento 
deve: (a) fazer referência ao procedimento que originou a solicitação de assistência jurídica 
internacional que produziu as provas e à respectiva resposta fornecida pelas autoridades estrangeiras; 
(b) mencionar o novo procedimento que utilizará as provas; (c) conter descrição dos tipos penais 
investigados no procedimento que receberá as provas; (d) conter um resumo dos fatos; e (e) conter as 
razões para concessão da autorização de compartilhamento de provas. Para informações completas, 
ver o Capítulo 04: “Orientações por Diligência”.

19. Quem deve arcar com os custos da cooperação jurídica internacional?
        
 Como regra geral, na maioria dos tratados bilaterais sobre cooperação jurídica em matéria penal, 

os custos e despesas decorrentes da prestação da cooperação correrão por conta da parte requerida. 
A Convenção de Palermo e a Convenção de Viena dispõem que a assistência judiciária é recíproca e 
as despesas correntes com a execução de um pedido serão suportadas pelo Estado requerido, salvo 
acordo noutro sentido. No entanto, cabe ressaltar que, para algumas diligências específicas, para as 
quais sejam necessárias despesas extraordinárias, tais como perícias, exames médicos e transferência 
temporária de pessoas, o país requerido deve arcar com os custos e honorários dos profissionais, os 
gastos nos procedimentos especiais e aos relativos a traslados de pessoas.

20. Como a autoridade solicitante do pedido de cooperação jurídica internacional em trâmite 
no DRCI pode acompanhar o andamento do caso no país requerido?

Para obter informações acerca do andamento de pedidos de cooperação jurídica internacional 
em matéria penal de sua competência, as autoridades nacionais requerentes podem consultar o 
DRCI por meio de ofício ou e-mail institucional (cooperacaopenal@mj.gov.br). Cabe mencionar que 
o Departamento adota um sistema de alertas, que consiste no monitoramento aproximado dos casos 
em andamento, em relação aos quais periodicamente se efetuam consultas às autoridades requeridas 
para obter informações sobre o andamento atualizado dos pedidos de cooperação jurídica.

21. Como é possível terceiros interessados terem acesso a informações, vistas ou cópia de 
pedidos de cooperação jurídica internacional em trâmite no DRCI?

Os pedidos de cooperação jurídica internacional são baseados em processos, administrativos 
ou judiciais (penais ou não penais), sobre os quais o DRCI não tem qualquer poder de decisão. Este 
Departamento não tem acesso à integralidade desses processos, recebendo apenas as informações 
necessárias para instruir o pedido de cooperação jurídica internacional deles originado. Essas 
informações, que consistem em partes de processos administrativos ou judiciais, não possibilita ao 
DRCI realizar juízo de valor acerca de seu grau “de imprescindibilidade à segurança da sociedade e do 

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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Estado”. Portanto, a Autoridade Central não tem condições materiais ou atribuição legal para analisar 
o mérito das informações contidas nas medidas, não lhe competindo, por conseguinte, classificar 
determinada informação como sigilosa ou considerá-la pública, a fim de fornecê-la a pessoas que 
não se enquadrem dentre as autoridades competentes para solicitar medidas de cooperação jurídica 
internacional. 

Assim, o acesso a informações, por pessoas que não se enquadrem dentre as autoridades 
competentes, sobre os pedidos de cooperação jurídica internacional que tramitam neste Departamento 
devem ser direcionados às autoridades solicitantes que os originaram, pois somente estas – que 
atuam, diretamente, por competência, nos processos administrativos ou judiciais – podem dizer 
sobre a classificação do documento, nos termos do código de processo penal ou da Lei 12.527/12. 
De outro lado, caso a própria autoridade requerente autorize a concessão de informações, vistas ou 
fornecimento de cópias relacionadas a pedido de cooperação jurídica internacional em trâmite no 
DRCI, este Departamento poderá concedê-las.

22. Qual o tempo de cumprimento dos pedidos de cooperação jurídica internacional?

Não há como fornecer um prazo exato para o cumprimento dos pedidos de cooperação jurídica 
internacional, haja vista que depende do país requerido e do tipo de diligência solicitada. Informações 
específicas por país e por tipo de diligência podem ser obtidas por intermédio do e-mail institucional 
cooperacaopenal@mj.gov.br.

mailto:cooperacaopenal@mj.gov.br
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7.1 ACORDOS MULTILATERAIS__________________________________________________

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção das 
Nações Unidas 

contra o
Tráfico Ilícito de
Entorpecentes 
e Substâncias 
Psicotrópicas

Decreto n° 
154, de 26 de 
junho de 1991

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Andorra, Angola, 
Anguilla, Antígua e Barbuda, Arábia Saudita, Argélia, Argentina, 
Armênia, Aruba, Austrália, Áustria, Azerbaijão, Bahamas, Bahrein, 
Bangladesh, Barbados, Bélgica, Belize, Benin, Bielorrússia, Bolívia, 
Bonaire, Bósnia e Herzegovina, Botsuana, Brasil, Brunei, Bulgária, 
Burkina Faso, Burundi, Butão, Cabo Verde, Camarões, Camboja, 
Canadá, Catar, Cazaquistão, Chade, Chile, China, Chipre, Cingapura, 
Colômbia, Congo, Coreia do Norte, Coreia do Sul, Costa do Marfim, 
Costa rica, Croácia, Cuba, Curaçao, Dinamarca, Djibouti, Dominica, 
Egito, El Salvador, Emirados Árabes Unidos, Equador,  Eritreia, 
Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos da América, Estônia, 
Etiópia, Fiji, Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Gana, Geórgia, 
Gibraltar, Granada, Grécia, Guatemala, Guernsey, Guiana, Guiné, Guiné-
bissau, Haiti, Holanda, Honduras, Hong kong, Hungria, Iêmen, Ilha de 
Man, Ilhas Bermudas, Ilhas Cayman, Ilhas Comores, Ilhas Cook, Ilhas 
Maldivas, Ilhas Marshall, Ilhas Turks e Caicos, Ilhas Virgens  Britânicas, 
Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Irlanda, Islândia, Israel, Itália, Jamaica, 
Japão, Jersey, Jordânia, Kuaite, Lesoto, Letônia, Líbano, Libéria, Líbia, 
Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Macau, Macedônia, Madagascar, 
Malásia, Malawi, Mali, Malta, Marrocos, Maurício, Mauritânia, México, 
Micronésia, Moçambique, Moldávia, Mônaco, Mongólia, Montenegro, 
Montserrat, Myanmar, Namíbia, Nepal, Nicarágua, Níger, Nigéria, 
Noruega, Nova Zelândia, Omã, Panamá, Paquistão, Paraguai, Peru, 
Polônia, Portugal, Quênia, Quirguistão, Reino Unido, República Centro- 
Africana, República Democrática do Congo, República Democrática 
Popular do Laos, República Dominicana, República Tcheca, Romênia, 
Ruanda, Rússia, Saba, Samoa, San Marino, Santa Lúcia, São Cristóvão 
e Névis, São Tomé e Príncipe, São Vicente e Granadinas, Senegal, 
Serra Leoa, Sérvia, Seychelles, Síria, Sri Lanka, St Eustatius, St Maarten, 
Suazilândia, Sudão, Suécia, Suíça, Suriname, Tailândia, Tajiquistão, 
Tanzânia, Timor Leste, Togo, Tonga, Trinidad e Tobago, Tunísia, 
Turcomenistão, Turquia, Ucrânia, Uganda, União Europeia, Uruguai, 
Uzbequistão, Vanuatu, Venezuela, Vietnã, Zâmbia e Zimbábue.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0154.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0154.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0154.htm
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INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção das 
Nações Unidas 
contra o Crime 

Organizado 
Transnacional

Decreto n° 
5.015, de 12 
de março de 

2004

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Andorra, Angola, 
Anguilla, Antígua e Barbuda, Arábia Saudita, Argélia, Argentina, 
Armênia, Aruba, Austrália, Áustria, Azerbaijão, Bahamas, Bahrein, 
Bangladesh, Barbados, Bélgica, Belize, Benin, Bielorrússia, Bolívia, 
Bósnia e Herzegovina, Botsuana, Brasil, Brunei, Bulgária, Burkina 
Faso, Burundi, Cabo Verde, Camarões, Camboja, Canadá, Catar, 
Cazaquistão, Chade, Chile, China, Chipre, Cingapura, Colômbia, 
Coreia do Norte, Coreia do Sul, Costa do Marfim, Costa Rica, 
Croácia, Cuba, Dinamarca, Djibouti, Dominica, Egito, El Salvador, 
Emirados Árabes Unidos, Equador, Eritreia, Eslováquia, Eslovênia, 
Espanha, Estados Unidos da América, Estônia, Etiópia, Filipinas, 
Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Gana, Geórgia, Gibraltar, 
Granada, Grécia, Guatemala, Guernsey, Guiana, Guiné, Guiné 
Equatorial, Guiné-Bissau, Haiti, Holanda, Honduras, Hong kong, 
Hungria, Iêmen, Ilha de Man, Ilhas Bermudas, Ilhas Cayman, 
Ilhas Comores, Ilhas Cook, Ilhas Maldivas, Ilhas Malvinas, Ilhas 
Marshall, Ilhas Turks e Caicos, Ilhas Virgens Britânicas, Índia, 
Indonésia, Irã, Iraque, Irlanda, Islândia, Israel, Itália, Jamaica, 
Jersey, Jordânia, Kiribati, Kuaite, Lesoto, Letônia, Líbano, Libéria, 
Líbia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Macau, Macedônia, 
Madagascar, Malásia, Malawi, Mali, Malta, Marrocos, Maurício, 
Mauritânia, México, Micronésia, Moçambique, Moldávia, 
Mônaco, Mongólia, Montenegro, Myanmar, Namíbia, Nepal, 
Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia, Omã, Panamá, 
Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Quênia, Quirguistão, 
Reino Unido, República Centro - Africana, República Democrática 
do Congo, República Democrática Popular do Laos, República 
Dominicana, Romênia, Ruanda, Rússia, Samoa, San Marino, Santa 
Lúcia, São Cristóvão e Névis, São Tomé e Príncipe, São Vicente 
e Granadinas, Senegal, Serra Leoa, Sérvia, Seychelles, Síria, Sri 
Lanka, Suazilândia, Sudão, Suécia, Suíça, Suriname, Tailândia, 
Tajiquistão, Tanzânia, Timor Leste, Togo, Tonga, Trinidad e 
Tobago, Tunísia, Turcomenistão, Turquia, Ucrânia, Uganda, União 
Europeia, Uruguai, Uzbequistão, Vanuatu, Venezuela, Vietnã, 
Zâmbia e Zimbábue.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5015.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5015.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5015.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5015.htm
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INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção 
das Nações 

Unidas contra a 
Corrupção

Decreto n° 
5.687, de 31 
de janeiro de 

2006

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Angola, Antígua  e  
Barbuda,  Arábia Saudita,  Argélia,  Argentina,  Armênia, Austrália, 
Áustria, Azerbaijão, Bahamas, Bahrein, Bangladesh, Bélgica, 
Belize, Benin, Bielorrússia, Bolívia, Bonaire, Bósnia e Herzegovina, 
Botsuana, Brasil, Brunei, Bulgária, Burkina Faso, Burundi, Butão, 
Cabo Verde, Camarões, Camboja, Canadá, Catar, Cazaquistão, 
Chile, China, Chipre, Cingapura, Colômbia, Congo, Coreia do Sul, 
Costa do Marfim, Costa Rca, Croácia, Cuba, Dinamarca, Djibouti, 
Dominica, Egito, El Salvador, Emirados Árabes Unidos, Equador, 
Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos da América, 
Estônia, Etiópia, Fiji, Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gana, 
Geórgia, Granada, Grécia, Guatemala, Guernsey, Guiana, Guiné, 
Guiné-Bissau, Haiti, Holanda, Honduras, Hong kong, Hungria, 
Iêmen, Ilha de Man, Ilhas Comores, Ilhas Cook, Ilhas Maldivas, 
Ilhas Marshall, Ilhas Salomão, Ilhas Virgens Britânicas, Índia, 
Indonésia, Irã, Iraque, Irlanda, Islândia, Israel, Itália, Jamaica, 
Jersey, Jordânia, Kiribati, Kuaite, Lesoto, Letônia, Líbano, Libéria, 
Líbia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Macau, Macedônia, 
Madagascar, Malásia, Malawi, Mali, Malta, Marrocos, Maurício, 
Mauritânia, México, Micronésia, Moçambique, Moldávia, 
Mongólia, Montenegro, Myanmar, Namíbia, Nepal, Nicarágua, 
Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia, Omã, Palau, Panamá, 
Papua-nova guiné, Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, 
Quênia, Quirguistão, Reino Unido, República Centro-Africana, 
República Democrática do Congo, República Democrática 
Popular do Laos, República Dominicana, Romênia, Ruanda, 
Rússia, Saba, Santa Lúcia, São Tomé e Príncipe, Senegal, Serra 
Leoa, Sérvia, Seychelles, Sri Lanka, St Eustatius, Sudão, Suécia, 
Suíça, Tailândia, Tajiquistão, Tanzânia, Timor Leste, Togo, Trinidad 
e Tobago, Tunísia, Turcomenistão, Turquia, Ucrânia, Uganda, 
União Europeia, Uruguai, Uzbequistão, Vanuatu, Venezuela, 
Vietnã, Zâmbia e Zimbábue.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção 
Interamericana 

sobre Assistência 
Mútua em Matéria 

Penal

Decreto n° 
6.340, de 3 

de janeiro de 
2008

Antígua e Barbuda, Argentina, Bahamas, Bolívia, Brasil, Canadá, 
Cazaquistão, Chile, Colômbia, Costa Rica, Dominica, El Salvador, 
Equador, Estados Unidos da América, Granada, Guatemala, Guiana, 
Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, 

Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5687.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5687.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5687.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5687.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6340.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6340.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6340.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6340.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6340.htm
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INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Protocolo de 
Assistência 

Jurídica Mútua em 
Assuntos Penais 

do Mercosul

Decreto n° 
3.468, de 17 
de maio de 

2000

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Acordo
Complementar
ao Acordo de

Assistência
Jurídica Mútua
em Assuntos

Penais entre os
Estados Partes
do Mercosul,
Bolívia e Chile

Decreto n° 
8.331, de 12 

de novembro 
de 2014

Argentina, Brasil, Chile, Bolívia, Paraguai e Uruguai.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção Sobre
o Combate da
Corrupção de
Funcionários

Públicos
Estrangeiros em

Transação
Comerciais

Internacionais

Decreto n°
3.678, de 30

de novembro
de 2000

África do Sul, Alemanha, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgica, 
Brasil, Bulgária, Canadá, Chile, Colômbia, Coreia do Sul, Dinamarca, 
Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos da América, Estônia, 
Finlândia, França, Grécia, Holanda, Hungria, Irlanda, Islândia, Israel, 
Itália, Japão, Letônia, Luxemburgo, México, Noruega, Nova Zelândia, 
Polônia, Portugal, Reino Unido, República Tcheca, Rússia, Suécia, 

Suíça e Turquia.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção de 
Auxílio Judiciário 
em Matéria Penal 
entre os Estados 

Membros da CPLP 

Decreto n° 
8.833, de 4 

de agosto de 
2016

Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal, São 
Tomé e Príncipe e Timor Leste.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3468.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3468.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3468.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3468.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8331.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8331.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8331.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8331.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3678.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3678.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3678.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3678.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8833.htm
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INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção 
Interamericana 

contra a 
Corrupção  

Decreto n° 
4.410, de 7 
de outubro 

de 2002

Antígua e Barbuda, Argentina, Bahamas, Belize, Bolívia, Brasil, Canadá, 
Chile, Cingapura, Costa Rica, Dominica, El Salvador, Equador, Estados 
Unidos da América, Granada, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, 
Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República 
Dominicana, Santa Lúcia, São Cristóvão e Névis, São Vicente e Granadinas, 

Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção para 
Prevenir e Punir os 
Atos de Terrorismo 
Configurados em 

delitos contra 
as pessoas 

e a Extorsão 
Conexa, quando 

tiverem eles 
Transcendência 
Internacional 

Decreto n° 
3.018, de 6 de 
abril de 1999

Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, El Salvador, Equador, Estados 
Unidos da América, Granada, Guatemala, Honduras, México, Nicarágua, 
Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção sobre 
Bens Culturais 
Furtados ou 
Ilicitamente 

Exportados – 
UNIDROIT  

Decreto n° 
3.166, de 14 
de setembro 

de 1999

Afeganistão, Angola, Argélia, Argentina, Azerbaijão, Bolívia, Bósnia 
e Herzegovina, Brasil, Camboja, China, Chipre, Colômbia, Croácia, 
Dinamarca, El Salvador, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Finlândia, 
Gabão, Grécia, Guatemala, Honduras, Hungria, Irã, Itália, Lituânia, 
Macedônia, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia, Panamá, Paraguai, Peru, 
Portugal, República Democrática Popular do Laos, Romênia, Suécia e 

Tunísia

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4410.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4410.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4410.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4410.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3018.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3018.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3018.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3166.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3166.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3166.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3166.htm
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INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção e 
Protocolo para 
a Proteção de 
Bens Culturais 
em Caso de 

Conflito Armado – 
UNESCO 

Decreto n° 
44.851, de 11 
de novembro 

de 1958

Albânia, Alemanha, Arábia Saudita, Argentina, Armênia, Áustria, 
Azerbaijão, Bahrein, Bangladesh, Barbados, Bélgica, Benin, Bielorrússia, 
Bósnia e Herzegovina, Brasil, Bulgária, Burkina Faso, Camarões, 
Camboja, Canadá, Cazaquistão, Chile, China, Chipre, Colômbia, 
Costa Rica, Croácia, Cuba, Egito, El Salvador,  Equador,   Eslováquia, 
Eslovênia, Espanha, Estônia, Etiópia, Finlândia, França, Gabão, Geórgia, 
Grécia, Guatemala, Guiana, Guiné, Holanda, Honduras, Hungria, 
Iêmen, Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Israel, Itália, Japão, Jordânia, 
Kuaite, Letônia, Líbano, Líbia, Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, 
Macedônia, Madagascar, Malásia, Mali, Marrocos, México, Moldávia, 
Mônaco, Montenegro, Myanmar, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, 
Nova Zelândia, Panamá, Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, 
República Democrática Popular do Congo, República Dominicana, 
República Tcheca, Romênia, Rússia, San Marino, Santa Sé, Senegal, 
Sérvia, Síria, Suécia, Suíça, Tailândia, Tajiquistão, Togo, Tunísia, Turquia, 

Ucrânia e Uruguai.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção 
Interamericana para 
o Cumprimento de 

Sentenças Penais no 
Exterior

Decreto n° 
5.919, de 3 de 

outubro de 2006 

Arábia Saudita, Argentina, Belize, Brasil, Canadá, Cazaquistão, Chile, 
Costa Rica, El Salvador, Equador, Eslováquia, Estados Unidos da 
América, Guatemala, Índia, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, 

República Tcheca, Uruguai e Venezuela.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção 
Interamericana 

sobre Prova 
e Informação 

acerca do Direito 
Estrangeiro

Decreto n° 
1.928, de 10 de 
junho de 1996

Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, Espanha, Guatemala, 
México, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d44851.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d44851.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d44851.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d44851.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5919.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5919.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5919.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/D1925.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/D1925.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/D1925.htm


189

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção 
Interamericana 

contra a 
Fabricação e o 
Tráfico Ilícitos 
de Armas de 

Fogo, Munições, 
Explosivos e 

outros Materiais 
Correlatos 

Decreto n° 
3.229, de 29 

de outubro de 
1999

Antígua e Barbuda, Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, 
Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Dominica, El Salvador, Equador, 
Granada, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, México, Nicarágua, 
Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Santa Lúcia, São 
Cristóvão e Névis, São Vicente e Granadinas, Suriname, Trinidad e 

Tobago, Uruguai e Venezuela.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

  
DECRETO ESTADOS-PARTES

Convenção 
Interamericana 
sobre Tráfico 

Internacional de 
Menores 

Decreto n° 
2.740, de 20 de 
agosto de 1998

Argentina, Belize, Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, El Salvador, 
Equador, Honduras, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República 

Dominicana e Uruguai.

INSTRUMENTO 
INTERNACIONAL

DECRETO ESTADOS-PARTES

Protocolo para 
Eliminar o 

Comércio Ilícito 
de Produtos de 

Tabaco

Decreto n° 
9.516, de 1° 

de outubro de 
2018

Países membros da OMS.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3229.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3229.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3229.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3229.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2740.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2740.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2740.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9516.htm
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7.2 ACORDOS BILATERAIS_________________________________________________________

INSTRUMENTO INTERNACIONAL
  

DECRETO ESTADOS-PARTES

Tratado entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 

Matéria Penal
Decreto nº 9.130, de 17 

de agosto de 2017
Brasil e Bélgica

Acordo de Assistência Mútua em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo do Canadá
Decreto nº 6.747, de 22 

de janeiro de 2009
Brasil e Canadá

Acordo entre a República Federativa do Brasil e 
a República Popular da China sobre Assistência 

Jurídica Mútua em Matéria Penal

Decreto nº 6.282, de 03 
de dezembro de 2007 Brasil e China

Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência 
Mútua em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Colômbia em Matéria Penal

Decreto nº 3.895, de 23 
de agosto de 2001

Brasil e Colômbia

Acordo entre a República Federativa do Brasil e 
a República da Coréia sobre Assistência Judiciária 

Mútua em Matéria Penal

Decreto nº 5.721, de 13 
de março de 2006 Brasil e Coreia do Sul

Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República de Cuba

Decreto nº 6.462, de 21 
de maio de 2008 Brasil e Cuba

Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo 
em Matéria Penal entre a República Federativa do 

Brasil e o Reino da Espanha

Decreto nº 6.681, de 08 
de dezembro de 2008 Brasil e Espanha

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo dos Estados Unidos da América

Decreto nº 3.810, de 02 
de maio de 2001

Brasil e Estados Unidos da 
América

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República Francesa

Decreto nº 3.324, de 30 
de dezembro de 1999 Brasil e França

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9130.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9130.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6747.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6747.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6282.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6282.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3895.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3895.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5721.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5721.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6462.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6462.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3810.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3810.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3324.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3324.htm
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Tratado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Honduras 

sobre Auxilio Jurídico Mútuo em Matéria Penal
Decreto nº 8.046, de 11 

de julho de 2013
Brasil e Honduras

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República Italiana
Decreto nº 862, de 09 

de julho de 1993
Brasil e Itália

Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 
Matéria Penal entre a República Federativa do 

Brasil e o Reino Hachemita da Jordânia
Decreto nº 9.729, de 15 

de março de 2019 
Brasil e Jordânia

Acordo de Assistência Jurídica Internacional em 
Matéria Penal entre a República Federativa do 

Brasil e os Estados Unidos Mexicanos

Decreto n° 7.595, de 1° 
de novembro de 2011 Brasil e México

Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria 
Penal entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria

Decreto n° 7.582, de 13 
de outubro de 2011 Brasil e Nigéria

Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria 
Penal entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Panamá sobre Auxílio Jurídico 

Mútuo em Matéria Penal

Decreto n° 7.596, de 1° 
de novembro de 2011

Brasil e Panamá

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República do Peru

Decreto nº 3.988, de 29 
de outubro de 2001 Brasil e Peru

Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria 
Penal entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-

Bretanha e Irlanda do Norte

Decreto nº 8.047, de 11 
de julho de 2013

Brasil e Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda 

do Norte

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da Confederação Suíça

Decreto nº 6.974, de 07 
de outubro de 2009 Brasil e Suíça

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República do Suriname
Decreto nº 6.832, de 29 

de abril de 2009
Brasil e Suriname 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8046.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8046.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0862.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0862.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9729.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9729.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7595.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7595.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7582.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7582.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7596.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7596.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3988.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3988.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8047.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8047.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6974.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6974.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6832.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6832.htm
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Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal entre a República Federativa do Brasil e a 

República da Turquia
Decreto nº 9.065, de 31 

de maio de 2017
Brasil e Turquia

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da Ucrânia
Decreto nº 5.984, de 12 
de dezembro de 2006

Brasil e Ucrânia

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9065.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9065.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5984.htm
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8.1. Portaria Interministerial MRE/MJSP nº 501, de 21 de março de 2012

Portaria Interministerial nº 501, de 21 de março de 2012

O Ministro de Estado das Relações Exteriores e o Ministro de Estado da Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, na 
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e nos Decretos nº 7.304, de 22 de setembro de 2010, e 6.061, 
de 15 de março de 2007; Considerando o disposto no artigo 105, inciso I, alínea “i”, da Constituição 
Federal, nos artigos 202, 210 e 212 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, nos artigos 783 a 786 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, bem como nos tratados vigentes na República Federativa do Brasil sobre tramitação de cartas 
rogatórias e outros instrumentos de cooperação jurídica internacional; Considerando a Resolução 
nº 9, de 04 de maio de 2005, do Superior Tribunal de Justiça; Considerando a Portaria Conjunta MJ/
PGR/AGU nº 1, de 27 de outubro de 2005, que dispõe sobre a tramitação de pedidos de cooperação 
jurídica internacional em matéria penal entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério 
Público Federal e a Advocacia Geral da União; Considerando a Portaria MJ nº 1.876, de 27 de outubro 
de 2006, que dispõe sobre a tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria 
penal no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública;Considerando a necessidade de 
uniformizar o trâmite de cartas rogatórias e pedidos de auxílio direto referentes a países que não 
têm tratado de cooperação jurídica internacional com a República Federativa do Brasil;Considerando 
a necessidade de reduzir o tempo de tramitação das cartas rogatórias e dos pedidos de auxílio direto 
e as hipóteses de descumprimento das solicitações por falta de definição dos procedimentos; 

Resolvem:
Art. 1º - Esta Portaria define a tramitação de cartas rogatórias e pedidos de auxílio direto, ativos 

e passivos, em matéria penal e civil, na ausência de acordo de cooperação jurídica internacional 
bilateral ou multilateral, aplicando-se neste caso apenas subsidiariamente.

Art. 2º - Para fins da presente Portaria, considera-se: 
I. pedido de auxílio direto passivo, o pedido de cooperação jurídica internacional que não 

enseja juízo de delibação pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 7º, parágrafo único da 
Resolução STJ nº. 9, de 04 de maio de 2005; e 

II. carta rogatória passiva, o pedido de cooperação jurídica internacional que enseja juízo de 
delibação pelo Superior Tribunal de Justiça.

Parágrafo Único. A definição de pedido de auxílio direto ativo e de carta rogatória ativa observará 
a legislação interna do Estado requerido.

 Art. 3º - Nos casos em que o pedido de cooperação jurídica internacional passivo não enseje a 
concessão de exequatur pelo Superior Tribunal de Justiça, e puder ser atendido pela via administrativa, 
não necessitando da intervenção do Poder Judiciário, caberá ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública diligenciar seu cumprimento junto às autoridades administrativas competentes. 

Art. 4º - O Ministério das Relações Exteriores encaminhará ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública os pedidos de cooperação jurídica internacional passivos, em matéria penal e civil, tramitados 
pela via diplomática. 

Art. 5º - Na ausência de acordo de cooperação jurídica internacional bilateral ou multilateral, 
o Ministério da Justiça e Segurança Pública encaminhará ao Ministério das Relações Exteriores os 
pedidos de cooperação jurídica internacional ativos, em matéria penal e civil, para tramitarem pela 
via diplomática. 

Art. 6º - Cabe ao Ministério da Justiça:
I. instruir, opinar e coordenar a execução dos pedidos de cooperação jurídica internacional, em 

matéria penal e civil, encaminhando- os à autoridade judicial ou administrativa competente;
II. exarar e publicar entendimentos sobre cooperação jurídica internacional no âmbito de suas 

competências. 
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Art. 7º - As cartas rogatórias deverão incluir:
I. indicação dos juízos rogante e rogado;
II. endereço do juízo rogante;
III. descrição detalhada da medida solicitada;
IV. finalidade a ser alcançada com a medida solicitada;
V. nome e endereço completos da pessoa a ser citada, notificada, intimada ou inquirida na 

jurisdição do juízo rogado, e, sepossível, sua qualificação, especificando o nome da genitora, data de 
nascimento, lugar de nascimento e o número do passaporte;

VI. encerramento, com a assinatura do juiz; e
VII. qualquer outra informação que possa a ser de utilidadeao juízo rogado para os efeitos de 

facilitar o cumprimento da carta rogatória. 
§ 1º - No caso da medida solicitada consistir em interrogatório da parte ou inquirição de 

testemunha, recomenda-se, sob pena de impossibilidade de cumprimento da medida, que as cartas 
rogatórias incluam ainda:

a) texto dos quesitos a serem formulados pelo juízo rogado;
b) designação de audiência, a contar da remessa da carta rogatória ao Ministério da Justiça e 

Segurança Pública com antecedência mínima de:
(i) 90 (noventa) dias, quando se tratar de matéria penal; e
(ii) 180 (cento e oitenta) dias, quando se tratar de matéria cível. 
§ 2º - No caso de cooperação civil, as cartas rogatórias deverão ainda incluir, quando cabível, o 

nome e endereço completos do responsável, no destino, pelo pagamento das despesas processuais 
decorrentes do cumprimento da carta rogatória no país destinatário, salvo as extraídas das ações: 

I. que tramitam sob os auspícios da justiça gratuita;
II. de prestação de alimentos no exterior, para os países vinculados à Convenção de Nova 

Iorque, promulgada no Brasil pelo Decreto nº. 56.826, de 2 de setembro de 1965, nos termos do 
artigo 26 da Lei nº. 5.478 de 25 de julho de 1968;

III. da competência da justiça da infância e da juventude, nos termos da Lei nº. 8.069, de 13 de 
junho de 1990.

Art. 8º - As cartas rogatórias deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos:
I. petição inicial, denúncia ou queixa, a depender da natureza da matéria;
II. documentos instrutórios;
III. despacho judicial ordenando a sua expedição;
IV. original da tradução oficial ou juramentada da carta rogatória e dos documentos que os 

acompanham;
V. duas cópias dos originais da carta rogatória, da tradução e dos documentos que os 

acompanham; e
VI. outros documentos ou peças processuais considerados indispensáveis pelo juízo rogante, 

conforme a natureza da ação.
 Parágrafo único. No caso do objeto da carta rogatória consistir em exame pericial sobre 

documento, recomenda-se que o original seja remetido para o juízo rogado, permanecendo cópia 
nos autos do juízo rogante, sob pena de impossibilidade de cumprimento da medida.

Art. 9º - Os pedidos de auxílio direto deverão incluir:
I. indicação de previsão em acordo de cooperação jurídica internacional bilateral ou multilateral 

ou compromisso de reciprocidade;
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II. indicação da autoridade requerente;
III. indicação das Autoridades Centrais dos Estados requerente e requerido;
IV. sumário contendo número(s) e síntese(s) do(s) procedimento(s) ou processo(s) no Estado 

requerente que servem de base ao pedido de cooperação;
V. qualificação completa e precisa das pessoas às quais o pedido se refere (nome, sobrenome, 

nacionalidade, lugar de nascimento, endereço, data de nascimento, e, sempre que possível, nome da 
genitora, profissão e número do passaporte);

VI. narrativa clara, objetiva, concisa e completa, no próprio texto do pedido de cooperação 
jurídica internacional, dos fatos que lhe deram origem, incluindo indicação: 

a) do lugar e da data;
b) do nexo de causalidade entre o procedimento em curso, os envolvidos e as medidas solicitadas 

no pedido de auxílio; e
c) da documentação anexada ao pedido. 
VII. referência e transcrição integral dos dispositivos legais aplicáveis, destacando-se, em matéria 

criminal, os tipos penais;
VIII. descrição detalhada do auxílio solicitado, indicando: 
a) nos casos de rastreio ou bloqueio de contas bancárias, o número da conta, o nome do banco, 

a localização da agência bancária e a delimitação do período desejado, bem como, expressamente, a 
forma de encaminhamento dos documentos a serem obtidos (meio físico ou eletrônico);

b) nos casos de notificação, citação ou intimação, a qualificação completa da pessoa a ser 
notificada, citada ou intimada, e seu respectivo endereço;

c) nos casos de interrogatório e inquirição, o rol de quesitos a serem formulados. 
IX. descrição do objetivo do pedido de cooperação jurídica internacional; 
X. qualquer outra informação que possa ser útil à autoridade requerida, para os efeitos de 

facilitar o cumprimento do pedido de cooperação jurídica internacional;
XI. outras informações solicitadas pelo Estado requerido; e
XII. assinatura da autoridade requerente, local e data.
Art. 10º - Esta Portaria revoga a Portaria Interministerial MRE/MJ nº 26, de 14 de agosto de 

1990, e a Portaria Interministerial MRE/MJ de 16 de setembro de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de setembro de 2003.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA
Ministro das Relações Exteriores
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8.2 Regimento Interno do STJ

Título VII - A
Dos Processos Oriundos de Estados Estrangeiros

Capítulo I
Da Homologação de Decisão Estrangeira

Art. 216-A. É atribuição do Presidente do Tribunal homologar decisão estrangeira, ressalvado 
o disposto no art. 216-K.

§ 1º Serão homologados os provimentos não judiciais que, pela lei brasileira, tiverem natureza 
de sentença.

§ 2º As decisões estrangeiras poderão ser homologadas parcialmente.

Art. 216-B. A decisão estrangeira não terá eficácia no Brasil sem a prévia homologação do 
Superior Tribunal de Justiça.

Art. 216-C. A homologação da decisão estrangeira será proposta pela parte requerente, 
devendo a petição inicial conter os requisitos indicados na lei processual, bem como os previstos no 
art. 216-D, e ser instruída com o original ou cópia autenticada da decisão homologanda e de outros 
documentos indispensáveis, devidamente traduzidos por tradutor oficial ou juramentado no Brasil e 
chancelados pela autoridade consular brasileira competente, quando for o caso.

Art. 216-D. A decisão estrangeira deverá:

I - ter sido proferida por autoridade competente;

II - conter elementos que comprovem terem sido as partes regularmente citadas ou ter sido 
legalmente verificada a revelia;

III - ter transitado em julgado.

Art. 216-E. Se a petição inicial não preencher os requisitos exigidos nos artigos anteriores ou 
apresentar defeitos ou irregularidades que dificultem o julgamento do mérito, o Presidente assinará 
prazo razoável para que o requerente a emende ou complete.

Parágrafo único. Após a intimação, se o requerente ou o seu procurador não promover, no 
prazo assinalado, ato ou diligência que lhe for determinada no curso do processo, será este arquivado 
pelo Presidente.

Art. 216-F. Não será homologada a decisão estrangeira que ofender a soberania nacional, a 
dignidade da pessoa humana e/ou a ordem pública.

Art. 216-G. Admitir-se-á a tutela provisória nos procedimentos de homologação de decisão 
estrangeira.

Art. 216-H. A parte interessada será citada para, no prazo de quinze dias, contestar o pedido.

Parágrafo único. A defesa somente poderá versar sobre a inteligência da decisão alienígena e 
a observância dos requisitos indicados nos arts. 216-C, 216-D e 216-F.

Art. 216-I. Revel ou incapaz o requerido, dar-se-lhe-á curador especial, que será pessoalmente 
notificado.

Art. 216-J. Apresentada contestação, serão admitidas réplica e tréplica em cinco dias.

Art. 216-K. Contestado o pedido, o processo será distribuído para julgamento pela Corte 
Especial, cabendo ao relator os demais atos relativos ao andamento e à instrução do processo.
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Parágrafo único. O relator poderá decidir monocraticamente nas hipóteses em que já houver 
jurisprudência consolidada da Corte Especial a respeito do tema.

Capítulo II
Da Concessão de Exequatour a Cartas Rogatórias

Art. 216-O. É atribuição do Presidente conceder exequatur a cartas rogatórias, ressalvado o 
disposto no art. 216-T.

§ 1º Será concedido exequatur à carta rogatória que tiver por objeto atos decisórios ou não 
decisórios.

§ 2º Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tiverem por objeto atos que não 
ensejem juízo deliberatório do Superior Tribunal de Justiça, ainda que denominados de carta rogatória, 
serão encaminhados ou devolvidos ao Ministério da Justiça para as providências necessárias ao 
cumprimento por auxílio direto.

Art. 216-P. Não será concedido exequatur à carta rogatória que ofender a soberania nacional, 
a dignidade da pessoa humana e/ou a ordem pública.

Art. 216-Q. A parte requerida será intimada para, no prazo de quinze dias, impugnar o pedido 
de concessão do exequatur.

§ 1º A medida solicitada por carta rogatória poderá ser realizada sem ouvir a parte requerida, 
quando sua intimação prévia puder resultar na ineficiência da cooperação internacional.

§ 2º No processo de concessão do exequatur, a defesa somente poderá versar sobre a 
autenticidade dos documentos, a inteligência da decisão e a observância dos requisitos previstos 
neste Regimento.

Art. 216-R. Revel ou incapaz a parte requerida, dar-se-lhe-á curador especial.

Art. 216-S. O Ministério Público terá vista dos autos nas cartas rogatórias pelo prazo de quinze 
dias, podendo impugnar o pedido de concessão do exequatur.

Art. 216-T. Havendo impugnação ao pedido de concessão de exequatur a  carta rogatória de 
ato decisório, o Presidente poderá determinar a distribuição dos autos do processo para julgamento 
pela Corte Especial.

Art. 216-U. Das decisões do Presidente ou do relator na concessão de exequatur a carta 
rogatória caberá agravo.

Art. 216-V. Após a concessão do exequatur, a carta rogatória será remetida ao Juízo Federal 
competente para cumprimento.

§ 1º Das decisões proferidas pelo Juiz Federal competente no cumprimento da carta rogatória 
caberão embargos, que poderão ser opostos pela parte interessada ou pelo Ministério Público Federal 
no prazo de dez dias, julgando-os o Presidente deste Tribunal.

§ 2º Os embargos de que trata o parágrafo anterior poderão versar sobre qualquer ato referente 
ao cumprimento da carta rogatória, exceto sobre a própria concessão da medida ou o seu mérito.

Art. 216-W. Da decisão que julgar os embargos cabe agravo.

Parágrafo único. O Presidente ou o relator do agravo, quando possível, poderá ordenar 
diretamente o atendimento à medida solicitada.

Art. 216-X. Cumprida a carta rogatória ou verificada a impossibilidade de seu cumprimento, 
será devolvida ao Presidente deste Tribunal no prazo de dez dias, e ele a remeterá, em igual prazo, 
por meio do Ministério da Justiça ou do Ministério das Relações Exteriores, à autoridade estrangeira 
de origem.
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8.3 Portaria Conjunta MJ/PGR/AGU nº 1 /2005

Portaria Conjunta MJ/PGR/AGU nº 1 de 27/10/2005

Dispõe sobre a tramitação de pedidos de cooperação jurídica 
internacional em matéria penal entre o Ministério da Justiça, o 
Ministério Público Federal e a Advocacia Geral da União.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA e O 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, com fundamento no art. 4º, XIII e XVIII da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 49, XXII da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993 e nos arts. 1º, XIV, e 13 do Decreto nº 4.991, de 18 de fevereiro de 2004 e considerando 
a necessidade de coordenar os procedimentos do Departamento de Recuperação de Ativos e 
Cooperação Jurídica Internacional (DRCI) da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça, 
da Advocacia Geral da União (AGU) e do Centro de Cooperação Jurídica Internacional (CCJI) do 
Gabinete do Procurador-Geral da República, no que diz respeito aos pedidos de cooperação 
jurídica internacional em matéria penal, da atribuição do Ministério Público Federal, resolvem:

Art.1º Os pedidos de cooperação jurídica internacional passiva em matéria penal, que se 
sujeitam à competência da Justiça Federal e que não ensejam juízo de delibação do Superior Tribunal 
de Justiça, serão encaminhados pelo DRCI ao CCJI para que este proceda à distribuição dos pedidos 
às unidades do Ministério Público Federal com atribuição para promover judicialmente os atos 
necessários à cooperação.

§ 1º Os pedidos de cooperação jurídica internacional a que se refere este artigo serão ajuizados 
no prazo de trinta dias contados da data de seu protocolo no CCJI.

§ 2º  O CCJI manterá o DRCI informado sobre o andamento dos pedidos de cooperação jurídica 
internacional passiva e solicitará a este a complementação de documentos, quando necessária.

§ 3º O DRCI comunicará ao CCJI a desistência do pedido de cooperação em razão do interesse 
do Estado requerente ou do Estado brasileiro. Os pedidos de cooperação jurídica internacional ativa 
de qualquer natureza, da atribuição do Ministério Público Federal, tramitarão pelo CCJI, a quem cabe:

Art 2º  Os pedidos de cooperação jurídica internacional ativa de qualquer natureza, da atribuição 
do Ministério Público Federal, tramitarão pelo CCJI, a quem cabe:

I - manter o registro dos pedidos;
II - zelar pela formalização adequada dos pedidos;
III - remeter os pedidos ao DRCI para as providências a seu cargo;
IV - encaminhar as respostas aos pedidos de cooperação internacional aos órgãos do Ministério 

Público Federal, que deram origem ao pedido de cooperação. 
V- manter o DRCI informado sobre todas as remessas feitas nos termos do inciso anterior.
Art. 3º Compete ao DRCI:
I - verificar a formalização adequada dos pedidos ativos e passivos em razão das exigências dos 

Estados requeridos e do Estado brasileiro;
II - solicitar, de ofício ou a pedido do CCJI, a complementação dos pedidos de cooperação, 

quando necessária;
III - transmitir os pedidos ativos às autoridades estrangeiras e diligenciar seu cumprimento;
IV - encaminhar ao CCJI as respostas aos pedidos ativos solicitados pelo Ministério Público 

Federal;
V - providenciar junto à Advocacia-Geral da União ou às autoridades competentes o atendimento 

dos pedidos passivos que não demandem decisão judicial para seu cumprimento;
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Art. 4º O disposto nesta Portaria não prejudicará a cooperação informal direta entre o CCJI e 
órgãos equivalentes de Ministérios Públicos estrangeiros, mantendo informado o DRCI.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

Ministro de Estado da Justiça

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA

Procurador-Geral da República

ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

Advogado-Geral da União
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8.4 Portaria nº 503, de 02 de Maio de 2019, alterada pela Portaria nº 514, de 06 
de Maio de 2019

Portaria nº 503, de 2 de maio de 2019

Disciplina a tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional 
em matéria penal entre o Departamento de Recuperação de Ativos e 
Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça e 
a Polícia Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto 
na alínea “a” do inciso III do art. 14 e no art. 37 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 
2019, resolve:

Art. 1º  Esta Portaria disciplina a tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional em 
matéria penal entre o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
da Secretaria Nacional de Justiça e a Polícia Federal, sem prejuízo das atribuições do Ministério 
Público Federal.

Art. 2º  Os pedidos passivos de cooperação jurídica internacional em matéria penal que não 
ensejam juízo de delibação do Superior Tribunal de Justiça e não se inserem no âmbito de atribuições 
exclusivas do Ministério Público Federal, nos termos da Portaria Conjunta nº 1, de 27 de outubro de 
2005, que dispõe sobre a tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria 
penal entre o Ministério da Justiça, o Ministério Público da União e a Advocacia-Geral da União, 
poderão ser encaminhados pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional à Coordenação-Geral de Cooperação Internacional da Polícia Federal, para a adoção 
dos atos necessários à prestação da cooperação.

§ 1º  A Polícia Federal manterá o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional informado sobre o andamento dos pedidos passivos de cooperação jurídica 
internacional e solicitará, quando necessário, a complementação de documentos e informações. 

§ 2º  O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional comunicará 
à Polícia Federal a desistência do pedido passivo de cooperação jurídica internacional pelo Estado 
requerente e outras ocorrências que possam afetar o andamento das diligências.

Art. 3º  Os pedidos ativos de cooperação jurídica internacional elaborados pela Polícia Federal 
serão enviados ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, que 
adotará os procedimentos de encaminhamento ao Estado requerido.

§ 1º  O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional manterá a 
Polícia Federal informada sobre o andamento dos pedidos ativos de cooperação jurídica internacional 
e solicitará, quando necessário, a complementação de documentos e informações.

§ 2º  A Polícia Federal comunicará ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional a desistência do pedido ativo de cooperação jurídica pela autoridade policial 
requerente e outras ocorrências que possam afetar o andamento das diligências.

Art. 4º  O disposto nesta Portaria não afasta a utilização de outros canais de tramitação de 
pedidos de cooperação jurídica internacional previstos na legislação e dos procedimentos de 
cooperação policial entre a Polícia Federal e órgãos homólogos estrangeiros. 

Art. 5º  Fica revogada a Portaria nº 1.876, de 27 de outubro de 2006, do Ministro de Estado da 
Justiça.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SÉRGIO FERNANDO MORO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
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8.5 PORTARIA Senajus/DPU N° 231, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Portaria nº 231, de 17 de dezembro de 2015

Dispõe sobre o trâmite dos pedidos de assistência jurídica  gratuita no 
âmbito da cooperação jurídica internacional e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA e o DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhes conferem o art. 8º do Anexo I ao Decreto nº 6.061, de 15 de março de 
2007, o art. 41 da Portaria MJ n° 1.443 de 12 de setembro de 2006 e o art. 8º, incisos I e XIII, da Lei 
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º, inciso LXXIV 
e 105, inciso I, alínea “i”, da Constituição; os arts. 202, 210 e 212 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil; os arts. 783 a 786 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal; a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; o Decreto n° 7.304, de 22 de 
setembro de 2010; o Decreto 6.061, de 15 de março de 2007; os artigos 216-A a 216-X do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça; a Portaria Conjunta MJ/MRE nº 501, de 21 de março de 
2012; a Portaria Conjunta MJ/PGR/AGU nº 1, de 27 de outubro de 2005; a Portaria MJ nº 1.876, de 
27 de outubro de 2006; o Acordo de Cooperação em Matéria Civil, firmado entre os governos da 
República Federativa do Brasil e da República Francesa, promulgado pelo Decreto nº 3.598, de 12 
de setembro de 2000; o Acordo sobre Cooperação Judiciária em Matéria Civil entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Libanesa, promulgado pelo Decreto nº 
7.934, de 19 de fevereiro de 2013; a Convenção sobre Assistência Judiciária Gratuita com a Argentina, 
promulgada pelo Decreto nº 62.978, de 11 de julho de 1968; a Convenção sobre Assistência Judiciária 
Gratuita entre o Brasil e a Bélgica, promulgada pelo Decreto nº 41.908, de 29 de julho de 1957; a 
Convenção sobre Assistência Judiciária Gratuita entre o Brasil e os Países Baixos, promulgada pelo 
Decreto nº 53.923, de 20 de maio de 1964; o Convênio de Cooperação Judiciária em Matéria Civil 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, promulgado pelo Decreto 
n° 166, de 03 de julho de 1991; o Tratado Relativo à Cooperação Judiciária e ao Reconhecimento e 
Execução de Sentenças em Matéria Civil entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana, 
promulgado pelo Decreto nº 1.476, de 02 de maio de 1995; o Acordo de Cooperação e Assistência 
Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os Estados Partes do 
MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile (Buenos Aires/2002), promulgado pelo 
Decreto nº 6.891, de 02 de julho de 2009; o Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e a Assistência 
Jurídica Gratuita entre os Estados-Partes do MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile 
(Florianópolis/2000), promulgado pelo Decreto nº 6.679, de 08 de dezembro de 2008; a Convenção 
sobre o Acesso Internacional à Justiça, promulgada pelo Decreto nº 8.343, de 13 de novembro de 
2014; o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista 
e Administrativa no âmbito do MERCOSUL (Las Leñas/1992), promulgado pelo Decreto nº 2.067, de 
12 de novembro de 1996; o Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, promulgado pelo Decreto nº 6.462, 
de 21 de maio de 2008; o Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, promulgado pelo Decreto nº 6.681, de 8 de 
dezembro de 2008; o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América, promulgado pelo Decreto nº 3.810, 
de 2 de maio de 2001; o Acordo de Assistência Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, promulgado 
pelo Decreto nº 3.895, de 23 de agosto de 2001; o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, promulgado 
pelo Decreto nº 3.324, de 30 de dezembro de 1999; o Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, promulgado 
pelo Decreto nº 3.988, de 29 de outubro de 2001; o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o a República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia, promulgado pelo Decreto nº 5.984 
de 12 de dezembro de 2006; o Acordo de Assistência Jurídica Internacional em Matéria Penal entre o 
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Governo da República Federativa do Brasil e Estados Unidos Mexicanos, promulgado pelo Decreto nº 
7.595, de 1º de novembro de 2011; o Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria, promulgado 
pelo Decreto nº 7.582, de 13 de outubro de 2011; a Convenção Interamericana sobre Assistência 
Mútua em Matéria Penal, promulgada pelo Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008; o Protocolo de 
Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais – MERCOSUL, promulgado pelo Decreto nº 3.468, de 
17 de maio de 2000; o art. 14 da Lei Complementar n. 80 de 12 de janeiro de 1994; o Tratado entre 
a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Assistência Jurídica Mútua 
em Matéria Penal, promulgado pelo Decreto nº 6.282, de 3 de dezembro de 2007; o Tratado sobre 
Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana, 
promulgado pelo Decreto nº 862, de 9 de julho de 1993; o Tratado entre a República Federativa 
do Brasil e a República da Coreia sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal, promulgado 
pelo Decreto nº 5.721, de 13 de março de 2006; o Tratado entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Panamá sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, promulgado pelo Decreto 
nº 7.596, de 1º de novembro de 2011; o Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal entre 
a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça, promulgado pelo Decreto nº 6.974, de 7 
de outubro de 2009; o Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Suriname sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal, promulgado pelo Decreto 
nº 6.832, de 29 de abril de 2009; o Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República de Honduras sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, promulgado pelo 
Decreto nº 8.046, de 11 de julho de 2013; e o Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte, promulgado pelo Decreto nº 8.047, de 11 de julho de 2013, e

Art. 1º Esta Portaria define os procedimentos dos pedidos de assistência jurídica gratuita ativos 
e passivos em matéria civil e penal, no âmbito da cooperação jurídica internacional, os quais tramitem 
tanto por reciprocidade, pela via diplomática, como também por tratado específico, via autoridades 
centrais.

Parágrafo único. Os pedidos de assistência jurídica gratuita que caracterizem cooperação jurídica 
internacional ativa serão encaminhados pela Defensoria Pública da União - DPU ao Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional – DRCI, da Secretaria Nacional de Justiça.

Art. 2º As solicitações de assistência jurídica gratuita caracterizam-se como cooperação jurídica 
internacional passiva quando estrangeiros residentes no exterior, ou seus representantes legais, 
apresentarem à Autoridade Central brasileira pedidos destinados a solicitar medidas de representação 
judiciais ou extrajudiciais no Brasil.

Art. 3° As solicitações de assistência jurídica gratuita caracterizam-se como cooperação jurídica 
internacional ativa quando nacionais ou residentes no Brasil, ou seus representantes legais, assistidos 
pela Defensoria Pública, apresentarem pedidos destinados a solicitar medidas de representação 
judiciais ou extrajudiciais no exterior.

Art. 4º Os pedidos ativos de assistência jurídica gratuita deverão conter: I - o nome e endereço 
do solicitante da assistência jurídica gratuita;

II - o nome e endereço da parte oponente, quando houver;
III - o objetivo para o qual se solicita a concessão da assistência jurídica gratuita perante as 

autoridades competentes, mencionando, se for o caso, se a pretensão é de produzir defesa em 
procedimento em curso ou para iniciar um procedimento judicial ou extrajudicial;

IV - a indicação do juízo ou outra autoridade estrangeira perante a qual o processo tenha sido 
instaurado, o tipo de ação, o número do caso e, quando disponível, a fase processual em que se 
encontra e a identificação das partes no litígio, quando se pretenda produzir defesa em processo em 
curso;

V - a indicação do juízo ou outra autoridade estrangeira perante a qual o processo será instaurado 
e o tipo de ação, se conhecidos, nos casos em que se pretenda iniciar ação perante os tribunais ou 
outras instâncias estrangeiras;
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VI - a narrativa clara e concisa dos fatos e direitos a serem postulados ou defendidos perante a 
justiça estrangeira;

VII - a descrição detalhada da finalidade a ser alcançada com a medida solicitada;
VIII - qualquer outra informação que possa ser de utilidade ao juízo rogado para os efeitos de 

facilitar o cumprimento do pedido;
IX - a assinatura do assistido ou representante legal no requerimento; e
X - a assinatura do defensor público responsável pela instrução do pedido.
Parágrafo único. Os pedidos deverão também observar as particularidades demandadas por 

cada Estado Requerido e os requisitos dos tratados em vigor, nos termos das informações anexas a 
esta Portaria.

Art. 5º Os pedidos ativos de assistência jurídica gratuita deverão ser instruídos com:
I - o Formulário de Solicitação de Cooperação Jurídica Internacional para Assistência Judiciária, 

quando se tratar de pedidos tramitados com base em reciprocidade, ou com o formulário específico 
exigido pelo Estado Requerido, quando houver;

II - a cópia da carteira de identidade e do passaporte do assistido, se houver;
III - os documentos que comprovem as alegações de fato e de direito que serão apresentadas 

ao juízo estrangeiro para a defesa do assistido;
IV - os documentos que comprovem a situação de hipossuficiência do assistido; e
V - a tradução do pedido e dos documentos que o acompanham para o idioma oficial do 

Estado Requerido.
Parágrafo único. Os pedidos deverão também ser instruídos de acordo com as particularidades 

demandadas por cada Estado Requerido e os requisitos dos tratados em vigor, nos termos das 
informações anexas a esta Portaria.

Art. 6º As atividades referentes à cooperação jurídica internacional exercidas pelo DRCI 
consistirão em:

I - receber os pedidos de assistência jurídica gratuita ativos e passivos, em matéria civil e penal, 
encaminhados pela Defensoria Pública;

II - examinar previamente os requisitos necessários à tramitação dos pedidos;
III - verificar a formalização adequada dos pedidos, levando em consideração as peculiaridades 

dos Estados Requeridos, quando houver;
IV - instruir, fornecer informações e coordenar a execução dos pedidos;
V - solicitar, de ofício ou a pedido, a complementação ou a adequação dos pedidos, quando 

necessário;
VI - encaminhar os pedidos à autoridade judicial ou administrativa competente no país ou no 

exterior, para cumprimento;
VII - transmitir à Defensoria Pública as trocas de informações que ocorrerem entre o DRCIe o 

Estado Requerido;
VIII - consultar os países requeridos, diretamente por meio das Autoridades Centrais, de Redes 

de Cooperação ou por via diplomática, para obter informações sobre o trâmite adequado a ser 
adotado para as solicitações de assistência e para esclarecer eventuais dúvidas;

IX - provocar periodicamente as autoridades competentes dos países demandados no intuito 
de obter informações sobre o andamento dos pedidos de assistência jurídica gratuita; e

X - sugerir outras vias de acionamento de autoridades estrangeiras aptas a conferir maior 
celeridade e eficácia à medida judicial ou extrajudicial objeto do pedido.
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§1º Informações sobre o andamento dos pedidos de assistência jurídica gratuita serão fornecidas 
à autoridade requerente a cada andamento da solicitação.

§2º Os procedimentos previstos neste artigo serão adotados em até 6 (seis) dias úteis.
Art. 7° Em relação aos pedidos de cooperação jurídica internacional para fins de assistência 

jurídica gratuita, cabe à Secretaria de Assuntos Internacionais da DPU as seguintes atribuições:
I - manter o registro dos pedidos;
II - zelar pela formalização adequada dos pedidos;
III - remeter os pedidos ao DRCI para as providências a seu cargo;
IV - encaminhar as respostas aos pedidos de cooperação internacional aos órgãos da respectiva 

Defensoria que deram origem ao pedido de cooperação; e
V - manter o DRCI informado sobre todas as remessas feitas nos termos do inciso anterior. 
Parágrafo único. Os procedimentos previstos neste artigo serão adotados em até 6 (seis) dias 

úteis.
Art. 8° O DRCI e a DPU deverão atualizar, revisar e divulgar uns aos outros, formúlarios 

específicos de cada país, bem como peculiaridades e informações recebidas de autoridades 
estrangeiras sobre o tema de assistência jurídica gratuita, a fim de que sejam observados nos 
trânmites dos pedidos de cooperação.

Art. 9° O disposto nesta Portaria não prejudica nem impede a cooperação direta entre as 
Defensorias Públicas no Brasil e suas instituições homólogas no exterior, para fins de concessão de 
assistência jurídica gratuita, quando existir esse canal de cooperação estabelecido.

Parágrafo único. Nos casos em que exista tratado em vigor com a previsão de Autoridade 
Central para a cooperação jurídica internacional destinada à assistência jurídica gratuita, o DRCIserá 
consultado previamente.

Art. 10 O disposto nesta Portaria não exclui as disposições específicas previstas nos tratados 
aplicáveis.

Art. 11 Esta Portaria não prevê nenhum repasse de recursos financeiros ou pagamento de 
despesas pela União.

Art. 12 A DPU e o DRCI promoverão ações de orientação e capacitação para divulgar as melhores 
práticas em matéria de cooperação jurídica internacional no âmbito da Defensoria Pública do Brasil.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS
Secretário Nacional de Justiça

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Defensor Público-Geral Federal
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ANEXOS

ANEXO VI - Formulário para Portugal (matéria civil e penal)

ANEXO VII - Formulário Multilíngue (matéria penal)

ANEXO X - Peculiaridade - Espanha (matéria penal)

ANEXO XI - Peculiaridade - Bolívia (matéria penal)
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ANEXO VI
FORMULÁRIO PORTUGAL

(matéria civil e penal)
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ANEXO VII
FORMULÁRIO
MULTILÍNGUE

(matéria penal)

SOLICITAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

APPLICATION FOR LEGAL AID
DEMANDE D’ASSISTANCE JUDICIAIRE
SOLICITUD DE ASISTENCIA JUDICIAL

1.Nome completo, telefone, endereço e e-mail do solicitante de assistência judiciária:
1. Name and address of the applicant for legal aid
1. Nom et adresse du demandeur d’assistance judiciaire
1. Nombre y dirección del solicitante de la asistencia judicial.

2.Número e idenficação do processo e Juízo no qual o processo foi ou será instaurado (se
conhecido)
2. Court or tribunal in which the proceedings have been or will be initiated (if known)
2. Juridiction où le litige a été ou doit être introduit (si connue)
2. Juzgado o tribunal ante el que se ha iniciado o se va a iniciar la acción (si se conoce)

3.a) Objeto(s) do processo; importância da ação, se aplicável
3. a) Subject-matter(s) of proceedings; amount of the claim, if applicable
3. a) Objet(s) du litige ; montant du litige, le cas échéant
3. a) Objeto(s) de la acción; cuantía de la misma, en su caso

b) Caso aplicável, relação de documentos de apoio relacionados a processo instaurado ou 
futuro*
b) If applicable, list of supporting documents pertinent to commenced or intended proceedings*
b) Le cas échéant, énumération des pièces à l’appui relatives au litige introduit ou envisagé*
b) En su caso, enumeración de las pruebas relativas a la acción iniciada o prevista*

4. Qualquer data ou limitação temporal relacionada ao processo com conseqüências jurídicas 
para o solicitante que demande trâmite acelerado da solicitação*
4. Any date or time-limit relating to proceedings with legal consequences for the applicant, calling for 
speedy handling of the application*
4. Tous délais ou dates relatifs au litige entraînant des conséquences juridiques pour le demandeur, 
justifiant une urgence particulière dans le traitement de la demande*
4. Cualesquiera plazos o fechas relativas a la acción que puedan tener consecuencias de índole jurídica 
para el solicitante y que justifiquen un trato de urgencia de la solicitud*
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5.Qualquer outra informação importante*
5. Any other relevant information*
5. Toute autre information utile*
5. Cualquier otra información pertinente*

6. Feita em . . . . . . . . . , no dia . . . . . . .
6 Done at ....... , the ........

6 Fait à .............. , le ..............
6. Hecho en .........., el..........

___________________________________
7.Assinatura do solicitante

7 Applicant’s signature
7 Signature du demandeu

7. Firma del solicitante 

* Excluir, se necessário.
* Delete if inappropriate.
* Rayer les mentions inutiles.
* Táchese lo que no proceda.
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ANEXO À SOLICITAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
ANNEX TO THE APPLICATION FOR LEGAL AID

ANNEXE À LA DEMANDE D’ASSISTANCE JUDICIAIRE
ANEXO A LA SOLICITUD DE ASISTENCIA JUDICIAL

DECLARAÇÕES SOBRE A SITUAÇÃO FINANCEIRA DO SOLICITANTE
STATEMENT CONCERNING THE APPLICANT’S FINANCIAL CIRCUMSTANCES

DÉCLARATION CONCERNANT LA SITUATION ÉCONOMIQUE DU DEMANDEUR
DECLARACIÓN RELATIVA A LA SITUACIÓN ECONÓMICA DEL SOLICITANTE

I Situação Pessoal
I Personal situation

I Situation personnelle
I. Situación personal

8. Sobrenome
8. Name (maiden name, if applicable)
8. Nom (nom de jeune fille, s’il y a lieu)
8. Apellidos (apellido de soltera, si procede)

9. Primeiro(s) nome(s)
9. First name(s)
9. Prénom(s)
9. Nombre(s)

10. Data e local de nascimento
10. Date and place of birth
10. Date et lieu de naissance
10. Lugar y fecha de nacimiento

11. Nacionalidade
11. Nationality
11. Nationalité
11. Nacionalidad

12. a) Residência habitual (data de início de residência)
12. a) habitual residence (date of commencement of the residence)
12. a) résidence habituelle (date du début de la résidence)
12. a) residencia habitual (fecha en que se inició la residencia)
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b) Residência habitual anterior (data de início e término de residência)
b) former habitual residence (date of commencement and termination of the residence)
b) résidence habituelle antérieure (date du début et de la fin de la résidence)
b) residencia habitual anterior (fecha en que se inició y terminó la residencia)

13. Estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado)
13. Civil status (single, married, widow(er), divorced, separated)
13. état civil (célibataire, marié(e), veuf(veuve), divorcé(e), séparé(e))
13. Estado civil (soltero(a), casado (a), viudo (a), divorciado(a), separado(a) )

14. Nome completo do cônjuge
14. Name and first name(s) of the spouse
14. Nom et prénom(s) du conjoint
14. Nombre y apellidos del cónyuge

15. Nomes completos e datas de nascimento de filhos dependentes do solicitante
15. Names, first names and dates of birth of children dependent on the applicant
15. Noms, prénoms et date de naissance des enfants à charge de l’intéressé(e)
15. Nombres, apellidos y fecha de nacimiento de los hijos a cargo del (de la) interesado(a)

16. Outras pessoas dependentes do solicitante
16. Other persons dependent on the applicant
16. Autres personnes à charge de l’intéressé(e)
16. Otras personas a cargo del (de la) interesado(a)

17. Informações adicionais sobre a situação familiar
17. Supplementary information concerning the family situation
17. Renseignements complémentaires sur la situation familiale
17. Información complementaria sobre la situación familiar
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II Situação financeira
II   Financial circumstances

II  Situation financière
II. Situación económica

18. Ocupação
18. Occupation
18. Activité professionnelle
18. Actividad profesional

19. Nome e endereço do empregador ou local de trabalho
19. Name and address of employer or place of exercise of occupation
19. Nom et adresse de l’employeur ou lieu d’exercice de l’activité professionnelle
19. Nombre y dirección del empleador o del lugar en que se ejerce la actividad profesional

20. Renda
20.Income
20.Revenus
20.Ingresos

do solicitante
of the applicant
de l’intéressé(e)

del (de la) 
interesado (a)

do cônjuge
of the spouse
du conjoint
del cónyuge

de outras pessoas dependentes 
do solicitante of the persons 
dependent on the applicant 
des personnes à charge de 

l’intéressé(e) de las personas a
su cargo

a)Salário (inclusive qualquer 
tipo de remuneração)
a)salary (including payments in 
kind)
a) traitements, salaires (y inclus 
avantages en nature)
a) Haberes, sueldos (incluidas las 
percepciones en especie)

b) Pensões por aposentadoria, 
pensões por invalidez,pensões
alimentícias e pensões vitalícias
b) pensions, disability pensions,
alimonies, allowances, annuities
b) pensions de retraite,pensions
d’invalidité, pensions alimentaires, 
rentes, rentes viagères
b) Pensión de jubilación, pensión 
de invalidez, pensión alimentaria, 
rentas vitalicias

c) Seguros desemprego
c) unemployment benefits
c) allocations de chômage
c) Subsidio de desempleo
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d) Renda de trabalhos não
remunerados por salário
d) income from non-salaried
occupations
d) revenus des professions
non salariées
d) Ingresos de profesiones no
asalariadas

e) Renda de ações e capital
flutuante
e) income from securities and
floating capital
e) revenus des valeurs et capitaux 
mobiliers
e) Ingresos de valores y capitales 
mobiliarios

f) Renda de imóveis
f) income from real property
f) revenus fonciers et immobiliers
f) Ingresos de bienes inmuebles

g) Outras fontes de renda
g) other sources of income
g) autres sources de revenus
g) Otras fuentes de ingresos

21. Imóveis
21 real property
21 biens immobiliers
21. Bienes inmuebles

do solicitante
of the applicant
de l’intéressé(e)
del (de la) 
interesado (a)

do cônjuge
of the spouse
du conjoint
del cónyuge

de outras pessoas dependentes 
do solicitante
of the persons dependent on the 
applicant des personnes à charge 
de l’intéressé(e) de las personas a 
su cargo

(informe valor(es) e
obrigações)
(please state value(s) and
obligations) (mentionner valeur(s) 
et charge(s))(menciónese el (los) 
valor(es) y la(s) carga(s))
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22. Outros bens
22 other assets
22 autres biens
22. Otros bienes

do solicitante
of the applicant
de l’intéressé(e)
del (de la) 
interesado (a)

do cônjuge
of the spouse
du conjoint
del cónyuge

de outras pessoas
dependentes do
solicitante
of the persons dependent on
the applicant des personnes à 
charge de l’intéressé(e) de las 
personas a sucargo

(ações, participação em
lucros, créditos, contas
bancárias, capital
acionário, etc.)
(securities, sharing in profits,
claims, bank accounts,business
capital, etc.) (titres, participations, 
créances,
comptes bancaires, fonds de
commerce, etc.)(títulos, 
participaciones, créditos,
cuentas bancarias, fondos de
comercio, etc.)
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23. Dívidas e outras obrigações 
financeiras
23 debts and other financial
obligations
23 dettes et autres chargesm 
financiers
23. Deudas y otras cargas
financieras

do solicitante
of the applicant de 
l’intéressé(e) del 
(de la) interesado 
(a) do solicitante 
of the applicant de 
l’intéressé(e) del (de 
la) interesado (a)

do cônjuge
of the spouse
du conjoint
del cónyuge

de outras pessoas dependentes 
do solicitante
of the persons dependent on the 
applicant des personnes à charge 
de l’intéressé(e) de las personas a 
su cargo

a)Empréstimos (natureza, 
saldo a ser pago e prestações 
anuais e mensais)
a) loans (state nature, balance
to be paid and annual/monthly
repayments)
a) prêts (mentionner nature, 
montant restant à payer et
remboursements annuels/
mensuels)
a) Préstamos (menciónese la
índole, cuantía pendiente y
reembolsos anuales)

b) Obrigações de
alimentos (pagamentos
mensais)
b) maintenance obligations
(state monthly payments)
b) obligations alimentaires
(mentionner montants mensuels)
b) Obligaciones alimentarias
(menciónese la cuantía mensual)

c) Aluguel residencial
(inclusive custos de calefação, 
eletricidade, gás e água)
c) house rent (including costs
of heating, electricity, gas and 
water)
c) loyers (y inclus coûts de 
chauffage, électricité, gaz et eau)
c) Alquileres (incluido el coste de 
la calefacción, electricidad, gas y 
agua)

d) Outras obrigações 
recorrentes
d) other recurring obligations
d) autres charges périodiques
d) Otras cargas periódicas
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24. Pagamentos referentes a imposto de renda e previdência social do ano anterior
24. Income tax and social security contributions for the previous year
24. Impôts sur revenus et contributions à la sécurité sociale de l’année precedente
24. Impuestos sobre la renta y contribuciones a la seguridad social durante el año anterior

25. Observações do solicitante
25. Remarks of the applicant
25. Observations de l’intéressé(e)
25. Observaciones del (de la) interesado (a)

26. Relação dos documentos de apoio, se for o caso
26. If applicable, list of supporting documents
26. Le cas échéant, énumération des documents à l’appui
26. En su caso, relación de los documentos aportados

27. O abaixo assinado, ciente das penalidades previstas na legislação referente às declarações 
falsas, declara que a afirmação acima é verdadeira e está completa.
27.  The undersigned, being fully aware of the penalties provided by law for the making of a false 
statement, declares that the above statement is complete and correct.
27. Je soussigné(e), informé(e) des conséquences pénales d’une fausse déclaration, certifie sur 
l’honneur que la présente déclaration est complète et exacte.
27. Yo, el (la) infrascrito(a), informado(a) de las consecuencias penales que puede acarrear una 
declaración falsa, certifico por mi honor que la presente declaración es completa y exacta.

28. Feita em . . . . . . . . . . . . . . (local)
28. Done at ................ (place)

28. Fait à ................... (lieu)
28. Hecho en...................(lugar)

29. em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (data)
29. the .............. (date)
29. le ................ (date)
29. el ...............(fecha)

_______________________________________________
30. . . . . . . . (assinatura do solicitante)

30. .................... (applicant’s signature)
30. ................. (signature de l’intéressé(e))

30. .......................(firma del intesado(a))
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ANEXO X
PECULIARIDADE

ESPANHA
(matéria penal)

PECULIARIDADE

1. Segundo a Autoridade Central da Espanha, não é necessário o trâmite de solicitação assistência 
jurídica gratuita em matéria penal para pleitear o referido benefício naquele país. Para tanto, basta 
solicitar assistência diretamente ao órgão competente (Abogacía Española), presencialmente ou por 
meio eletrônico, conforme instruído nas páginas da internet abaixo:

http://www.mjusticia.gob.es/cs/Satellite/Portal/es/servicios-ciudadano/tramites-gestionesper 
sonales/asistencia-juridica-gratuita

https://www.mjusticia.gob.es/cs/Satellite/Portal/es/inicio
https://www.mjusticia.gob.es/cs/Satellite/Portal/es/inicio
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ANEXO XI
PECULIARIDADE

BOLÍVIA
(matéria penal)

PECULIARIDADE

1. As autoridades competentes bolivianas afirmam que não é possível a solicitação de assistência 
jurídica gratuita em matéria penal por meio de cooperação jurídica internacional e que, para a 
obtenção do referido benefício, sugerem que seja provocado diretamente o Servicio Nacional de 
Defensa Pública del Estado Plurinacional de Bolivia (SENADEP).
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9.1 Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional

Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004

Promulga a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 231, de 29 
de maio de 2003, o texto da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, 
adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à 
Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 29 de setembro de 2003, e 
entrou em vigor para o Brasil, em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:
Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, adotada em 

Nova York, em 15 de novembro de 2000, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto 
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CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL

Artigo 1
Objetivo

O objetivo da presente Convenção consiste em promover a cooperação para prevenir e combater 
mais eficazmente a criminalidade organizada transnacional.

Artigo 2
Terminologia

Para efeitos da presente Convenção, entende-se por:
a) “Grupo criminoso organizado” - grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente há 

algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de cometer uma ou mais infrações 
graves ou enunciadas na presente Convenção, com a intenção de obter, direta ou indiretamente, um 
benefício econômico ou outro benefício material;

b) “Infração grave” - ato que constitua infração punível com uma pena de privação de liberdade, 
cujo máximo não seja inferior a quatro anos ou com pena superior;

c) “Grupo estruturado” - grupo formado de maneira não fortuita para a prática imediata de 
uma infração, ainda que os seus membros não tenham funções formalmente definidas, que não haja 
continuidade na sua composição e que não disponha de uma estrutura elaborada;

d) “Bens” - os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, tangíveis 
ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos jurídicos que atestem a propriedade ou outros 
direitos sobre os referidos ativos;

e) “Produto do crime” - os bens de qualquer tipo, provenientes, direta ou indiretamente, da 
prática de um crime;

f) “Bloqueio” ou “apreensão” - a proibição temporária de transferir, converter, dispor ou 
movimentar bens, ou a custódia ou controle temporário de bens, por decisão de um tribunal ou de 
outra autoridade competente;

g) “Confisco” - a privação com caráter definitivo de bens, por decisão de um tribunal ou outra 
autoridade competente;

h) “Infração principal” - qualquer infração de que derive um produto que possa passar a 264 
constituir objeto de uma infração definida no Artigo 6 da presente Convenção;

i) “Entrega vigiada” - a técnica que consiste em permitir que remessas ilícitas ou suspeitas saiam 
do território de um ou mais Estados, os atravessem ou neles entrem, com o conhecimento e sob o 
controle das suas autoridades competentes, com a finalidade de investigar infrações e identificar as 
pessoas envolvidas na sua prática;

j) “Organização regional de integração econômica” - uma organização constituída por Estados 
soberanos de uma região determinada, para a qual estes Estados tenham transferido competências 
nas questões reguladas pela presente Convenção e que tenha sido devidamente mandatada, em 
conformidade com os seus procedimentos internos, para assinar, ratificar, aceitar ou aprovar a 
Convenção ou a ela aderir; as referências aos “Estados Partes” constantes da presente Convenção 
são aplicáveis a estas organizações, nos limites das suas competências.

Artigo 3
Âmbito de aplicação

1. Salvo disposição em contrário, a presente Convenção é aplicável à prevenção, investigação, 
instrução e julgamento de:

a) Infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção; e
b) Infrações graves, na acepção do Artigo 2 da presente Convenção; 
Sempre que tais infrações sejam de caráter transnacional e envolvam um grupo criminoso 

organizado;
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2. Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo, a infração será de caráter transnacional se:
a) For cometida em mais de um Estado;
b) For cometida num só Estado, mas uma parte substancial da sua preparação, planejamento, 

direção e controle tenha lugar em outro Estado;
c) For cometida num só Estado, mas envolva a participação de um grupo criminoso organizado 

que pratique atividades criminosas em mais de um Estado; ou
d) For cometida num só Estado, mas produza efeitos substanciais noutro Estado.

Artigo 4
Proteção da soberania

1. Os Estados Partes cumprirão as suas obrigações decorrentes da presente Convenção no 
respeito pelos princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos Estados, bem como 
da não-ingerência nos assuntos internos de outros Estados.

2. O disposto na presente Convenção não autoriza qualquer Estado Parte a exercer, em território 
de outro Estado, jurisdição ou funções que o direito interno desse Estado reserve exclusivamente às 
suas autoridades.

Artigo 5
Criminalização da participação em um grupo criminoso organizado

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias para 
caracterizar como infração penal, quando praticado intencionalmente:

a) Um dos atos seguintes, ou ambos, enquanto infrações penais distintas das que impliquem a 
tentativa ou a consumação da atividade criminosa:

i) O entendimento com uma ou mais pessoas para a prática de uma infração grave, com uma 
intenção direta ou indiretamente relacionada com a obtenção de um benefício econômico ou outro 
benefício material e, quando assim prescrever o direito interno, envolvendo um ato praticado por 
um dos participantes para concretizar o que foi acordado ou envolvendo a participação de um grupo 
criminoso organizado;

ii) A conduta de qualquer pessoa que, conhecendo a finalidade e a atividade criminosa geral de 
um grupo criminoso organizado, ou a sua intenção de cometer as infrações em questão, participe 
ativamente em:

a. Atividades ilícitas do grupo criminoso organizado;
b. Outras atividades do grupo criminoso organizado, sabendo que a sua participação contribuirá 

para a finalidade criminosa acima referida;
b) O ato de organizar, dirigir, ajudar, incitar, facilitar ou aconselhar a prática de uma infração 

grave que envolva a participação de um grupo criminoso organizado.
2. O conhecimento, a intenção, a finalidade, a motivação ou o acordo a que se refere o parágrafo 

1 do presente Artigo poderão inferir-se de circunstâncias factuais objetivas.
3. Os Estados Partes cujo direito interno condicione a incriminação pelas infrações referidas 

no inciso i) da alínea a) do parágrafo 1 do presente Artigo ao envolvimento de um grupo criminoso 
organizado diligenciarão no sentido de que o seu direito interno abranja todas as infrações graves 
que envolvam a participação de grupos criminosos organizados. Estes Estados Partes, assim como os 
Estados Partes cujo direito interno condicione a incriminação pelas infrações definidas no inciso i) da 
alínea a) do parágrafo 1 do presente Artigo à prática de um ato concertado, informarão deste fato o 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, no momento da assinatura ou do depósito do 
seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção.

Artigo 6
Criminalização da lavagem do produto do crime

1. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito 
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interno, as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias para caracterizar como infração 
penal, quando praticada intencionalmente:

a) i) A conversão ou transferência de bens, quando quem o faz tem conhecimento de que 
esses bens são produto do crime, com o propósito de ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens 
ou ajudar qualquer pessoa envolvida na prática da infração principal a furtar-se às consequências 
jurídicas dos seus atos;

ii) A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens ou direitos a eles relativos, sabendo o seu autor que os ditos 
bens são produto do crime;

b) e, sob reserva dos conceitos fundamentais do seu ordenamento jurídico:
i) A aquisição, posse ou utilização de bens, sabendo aquele que os adquire, possui ou utiliza, no 

momento da recepção, que são produto do crime;
ii) A participação na prática de uma das infrações enunciadas no presente Artigo, assim como 

qualquer forma de associação, acordo, tentativa ou cumplicidade, pela prestação de assistência, 
ajuda ou aconselhamento no sentido da sua prática.

2. Para efeitos da aplicação do parágrafo 1 do presente Artigo:
a) Cada Estado Parte procurará aplicar o parágrafo 1 do presente Artigo à mais ampla gama 

possível de infrações principais;
b) Cada Estado Parte considerará como infrações principais todas as infrações graves, na acepção 

do Artigo 2 da presente Convenção, e as infrações enunciadas nos seus Artigos 5, 8 e 23. Os Estados 
Partes cuja legislação estabeleça uma lista de infrações principais específicas incluirá entre estas, pelo 
menos, uma gama completa de infrações relacionadas com grupos criminosos organizados;

c) Para efeitos da alínea b), as infrações principais incluirão as infrações cometidas tanto dentro 
como fora da jurisdição do Estado Parte interessado. No entanto, as infrações cometidas fora da 
jurisdição de um Estado Parte só constituirão infração principal quando o ato correspondente 
constitua infração penal à luz do direito interno do Estado em que tenha sido praticado e constitua 
infração penal à luz do direito interno do Estado Parte que aplique o presente Artigo se o crime aí 
tivesse sido cometido;

d) Cada Estado Parte fornecerá ao Secretário Geral das Nações Unidas uma cópia ou descrição das 
suas leis destinadas a dar aplicação ao presente Artigo e de qualquer alteração posterior;

e) Se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito interno de um Estado Parte, poderá 
estabelecer-se que as infrações enunciadas no parágrafo 1 do presente Artigo não sejam aplicáveis 
às pessoas que tenham cometido a infração principal;

f) O conhecimento, a intenção ou a motivação, enquanto elementos constitutivos de uma 
infração enunciada no parágrafo 1 do presente Artigo, poderão inferir-se de circunstâncias factuais 
objetivas.

Artigo 7
Medidas para combater a lavagem de dinheiro

1. Cada Estado Parte:
a) Instituirá um regime interno completo de regulamentação e controle dos bancos e instituições 

financeiras não bancárias e, quando se justifique, de outros organismos especialmente susceptíveis 
de ser utilizados para a lavagem de dinheiro, dentro dos limites da sua competência, a fim de prevenir 
e detectar qualquer forma de lavagem de dinheiro, sendo nesse regime enfatizados os requisitos 
relativos à identificação do cliente, ao registro das operações e à denúncia de operações suspeitas;

b) Garantirá, sem prejuízo da aplicação dos Artigos 18 e 27 da presente Convenção, que as 
autoridades responsáveis pela administração, regulamentação, detecção e repressão e outras 
autoridades responsáveis pelo combate à lavagem de dinheiro (incluindo, quando tal esteja previsto 
no seu direito interno, as autoridades judiciais), tenham a capacidade de cooperar e trocar informações 
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em âmbito nacional e internacional, em conformidade com as condições prescritas no direito interno, 
e, para esse fim, considerará a possibilidade de criar um serviço de informação financeira que funcione 
como centro nacional de coleta, análise e difusão de informação relativa a eventuais atividades de 
lavagem de dinheiro.

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para detectar e 
vigiar o movimento transfronteiriço de numerário e de títulos negociáveis, no respeito pelas garantias 
relativas à legítima utilização da informação e sem, por qualquer forma, restringir a circulação de 
capitais lícitos. Estas medidas poderão incluir a exigência de que os particulares e as entidades 
comerciais notifiquem as transferências transfronteiriças de quantias elevadas em numerário e títulos 
negociáveis.

3. Ao instituírem, nos termos do presente Artigo, um regime interno de regulamentação e 
controle, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo da presente Convenção, todos os 
Estados Partes são instados a utilizar como orientação as iniciativas pertinentes tomadas pelas 
organizações regionais, inter-regionais e multilaterais para combater a lavagem de dinheiro.

4. Os Estados Partes diligenciarão no sentido de desenvolver e promover a cooperação à escala 
mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades judiciais, os organismos de detecção 
e repressão e as autoridades de regulamentação financeira, a fim de combater a lavagem de dinheiro.

Artigo 8
Criminalização da corrupção

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias para 
caracterizar como infrações penais os seguintes atos, quando intencionalmente cometidos:

a) Prometer, oferecer ou conceder a um agente público, direta ou indiretamente, um benefício 
indevido, em seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster de 
praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais;

b) Por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício indevido, para 
si ou para outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster de praticar um ato no desempenho 
das suas funções oficiais.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas ou outras 
que sejam necessárias para conferir o caráter de infração penal aos atos enunciados no parágrafo 1 
do presente Artigo que envolvam um agente público estrangeiro ou um funcionário internacional. 
Do mesmo modo, cada Estado Parte considerará a possibilidade de conferir o caráter de infração 
penal a outras formas de corrupção.

3. Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas necessárias para conferir o caráter de 
infração penal à cumplicidade na prática de uma infração enunciada no presente Artigo.

4. Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo e do Artigo 9, a expressão “agente público” 
designa, além do funcionário público, qualquer pessoa que preste um serviço público, tal como a 
expressão é definida no direito interno e aplicada no direito penal do Estado Parte onde a pessoa em 
questão exerce as suas funções.

Artigo 9
Medidas contra a corrupção

1. Para além das medidas enunciadas no Artigo 8 da presente Convenção, cada Estado Parte, na 
medida em que seja procedente e conforme ao seu ordenamento jurídico, adotará medidas eficazes 
de ordem legislativa, administrativa ou outra para promover a integridade e prevenir, detectar e 
punir a corrupção dos agentes públicos.

2. Cada Estado Parte tomará medidas no sentido de se assegurar de que as suas autoridades 
atuam eficazmente em matéria de prevenção, detecção e repressão da corrupção de agentes públicos, 
inclusivamente conferindo a essas autoridades independência suficiente para impedir qualquer 
influência indevida sobre a sua atuação.

Artigo 10
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, em conformidade com o seu ordenamento 
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jurídico, para responsabilizar pessoas jurídicas que participem em infrações graves envolvendo um 
grupo criminoso organizado e que cometam as infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da 
presente Convenção.

2. No respeito pelo ordenamento jurídico do Estado Parte, a responsabilidade das pessoas 
jurídicas poderá ser penal, civil ou administrativa.

3. A responsabilidade das pessoas jurídicas não obstará à responsabilidade penal das pessoas 
físicas que tenham cometido as infrações.

4. Cada Estado Parte diligenciará, em especial, no sentido de que as pessoas jurídicas consideradas 
responsáveis em conformidade com o presente Artigo sejam objeto de sanções eficazes, proporcionais 
e acautelatórias, de natureza penal e não penal, incluindo sanções pecuniárias.

Artigo 11
Processos judiciais, julgamento e sanções

1. Cada Estado Parte tornará a prática de qualquer infração enunciada nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da 
presente Convenção passível de sanções que tenham em conta a gravidade dessa infração.

2. Cada Estado Parte diligenciará para que qualquer poder judicial discricionário conferido 
pelo seu direito interno e relativo a processos judiciais contra indivíduos por infrações previstas 
na presente Convenção seja exercido de forma a otimizar a eficácia das medidas de detecção e de 
repressão destas infrações, tendo na devida conta a necessidade de exercer um efeito cautelar da 
sua prática.

3. No caso de infrações como as enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção, cada 
Estado Parte tomará as medidas apropriadas, em conformidade com o seu direito interno, e tendo na 
devida conta os direitos da defesa, para que as condições a que estão sujeitas as decisões de aguardar 
julgamento em liberdade ou relativas ao processo de recurso tenham em consideração a necessidade de 
assegurar a presença do arguido em todo o processo penal ulterior.

4. Cada Estado Parte providenciará para que os seus tribunais ou outras autoridades competentes 
tenham presente a gravidade das infração previstas na presente Convenção quando considerarem a 
possibilidade de uma libertação antecipada ou condicional de pessoas reconhecidas como culpadas 
dessas infrações.

5. Sempre que as circunstâncias o justifiquem, cada Estado Parte determinará, no âmbito do 
seu direito interno, um prazo de prescrição prolongado, durante o qual poderá ter início o processo 
relativo a uma das infrações previstas na presente Convenção, devendo esse período ser mais longo 
quando o presumível autor da infração se tenha subtraído à justiça.

 6. Nenhuma das disposições da presente Convenção prejudica o princípio segundo o qual a 
definição das infrações nela enunciadas e dos meios jurídicos de defesa aplicáveis, bem como outros 
princípios jurídicos que rejam a legalidade das incriminações, são do foro exclusivo do direito interno 
desse Estado Parte, e segundo o qual as referidas infrações são objeto de procedimento judicial e 
punidas de acordo com o direito desse Estado Parte.

Artigo 12
Confisco e apreensão

1. Os Estados Partes adotarão, na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o permita, 
as medidas necessárias para permitir o confisco:

a) Do produto das infrações previstas na presente Convenção ou de bens cujo valor corresponda 
ao desse produto;

b) Dos bens, equipamentos e outros instrumentos utilizados ou destinados a ser utilizados na 
prática das infrações previstas na presente Convenção.

2. Os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para permitir a identificação, a localização, 
o embargo ou a apreensão dos bens referidos no parágrafo 1 do presente Artigo, para efeitos de 
eventual confisco.

3. Se o produto do crime tiver sido convertido, total ou parcialmente, noutros bens, estes últimos 
podem ser objeto das medidas previstas no presente Artigo, em substituição do referido produto.
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4. Se o produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos legalmente, estes bens 
poderão, sem prejuízo das competências de embargo ou apreensão, ser confiscados até ao valor 
calculado do produto com que foram misturados.

5. As receitas ou outros benefícios obtidos com o produto do crime, os bens nos quais o produto 
tenha sido transformado ou convertido ou os bens com que tenha sido misturado podem também 
ser objeto das medidas previstas no presente Artigo, da mesma forma e na mesma medida que o 
produto do crime.

6. Para efeitos do presente Artigo e do Artigo 13, cada Estado Parte habilitará os seus tribunais 
ou outras autoridades competentes para ordenarem a apresentação ou a apreensão de documentos 
bancários, financeiros ou comerciais. Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário para 
se recusarem a aplicar as disposições do presente número.

7. Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir que o autor de uma infração 
demonstre a proveniência lícita do presumido produto do crime ou de outros bens que possam ser 
objeto de confisco, na medida em que esta exigência esteja em conformidade com os princípios do 
seu direito interno e com a natureza do processo ou outros procedimentos judiciais.

8. As disposições do presente Artigo não deverão, em circunstância alguma, ser interpretadas 
de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9. Nenhuma das disposições do presente Artigo prejudica o princípio segundo o qual as medidas 
nele previstas são definidas e aplicadas em conformidade com o direito interno de cada Estado Parte 
e segundo as disposições deste direito.

Artigo 13
Cooperação internacional para efeitos de confisco

1. Na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o permita, um Estado Parte que tenha 
recebido de outro Estado Parte, competente para conhecer de uma infração prevista na presente 
Convenção, um pedido de confisco do produto do crime, bens, equipamentos ou outros instrumentos 
referidos no parágrafo 1 do Artigo 12 da presente Convenção que se encontrem no seu território, 
deverá:

a) Submeter o pedido às suas autoridades competentes, a fim de obter uma ordem de confisco 
e, se essa ordem for emitida, executá-la; ou

b) Submeter às suas autoridades competentes, ara que seja executada conforme o solicitado, 
a decisão de confisco emitida por um tribunal situado no território do Estado Parte requerente, em 
conformidade com o parágrafo 1 do Artigo 12 da presente Convenção, em relação ao produto do 
crime, bens, equipamentos ou outros instrumentos referidos no parágrafo 1 do Artigo 12 que se 
encontrem no território do Estado Parte requerido.

2. Quando um pedido for feito por outro Estado Parte competente para conhecer de uma infração 
prevista na presente Convenção, o Estado Parte requerido tomará medidas para identificar, localizar, 
embargar ou apreender o produto do crime, os bens, os equipamentos ou os outros instrumentos 
referidos no parágrafo 1 do Artigo 12 da presente Convenção, com vista a um eventual confisco que 
venha a ser ordenado, seja pelo Estado Parte requerente, seja, na sequência de um pedido formulado 
ao abrigo do parágrafo 1 do presente Artigo, pelo Estado Parte requerido.

3. As disposições do Artigo 18 da presente Convenção aplicam-se mutatis mutandis ao presente 
Artigo. Para além das informações referidas no parágrafo 15 do Artigo 18, os pedidos feitos em 
conformidade com o presente Artigo deverão conter: 

a) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea a) do parágrafo 1 do presente Artigo, uma 
descrição dos bens a confiscar e uma exposição dos fatos em que o Estado Parte requerente se 
baseia, que permita ao Estado Parte requerido obter uma decisão de confisco em conformidade com 
o seu direito interno;

b) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea b) do parágrafo 1 do presente Artigo, uma 
cópia legalmente admissível da decisão de confisco emitida pelo Estado Parte requerente em que 
se baseia o pedido, uma exposição dos fatos e informações sobre os limites em que é pedida a 
execução da decisão;
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c) Quando o pedido for feito ao abrigo do parágrafo 2 do presente Artigo, uma exposição dos 
fatos em que se baseia o Estado Parte requerente e uma descrição das medidas pedidas.

4. As decisões ou medidas previstas nos parágrafo 1 e parágrafo 2 do presente Artigo são 
tomadas pelo Estado Parte requerido em conformidade com o seu direito interno e segundo 
as disposições do mesmo direito, e em conformidade com as suas regras processuais ou com 
qualquer tratado, acordo ou protocolo bilateral ou multilateral que o ligue ao Estado Parte 
requerente.

5. Cada Estado Parte enviará ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas uma cópia 
das suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente Artigo, bem como uma cópia 
de qualquer alteração ulteriormente introduzida a estas leis e regulamentos ou uma descrição destas 
leis, regulamentos e alterações ulteriores.

6. Se um Estado Parte decidir condicionar a adoção das medidas previstas nos parágrafos 1 e 2 
do presente Artigo à existência de um tratado na matéria, deverá considerar a presente Convenção 
como uma base jurídica necessária e suficiente para o efeito.

7. Um Estado Parte poderá recusar a cooperação que lhe é solicitada ao abrigo do presente 
Artigo, caso a infração a que se refere o pedido não seja abrangida pela presente Convenção.

8. As disposições do presente Artigo não deverão, em circunstância alguma, ser interpretadas 
de modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar tratados, acordos ou protocolos 
bilaterais ou multilaterais com o objetivo de reforçar a eficácia da cooperação internacional 
desenvolvida para efeitos do presente Artigo.

Artigo 14
Disposição do produto do crime ou dos bens confiscados

1. Um Estado Parte que confisque o produto do crime ou bens, em aplicação do Artigo 12 ou do 
parágrafo 1 do Artigo 13 da presente Convenção, disporá deles de acordo com o seu direito interno 
e os seus procedimentos administrativos.

2. Quando os Estados Partes agirem a pedido de outro Estado Parte em aplicação do Artigo 13 
da presente Convenção, deverão, na medida em que o permita o seu direito interno e se tal lhes for 
solicitado, considerar prioritariamente a restituição do produto do crime ou dos bens confiscados ao 
Estado Parte requerente, para que este último possa indenizar as vítimas da infração ou restituir este 
produto do crime ou estes bens aos seus legítimos proprietários.

3. Quando um Estado Parte atuar a pedido de um outro Estado Parte em aplicação dos Artigos 
12 e 13 da presente Convenção, poderá considerar especialmente a celebração de acordos ou 
protocolos que prevejam:

a) Destinar o valor deste produto ou destes bens, ou os fundos provenientes da sua venda, 
ou uma parte destes fundos, à conta criada em aplicação da alínea c) do parágrafo 2 do Artigo 
30 da presente Convenção e a organismos intergovernamentais especializados na luta contra a 
criminalidade organizada;

b) Repartir com outros Estados Partes, sistemática ou casuisticamente, este produto ou estes 
bens, ou os fundos provenientes da respectiva venda, em conformidade com o seu direito interno ou 
os seus procedimentos administrativos.

Artigo 15
Jurisdição

1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer a sua competência 
jurisdicional em relação às infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção, nos 
seguintes casos:

a) Quando a infração for cometida no seu território; ou
b) Quando a infração for cometida a bordo de um navio que arvore a sua bandeira ou a bordo 

de uma aeronave matriculada em conformidade com o seu direito interno no momento em que a 
referida infração for cometida.
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2. Sem prejuízo do disposto no Artigo 4 da presente Convenção, um Estado Parte poderá 
igualmente estabelecer a sua competência jurisdicional em relação a qualquer destas infrações, nos 
seguintes casos:

a) Quando a infração for cometida contra um dos seus cidadãos;
b) Quando a infração for cometida por um dos seus cidadãos ou por uma pessoa apátrida 

residente habitualmente no seu território; ou
c) Quando a infração for:
i) Uma das previstas no parágrafo 1 do Artigo 5 da presente Convenção e praticada fora do seu 

território, com a intenção de cometer uma infração grave no seu território;
ii) Uma das previstas no inciso ii) da alínea b) do parágrafo 1 do Artigo 6 da presente Convenção 

e praticada fora do seu território com a intenção de cometer, no seu território, uma das infrações 
enunciadas nos incisos i) ou ii) da alínea a) ou i) da alínea b) do parágrafo 1 do Artigo 6 da presente 
Convenção.

3. Para efeitos do parágrafo 10 do Artigo 16 da presente Convenção, cada Estado Parte adotará 
as medidas necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional em relação às infrações 
abrangidas pela presente Convenção quando o presumível autor se encontre no seu território e o 
Estado Parte não o extraditar pela única razão de se tratar de um seu cidadão.

4. Cada Estado Parte poderá igualmente adotar as medidas necessárias para estabelecer a sua 
competência jurisdicional em relação às infrações abrangidas pela presente Convenção quando o 
presumível autor se encontre no seu território e o Estado Parte não o extraditar.

5. Se um Estado Parte que exerça a sua competência jurisdicional por força dos parágrafos 1 e 
2 do presente Artigo tiver sido notificado, ou por qualquer outra forma tiver tomado conhecimento, 
de que um ou vários Estados Partes estão a efetuar uma investigação ou iniciaram diligências ou um 
processo judicial tendo por objeto o mesmo ato, as autoridades competentes destes Estados Partes 
deverão consultar-se, da forma que for mais conveniente, para coordenar as suas ações.

6. Sem prejuízo das normas do direito internacional geral, a presente Convenção não excluirá 
o exercício de qualquer competência jurisdicional penal estabelecida por um Estado Parte em 
conformidade com o seu direito interno.

Artigo 16
Extradição

1. O presente Artigo aplica-se às infrações abrangidas pela presente Convenção ou nos casos 
em que um grupo criminoso organizado esteja implicado numa infração prevista nas alíneas a) ou b) 
do parágrafo 1 do Artigo 3 e em que a pessoa que é objeto do pedido de extradição se encontre no 
Estado Parte requerido, desde que a infração pela qual é pedida a extradição seja punível pelo direito 
interno do Estado Parte requerente e do Estado Parte requerido.

2. Se o pedido de extradição for motivado por várias infrações graves distintas, algumas das 
quais não se encontrem previstas no presente Artigo, o Estado Parte requerido pode igualmente 
aplicar o presente Artigo às referidas infrações.

3. Cada uma das infrações às quais se aplica o presente Artigo será considerada incluída, de 
pleno direito, entre as infrações que dão lugar a extradição em qualquer tratado de extradição em 
vigor entre os Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-se a incluir estas infrações entre 
aquelas cujo autor pode ser extraditado em qualquer tratado de extradição que celebrem entre si.

4. Se um Estado Parte que condicione a extradição à existência de um tratado receber um 
pedido de extradição de um Estado Parte com o qual não celebrou tal tratado, poderá considerar a 
presente Convenção como fundamento jurídico da extradição quanto às infrações a que se aplique 
o presente Artigo.

5. Os Estados Partes que condicionem a extradição à existência de um tratado:
a) No momento do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
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adesão à presente Convenção, indicarão ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas se 
consideram a presente Convenção como fundamento jurídico para a cooperação com outros Estados 
Partes em matéria de extradição; e

b) Se não considerarem a presente Convenção como fundamento jurídico para cooperar em 
matéria de extradição, diligenciarão, se necessário, pela celebração de tratados de extradição com 
outros Estados Partes, a fim de darem aplicação ao presente Artigo.

6. Os Estados Partes que não condicionem a extradição à existência de um tratado reconhecerão 
entre si, às infrações às quais se aplica o presente Artigo, o caráter de infração cujo autor pode ser 
extraditado.

7. A extradição estará sujeita às condições previstas no direito interno do Estado Parte requerido 
ou em tratados de extradição aplicáveis, incluindo, nomeadamente, condições relativas à pena 
mínima requerida para uma extradição e aos motivos pelos quais o Estado Parte requerido pode 
recusar a extradição.

8. Os Estados Partes procurarão, sem prejuízo do seu direito interno, acelerar os processos de 
extradição e simplificar os requisitos em matéria de prova com eles relacionados, no que se refere às 
infrações a que se aplica o presente Artigo. 

9. Sem prejuízo do disposto no seu direito interno e nos tratados de extradição que tenha 
celebrado, o Estado Parte requerido poderá, a pedido do Estado Parte requerente, se considerar que 
as circunstâncias o justificam e que existe urgência, colocar em detenção uma pessoa, presente no seu 
território, cuja extradição é pedida, ou adotar a seu respeito quaisquer outras medidas apropriadas 
para assegurar a sua presença no processo de extradição.

10. Um Estado Parte em cujo território se encontre o presumível autor da infração, se não 
extraditar esta pessoa a título de uma infração à qual se aplica o presente Artigo pelo único motivo de 
se tratar de um seu cidadão, deverá, a pedido do Estado Parte requerente da extradição, submeter 
o caso, sem demora excessiva, às suas autoridades competentes para efeitos de procedimento 
judicial. Estas autoridades tomarão a sua decisão e seguirão os trâmites do processo da mesma 
forma que em relação a qualquer outra infração grave, à luz do direito interno deste Estado Parte. 
Os Estados Partes interessados cooperarão entre si, nomeadamente em matéria processual e 
probatória, para assegurar a eficácia dos referidos atos judiciais.

11. Quando um Estado Parte, por força do seu direito interno, só estiver autorizado a 
extraditar ou, por qualquer outra forma, entregar um dos seus cidadãos na condição de que 
essa pessoa retorne seguidamente ao mesmo Estado Parte para cumprir a pena a que tenha sido 
condenada na sequência do processo ou do procedimento que originou o pedido de extradição 
ou de entrega, e quando este Estado Parte e o Estado Parte requerente concordarem em relação a 
essa opção e a outras condições que considerem apropriadas, a extradição ou entrega condicional 
será suficiente para dar cumprimento à obrigação enunciada no parágrafo 10 do presente Artigo.

12. Se a extradição, pedida para efeitos de execução de uma pena, for recusada porque a 
pessoa que é objeto deste pedido é um cidadão do Estado Parte requerido, este, se o seu direito 
interno o permitir, em conformidade com as prescrições deste direito e a pedido do Estado Parte 
requerente, considerará a possibilidade de dar execução à pena que foi aplicada em conformidade 
com o direito do Estado Parte requerente ou ao que dessa pena faltar cumprir.

13. Qualquer pessoa que seja objeto de um processo devido a qualquer das infrações às 
quais se aplica o presente Artigo terá garantido um tratamento equitativo em todas as fases do 
processo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos no direito interno do Estado 
Parte em cujo território se encontra.

14. Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser interpretada no sentido de que 
impõe uma obrigação de extraditar a um Estado Parte requerido, se existirem sérias razões para 
supor que o pedido foi apresentado com a finalidade de perseguir ou punir uma pessoa em razão 
do seu sexo, raça, religião, nacionalidade, origem étnica ou opiniões políticas, ou que a satisfação 
daquele pedido provocaria um prejuízo a essa pessoa por alguma destas razões.

15. Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de extradição unicamente por 
considerarem que a infração envolve também questões fiscais. 
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16. Antes de recusar a extradição, o Estado Parte requerido consultará, se for caso disso, o 
Estado Parte requerente, a fim de lhe dar a mais ampla possibilidade de apresentar as suas razões 
e de fornecer informações em apoio das suas alegações.

17. Os Estados Partes procurarão celebrar acordos ou protocolos bilaterais e multilaterais 
com o objetivo de permitir a extradição ou de aumentar a sua eficácia.

Artigo 17
Transferência de pessoas condenadas

Os Estados Partes poderão considerar a celebração de acordos ou protocolos bilaterais ou 
multilaterais relativos à transferência para o seu território de pessoas condenadas a penas de prisão 
ou outras penas de privação de liberdade devido a infrações previstas na presente Convenção, para 
que aí possam cumprir o resto da pena.

Artigo 18
Assistência judiciária recíproca

1. Os Estados Partes prestarão reciprocamente toda a assistência judiciária possível nas 
investigações, nos processos e em outros atos judiciais relativos às infrações previstas pela 
presente Convenção, nos termos do Artigo 3, e prestarão reciprocamente uma assistência similar 
quando o Estado Parte requerente tiver motivos razoáveis para suspeitar de que a infração a que 
se referem as alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do Artigo 3 é de caráter transnacional, inclusive 
quando as vítimas, as testemunhas, o produto, os instrumentos ou os elementos de prova destas 
infrações se encontrem no Estado Parte requerido e nelas esteja implicado um grupo criminoso 
organizado.

2. Será prestada toda a cooperação judiciária possível, tanto quanto o permitam as leis, 
tratados, acordos e protocolos pertinentes do Estado Parte requerido, no âmbito de investigações, 
processos e outros atos judiciais relativos a infrações pelas quais possa ser considerada responsável 
uma pessoa coletiva no Estado Parte requerente, em conformidade com o Artigo 10 da presente 
Convenção.

3. A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente Artigo pode ser solicitada para 
os seguintes efeitos:

a) Recolher testemunhos ou depoimentos;
b) Notificar atos judiciais;
c) Efetuar buscas, apreensões e embargos;
d) Examinar objetos e locais;
e) Fornecer informações, elementos de prova e pareceres de peritos;
f) Fornecer originais ou cópias certificadas de documentos e processos pertinentes, incluindo 

documentos administrativos, bancários, financeiros ou comerciais e documentos de empresas;
g) Identificar ou localizar os produtos do crime, bens, instrumentos ou outros elementos 

para fins probatórios;
h) Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estado Parte requerente; e
i) Prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do Estado Parte 

requerido.
4. Sem prejuízo do seu direito interno, as autoridades competentes de um Estado Parte 

poderão, sem pedido prévio, comunicar informações relativas a questões penais a uma autoridade 
competente de outro Estado Parte, se considerarem que estas informações poderão ajudar a 
empreender ou concluir com êxito investigações e processos penais ou conduzir este último 
Estado Parte a formular um pedido ao abrigo da presente Convenção.

5. A comunicação de informações em conformidade com o parágrafo 4 do presente Artigo 
será efetuada sem prejuízo das investigações e dos processos penais no Estado cujas autoridade 
competentes fornecem as informações. As autoridades competentes que recebam estas informações 



234

deverão satisfazer qualquer pedido no sentido de manter confidenciais as referidas informações, 
mesmo se apenas temporariamente, ou de restringir a sua utilização. Todavia, tal não impedirá o 
Estado Parte que receba as informações de revelar, no decurso do processo judicial, informações que 
inocentem um arguido. Neste último caso, o Estado Parte que recebeu as informações avisará o Estado 
Parte que as comunicou antes de as revelar e, se lhe for pedido, consultará este último. Se, num caso 
excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado Parte que recebeu as informações 
dará conhecimento da revelação, prontamente, ao Estado Parte que as tenha comunicado.

6. As disposições do presente Artigo em nada prejudicam as obrigações decorrentes de 
qualquer outro tratado bilateral ou multilateral que regule, ou deva regular, inteiramente ou em 
parte, a cooperação judiciária.

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo serão aplicáveis aos pedidos feitos em conformidade 
com o presente Artigo, no caso de os Estados Partes em questão não estarem ligados por um tratado 
de cooperação judiciária. Se os referidos Estados Partes estiverem ligados por tal tratado, serão 
aplicáveis as disposições correspondentes desse tratado, a menos que os Estados Partes concordem 
em aplicar, em seu lugar, as disposições dos parágrafos 9 a 29 do presente Artigo. Os Estados Partes 
são fortemente instados a aplicar estes números, se tal facilitar a cooperação.

8. Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário para recusar a cooperação judiciária 
prevista no presente Artigo.

9. Os Estados Partes poderão invocar a ausência de dupla criminalização para recusar prestar 
a assistência judiciária prevista no presente Artigo. O Estado Parte requerido poderá, não obstante, 
quando o considerar apropriado, prestar esta assistência, na medida em que o decida por si próprio, 
independentemente de o ato estar ou não tipificado como uma infração no direito interno do Estado 
Parte requerido. 

10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de um Estado Parte, cuja presença seja 
requerida num outro Estado Parte para efeitos de identificação, para testemunhar ou para contribuir 
por qualquer outra forma para a obtenção de provas no âmbito de investigações, processos ou 
outros atos judiciais relativos às infrações visadas na presente Convenção, pode ser objeto de uma 
transferência, se estiverem reunidas as seguintes condições:

a) Se referida pessoa, devidamente informada, der o seu livre consentimento;
b) Se as autoridades competentes dos dois Estados Partes em questão derem o seu consentimento, 

sob reserva das condições que estes Estados Partes possam considerar convenientes.
11. Para efeitos do parágrafo 10 do presente Artigo:
a) O Estado Parte para o qual a transferência da pessoa em questão for efetuada terá o poder 

e a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou autorização em contrário do Estado Parte do qual 
a pessoa foi transferida;

b) O Estado Parte para o qual a transferência for efetuada cumprirá prontamente a obrigação 
de entregar a pessoa à guarda do Estado Parte do qual foi transferida, em conformidade com o que 
tenha sido previamente acordado ou com o que as autoridades competentes dos dois Estados Partes 
tenham decidido;

c) O Estado Parte para o qual for efetuada a transferência não poderá exigir do Estado Parte 
do qual a transferência foi efetuada que abra um processo de extradição para que a pessoa lhe seja 
entregue;

d) O período que a pessoa em questão passe detida no Estado Parte para o qual for transferida 
é contado para o cumprimento da pena que lhe tenha sido aplicada no Estado Parte do qual for 
transferida;

12. A menos que o Estado Parte do qual a pessoa for transferida, ao abrigo dos parágrafos 10 
e 11 do presente Artigo, esteja de acordo, a pessoa em questão, seja qual for a sua nacionalidade, 
não será objeto de processo judicial, detida, punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade de 
movimentos no território do Estado Parte para o qual seja transferida, devido a atos, omissões ou 
condenações anteriores à sua partida do território do Estado Parte do qual foi transferida.
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13. Cada Estado Parte designará uma autoridade central que terá a responsabilidade e o 
poder de receber pedidos de cooperação judiciária e, quer de os executar, quer de os transmitir às 
autoridades competentes para execução. Se um Estado Parte possuir uma região ou um território 
especial dotado de um sistema de cooperação judiciária diferente, poderá designar uma autoridade 
central distinta, que terá a mesma função para a referida região ou território. As autoridades centrais 
deverão assegurar a execução ou a transmissão rápida e em boa e devida forma dos pedidos recebidos. 
Quando a autoridade central transmitir o pedido a uma autoridade competente para execução, instará 
pela execução rápida e em boa e devida forma do pedido por parte da autoridade competente. O 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas será notificado da autoridade central designada 
para este efeito no momento em que cada Estado Parte depositar os seus instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção. Os pedidos de cooperação judiciária e 
qualquer comunicação com eles relacionada serão transmitidos às autoridades centrais designadas 
pelos Estados Partes. A presente disposição não afetará o direito de qualquer Estado Parte a exigir 
que estes pedidos e comunicações lhe sejam remetidos por via diplomática e, em caso de urgência, 
e se os Estados Partes nisso acordarem, por intermédio da Organização Internacional de Polícia 
Criminal, se tal for possível. 

14. Os pedidos serão formulados por escrito ou, se possível, por qualquer outro meio capaz 
de produzir registro escrito, numa língua que seja aceita pelo Estado Parte requerido, em condições 
que permitam a este Estado Parte verificar a sua autenticidade. O Secretário Geral das Nações Unidas 
será notificado a respeito da língua ou línguas aceitas por cada Estado Parte no momento em que 
o Estado Parte em questão depositar os seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão à presente Convenção. Em caso de urgência, e se os Estados Partes nisso acordarem, os 
pedidos poderão ser feitos oralmente, mais deverão ser imediatamente confirmados por escrito. 

15. Um pedido de assistência judiciária deverá conter as seguintes informações:
a) A designação da autoridade que emite o pedido;
b) O objeto e a natureza da investigação, dos processos ou dos outros atos judiciais a que se 

refere o pedido, bem como o nome e as funções da autoridade que os tenha a cargo;
c) Um resumo dos fatos relevantes, salvo no caso dos pedidos efetuados para efeitos de 

notificação de atos judiciais;
d) Uma descrição da assistência pretendida e pormenores de qualquer procedimento específico 

que o Estado Parte requerente deseje ver aplicado;
e) Caso seja possível, a identidade, endereço e nacionalidade de qualquer pessoa visada; e
f) O fim para o qual são pedidos os elementos, informações ou medidas.
16. O Estado Parte requerido poderá solicitar informações adicionais, quando tal se afigure 

necessário à execução do pedido em conformidade com o seu direito interno, ou quando tal possa 
facilitar a execução do pedido.

17. Qualquer pedido será executado em conformidade com o direito interno do Estado Parte 
requerido e, na medida em que tal não contrarie este direito e seja possível, em conformidade com 
os procedimentos especificados no pedido. 

18. Se for possível e em conformidade com os princípios fundamentais do direito interno, quando 
uma pessoa que se encontre no território de um Estado Parte deva ser ouvida como testemunha ou 
como perito pelas autoridades judiciais de outro Estado Parte, o primeiro Estado Parte poderá, a 
pedido do outro, autorizar a sua audição por videoconferência, se não for possível ou desejável que 
a pessoa compareça no território do Estado Parte requerente. Os Estados Partes poderão acordar em 
que a audição seja conduzida por uma autoridade judicial do Estado Parte requerente e que a ela 
assista uma autoridade judicial do Estado Parte requerido. 

19. O Estado Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou os elementos 
de prova fornecidos pelo Estado Parte requerido para efeitos de investigações, processos ou outros 
atos judiciais diferentes dos mencionados no pedido sem o consentimento prévio do Estado Parte 
requerido. O disposto neste número não impedirá o Estado Parte requerente de revelar, durante 
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o processo, informações ou elementos de prova ilibatórios de um arguido. Neste último caso, o 
Estado Parte requerente avisará, antes da revelação, o Estado Parte requerido e, se tal lhe for pedido, 
consultará neste último. Se, num caso excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado 
Parte requerente informará da revelação, prontamente, o Estado Parte requerido. 

20. O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido guarde sigilo sobre o 
pedido e o seu conteúdo, salvo na medida do que seja necessário para o executar. Se o Estado Parte 
requerido não puder satisfazer esta exigência, informará prontamente o Estado Parte requerente.

21. A cooperação judiciária poderá ser recusada:
a) Se o pedido não for feito em conformidade com o disposto no presente Artigo;
b) Se o Estado Parte requerido considerar que a execução do pedido pode afetar sua soberania, 

sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses essenciais;
c) Se o direito interno do Estado Parte requerido proibir suas autoridades de executar as 

providências solicitadas com relação a uma infração análoga que tenha sido objeto de investigação 
ou de procedimento judicial no âmbito da sua própria competência;

d) Se a aceitação do pedido contrariar o sistema jurídico do Estado Parte requerido no que se 
refere à cooperação judiciária.

22. Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de cooperação judiciária unicamente por 
considerarem que a infração envolve também questões fiscais.

23. Qualquer recusa de cooperação judiciária deverá ser fundamentada.
24. O Estado Parte requerido executará o pedido de cooperação judiciária tão prontamente 

quanto possível e terá em conta, na medida do possível, todos os prazos sugeridos pelo Estado 
Parte requerente para os quais sejam dadas justificações, de preferência no pedido. O Estado Parte 
requerido responderá aos pedidos razoáveis do Estado Parte requerente quanto ao andamento 
das diligências solicitadas. Quando a assistência pedida deixar de ser necessária, o Estado Parte 
requerente informará prontamente desse fato o Estado Parte requerido.

25. A cooperação judiciária poderá ser diferida pelo Estado Parte requerido por interferir com 
uma investigação, processos ou outros atos judiciais em curso.

26. Antes de recusar um pedido feito ao abrigo do parágrafo 21 do presente Artigo ou de 
diferir a sua execução ao abrigo do parágrafo 25, o Estado Parte requerido estudará com o Estado 
Parte requerente a possibilidade de prestar a assistência sob reserva das condições que considere 
necessárias. Se o Estado Parte requerente aceitar a assistência sob reserva destas condições, deverá 
respeitá-las.

27. Sem prejuízo da aplicação do parágrafo 12 do presente Artigo, uma testemunha, um perito 
ou outra pessoa que, a pedido do Estado Parte requerente, aceite depor num processo ou colaborar 
numa investigação, em processos ou outros atos judiciais no território do Estado Parte requerente, 
não será objeto de processo, detida, punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade pessoal 
neste território, devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida do território do 
Estado Parte requerido. Esta imunidade cessa quando a testemunha, o perito ou a referida pessoa, 
tendo tido, durante um período de quinze dias consecutivos ou qualquer outro período acordado 
pelos Estados Partes, a contar da data em que recebeu a comunicação oficial de que a sua presença 
já não era exigida pelas autoridades judiciais, a possibilidade de deixar o território do Estado Parte 
requerente, nele tenha voluntariamente permanecido ou, tendo-o deixado, a ele tenha regressado 
de livre vontade.

28. As despesas correntes com a execução de um pedido serão suportadas pelo Estado Parte 
requerido, salvo acordo noutro sentido dos Estados Partes interessados. Quando venham a revelar-
se necessárias despesas significativas ou extraordinárias para executar o pedido, os Estados Partes 
consultar-se-ão para fixar as condições segundo as quais o pedido deverá ser executado, bem como o 
modo como as despesas serão assumidas.
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29. O Estado Parte requerido:
a) Fornecerá ao Estado Parte requerente cópias dos processos, documentos ou informações 

administrativas que estejam em seu poder e que, por força do seu direito interno, estejam acessíveis 
ao público;

b) Poderá, se assim o entender, fornecer ao Estado Parte requerente, na íntegra ou nas condições 
que considere apropriadas, cópias de todos os processos, documentos ou informações que estejam 
na sua posse e que, por força do seu direito interno, não sejam acessíveis ao público.

30. Os Estados Partes considerarão, se necessário, a possibilidade de celebrarem acordos ou 
protocolos bilaterais ou multilaterais que sirvam os objetivos e as disposições do presente Artigo, 
reforçando-as ou dando-lhes maior eficácia.

Artigo 19
Investigações conjuntas

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou protocolos bilaterais 
ou multilaterais em virtude dos quais, com respeito a matérias que sejam objeto de investigação, 
processos ou ações judiciais em um ou mais Estados, as autoridades competentes possam estabelecer 
órgãos mistos de investigação. Na ausência de tais acordos ou protocolos, poderá ser decidida 
casuisticamente a realização de investigações conjuntas. Os Estados Partes envolvidos agirão de 
modo a que a soberania do Estado Parte em cujo território decorra a investigação seja plenamente 
respeitada.

Artigo 20
Técnicas especiais de investigação

1. Se os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico nacional o permitirem, cada 
Estado Parte, tendo em conta as suas possibilidades e em conformidade com as condições prescritas 
no seu direito interno, adotará as medidas necessárias para permitir o recurso apropriado a entregas 
vigiadas e, quando o considere adequado, o recurso a outras técnicas especiais de investigação, 
como a vigilância eletrônica ou outras formas de vigilância e as operações de infiltração, por parte 
das autoridades competentes no seu território, a fim de combater eficazmente a criminalidade 
organizada.

2. Para efeitos de investigações sobre as infrações previstas na presente Convenção, os Estados 
Partes são instados a celebrar, se necessário, acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais 
apropriados para recorrer às técnicas especiais de investigação, no âmbito da cooperação 
internacional. Estes acordos ou protocolos serão celebrados e aplicados sem prejuízo do princípio 
da igualdade soberana dos Estados e serão executados em estrita conformidade com as disposições 
neles contidas.

3. Na ausência dos acordos ou protocolos referidos no parágrafo 2 do presente Artigo, as 
decisões de recorrer a técnicas especiais de investigação a nível internacional serão tomadas 
casuisticamente e poderão, se necessário, ter em conta acordos ou protocolos financeiros relativos 
ao exercício de jurisdição pelos Estados Partes interessados. 

4. As entregas vigiadas a que se tenha decidido recorrer a nível internacional poderão incluir, 
com o consentimento dos Estados Partes envolvidos, métodos como a intercepção de mercadorias e 
a autorização de prosseguir o seu encaminhamento, sem alteração ou após subtração ou substituição 
da totalidade ou de parte dessas mercadorias.

Artigo 21
Transferência de processos penais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de transferirem mutuamente os processos 
relativos a uma infração prevista na presente Convenção, nos casos em que esta transferência seja 
considerada necessária no interesse da boa administração da justiça e, em especial, quando estejam 
envolvidas várias jurisdições, a fim de centralizar a instrução dos processos.

Artigo 22
Estabelecimento de antecedentes penais

Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias para 
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ter em consideração, nas condições e para os efeitos que entender apropriados, qualquer condenação 
de que o presumível autor de uma infração tenha sido objeto noutro Estado, a fim de utilizar esta 
informação no âmbito de um processo penal relativo a uma infração prevista na presente Convenção.

Artigo 23
Criminalização da obstrução à justiça

Cada Estado Parte adotará medidas legislativas e outras consideradas necessárias para conferir 
o caráter de infração penal aos seguintes atos, quando cometidos intencionalmente:

a) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação, ou a promessa, oferta ou concessão de 
um benefício indevido para obtenção de um falso testemunho ou para impedir um testemunho ou a 
apresentação de elementos de prova num processo relacionado com a prática de infrações previstas 
na presente Convenção;

b) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação para impedir um agente judicial ou policial 
de exercer os deveres inerentes à sua função relativamente à prática de infrações previstas na presente 
Convenção. O disposto na presente alínea não prejudica o direito dos Estados Partes de disporem de 
legislação destinada a proteger outras categorias de agentes públicos.

Artigo 24
Proteção das testemunhas

1. Cada Estado Parte, dentro das suas possibilidades, adotará medidas apropriadas para assegurar 
uma proteção eficaz contra eventuais atos de represália ou de intimidação das testemunhas que, no 
âmbito de processos penais, deponham sobre infrações previstas na presente Convenção e, quando 
necessário, aos seus familiares ou outras pessoas que lhes sejam próximas.

2. Sem prejuízo dos direitos do arguido, incluindo o direito a um julgamento regular, as medidas 
referidas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão incluir, entre outras:

a) Desenvolver, para a proteção física destas pessoas, procedimentos que visem, consoante as 
necessidades e na medida do possível, nomeadamente, fornecer-lhes um novo domicílio e impedir 
ou restringir a divulgação de informações relativas à sua identidade e paradeiro;

b) Estabelecer normas em matéria de prova que permitam às testemunhas depor de forma a 
garantir a sua segurança, nomeadamente autorizando-as a depor com recurso a meios técnicos de 
comunicação, como ligações de vídeo ou outros meios adequados.

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos com outros Estados para 
facultar um novo domicílio às pessoas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo.

4. As disposições do presente Artigo aplicam-se igualmente às vítimas, quando forem 
testemunhas.

Artigo 25
Assistência e proteção às vítimas

1. Cada Estado Parte adotará, segundo as suas possibilidades, medidas apropriadas para 
prestar assistência e assegurar a proteção às vítimas de infrações previstas na presente Convenção, 
especialmente em caso de ameaça de represálias ou de intimidação.

2. Cada Estado Parte estabelecerá procedimentos adequados para que as vítimas de infrações 
previstas na presente Convenção possam obter reparação.

3. Cada Estado Parte, sem prejuízo do seu direito interno, assegurará que as opiniões e 
preocupações das vítimas sejam apresentadas e tomadas em consideração nas fases adequadas do 
processo penal aberto contra os autores de infrações, por forma que não prejudique os direitos da 
defesa.

Artigo 26
Medidas para intensificar a cooperação com as autoridades competentes para a aplicação da 

lei
1. Cada Estado Parte tomará as medidas adequadas para encorajar as pessoas que participem 

ou tenham participado em grupos criminosos organizados:
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a) A fornecerem informações úteis às autoridades competentes para efeitos de investigação e 
produção de provas, nomeadamente

i) A identidade, natureza, composição, estrutura, localização ou atividades dos grupos criminosos 
organizados;

ii) As conexões, inclusive conexões internacionais, com outros grupos criminosos organizados;
iii) As infrações que os grupos criminosos organizados praticaram ou poderão vir a praticar;
b) A prestarem ajuda efetiva e concreta às autoridades competentes, susceptível de contribuir 

para privar os grupos criminosos organizados dos seus recursos ou do produto do crime.
2. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de reduzir a pena 

de que é passível um arguido que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento 
dos autores de uma infração prevista na presente Convenção.

3. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, em conformidade com os princípios 
fundamentais do seu ordenamento jurídico interno, de conceder imunidade a uma pessoa que 
coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista 
na presente Convenção.

4. A proteção destas pessoas será assegurada nos termos do Artigo 24 da presente Convenção.
5. Quando uma das pessoas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo se encontre num Estado 

Parte e possa prestar uma cooperação substancial às autoridades competentes de outro Estado 
Parte, os Estados Partes em questão poderão considerar a celebração de acordos, em conformidade 
com o seu direito interno, relativos à eventual concessão, pelo outro Estado Parte, do tratamento 
descrito nos parágrafos 2 e 3 do presente Artigo. 

Artigo 27
Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei

1. Os Estados Partes cooperarão estreitamente, em conformidade com os seus respectivos 
ordenamentos jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das medidas de controle do 
cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na presente Convenção. Especificamente, 
cada Estado Parte adotará medidas eficazes para:

a) Reforçar ou, se necessário, criar canais de comunicação entre as suas autoridades, organismos 
e serviços competentes, para facilitar a rápida e segura troca de informações relativas a todos os 
aspectos das infrações previstas na presente Convenção, incluindo, se os Estados Partes envolvidos 
o considerarem apropriado, ligações com outras atividades criminosas;

b) Cooperar com outros Estados Partes, quando se trate de infrações previstas na presente 
Convenção, na condução de investigações relativas aos seguintes aspectos:

i) Identidade, localização e atividades de pessoas suspeitas de implicação nas referidas infrações, 
bem como localização de outras pessoas envolvidas;

ii) Movimentação do produto do crime ou dos bens provenientes da prática destas infrações;
iii) Movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados a 

ser utilizados na prática destas infrações;
c) Fornecer, quando for caso disso, os elementos ou as quantidades de substâncias necessárias 

para fins de análise ou de investigação;
d) Facilitar uma coordenação eficaz entre as autoridades, organismos e serviços competentes e 

promover o intercâmbio de pessoal e de peritos, incluindo, sob reserva da existência de acordos ou 
protocolos bilaterais entre os Estados Partes envolvidos, a designação de agentes de ligação;

e) Trocar informações com outros Estados Partes sobre os meios e métodos específicos 
utilizados pelos grupos criminosos organizados, incluindo, se for caso disso, sobre os itinerários e os 
meios de transporte, bem como o uso de identidades falsas, de documentos alterados ou falsificados 
ou outros meios de dissimulação das suas atividades;
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f) Trocar informações e coordenar as medidas administrativas e outras tendo em vista detectar 
o mais rapidamente possível as infrações previstas na presente Convenção.

2. Para dar aplicação à presente Convenção, os Estados Partes considerarão a possibilidade 
de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que prevejam uma cooperação direta 
entre as suas autoridades competentes para a aplicação da lei e, quando tais acordos ou protocolos 
já existam, considerarão a possibilidade de os alterar. Na ausência de tais acordos entre os Estados 
Partes envolvidos, estes últimos poderão basear-se na presente Convenção para instituir uma 
cooperação em matéria de detecção e repressão das infrações previstas na presente Convenção. 
Sempre que tal se justifique, os Estados Partes utilizarão plenamente os acordos ou protocolos, 
incluindo as organizações internacionais ou regionais, para intensificar a cooperação entre as suas 
autoridades competentes para a aplicação da lei.

3. Os Estados Partes procurarão cooperar, na medida das suas possibilidades, para enfrentar o 
crime organizado transnacional praticado com recurso a meios tecnológicos modernos.

Artigo 28
 Coleta, intercâmbio e análise de informações sobre a natureza  

do crime organizado
1. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com os meios científicos 

e universitários, as tendências da criminalidade organizada no seu território, as circunstâncias em que 
opera e os grupos profissionais e tecnologias envolvidos. 

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver as suas capacidades de análise 
das atividades criminosas organizadas e de as partilhar diretamente entre si e por intermédio de 
organizações internacionais e regionais. Para este efeito, deverão ser elaboradas e aplicadas, quando 
for caso disso, definições, normas e metodologias comuns. 

3. Cada Estado Parte considerará o estabelecimento de meios de acompanhamento das suas 
políticas e das medidas tomadas para combater o crime organizado, avaliando a sua aplicação e 
eficácia.

Artigo 29
Formação e assistência técnica

1. Cada Estado Parte estabelecerá, desenvolverá ou melhorará, na medida das necessidades, 
programas de formação específicos destinados ao pessoal das autoridades competentes para 
a aplicação da lei, incluindo promotores públicos, juizes de instrução e funcionários aduaneiros, 
bem como outro pessoal que tenha por função prevenir, detectar e reprimir as infrações previstas 
na presente Convenção. Estes programas, que poderão prever cessões e intercâmbio de pessoal, 
incidirão especificamente, na medida em que o direito interno o permita, nos seguintes aspectos:

a) Métodos utilizados para prevenir, detectar e combater as infrações previstas na presente 
Convenção;

b) Rotas e técnicas utilizadas pelas pessoas suspeitas de implicação em infrações previstas na 
presente Convenção, incluindo nos Estados de trânsito, e medidas adequadas de combate;

c) Vigilância das movimentações dos produtos de contrabando;
d) Detecção e vigilância das movimentações do produto do crime, de bens, equipamentos ou 

outros instrumentos, de métodos de transferência, dissimulação ou disfarce destes produtos, bens, 
equipamentos ou outros instrumentos, bem como métodos de luta contra a lavagem de dinheiro e 
outras infrações financeiras;

e) Coleta de provas;
f) Técnicas de controle nas zonas francas e nos portos francos;
g) Equipamentos e técnicas modernas de detecção e de repressão, incluindo a vigilância 

eletrônica, as entregas vigiadas e as operações de infiltração;
h) Métodos utilizados para combater o crime organizado transnacional cometido por meio de 

computadores, de redes de telecomunicações ou outras tecnologias modernas; e
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i) Métodos utilizados para a proteção das vítimas e das testemunhas.
2. Os Estados Partes deverão cooperar entre si no planejamento e execução de programas de 

investigação e de formação concebidos para o intercâmbio de conhecimentos especializados nos 
domínios referidos no parágrafo 1 do presente Artigo e, para este efeito, recorrerão também, quando 
for caso disso, a conferências e seminários regionais e internacionais para promover a cooperação e 
estimular as trocas de pontos de vista sobre problemas comuns, incluindo os problemas e necessidades 
específicos dos Estados de trânsito.

3. Os Estados Partes incentivarão as atividades de formação e de assistência técnica suscetíveis 
de facilitar a extradição e a cooperação judiciária. Estas atividades de cooperação e de assistência 
técnica poderão incluir ensino de idiomas, cessões e intercâmbio do pessoal das autoridades centrais 
ou de organismos que tenham responsabilidades nos domínios em questão.

4. Sempre que se encontrem em vigor acordos bilaterais ou multilaterais, os Estados Partes 
reforçarão, tanto quanto for necessário, as medidas tomadas no sentido de otimizar as atividades 
operacionais e de formação no âmbito de organizações internacionais e regionais e no âmbito de 
outros acordos ou protocolos bilaterais e multilaterais na matéria.

Artigo 30
Outras medidas: aplicação da Convenção através do desenvolvimento 

econômico e da assistência técnica
1. Os Estados Partes tomarão as medidas adequadas para assegurar a melhor aplicação possível 

da presente Convenção através da cooperação internacional, tendo em conta os efeitos negativos 
da criminalidade organizada na sociedade em geral e no desenvolvimento sustentável em particular.

2. Os Estados Partes farão esforços concretos, na medida do possível, em coordenação entre si 
e com as organizações regionais e internacionais:

a) Para desenvolver a sua cooperação a vários níveis com os países em desenvolvimento, a fim 
de reforçar a capacidade destes para prevenir e combater a criminalidade organizada transnacional;

b) Para aumentar a assistência financeira e material aos países em desenvolvimento, a fim de 
apoiar os seus esforços para combater eficazmente a criminalidade organizada transnacional e ajudá-
los a aplicar com êxito a presente Convenção;

c) Para fornecer uma assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos países com uma 
economia de transição, a fim de ajudá-los a obter meios para a aplicação da presente Convenção. 
Para este efeito, os Estados Partes procurarão destinar voluntariamente contribuições adequadas e 
regulares a uma conta constituída especificamente para este fim no âmbito de um mecanismo de 
financiamento das Nações Unidas. Os Estados Partes poderão também considerar, especificamente, 
em conformidade com o seu direito interno e as disposições da presente Convenção, a possibilidade 
de destinarem à conta acima referida uma percentagem dos fundos ou do valor correspondente do 
produto do crime ou dos bens confiscados em aplicação das disposições da presente Convenção;

d) Para incentivar e persuadir outros Estados e instituições financeiras, quando tal se justifique, a 
associarem-se aos esforços desenvolvidos em conformidade com o presente Artigo, nomeadamente 
fornecendo aos países em desenvolvimento mais programas de formação e material moderno, a fim 
de os ajudar a alcançar os objetivos da presente Convenção.

e) Tanto quanto possível, estas medidas serão tomadas sem prejuízo dos compromissos 
existentes em matéria de assistência externa ou de outros acordos de cooperação financeira a nível 
bilateral, regional ou internacional.

4. Os Estados Partes poderão celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais relativos 
a assistência técnica e logística, tendo em conta os acordos financeiros necessários para assegurar 
a eficácia dos meios de cooperação internacional previstos na presente Convenção, e para prevenir, 
detectar e combater a criminalidade organizada transnacional.

Artigo 31
Prevenção

1. Os Estados Partes procurarão elaborar e avaliar projetos nacionais, bem como estabelecer 
e promover as melhores práticas e políticas para prevenir a criminalidade organizada transnacional.
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2. Em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, os Estados Partes 
procurarão reduzir, através de medidas legislativas, administrativas ou outras que sejam adequadas, 
as possibilidades atuais ou futuras de participação de grupos criminosos organizados em negócios 
lícitos utilizando o produto do crime. Estas medidas deverão incidir:

a) No fortalecimento da cooperação entre autoridades competentes para a aplicação da lei ou 
promotores e entidades privadas envolvidas, incluindo empresas;

b) Na promoção da elaboração de normas e procedimentos destinados a preservar a integridade 
das entidades públicas e privadas envolvidas, bem como de códigos de conduta para determinados 
profissionais, em particular advogados, tabeliães, consultores tributários e contadores;

c) Na prevenção da utilização indevida, por grupos criminosos organizados, de concursos 
públicos, bem como de subvenções e licenças concedidas por autoridades públicas para a realização 
de atividades comerciais;

d) Na prevenção da utilização indevida de pessoas jurídicas por grupos criminosos organizados; 
estas medidas poderão incluir:  

i) O estabelecimento de registros públicos de pessoas jurídicas e físicas envolvidas na criação, 
gestão e financiamento de pessoas jurídicas;

ii) A possibilidade de privar, por decisão judicial ou por qualquer outro meio adequado, as 
pessoas condenadas por infrações previstas na presente Convenção, por um período adequado, do 
direito de exercerem funções de direção de pessoas jurídicas estabelecidas no seu território;

iii) O estabelecimento de registros nacionais de pessoas que tenham sido privadas do direito de 
exercerem funções de direção de pessoas jurídicas; e

 iv) O intercâmbio de informações contidas nos registros referidos nas incisos i) e iii) da presente 
alínea com as autoridades competentes dos outros Estados Partes.

3. Os Estados Partes procurarão promover a reinserção na sociedade das pessoas condenadas 
por infrações previstas na presente Convenção. 

4. Os Estados Partes procurarão avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos e as práticas 
administrativas aplicáveis, a fim de determinar se contêm lacunas que permitam aos grupos criminosos 
organizados fazerem deles utilização indevida.

5. Os Estados Partes procurarão sensibilizar melhor o público para a existência, as causas e 
a gravidade da criminalidade organizada transnacional e para a ameaça que representa. Poderão 
fazê-lo, quando for o caso, por intermédio dos meios de comunicação social e adotando medidas 
destinadas a promover a participação do público nas ações de prevenção e combate à criminalidade.

6. Cada Estado Parte comunicará ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas o 
nome e o endereço da (s) autoridade (s) que poderão assistir os outros Estados Partes na aplicação 
das medidas de prevenção do crime organizado transnacional.

7. Quando tal se justifique, os Estados Partes colaborarão, entre si e com as organizações 
regionais e internacionais competentes, a fim de promover e aplicar as medidas referidas no presente 
Artigo. A este título, participarão em projetos internacionais que visem prevenir a criminalidade 
organizada transnacional, atuando, por exemplo, sobre os fatores que tornam os grupos socialmente 
marginalizados vulneráveis à sua ação.

Artigo 32
Conferência das Partes na Convenção

1. Será instituída uma Conferência das Partes na Convenção, para melhorar a capacidade dos 
Estados Partes no combate à criminalidade organizada transnacional e para promover e analisar a 
aplicação da presente Convenção.

2. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas convocará a Conferência das Partes, 
o mais tardar, um ano após a entrada em vigor da presente Convenção. A Conferência das Partes 
adotará um regulamento interno e regras relativas às atividades enunciadas nos parágrafos 3 e 4 
do presente Artigo (incluindo regras relativas ao financiamento das despesas decorrentes dessas 
atividades). 
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3. A Conferência das Partes acordará em mecanismos destinados a atingir os objetivos referidos 
no parágrafo 1 do presente Artigo, nomeadamente:

a) Facilitando as ações desenvolvidas pelos Estados Partes em aplicação dos Artigos 29, 30 e 31 
da presente Convenção, inclusive incentivando a mobilização de contribuições voluntárias;

b) Facilitando o intercâmbio de informações entre Estados Partes sobre as características e 
tendências da criminalidade organizada transnacional e as práticas eficazes para a combater;

c) Cooperando com as organizações regionais e internacionais e as organizações não-
governamentais competentes;

d) Avaliando, a intervalos regulares, a aplicação da presente Convenção;
e) Formulando recomendações a fim de melhorar a presente Convenção e a sua aplicação;
4. Para efeitos das alíneas d) e e) do parágrafo 3 do presente Artigo, a Conferência das Partes 

inteirar-se-á das medidas adotadas e das dificuldades encontradas pelos Estados Partes na aplicação 
da presente Convenção, utilizando as informações que estes lhe comuniquem e os mecanismos 
complementares de análise que venha a criar.

5. Cada Estado Parte comunicará à Conferência das Partes, a solicitação desta, informações sobre 
os seus programas, planos e práticas, bem como sobre as suas medidas legislativas e administrativas 
destinadas a aplicar a presente Convenção.

Artigo 33
Secretariado

1. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas fornecerá os serviços de secretariado 
necessários à Conferência das Partes na Convenção.

2. O secretariado:
a) Apoiará a Conferência das Partes na realização das atividades enunciadas no Artigo 32 da 

presente Convenção, tomará as disposições e prestará os serviços necessários para as sessões da 
Conferência das Partes;

b) Assistirá os Estados Partes, a pedido destes, no fornecimento à Conferência das Partes das 
informações previstas no parágrafo 5 do Artigo 32 da presente Convenção; e

c) Assegurará a coordenação necessária com os secretariados das organizações regionais e 
internacionais.

Artigo 34
Aplicação da Convenção

1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, incluindo legislativas e administrativas, em 
conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, para assegurar o cumprimento 
das suas obrigações decorrentes da presente Convenção.

2. As infrações enunciadas nos Artigos 5, 6, 8 e 23 da presente Convenção serão incorporadas 
no direito interno de cada Estado Parte, independentemente da sua natureza transnacional ou da 
implicação de um grupo criminoso organizado nos termos do parágrafo 1 do Artigo 3 da presente 
Convenção, salvo na medida em que o Artigo 5 da presente Convenção exija o envolvimento de um 
grupo criminoso organizado.

3. Cada Estado Parte poderá adotar medidas mais estritas ou mais severas do que as previstas 
na presente Convenção a fim de prevenir e combater a criminalidade organizada transnacional.

Artigo 35
Solução de Controvérsias

1. Os Estados Partes procurarão solucionar controvérsias relativas à interpretação ou aplicação 
da presente Convenção por negociação direta.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à interpretação ou aplicação 
da presente Convenção que não possa ser resolvida por via negocial num prazo razoável será, a 
pedido de um destes Estados Partes, submetida a arbitragem. Se, no prazo de seis meses a contar 
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da data do pedido de arbitragem, os Estados Partes não chegarem a acordo sobre a organização 
da arbitragem, qualquer deles poderá submeter a controvérsia ao Tribunal Internacional de Justiça, 
mediante requerimento em conformidade com o Estatuto do Tribunal.

3. Qualquer Estado Parte poderá, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação 
ou da aprovação da presente Convenção, ou da adesão a esta, declarar que não se considera 
vinculado pelo parágrafo 2 do presente Artigo. Os outros Estados Partes não estarão vinculados 
pelo parágrafo 2 do presente Artigo em relação a qualquer Estado Parte que tenha formulado esta 
reserva.

4. Um Estado Parte que tenha formulado uma reserva ao abrigo do parágrafo 3 do presente 
Artigo poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notificação do Secretário Geral da Organização 
das Nações Unidas.

Artigo 36
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1. A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados entre 12 e 15 de Dezembro 
de 2000, em Palermo (Itália) e, seguidamente, na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, até 12 de Dezembro de 2002.

2. A presente Convenção estará igualmente aberta à assinatura de organizações regionais 
de integração econômica, desde que pelos menos um Estado-Membro dessa organização tenha 
assinado a presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo.

3. A presente Convenção será submetida a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos 
de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do Secretário Geral da Organização 
das Nações Unidas. Uma organização regional de integração econômica poderá depositar os seus 
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação se pelo menos um dos seus Estados-Membros 
o tiver feito. Neste instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, a organização declarará o 
âmbito da sua competência em relação às questões que são objeto da presente Convenção. Informará 
igualmente o depositário de qualquer alteração relevante do âmbito da sua competência.

4. A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado ou de qualquer organização 
regional de integração econômica de que, pelo menos, um Estado membro seja parte na presente 
Convenção. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do Secretário Geral da Organização 
das Nações Unidas. No momento da sua adesão, uma organização regional de integração econômica 
declarará o âmbito da sua competência em relação às questões que são objeto da presente Convenção. 
Informará igualmente o depositário de qualquer alteração relevante do âmbito dessa competência.

Artigo 37
Relação com os protocolos

1. A presente Convenção poderá ser completada por um ou mais protocolos.
2. Para se tornar Parte num protocolo, um Estado ou uma organização regional de integração 

econômica deverá igualmente ser Parte na presente Convenção.
3. Um Estado Parte na presente Convenção não estará vinculado por um protocolo, a menos 

que se torne Parte do mesmo protocolo, em conformidade com as disposições deste.
4. Qualquer protocolo à presente Convenção será interpretado conjuntamente com a presente 

Convenção, tendo em conta a finalidade do mesmo protocolo.
Artigo 38

Entrada em vigor
1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data de depósito do 

quadragésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. Para efeitos do presente 
número, nenhum dos instrumentos depositados por uma organização regional de integração 
econômica será somado aos instrumentos já depositados pelos Estados membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, aceite 
ou aprove a presente Convenção ou a ela adira após o depósito do quadragésimo instrumento 
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pertinente, a presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte à data de depósito do 
instrumento pertinente do referido Estado ou organização.

Artigo 39
Emendas

1. Quando tiverem decorrido cinco anos a contar da entrada em vigor da presente Convenção, 
um Estado Parte poderá propor uma emenda e depositar o respectivo texto junto do Secretário Geral 
da Organização das Nações Unidas, que em seguida comunicará a proposta de emenda aos Estados 
Partes e à Conferência das Partes na Convenção, para exame da proposta e adoção de uma decisão. 
A Conferência das Partes esforçar-se-á por chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se todos 
os esforços nesse sentido se tiverem esgotado sem que se tenha chegado a acordo, será necessário, 
como último recurso para que a emenda seja aprovada, uma votação por maioria de dois terços dos 
votos expressos dos Estados Partes presentes na Conferência das Partes.

2. Para exercerem, ao abrigo do presente Artigo, o seu direito de voto nos domínios em que 
sejam competentes, as organizações regionais de integração econômica disporão de um número de 
votos igual ao número dos seus Estados-Membros que sejam Partes na presente Convenção. Não 
exercerão o seu direito de voto quando os seus Estados-Membros exercerem os seus, e inversamente.

3. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo estará sujeita 
à ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.

4. Uma emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo entrará em 
vigor para um Estado Parte noventa dias após a data de depósito pelo mesmo Estado Parte junto do 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas de um instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação da referida emenda.

5. Uma emenda que tenha entrado em vigor será vinculativa para os Estados Partes que tenham 
declarado o seu consentimento em serem por ela vinculados. Os outros Estados Partes permanecerão 
vinculados pelas disposições da presente Convenção e por todas as emendas anteriores que tenham 
ratificado, aceite ou aprovado.

Artigo 40
Denúncia

1. Um Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação escrita 
dirigida ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um 
ano após a data da recepção da notificação pelo Secretário Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica cessará de ser Parte na presente 
Convenção quando todos os seus Estados-Membros a tenham denunciado.

3. A denúncia da presente Convenção, em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo, 
implica a denúncia de qualquer protocolo a ela associado.

Artigo 41
Depositário e línguas

1. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas será o depositário da presente 
Convenção.

2. O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, francês 
e russo fazem igualmente fé, será depositado junto do Secretário Geral da Organização das Nações 
Unidas.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente mandatados para o efeito 
pelos respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.
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9.2 Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional. relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por 

Via Terrestre, Marítima e Aérea

Decreto nº 5.016, de 12 de março de 2004 

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao Combate 
ao Tráfico de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 231, de 
29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via Terrestre, Marítima 
e Aérea, adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à 
Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro de 2003, e 
entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:
Art. 1º O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, 
adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME 
ORGANIZADO TRANSNACIONAL, RELATIVO AO COMBATE AO TRÁFICO DE MIGRANTES 

POR VIA TERRESTRE

Preâmbulo

Os Estados Partes no presente Protocolo,
Declarando que uma ação eficaz para prevenir e combater o tráfico ilícito de migrantes por via 

terrestre, marítima e aérea exige uma abordagem internacional abrangente, incluindo a cooperação, 
a troca de informações e outras medidas apropriadas, especialmente medidas sócio-econômicas de 
alcance nacional, regional e internacional,

Relembrando a Resolução 54/212 da Assembléia Geral, de 22 de Dezembro de 1999, na 
qual a Assembléia instou os Estados Membros e os organismos das Nações Unidas a reforçarem a 
cooperação internacional no domínio das migrações internacionais e do desenvolvimento, de forma 
a combater as causas profundas das migrações, especialmente aquelas ligadas à pobreza, e a otimizar 
os benefícios que as migrações internacionais proporcionam aos interessados e a incentivar, quando 
pertinente, os mecanismos inter-regionais, regionais e sub-regionais a continuar a tratar da questão 
da migrações e do desenvolvimento,

Convencidos da necessidade de tratar os migrantes com humanidade e proteger plenamente 
seus direitos,

Tendo em conta que, apesar do trabalho efetuado em outras instâncias internacionais, não 
existe um instrumento universal que trate de todos os aspectos do tráfico ilícito de migrantes e de 
outras questões conexas,

Preocupados com o aumento significativo das atividades dos grupos criminosos organizados 
relacionadas com tráfico ilícito de migrantes e outras atividades criminosas conexas, enunciadas no 
presente Protocolo, que causam grandes prejuízos aos Estados afetados,

Preocupados também com fato de o tráfico ilícito de migrantes poder pôr em risco as vidas ou 
a segurança dos migrantes envolvidos,

Recordando a Resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de Dezembro de 1998, na qual a 
Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de composição aberta, encarregado 
de elaborar uma convenção internacional global contra o crime organizado transnacional e de 
examinar a possibilidade de elaborar, entre outros (ou inter alia), um instrumento internacional de 
luta contra o tráfico e o transporte ilícito de migrantes, inclusive por via marítima, 

Convencidos de que a suplementação da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional com um instrumento internacional de combate ao tráfico ilícito de migrantes por via 
terrestre, aérea e marítima ajudará a prevenir e a combater esse tipo de crime,

Acordaram o seguinte:
I Disposições Gerais

Artigo 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional
1. O presente Protocolo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção.
2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente Protocolo, salvo 

disposição em contrário.
3. As infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo serão 

consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção.
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Artigo 2
Objetivo

O objetivo do presente Protocolo é prevenir e combater o tráfico de migrantes, bem como 
promover a cooperação entre os Estados Partes com esse fim, protegendo ao mesmo tempo os 
direitos dos migrantes objeto desse tráfico.

Artigo 3
Definições

Para efeitos do presente Protocolo:
a) A expressão “tráfico de migrantes” significa a promoção, com o objetivo de obter, direta ou 

indiretamente, um beneficio financeiro ou outro benefício material, da entrada ilegal de uma pessoa 
num Estado Parte do qual essa pessoa não seja nacional ou residente permanente;

b) A expressão “entrada ilegal” significa a passagem de fronteiras sem preencher os requisitos 
necessários para a entrada legal no Estado de acolhimento.

c) A expressão “documento de viagem ou de identidade fraudulento” significa qualquer 
documento de viagem ou de identificação:

(i) Que tenha sido falsificado ou alterado de forma substancial por uma pessoa ou uma entidade 
que não esteja legalmente autorizada a fazer ou emitir documentos de viagem ou de identidade em 
nome de um Estado; ou

(ii) Que tenha sido emitido ou obtido de forma irregular, através de falsas declarações, corrupção 
ou coação ou qualquer outro meio ilícito; ou

(iii) Que seja utilizado por uma pessoa que não seja seu titular legítimo;
d) O termo “navio” significa todo o tipo de embarcação, incluindo embarcações sem calado e 

hidroaviões, utilizados ou que possam ser utilizados como meio de transporte sobre a água, com 
excepção dos vasos de guerra, navios auxiliares da armada ou outras embarcações pertencentes 
a um Governo ou por ele exploradas, desde que sejam utilizadas exclusivamente por um serviço 
público não comercial.

Artigo 4
Âmbito de aplicação

O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário, à prevenção, investigação 
e repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo, 
quando essas infrações forem de natureza transnacional e envolvam um grupo criminoso organizado, 
bem como à proteção dos direitos das pessoas que foram objeto dessas infrações.

Artigo 5
Responsabilidade penal dos migrantes

Os migrantes não estarão sujeitos a processos criminais nos termos do presente Protocolo, pelo 
fato de terem sido objeto dos atos enunciados no seu Artigo 6. 

Artigo 6
Criminalização

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que considere necessárias para 
caracterizar como infração penal, quando praticada intencionalmente e de forma a obter, direta ou 
indiretamente, um beneficio financeiro ou outro benefício material:

a) O tráfico de migrantes;
b) Os seguintes atos quando praticados com o objetivo de possibilitar o tráfico ilícito de 

migrantes:
(i) Elaboração de documento de viagem ou de identidade fraudulento;
(ii) Obtenção, fornecimento ou posse tal documento;
c) Viabilizar a permanência, no Estado em causa, de uma pessoa que não seja nacional ou 

residente permanente, sem preencher as condições necessárias para permanecer legalmente no 
Estado, recorrendo aos meios referidos na alínea b) do presente parágrafo ou de qualquer outro 
meio ilegal.
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2. Cada Estado Parte adotará também medidas legislativas e outras que considere necessárias 
para caracterizar como infração penal:

a) Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a tentativa de praticar 
infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo;

b) A participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade com as alíneas 
a), b) (i) ou c) do parágrafo 1 do presente Artigo e, sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu 
sistema jurídico, a participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade com a 
alínea b) (ii) do parágrafo 1 do presente Artigo;

c) Organizar a prática de uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do 
presente Artigo ou dar instruções a outras pessoas para que a pratiquem.

3. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que entenda necessárias, para 
considerar como agravantes das infrações estabelecidas em conformidade com as alíneas a), b) (i) 
e c) do parágrafo 1 do presente Artigo e, sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema 
jurídico, das infrações estabelecidas em conformidade com as alíneas b) e c) do parágrafo 2 do 
presente Artigo, as circunstâncias:

a) Que ponham em perigo ou ameaçar pôr em perigo a vida e a segurança dos migrantes em 
causa; ou

b) Que acarretem o tratamento desumano ou degradante desses migrantes, incluindo sua 
exploração.

4. Nenhuma disposição do presente Protocolo impedirá um Estado Parte de tomar medidas 
contra uma pessoa cuja conduta constitua uma infração nos termos do seu direito interno.

II Tráfico de Migrantes por Via Marítima
Artigo 7

Cooperação
Os Estados Partes cooperarão, na medida do possível, para prevenir e suprimir o tráfico de migrantes 

por via marítima, em conformidade com o direito internacional do mar.
Artigo 8

Medidas contra o tráfico de migrantes por via marítima
1. Um Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio que, sem 

nacionalidade, arvore o seu pavilhão ou invoque o registro de matrícula neste Estado ou que, 
apesar de arvorar um pavilhão estrangeiro ou recusar mostrar o seu pavilhão, tenha na verdade a 
nacionalidade do Estado Parte em questão, se encontra envolvido no tráfico ilícito de migrantes por 
via marítima, poderá pedir o auxílio de outros Estados Partes para pôr termo à utilização do referido 
navio para esse fim. Os Estados Partes aos quais tenham sido solicitado o auxílio prestá-lo-ão, na 
medida do possível, tendo em conta os meios disponíveis.

2. Um Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio que exerce a 
liberdade de navegação em conformidade com o direito internacional e arvora o pavilhão ou exibe 
sinais de matrícula de outro Estado Parte se encontra envolvido no tráfico ilícito de migrantes por via 
marítima pode notificar o Estado do pavilhão, solicitar a confirmação do registro da matrícula e, se 
este se confirmar, solicitar autorização a esse Estado para tomar as medidas apropriadas relativamente 
ao navio. O Estado do pavilhão pode, entre outras medidas, autorizar o Estado requerente a:

a) Abordar o navio;
b) Revistar o navio; e
c) Se forem encontradas provas de que o navio se encontra envolvido no tráfico de migrantes 

por via marítima, tomar as medidas que considere apropriadas relativamente ao navio, às pessoas e 
à carga que se encontrem a bordo, nos termos em que foi autorizado pelo Estado do pavilhão.

3. Um Estado Parte que tenha tomado qualquer medida em conformidade com o parágrafo 2 
do presente Artigo informará imediatamente o Estado do pavilhão em causa sobre os resultados das 
referidas medidas.
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4. Um Estado Parte responderá imediatamente a qualquer pedido de outro Estado Parte com 
vista a determinar se um navio que invoca o registro da matrícula neste Estado ou arvore o seu 
pavilhão está autorizada a fazê-lo, bem como a um pedido de autorização efetuado em conformidade 
com o parágrafo 2 do presente Artigo.

5. O Estado do pavilhão pode, em conformidade com o Artigo 7 do presente Protocolo, 
condicionar sua autorização a termos a serem acordados entre ele e o Estado requerente, inclusive a 
condições relativas à responsabilidade e ao alcance das medidas efetivas a tomar. Um Estado Parte 
não tomará medidas adicionais sem a autorização expressa do Estado do pavilhão, exceto aquelas 
que se considerem necessárias para afastar um perigo iminente para a vida das pessoas ou aquelas 
que resultem de acordos bilaterais ou multilaterais pertinentes.

6. Cada Estado Parte designará uma ou mais autoridades, se necessário, para receber e responder 
a pedidos de auxílio de confirmação de registro de matrícula ou do direito de uma embarcação arvorar 
o seu pavilhão e a pedidos de autorização para tomar as medidas apropriadas. Essa designação 
será notificada pelo Secretário-Geral a todos os outros Estados Partes no prazo de um mês após a 
designação.

7. Um Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio se encontra 
envolvido no tráfico de migrantes por via marítima e não tem nacionalidade ou é equiparado a um 
navio sem nacionalidade pode abordá-lo e revistá-lo. Se forem encontradas provas que confirmem a 
suspeita, esse Estado Parte tomará as medidas apropriadas em conformidade com o direito interno 
e internacional aplicáveis.

Artigo 9
Cláusulas de proteção

1. Quando um Estado Parte tomar medidas contra um navio em conformidade com o Artigo 8 
do presente Protocolo:

a) Velará pela segurança e pelo tratamento humano das pessoas a bordo;
b) Terá devidamente em conta a necessidade de não pôr em perigo a segurança do navio ou 

da sua carga;
c) Terá devidamente em conta a necessidade de não prejudicar os interesses comerciais ou os 

direitos do Estado do pavilhão ou de qualquer outro Estado interessado;
d) Velará para que, na medida do possível, quaisquer medidas tomadas em relação ao navio 

sejam ecologicamente razoáveis.
2. Se os motivos das medidas tomadas em conformidade com o Artigo 8 do presente Protocolo 

se revelarem infundados, o navio será indenizado por qualquer eventual prejuízo ou dano, desde que 
o navio não tenha praticado nenhum ato que tenha justificado a medida tomada.

3. Qualquer medida tomada, adotada ou aplicada em conformidade com o presente capítulo, 
terá devidamente em conta a necessidade de não prejudicar ou afetar:

a) Os direitos e obrigações dos Estados costeiros e o exercício da sua jurisdição em conformidade 
com o direito internacional do mar; ou

b) O poder do Estado do pavilhão de exercer jurisdição e controle relativamente às questões 
administrativas, técnicas e sociais relacionadas com o navio.

4. Qualquer medida tomada no mar, em conformidade com o disposto no presente capítulo, será 
executada apenas por navios de guerra ou aeronaves militares, ou por outros navios ou aeronaves 
devidamente autorizados para esse efeito, que ostentem sinais claros e identificáveis de que estão a 
serviço do Estado.

III Prevenção, Cooperação e outras Medida
Artigo 10

Informação
1. Sem prejuízo do disposto nos Artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados Partes, em especial 

aqueles com fronteiras comuns ou situados em itinerários utilizados para o tráfico de migrantes, 
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trocarão entre si, para lograr os objetivos do presente Protocolo, e em conformidade com os 
respectivos sistemas jurídicos e administrativos internos, informações pertinentes, tais como:

a) Os pontos de embarque e de destino, bem como os itinerários, os transportadores e os 
meios de transporte, dos quais se tenha conhecimento ou suspeita de serem utilizados por um grupo 
criminoso organizado que pratique atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo;

b) A identidade e os métodos de organizações ou grupos criminosos organizados dos quais 
se tenha conhecimento ou suspeita de envolvimento na prática de atos enunciados no Artigo 6 do 
presente Protocolo;

c) A autenticidade e as características dos documentos de viagem emitidos por um Estado Parte 
e o furto ou a utilização indevida de documentos de viagem ou de identidade em branco;

d) Os meios e métodos de dissimulação e transporte de pessoas, a modificação, a reprodução ou 
a aquisição ilícitas ou outra utilização indevida de documentos de viagem ou de identidade utilizados 
nos atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo e formas de detectá-los;

e) Elementos da experiência legislativa, bem como práticas e medidas para prevenir e combater 
os atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo; e

f) Questões científicas e tecnológicas úteis para a investigação e a repressão, a fim de reforçar 
mutuamente a capacidade de prevenir e detectar os atos enunciados no Artigo 6 do presente 
Protocolo, conduzir investigações sobre esses atos e processar os seus autores.

2. Um Estado Parte que tenha recebido informações respeitará qualquer pedido do Estado 
Parte que transmitiu essas informações, no sentido de restringir a sua utilização.

Artigo 11
Medidas nas fronteiras

1. Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de pessoas, os 
Estados Partes reforçarão, na medida do possível os controlos fronteiriços que considerem necessários 
para prevenir e detectar o tráfico ilícito de migrantes.

2. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas ou outras medidas apropriadas para 
prevenir, na medida do possível, a utilização de meios de transporte explorados por transportadores 
comerciais para a prática da infração estabelecida em conformidade com a alínea a) do parágrafo 1 
do Artigo 6 do presente Protocolo.

3. Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das convenções internacionais aplicáveis, 
essas medidas consistirão, entre outras, na obrigação dos transportadores comerciais, inclusive 
as empresas de transportes, os proprietários ou os operadores de qualquer meio de transporte, 
verificarem que todos os passageiros são portadores dos documentos de viagem exigidos para a 
entrada no Estado de acolhimento.

4. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, em conformidade com o seu direito interno, 
para prever sanções nos casos de violação da obrigação constante do parágrafo 3 do presente Artigo.

5. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de tomar medidas que permitam, em 
conformidade com o seu direito interno, recusar a entrada ou anular os vistos de pessoas envolvidas 
na prática de infrações estabelecidas em conformidade com o presente Protocolo.

6. Sem prejuízo do disposto no Artigo 27 da Convenção, os Estados Partes considerarão a 
possibilidade de reforçar a cooperação entre os serviços de controle de fronteiras, inclusive mediante a 
criação e a manutenção de canais de comunicação diretos.

Artigo 12
Segurança e controle de documentos

Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, de acordo com os meios disponíveis para:
a) Assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que emitir, de forma a 

que não sejam indevidamente utilizados nem facilmente falsificados ou modificados, reproduzidos 
ou emitidos de forma ilícita; e
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b) Assegurar a integridade e a segurança dos documentos de viagem ou de identidade emitidos 
pelo Estado Parte ou em seu nome e impedir a sua criação, emissão e utilização ilícitas.

Artigo 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado Parte, um Estado Parte verificará, em conformidade com o seu direito 
interno e dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade dos documentos de viagem ou de 
identidade emitidos ou presumidamente emitidos em seu nome e que suspeite terem sido utilizados 
para a prática dos atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo.

Artigo 14
Formação e cooperação técnica

1. Os Estados Partes assegurarão ou reforçarão a formação especializada dos agentes dos 
serviços de imigração e de outros agentes competentes para a prevenção dos atos estabelecidos no 
Artigo 6 do presente Protocolo e o tratamento humano dos migrantes que foram objeto desses atos, 
respeitando os direitos que lhes são reconhecidos no presente Protocolo.

2. Os Estados Partes cooperarão entre si e com organizações internacionais, organizações não-
governamentais, outras organizações competentes e outros elementos da sociedade civil, na medida 
do possível, para assegurar treinamento adequado do pessoal nos respectivos territórios com vistas 
a prevenir, combater e erradicar os atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo e proteger 
os direitos dos migrantes que foram objeto desses atos. Esse treinamento incluirá:

a) A melhoria da segurança e da qualidade dos documentos de viagem;
b) O reconhecimento e detecção de documentos de viagem e de identidade fraudulentos;
c) A coleta de informações de caráter criminal, especialmente relacionada com a identificação 

de grupos criminosos organizados dos quais se tem conhecimento ou suspeita de envolvimento 
na prática dos atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo, os métodos utilizados no 
transporte de migrantes objeto de tráfico, a utilização indevida de documentos de viagem ou de 
identidade para a prática dos atos estabelecidos no Artigo 6 e os meios de dissimulação utilizados 
no tráfico de migrantes;

d) A melhoria de procedimentos para a detecção de pessoas vítimas de tráfico nos pontos de 
entrada e de saída tradicionais e não tradicionais; e

e) O tratamento humano de migrantes e a proteção dos direitos que lhes são reconhecidos no 
presente Protocolo.

3. Os Estados Partes que tenham conhecimentos especializados relevantes considerarão a 
possibilidade de prestar assistência técnica aos Estados que são frequentemente países de origem ou 
de trânsito de pessoas que foram objeto dos atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo. 
Os Estados Partes envidarão esforços para fornecer os recursos necessários, tais como veículos, 
sistemas de informática e leitores de documentos, para combater os atos estabelecidos no Artigo 6.

Artigo 15
Outras medidas de prevenção

1. Cada Estado Parte tomará medidas destinadas a instituir ou a reforçar programas de 
informação para sensibilizar o público para o fato de os atos enunciados no Artigo 6 do presente 
Protocolo constituírem uma atividade criminosa frequentemente perpetrada por grupos criminosos 
organizados com fins lucrativos e que apresentam grande risco para os migrantes em questão.

2. Em conformidade com o disposto no Artigo 31 da Convenção, os Estados Partes cooperarão 
no domínio da informação a fim de impedir que potenciais migrantes se tornem vítimas de grupos 
criminosos organizados.

3. Cada Estado Parte promoverá ou reforçará, de forma apropriada, programas de 
desenvolvimento e cooperação em âmbito nacional, regional e internacional, tendo em conta as 
realidades sócio-econômicas das migrações e prestando especial atenção a zonas econômica e 
socialmente desfavorecidas, de forma a combater as causas profundas do tráfico de migrantes, tais 
como a pobreza e o subdesenvolvimento.
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Artigo 16
Medidas de proteção e de assistência

1. Ao aplicar o presente Protocolo, cada Estado Parte adotará, em conformidade com as 
obrigações que lhe incumbem nos termos do direito internacional, todas as medidas apropriadas, 
incluindo as medidas legislativas que considere necessárias a fim de preservar e proteger os direitos 
das pessoas que foram objeto dos atos estabelecidos no Artigo 6 do presente Protocolo, que lhes 
são reconhecidos pelo direito internacional aplicável, especialmente o direito à vida e o direito a não 
ser submetido a tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes.

2. Cada Estado Parte tomará as medidas apropriadas para conceder aos migrantes uma proteção 
adequada contra a violência que lhes possa ser infligida tanto por pessoas como por grupos, pelo 
fato de terem sido objeto dos atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo.

3. Cada Estado Parte concederá uma assistência adequada aos migrantes, cuja vida ou segurança 
tenham sido postas em perigo pelo fato de terem sido objeto dos atos estabelecidos no Artigo 6 do 
presente Protocolo.

4. Ao aplicar as disposições do presente Artigo, os Estados Partes terão em conta as necessidades 
específicas das mulheres e das crianças.

5. No caso de detenção de uma pessoa que foi objeto dos atos estabelecidos no Artigo 6 do 
presente Protocolo, cada Estado Parte dará cumprimento às obrigações que lhe incumbam nos termos 
da Convenção de Viena sobre as Relações Consulares, quando aplicável, incluindo a obrigação de 
informar sem demora a pessoa em causa sobre as disposições relativas à notificação e comunicação 
aos funcionários consulares.

Artigo 17
Acordos e ajustes

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos bilaterais ou regionais, 
ajustes operacionais ou entendimentos com o objetivo de:

a) Estabelecer as medidas mais apropriadas e eficazes para prevenir e combater os atos 
enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo; ou

b) Desenvolver entre si as disposições constantes do presente Protocolo.
Artigo 18

Regresso de migrantes objeto do tráfico
1. Cada Estado Parte acorda em facilitar e aceitar, sem demora indevida ou injustificada, o 

regresso de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos estabelecido no Artigo 6 do presente 
Protocolo e que seja seu nacional ou que tenha o direito de residência permanente no seu território 
no momento do regresso.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de facilitar e aceitar, em conformidade com 
o seu direito interno, o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto de um ato estabelecido no 
Artigo 6 do presente Protocolo e que tinha o direito de residência permanente no território do 
Estado Parte no momento da sua entrada no Estado de acolhimento.

3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, um Estado Parte requerido verificará, sem demora 
indevida ou injustificada, se uma pessoa que foi objeto dos atos enunciados no Artigo 6 do presente 
Protocolo é nacional desse Estado Parte ou se tem o direito de residência permanente no seu território.

4. A fim de facilitar o regresso de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos enunciados no 
Artigo 6 do presente Protocolo e não possui os documentos devidos, o Estado Parte do qual essa 
pessoa é nacional ou no qual tem direito de residência permanente aceitará emitir, a pedido do 
Estado Parte de acolhimento, os documentos de viagem ou qualquer outra autorização que considere 
necessária para permitir à pessoa viajar e ser readmitida no seu território.

5. Cada Estado Parte envolvido no regresso de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos 
enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo adotará todas as medidas apropriadas para organizar 
esse regresso de forma ordenada e tendo devidamente em conta a segurança e a dignidade da 
pessoa.
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6. Os Estados Partes podem cooperar com organizações internacionais competentes na 
execução do presente Artigo.

7. O disposto no presente Artigo não prejudica qualquer direito reconhecido às pessoas, nos 
termos da legislação do Estado Parte de acolhimento, que tenham sido objeto dos atos estabelecidos 
no Artigo 6 do presente Protocolo.

8. O presente Artigo não prejudica as obrigações decorrentes de qualquer outro tratado bilateral 
ou multilateral aplicável ou qualquer outro acordo operacional que regule, no todo ou em parte, 
o regresso das pessoas que tenham sido objeto dos atos estabelecidos no Artigo 6 do presente 
Protocolo.

Disposições Finais
Artigo 19

Cláusula de Salvaguarda
1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará outros direitos, obrigações e 

responsabilidades dos Estados e dos particulares nos termos do direito internacional, incluindo 
o direito internacional humanitário e o direito internacional relativo aos direitos humanos e, em 
particular, quando aplicáveis, a Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967 relativos ao Estatuto do 
Refugiado e ao princípio do non-refoulement neles enunciado.

2. As medidas constantes do presente Protocolo serão interpretadas e aplicadas de forma a 
que as pessoas que tenham sido objeto dos atos enunciados no Artigo 6 do presente Protocolo 
não sejam discriminadas. A interpretação e aplicação das referidas medidas serão efetuadas em 
conformidade com os princípios da não discriminação internacionalmente reconhecidos.

Artigo 20
Resolução de controvérsias

1. Os Estados Partes envidarão esforços para resolver os controvérsias relativos à interpretação 
e à aplicação do presente Protocolo por via negocial.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à aplicação ou interpretação 
do presente Protocolo que não possa ser resolvido pela via negocial dentro de um prazo razoável 
será submetido, a pedido de um desses Estados Partes, a arbitragem. Se, no prazo de seis meses 
após a data do pedido de arbitragem, esses Estados Partes não chegarem a um acordo sobre a 
organização da arbitragem, qualquer desses Estados Partes poderá submeter o litígio ao Tribunal 
Internacional de Justiça, mediante requerimento, em conformidade com o Estatuto do Tribunal. 

3. Cada Estado Parte pode, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação ou da 
aprovação do presente Protocolo ou adesão ao mesmo, declarar que não se considera vinculado ao 
parágrafo 2 do presente Artigo. Os outros Estados Partes não ficarão vinculados ao parágrafo 2 do 
presente Artigo em relação a qualquer outro Estado Parte que tenha formulado essa reserva.

4. Qualquer Estado Parte que tenha formulado uma reserva nos termos do parágrafo 3 do 
presente Artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva através de notificação ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.

Artigo 21
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1. O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os Estados de 12 a 15 de Dezembro 
de 2000 em Palermo, Itália, e, posteriormente, na sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, até 12 
de Dezembro de 2002.

2. O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de organizações regionais de 
integração econômica, desde que pelo menos um Estado membro dessa organização tenha assinado 
o presente Protocolo em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo.

3. O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do Secretário-Geral das Nações Unidas. 
Uma organização regional de integração econômica pode depositar o seu instrumento de ratificação, 
de aceitação ou de aprovação se pelo menos um dos seus Estados membros o tiver feito. Nesse 
instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação essa organização declarará o âmbito da 
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sua competência relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente 
o depositário de qualquer modificação relevante no âmbito da sua competência. 

4. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer organização 
regional de integração econômica da qual pelo menos um Estado membro seja Parte do presente 
Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do Secretário-Geral das Nações 
Unidas. No momento da sua adesão uma organização regional de integração econômica declarará o 
âmbito da sua competência relativamente às questões reguladas pelo presente Protocolo. Informará 
igualmente o depositário de qualquer modificação relevante do âmbito da sua competência.

Artigo 22
Entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito do 
quadragésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mas não entrará 
em vigor antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos do presente parágrafo, nenhum 
instrumento depositado por uma organização regional de integração econômica será somado aos 
que foram depositados pelos Estados membros dessa organização.

2. Em relação a cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, 
aceite, aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósito do quadragésimo instrumento 
pertinente, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguinte ao depósito desse 
instrumento por parte do referido Estado ou organização ou na data de entrada em vigor do presente 
Protocolo, em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo, se esta for posterior.

Artigo 23
Emendas

1. Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado Parte pode propor uma 
emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral das Nações Unidas que, em seguida, comunicará 
a emenda proposta aos Estados Partes e à Conferência das Partes na Convenção, para analisar a 
proposta e tomar uma decisão. Os Estados Partes no presente Protocolo, reunidos em Conferência 
das Partes, farão todos os esforços para chegarem a um consenso sobre qualquer emenda. Se forem 
esgotados todos os esforços sem que se tenha chegado a um acordo, será necessário, em último 
caso, para que a emenda seja adotada, uma maioria de dois terços dos votos expressos dos Estados 
Partes no presente Protocolo presentes na Conferência das Partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em matérias da sua competência, 
exercerão o seu direito de voto nos termos do presente Artigo com um número de votos igual ao 
número dos seus Estados membros que sejam Partes no presente Protocolo. Essas organizações não 
exercerão o seu direito de voto se os seus Estados membros exercerem o seu e vice-versa.

3. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo estará sujeita 
a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.

4. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Protocolo entrará 
em vigor em relação a um Estado Parte noventa dias após a data do depósito do instrumento de 
ratificação, de aceitação ou de aprovação da referida emenda junto do Secretário-Geral das Nações 
Unidas.

5. A entrada em vigor de uma emenda vincula todos os Estados Partes que tenham manifestado 
seu consentimento em vincular-se por essa emenda. Os outros Estados Partes permanecerão 
vinculados pelas disposições do presente Protocolo bem como por qualquer emenda anterior que 
tenham ratificado, aceito ou aprovado. 

Artigo 24
Denúncia

1. Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo mediante notificação por escrito 
dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data 
de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica deixará de ser Parte no presente 
Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.
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Artigo 25
Depositário e línguas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do presente Protocolo.
2. O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 

russo são igualmente autênticos, será depositado junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.
EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 

respectivos governos, assinaram o presente Protocolo.
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9.3 Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico 

de Pessoas em Especial Mulheres e Crianças

Decreto nº 5.017, de 12 de março de 2004
 

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional relativo à Prevenção, 
Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres 
e Crianças.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 231, de 
29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial 
Mulheres e Crianças, adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à 
Secretaria-Geral da ONU em 29 de janeiro de 2004;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro de 2003, e 
entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004;

DECRETA:
Art. 1º O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres 
e Crianças, adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000, apenso por cópia ao presente 
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME 
ORGANIZADO TRANSNACIONAL RELATIVO À PREVENÇÃO, REPRESSÃO E PUNIÇÃO DO 

TRÁFICO DE PESSOAS, EM ESPECIAL MULHERES E CRIANÇAS

Preâmbulo

Os Estados Partes deste Protocolo,
Declarando que uma ação eficaz para prevenir e combater o tráfico de pessoas, em especial 

mulheres e crianças, exige por parte dos países de origem, de trânsito e de destino uma abordagem 
global e internacional, que inclua medidas destinadas a prevenir esse tráfico, punir os traficantes 
e proteger as vítimas desse tráfico, designadamente protegendo os seus direitos fundamentais, 
internacionalmente reconhecidos,

Tendo em conta que, apesar da existência de uma variedade de instrumentos internacionais que 
contêm normas e medidas práticas para combater a exploração de pessoas, especialmente mulheres 
e crianças, não existe nenhum instrumento universal que trate de todos os aspectos relativos ao 
tráfico de pessoas,

Preocupados com o fato de na ausência desse instrumento, as pessoas vulneráveis ao tráfico 
não estarem suficientemente protegidas,

Recordando a Resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de Dezembro de 1998, na qual 
a Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de composição aberta, para 
elaborar uma convenção internacional global contra o crime organizado transnacional e examinar a 
possibilidade de elaborar, designadamente, um instrumento internacional de luta contra o tráfico de 
mulheres e de crianças.

Convencidos de que para prevenir e combater esse tipo de criminalidade será útil completar 
a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional com um instrumento 
internacional destinado a prevenir, reprimir e punir o tráfico de pessoas, em especial mulheres e 
crianças,

Acordaram o seguinte:
I. Disposições Gerais

Artigo 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional:
1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção.
2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente Protocolo, salvo se 

no mesmo se dispuser o contrário.
3. As infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do presente Protocolo serão 

consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção.
Artigo 2
Objetivo

Os objetivos do presente Protocolo são os seguintes:
a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando uma atenção especial às mulheres e às 

crianças;
b) Proteger e ajudar as vítimas desse tráfico, respeitando plenamente os seus direitos humanos; 

e
c) Promover a cooperação entre os Estados Partes de forma a atingir esses objetivos.
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Artigo 3
Definições

Para efeitos do presente Protocolo:
a) A expressão “tráfico de pessoas” significa o recrutamento, o transporte, a transferência, o 

alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de 
coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à 
entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que 
tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração 
da prostituição de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, 
escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos;

b) O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas tendo em vista qualquer tipo de 
exploração descrito na alínea a) do presente Artigo será considerado irrelevante se tiver sido utilizado 
qualquer um dos meios referidos na alínea a);

c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de uma criança 
para fins de exploração serão considerados “tráfico de pessoas” mesmo que não envolvam nenhum 
dos meios referidos da alínea a) do presente Artigo;

d) O termo “criança” significa qualquer pessoa com idade inferior a dezoito anos.
Artigo 4

Âmbito de aplicação
O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário, à prevenção, investigação 

e repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do presente Protocolo, 
quando essas infrações forem de natureza transnacional e envolverem grupo criminoso organizado, 
bem como à proteção das vítimas dessas infrações.

Artigo 5
Criminalização

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que considere necessárias de 
forma a estabelecer como infrações penais os atos descritos no Artigo 3 do presente Protocolo, 
quando tenham sido praticados intencionalmente.

2. Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas legislativas e outras que considere 
necessárias para estabelecer como infrações penais:

a) Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a tentativa de cometer 
uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo;

b) A participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 
1 do presente Artigo; e

c) Organizar a prática de uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do 
presente Artigo ou dar instruções a outras pessoas para que a pratiquem.

II. Proteção de Vítimas de Tráfico de Pessoas
Artigo 6

Assistência e proteção às vítimas de tráfico de pessoas
1. Nos casos em que se considere apropriado e na medida em que seja permitido pelo seu 

direito interno, cada Estado Parte protegerá a privacidade e a identidade das vítimas de tráfico 
de pessoas, incluindo, entre outras (ou inter alia), a confidencialidade dos procedimentos judiciais 
relativos a esse tráfico.

2. Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico ou administrativo contenha medidas 
que forneçam às vítimas de tráfico de pessoas, quando necessário:

a) Informação sobre procedimentos judiciais e administrativos aplicáveis;
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b) Assistência para permitir que as suas opiniões e preocupações sejam apresentadas e tomadas 
em conta em fases adequadas do processo penal instaurado contra os autores das infrações, sem 
prejuízo dos direitos da defesa.

3. Cada Estado Parte terá em consideração a aplicação de medidas que permitam a recuperação 
física, psicológica e social das vítimas de tráfico de pessoas, incluindo, se for caso disso, em cooperação 
com organizações não-governamentais, outras organizações competentes e outros elementos de 
sociedade civil e, em especial, o fornecimento de:

a) Alojamento adequado;
b) Aconselhamento e informação, especialmente quanto aos direitos que a lei lhes reconhece, 

numa língua que compreendam;
c) Assistência médica, psicológica e material; e 
d) Oportunidades de emprego, educação e formação.
4. Cada Estado Parte terá em conta, ao aplicar as disposições do presente Artigo, a idade, o 

sexo e as necessidades específicas das vítimas de tráfico de pessoas, designadamente as necessidades 
específicas das crianças, incluindo o alojamento, a educação e cuidados adequados.

5. Cada Estado Parte envidará esforços para garantir a segurança física das vítimas de tráfico de 
pessoas enquanto estas se encontrarem no seu território.

6. Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico contenha medidas que ofereçam às 
vítimas de tráfico de pessoas a possibilidade de obterem indenização pelos danos sofridos.

Artigo 7
Estatuto das vítimas de tráfico de pessoas nos Estados de acolhimento

1. Além de adotar as medidas em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo, cada 
Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas ou outras medidas adequadas 
que permitam às vítimas de tráfico de pessoas permanecerem no seu território a título temporário ou 
permanente, se for caso disso.

2. Ao executar o disposto no parágrafo 1 do presente Artigo, cada Estado Parte terá devidamente 
em conta fatores humanitários e pessoais.

Artigo 8
Repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas

1. O Estado Parte do qual a vítima de tráfico de pessoas é nacional ou no qual a pessoa 
tinha direito de residência permanente, no momento de entrada no território do Estado Parte de 
acolhimento, facilitará e aceitará, sem demora indevida ou injustificada, o regresso dessa pessoa, 
tendo devidamente em conta a segurança da mesma. 

2. Quando um Estado Parte retornar uma vítima de tráfico de pessoas a um Estado Parte do 
qual essa pessoa seja nacional ou no qual tinha direito de residência permanente no momento de 
entrada no território do Estado Parte de acolhimento, esse regresso levará devidamente em conta a 
segurança da pessoa bem como a situação de qualquer processo judicial relacionado ao fato de tal 
pessoa ser uma vítima de tráfico, preferencialmente de forma voluntária.

3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, um Estado Parte requerido verificará, sem demora 
indevida ou injustificada, se uma vítima de tráfico de pessoas é sua nacional ou se tinha direito de 
residência permanente no seu território no momento de entrada no território do Estado Parte de 
acolhimento.

4. De forma a facilitar o regresso de uma vítima de tráfico de pessoas que não possua os 
documentos devidos, o Estado Parte do qual essa pessoa é nacional ou no qual tinha direito de 
residência permanente no momento de entrada no território do Estado Parte de acolhimento 
aceitará emitir, a pedido do Estado Parte de acolhimento, os documentos de viagem ou outro tipo 
de autorização necessária que permita à pessoa viajar e ser readmitida no seu território.

5. O presente Artigo não prejudica os direitos reconhecidos às vítimas de tráfico de pessoas por 
força de qualquer disposição do direito interno do Estado Parte de acolhimento.
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6. O presente Artigo não prejudica qualquer acordo ou compromisso bilateral ou multilateral 
aplicável que regule, no todo ou em parte, o regresso de vítimas de tráfico de pessoas.

III. Prevenção, Cooperação e outras Medidas
Artigo 9

Prevenção do tráfico de pessoas
1. Os Estados Partes estabelecerão políticas abrangentes, programas e outras medidas para:
a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas; e
b) Proteger as vítimas de tráfico de pessoas, especialmente as mulheres e as crianças, de nova 

vitimação.
2. Os Estados Partes envidarão esforços para tomarem medidas tais como pesquisas, campanhas 

de informação e de difusão através dos órgãos de comunicação, bem como iniciativas sociais e 
econômicas de forma a prevenir e combater o tráfico de pessoas.

3. As políticas, programas e outras medidas estabelecidas em conformidade com o presente 
Artigo incluirão, se necessário, a cooperação com organizações não-governamentais, outras 
organizações relevantes e outros elementos da sociedade civil.

4. Os Estados Partes tomarão ou reforçarão as medidas, inclusive mediante a cooperação bilateral 
ou multilateral, para reduzir os fatores como a pobreza, o subdesenvolvimento e a desigualdade 
de oportunidades que tornam as pessoas, especialmente as mulheres e as crianças, vulneráveis ao 
tráfico.

5. Os Estados Partes adotarão ou reforçarão as medidas legislativas ou outras, tais como 
medidas educacionais, sociais ou culturais, inclusive mediante a cooperação bilateral ou multilateral, 
a fim de desencorajar a procura que fomenta todo o tipo de exploração de pessoas, especialmente 
de mulheres e crianças, conducentes ao tráfico.

Artigo 10
Intercâmbio de informações e formação

1. As autoridades competentes para a aplicação da lei, os serviços de imigração ou outros 
serviços competentes dos Estados Partes, cooperarão entre si, na medida do possível, mediante troca 
de informações em conformidade com o respectivo direito interno, com vistas a determinar:

a) Se as pessoas que atravessam ou tentam atravessar uma fronteira internacional com 
documentos de viagem pertencentes a terceiros ou sem documentos de viagem são autores ou 
vítimas de tráfico de pessoas;

b) Os tipos de documentos de viagem que as pessoas têm utilizado ou tentado utilizar para 
atravessar uma fronteira internacional com o objetivo de tráfico de pessoas; e

c) Os meios e métodos utilizados por grupos criminosos organizados com o objetivo de tráfico 
de pessoas, incluindo o recrutamento e o transporte de vítimas, os itinerários e as ligações entre as 
pessoas e os grupos envolvidos no referido tráfico, bem como as medidas adequadas à sua detecção.

2. Os Estados Partes assegurarão ou reforçarão a formação dos agentes dos serviços competentes 
para a aplicação da lei, dos serviços de imigração ou de outros serviços competentes na prevenção 
do tráfico de pessoas. A formação deve incidir sobre os métodos utilizados na prevenção do referido 
tráfico, na ação penal contra os traficantes e na proteção das vítimas, inclusive protegendo-as dos 
traficantes. A formação deverá também ter em conta a necessidade de considerar os direitos humanos 
e os problemas específicos das mulheres e das crianças bem como encorajar a cooperação com 
organizações não-governamentais, outras organizações relevantes e outros elementos da sociedade 
civil.

3. Um Estado Parte que receba informações respeitará qualquer pedido do Estado Parte que 
transmitiu essas informações, no sentido de restringir sua utilização.

Artigo 11
Medidas nas fronteiras

1. Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de pessoas, os 
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Estados Partes reforçarão, na medida do possível, os controles fronteiriços necessários para prevenir 
e detectar o tráfico de pessoas.

2. Cada Estado Parte adotará medidas legislativas ou outras medidas apropriadas para prevenir, 
na medida do possível, a utilização de meios de transporte explorados por transportadores comerciais 
na prática de infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do presente Protocolo.

3. Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das convenções internacionais aplicáveis, 
tais medidas incluirão o estabelecimento da obrigação para os transportadores comerciais, incluindo 
qualquer empresa de transporte, proprietário ou operador de qualquer meio de transporte, de 
certificar-se de que todos os passageiros sejam portadores dos documentos de viagem exigidos para 
a entrada no Estado de acolhimento.

4. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, em conformidade com o seu direito 
interno, para aplicar sanções em caso de descumprimento da obrigação constante do parágrafo 3 
do presente Artigo.

5. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de tomar medidas que permitam, em 
conformidade com o direito interno, recusar a entrada ou anular os vistos de pessoas envolvidas na 
prática de infrações estabelecidas em conformidade com o presente Protocolo.

6. Sem prejuízo do disposto no Artigo 27 da Convenção, os Estados Partes procurarão intensificar 
a cooperação entre os serviços de controle de fronteiras, mediante, entre outros, o estabelecimento 
e a manutenção de canais de comunicação diretos.

Artigo 12
Segurança e controle dos documentos

Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, de acordo com os meios disponíveis para:
a) Assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que emitir, para que 

não sejam indevidamente utilizados nem facilmente falsificados ou modificados, reproduzidos ou 
emitidos de forma ilícita; e

b) Assegurar a integridade e a segurança dos documentos de viagem ou de identidade por si 
ou em seu nome emitidos e impedir a sua criação, emissão e utilização ilícitas.

Artigo 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado Parte, um Estado Parte verificará, em conformidade com o seu direito 
interno e dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade dos documentos de viagem ou 
de identidade emitidos ou supostamente emitidos em seu nome e de que se suspeita terem sido 
utilizados para o tráfico de pessoas.

IV. Disposições Finais
Artigo 14

Cláusula de salvaguarda
1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará os direitos, obrigações e 

responsabilidades dos Estados e das pessoas por força do direito internacional, incluindo o direito 
internacional humanitário e o direito internacional relativo aos direitos humanos e, especificamente, 
na medida em que sejam aplicáveis, a Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967 relativos ao Estatuto 
dos Refugiados e ao princípio do non-refoulement neles enunciado.

2. As medidas constantes do presente Protocolo serão interpretadas e aplicadas de forma a 
que as pessoas que foram vítimas de tráfico não sejam discriminadas. A interpretação e aplicação 
das referidas medidas estarão em conformidade com os princípios de não-discriminação 
internacionalmente reconhecidos.

Artigo 15
Solução de controvérsias

1. Os Estados Partes envidarão esforços para resolver as controvérsias relativas à interpretação 
ou aplicação do presente Protocolo por negociação direta.
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2. As controvérsias entre dois ou mais Estados Partes com respeito à aplicação ou à interpretação 
do presente Protocolo que não possam ser resolvidas por negociação, dentro de um prazo razoável, 
serão submetidas, a pedido de um desses Estados Partes, a arbitragem. Se, no prazo de seis meses 
após a data do pedido de arbitragem, esses Estados Partes não chegarem a um acordo sobre a 
organização da arbitragem, qualquer desses Estados Partes poderá submeter o diferendo ao Tribunal 
Internacional de Justiça mediante requerimento, em conformidade com o Estatuto do Tribunal. 

3. Cada Estado Parte pode, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação ou da 
aprovação do presente Protocolo ou da adesão ao mesmo, declarar que não se considera vinculado 
ao parágrafo 2 do presente Artigo. Os demais Estados Partes não ficarão vinculados ao parágrafo 2 
do presente Artigo em relação a qualquer outro Estado Parte que tenha feito essa reserva.

4. Qualquer Estado Parte que tenha feito uma reserva em conformidade com o parágrafo 3 do 
presente Artigo pode, a qualquer momento, retirar essa reserva através de notificação ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.

Artigo 16
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1. O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os Estados de 12 a 15 de Dezembro 
de 2000 em Palermo, Itália, e, em seguida, na sede da Organização das Nações Unidas em Nova 
Iorque até 12 de Dezembro de 2002.

2. O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de organizações regionais de 
integração econômica na condição de que pelo menos um Estado membro dessa organização tenha 
assinado o presente Protocolo em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo.

3. O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos 
de ratificação, de aceitação ou de aprovação serão depositados junto ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. Uma organização regional de integração econômica pode 
depositar o seu instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação se pelo menos um dos 
seus Estados membros o tiver feito. Nesse instrumento de ratificação, de aceitação e de aprovação 
essa organização declarará o âmbito da sua competência relativamente às matérias reguladas pelo 
presente Protocolo. Informará igualmente o depositário de qualquer modificação relevante do 
âmbito da sua competência.

4. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer organização 
regional de integração econômica da qual pelo menos um Estado membro seja Parte do presente 
Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do Secretário-Geral das Nações 
Unidas. No momento da sua adesão, uma organização regional de integração econômica declarará o 
âmbito da sua competência relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará 
igualmente o depositário de qualquer modificação relevante do âmbito da sua competência.

Artigo 17
Entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito 
do quadragésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão mas não 
antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos do presente número, nenhum instrumento 
depositado por uma organização regional de integração econômica será somado aos instrumentos 
depositados por Estados membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, aceite, 
aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósito do quadragésimo instrumento pertinente, o 
presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguinte à data de depósito desse instrumento 
por parte do Estado ou organização ou na data de entrada em vigor do presente Protocolo, em 
conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo, se esta for posterior.

Artigo 18
Emendas

1. Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado Parte no Protocolo pode 
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propor emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, que em seguida 
comunicará a proposta de emenda aos Estados Partes e à Conferência das Partes na Convenção 
para analisar a proposta e tomar uma decisão. Os Estados Partes no presente Protocolo reunidos na 
Conferência das Partes farão todos os esforços para chegar a um consenso sobre qualquer emenda. 
Se todos os esforços para chegar a um consenso forem esgotados e não se chegar a um acordo, 
será necessário, em último caso, para que a alteração seja aprovada, uma maioria de dois terços dos 
Estados Partes no presente Protocolo, que estejam presentes e expressem o seu voto na Conferência 
das Partes. 

2. As organizações regionais de integração econômica, em matérias da sua competência, 
exercerão o seu direito de voto nos termos do presente Artigo com um número de votos igual ao 
número dos seus Estados membros que sejam Partes no presente Protocolo. Essas organizações não 
exercerão seu direito de voto se seus Estados membros exercerem o seu e vice-versa.

3. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo estará sujeita 
a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.

4. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Protocolo entrará 
em vigor para um Estado Parte noventa dias após a data do depósito do instrumento de ratificação, 
de aceitação ou de aprovação da referida emenda junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

5. A entrada em vigor de uma emenda vincula as Partes que manifestaram o seu consentimento 
em obrigar-se por essa alteração. Os outros Estados Partes permanecerão vinculados pelas disposições 
do presente Protocolo, bem como por qualquer alteração anterior que tenham ratificado, aceito ou 
aprovado.

Artigo 19
Denúncia

1. Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo mediante notificação por escrito 
dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data 
de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica deixará de ser Parte no presente 
Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.

Artigo 20
Depositário e idiomas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do presente Protocolo.
2. O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 

russo são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 

respectivos Governos, assinaram o presente Protocolo.
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9.4 Protocolo contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, suas 
Peças, Componentes e Munições

Decreto nº 5.941, de 26 de outubro de 2006

Promulga o Protocolo contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito 
de Armas de Fogo, suas Peças, Componentes e Munições, 
complementando a Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional, adotado em Nova York, em 
31 de maio de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo contra a Fabricação 
e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças, Componentes e Munições, complementando a 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, por meio do Decreto 
Legislativo nº 36, de 22 de fevereiro de 2006;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado Protocolo em 16 de março de 2006;
Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 3 de julho de 2005, e para o 

Brasil  em 30 de abril de 2006;
DECRETA:
Art. 1º  O Protocolo contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças, 

Componentes e Munições, complementando a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, adotado pela Assembléia-Geral, em 31 de maio de 2001, e assinado pelo 
Brasil em 11 de julho de 2001, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 
inteiramente como nele se contém.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de outubro  de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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PROTOCOLO CONTRA A FABRICAÇÃO E O TRÁFICO ILÍCITOS DE ARMAS DE FOGO, SUAS 
PEÇAS E COMPONENTES E MUNIÇÕES, COMPLEMENTANDO A CONVENÇÃO DAS NAÇÕES 

UNIDAS CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL

Preâmbulo

Os Estados Partes deste Protocolo,
Cientes da necessidade urgente de prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos 

de armas de fogo, suas peças e componentes e munições, devido aos efeitos prejudiciais dessas 
atividades sobre a segurança de cada Estado e região, e do mundo como um todo, ameaçando o 
bem-estar dos povos, seu desenvolvimento social e econômico e seu direito de viver em paz,

Convencidos, portanto, da necessidade de que todos os Estados adotem todas as medidas 
apropriadas para esse fim, incluindo a cooperação internacional e outras medidas nos níveis regional 
e global,

Recordando a resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de dezembro de 1998, na qual a 
Assembléia decidiu instituir um comitê ad hoc intergovernamental, de composição aberta, com 
a finalidade de elaborar uma convenção internacional abrangente contra o crime transnacional 
organizado e de discutir a elaboração de, inter alia, um instrumento internacional que combata a 
fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições,

Tendo presente o princípio de direitos iguais e autodeterminação dos povos consagrado na 
Carta das Nações Unidas e na Declaração sobre os Princípios de Direito Internacional referentes 
às Relações Amigáveis e à Cooperação entre os Estados de conformidade com a Carta das Nações 
Unidas,

Convencidos de que complementar a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional com um instrumento internacional contra a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de 
fogo, suas peças e componentes e munições será útil na prevenção e combate a esses crimes,

Acordaram o seguinte:
I - Disposições Gerais

Artigo I
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

1. Este Protocolo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional e será interpretado juntamente com a Convenção.

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão, mutatis mutandis, a este Protocolo, salvo 
disposição em contrário deste Protocolo.

3. Os delitos tipificados segundo o artigo 5 deste Protocolo serão considerados delitos tipificados 
segundo a Convenção.

Artigo 2
Finalidade

A finalidade deste Protocolo é promover, facilitar e fortalecer a cooperação entre os Estados 
Partes a fim de prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas 
peças e componentes e munições.

Artigo 3
Definições

Para as finalidades deste Protocolo:
(a) “Arma de fogo” significa qualquer arma portátil com cano que dispare, seja projetada para 

disparar ou possa ser prontamente transformada para disparar bala ou projétil por meio da ação de 
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um explosivo, excluindo-se armas de fogo antigas ou suas réplicas. Armas de fogo antigas e suas 
réplicas serão definidas de conformidade com o direito interno. Em hipótese nenhuma, entretanto, 
serão incluídas entre as armas de fogo antigas as armas de fogo fabricadas após 1899;

(b) “Peças e componentes” significam qualquer elemento ou elemento de reposição projetado 
especificamente para uma arma de fogo e essencial a sua operação, incluindo o cano, carcaça ou 
coronha, culatra móvel ou tambor, ferrolho ou bloco de culatra e qualquer dispositivo projetado ou 
adaptado para diminuir o som causado pelo disparo de uma arma de fogo;

(c) “Munições” significa o cartucho completo ou seus componentes, incluindo estojos, espoletas, 
carga propulsora, balas ou projéteis, que sejam utilizados em uma arma de fogo, contanto que tais 
componentes sejam eles mesmos sujeitos a autorização no respectivo Estado Parte;

(d) “Fabricação ilícita” significa a fabricação ou montagem de armas de fogo, suas peças e 
componentes ou munições:

(i) A partir de peças e componentes traficados ilegalmente;
(ii) Sem licença ou autorização de autoridade competente do Estado Parte onde a fabricação 

ou a montagem ocorra; ou
(iii) Sem a marcação das armas de fogo no momento da fabricação, de conformidade com o 

artigo 8 deste Protocolo;
O licenciamento ou a autorização da fabricação de peças e componentes respeitará o direito 

interno;
(e) “Tráfico ilícito” significa importação, exportação, aquisição, venda, entrega, transporte ou 

transferência de armas de fogo, suas peças e componentes e munições deste ou através do território 
de um Estado Parte para o território do outro Estado Parte, caso qualquer dos Estados Partes em 
questão não o autorize de conformidade com os termos deste Protocolo, ou caso as armas de fogo 
não estejam marcadas de conformidade com o artigo 8 do presente Protocolo.

(f) “Rastreamento” significa o acompanhamento sistemático, do fabricante ao comprador, de 
armas de fogo e, quando possível, de suas peças e componentes e munições, com a finalidade 
de auxiliar as autoridades competentes dos Estados Partes na detecção, investigação e análise da 
fabricação e do tráfico ilícitos.

Artigo 4
Âmbito de Aplicação

1. O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário deste Protocolo, à prevenção 
da fabricação e do tráfico ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições, e à 
investigação e à instauração de processos legais para delitos tipificados segundo o artigo 5 deste 
Protocolo, nos casos em que tais delitos sejam de natureza transnacional e envolvam grupo criminoso 
organizado.

2. O presente Protocolo não se aplicará a transações entre Estados ou transferências estatais 
nos casos em que a aplicação do Protocolo prejudique o direito de um Estado Parte de adotar 
medidas no interesse da segurança nacional conformes com a Carta das Nações Unidas.

Artigo 5
Penalização

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias para tipificar 
como delitos criminais as seguintes condutas, quando se cometam intencionalmente:

(a) Fabricação ilícita de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;
(b) Tráfico ilícito de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;
(c) Falsificação ou obliteração, supressão ou alteração ilícitas de marca(s) em armas de fogo 

exigida(s) pelo artigo 8 deste Protocolo.
2. Cada Estado Parte também adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias 

para tipificar como delitos criminais as seguintes condutas:
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(a) Respeitando-se os conceitos básicos de ordenamento jurídico de cada Estado Parte, tentar 
cometer ou participar como cúmplice em um delito tipificado em conformidade com o parágrafo 1 
deste artigo; e

(b) Organizar, dirigir, auxiliar, incitar, facilitar ou assessorar a perpetração de um delito tipificado 
em conformidade com o parágrafo 1 deste artigo.

Artigo 6
Confisco, Apreensão e Disposição

1. Respeitando-se o artigo 12 da Convenção, os Estados Partes adotarão, até onde permitir 
seu ordenamento jurídico interno, as medidas que forem necessárias para possibilitar o confisco de 
armas de fogo, suas peças e componentes e munições que tenham sido ilicitamente fabricados ou 
traficados.

2. Os Estados Partes adotarão, no âmbito de seu ordenamento jurídico interno, as medidas 
necessárias para impedir que armas de fogo, peças e componentes e munições ilicitamente fabricados 
e traficados caiam nas mãos de pessoas não autorizadas, por meio da apreensão e destruição dessas 
armas de fogo, suas peças e componentes e munições, a menos que outra disposição tenha sido 
oficialmente autorizada, contanto que as armas de fogo tenham sido marcadas e que os métodos 
de disposição dessas armas de fogo e munições tenham sido registradas.

II - Prevenção
Artigo 7
Registros

Cada Estado Parte assegurará a manutenção, por não menos de dez anos, da informação 
relativa a armas de fogo e, quando apropriado e exequível, da informação relativa a suas peças 
e componentes e munições que seja necessária para localizar e identificar essas armas de fogo e, 
quando apropriado e exequível, suas peças e componentes e munições ilicitamente fabricados ou 
traficados, assim como para prevenir e detectar essas atividades. Devem constar dessas informações:

(a) As marcações apropriadas exigidas pelo artigo 8 deste Protocolo;
(b) Nos casos que envolvam transações internacionais de armas de fogo, suas peças e componentes 

e munições, as datas de emissão e vencimento das licenças ou autorizações correspondentes, o país 
de exportação, o país de importação, os países de trânsito, quando apropriado, e o receptor final, 
assim como a descrição e a quantidade dos artigos.

Artigo 8
Marcação das Armas de Fogo

1. Para a finalidade de identificação e rastreamento de cada arma de fogo, os Estados Partes:
a) No momento da fabricação de cada arma de fogo, exigirão marcação distintiva que forneça 

o nome do fabricante, o país ou local de fabricação e o número de série, ou manterão qualquer outra 
marca distintiva de fácil leitura contendo símbolos geométricos simples combinados com código 
numérico e/ou alfanumérico, que permita pronta identificação do país de fabricação por todos os 
Estados;

(b) Exigirão que cada arma de fogo importada traga marca simples e conveniente que permita 
a identificação do país de importação e, quando possível, do ano de importação e que habilite as 
autoridades competentes daquele país a rastrear a arma de fogo, e uma marca distintiva, caso a arma 
de fogo não traga tal identificação. As exigências deste subparágrafo não precisam ser aplicadas a 
importações temporárias de armas de fogo para finalidades lícitas verificáveis;

(c) Assegurar, no momento da transferência de uma arma de fogo dos estoques do governo 
para uso civil permanente, a aplicação de marca distintiva conveniente que permita a identificação 
do país transferidor por todos os Estados Partes.

2. Os Estados Partes incentivarão a indústria de armas de fogo a desenvolver medidas contra a 
remoção ou a alteração das marcas.

Artigo 9
Desativação de Armas de Fogo

Todo Estado Parte que, de conformidade com seu direito interno, não reconheça como arma 
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de fogo uma arma de fogo desativada adotará as medidas necessárias, incluindo a tipificação de 
delitos específicos, caso apropriado, para evitar a reativação ilícita de armas de fogo desativas, em 
consonância com os seguintes princípios gerais de desativação:

(a) Todas as peças essenciais de uma arma de fogo desativada deverão ser tornadas 
permanentemente inoperáveis e insuscetíveis de remoção, substituição ou modificação que possibilite 
que de algum modo a arma de fogo seja reativada;

(b) Devem-se tomar providências para que as medidas de desativação sejam verificadas, quando 
conveniente, por uma autoridade competente a fim de assegurar que as modificações efetuadas em 
uma arma de fogo a tornem permanentemente inoperável;

(c) A verificação por autoridade competente deve compreender certificado ou registro que 
ateste a desativação da arma de fogo, ou marca visível de mesmo efeito gravada na arma de fogo.

Artigo 10
Requisitos Gerais para Sistemas de Autorização ou Licenciamento

de Exportação, Importação e Trânsito
1. Cada Estado Parte estabelecerá ou manterá um sistema eficiente de licenciamento ou 

autorização de exportação e importação, assim como de medidas referentes ao trânsito internacional, 
para a transferência de armas de fogo, suas peças e componentes e munições.

2. Antes de emitir licenças de exportação ou autorizações para embarque de armas de fogo, suas 
peças e componentes e munições, cada Estado Parte assegurar-se-á de que:

(a) Os Estados importadores emitiram licenças ou autorizações de importação; e
(b) Sem prejuízo de acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais que favoreçam Estados 

mediterrâneos, os Estados de trânsito tenham, no mínimo, emitido notificação por escrito, anterior 
ao embarque, de que não fazem objeção ao trânsito.

3. A licença ou autorização de exportação e importação e a documentação que a acompanhe 
deverão conter, em conjunto, informações que, no mínimo, incluam local e data de emissão, data 
de vencimento, país de exportação, país de importação, receptor final, descrição e quantidade das 
armas de fogo, suas peças e componentes e munições e, sempre que haja trânsito, os países de 
trânsito. As informações contidas na licença de importação devem ser fornecidas antecipadamente 
aos Estados de trânsito.

4. O Estado Parte importador, mediante requisição, informará o Estado Parte exportador do 
recebimento do carregamento expedido de armas de fogo, suas peças e componentes e munições.

5. Cada Estado Parte, dentro de suas possibilidades, tomará as medidas necessárias para garantir 
que os procedimentos de licenciamento ou autorização sejam seguros e que a autenticidade dos 
documentos de licenciamento ou autorização possa ser verificada ou validada.

6. Os Estados Partes, no caso de finalidades legais verificáveis tais como caça, prática esportiva 
de tiro, avaliação, exposições ou reparos, poderão adotar procedimentos simplificados para a 
importação e exportação temporárias e para o trânsito de armas de fogo, suas peças e componentes 
e munições.

Artigo 11
Medidas de Segurança e Prevenção

Em um esforço para detectar, impedir e eliminar o roubo, perda ou desvio, assim como a 
fabricação e o tráfico ilícitos, de armas de fogo, suas peças e componentes e munições, cada Estado 
Parte adotará medidas apropriadas para:

(a) Exigir a segurança de armas de fogo, suas peças e componentes e munições no momento 
da fabricação, importação, exportação e trânsito através de seu território; e

(b) Aumentar a eficiência dos controles de importação, exportação e trânsito, incluindo, quando 
apropriado, controles de fronteira, assim como da cooperação transfronteiriça entre os serviços 
policiais e alfandegários.

Artigo 12
Informações

1. Sem prejuízo dos artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados Partes trocarão entre si, em 
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consonância com seus respectivos sistemas jurídicos e administrativos internos, informações 
relevantes específicas para cada caso a respeito de assuntos como produtores, agentes comerciais, 
importadores, exportadores e, sempre que possível, transportadoras autorizadas de armas de fogo, 
suas peças e componentes e munições.

2. Sem prejuízo dos artigos 27 e 28 da Convenção, os Estados Partes trocarão entre si, em 
consonância com seus respectivos sistemas jurídicos e administrativos internos, informações 
relevantes a respeito de questões como:

(a) Grupos criminosos organizados efetiva ou supostamente envolvidos na fabricação ou no 
tráfico ilícitos de armas de fogo, suas peças e componentes e munições;

(b) Os meios de ocultação utilizados na fabricação ou no tráfico ilícitos de armas de fogo, suas 
peças e componentes e munições, e as formas de detectá-los;

(c) Métodos e meios, pontos de expedição e destino e rotas habitualmente utilizadas por grupos 
criminosos organizados envolvidos no tráfico ilícito de armas de fogo, suas peças e componentes e 
de munições; e

(d) Experiências, práticas e medidas legislativas para evitar, combater e erradicar a fabricação e 
o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas partes e componentes e munições.

3. Os Estados Partes deverão fornecer ou compartilhar entre si, sempre que conveniente, 
informações científicas e tecnológicas relevantes que sejam úteis às autoridades encarregadas de 
fazer cumprir a lei, com o intuito de aumentar a capacidade conjunta de evitar, detectar e investigar 
a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas partes e componentes e munições, e de 
processar as pessoas envolvidas nessas atividades ilícitas.

4. Os Estados Partes cooperarão no rastreamento de armas de fogo, suas partes e componentes 
e munições que possam ter sido ilicitamente fabricados ou traficados. Tal cooperação abrangerá 
o fornecimento de respostas rápidas, segundo os meios disponíveis, as solicitações de auxílio no 
rastreamento dessas armas de fogo, suas partes e componentes e munições.

5. Respeitando-se os conceitos básicos de seu ordenamento jurídico ou de quaisquer acordos 
internacionais, cada Estado Parte garantirá a confidencialidade e acatará quaisquer restrições 
relativas ao uso de informações que receba de outro Estado Parte nos termos deste artigo, incluindo 
informações de domínio privado sobre transações comerciais, caso o Estado Parte que forneça a 
informação exija que assim se proceda. Caso não seja possível conservar essa confidencialidade 
antes que a informação seja revelada deve-se avisar o Estado Parte que a tenha fornecido.

Artigo 13
Cooperação

1. Os Estados Partes cooperarão nos níveis bilateral, regional e internacional para prevenir, 
combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas partes e componentes e 
munições.

2. Sem prejuízo do parágrafo 13 do artigo 18 da Convenção, cada Estado Parte designará um 
órgão nacional ou ponto único do contato que atue como ligação com os outros Estados Partes em 
questões relativas a este Protocolo.

3. Os Estados Partes buscarão o apoio e a cooperação de fabricantes, agentes comerciais, 
importadores, exportadores, intermediários e transportadoras comerciais de armas de fogo, suas 
partes e componentes e munições para prevenir e detectar as atividades ilícitas mencionadas no 
parágrafo 1 deste artigo.

Artigo 14
Treinamento e Assistência Técnica

Os Estados Partes cooperarão entre si e com organizações internacionais relevantes, sempre 
que conveniente, para que os Estados Partes possam receber, mediante solicitação, o treinamento 
e a assistência técnica necessários para aumentar sua capacidade de prevenir, combater e erradicar 
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a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas partes e componentes e munições, incluindo 
assistência técnica, financeira e material naquelas questões enunciadas nos artigos 29 e 30 da 
Convenção.

Artigo 15
Corretores e Corretagem

1. Com o intuito de prevenir e combater a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, suas 
peças e componentes e munições, os Estados Partes que ainda não o tenham feito considerarão o 
estabelecimento de um sistema de regulamentação das atividades dos indivíduos envolvidos em 
operações de corretagem. Tal sistema poderia incluir uma ou várias das seguintes medidas:

(a) Exigir o registro de corretores que operem dentro de seu território;
(b) Exigir o licenciamento ou a autorização para o exercício de operações de corretagem; ou
(c) Exigir que em licenças ou autorizações de importação e exportação, ou nos documentos 

anexos, figurem os nomes e os endereços dos corretores envolvidos na transação.
2. Os Estados Partes que tenham estabelecido um sistema de autorização relativo às atividades 

de corretagem conforme o exposto no parágrafo 1 deste artigo são encorajados a incluir informações 
a respeito de corretores e operações de corretagem em suas trocas de informações regidas pelo 
artigo 12 deste Protocolo, e a manter registros referentes a corretores e operações de corretagem 
nos termos do artigo 7 deste Protocolo.

III - Disposições Finais
Artigo 16

Solução de Controvérsias
1. Os Estados Partes empenhar-se-ão por solucionar controvérsias relacionadas à interpretação 

ou à aplicação deste Protocolo mediante negociação.
2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à interpretação ou à aplicação 

deste Protocolo que não possa ser solucionada por meio de negociação dentro de um prazo razoável 
será, mediante solicitação de um dos Estados Partes envolvidos, submetida a arbitragem. Caso, seis 
meses após a data da solicitação de arbitragem, os Estados Partes envolvidos não tenham sido capazes 
de entrar em acordo quanto à organização da arbitragem, qualquer dos Estados Partes envolvidos 
poderá remeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça mediante solicitação apresentada de 
conformidade com o Estatuto da Corte.

3. Todo Estado Parte poderá, no momento da assinatura, ratificação, aceitação ou aprovação 
deste Protocolo, ou de adesão a ele, declarar que não se considera vinculado pelo parágrafo 2 deste 
artigo. Os demais Estados Partes não estarão vinculados pelo parágrafo 2 deste artigo com respeito 
a qualquer Estado Parte que tenha feito tal reserva.

4. Qualquer Estado Parte que tenha feito reserva de conformidade com o parágrafo 3 deste 
artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa reserva mediante notificação ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

Artigo 17
Assinatura, Ratificação, Aceitação, Aprovação e Adesão

1. Este Protocolo estará aberto à assinatura de todos os Estados na Sede das Nações Unidas em 
Nova York a partir do trigésimo dia após sua aprovação pela Assembléia Geral até 12 de dezembro 
de 2002.

2. Este Protocolo também estará aberto à assinatura de organizações regionais de integração 
econômica, contanto que ao menos um dos Estados membros dessa organização tenha assinado o 
presente Protocolo de conformidade com o parágrafo 1 deste artigo.

3. Este Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. As organizações regionais de integração econômica poderão depositar seu instrumento de 
ratificação, aceitação ou aprovação caso ao menos um de seus Estados membros já o tenha feito. 
Nesse instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, essas organizações declararão o alcance 
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de sua competência com respeito às questões regidas por este Protocolo. Tais organizações também 
comunicarão ao depositário qualquer modificação relevante no alcance de sua competência.

4. Este Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer organização regional 
de integração econômica da qual ao menos um Estado membro seja Parte deste Protocolo. Os 
instrumentos de adesão serão depositado junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. No 
momento de sua adesão, as organizações regionais de integração econômica declararão o alcance 
de sua competência com respeito às questões regidas por este Protocolo. Tais organizações também 
comunicarão ao depositário qualquer modificação relevante no alcance de sua competência.

Artigo 18
Entrada em Vigor

1. Este Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do quadragésimo 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ressalvando-se que não deverá entrar em 
vigor antes que a Convenção entre em vigor. Para os efeitos deste parágrafo, nenhum instrumento 
depositado por uma organização regional de integração econômica será considerado adicional aos 
já depositados pelos Estados membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, aceite ou 
aprove este Protocolo ou que a ele venha a aderir após o depósito do quadragésimo instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia após 
a data de depósito do instrumento pertinente pelo Estado ou organização em questão, ou então na 
data em que este Protocolo entre em vigor nos termos do parágrafo 1 deste artigo, se essa última data 
for posterior.

Artigo 19
Emenda

1. Transcorridos cinco anos após a entrada em vigor deste Protocolo, os Estados Partes do 
Protocolo poderão propor emendas e protocolá-las junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, 
que em seguida comunicará a emenda proposta aos Estados Partes e à Conferência das Partes 
da Convenção para que a considerem e decidam a respeito da proposta. Os Estados Partes deste 
Protocolo reunidos na Conferência das Partes envidarão todos os esforços para alcançar consenso 
sobre cada emenda. Esgotados todos os esforços de construção de consenso sem que se alcance 
acordo, a emenda, como último recurso, exigirá para sua aprovação maioria de dois terços dos 
Estados Partes deste Protocolo presentes e votantes na sessão da Conferência das Partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em assuntos de sua competência, 
exercerão seu direito de voto segundo este artigo com um número de votos igual ao número de seus 
Estados membros que sejam Partes deste Protocolo. Tais organizações não exercerão seu direito de 
voto caso seus Estados membros o exerçam, e vice-versa.

3. Toda emenda aprovada de acordo com o parágrafo 1 deste artigo estará sujeita à ratificação, 
aceitação ou aprovação pelos Estados Partes.

4. Toda emenda aprovada de acordo com o parágrafo 1 deste artigo entrará em vigor para um 
Estado Parte noventa dias após a data de depósito junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas de 
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação dessa emenda.

5. Quando uma emenda entrar em vigor, será vinculante para todos os Estados Partes que 
tenham concordado em ser vinculados por ela. Os demais Estados Partes permanecerão sujeito às 
disposições deste Protocolo, bem como a quaisquer emendas anteriores que tenham ratificado, 
aceitado ou aprovado.

Artigo 20
Denúncia

1. Os Estados Partes poderão denunciar este Protocolo mediante notificação por escrito ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. Tal denúncia surtirá efeito um ano após a data de recebimento 
da notificação pelo Secretário-Geral.

2. As organizações regionais de integração econômica deixarão a condição de Partes deste 
Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.
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Artigo 21
Depositário e Idiomas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário deste Protocolo.
2. O original deste Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo 

são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
Em testemunho do qual, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados para 

tal por seus respectivos Governos, assinaram este Protocolo.
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9.5 Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas 

Decreto n° 154, de 26 de junho de 2006

Promulga a Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes 
e Substâncias Psicotrópicas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da 
Constituição, e 

Considerando que a Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas, foi concluída em Viena, a 20 de dezembro de 1988; 

Considerando que a referida convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional, pelo Decreto 
Legislativo n° 162, de 14 de junho de 1991; 

Considerando que a convenção ora promulgada entrou em vigor internacional em 11 de 
novembro de 1990, 

DECRETA:
Art. 1° A Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, 

apensa por cópia a este decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data prevista no parágrafo 2° do artigo 29 da Convenção. 
Brasília, 26 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 
FERNANDO COLLOR 
Francisco Rezek
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CONVENÇÃO CONTRA O TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E SUBSTÂNCIAS 
PSICOTRÓPICAS 

As Partes nesta Convenção,
Profundamente preocupadas com a magnitude e a crescente tendência da produção, da 

demanda e do tráfico ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, que representam uma 
grave ameaça à saúde e ao bem-estar dos seres humanos e que têm efeitos nefastos sobre as bases 
econômicas, culturais e políticas da sociedade,

Profundamente preocupadas também com a sustentada e crescente expansão do tráfico ilícito 
de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas nos diversos grupos sociais e, em particular, pela 
exploração de crianças em muitas partes do mundo, tanto na qualidade de consumidores como 
na condição de instrumentos utilizados na produção, na distribuição e no comércio ilícitos de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, o que constitui um perigo de gravidade incalculável,

Reconhecendo os vínculos que existem entre o tráfico ilícito e outras atividades criminosas 
organizadas, a ele relacionadas, que minam as economias lícitas e ameaçam a estabilidade, a 
segurança e a soberania dos Estados,

Reconhecendo também que o tráfico ilícito é uma atividade criminosa internacional, cuja 
supressão exige atenção urgente e a mais alta prioridade,

Conscientes de que o tráfico ilícito gera consideráveis rendimentos financeiros e grandes 
fortunas que permitem às organizações criminosas transnacionais invadir, contaminar e corromper 
as estruturas da administração pública, as atividades comerciais e financeiras lícitas e a sociedade em 
todos os seus níveis,

Decididas a privar as pessoas dedicadas ao tráfico ilícito do produto de suas atividades criminosas 
e eliminar, assim, o principal incentivo a essa atividade,

Interessadas em eliminar as causas profundas do problema do uso indevido de entorpecentes 
e de substâncias psicotrópicas, compreendendo a demanda ilícita de tais drogas e substâncias e os 
enormes ganhos derivados do tráfico ilícito,

Considerando que são necessárias medidas para o controle de determinadas substâncias, tais 
como precursores, produtos químicos e solventes que são utilizados na fabricação de entorpecentes 
e substâncias psicotrópicas e que, pela facilidade com que são obtidas, têm provocado um aumento 
da fabricação clandestina dessas drogas e substâncias,

Decididas a melhorar a cooperação internacional para a supressão do tráfico ilícito pelo mar,
Reconhecendo que a erradicação do tráfico ilícito é responsabilidade coletiva de todos os 

Estados e que, para esse fim, é necessária uma ação coordenada no nível da cooperação internacional,
Reconhecendo a competência das Nações Unidas em matéria de fiscalização de entorpecentes 

e de substâncias psicotrópicas e desejando que os organismos internacionais interessados nessa 
fiscalização atuem dentro do quadro das Nações Unidas,

Reafirmando os princípios que regem os tratados vigentes sobre a fiscalização de entorpecentes 
e de substâncias psicotrópicas e o sistema de fiscalização estabelecido por esses tratados,

Reconhecendo a necessidade de fortalecer e complementar as medidas previstas na Convenção 
Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 de Modificação da Convenção 
Única sobre Entorpecentes, de 1961, e na Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971, a fim 
de enfrentar a magnitude e a expansão do tráfico ilícito e suas graves consequências,

Reconhecendo também a importância de fortalecer e intensificar os meios jurídicos efetivos para 
a cooperação internacional em matéria penal para suprimir as atividades criminosas internacionais 
do tráfico ilícito,

Interessadas em concluir uma convenção internacional, que seja um instrumento completo, 
eficaz e operativo, especificamente dirigido contra o tráfico ilícito, levando em conta os diversos 



276

aspectos do problema como um todo, particularmente os que não estão previstos nos tratados 
vigentes, no âmbito dos entorpecentes e das substâncias psicotrópicas.

Convêm o que segue
Artigo 1

Definições
Salvo indicação expressa em contrário, ou onde o contexto exigir outra interpretação, as 

seguintes definições se aplicarão em todo o texto desta Convenção:
a) Por “apreensão preventiva” ou “apreensão” se entende a proibição temporária de transferir, 

converter, alienar ou mover bens, ou manter bens em custódia ou sob controle temporário, por 
ordem expedida por um tribunal ou por autoridade competente;

b) Por “arbusto de coca” se entende a planta de qualquer espécie do gênero Erythroxylon;
c) Por “bens” se entendem os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis 

ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos legais que confirmam a 
propriedade ou outros direitos sobre os ativos em questão;

d) Por “Comissão” se entende a Comissão de Entorpecentes do Conselho Econômico e Social 
das Nações Unidas;

e) Por “confisco” se entende a privação, em caráter definitivo, de algum bem, por decisão de um 
tribunal ou de outra autoridade competente;

f) Por “Conselho” se entende o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas;
g) Por “Convenção de 1961” se entende a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;
h) Por “Convenção de 1961 em sua forma emendada” se entende a Convenção Única de 1961 

sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que modifica a Convenção Única de 1961 
sobre Entorpecentes;

i) Por “Convenção de 1971” se entende a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971;
j) Por “entorpecente” se entende qualquer substância, natural ou sintética, que figura na Lista I ou 

na Lista II da Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que 
modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

l) Por “entrega vigiada” se entende a técnica de deixar que remessas ilícitas ou suspeitas de 
entorpecentes, substâncias psicotrópicas, substâncias que figuram no Quadro I e no Quatro II anexos 
nesta Convenção, ou substâncias que tenham substituído as anteriormente mencionadas, saiam do 
território de um ou mais países, que o atravessem ou que nele ingressem, com o conhecimento e sob 
a supervisão de suas autoridades competentes, com o fim de identificar as pessoas envolvidas em 
praticar delitos especificados no parágrafo 1 do Artigo 2 desta Convenção;

m) Por “Estado de trânsito” se entende o Estado, através de cujo território passam de maneira 
ilícita entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro 
II, e que não seja nem o ponto de procedência nem o ponto de destino final dessas substâncias;

n) Por “Junta” se entende a Junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes, estabelecida 
pela Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que modifica 
a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

o) Por “semente de ópio” se entende a planta da espécie papaver Somniferum L;
p) Por “planta de cannabis” se entende toda planta do gênero cannabis;
q) Por “produto” se entendem os bens obtidos ou derivados, direta ou indiretamente, da prática 

de delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3;
r) Por “Quadro I e Quadro II” se entende a lista de substâncias que, com essa numeração, se 

anexa a esta Convenção, emendada oportunamente em conformidade com o Artigo 12;
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s) Por “Secretário Geral” se entende o Secretário Geral das Nações Unidas;
t) Por “substâncias psicotrópicas” se entende qualquer substância, natural ou sintética, ou 

qualquer material natural, que figure nas listas I, II, III, IV da Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas 
de 1971; e

u) Por “tráfico ilícito” se entendem os delitos estabelecidos de acordo com os parágrafos 1 e 2 
do Artigo 3 desta Convenção.

Artigo 2
Alcance da Presente Convenção

1. O propósito desta Convenção é promover a cooperação entre as Partes a fim de que se 
possa fazer frente, com maior eficiência, aos diversos aspectos do tráfico ilícito de entorpecentes e 
de substâncias psicotrópicas que tenham dimensão internacional. No cumprimento das obrigações 
que tenham sido contraídas em virtude desta Convenção, as Partes adotarão as medidas necessárias, 
compreendidas as de ordem legislativa e administrativa, de acordo com as disposições fundamentais 
de seus respectivos ordenamentos jurídicos internos.

2. As Partes cumprirão suas obrigações oriundas desta Convenção de maneira a se coadunar 
com os princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos Estados e da não-ingerência 
em assuntos internos de outros Estados.

3. Uma Parte não terá, no território de outra Parte, nem jurisdição nem funções que tenham sido 
reservadas exclusivamente às autoridades dessa outra Parte, por seu direito interno.

Artigo 3
Delitos e Sanções

1. Cada uma das Partes adotará as medidas necessárias para caracterizar como delitos penais 
em seu direito interno, quando cometidos internacionalmente:

a) i) a produção, a fabricação, a extração, a preparação, a oferta para venda, a distribuição, a 
venda, a entrega em quaisquer condições, a corretagem, o envio, o envio em trânsito, o transporte, a 
importação ou a exportação de qualquer entorpecente ou substância psicotrópica, contra o disposto 
na Convenção de 1961 em sua forma emendada, ou na Convenção de 1971;

ii) o cultivo de sementes de ópio, do arbusto da coca ou da planta de cannabis, com o objetivo 
de produzir entorpecentes, contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada

iii) a posse ou aquisição de qualquer entorpecente ou substância psicotrópica com o objetivo 
de realizar qualquer uma das atividades enumeradas no item i) acima;

iv) a fabricação, o transporte ou a distribuição de equipamento, material ou das substâncias 
enumeradas no Quadro I e no Quadro II, sabendo que serão utilizados para o cultivo, a produção ou a 
fabricação ilícita de entorpecentes ou substâncias psicotrópicas;

v) a organização, a gestão ou o financiamento de um dos delitos enumerados nos itens i), ii), 
iii) ou iv);

b) i) a conversão ou a transferência de bens, com conhecimento de que tais bens são procedentes 
de algum ou alguns dos delitos estabelecidos no inciso a) deste parágrafo, ou da prática do delito 
ou delitos em questão, com o objetivo de ocultar ou encobrir a origem ilícita dos bens, ou de 
ajudar a qualquer pessoa que participe na prática do delito ou delitos em questão, para fugir das 
consequências jurídicas de seus atos;

ii) a ocultação ou o encobrimento, da natureza, origem, localização, destino, movimentação 
ou propriedade verdadeira dos bens, sabendo que procedem de algum ou alguns dos delitos 
mencionados no inciso a) deste parágrafo ou de participação no delito ou delitos em questão;

c) de acordo com seus princípios constitucionais e com os conceitos fundamentais de seu 
ordenamento jurídico;

i) a aquisição, posse ou utilização de bens, tendo conhecimento, no momento em que os recebe, 
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de que tais bens procedem de algum ou alguns delitos mencionados no inciso a) deste parágrafo ou 
de ato de participação no delito ou delitos em questão;

ii) a posse de equipamentos ou materiais ou substâncias, enumeradas no Quadro I e no Quadro 
II, tendo conhecimento prévio de que são utilizados, ou serão utilizados, no cultivo, produção ou 
fabricação ilícitos de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas;

iii) instigar ou induzir publicamente outrem, por qualquer meio, a cometer alguns dos delitos 
mencionados neste Artigo ou a utilizar ilicitamente entorpecentes ou substâncias psicotrópicas;

iv) a participação em qualquer dos delitos mencionados neste Artigo, a associação e a 
confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a assistência, a incitação, a facilitação ou 
o assessoramento para a prática do delito.

2. Reservados os princípios constitucionais e os conceitos fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, cada Parte adotar as medidas necessárias para caracterizar como delito penal, de acordo com 
seu direito interno, quando configurar a posse, a aquisição ou o cultivo intencionais de entorpecentes 
ou de substâncias psicotrópicas para consumo pessoal, contra o disposto na Convenção de 1961, na 
Convenção de 1961 em sua forma emendada, ou na Convenção de 1971.

3. O conhecimento, a intenção ou o propósito como elementos necessários de qualquer delito 
estabelecido no parágrafo 1 deste Artigo poderão será inferidos das circunstâncias objetivas de cada 
caso.

4. a) Cada uma das Partes disporá que, pela prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 
deste Artigo, se apliquem sanções proporcionais à gravidade dos delitos, tais como a pena de prisão, 
ou outras formas de privação de liberdade, sanções pecuniárias e o confisco.

b) As Partes poderão dispor, nos casos de delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, que, 
como complemento da condenação ou da sanção penal, o delinquente seja submetido a tratamento, 
educação, acompanhamento posterior, reabilitação ou reintegração social.

c) Não obstante o disposto nos incisos anteriores, nos casos apropriados de infrações de 
caráter menor, as Partes poderão substituir a condenação ou a sanção penal pela aplicação de outras 
medidas tais como educação, reabilitação ou reintegração social, bem como, quando o delinquente 
é toxicômano, de tratamento e de acompanhamento posterior.

d) As Partes poderão, seja a título substitutivo de condenação ou de sanção penal por um delito 
estabelecido no parágrafo 2 deste Artigo, seja como complemento dessa condenação ou dessa 
sanção penal, propor medidas de tratamento, educação, acompanhamento posterior, reabilitação ou 
reintegração social do delinquente.

5. As Partes assegurarão que seus tribunais, ou outras autoridades jurisdicionais competentes 
possam levar em consideração circunstâncias efetivas que tornem especialmente grave a prática dos 
delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, tais como:

a) o envolvimento, no delito, de grupo criminoso organizado do qual o delinquente faça 
parte;

b) o envolvimento do delinquente em outras atividades de organizações criminosas 
internacionais;

c) o envolvimento do delinquente em outras atividades ilegais facilitadas pela prática do delito;
d) o uso de violência ou de armas pelo delinquente;
e) o fato de o delinquente ocupar cargo público com o qual o delito tenha conexão;
f) vitimar ou usar menores;
g) o fato de o delito será cometido em instituição penal, educacional ou assistencial, ou em 

sua vizinhança imediata ou em outros locais aos quais crianças ou estudantes se dirijam para fins 
educacionais, esportivos ou sociais;

h) condenação prévia, particularmente se por ofensas similares, seja no exterior seja no país, 
com a pena máxima permitida pelas leis internas da Parte.
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6. As Partes se esforçarão para assegurar que qualquer poderá legal discricionário, com base 
em seu direito interno, no que se refere ao julgamento de pessoas pelos delitos mencionados neste 
Artigo, seja exercido para dotar de eficiência máxima as medidas de detecção e repressão desses 
delitos, levando devidamente em conta a necessidade de se exercer um efeito dissuasivo à prática 
desses delitos.

7. As Partes velarão para que seus tribunais ou demais autoridades competentes levem em conta 
a gravidade dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, e as circunstâncias especificadas 
no parágrafo 5 deste Artigo, ao considerar a possibilidade de conceder liberdade antecipada ou 
liberdade condicional a pessoas que tenham sido condenadas por alguns desses delitos.

8. Cada Parte estabelecer , quando for procedente em seu direito interno, um prazo de prescrição 
prolongado dentro do qual se possa iniciar o julgamento de qualquer dos delitos estabelecidos no 
parágrafo 1 deste Artigo. Tal prazo será maior quando o suposto delinquente houver eludido a 
administração da justiça.

9. Cada Parte adotar medidas adequadas, conforme o previsto em seu próprio ordenamento 
jurídico, para que a pessoa que tenha sido acusada ou declarada culpada de algum dos delitos 
estabelecidos no parágrafo 1 deste Artigo, e que se encontre no território da Parte em questão, 
compareça ao processo penal correspondente.

10. Para os fins de cooperação entre as Partes, previstas nesta Convenção, em particular da 
cooperação prevista nos Artigos 5, 6, 7 e 9, os delitos estabelecidos no presente Artigo não serão 
considerados como delitos fiscais ou delitos políticos, nem como delitos politicamente motivados, 
sem prejuízo das limitações constitucionais e dos princípios fundamentais do direito interno das 
Partes.

11. Nenhuma disposição do presente Artigo afetar o princípio de que a caracterização dos 
delitos a que se refere ou as exceções alegáveis com relação a estes fica reservada ao direito interno 
das Partes e que esses delitos deverão será julgados e punidos de conformidade com esse direito.

Artigo 4
Jurisdição

1. Cada Parte:
a) adotar as medidas que forem necessárias para declarar-se competente no que se refere aos 

delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3:
i) quando o delito é cometido em seu território;
ii) quando o delito é cometido a bordo de navio que traz seu pavilhão ou de aeronave matriculada 

de acordo com sua legislação quando o delito foi cometido;
b) poderá adotar as medidas que sejam necessárias para se declarar foro competente quanto 

aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3:
i) quando o delito for cometido por nacional do país ou por pessoa que tenha residência 

habitual em seu território;
ii) quando o delito for cometido a bordo de nave sobre a qual a Parte tenha sido autorizada a 

tomar as medidas necessárias de acordo com o Artigo 17, uma vez que tal jurisdição fundamenta-se 
nos acordos ou ajustes referidos nos parágrafos 4 e 9 daquele Artigo;

iii) quando o delito for um dos referidos no subtítulo iv, do inciso c) do parágrafo 1 do Artigo 3 
e seja cometido fora de seu território com o intuito de perpetrar nele um dos delitos estabelecidos 
no parágrafo 1 do Artigo 3.

2. Cada Parte:
a) adotar também as medidas que forem necessárias para se declarar foro competente com 

respeito a delitos, estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, quando o suposto delinquente se 
encontre em seu território e a Parte em questão não extradita à outra, baseando-se em que:

i) o delito tenha sido cometido em seu território ou a bordo de um navio que traz seu pavilhão 
ou de aeronave matriculada de acordo com suas leis, no momento em que o delito é cometido; ou
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ii) o delito tenha sido cometido por nacionais do país em questão;
b) poderá adotar, também, as medidas que sejam necessárias para se declarar foro competente 

com relação aos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, quando o suposto delinquente se 
encontre em seu território e a Parte em questão não o extradite à outra.
3. Esta Convenção não exclui o exercício do foro penal, estabelecido por uma Parte, de acordo com 
seu direito interno.

Artigo 5
Confisco

1. Cada Parte adotar as medidas necessárias para autorizar o confisco:
a) do produto derivado de delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, ou de bens cujo 

valor seja equivalente ao desse produto;
b) de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, dos materiais e instrumentos utilizados ou 

destinados à utilização, em qualquer forma, na prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do 
Artigo 3.

2. Cada Parte adotará também as medidas necessárias para permitir que suas autoridades 
competentes identifiquem, detectem e decretem a apreensão preventiva ou confisco do produto, 
dos bens, dos instrumentos ou de quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1 deste 
Artigo, com o objetivo de seu eventual confisco;

3. A fim de aplicar as medidas mencionadas neste Artigo, cada Parte facultar seus tribunais ou 
outras autoridades competentes a ordenar a apresentação ou o confisco de documentos bancários, 
financeiros ou comerciais. As Partes não poderão negar-se a aplicar os dispositivos do presente 
parágrafo, alegando sigilo bancário.

4. Ao receber solicitações amparadas neste Artigo, por outra Parte que seja foro competente 
para julgar um dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, a Parte em cujo território se 
encontra o produto, os bens, os instrumentos ou quaisquer outros elementos a que se refere o 
parágrafo 1 deste Artigo;

i) apresentará solicitação, às autoridades competentes, com a finalidade de obter uma ordem 
de confisco à qual, caso concedida, se dará cumprimento;

ii) apresentará, perante as autoridades competentes, para que se dê cumprimento à medida 
solicitada, a ordem de confisco expedida pela Parte requerente de acordo com o parágrafo 1 deste 
Artigo, no que diz respeito ao produto, os bens, os instrumentos ou quaisquer outros elementos a 
que se refere o parágrafo 1, e que se encontram no território da Parte requerida.

b) Ao receber a solicitação amparada neste Artigo, por outra Parte que seja foro competente 
para julgar o delito estabelecido no parágrafo 1 do Artigo 3, a Parte requerida adotará medidas 
para a identificação, detecção e a apreensão preventiva ou o confisco do produto, dos bens ou dos 
instrumentos, ou de quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1 deste Artigo, com o 
objetivo do eventual confisco que seja ordenado, seja pela Parte requerente, seja quando houver 
sido formulada solicitação, com amparo no inciso a) deste parágrafo, pela Parte requerida.

c) As decisões ou medidas previstas nos incisos a) e b) do presente parágrafo serão adotadas 
pela Parte requerente, de acordo com seu direito interno e sujeitas, a suas disposições e de acordo 
com as regras dos ajustes, tratados ou acordos bilaterais ou multilaterais que tenham sido negociados 
com a Parte requerente.

d) Será aplicável, mutatis mutandis, o disposto nos parágrafos 6 a 19 do Artigo 7. Além da 
informação mencionada no parágrafo 10 do Artigo 7, as solicitações formuladas, de acordo com este 
Artigo, conterão o seguinte:

i) no caso de solicitação correspondente ao sub-item i) do inciso a) deste par grafo, uma 
descrição dos bens a serem confiscados e uma exposição de motivos, em que se fundamente a Parte 
requerente, que seja suficiente para que a Parte requerida possa tramitar a ordem, de acordo com 
seu direito interno;
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ii) no caso de solicitação, correspondente ao sub-item ii) do inciso a), uma cópia legalmente 
admissível de uma ordem de confisco, expedida pela Parte requerente, que sirva de fundamento à 
solicitação, uma exposição de motivos e informação sobre o alcance da solicitação de execução do 
mandato;

iii) no caso de solicitação correspondente ao inciso b), uma exposição de motivos na qual a 
Parte requerente se fundamenta e uma descrição das medidas solicitadas.

e) Cada Parte proporcionará, ao Secretário Geral, o texto de quaisquer leis ou regulamentos 
que tenham dado origem à aplicação do disposto neste parágrafo, assim como o texto de qualquer 
alteração posterior que se efetue nas leis e regulamentos em questão.

f) Se uma das Partes optar por atrelar as medidas mencionadas nos incisos a) e b) deste parágrafo 
à existência de um tratado pertinente, a Parte em questão considerará esta Convenção como a base 
convencional necessária e suficiente.

g) As Partes procurarão negociar tratados, acordos ou entendimentos bilaterais ou multilaterais 
para reforçar a eficiência da cooperação internacional prevista neste Artigo.

5. a) A Parte que tenha confiscado o produto ou os bens de vendas de acordo com os parágrafos 1 
ou 4 deste Artigo, poderá dispor do mesmo, de acordo com seu direito interno e seus procedimentos 
administrativos.

b) Atendendo à solicitação de outra Parte, de acordo com o previsto no presente Artigo, a Parte 
poderá prestar particular atenção à possibilidade de negociar acordos sobre a:

i) contribuição com a totalidade, ou com uma parte considerável do valor do produto e dos bens 
em questão, ou dos fundos derivados da venda dos produtos ou bens em questão, para organismos 
intergovernamentais especializados na luta contra o tráfico ilícito e o uso indevido de entorpecentes 
e de substâncias psicotrópicas.

ii) dividir com outras Partes, conforme critério preestabelecido e definido para cada caso, o 
produto ou bens em questão, ou os fundos derivados da venda do produto ou bens em questão, de 
acordo com as determinações do direito interno, seus procedimentos administrativos ou os acordos 
bilaterais ou multilaterais acertados para esse fim.

6. a) Quando o produto houver sido transformado ou convertido em outros bens, estes poderão 
será objeto das medidas, mencionadas no presente Artigo, aplicáveis ao produto.

b) Quando o produto houver sido misturado com bens adquiridos de fontes lícitas, sem prejuízo 
de qualquer outra medida de apreensão ou confisco preventivo aplicável, esses bens poderão ser 
confiscados até o valor estimativo do produto misturado.

c) Tais medidas se aplicarão também à renda ou a outros benefícios derivados:
 i) do produto;
 ii) dos bens, nos quais o produto tenha sido transformado ou convertido; ou
 iii) dos bens com os quais o produto tenha sido misturado, do mesmo modo e na mesma 

medida (em) que o produto (o foi).
7. Cada Parte considerará a possibilidade de inverter o ônus da prova com respeito à origem 

lícita do suposto produto ou outros bens sujeitos a confisco, na medida em que isto seja compatível 
com os princípios de direito interno e com a natureza de seus procedimentos jurídicos e de outros 
procedimentos.

8. O disposto neste Artigo não poderá interpretado em prejuízo dos direitos de terceiros de 
boa fé.

9. Nada do disposto neste Artigo afetará o princípio de que as medidas aqui previstas serão 
definidas e implementadas de acordo com o direito interno de cada uma das Partes.

Artigo 6
Extradição

1. O presente Artigo se aplicará aos delitos estabelecidos pelas Partes, de acordo com o 
parágrafo 1 do Artigo 3.
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2. Cada um dos delitos aos quais se aplica o presente Artigo se considerará incluído entre os 
delitos passíveis de extradição em todo tratado de extradição vigente entre as Partes. As Partes 
se comprometem a incluir tais delitos, como casos passíveis de extradição, em todo tratado de 
extradição que celebrem entre si.

3. Se uma Parte, que condiciona a extradição à exigência de tratado, receber de outra Parte, 
com a qual não tem nenhum tratado de extradição, um pedido de extradição, poderá considerar a 
presente Convenção como base jurídica para a extradição por delitos aos quais se aplica este Artigo. 
As Partes que requeiram uma legislação detalhada para fazer valer esta Convenção com base jurídica 
da extradição, considerarão a possibilidade de promulgar a legislação necessária.

4. As Partes, que não condicionam a extradição à existência de um tratado, reconhecerão os 
delitos aos quais se aplica este Artigo como casos de extradição entre elas.

5. A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação da Parte requerida ou pelos 
tratados de extradição aplicáveis, incluindo os motivos pelos quais a Parte requerida pode denegar 
a extradição.

6. Ao examinar as solicitações recebidas em conformidade com este Artigo, o Estado requerido 
poderá negar-se a dar-lhes cumprimento, quando existam motivos justificados que induzam as 
autoridades judiciárias ou outras autoridades competentes a presumir que o cumprimento facilitaria 
o julgamento ou castigo de uma pessoa, por causa de sua raça, religião, nacionalidade ou convicções 
políticas, ou que o indivíduo, afetado pela solicitação, fosse prejudicado por uma dessas razões.

7. As Partes se esforçarão em agilizar os procedimentos de extradição e em simplificar as 
necessidades de apresentação de provas no que diz respeito a qualquer um dos delitos aos quais se 
aplica o presente Artigo.

8. Sujeito ao disposto em seu direito interno e em seus tratados de extradição, a Parte requerida, 
depois de haver-se certificado de que as circunstâncias assim o justificam, de seu caráter de urgência 
e, por solicitação da Parte requerente, poderá proceder à detenção do indivíduo, cuja extradição foi 
solicitada e que se encontre em seu território, ou adotará outras medidas adequadas para assegurar 
seu comparecimento aos trâmites de extradição.

9. Sem prejuízo do exercício de qualquer jurisdição estabelecida em conformidade com seu 
direito interno, a Parte em cujo território se encontre um suposto delinquente deverá:

a) se não o extraditar por um delito estabelecido de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3 pelos 
motivos mencionados no inciso a) do parágrafo 2 do Artigo 4, poderá apresentar o caso perante 
suas autoridades competentes para julgá-lo, salvo se houver sido ajustado outra ação com a Parte 
requerente;

b) se não o extraditar por um delito desse tipo para o qual se tenha declarado foro competente 
para julgar o delito baseado no inciso b) do parágrafo 2 do Artigo 4, apresentar o caso perante suas 
autoridades competentes para julgá-lo, salvo quando a Parte requerente solicitar outra ação para 
salvaguardar sua competência legítima.

10. Se a extradição solicitada com o propósito de fazer cumprir uma condenação, for denegada, 
porque o indivíduo objeto da solicitação é nacional da Parte requerida, esta, se sua legislação assim o 
permitir, e de acordo com as determinações da legislação em questão, e a pedido da Parte requerente, 
considerará a possibilidade de fazer cumprir a pena imposta, ou o que resta da pena ainda a cumprir, 
de acordo com a legislação da Parte requerente.

11. As Partes procurarão negociar acordos bilaterais e multilaterais seja para cumprir a extradição 
seja para aumentar sua eficácia.

12. As Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos bilaterais ou multilaterais, 
especiais ou gerais, que visem à transferência de pessoas condenadas à prisão ou a outra forma de 
privação de liberdade pelos delitos cometidos, aos quais se aplica este Artigo, a fim de que possam 
terminar de cumprir sua pena em seu país.

Artigo 7
Assistência Jurídica Recíproca

1. As Partes se prestarão, de acordo com o disposto no presente Artigo, a mais ampla 
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assistência jurídica recíproca nas investigações, julgamentos e processos jurídicos referentes a delitos 
estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3.

2. A assistência jurídica recíproca que deverá ser prestada, de acordo com este Artigo, poderá 
ser solicitada para qualquer um dos seguintes fins:

a) receber testemunhas ou declarações de pessoas;
b) apresentar documentos jurídicos;
c) efetuar buscas e apreensões;
d) examinar objetos e locais;
e) facilitar acesso de informações e evidência;
f) entregar originais ou cópias autenticadas de documentos e expedientes relacionadas ao caso, 

inclusive documentação bancária, financeira, social ou comercial;
g) identificar ou detectar o produto, os bens, os instrumentos ou outros elementos 

comprobatórios.
3. As Partes poderão prestar qualquer outra forma de assistência judicial recíproca autorizada 

pelo direito interno da Parte requerida.
4. As Partes, se assim lhes for solicitado e na medida compatível com seu direito e prática 

interna, facilitarão ou encorajarão a apresentação ou a disponibilidade das pessoas, incluindo a dos 
detentos, que consintam em colaborar com as investigações ou em intervir nos procedimentos.

5. As Partes não declinarão a assistência jurídica recíproca prevista neste Artigo sob alegação 
de sigilo bancário.

6. O disposto neste Artigo não afetará as obrigações derivadas de outros tratados bilaterais ou 
multilaterais, vigentes ou futuros, que regem, total ou parcialmente, a assistência jurídica recíproca 
em assuntos penais.

7. Os parágrafos 8 e 19 deste Artigo se aplicarão às solicitações formuladas de acordo com o 
mesmo, sempre que não exista entre as Partes interessadas um Tratado de Assistência Jurídica Recíproca. 
Quando as Partes estejam vinculadas por um tratado desta natureza, as disposições correspondentes ao 
tratado em questão se aplicarão, salvo se as Partes convenham em aplicar, em seu lugar, os parágrafos 
8 e 19 do presente Artigo.

8. As Partes designarão uma autoridade ou, quando necessário, várias autoridades, com o poder 
de dar cumprimento às solicitações de assistência jurídica recíproca ou transmiti-las às autoridades 
competentes para sua execução. O Secretário Geral será notificado da autoridade ou autoridades que 
tenham sido designadas para este fim. As autoridades designadas pelas Partes serão encarregadas de 
transmitir as solicitações de assistência jurídica recíproca e qualquer outra comunicação pertinente; a 
presente disposição não afetará o direito de qualquer uma das Partes de exigir que estas solicitações 
e comunicações lhes sejam enviadas por via diplomática e, em circunstâncias urgentes, quando 
as Partes assim o convierem, por meio da Organização Internacional de Polícia Criminal, caso seja 
possível.

9. As solicitações deverão ser apresentadas por escrito em um idioma aceitável pela Parte 
requerida. O Secretário Geral será notificado sobre o idioma ou idiomas que sejam aceitáveis a 
cada Parte. Em situações de urgência, ou quando as Partes assim o convierem, poderão ser feitas 
solicitações verbais, devendo ser imediatamente depois confirmadas por escrito.

10. Nas solicitações de assistência jurídica recíproca, deverá figurar o seguinte:
a) a identidade da autoridade que efetua a solicitação;
b) o objeto e a natureza da investigação, do processo ou dos procedimentos a que se refere à 

solicitação, o nome e as funções da autoridade quem está efetuando a investigação, o processo ou 
os procedimentos em questão;

c) um resumo dos dados pertinentes, salvo quando se trate de solicitações para a apresentação 
de documentos jurídicos;
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d) uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer procedimento particular 
que a Parte requerente deseje seja aplicada;

e) quando possível, a identidade e a nacionalidade de toda pessoa envolvida e o local em que 
se encontra;

f) a finalidade para a qual se solicita a prova, informação ou procedimento.
11. A Parte requerida poderá pedir informação adicional, quando lhe pareça necessário, para 

dar cumprimento à solicitação, de acordo com seu direito interno ou para facilitar o cumprimento 
da solicitação.

12. Toda solicitação será executada, de acordo com o estabelecido no direito interno da Parte 
requerida e, na medida em que isso não contravenha a legislação da Parte em questão e, sempre que 
possível, de acordo com os procedimentos especificados na solicitação.

13. A Parte requerente não comunicará nem utilizará, sem a prévia anuência da Parte requerida, 
a informação ou as provas coligidas pela Parte requerida para outras investigações, processos ou 
procedimentos diferentes dos indicados na solicitação.

14. A Parte requerente poderá exigir que a Parte requerida mantenha reserva sobre a existência 
e o conteúdo da solicitação, salvo no que for necessário para dar-lhe cumprimento. Se a Parte 
requerida não puder manter sigilo, a Parte requerente será imediatamente informada.

15. A assistência jurídica recíproca solicitada poderá será denegada:
a) quando a solicitação não se ajuste ao disposto no presente Artigo;
b) quando a Parte requerida considerar que o cumprimento da solicitação possa prejudicar sua 

soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses fundamentais;
c) quando o direito interno da Parte requerida proibir suas autoridades de atender à solicitação 

formulada com respeito a delito análogo, se este tiver sido objeto de investigação, processo ou 
procedimento no exercício da própria competência;

d) no caso de a assistência jurídica recíproca de atender à solicitação contrariar a ordem jurídica 
da Parte requerida.

17. A assistência jurídica recíproca poderá ser deferida, pela Parte requerida, caso perturbe 
o andamento de uma investigação, de um processo ou de um procedimento. Nesse caso, a Parte 
requerida deverá consultar a Parte requerente para determinar se ainda é possível prestar assistência 
na forma e condições que a primeira estimaria necessário receber.

18. A testemunha, perito ou outra pessoa que consinta em depor em juízo ou colaborar em uma 
investigação, processo ou procedimento judicial no território da Parte requerente não será objeto 
de processo, detenção ou punição, nem de nenhum tipo de restrição de sua liberdade pessoal no 
território em questão, por atos, omissões ou declarações de culpa anteriores à data em que partiu do 
território da Parte requerida. Contudo, este salvo-conduto cessará quando a testemunha, o perito ou 
outra pessoa tenha tido, por 15 dias consecutivos, ou durante qualquer outro período acertado pelas 
Partes, a oportunidade de sair do país, a partir da data em que tenha sido oficialmente informado 
de que as autoridades judiciais já não requeriam sua presença e não obstante, tenha permanecido 
voluntariamente no território ou a ele tenha regressado espontaneamente depois de ter partido.

19. Os gastos ordinários oriundos da execução da solicitação serão cobertos pela Parte 
requerida, salvo se as Partes interessadas tenham acordado de outro modo. Quando for o caso de 
gastos vultosos ou de caráter extraordinário, as Partes consultar-se-ão para determinar os termos e 
as condições sob as quais se cumprirá a solicitação, assim como a maneira como se arcarão com os 
gastos.

20. Quando for necessário, as Partes considerarão a possibilidade de entrar em acordos ou 
ajustes bilaterais ou multilaterais que sirvam para os fins deste Artigo e que, na prática, dêem efeito 
às suas disposições ou as reforcem.
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Artigo 8
Transferência dos Procedimentos Penais

As Partes considerarão a possibilidade de remeterem-se processos penais que dizem respeito 
aos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, quando se estime que essa 
remissão será no interesse da correta administração da justiça.

Artigo 9
Outras Formas de Cooperação e Capacitação

1. As Partes colaborarão estreitamente entre si, em harmonia com seus respectivos ordenamentos 
jurídicos e sua administração, com o objetivo de aumentar a eficácia das medidas de detecção 
e repressão, visando à supressão da prática de delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3. 
Deverão fazê-lo, em particular, com base nos acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais:

a) estabelecer e manter canais de comunicação entre seus órgãos e serviços competentes, a 
fim de facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informação sobre todos os aspectos dos delitos 
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, inclusive, sempre que as Partes interessadas 
estimarem oportuno sobre seus vínculos com outras atividades criminosas;

b) cooperar entre si na condução de inquéritos referentes aos delitos estabelecidos de acordo 
com o parágrafo 1 do Artigo 3, que tenham caráter internacional e digam respeito:

i) à identidade, paradeiro e atividades de pessoas supostamente implicadas em delitos 
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3;

ii) à movimentação do produto ou dos bens derivados da prática desses delitos;
iii) no movimento de entorpecentes, de substâncias psicotrópicas, substâncias que figuram no 

Quadro I e no Quadro II desta Convenção e instrumentos utilizados ou destinados a serem utilizados 
na prática desses delitos;

c) quando for oportuno, e sempre que não contravenha o disposto no direito interno, criar 
equipes conjuntas, levando em consideração a necessidade de proteger a segurança das pessoas e das 
operações, para dar cumprimento ao disposto neste parágrafo. Os funcionários de qualquer uma das 
Partes, que integrem as equipes, atuarão de acordo com a autorização das autoridades competentes 
da Parte em cujo território se realizará a operação. Em todos os casos, as Partes em questão velarão 
para que seja plenamente respeitada a soberania da Parte em cujo território se realizará a operação;

d) proporcionar, quando corresponda, quantidades necessárias de substâncias para análise ou 
procedimentos de investigação;

e) facilitar uma coordenação eficaz entre seus organismos e serviços competentes e 
promover intercâmbio de pessoal e de outros técnicos, inclusive destacando funcionários de 
interligação.

2. Cada Parte, quando necessário, iniciará, desenvolverá ou aperfeiçoará programas específicos 
de treinamento destinados ao seu pessoal de detecção e repressão, inclusive ao pessoal aduaneiro, 
encarregado de suprimir os delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3. Em 
particular, os programas se referirão a:

a) métodos utilizados para detecção e supressão dos delitos estabelecidos de acordo com o 
parágrafo 1 do Artigo 3;

b) rotas e técnicas utilizadas por pessoas supostamente implicadas em delitos estabelecidos de 
acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, especialmente nos Estados de trânsito, e medidas adequadas 
para controlar sua utilização;

c) o monitoramento da exportação e importação de entorpecentes, substâncias psicotrópicas e 
substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II;

d) detecção e monitoramento da movimentação do produto e dos bens derivados de delitos 
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3, dos entorpecentes, substâncias psicotrópicas 
e substâncias que figuram no Quadro I e no Quadro II, e dos instrumentos utilizados ou que se 
pretende utilizar para praticar os delitos;
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e) os métodos utilizados para a transferência, a ocultação e o encobrimento do produto, dos 
bens e dos instrumentos em questão;

f) a coleta de evidência;
g) as técnicas de fiscalização em zonas e portos livres;
h) as técnicas modernas de detecção e repressão;
3. As Partes assistir-se-ão mutuamente no planejamento e na execução de programas de 

pesquisa e treinamento usados para fazer o intercâmbio de conhecimentos nas áreas a que faz 
referência o parágrafo 2 deste Artigo e, para esse fim, deverão também, quando necessário, recorrer 
a conferências e seminários regionais e internacionais, a fim de promover a cooperação e estimular 
o exame dos problemas de interesse comum, incluídos, especialmente, os problemas e necessidades 
especiais do Estado de trânsito.

Artigo 10
Cooperação Internacional e Assistência aos Estados de Trânsito

1. As Partes cooperarão diretamente ou por meio das organizações internacionais ou regionais 
competentes, para prestar assistência e apoio aos Estados de trânsito e, em particular, aos países 
em desenvolvimento que necessitem da assistência e do apoio em questão, na medida do possível, 
mediante programas de cooperação técnica para impedir a entrada e o trânsito ilícito, assim como 
para outras atividades conexas.

2. As Partes poderão convir, diretamente ou por meio das organizações internacionais ou 
regionais competentes, em proporcionar assistência financeira aos Estados de trânsito em questão, 
com a finalidade de aumentar e fortalecer a infra-estrutura de que necessitam para a fiscalização e a 
prevenção eficaz do tráfico ilícito.

3. As Partes poderão celebrar acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais para aumentar 
a eficácia da cooperação internacional prevista neste Artigo e poderão levar em consideração a 
possibilidade de concluir acordos financeiros a esse respeito.

Artigo 11
Entrega Vigiada

1. Se os princípios fundamentais dos respectivos ordenamentos jurídicos internos o permitirem, 
as Partes adotarão as medidas necessárias, dentro de suas possibilidades, para que se possa 
recorrer, de forma adequada, no plano internacional, à entrega vigiada, com base nos acordos e 
ajustes mutuamente negociados, com a finalidade de descobrir as pessoas implicadas em delitos 
estabelecidos de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 3 e de encetar ações legais contra estes.2. As 
decisões de recorrer à entrega vigiada serão adotadas, caso a caso, e poderão, quando necessário, 
levar em conta ajustes financeiros e entendimentos relativos ao exercício de sua competência pelas 
Partes interessadas.

3. As remessas ilícitas, cuja entrega vigiada tenha sido negociada poderão, com o consentimento 
das Partes interessadas, ser interceptadas e autorizadas a prosseguir intactas ou tendo sido retirado 
ou subtraído, total ou parcialmente, os entorpecentes ou substâncias psicotrópicas que continham.

Artigo 12
Substâncias Utilizadas com Frequência na Fabricação Ilícita de 

Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas
1. As Partes adotarão as medidas que julguem adequadas para evitar o desvio das substâncias 

que figuram no quadro I e no Quadro II, utilizadas na fabricação ilícita de entorpecentes e de 
substâncias psicotrópicas e cooperar entre si para este fim.

2. Se uma Parte, ou a Junta, possuir dados que, a seu juízo, possam requerer a inclusão de 
uma substância no Quadro I ou no Quadro II, esta notificará o Secretário Geral e lhe dará acesso aos 
dados em que foi fundamentada a notificação. O procedimento descrito no parágrafo 2 a 7 deste 
Artigo, também se aplicará quando uma das Partes, ou a Junta, possuir informações que justifiquem 
suprimir uma substância do Quadro I ou do Quadro II ou transferir uma substância de um Quadro 
para o outro.
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3. O Secretário Geral comunicará essa notificação e os dados que considerar pertinentes às Partes, 
à Comissão e, quando a notificação procede de uma das Partes, à Junta. As Partes comunicarão, ao 
Secretário Geral, suas observações sobre a notificação e toda informação complementar que possa 
auxiliar a Junta na elaboração de um julgamento e, à Comissão na adoção de uma decisão.

4. Se a Junta, levando em consideração a magnitude, importância e diversidade do uso lícito 
dessa substância, e a possibilidade e a facilidade do uso de substância substitutiva tanto para o uso 
lícito quanto para a fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas, comprovar:

a) que a substância se emprega com frequência na fabricação ilícita de um entorpecente ou de 
uma substância psicotrópica;

b) que o volume e a magnitude da fabricação ilícita de um entorpecente ou de uma substância 
psicotrópica crie grandes problemas sanitários ou sociais, que justifique a adoção de medidas no 
plano internacional, comunicar à Comissão um parecer sobre a substância, no qual se assinala o 
efeito que sua incorporação ao Quadro I ou ao Quadro II teria, tanto sobre seu uso lícito quanto 
sobre sua fabricação ilícita, junto com recomendações sobre as medidas de vigilância que, nesse 
caso, sejam adequadas à luz daquele parecer.

5. A Comissão, levando em conta as observações apresentadas pelas Partes e as observações e 
recomendações da Junta, cujo parecer será determinante no plano científico e levando também em 
devida consideração quaisquer outros fatores pertinentes, poderá decidir, por maioria de dois terços 
de seus membros, incorporar uma substância ao Quadro I ou ao Quadro II.

6. Toda decisão que a Comissão tomar, de acordo com este Artigo, será comunicada pelo 
Secretário Geral a todos os Estados e outras Entidades que sejam Parte desta Convenção ou, que 
possam vir a sê-lo, bem como à Junta. Assim, uma decisão surtir pleno efeito, para cada uma das 
Partes, 180 dias após a data da comunicação.

7. a) As decisões da Comissão, adotadas de acordo com o presente Artigo, estarão sujeitas à 
revisão pelo Conselho, quando solicitado por qualquer uma das Partes, dentro de um prazo de 180 
dias, contados a partir da data da notificação da decisão. A solicitação de revisão será apresentada 
ao Secretário Geral, junto com toda informação pertinente que a instrui.

b) O Secretário Geral transmitirá cópias da solicitação de revisão e da informação pertinente à 
Comissão, à Junta e a todas as Partes, convidando-as a apresentar suas observações, dentro do prazo 
de 90 dias. Todas as observações recebidas serão comunicadas ao Conselho para que sejam por ele 
examinadas.

c) O Conselho poderá confirmar ou revogar a decisão da Comissão. A notificação da decisão 
do Conselho será transmitida não só a todos os Estados e outras entidades que sejam Partes desta 
Convenção ou que possam vir a sê-lo, mas também, à Comissão e à Junta.

8. a) Sem prejuízo das disposições de caráter geral contidas no parágrafo 1 do presente 
Artigo e do disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada, e na Convenção de 1971, as 
Partes tomarão as medidas que julgarem oportunas para controlar a fabricação e a distribuição das 
substâncias, que figuram no Quadro I e II, realizadas em seu território.

b) Com esse propósito, as Partes poderão:
 i) exercer vigilância sobre todas as pessoas e empresas que se dediquem à fabricação ou à 

distribuição das substâncias em questão;
ii) controlar, mediante licenças, o estabelecimento, e os locais em que se fabrica ou se fazem 

as distribuições em questão;
iii) exigir que os licenciados obtenham autorização para efetuar as operações necessárias;  
iv) impedir os fabricantes e distribuidores de acumularem quantidades dessas substâncias em 

excesso do que foi solicitado para o desempenho normal das atividades comerciais e das condições 
prevalecentes no mercado.

9. Cada Parte adotar , com respeito às substâncias psicotrópicas inscritas no Quadro I e no 
Quadro II, as seguintes medidas:

a) estabelecer e manter um sistema para controlar o comércio internacional de substâncias que 
figuram no Quadro I e no Quadro II a fim de facilitar o descobrimento de operações suspeitas. Aqueles 
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sistemas de controle deverão será aplicados em estreita cooperação com os fabricantes, importadores 
e exportadores, atacadistas e varejistas, que deverão informar as autoridades competentes sobre 
pedidos e operações suspeitas;

b) dispor sobre o confisco de qualquer substância que figure no Quadro I ou no Quadro II, se 
existirem provas suficientes de que será utilizada para a fabricação ilícita de entorpecentes ou de 
substâncias psicotrópicas;

c) notificar, o quanto antes, as autoridades e serviços competentes das Partes interessadas se 
existem razões para se presumir que a importação ou a exportação ou o trânsito de uma substância que 
figure no Quadro I ou no Quadro II se destina à fabricação ilícita de entorpecentes ou de substâncias 
psicotrópicas, facilitando, em particular, acesso à informação sobre os meios de pagamento ou 
quaisquer outros elementos essenciais em que se fundamenta aquela presunção;

d) exigir que as importações e as exportações estejam corretamente etiquetadas e documentadas. 
Os documentos comerciais, tais como faturas, manifestos de carga, documentos aduaneiros e de 
transporte e outros documentos relativos ao despacho, deverão conter nomes, tal como figuram no 
Quadro I ou no Quadro II, das substâncias importadas ou exportadas, a quantidade que se importa 
ou exporta, o nome e o endereço do exportador, importador e, quando possível, do consignatário;

e) velar para que os documentos mencionados no inciso d) sejam conservados por, pelo menos, 
dois anos e postos à disposição das autoridades competentes para inspeção.

10. a) Além do disposto no parágrafo 9 e da petição da Parte interessada, dirigida ao Secretário 
Geral, cada Parte, de cujo território se exportar uma das substâncias que figuram no Quadro I velar 
para que, antes da exportação, suas autoridades competentes comuniquem a seguinte informação 
às autoridades competentes do país importador:

i) o nome e endereço do exportador, do importador e, quando possível, do consignatário;
ii) o nome da substância que figura no Quadro I;
iii) a quantidade da substância a será exportada;
iv) o ponto de entrada e data prevista do envio;
v) qualquer outra informação acordada mutuamente pelas Partes.
b) As Partes poderão adotar medidas de fiscalização mais estritas ou rigorosas que as previstas 

no presente parágrafo se, a seu juízo, tais medidas são convenientes ou necessárias.
11. Quando uma Parte fornecer informação à outra, de acordo com o disposto nos parágrafos 9 

e 10 deste Artigo, poderá exigir que a Parte que a recebe respeite o caráter confidencial dos segredos 
industriais, empresariais, comerciais ou profissionais ou dos processos industriais que contenham.

12. Cada Parte apresentará anualmente à Junta, na forma e modo que esta estabelecer e nos 
formulários que esta distribuir, informações sobre:

a) as quantidades confiscadas das substâncias inscritas no Quadro I e no Quadro II e, quando 
conhecida, sua origem;

b) qualquer substância não inscrita no Quadro I ou no Quadro II, mas cuja utilização na fabricação 
ilícita de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas é conhecida e que, a juízo dessa Parte, seja 
considerada bastante importante para que seja trazida à atenção da Junta;

c) os métodos de desvio e fabricação ilícita.
13. A Junta informará anualmente à Comissão sobre a aplicação deste Artigo, e a Comissão 

examinará periodicamente a idoneidade e a pertinência do Quadro I e do Quadro II.
14. As disposições deste Artigo não se aplicarão nem aos preparados farmacêuticos, nem aos 

preparados que contenham substâncias que figuram no Quadro I ou no Quadro II e que estejam 
compostas de forma tal que essas substâncias não possam ser empregadas ou facilmente recuperadas 
pelos meios de fácil aplicação.

Artigo 13
Materiais e Equipamentos

As Partes adotarão as medidas que julguem adequadas e cooperarão entre si para impedir 
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o comércio e o desvio de materiais e equipamento destinados à produção ou fabricação ilícita de 
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

Artigo 14
Medidas para Erradicar o Cultivo Ilícito de Plantas das Quais se Extraem

Entorpecentes e para Eliminar a Demanda Ilícita de Entorpecentes e de Substâncias 
Psicotrópicas

1. Qualquer medida adotada pelas Partes em virtude da aplicação desta Convenção não será 
menos estrita que as normas aplicáveis à erradicação do cultivo ilícito de plantas que contenham 
entorpecentes e substâncias psicotrópicas e a eliminação da demanda ilícita de entorpecentes e de 
substâncias psicotrópicas conforme o disposto na Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua 
forma emendada, e no Convênio de 1971.

2. Cada uma das Partes adotará medidas adequadas para evitar o cultivo ilícito das plantas que 
contenham entorpecentes ou substâncias psicotrópicas, tais como as sementes de ópio, os arbustos 
de coca e as plantas de cannabis, assim como para erradicar aquelas que são ilicitamente cultivadas 
em seu território. As medidas adotadas deverão respeitar os direitos humanos fundamentais e levarão 
em devida consideração, não só os usos tradicionais lícitos, onde exista evidência histórica sobre o 
assunto, senão também a proteção do meio ambiente.

3. a) As Partes poderão cooperar para aumentar a eficiência dos esforços de erradicação. 
Essa cooperação poderá compreender, inter alia, apoio, quando proceder, ao desenvolvimento 
rural integrado que tende a oferecer soluções substitutivas e economicamente viáveis ao cultivo 
ilícito. Fatores como acesso ao mercado, disponibilidade de recursos e condições sócio-econômicas 
urgentes deverão ser ponderados antes de implementar aqueles programas. As Partes poderão 
chegar a acordos sobre quaisquer outras medidas adequadas de cooperação.

b) As Partes facilitarão também o intercâmbio de informações científicas e tecnológicas e a 
realização de pesquisas para a erradicação.

c) Quando tenham fronteiras comuns, as Partes se empenharão em cooperar em programas de 
erradicação nas respectivas zonas situadas ao longo daquelas fronteiras.

4. As Partes adotarão medidas adequadas que tenderão a suprimir ou reduzir a demanda 
ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas com vistas a diminuir o sofrimento humano 
e eliminar os incentivos financeiros do tráfico ilícito. Aquelas medidas poderão fundamentar-se, 
inter alia, em recomendações das Nações Unidas, tais como a Organização Mundial da Saúde e 
outras organizações internacionais competentes e, no Plano Amplo e Multidisciplinário aprovado 
pela Conferência Internacional sobre o Uso Indevido e o Tráfico Ilícito de Drogas, celebrado em 
1987, na medida em que se relacione com os esforços das organizações governamentais e não-
governamentais e de entidades privadas no âmbito da prevenção, tratamento e reabilitação. As 
Partes poderão negociar Acordos ou Ajustes bilaterais ou multilaterais que tendam a eliminar ou 
reduzir a demanda ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópicas.

5. As Partes poderão também adotar as medidas necessárias para que os entorpecentes, as 
substâncias psicotrópicas e outras substâncias inscritas no Quadro I e no Quadro II, que tenham sido 
retidas ou confiscadas, sejam prontamente destruídas ou utilizadas de acordo com a lei e para que 
as quantidades necessárias e devidamente certificadas dessas substâncias sejam admissíveis como 
evidência.

Artigo 15
Transportadores Comerciais

1. As Partes adotarão medidas adequadas a fim de garantir que, os meios de transporte 
utilizados por transportadores comerciais, não o sejam para cometer delitos estabelecidos de acordo 
com o parágrafo 1 do Artigo 3; entre essas medidas poderão figurar arranjos especiais com os 
transportadores comerciais.

2. Cada Parte exigirá dos transportadores comerciais precauções razoáveis a fim de impedir 
que seus meios de transporte sejam utilizados para cometer delitos estabelecidos de acordo com 
parágrafo 1 do Artigo 3. Entre essas precauções poderão figurar as seguintes:



290

a) quando a sede do transportador comercial encontrar-se no território da Parte em questão:
i) treinamento de pessoal para identificar pessoas ou remessas suspeitas;
ii) estímulo à integridade moral do pessoal.
b) quando o transportador comercial desenvolve atividades no território da Parte em questão:
i) apresentação adiantada, quando possível, dos manifestos de carga;
ii) utilização de containeres com selos invioláveis, e individualmente verificáveis;
iii) informar sem demora denúncia, às autoridades competentes, de qualquer circunstância 

suspeita que possa estar relacionada com a prática de delitos estabelecidos de acordo com o 
parágrafo 1 do Artigo 3.

3. Cada Parte procurará garantir nos pontos de entrada e saída e em outras áreas de controle, 
a cooperação entre transportadores e autoridades competentes a fim de impedir o acesso não 
autorizado aos meios de transporte e à carga, e que apliquem as medidas de segurança adequadas.

Artigo 16
Documentos Comerciais e Etiquetas de Exportação

1. Cada Parte exigirá que as exportações lícitas de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas 
estejam devidamente documentadas. Além dos requisitos de documentação, previstos no Artigo 
31 da Convenção de 1961, no Artigo 31 da Convenção de 1961 em sua forma emendada, e no 
Artigo 12 do Convênio de 1971, os documentos comerciais, tais como faturas, manifestos de carga, 
documentos aduaneiros e de transporte e outros documentos relativos ao envio, deverão indicar o 
nome dos entorpecentes e das substâncias psicotrópicas que são exportados, tal como figuram nas 
listas correspondentes da Convenção de 1961, da Convenção de 1961 em sua forma emendada, e 
do Convênio de 1971, assim como a quantidade exportada e o nome e endereço do exportador, 
importador e, quando possível do consignatário.

2. Cada Parte exigirá que as remessas de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas exportadas 
não estejam incorretamente etiquetadas.

1. As Partes cooperarão, de todas as maneiras possíveis, para eliminar o tráfico ilícito por mar, 
de acordo com o estabelecido no direito internacional do mar.

2. Toda Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio com seu pavilhão, ou 
que não traga nenhum, ou que não tenha registro, esteja sendo utilizado para o tráfico ilícito poderá 
solicitar a assistência de outras Partes, para por fim a essa utilização. As Partes das quais se solicita 
assistência a prestarão dentre os meios de que dispõem.

3. Toda Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um navio esteja exercendo 
liberdade de navegação, conforme o direito internacional, e que traga o pavilhão ou tenha registro em 
outra Parte, e que esteja sendo utilizado para o tráfico ilícito, poderá notificá-lo ao Estado-pavilhão e 
solicitar que confirme o registro; se confirmado, poderá solicitar-lhe autorização para adotar medidas 
adequadas quanto ao navio.

4. De acordo com o parágrafo 3 ou com os tratados vigentes entre as Partes, ou com qualquer 
outro acordo ou ajuste que tenha sido concluído entre elas, o Estado-pavilhão poderá autorizar o 
Estado requerente, entre outras coisas, a:

a) abordar o navio;
b) inspecionar o navio;
c) se provas que impliquem em tráfico ilícito forem descobertas, adotar medidas adequadas 

com respeito ao navio, às pessoas e à carga que se encontrem a bordo.
5. Quando se adota uma medida em conformidade com este Artigo, as Partes interessadas 

levarão devidamente em conta a necessidade de não colocar em perigo a segurança da vida no mar e 
a da carga e de não prejudicar os interesses comerciais e jurídicos do Estado-pavilhão ou de qualquer 
outro Estado interessado.

6. O Estado-Pavilhão poderá, em consonância com suas obrigações, previstas no parágrafo 1 
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do presente Artigo submeter sua autorização a condições que serão acordadas entre o Estado em 
questão e a Parte requerente, incluindo as condições referentes à responsabilidade.

7. Para o efeito dos parágrafos 3 e 4 deste Artigo, as Partes responderão com presteza às 
solicitações de outras Partes de que se averigue se um navio, que traz seu pavilhão, está autorizado 
a fazê-lo, assim como às solicitações de autorização que forem feitas de acordo com o parágrafo 
3. Cada Estado, no momento em que fizer Parte desta Convenção, indicar uma ou, caso necessário, 
várias autoridades que se encarregarão de receber as solicitações em questão e de responder a elas. 
Essa indicação será divulgada, por intermédio do Secretário Geral, a todas as demais Partes, dentro 
do mês que se seguir à designação.

8. A Parte que tiver adotado qualquer uma das medidas previstas no presente Artigo, informar 
prontamente o Estado-pavilhão sobre os resultados dessa medida.

9. As Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos e ajustes bilaterais e regionais 
para levar a cabo as disposições deste Artigo ou torná-las mais eficazes.

10. As medidas, que se adotam em cumprimento do parágrafo 4 deste Artigo, somente serão 
aplicadas por navios de guerra ou aviões militares, ou por outros navios ou aviões que tenham sinais 
claros e que sejam identificáveis como navios ou aviões a serviço de um Governo e que estejam 
autorizados a cumprir aquela finalidade.

11. Toda medida adotada de acordo com este Artigo levará em devida consideração a 
necessidade de não intervir no exercício da jurisdição dos Estados ribeirinhos ou afetar seus direitos 
ou obrigações, em consonância com o Direito Internacional do Mar.

Artigo 18
Zonas e Portos Livres

1. As Partes, a fim de eliminar, nas zonas e portos livres, o tráfico ilícito de entorpecentes, 
substâncias psicotrópicas inscritas nos Quadros I e II, adotarão medidas não menos estritas que as 
aplicadas em outras partes de seu território.

2. As Partes procurarão:
a) controlar o movimento de bens e pessoas nas zonas e portos livres, para o que facultarão as 

autoridades a inspecionar as cargas e os navios na chegada e na partida, incluídos as embarcações de 
recreio e barcos pesqueiros, assim como aviões e veículos e, quando proceder, a revistar os membros 
da tripulação, os passageiros e as respectivas bagagens;

b) estabelecer e manter um sistema para descobrir as remessas suspeitas de conter entorpecentes, 
substâncias psicotrópicas e substâncias inscritas nos Quadros I e II, que entrem ou saiam das zonas 
em questão;

c) estabelecer e manter sistemas de vigilância nas zonas do porto, nas docas, nos aeroportos e 
nos pontos de controle de fronteiras das zonas e portos livres.

Artigo 19
Utilização dos Serviços Postais

1. As Partes, de acordo com suas obrigações oriundas das Convenções da União Postal Universal, 
e de acordo com os princípios fundamentais de seus respectivos ordenamentos jurídicos internos, 
adotarão medidas e cooperarão entre si a fim de suprimir a utilização dos serviços postais para o 
tráfico ilícito.

2. As medidas a que se refere o parágrafo 1 do presente Artigo incluirão, em particular:
a) medidas coordenadas e orientadas para prevenir e reprimir a utilização dos serviços postais 

para o tráfico ilícito;
b) a introdução e a manutenção, por pessoal de detecção e repressão competente, de técnicas 

de pesquisa e controle direcionados para detectar as remessas postais com conteúdo ilícito de 
entorpecentes, de substâncias psicotrópicas e substâncias incluídas nos Quadros I e II;

c) medidas legislativas que permitam recorrer a meios adequados a fim de assegurar as provas 
necessárias para iniciar procedimentos jurídicos.
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Artigo 20
Informação a ser Fornecida pelas Partes

1. As Partes fornecerão, por intermédio do Secretário Geral, informação à Comissão sobre o 
funcionamento desta Convenção em seus territórios e, em particular:

a) texto das leis e regulamentos promulgados para dar efeito à Convenção;
b) pormenores dos casos de tráfico ilícito dentro de sua jurisdição, que julguem importantes, 

pelas novas tendências que revelam, as quantidades em questão, a procedência das substâncias ou 
os métodos utilizados por pessoas que se dedicam ao tráfico ilícito.

2. As Partes facilitarão o acesso à informação do modo e na data em que a comissão o solicitar.
Artigo 21

Funções da Comissão
1. A Comissão está autorizada a considerar quaisquer questões relacionadas com os objetivos 

desta Convenção e, em particular:
a) a Comissão examinará o andamento da presente Convenção, com base nas informações 

apresentadas pelas Partes, de acordo com o Artigo 20;
b) a Comissão poderá fazer sugestões e recomendações de caráter geral com base no exame 

das informações recebidas das Partes;
c) a Comissão poderá levar à atenção da Junta qualquer questão que tenha relação a mesma;
d) a Comissão tomará as medidas que julgar adequadas sobre qualquer questão que lhe tenha 

sido remetida pela Junta, de acordo com o inciso b) do parágrafo 1 do Artigo 23;
e) a Comissão, de acordo com o procedimento estabelecido no Artigo 12, poderá emendar o 

Quadro I e o Quadro II;
f) a Comissão poderá levar à atenção dos Estados não-Partes as decisões e recomendações 

que adote em cumprimento à presente Convenção, a fim de que examinem a possibilidade de tomar 
medidas cabíveis.

Artigo 22
Funções da Junta

1. Sem prejuízo das funções da Comissão prevista no Artigo 21 e sem prejuízo das funções 
da Junta e da Comissão, previstas na Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma 
emendada, e no Convênio de 1971:

a) se, com base no exame da informação à disposição dela, do Secretário Geral, ou da Comissão, 
ou da informação comunicada pelos órgãos das Nações Unidas, a Junta tiver motivos para crer que 
os objetivos desta Convenção não são cumpridos em assuntos de sua competência, a Junta poderá 
convidar uma ou mais Partes a fornecer toda informação pertinente;

b) com respeito aos Artigos 12, 13 e 16:
i) uma vez cumprido o trâmite assinalado no inciso a) deste Artigo, a Junta poderá, se julgar 

necessário, pedir à Parte interessada que adote medidas corretivas que as circunstâncias aconselhem 
para o cumprimento do disposto nos Artigos 12, 13 e 16;

ii) antes de tomar qualquer medida, conforme o sub-item iii) infra, a Junta tratará confidencialmente 
suas comunicações com a Parte interessada de acordo com os sub-itens anteriores;

iii) se a Junta considerar que a Parte interessada não tenha adotado as medidas corretivas 
conforme solicitado, de acordo com este sub-item, poderá levar o assunto à atenção das Partes, do 
Conselho e da Comissão. Qualquer relatório publicado pela Junta, de acordo com este sub-item, 
incluirá também as opiniões da Parte interessada se esta assim o solicitar.

2. Toda Parte interessada será convidada para ser representada nas reuniões da Junta, na qual se 
examinará, de acordo com este Artigo, uma questão que a afete diretamente.
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3. No caso de uma decisão da Junta, adotada em virtude deste Artigo, não ser unânime, deixar-
se- á constância das opiniões da minoria.

4. As decisões da Junta, de acordo com este Artigo, tomar-se-ão pela maioria de dois terços do 
número total de membros da Junta.

5. No desempenho de suas funções, de acordo com o inciso a) do parágrafo 1 deste Artigo, a 
Junta protegerá o caráter confidencial de toda informação que lhe seja dada.

6. A responsabilidade da Junta, em virtude deste Artigo, não se aplicará para o cumprimento de 
tratados ou acordos celebrados entre as Partes, de acordo com o disposto na presente Convenção.

7. O disposto neste Artigo não se aplicará às controvérsias entre as Partes, mencionadas nas 
disposições do Artigo 32.

Artigo 23
Informações da Junta

1. A Junta preparará um relatório anual sobre seus trabalhos, contendo uma análise da informação 
a seu dispor e, nos casos adequados, uma relação das explicações, se existirem, fornecidas pelas 
Partes ou por elas solicitadas, junto com quaisquer observações e recomendações que a Junta deseje 
formular. A Junta poderá preparar os relatórios adicionais que considerar necessários. Os relatórios 
serão apresentados ao Conselho, por intermédio da Comissão, que poderá fazer as observações que 
julgar convenientes.

2. Os relatórios da Junta serão transmitidos às Partes e posteriormente publicadas pelo Secretário 
Geral. As Partes permitirão sua distribuição, sem restrições.

Artigo 24
Aplicação de Medidas mais Estritas que as Estabelecidas pela Presente Convenção

As Partes poderão adotar medidas mais estritas ou rigorosas que as previstas na presente 
Convenção se, a seu juízo, tais medidas são convenientes ou necessárias para impedir ou eliminar o 
tráfico ilícito.

Artigo 25
Efeito Não-Derrogatório com Respeito a Direitos e Obrigações 

Convencionais Anteriores
As disposições desta Convenção não derrogam os direitos e obrigações que incumbem às 

Partes desta Convenção, em virtude da Convenção de 1961, a Convenção de 1961 em sua forma 
emendada, e o Convênio de 1971.

Artigo 26
Assinatura

Esta Convenção estará aberta à assinatura a partir do dia 20 de dezembro de 1988 até o dia 28 
de fevereiro de 1989, no Escritório das Nações Unidas em Viena, e depois até o dia 20 de dezembro 
de 1989, na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque:

a) de todos os Estados;
b) da Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para Namíbia;
c) das organizações regionais de integração econômica que sejam competentes para negociar, 

concluir e aplicar Acordos Internacionais sobre questões reguladas por esta Convenção, sendo 
aplicáveis às organizações em questão, dentro dos limites de sua competência, as referências que 
são feitas às Partes, aos Estados e aos serviços nacionais desta Convenção.

Artigo 27
Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Ato de Confirmação Formal

1. Esta Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação pelos Estados e pela 
Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e aos atos de confirmação 
formal pelas organizações regionais de integração econômica, mencionadas no inciso c) do Artigo 
26. Os instrumentos da ratificação, aceitação ou aprovação e os instrumentos relativos aos atos de 
confirmação formal serão depositados junto ao Secretário Geral.
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2. Em seus instrumentos de confirmação legal, as organizações regionais de integração 
econômica declararão o alcance de sua competência com respeito às questões regidas pela presente 
Convenção. Aquelas organizações comunicarão, também, ao Secretario Geral, qualquer modificação 
do alcance de sua competência no que diz respeito às questões regidas pela presente Convenção.

Artigo 28
Adesão

1. Esta Convenção ficará aberta a adesões de todos os Estados, da Namíbia, representada pelo 
Conselho das Nações Unidas para a Namíbia e das organizações regionais de integração econômica, 
mencionadas no inciso c) do Artigo 26. A adesão se efetivar mediante o depósito de um instrumento 
de adesão junto ao Secretário Geral.

2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações regionais de integração econômica 
declararão o alcance de sua competência no que diz respeito a questões regidas por esta Convenção.

Artigo 29
Entrada em Vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data em que tenha sido 
depositado junto ao Secretário Geral, o vigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão pelos Estados ou pela Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para a 
Namíbia.

2. Para cada Estado ou para a Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para 
a Namíbia, que ratifique, aceite ou aprove a presente Convenção, ou a ela adira, depois de ter-se 
depositado o vigésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, esta 
Convenção entrar em vigor no nonagésimo dia seguinte à data em que aquele Estado ou a Namíbia 
tiver depositado o instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

3. Para cada organização regional de integração econômica, mencionada no inciso c) do Artigo 
26, que depositar um instrumento relativo a um ato de confirmação formal ou um instrumento de 
adesão, a presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data em que tiver sido 
efetuado o depósito, ou na data em que esta Convenção entrar em vigor, conforme o parágrafo 1 do 
presente Artigo, se esta última for posterior.

Artigo 30
Denúncia

1. Cada Parte poderá, a qualquer momento, denunciar esta Convenção mediante notificação 
escrita, dirigida ao Secretário Geral.

2. A denúncia surtirá efeito para a Parte interessada um ano após a data em que a notificação 
tenha sido recebida pelo Secretário Geral.

Artigo 31
Emendas

1. Qualquer Parte poderá propor uma emenda à presente Convenção. A Parte em questão 
comunicará o texto de qualquer emenda assim proposta, e os motivos da mesma, ao Secretário Geral 
que, por sua vez, comunicará a emenda proposta às demais Partes, às quais perguntará se a aceitam. 
Caso a proposta de emenda, assim distribuída, não tenha sido recusada por nenhuma das Partes 
dentro dos vinte e quatro meses seguintes a sua notificação, a emenda será considerada aceita, e 
entrará em vigor, com respeito a cada Parte, noventa dias depois que essa Parte tenha depositado, 
junto ao Secretário Geral, um instrumento no qual expresse seu consentimento em ficar obrigada a 
essa emenda.

2. Quando uma proposta de emenda for recusada por uma das Partes, o Secretário Geral 
consultará as Partes e, se a maioria delas assim solicitar, submeter a questão, junto com qualquer 
observação que tenha sido formulada pelas Partes, à consideração do Conselho, que poderá decidir 
pela convocação de uma conferência, de acordo com o parágrafo 4 do Artigo 62 da Carta das 
Nações Unidas. As emendas que resultarem dessa Conferência serão incorporadas a um Protocolo 
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de Modificação. O consentimento de as tornar vinculadas ao Protocolo deverá ser expressamente 
notificado ao Secretário Geral.

Artigo 32
Solução das Controvérsias

1. Em caso de controvérsia sobre a interpretação ou a aplicação desta Convenção entre uma 
ou mais Partes, estas se consultarão, com o fim de resolvê-la por vias de negociação, pesquisa, 
mediação, conciliação, arbitragem, recurso a organismos regionais, procedimento jurídico ou outros 
meios pacíficos que elegerem.

2. Toda controvérsia dessa índole, que não tenha sido resolvida na forma prescrita no parágrafo 
1 do presente Artigo, será submetida por petição de qualquer um dos Estados Partes na controvérsia, 
à decisão da Corte Internacional de Justiça.

3. Se uma das organizações regionais de integração econômica, mencionadas no inciso c) do 
Artigo 26, é parte em uma controvérsia que não tenha sido resolvida na forma prevista no parágrafo 
1 do presente Artigo, poderá, por intermédio de um Estado Membro das Nações Unidas, pedir ao 
Conselho que solicite uma opinião consultiva à Corte Internacional de Justiça, de acordo com o 
Artigo 654 do Estatuto da Corte, opinião esta que será considerada decisiva.

4. Todo Estado, no momento da assinatura ou ratificação, aceitação ou aprovação da presente 
Convenção ou de sua adesão à mesma, ou toda organização regional de integração econômica, no 
momento da assinatura ou do depósito de um ato de confirmação formal ou de adesão, poderá 
declarar que não se considera obrigado pelos parágrafos 2 e 3 deste Artigo. As demais Partes não 
estarão obrigadas pelos parágrafos 2 e 3 deste Artigo perante nenhuma das Partes que tenha feito 
a declaração em questão.

5. Toda Parte que tenha feito a declaração prevista no parágrafo 4 do presente Artigo, poderá 
retirá-la a qualquer momento, mediante notificação ao Secretário Geral.

Artigo 33
Textos Autênticos

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção são 
igualmente autênticos.

Artigo 34
Depositário

O Secretário Geral será o depositário da presente Convenção.
Em testemunho do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados para tanto, firmaram a 

presente Convenção.
Feito em Viena, em um único original, no dia vinte de dezembro de mil novecentos e oitenta e 

oito.
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9.6 Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006

Promulga a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 
adotada pela Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de 
outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 
2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de junho de 2005;
Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o Brasil, em 14 

de dezembro de 2005;
DECRETA:
Art. 1°  A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 2003, 
apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185° da Independência e 118° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

Preâmbulo
Os Estados Partes da presente convenção,
Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da corrupção, 

para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os valores da 
democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e o Estado de 
Direito;

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de delinquência, em 
particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem de dinheiro;

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da sociedade, os 
quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e que ameaçam a 
estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos;

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-se em um 
fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária a cooperação 
internacional para preveni-la e lutar contra ela;

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para prevenir e 
combater eficazmente a corrupção;

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode desempenhar um 
papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de poder prevenir e combater 
eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas capacidades e criando instituições;

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente nocivo para as 
instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito;

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências internacionais de 
ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a recuperação destes 
ativos;

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais e nos 
procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade;

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades de todos 
os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas e grupos 
que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-governamentais e 
as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito sejam eficazes;

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens públicos, 
equidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de salvaguardar a 
integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção;

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório das 
Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção;

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais nesta esfera, 
incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também denominado Organização 
Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados Árabes, a Organização de Cooperação 
e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos Estados Americanos, a União Africana e a União 
Européia;

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para prevenir 
e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra a Corrupção, 
aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o Convênio relativo à 
luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários das Comunidades Européias 
e dos Estados Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho da União Européia em 26 de 
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maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos funcionários públicos estrangeiros 
nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu 
em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de 
Ministros do Conselho Europeu em 4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para 
prevenir e combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 
12 de julho de 2003;

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da Convenção das 
Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional;

Chegaram em acordo ao seguinte:
Capítulo I

Disposições Gerais
Artigo 1

Finalidade
A finalidade da presente Convenção é:
a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e eficientemente a 

corrupção;
b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na prevenção e 

na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos;
c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos assuntos e dos 

bens públicos.
Artigo 2

Definições
Aos efeitos da presente Convenção:
a) Por “funcionário público” se entenderá: i) toda pessoa que ocupe um cargo legislativo, 

executivo, administrativo ou judicial de um Estado Parte, já designado ou empossado, permanente 
ou temporário, remunerado ou honorário, seja qual for o tempo dessa pessoa no cargo; ii) toda 
pessoa que desempenhe uma função pública, inclusive em um organismo público ou numa empresa 
pública, ou que preste um serviço público, segundo definido na legislação interna do Estado Parte e 
se aplique na esfera pertinente do ordenamento jurídico desse Estado Parte; iii) toda pessoa definida 
como “funcionário público” na legislação interna de um Estado Parte. Não obstante, aos efeitos de 
algumas medidas específicas incluídas no Capítulo II da presente Convenção, poderá entender-se 
por “funcionário público” toda pessoa que desempenhe uma função pública ou preste um serviço 
público segundo definido na legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera pertinente do 
ordenamento jurídico desse Estado Parte;

b) Por “funcionário público estrangeiro” se entenderá toda pessoa que ocupe um cargo 
legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um país estrangeiro, já designado ou empossado; 
e toda pessoa que exerça uma função pública para um país estrangeiro, inclusive em um organismo 
público ou uma empresa pública;

c) Por “funcionário de uma organização internacional pública” se entenderá um funcionário 
público internacional ou toda pessoa que tal organização tenha autorizado a atuar em seu nome;

d) Por “bens” se entenderá os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou 
imóveis, tangíveis ou intangíveis e os documentos ou instrumentos legais que creditem a propriedade 
ou outros direitos sobre tais ativos;

e) Por “produto de delito” se entenderá os bens de qualquer índole derivados ou obtidos direta 
ou indiretamente da ocorrência de um delito;

f) Por “embargo preventivo” ou “apreensão” se entenderá a proibição temporária de transferir, 
converter ou trasladar bens, ou de assumir a custódia ou o controle temporário de bens sobre a base 
de uma ordem de um tribunal ou outra autoridade competente;
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g) Por “confisco” se entenderá a privação em caráter definitivo de bens por ordem de um tribunal 
ou outra autoridade competente;

h) Por “delito determinante” se entenderá todo delito do qual se derive um produto que possa 
passar a constituir matéria de um delito definido no Artigo 23 da presente Convenção;

i) Por “entrega vigiada” se entenderá a técnica consistente em permitir que remessas ilícitas 
ou suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, o atravessem ou entrem nele, com o 
conhecimento e sob a supervisão de suas autoridades competentes, com o fim de investigar um 
delito e identificar as pessoas envolvidas em sua ocorrência.

Artigo 3
Âmbito de aplicação

1. A presente Convenção se aplicará, de conformidade com suas disposições, à prevenção, à 
investigação e à instrução judicial da corrupção e do embargo preventivo, da apreensão, do confisco e 
da restituição do produto de delitos identificados de acordo com a presente Convenção.

2. Para a aplicação da presente Convenção, a menos que contenha uma disposição em contrário, 
não será necessário que os delitos enunciados nela produzam dano ou prejuízo patrimonial ao Estado.

Artigo 4
Proteção da soberania

1. Os Estados Partes cumprirão suas obrigações de acordo com a presente Convenção em 
consonância com os princípios de igualdade soberana e integridade territorial dos Estados, assim 
como de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados.

2. Nada do disposto na presente Convenção delegará poderes a um Estado Parte para exercer, 
no território de outro Estado, jurisdição ou funções que a legislação interna desse Estado reserve 
exclusivamente a suas autoridades.

Capítulo II
Medidas preventivas

Artigo 5
Políticas e práticas de prevenção da corrupção

1. Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, formulará e aplicará ou manterá em vigor políticas coordenadas e eficazes contra a corrupção 
que promovam a participação da sociedade e reflitam os princípios do Estado de Direito, a devida 
gestão dos assuntos e bens públicos, a integridade, a transparência e a obrigação de render contas.

2. Cada Estado Parte procurará estabelecer e fomentar práticas eficazes encaminhadas a prevenir 
a corrupção.

3. Cada Estado Parte procurará avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos e as medidas 
administrativas pertinentes a fim de determinar se são adequadas para combater a corrupção.

4. Os Estados Partes, segundo procede e de conformidade com os princípios fundamentais 
de seu ordenamento jurídico, colaborarão entre si e com as organizações internacionais e regionais 
pertinentes na promoção e formulação das medidas mencionadas no presente Artigo. Essa 
colaboração poderá compreender a participação em programas e projetos internacionais destinados 
a prevenir a corrupção.

Artigo 6
Órgão ou órgãos de prevenção à corrupção

1. Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, garantirá a existência de um ou mais órgãos, segundo procede, encarregados de prevenir a 
corrupção com medidas tais como:

a) A aplicação das políticas as quais se faz alusão no Artigo 5 da presente Convenção e, quando 
proceder, a supervisão e coordenação da prática dessas políticas;

b) O aumento e a difusão dos conhecimentos em matéria de prevenção da corrupção.
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2. Cada Estado Parte outorgará ao órgão ou aos órgãos mencionados no parágrafo 1 do 
presente Artigo a independência necessária, de conformidade com os princípios fundamentais de seu 
ordenamento jurídico, para que possam desempenhar suas funções de maneira eficaz e sem nenhuma 
influência indevida. Devem proporcionar-lhes os recursos materiais e o pessoal especializado que 
sejam necessários, assim como a capacitação que tal pessoal possa requerer para o desempenho de 
suas funções.

3. Cada Estado Parte comunicará ao Secretário Geral das Nações Unidas o nome e a direção da(s) 
autoridade(s) que possa(m) ajudar a outros Estados Partes a formular e aplicar medidas concretas de 
prevenção da corrupção.

Artigo 7
Setor Público

1. Cada Estado Parte, quando for apropriado e de conformidade com os princípios fundamentais 
de seu ordenamento jurídico, procurará adotar sistemas de convocação, contratação, retenção, 
promoção e aposentadoria de funcionários públicos e, quando proceder, de outros funcionários 
públicos não empossados, ou manter e fortalecer tais sistemas. Estes:

a) Estarão baseados em princípios de eficiência e transparência e em critérios objetivos como o 
mérito, a equidade e a aptidão;

b) Incluirão procedimentos adequados de seleção e formação dos titulares de cargos públicos 
que se considerem especialmente vulneráveis à corrupção, assim como, quando proceder, a rotação 
dessas pessoas em outros cargos;

c) Fomentarão uma remuneração adequada e escalas de soldo equitativas, tendo em conta o 
nível de desenvolvimento econômico do Estado Parte;

d) Promoverão programas de formação e capacitação que lhes permitam cumprir os requisitos 
de desempenho correto, honroso e devido de suas funções e lhes proporcionem capacitação 
especializada e apropriada para que sejam mais conscientes dos riscos da corrupção inerentes ao 
desempenho de suas funções. Tais programas poderão fazer referência a códigos ou normas de 
conduta nas esferas pertinentes.

2. Cada Estado Parte considerará também a possibilidade de adotar medidas legislativas 
e administrativas apropriadas, em consonância com os objetivos da presente Convenção e de 
conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, a fim de estabelecer critérios 
para a candidatura e eleição a cargos públicos.

3. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e administrativas 
apropriadas, em consonância com os objetivos da presente Convenção e de conformidade com 
os princípios fundamentais de sua legislação interna, para aumentar a transparência relativa ao 
financiamento de candidaturas a cargos públicos eletivos e, quando proceder, relativa ao financiamento 
de partidos políticos.

4. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios de sua legislação interna, procurará 
adotar sistemas destinados a promover a transparência e a prevenir conflitos de interesses, ou a 
manter e fortalecer tais sistemas.

Artigo 8
Códigos de conduta para funcionários públicos

1. Com o objetivo de combater a corrupção, cada Estado Parte, em conformidade com os 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, promoverá, entre outras coisas, a integridade, a 
honestidade e a responsabilidade entre seus funcionários públicos.

2. Em particular, cada Estado Parte procurará aplicar, em seus próprios ordenamentos institucionais 
e jurídicos, códigos ou normas de conduta para o correto, honroso e devido cumprimento das funções 
públicas.

3. Com vistas a aplicar as disposições do presente Artigo, cada Estado Parte, quando proceder 
e em conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, tomará nota das 
iniciativas pertinentes das organizações regionais, interregionais e multilaterais, tais como o Código 
Internacional de Conduta para os titulares de cargos públicos, que figura no anexo da resolução 
51/59 da Assembléia Geral de 12 de dezembro de 1996.
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4. Cada Estado Parte também considerará, em conformidade com os princípios fundamentais 
de sua legislação interna, a possibilidade de estabelecer medidas e sistemas para facilitar que os 
funcionários públicos denunciem todo ato de corrupção às autoridade competentes quando tenham 
conhecimento deles no exercício de suas funções.

5. Cada Estado Parte procurará, quando proceder e em conformidade com os princípios 
fundamentais de sua legislação interna, estabelecer medidas e sistemas para exigir aos funcionários 
públicos que tenham declarações às autoridades competentes em relação, entre outras coisas, com 
suas atividades externas e com empregos, inversões, ativos e presentes ou benefícios importantes 
que possam das lugar a um conflito de interesses relativo a suas atribuições como funcionários 
públicos.

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar, em conformidade com os princípios 
fundamentais de sua legislação interna, medidas disciplinares ou de outra índole contra todo 
funcionário público que transgrida os códigos ou normas estabelecidos em conformidade com o 
presente Artigo.

Artigo 9
Contratação pública e gestão da fazenda pública

1. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, adotará as medidas necessárias para estabelecer sistemas apropriados de contratação 
pública, baseados na transparência, na competência e em critérios objetivos de adoção de decisões, 
que sejam eficazes, entre outras coisas, para prevenir a corrupção. Esses sistemas, em cuja aplicação 
se poderá ter em conta valores mínimos apropriados, deverão abordar, entre outras coisas:

a) A difusão pública de informação relativa a procedimentos de contratação pública e contratos, 
incluída informação sobre licitações e informação pertinente ou oportuna sobre a adjudicação de 
contratos, a fim de que os licitadores potenciais disponham de tempo suficiente para preparar e 
apresentar suas ofertas;

b) A formulação prévia das condições de participação, incluídos critérios de seleção e adjudicação 
e regras de licitação, assim como sua publicação;

c) A aplicação de critérios objetivos e predeterminados para a adoção de decisões sobre a 
contratação pública a fim de facilitar a posterior verificação da aplicação correta das regras ou 
procedimentos;

d) Um mecanismo eficaz de exame interno, incluindo um sistema eficaz de apelação, para 
garantir recursos e soluções legais no caso de não se respeitarem as regras ou os procedimentos 
estabelecidos conforme o presente parágrafo;

e) Quando proceda, a adoção de medidas para regulamentar as questões relativas ao pessoal 
encarregado da contratação pública, em particular declarações de interesse relativo de determinadas 
contratações públicas, procedimentos de pré-seleção e requisitos de capacitação.

2. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, adotará medidas apropriadas para promover a transparência e a obrigação de render contas 
na gestão da fazenda pública. Essas medidas abarcarão, entre outras coisas:

a) Procedimentos para a aprovação do pressuposto nacional;
b) A apresentação oportuna de informação sobre gastos e ingressos;
c) Um sistema de normas de contabilidade e auditoria, assim como a supervisão correspondente.
d) Sistemas eficazes e eficientes de gestão de riscos e controle interno; e
e) Quando proceda, a adoção de medidas corretivas em caso de não cumprimento dos requisitos 

estabelecidos no presente parágrafo.
3. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação 

interna, adotará as medidas que sejam necessárias nos âmbitos civil e administrativo para preservar a 
integridade dos livros e registros contábeis, financeiros ou outros documentos relacionados com os 
gastos e ingressos públicos e para prevenir a falsificação desses documentos.
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Artigo 10
Informação pública

Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, cada Estado Parte, em conformidade 
com os princípios fundamentais de sua legislação interna, adotará medidas que sejam necessárias 
para aumentar a transparência em sua administração pública, inclusive no relativo a sua organização, 
funcionamento e processos de adoção de decisões, quando proceder. Essas medidas poderão incluir, 
entre outras coisas:

a) A instauração de procedimentos ou regulamentações que permitam ao público em geral 
obter, quando proceder, informação sobre a organização, o funcionamento e os processos de adoção 
de decisões de sua administração pública, com o devido respeito à proteção da intimidade e dos 
documentos pessoais, sobre as decisões e atos jurídicos que incumbam ao público;

b) A simplificação dos procedimentos administrativos, quando proceder, a fim de facilitar o 
acesso do público às autoridades encarregadas da adoção de decisões; e

c) A publicação de informação, o que poderá incluir informes periódicos sobre os riscos de 
corrupção na administração pública.

Artigo 11
Medidas relativas ao poder judiciário e ao ministério público

1. Tendo presentes a independência do poder judiciário e seu papel decisivo na luta contra a 
corrupção, cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico e sem menosprezar a independência do poder judiciário, adotará medidas para reforçar a 
integridade e evitar toda oportunidade de corrupção entre os membros do poder judiciário. Tais 
medidas poderão incluir normas que regulem a conduta dos membros do poder judiciário.

2. Poderão formular-se e aplicar-se no ministério público medidas com idêntico fim às adotadas 
no parágrafo 1 do presente Artigo nos Estados Partes em que essa instituição não forme parte do 
poder judiciário mas goze de independência análoga.

Artigo 12
Setor Privado

 1. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação 
interna, adotará medidas para prevenir a corrupção e melhorar as normas contábeis e de auditoria no 
setor privado, assim como, quando proceder, prever sanções civis, administrativas ou penais eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas em caso de não cumprimento dessas medidas.

2. As medidas que se adotem para alcançar esses fins poderão consistir, entre outras coisas, 
em:

a) Promover a cooperação entre os organismos encarregados de fazer cumprir a lei e as 
entidades privadas pertinentes;

b) Promover a formulação de normas e procedimentos com o objetivo de salvaguardar a 
integridade das entidades privadas pertinentes, incluídos códigos de conduta para o correto, honroso 
e devido exercício das atividades comerciais e de todas as profissões pertinentes e para a prevenção 
de conflitos de interesses, assim como para a promoção do uso de boas práticas comerciais entre as 
empresas e as relações contratuais das empresas com o Estado;

c) Promover a transparência entre entidades privadas, incluídas, quando proceder, medidas 
relativas à identificação das pessoas jurídicas e físicas envolvidas no estabelecimento e na gestão de 
empresas;

d) Prevenir a utilização indevida dos procedimentos que regulam as entidades privadas, 
incluindo os procedimentos relativos à concessão de subsídios e licenças pelas autoridades públicas 
para atividades comerciais;

e) Prevenir os conflitos de interesse impondo restrições apropriadas, durante um período 
razoável, às atividades profissionais de ex-funcionários públicos ou à contratação de funcionários 
públicos pelo setor privado depois de sua renúncia ou aposentadoria quando essas atividades ou essa 
contratação estejam diretamente relacionadas com as funções desempenhadas ou supervisionadas 
por esses funcionários públicos durante sua permanência no cargo;
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f) Velar para que as empresas privadas, tendo em conta sua estrutura e tamanho, disponham 
de suficientes controles contábeis internos para ajudar a prevenir e detectar os atos de corrupção e 
para que as contas e os estados financeiros requeridos dessas empresas privadas estejam sujeitos a 
procedimentos apropriados de auditoria e certificação;

3. A fim de prevenir a corrupção, cada estado parte adotará as medidas que sejam necessárias, 
em conformidade com suas leis e regulamentos internos relativos à manutenção de livros e registros, 
à divulgação de estados financeiros e às normas de contabilidade e auditoria, para proibir os seguintes 
atos realizados com o fim de cometer quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente 
Convenção:

a) O estabelecimento de contas não registradas em livros;
b) A realização de operações não registradas em livros ou mal especificadas;
c) O registro de gastos inexistentes;
d) O juízo de gastos nos livros de contabilidade com indicação incorreta de seu objetivo;
e) A utilização de documentos falsos; e
f) A destruição deliberada de documentos de contabilidade antes do prazo previsto em lei.
4. Cada Estado Parte ditará a dedução tributária relativa aos gastos que venham a constituir 

suborno, que é um dos elementos constitutivos dos delitos qualificados de acordo com os Artigos 
15 e 16 da presente Convenção e, quando proceder, relativa a outros gastos que tenham tido por 
objetivo promover um comportamento corrupto.

Artigo 13
Participação da sociedade

1. Cada Estado Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas possibilidades e de 
conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, para fomentar a participação 
ativa de pessoas e grupos que não pertençam ao setor público, como a sociedade civil, as organizações 
não-governamentais e as organizações com base na comunidade, na prevenção e na luta contra a 
corrupção, e para sensibilizar a opinião pública a respeito à existência, às causas e à gravidade da 
corrupção, assim como a ameaça que esta representa. Essa participação deveria esforçar-se com 
medidas como as seguintes:

a) Aumentar a transparência e promover a contribuição da cidadania aos processos de adoção 
de decisões;

b) Garantir o acesso eficaz do público à informação;
c) Realizar atividade de informação pública para fomentar a intransigência à corrupção, assim 

como programas de educação pública, incluídos programas escolares e universitários;
d) Respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, receber, publicar e difundir informação 

relativa à corrupção. Essa liberdade poderá estar sujeita a certas restrições, que deverão estar 
expressamente qualificadas pela lei e ser necessárias para: i) Garantir o respeito dos direitos ou da 
reputação de terceiros; ii) Salvaguardar a segurança nacional, a ordem pública, ou a saúde ou a moral 
públicas.

2. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas para garantir que o público tenha 
conhecimento dos órgão pertinentes de luta contra a corrupção mencionados na presente Convenção, 
e facilitará o acesso a tais órgãos, quando proceder, para a denúncia, inclusive anônima, de quaisquer 
incidentes que possam ser considerados constitutivos de um delito qualificado de acordo com a 
presente Convenção.

Artigo 14
Medidas para prevenir a lavagem de dinheiro

        1. Cada Estado Parte:
a) Estabelecerá um amplo regimento interno de regulamentação e supervisão dos bancos e das 

instituições financeiras não-bancárias, incluídas as pessoas físicas ou jurídicas que prestem serviços 
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oficiais ou oficiosos de transferência de dinheiro ou valores e, quando proceder, outros órgãos 
situados dentro de sua jurisdição que sejam particularmente suspeitos de utilização para a lavagem 
de dinheiro, a fim de prevenir e detectar todas as formas de lavagem de dinheiro, e em tal regimento 
há de se apoiar fortemente nos requisitos relativos à identificação do cliente e, quando proceder, do 
beneficiário final, ao estabelecimento de registros e à denúncia das transações suspeitas;

b) Garantirá, sem prejuízo à aplicação do Artigo 46 da presente Convenção, que as autoridades 
de administração, regulamentação e cumprimento da lei e demais autoridades encarregadas de 
combater a lavagem de dinheiro (incluídas, quando seja pertinente de acordo com a legislação 
interna, as autoridades judiciais) sejam capazes de cooperar e intercambiar informações nos âmbitos 
nacional e internacional, de conformidade com as condições prescritas na legislação interna e, a tal 
fim, considerará a possibilidade de estabelecer um departamento de inteligência financeira que sirva 
de centro nacional de recompilação, análise e difusão de informação sobre possíveis atividades de 
lavagem de dinheiro.

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para detectar 
e vigiar o movimento transfronteiriço de efetivo e de títulos negociáveis pertinentes, sujeitos a 
salvaguardas que garantam a devida utilização da informação e sem restringir de modo algum a 
circulação de capitais lícitos. Essas medidas poderão incluir a exigência de que os particulares e 
as entidades comerciais notifiquem as transferências transfronteiriças de quantidades elevadas de 
efetivos e de títulos negociáveis pertinentes.

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas apropriadas e viáveis para 
exigir às instituições financeiras, incluídas as que remetem dinheiro, que:

a) Incluam nos formulários de transferência eletrônica de fundos e mensagens conexas 
informação exata e válida sobre o remetente;

b) Mantenham essa informação durante todo o ciclo de operação; e
c) Examinem de maneira mais minuciosa as transferências de fundos que não contenham 

informação completa sobre o remetente.
4. Ao estabelecer um regimento interno de regulamentação e supervisão de acordo com o 

presente Artigo, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro Artigo da presente Convenção, 
recomenda-se aos Estados Partes que utilizem como guia as iniciativas pertinentes das organizações 
regionais, interregionais e multilaterais de luta contra a lavagem de dinheiro.

5. Os Estados Partes se esforçarão por estabelecer e promover a cooperação em escala 
mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades judiciais, de cumprimento da lei e de 
regulamentação financeira a fim de combater a lavagem de dinheiro.

Capítulo III
Penalização e aplicação da lei

Artigo 15
Suborno de funcionários públicos nacionais

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias 
para qualificar como delito, quando cometidos intencionalmente:

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público, de forma direta ou 
indireta, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa ou 
entidade com o fim de que tal funcionário atue ou se abstenha de atuar no cumprimento de suas 
funções oficiais;

b) A solicitação ou aceitação por um funcionário público, de forma direta ou indireta, de um 
benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa ou entidade com 
o fim de que tal funcionário atue ou se abstenha de atuar no cumprimento de suas funções oficiais.

Artigo 16
Suborno de funcionários públicos estrangeiros e de funcionários de 

organizações internacionais públicas
1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias 
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para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, a promessa, oferecimento ou a 
concessão, de forma direta ou indireta, a um funcionário público estrangeiro ou a um funcionário de 
organização internacional pública, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito 
ou no de outra pessoa ou entidade com o fim de que tal funcionário atue ou se abstenha de atuar 
no exercício de suas funções oficiais para obter ou manter alguma transação comercial ou outro 
benefício indevido em relação com a realização de atividades comerciais internacionais.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de outras 
índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, 
a solicitação ou aceitação por um funcionário público estrangeiro ou funcionário de organização 
internacional pública, de forma direta ou indireta, de um benefício indevido que redunde em proveito 
próprio ou no de outra pessoa ou entidade, com o fim de que tal funcionário atue ou se abstenha de 
atuar no exercício de suas funções oficiais.

Artigo 17
Malversação ou peculato, apropriação indébita ou outras formas de 

desvio de bens por um funcionário público
 Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias 

para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, a malversação ou o peculato, a 
apropriação indébita ou outras formas de desvio de bens, fundos ou títulos públicos ou privados ou 
qualquer outra coisa de valor que se tenham confiado ao funcionário em virtude de seu cargo.

Artigo 18
Tráfico de influências

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras 
índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente:

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público ou a qualquer outra 
pessoa, de forma direta ou indireta, de um benefício indevido com o fim de que o funcionário público 
ou a pessoa abuse de sua influência real ou suposta para obter de uma administração ou autoridade 
do Estado Parte um benefício indevido que redunde em proveito do instigador original do ato ou de 
qualquer outra pessoa;

b) A solicitação ou aceitação por um funcionário público ou qualquer outra pessoa, de forma direta 
ou indireta, de um benefício indevido que redunde em seu proveito próprio ou no de outra pessoa com 
o fim de que o funcionário público ou a pessoa abuse de sua influência real ou suposta para obter de 
uma administração ou autoridade do Estado Parte um benefício indevido.

Artigo 19
Abuso de funções

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras 
índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, o 
abuso de funções ou do cargo, ou seja, a realização ou omissão de um ato, em violação à lei, por 
parte de um funcionário público no exercício de suas funções, com o fim de obter um benefício 
indevido para si mesmo ou para outra pessoa ou entidade.

Artigo 20
Enriquecimento ilícito

Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras 
índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, o 
enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do patrimônio de um funcionário público 
relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser razoavelmente justificados por ele.

Artigo 21
Suborno no setor privado

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de outras índoles 
que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente no curso de 
atividades econômicas, financeiras ou comerciais:
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a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma pessoa que 
dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 
redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente 
às suas funções, atue ou se abstenha de atuar;

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija uma 
entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que redunde 
em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas 
funções, atue ou se abstenha de atuar.

Artigo 22
Malversação ou peculato de bens no setor privado

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de outras índoles 
que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente no curso de 
atividades econômicas, financeiras ou comerciais, a malversação ou peculato, por uma pessoa que 
dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de quaisquer bens, fundos ou 
títulos privados ou de qualquer outra coisa de valor que se tenha confiado a essa pessoa por razão de 
seu cargo.

Artigo 23
Lavagem de produto de delito

1. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de sua 
legislação interna, as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar 
como delito, quando cometido intencionalmente:

a) i) A conversão ou a transferência de bens, sabendo-se que esses bens são produtos de 
delito, com o propósito de ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens e ajudar a qualquer pessoa 
envolvida na prática do delito com o objetivo de afastar as consequências jurídicas de seus atos; ii) 
A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, situação, disposição, movimentação 
ou da propriedade de bens o do legítimo direito a estes, sabendo-se que tais bens são produtos de 
delito;

b) Com sujeição aos conceitos básicos de seu ordenamento jurídico: i) A aquisição, possessão 
ou utilização de bens, sabendo-se, no momento de sua receptação, de que se tratam de produto de 
delito; ii) A participação na prática de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com o presente 
Artigo, assim como a associação e a confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a 
ajuda, incitação, facilitação e o assessoramento com vistas à sua prática.

2. Para os fins de aplicação ou colocação em prática do parágrafo 1 do presente Artigo:
a) Cada Estado Parte velará por aplicar o parágrafo 1 do presente Artigo à gama mais ampla 

possível de delitos determinantes;
b) Cada Estado Parte incluirá como delitos determinantes, como mínimo, uma ampla gama de 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção;
c) Aos efeitos do item “b)” supra, entre os delitos determinantes se incluirão os delitos cometidos 

tanto dentro como fora da jurisdição do Estado Parte interessado. Não obstante, os delitos cometidos 
fora da jurisdição de um Estado Parte constituirão delito determinante sempre e quando o ato 
correspondente seja delito de acordo com a legislação interna do Estado em que se tenha cometido 
e constitui-se assim mesmo delito de acordo com a legislação interna do Estado Parte que aplique 
ou ponha em prática o presente Artigo se o delito houvesse sido cometido ali;

d) Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Unidas uma cópia de suas 
leis destinadas a dar aplicação ao presente Artigo e de qualquer emenda posterior que se atenha a 
tais leis;

e) Se assim requererem os princípios fundamentais da legislação interna de um Estado Parte, 
poderá dispor-se que os delitos enunciados no parágrafo 1 do presente Artigo não se apliquem às 
pessoas que tenham cometido o delito determinante.
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Artigo 24
Encobrimento

Sem prejuízo do disposto no Artigo 23 da presente Convenção, cada Estado Parte considerará a 
possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outra índole que sejam necessárias para qualificar 
o delito, quando cometido intencionalmente após a prática de quaisquer dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção mas sem haver participados deles, o encobrimento ou a retenção 
contínua de bens sabendo-se que tais bens são produtos de quaisquer dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção.

Artigo 25
Obstrução da justiça

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias 
para qualificar como delito, quando cometidos intencionalmente:

a) O uso da força física, ameaças ou intimidação, ou a promessa, o oferecimento ou a concessão 
de um benefício indevido para induzir uma pessoa a prestar falso testemunho ou a atrapalhar a 
prestação de testemunho ou a apartação de provas em processos relacionados com a prática dos 
delitos qualificados de acordo com essa Convenção;

b) O uso da força física, ameaças ou intimidação para atrapalhar o cumprimento das funções 
oficiais de um funcionário da justiça ou dos serviços encarregados de fazer cumprir-se a lei em relação 
com a prática dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção. Nada do previsto no 
presente Artigo menosprezará a legislação interna dos Estados Partes que disponham de legislação 
que proteja a outras categorias de funcionários públicos.

Artigo 26
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em consonância com seus 
princípios jurídicos, a fim de estabelecer a responsabilidade de pessoas jurídicas por sua participação 
nos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

2. Sujeito aos princípios jurídicos do Estado Parte, a responsabilidade das pessoas jurídicas 
poderá ser de índole penal, civil ou administrativa.

3. Tal responsabilidade existirá sem prejuízo à responsabilidade penal que incumba às pessoas 
físicas que tenham cometido os delitos.

4. Cada Estado Parte velará em particular para que se imponham sanções penais ou não-
penais eficazes, proporcionadas e dissuasivas, incluídas sanções monetárias, às pessoas jurídicas 
consideradas responsáveis de acordo com o presente Artigo.

Artigo 27
Participação ou tentativa

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias 
para qualificar como delito, em conformidade com sua legislação interna, qualquer forma de 
participação, seja ela como cúmplice, colaborador ou instigador, em um delito qualificado de acordo 
com a presente Convenção.

2. Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 
necessárias para qualificar como delito, em conformidade com sua legislação interna, toda tentativa de 
cometer um delito qualificado de acordo com a presente Convenção.

3. Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 
necessárias para qualificar como delito, em conformidade com sua legislação interna, a preparação 
com vistas a cometer um delito qualificado de acordo com a presente Convenção.

Artigo 28
Conhecimento, intenção e propósito como elementos de um delito

O conhecimento, a intenção ou o propósito que se requerem como elementos de um delito 
qualificado de acordo com a presente Convenção poderão inferir-se de circunstâncias fáticas objetivas.
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Artigo 29
Prescrição

Cada Estado Parte estabelecerá, quando proceder, de acordo com sua legislação interna, um 
prazo de prescrição amplo para iniciar processos por quaisquer dos delitos qualificados de acordo 
com a presente Convenção e estabelecerá um prazo maior ou interromperá a prescrição quando o 
presumido delinquente tenha evadido da administração da justiça.

Artigo 30
Processo, sentença e sanções

1. Cada Estado Parte punirá a prática dos delitos qualificados de acordo com a presente 
Convenção com sanções que tenham em conta a gravidade desses delitos.

2. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer ou manter, 
em conformidade com seu ordenamento jurídico e seus princípios constitucionais, um equilíbrio 
apropriado entre quaisquer imunidades ou prerrogativas jurisdicionais outorgadas a seus funcionários 
públicos para o cumprimento de suas funções e a possibilidade, se necessário, de proceder 
efetivamente à investigação, ao indiciamento e à sentença dos delitos qualificados de acordo com a 
presente Convenção.

3. Cada Estado Parte velará para que se exerçam quaisquer faculdades legais discricionárias de 
que disponham conforme sua legislação interna em relação ao indiciamento de pessoas pelos delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção a fim de dar máxima eficácia às medidas adotadas 
para fazer cumprir a lei a respeito desses delitos, tendo devidamente em conta a necessidade de 
preveni-los.

4. Quando se trate dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, cada Estado 
Parte adotará as medidas apropriadas, em conformidade com sua legislação interna e levando 
devidamente em consideração os direitos de defesa, com vistas a procurar que, ao impor condições 
em relação com a decisão de conceder liberdade em espera de juízo ou apelação, se tenha presente 
a necessidade de garantir o comparecimento do acusado em todo procedimento penal posterior.

5. Cada Estado Parte terá em conta a gravidade dos delitos pertinentes ao considerar a 
eventualidade de conceder a liberdade antecipada ou a liberdade condicional a pessoas que tenham 
sido declaradas culpadas desses delitos.

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, na medida em que ele seja 
concordante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, procedimentos em 
virtude dos quais um funcionário público que seja acusado de um delito qualificado de acordo com a 
presente Convenção possa, quando proceder, ser destituído, suspenso ou transferido pela autoridade 
correspondente, tendo presente o respeito ao princípio de presunção de inocência.

7. Quando a gravidade da falta não justifique e na medida em que ele seja concordante com os 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, cada Estado Parte considerará a possibilidade 
de estabelecer procedimentos para inabilitar, por mandado judicial ou outro meio apropriado e por 
um período determinado em sua legislação interna, as pessoas condenadas por delitos qualificados 
de acordo com a presente Convenção para:

a) Exercer cargos públicos; e
b) Exercer cargos em uma empresa de propriedade total ou parcial do Estado.
8. O parágrafo 1 do presente Artigo não prejudicará a aplicação de medidas disciplinares pelas 

autoridades competentes contra funcionários públicos.
9. Nada do disposto na presente Convenção afetará o princípio de que a descrição dos delitos 

qualificados de acordo com ela e dos meios jurídicos de defesa aplicáveis ou demais princípios 
jurídicos que regulam a legalidade de uma conduta que a reservada à legislação interna dos Estados 
Partes e de que esses delitos haverão de ser perseguidos e sancionados em conformidade com essa 
legislação.

10. Os Estados Partes procurarão promover a reinserção social das pessoas condenadas por 
delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.
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Artigo 31
Embargo preventivo, apreensão e confisco

1. Cada Estado Parte adotará, no maior grau permitido em seu ordenamento jurídico interno, as 
medidas que sejam necessárias para autorizar o confisco:

a) Do produto de delito qualificado de acordo com a presente Convenção ou de bens cujo valor 
corresponda ao de tal produto;

b) Dos bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados utilizados na 
prática dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

2. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para permitir a identificação, 
localização, embargo preventivo ou a apreensão de qualquer bem a que se tenha referência no 
parágrafo 1 do presente Artigo com vistas ao seu eventual confisco.

3. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com sua legislação interna, as medidas 
legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para regular a administração, por parte das 
autoridades competentes, dos bens embargados, incautados ou confiscados compreendidos nos 
parágrafos 1 e 2 do presente Artigo.

4. Quando esse produto de delito se tiver transformado ou convertido parcialmente ou 
totalmente em outros bens, estes serão objeto das medidas aplicáveis a tal produto de acordo com 
o presente Artigo.

5. Quando esse produto de delito se houver mesclado com bens adquiridos de fontes lícitas, 
esses bens serão objeto de confisco até o valor estimado do produto mesclado, sem menosprezo de 
qualquer outra faculdade de embargo preventivo ou apreensão.

6. Os ingressos e outros benefícios derivados desse produto de delito, de bens nos quais se 
tenham transformado ou convertido tal produto ou de bens que se tenham mesclado a esse produto 
de delito também serão objeto das medidas previstas no presente Artigo, da mesma maneira e no 
mesmo grau que o produto do delito.

7. Aos efeitos do presente Artigo e do Artigo 55 da presente Convenção, cada Estado Parte facultará 
a seus tribunais ou outras autoridade competentes para ordenar a apresentação ou a apreensão de 
documentos bancários, financeiros ou comerciais. Os Estados Partes não poderão abster-se de aplicar 
as disposições do presente parágrafo amparando-se no sigilo bancário.

8. Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de um delinquente que 
demonstre a origem lícita do alegado produto de delito ou de outros bens expostos ao confisco, na 
medida em que ele seja conforme com os princípios fundamentais de sua legislação interna e com a 
índole do processo judicial ou outros processos.

9. As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo do direito de terceiros 
que atuem de boa-fé.

10. Nada do disposto no presente Artigo afetará o princípio de que as medidas nele previstas 
se definirão e aplicar-se-ão em conformidade com a legislação interna dos Estados Partes e com 
sujeição a este.

Artigo 32
Proteção a testemunhas, peritos e vítimas

1. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas, em conformidade com seu ordenamento 
jurídico interno e dentro de suas possibilidades, para proteger de maneira eficaz contra eventuais 
atos de represália ou intimidação as testemunhas e peritos que prestem testemunho sobre os delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção, assim como, quando proceder, a seus familiares 
e demais pessoas próximas.

2. As medidas previstas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão consistir, entre outras, sem 
prejuízo dos direitos do acusado e incluindo o direito de garantias processuais, em:

a) Estabelecer procedimentos para a proteção física dessas pessoas, incluída, na medida do 
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necessário e do possível, sua remoção, e permitir, quando proceder, à proibição total ou parcial de 
revelar informação sobre sua identidade e paradeiro;

b) Estabelecer normas probatórias que permitam que as testemunhas e peritos prestem 
testemunho sem pôr em perigo a segurança dessas pessoas, por exemplo, aceitando o testemunho 
mediante tecnologias de comunicação como a videoconferência ou outros meios adequados.

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados com outros 
Estados para a remoção das pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo.

4. As disposições do presente Artigo se aplicarão também às vítimas na medida em que sejam 
testemunhas.

5. Cada Estado Parte permitirá, com sujeição a sua legislação interna, que se apresentem e 
considerem as opiniões e preocupações das vítimas em etapas apropriadas das ações penais contra 
os criminosos sem menosprezar os direitos de defesa.

Artigo 33
Proteção aos denunciantes

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de incorporar em seu ordenamento jurídico 
interno medidas apropriadas para proporcionar proteção contra todo trato injusto às pessoas que 
denunciem ante as autoridades competentes, de boa-fé e com motivos razoáveis, quaisquer feitos 
relacionados com os delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 34
Consequências dos atos de corrupção

Com a devida consideração aos direitos adquiridos de boa-fé por terceiros, cada Estado Parte, 
em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, adotará medidas 
para eliminar as consequências dos atos de corrupção. Neste contexto, os Estados Partes poderão 
considerar a corrupção um fator pertinente em procedimentos jurídicos encaminhados a anular ou 
deixar sem efeito um contrato ou a revogar uma concessão ou outro instrumento semelhante, o 
adotar qualquer outra medida de correção.

Artigo 35
Indenização por danos e prejuízos

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com os 
princípios de sua legislação interna, para garantir que as entidades ou pessoas prejudicadas como 
consequência de um ato de corrupção tenham direito a iniciar uma ação legal contra os responsáveis 
desses danos e prejuízos a fim de obter indenização.

Artigo 36
Autoridades especializadas

Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico, se certificará de que dispõe de um ou mais órgãos ou pessoas especializadas na luta contra 
a corrupção mediante a aplicação coercitiva da lei. Esse(s) órgão(s) ou essa(s) pessoa(s) gozarão da 
independência necessária, conforme os princípios fundamentais do ordenamento jurídico do Estado 
Parte, para que possam desempenhar suas funções com eficácia e sem pressões indevidas. Deverá 
proporcionar-se a essas pessoas ou ao pessoal desse(s) órgão(s) formação adequada e recursos 
suficientes para o desempenho de suas funções.

Artigo 37
Cooperação com as autoridades encarregadas de fazer cumprir a lei

1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas que participem 
ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção 
que proporcionem às autoridades competentes informação útil com fins investigativos e probatórios 
e as que lhes prestem ajuda efetiva e concreta que possa contribuir a privar os criminosos do produto 
do delito, assim como recuperar esse produto.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apropriados, a mitigação de 
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pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à investigação ou ao indiciamento 
dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

3. Cada Estado parte considerará a possibilidade de prever, em conformidade com os princípios 
fundamentais de sua legislação interna, a concessão de imunidade judicial a toda pessoa que preste 
cooperação substancial na investigação ou no indiciamento dos delitos qualificados de acordo com 
a presente Convenção.

4. A proteção dessas pessoas será, mutatis mutandis, a prevista no Artigo 32 da presente 
Convenção.

5. Quando as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo se encontrem em um 
Estado Parte e possam prestar cooperação substancial às autoridades competentes de outro Estado 
Parte, os Estados Partes interessados poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos ou 
tratados, em conformidade com sua legislação interna, a respeito da eventual concessão, por esse 
Estrado Parte, do trato previsto nos parágrafos 2 e 3 do presente Artigo.

Artigo 38
Cooperação entre organismos nacionais

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com sua 
legislação interna, para estabelecer a cooperação entre, de um lado, seus organismos públicos, 
assim como seus funcionários públicos, e, do outro, seus organismos encarregados de investigar e 
processar judicialmente os delitos. Essa cooperação poderá incluir:

a) Informar a esses últimos organismos, por iniciativa do Estado Parte, quando tenha motivos 
razoáveis para suspeitar-se que fora praticado algum dos crimes qualificados de acordo com os 
Artigos 15, 21 e 23 da presente Convenção; ou

b) Proporcionar a esses organismos toda a informação necessária mediante solicitação.
Artigo 39

Cooperação entre os organismos nacionais e o setor privado
1. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com seu direito 

interno, para estabelecer a cooperação entre os organismos nacionais de investigação e o ministério 
público, de um lado, e as entidades do setor privado, em particular as instituições financeiras, de 
outro, em questões relativas à prática dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer que seus cidadãos e demais 
pessoas que tenham residência em seu território a denunciar ante os organismos nacionais de 
investigação e o ministério público a prática de todo delito qualificado de acordo com a presente 
Convenção.

Artigo 40
Sigilo bancário

Cada Estado Parte velará para que, no caso de investigações penais nacionais de delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção, existam em seu ordenamento jurídico interno 
mecanismos apropriados para eliminar qualquer obstáculo que possa surgir como consequência da 
aplicação da legislação relativa ao sigilo bancário.

Artigo 41
Antecedentes penais

Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas ou de outras índoles que sejam necessárias 
para ter em conta, nas condições e para os fins que estime apropriados, toda prévia declaração de 
culpabilidade de um presumido criminoso em outro Estado a fim de utilizar essa informação em ações 
penais relativas a delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 42
Jurisdição

1. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer sua jurisdição 
a respeito dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção quando:

a) O delito se cometa em seu território; ou
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b) O delito se cometa a bordo de uma embarcação que possua identificação de tal Estado ou 
de uma aeronave registrada sob suas leis no momento de sua prática.

2. Com sujeição ao disposto no Artigo 4 da presente Convenção, um Estado Parte também 
poderá estabelecer sua jurisdição para ter conhecimento de tais delitos quando:

a) O delito se cometa contra um de seus cidadãos;
b) O delito seja cometido por um de seus cidadãos ou por um estrangeiro que tenha residência 

em seu território;
c) O delito seja um dos delitos qualificados de acordo com o inciso “ii)” da parte “b)” do parágrafo 

1 do Artigo 23 da presente Convenção e se cometa fora de seu território com vistas à prática, dentro 
de seu território, de um delito qualificado de acordo com os incisos “i)” e “ii)” da parte “a)” ou inciso 
“i)” da parte “b)” do parágrafo 1 do Artigo 23 da presente Convenção; ou

d) O delito se cometa contra o Estado Parte.
3. Aos efeitos do Artigo 44 da presente Convenção, cada Estado Parte adotará as medidas que 

sejam necessárias para estabelecer a jurisdição relativa aos delitos qualificados de acordo com a 
presente Convenção quando o presumido criminoso se encontre em seu território e o Estado Parte 
não o extradite pelo fato de ser um de seus cidadãos.

4. Cada Estado Parte poderá também adotar as medidas que sejam necessárias para estabelecer 
sua jurisdição a respeito dos delitos qualificados na presente Convenção quando o presumido 
criminoso se encontre em seu território e o Estado Parte não o extradite.

5. Se um Estado Parte que exerce sua jurisdição de acordo com os parágrafos 1 ou 2 do presente 
Artigo for notificado, ou tomar conhecimento por outro meio, de que outros Estados Partes estão 
realizando uma investigação, um processo ou uma ação judicial relativos aos mesmos fatos, as 
autoridades competentes desses Estados Partes se consultarão, segundo proceda, a fim de coordenar 
suas medidas.

6. Sem prejuízo às normas do direito internacional geral, a presente Convenção não excluirá o 
exercício das competências penais estabelecidas pelos Estados Partes em conformidade com suas 
legislações internas.

Capítulo IV
Cooperação internacional

Artigo 43
Cooperação internacional

1. Os Estados Partes cooperarão em assuntos penais conforme o disposto nos Artigos 44 a 50 
da presente Convenção. Quando proceda e estiver em consonância com seu ordenamento jurídico 
interno, os Estados Partes considerarão a possibilidade de prestar-se assistência nas investigações 
e procedimentos correspondentes a questões civis e administrativas relacionadas com a corrupção.

2. Em questões de cooperação internacional, quando a dupla incriminação seja um requisito, este 
se considerará cumprido se a conduta constitutiva do delito relativo ao qual se solicita assistência é um 
delito de acordo com a legislação de ambos os Estados Partes, independentemente se as leis do Estado 
Parte requerido incluem o delito na mesma categoria ou o denominam com a mesma terminologia que 
o Estado Parte requerente.

Artigo 44
Extradição

1. O presente Artigo se aplicará a todos os delitos qualificados de acordo com a presente 
Convenção no caso de que a pessoa que é objeto de solicitação de extradição se encontre no 
território do Estado Parte requerido, sempre e quando o delito pelo qual se pede a extradição seja 
punível de acordo com a legislação interna do Estado Parte requerente e do Estado Parte requerido.

2. Sem prejuízo ao disposto no parágrafo 1 do presente Artigo, os Estados Partes cuja legislação 
o permitam poderão conceder a extradição de uma pessoa por quaisquer dos delitos compreendidos 
na presente Convenção que não sejam puníveis com relação à sua própria legislação interna.

3. Quando a solicitação de extradição incluir vários delitos, dos quais ao menos um dê lugar à 
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extradição conforme o disposto no presente Artigo e alguns não derem lugar à extradição devido 
ao período de privação de liberdade que toleram mas guardem relação com os delitos qualificados 
de acordo com a presente Convenção, o Estado Parte requerido poderá aplicar o presente Artigo 
também a respeito desses delitos.

4. Cada um dos delitos aos quais se aplicam o presente Artigo se considerará incluído entre os 
delitos que dão lugar à extradição em todo tratado de extradição vigente entre os Estados Partes. 
Estes se comprometem a incluir tais delitos como causa de extradição em todo tratado de extradição 
que celebrem entre si. Os Estados Partes cujas legislações os permitam, no caso de que a presente 
Convenção sirva de base para a extradição, não considerarão de caráter político nenhum dos delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção.

5. Se um Estado Parte que submete a extradição à existência de um tratado recebe uma solicitação 
de extradição de outro Estado Parte com o qual não celebra nenhum tratado de extradição, poderá 
considerar a presente Convenção como a base jurídica da extradição a respeito dos delitos aos quais 
se aplicam o presente Artigo.

6. Todo Estado Parte que submeta a extradição à existência de um tratado deverá:
a) No momento de depositar seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da presente 

Convenção ou de adesão à ela, informar ao Secretário Geral das Nações Unidas se considerará ou 
não a presente Convenção como a base jurídica da cooperação em matéria de extradição em suas 
relações com os outros Estados Partes da presente Convenção; e

b) Se não considera a presente Convenção como a base jurídica da cooperação em matéria de 
extradição, procurar, quando proceder, celebrar tratados de extradição com outros Estados Partes da 
presente Convenção a fim de aplicar o presente Artigo.

7. Os Estados Partes que não submetem a extradição à existência de um tratado reconhecerão 
os delitos aos quais se aplica o presente Artigo como causa de extradição entre eles.

8. A extradição estará sujeita às condições previstas na legislação interna do Estado Parte 
requerido ou nos tratados de extradição aplicáveis, incluídas, entre outras coisas, as relativas ao 
requisito de uma pena mínima para a extradição e aos motivos que o Estado Parte requerido pode 
incorrer na extradição.

9. Os Estados Partes, em conformidade com sua legislação interna, procurarão agilizar os 
procedimentos de extradição e simplificar os requisitos probatórios correspondentes com relação a 
qualquer dos delitos aos quais se aplicam o presente Artigo.

10. A respeito do disposto em sua legislação interna e em seus tratados de extradição, o 
Estado Parte requerido poderá, após haver-se certificado de que as circunstâncias o justificam e 
têm caráter urgente, e à solicitação do Estado Parte requerente, proceder à detenção da pessoa 
presente em seu território cuja extradição se peça ou adotar outras medidas adequadas para garantir 
o comparecimento dessa pessoa nos procedimentos de extradição.

11. O Estado Parte em cujo território se encontre um presumido criminoso, se não o extradita 
quando de um delito aos qual se aplica o presente Artigo pelo fato de ser um de seus cidadãos, 
estará obrigado, quando solicitado pelo Estado Parte que pede a extradição, a submeter o caso sem 
demora injustificada a suas autoridades competentes para efeitos de indiciamento. As mencionadas 
autoridades adotarão sua decisão e levarão a cabo suas ações judiciais da mesma maneira em que o 
fariam feito com relação a qualquer outro delito de caráter grave de acordo com a legislação interna 
desse Estado Parte. Os Estados Partes interessados cooperarão entre si, em particular no tocante aos 
aspectos processuais e probatórios, com vistas a garantir a eficiência das mencionadas ações.

12. Quando a legislação interna de um Estado Parte só permite extraditar ou entregar de algum 
outro modo um de seus cidadãos a condição de que essa pessoa seja devolvida a esse Estado 
Parte para cumprir a pena imposta como resultado do juízo do processo por aquele que solicitou a 
extradição ou a entrega e esse Estado Parte e o Estado Parte que solicita a extradição aceitem essa 
opção, assim como toda outra condição que julguem apropriada, tal extradição ou entrega condicional 
será suficiente para que seja cumprida a obrigação enunciada no parágrafo 11 do presente Artigo.

13. Se a extradição solicitada com o propósito de que se cumpra uma pena é negada pelo fato 
de que a pessoa procurada é cidadã do Estado Parte requerido, este, se sua legislação interna autoriza 
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e em conformidade com os requisitos da mencionada legislação, considerará, ante solicitação do 
Estado Parte requerente, a possibilidade de fazer cumprir a pena imposta ou o resto pendente de tal 
pena de acordo com a legislação interna do Estado Parte requerente. 

14. Em todas as etapas das ações se garantirá um tratamento justo a toda pessoa contra a qual 
se tenha iniciado uma instrução em relação a qualquer dos delitos aos quais se aplica o presente 
Artigo, incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos pela legislação interna do Estado 
Parte em cujo território se encontre essa pessoa.

15. Nada do disposto na presente Convenção poderá interpretar-se como a imposição de uma 
obrigação de extraditar se o Estado Parte requerido tem motivos justificados para pressupor que a 
solicitação foi apresentada com o fim de perseguir ou castigar a uma pessoa em razão de seu sexo, 
raça, religião, nacionalidade, origem étnica ou opiniões políticas ou que seu cumprimento ocasionaria 
prejuízos à posição dessa pessoa por quaisquer destas razões.

16. Os Estados Partes não poderão negar uma solicitação de extradição unicamente porque se 
considere que o delito também envolve questões tributárias.

17. Antes de negar a extradição, o Estado Parte requerido, quando proceder, consultará o Estado 
parte requerente para dar-lhe ampla oportunidade de apresentar suas opiniões e de proporcionar 
informação pertinente a sua alegação.

18. Os Estados Partes procurarão celebrar acordos ou tratados bilaterais e multilaterais para 
levar a cabo a extradição ou com vistas a aumentar sua eficácia.

Artigo 45
Traslado de pessoas condenadas a cumprir uma pena

Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais 
ou multilaterais sobre o traslado a seu território de toda pessoa que tenha sido condenada a pena de 
prisão ou outra forma de privação de liberdade por algum dos delitos qualificados de acordo com a 
presente Convenção a fim de que cumpra ali sua pena.

Artigo 46
Assistência judicial recíproca

1. Os Estados Partes prestar-se-ão a mais ampla assistência judicial recíproca relativa a 
investigações, processos e ações judiciais relacionados com os delitos compreendidos na presente 
Convenção.

2. Prestar-se-á assistência judicial recíproca no maior grau possível conforme as leis, tratados, 
acordos e declarações pertinentes do Estado Parte requerido com relação a investigações, processos 
e ações judiciais relacionados com os delitos dos quais uma pessoa jurídica pode ser considerada 
responsável em conformidade com o Artigo 26 da presente Convenção no Estado Parte requerente.

3. A assistência judicial recíproca que se preste em conformidade com o presente Artigo poderá 
ser solicitada para quaisquer dos fins seguintes:

a) Receber testemunhos ou tomar declaração de pessoas;
b) Apresentar documentos judiciais;
c) Efetuar inspeções, incautações e/ou embargos preventivos;
d) Examinar objetos e lugares;
e) Proporcionar informação, elementos de prova e avaliações de peritos;
f) Entregar originais ou cópias certificadas dos documentos e expedientes pertinentes, incluída 

a documentação pública, bancária e financeira, assim como a documentação social ou comercial de 
sociedades mercantis;

g) Identificar ou localizar o produto de delito, os bens, os instrumentos e outros elementos para 
fins probatórios;

h) Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas ao Estado Parte requerente;
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i) Prestar qualquer outro tipo de assistência autorizada pela legislação interna do Estado Parte 
requerido;

j) Identificar, embargar com caráter preventivo e localizar o produto de delito, em conformidade 
com as disposições do Capítulo V da presente Convenção;

l) Recuperar ativos em conformidade com as disposições do Capítulo V da presente Convenção.
4. Sem menosprezo à legislação interna, as autoridades competentes de um Estado Parte 

poderão, sem que se lhes solicite previamente, transmitir informação relativa a questões penais a 
uma autoridade competente de outro Estado Parte se crêem que essa informação poderia ajudar a 
autoridade a empreender ou concluir com êxito indagações e processos penais ou poderia dar lugar 
a uma petição formulada por este último Estado Parte de acordo com a presente Convenção.

5. A transmissão de informação de acordo com o parágrafo 4 do presente Artigo se fará sem 
prejuízo às indagações e processos penais que tenham lugar no Estado das autoridades competentes 
que facilitaram a informação. As autoridades competentes que recebem a informação deverão aquiescer 
a toda solicitação de que se respeite seu caráter confidencial, inclusive temporariamente, ou de que se 
imponham restrições a sua utilização. Sem embargo, ele não obstará para que o Estado Parte receptor 
revele, em suas ações, informação que seja fator de absolvição de uma pessoa acusada. Em tal caso, o 
Estado Parte receptor notificará o Estado Parte transmissor antes de revelar a mencionada informação 
e, se assim for solicitado, consultará o Estado Parte transmissor. Se, em um caso excepcional, não for 
possível notificar com antecipação, o Estado Parte receptor informará sem demora ao Estado Parte 
transmissor sobre a mencionada revelação.

6. O disposto no presente Artigo não afetará as obrigações inerentes de outros tratados bilaterais 
ou multilaterais vigentes ou futuros que rejam, total ou parcialmente, a assistência judicial recíproca.

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo se aplicarão às solicitações que se formulem de 
acordo com o presente Artigo sempre que não se estabeleça entre os Estados Partes interessados 
um tratado de assistência judicial recíproca. Quando estes Estados Partes estiverem vinculados por 
um tratado dessa índole se aplicarão as disposições correspondentes do tal tratado, salvo quando 
aos Estados Partes convenha aplicar, em seu lugar, os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo. Insta-se 
encarecidamente aos Estados Partes que apliquem esses parágrafos se a cooperação for facilitada.

8. Os Estados Partes não invocarão o sigilo bancário para negar a assistência judicial recíproca 
de acordo com o presente Artigo.

9. a) Ao atender a uma solicitação de assistência de acordo com o presente Artigo, na ausência 
de dupla incriminação, o Estado Parte requerido terá em conta a finalidade da presente Convenção, 
enunciada no Artigo 1;

b) Os Estados Partes poderão negar-se a prestar assistência de acordo com o presente Artigo 
invocando a ausência de dupla incriminação. Não obstante, o Estado Parte requerido, quando esteja 
em conformidade com os conceitos básicos de seu ordenamento jurídico, prestará assistência que 
não envolva medidas coercitivas. Essa assistência poderá ser negada quando a solicitação envolva 
assuntos de minimis ou questões relativas às quais a cooperação ou a assistência solicitada estiver 
prevista em virtude de outras disposições da presente Convenção;

c) Na ausência da dupla incriminação, cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade de 
adotar as medidas necessárias que lhe permitam prestar uma assistência mais ampla de acordo com 
o presente Artigo.

10. A pessoa que se encontre detida ou cumprindo uma pena no território de um Estado Parte 
e cuja presença se solicite por outro Estado Parte para fins de identificação, para prestar testemunho 
ou para que ajude de alguma outra forma na obtenção das provas necessárias para investigações, 
processos ou ações judiciais relativos aos delitos compreendidos na presente Convenção poderá ser 
trasladada se cumprirem-se as condições seguintes:

a) A pessoa, devidamente informada, dá seu livre consentimento;
b) As autoridades competentes de ambos os Estados Partes estão de acordo, com sujeição às 

condições que estes considerem apropriadas.
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11. Aos efeitos do parágrafo 10 do presente Artigo:
a) O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa terá a competência e a obrigação de mantê-la 

detida, salvo se o Estado Parte do qual a pessoa fora trasladada solicitar ou autorizar outra coisa;
b) O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa cumprirá sem delongas sua obrigação de devolvê-

la à custódia do Estado Parte do qual a trasladou, segundo convenham de antemão ou de outro 
modo as autoridades competentes de ambos os Estados Partes;

c) O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa não poderá exigir do Estado Parte do qual a 
pessoa tenha sido trasladada que inicie procedimentos de extradição para sua devolução;

d) O tempo em que a pessoa tenha permanecido detida no Estado Parte ao qual fora trasladada 
se computará como parte da pena que se cumpre no Estado Parte do qual fora trasladada.

12. A menos que o Estado Parte remetente da pessoa a ser trasladada de conformidade com os 
parágrafos 10 e 11 do presente Artigo estiver de acordo, tal pessoa, seja qual for sua nacionalidade, 
não poderá ser processada, detida, condenada nem submetida a nenhuma outra restrição de sua 
liberdade pessoal no território do Estado ao qual fora trasladada em relação a atos, omissões ou 
penas anteriores a sua saída do território do Estado remetente.

13. Cada Estado Parte designará uma autoridade central encarregada de receber solicitações de 
assistência judicial recíproca e permitida a dar-lhes cumprimento ou para transmiti-las às autoridades 
competentes para sua execução. Quando alguma região ou algum território especial de um Estado 
Parte disponha de um regimento distinto de assistência judicial recíproca, o Estado Parte poderá 
designar outra autoridade central que desempenhará a mesma função para tal região ou mencionado 
território. As autoridades centrais velarão pelo rápido e adequado cumprimento ou transmissão 
das solicitações recebidas. Quando a autoridade central transmitir a solicitação a uma autoridade 
competente para sua execução, alentará a rápida e adequada execução da solicitação por parte 
da mencionada autoridade. Cada Estado Parte notificará o Secretário Geral das Nações Unidas, no 
momento de depositar seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da presente Convenção 
ou de adesão a ela, o nome da autoridade central que tenha sido designada para tal fim. As solicitações 
de assistência judicial recíproca e qualquer outra comunicação pertinente serão transmitidas às 
autoridades centrais designadas pelos Estados Partes. A presente disposição não afetará a legislação 
de quaisquer dos Estados Partes para exigir que estas solicitações e comunicações lhe sejam enviadas 
por via diplomática e, em circunstâncias urgentes, quando os Estados Partes convenham a ele, por 
condução da Organização Internacional de Polícia Criminal, de ser possível.

14. As solicitações se apresentarão por escrito ou, quando possível, por qualquer meio capaz 
de registrar um texto escrito, em um idioma aceitável pelo Estado Parte requerido. Em condições que 
permitam ao mencionado Estado Parte determinar sua autenticidade. Cada Estado Parte notificará 
o Secretário Geral das Nações Unidas, no momento de depositar seu instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação da presente Convenção ou de adesão a ela, o(s) idioma(s) que é(são) 
aceitável(veis). Em situações de urgência, e quando os Estados Partes convenham a ele, as solicitações 
poderão fazer-se oralmente, devendo ser confirmadas por escrito sem delongas.

15. Toda solicitação de assistência judicial recíproca conterá o seguinte:
a) A identidade da autoridade que faz a solicitação;
b) O objeto e a índole das investigações, dos processos e das ações judiciais a que se refere a 

solicitação e o nome e as funções da autoridade encarregada de efetuar tais investigações, processos 
ou ações;

c) Um resumo dos feitos pertinentes, salvo quando se trate de solicitações de apresentação de 
documentos judiciais;

d) Uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer procedimento particular 
que o Estado Parte requerente deseja que se aplique;

e) Se possível, a identidade, situação e nacionalidade de cada pessoa interessada; e
f) A finalidade pela qual se solicita a prova, informação ou atuação.
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16. O Estado Parte requerido poderá pedir informação adicional quando seja necessária para 
dar cumprimento à solicitação em conformidade com sua legislação interna ou para facilitar tal 
cumprimento.

17. Dar-se-á cumprimento a toda solicitação de acordo com o ordenamento jurídico interno do 
Estado Parte requerido e, na medida em que ele não o contravenha e seja factível, em conformidade 
com os procedimentos especificados na solicitação.

18. Sempre quando for possível e compatível com os princípios fundamentais da legislação 
interna, quando uma pessoa se encontre no território de um Estado Parte e tenha que prestar declaração 
como testemunha ou perito ante autoridades judiciais de outro Estado Parte, o primeiro Estado Parte, 
ante solicitação do outro, poderá permitir que a audiência se celebre por videoconferência se não 
for possível ou conveniente que a pessoa em questão compareça pessoalmente ao território do 
Estado Parte requerente. Os Estados Partes poderão combinar que a audiência fique a cargo de uma 
autoridade judicial do Estado Parte requerente e que seja assistida por uma autoridade judicial do 
Estado Parte requerido.

19. O Estado Parte requerente não transmitirá nem utilizará, sem prévio consentimento do 
Estado Parte requerido, a informação ou as provas proporcionadas por este para investigações, 
processos ou ações judiciais distintas daquelas indicadas na solicitação. Nada do disposto no presente 
parágrafo impedirá que o Estado Parte requerente revele, em suas ações, informação ou provas que 
sejam fatores de absolvição de uma pessoa acusada. Neste último caso, o Estado Parte requerente 
notificará o Estado Parte requerido antes de revelar a informação ou as provas e, se assim solicitado, 
consultará o Estado Parte requerido. Se, em um caso excepcional, não for possível notificar este 
com antecipação, o Estado Parte requerente informará sem demora o Estado Parte requerido da 
mencionada revelação.

20. O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido mantenha sigilo acerca 
da existência e do conteúdo da solicitação, salvo na medida necessária para dar-lhe cumprimento. 
Se o Estado Parte requerido não pode manter esse sigilo, terá de fazer o Estado parte requerente 
sabê-lo de imediato.

21. A assistência judicial recíproca poderá ser negada:
a) Quando a solicitação não esteja em conformidade com o disposto no presente Artigo;
b) Quando o Estado Parte requerido considere que o cumprimento da solicitação poderia 

agredir sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses fundamentais;
c) Quando a legislação interna do Estado Parte requerido proíba suas autoridades de atuarem 

na forma solicitada relativa a um delito análogo, se este tiver sido objeto de investigações, processos 
ou ações judiciais no exercício de sua própria competência;

d) Quando aquiescer à solicitação seja contrário ao ordenamento jurídico do Estado Parte 
requerido no tocante à assistência judicial recíproca.

22. Os Estados Parte não poderão negar uma solicitação de assistência judicial recíproca 
unicamente por considerarem que o delito também envolve questões tributárias.

23. Toda negação de assistência judicial recíproca deverá fundamentar-se devidamente.
24. O Estado Parte requerido cumprirá a solicitação de assistência judicial recíproca o quanto 

antes e terá plenamente em conta, na medida de suas possibilidades, os prazos que sugira o Estado 
Parte requerente e que estejam devidamente fundamentados, de preferência na própria solicitação. 
O Estado Parte requerente poderá pedir informação razoável sobre o estado e a evolução das 
gestões realizadas pelo Estado Parte requerido para satisfazer tal petição. O Estado Parte requerido 
responderá às solicitações razoáveis que formule o Estado Parte requerente relativas ao estado e à 
evolução do trâmite da resolução. O Estado Parte requerente informará de pronto ao Estado Parte 
requerido quando já não mais necessite da assistência requisitada.

25. A assistência judicial recíproca poderá ser modificada pelo Estado Parte requerido se perturba 
investigações, processos ou ações judiciais em curso.
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26. Antes de negar uma solicitação apresentada de acordo com o parágrafo 21 do presente 
Artigo ou de modificar seu cumprimento de acordo com o parágrafo 25 do presente Artigo, o Estado 
Parte requerido consultará o Estado Parte requerente para considerar se é possível prestar a assistência 
solicitada submetendo-a às condições que julgue necessárias. Se o Estado Parte requerente aceita a 
assistência de acordo com essas condições, esse Estado Parte deverá cumprir as condições impostas.

27. Sem prejuízo à aplicação do parágrafo 12 do presente Artigo, a testemunha, perito ou outra 
pessoa que, sob requisição do Estado Parte requerente, consente em prestar testemunho em juízo ou 
colaborar em uma investigação, processo ou ação judicial no território do Estado Parte requerente, 
não poderá ser indiciado, detido, condenado nem submetido a nenhuma restrição de sua liberdade 
pessoal nesse território por atos, omissões ou declarações de culpabilidade anteriores ao momento 
em que abandonou o território do Estado Parte requerido. Esse salvo-conduto cessará quando a 
testemunha, perito ou outra pessoa tenha tido, durante 15 (quinze) dias consecutivos ou durante o 
período acordado entre os Estados Partes após a data na qual se tenha informado oficialmente de 
que as autoridades judiciais já não requeriam sua presença, a oportunidade de sair do país e não 
obstante permaneceu voluntariamente nesse território ou a ele regressou livremente depois de havê-
lo abandonado.

28. Os gastos ordinários que ocasionem o cumprimento da solicitação serão sufragados pelo 
Estado Parte requerido, a menos que os Estados Partes interessados tenham acordado outro meio. 
Quando se requeiram para este fim gastos vultosos ou de caráter extraordinário, os Estados Partes se 
consultarão para determinar as condições nas quais se dará cumprimento à solicitação, assim como 
a maneira em que se sufragarão os gastos.

29. O Estado Parte requerido:
a) Facilitará ao Estado Parte requerente uma cópia dos documentos oficiais e outros documentos 

ou papéis que tenha sob sua custódia e que, conforme sua legislação interna, sejam de acesso do 
público em geral;

b) Poderá, a seu arbítrio e com sujeição às condições que julgue apropriadas, proporcionar ao 
Estado Parte requerente uma cópia total ou parcial de documentos oficiais ou de outros documentos 
ou papéis que tenha sob sua custódia e que, conforme sua legislação interna, não sejam de acesso 
do público em geral.

30. Quando se fizer necessário, os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar 
acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais que contribuam a lograr os fins do presente Artigo e 
que levem à prática ou reforcem suas disposições.

Artigo 47
Enfraquecimento de ações penais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de enfraquecer ações penais para o indiciamento 
por um delito qualificado de acordo com a presente Convenção quando se estime que essa remissão 
redundará em benefício da devida administração da justiça, em particular nos casos nos quais 
intervenham várias jurisdições, com vistas a concentrar as atuações do processo.

Artigo 48
Cooperação em matéria de cumprimento da lei

1. Os Estados Partes colaborarão estritamente, em consonância com seus respectivos 
ordenamentos jurídicos e administrativos, com vistas a aumentar a eficácia das medidas de 
cumprimento da lei orientada a combater os delitos compreendidos na presente Convenção. Em 
particular, os Estados Parte adotarão medidas eficazes para:

a) Melhorar os canais de comunicação entre suas autoridades, organismos e serviços 
competentes e, quando necessário, estabelecê-los, a fim de facilitar o intercâmbio seguro e rápido 
de informações sobre todos os aspectos dos delitos compreendidos na presente Convenção, assim 
como, se os Estados Partes interessados estimarem oportuno, sobre suas vinculações com outras 
atividades criminosas;

b) Cooperar com outros Estados Partes na realização de indagações a respeito dos delitos 
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compreendidos na presente Convenção acerca de: i) A identidade, o paradeiro e as atividades de 
pessoas presumidamente envolvidas em tais delitos ou a situação de outras pessoas interessadas; 
ii) A movimentação do produto do delito ou de bens derivados da prática desses delitos; iii) A 
movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados à prática 
desses delitos.

c) Proporcionar, quando proceder, os elementos ou as quantidades de substâncias que se 
requeiram para fins de análise e investigação.

d) Intercambiar, quando proceder, informação com outros Estados Partes sobre os meios e 
métodos concretos empregados para a prática dos delitos compreendidos na presente Convenção, 
entre eles o uso de identidades falsas, documentos falsificados, alterados ou falsos ou outros meios 
de encobrir atividades vinculadas a esses delitos;

e) Facilitar uma coordenação eficaz entre seus organismos, autoridades e serviços competentes 
e promover o intercâmbio de pessoal e outros, incluída a designação de oficiais de enlace com 
sujeição a acordos ou tratados bilaterais entre os Estados Partes interessados;

f) Intercambiar informação e coordenar as medidas administrativas e de outras índoles adotadas 
para a pronta detecção dos delitos compreendidos na presente Convenção.

2. Os Estados Partes, com vistas a dar efeito à presente Convenção, considerarão a possibilidade 
de celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais em matéria de cooperação direta entre 
seus respectivos organismos encarregados de fazer cumprir a lei e, quando tais acordos ou tratados 
já existam, melhorá-los. Na falta de tais acordos ou tratados entre os Estados Partes interessados, 
os Estados Partes poderão considerar que a presente Convenção constitui a base para a cooperação 
recíproca em matéria de cumprimento da lei no que diz respeitos aos delitos compreendidos na 
presente Convenção. Quando proceda, os Estados Partes aproveitarão plenamente os acordos e 
tratados, incluídas as organizações internacionais ou regionais, a fim de aumentar a cooperação 
entre seus respectivos organismos encarregados de fazer cumprir a lei.

3. Os Estados Partes se esforçarão por colaborar na medida de suas possibilidades para fazer 
frente aos delitos compreendidos na presente Convenção que se cometam mediante o recurso de 
tecnologia moderna.

Artigo 49
Investigações conjuntas

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais ou 
multilaterais em virtude dos quais, em relação com questões que são objeto de investigações, processos 
ou ações penais em um ou mais Estados, as autoridades competentes possam estabelecer órgãos 
mistos de investigação. Na falta de tais acordos ou tratados, as investigações conjuntas poderão 
levar-se a cabo mediante acordos acertados caso a caso. Os Estados Partes interessados velarão 
para que a soberania do Estado Parte em cujo território se efetua a investigação seja plenamente 
respeitada.

Artigo 50
Técnicas especiais de investigação

1. A fim de combater eficazmente a corrupção, cada Estado Parte, na medida em que lhe 
permitam os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico interno e conforme às condições 
prescritas por sua legislação interna, adotará as medidas que sejam necessárias, dentro de suas 
possibilidades, para prever o adequado recurso, por suas autoridades competentes em seu território, 
à entrega vigiada e, quando considerar apropriado, a outras técnicas especiais de investigação como 
a vigilância eletrônica ou de outras índoles e as operações secretas, assim como para permitir a 
admissibilidade das provas derivadas dessas técnicas em seus tribunais.

2. Para efeitos de investigação dos delitos compreendidos na presente Convenção, se recomenda 
aos Estados Partes que celebrem, quando proceder, acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais 
apropriados para utilizar essas técnicas especiais de investigação no contexto da cooperação no 
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plano internacional. Esses acordos ou tratados se apoiarão e executarão respeitando plenamente o 
princípio da igualdade soberana dos Estados e, ao pô-los em prática, cumprir-se-ão estritamente as 
condições neles contidas.

3. Não existindo os acordos ou tratados mencionados no parágrafo 2 do presente Artigo, toda 
decisão de recorrer a essas técnicas especiais de investigação no plano internacional se adotará sobre 
cada caso particular e poderá, quando seja necessário, ter em conta os tratados financeiros e os 
entendimentos relativos ao exercício de jurisdição pelos Estados Partes interessados.

4. Toda decisão de recorrer à entrega vigiada no plano internacional poderá, com o consentimento 
dos Estados Partes interessados, incluir a aplicação de métodos tais como interceptar bens e fundos, 
autorizá-los a prosseguir intactos ou retirá-los ou substituí-los total ou parcialmente.

Capítulo V
Recuperação de ativos

Artigo 51
Disposição geral

A restituição de ativos de acordo com o presente Capítulo é um princípio fundamental da 
presente Convenção e os Estados Partes se prestarão à mais ampla cooperação e assistência entre si 
a esse respeito.

Artigo 52
Prevenção e detecção de transferências de produto de delito

1. Sem prejuízo ao disposto no Artigo 14 da presente Convenção, cada Estado Parte adotará 
as medidas que sejam necessárias, em conformidade com sua legislação interna, para exigir das 
instituições financeiras que funcionam em seu território que verifiquem a identidade dos clientes, 
adotem medidas razoáveis para determinar a identidade dos beneficiários finais dos fundos 
depositados em contas vultosas, e intensifiquem seu escrutínio de toda conta solicitada ou mantida 
no ou pelo nome de pessoas que desempenhem ou tenham desempenhado funções públicas 
eminentes e de seus familiares e estreitos colaboradores. Esse escrutínio intensificado dar-se-á 
estruturado razoavelmente de modo que permita descobrir transações suspeitas com objetivo de 
informar às autoridades competentes e não deverá ser concebido de forma que atrapalhe ou impeça 
o curso normal do negócio das instituições financeiras com sua legítima clientela.

2. A fim de facilitar a aplicação das medidas previstas no parágrafo 1 do presente Artigo, cada 
Estado Parte, em conformidade com sua legislação interna e inspirando-se nas iniciativas pertinentes 
de suas organizações regionais, interregionais e multilaterais de luta contra a lavagem de dinheiro, 
deverá:

a) Estabelecer diretrizes sobre o tipo de pessoas físicas ou jurídicas cujas contas as instituições 
financeiras que funcionam em seu território deverão submeter a um maior escrutínio, os tipos de 
contas e transações às quais deverão prestar particular atenção e a maneira apropriada de abrir contas 
e de levar registros ou expedientes relativos a elas; e

b) Notificar, quando proceder, as instituições financeiras que funcionam em seu território, 
mediante solicitação de outro Estado Parte ou por iniciativa própria, a identidade de determinadas 
pessoas físicas ou jurídicas cujas contas essas instituições deverão submeter a um maior escrutínio, 
além das quais as instituições financeiras possam identificar de outra forma.

3. No contexto da parte “a)” do parágrafo 2 do presente Artigo, cada Estado Parte aplicará 
medidas para velar para que as instituições financeiras mantenham, durante um prazo conveniente, 
registros adequados das contas e transações relacionadas com as pessoas mencionadas no parágrafo 
1 do presente Artigo, os quais deverão conter, no mínimo, informação relativa à identidade do cliente 
e, na medida do possível, do beneficiário final.

4. Com o objetivo de prevenir e detectar as transferências do produto dos delitos qualificados 
de acordo com a presente Convenção, cada Estado Parte aplicará medidas apropriadas e eficazes 
para impedir, com a ajuda de seus órgãos reguladores e de supervisão, o estabelecimento de bancos 
que não tenham presença real e que não estejam afiliados a um grupo financeiro sujeito à regulação. 
Ademais, os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de suas instituições financeiras 
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que se neguem a entabular relações com essas instituições na qualidade de bancos correspondentes, 
ou a continuar relações existentes, e que se abstenham de estabelecer relações com instituições 
financeiras estrangeiras que permitam utilizar suas contas a bancos que não tenham presença real e 
que não estejam afiliados a um grupo financeiro sujeito a regulação.

5. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, em conformidade com sua 
legislação interna, sistemas eficazes de divulgação de informação financeira para os funcionários 
públicos pertinentes e aplicará sanções adequadas para todo descumprimento do dever a declarar. 
Cada Estado Parte considerará também a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias 
para permitir que suas autoridades competentes compartilhem essa informação com as autoridades 
competentes de outros Estados Partes, se essa é necessária para investigar, reclamar ou recuperar o 
produto dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias, 
de acordo com sua legislação interna, para exigir dos funcionários públicos pertinentes que tenham 
algum direito ou poder de firma ou de outras índoles sobre alguma conta financeira em algum país 
estrangeiro que declarem sua relação com essa conta às autoridades competentes e que levem ao 
devido registro da tal conta. Essas medidas deverão incluir sanções adequadas para todo o caso de 
descumprimento.

Artigo 53
Medidas para a recuperação direta de bens

Cada Estado Parte, em conformidade com sua legislação interna:
a) Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de facultar a outros Estados Partes para 

entabular ante seus tribunais uma ação civil com o objetivo de determinar a titularidade ou propriedade 
de bens adquiridos mediante a prática de um delito qualificado de acordo com a presente Convenção;

b) Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de facultar a seus tribunais para ordenar 
àqueles que tenham praticado delitos qualificados de acordo com a presente Convenção que 
indenizem ou ressarçam por danos e prejuízos a outro Estado Parte que tenha sido prejudicado por 
esses delitos; e

c) Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de permitir a seus tribunais ou suas autoridades 
competentes, quando devam adotar decisões no que diz respeito ao confisco, que reconheça o 
legítimo direito de propriedade de outro Estado Parte sobre os bens adquiridos mediante a prática 
de um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 54
Mecanismos de recuperação de bens mediante a cooperação 

internacional para fins de confisco
1. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca conforme o disposto no 

Artigo 55 da presente Convenção relativa a bens adquiridos mediante a prática de um dos delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção ou relacionados a esse delito, em conformidade 
com sua legislação interna:

a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes possam 
dar efeito a toda ordem de confisco ditada por um tribunal de outro Estado Parte;

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes, quando 
tenham jurisdição, possam ordenar o confisco desses bens de origem estrangeira em uma sentença 
relativa a um delito de lavagem de dinheiro ou quaisquer outros delitos sobre os quais possa ter 
jurisdição, ou mediante outros procedimentos autorizados em sua legislação interna; e

c) Considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias para permitir o 
confisco desses bens sem que envolva uma pena, nos casos nos quais o criminoso não possa ser 
indiciado por motivo de falecimento, fuga ou ausência, ou em outros casos apropriados.

2. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca solicitada de acordo com o 
parágrafo 2 do Artigo 55 da presente Convenção, em conformidade com sua legislação interna:
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a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes possam 
efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento a uma ordem de embargo 
preventivo ou apreensão ditada por um tribunal ou autoridade competente de um Estado Parte 
requerente que constitua um fundamento razoável para que o Estado Parte requerido considere que 
existam razões suficientes para adotar essas medidas e que ulteriormente os bens seriam objeto de 
uma ordem de confisco de acordo com os efeitos da parte “a)” do parágrafo 1 do presente Artigo;

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes possam 
efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento de uma solicitação que 
constitua fundamento razoável para que o Estado Parte requerido considere que existam razões 
suficientes para adotar essas medidas e que ulteriormente os bens seriam objeto de uma ordem de 
confisco de acordo com os efeitos da parte “a)” do parágrafo 1 do presente Artigo; e

c) Considerará a possibilidade de adotar outras medidas para que suas autoridades competentes 
possam preservar os bens para efeitos de confisco, por exemplo sobre a base de uma ordem 
estrangeira de detenção ou imputação de culpa penal relacionada com a aquisição desses bens.

Artigo 55
Cooperação internacional para fins de confisco

1. Os Estados Partes que recebam uma solicitação de outro Estado Parte que tenha jurisdição 
para conhecer um dos delito qualificados de acordo com a presente Convenção com vistas ao confisco 
do produto de delito, os bens, equipamentos ou outros instrumentos mencionados no parágrafo 1 
do Artigo 31 da presente Convenção que se encontrem em seu território deverão, no maior grau que 
lhe permita seu ordenamento jurídico interno:

a) Enviar a solicitação a suas autoridades competentes para obter uma ordem de confisco ao 
qual, em caso de concessão, darão cumprimento; ou

b) Apresentar a suas autoridades competentes, a fim de que se dê cumprimento ao solicitado, 
a ordem de confisco expedida por um tribunal situado no território do Estado Parte requerente em 
conformidade com o disposto no parágrafo 1 do Artigo 31 e na parte “a)” do parágrafo 1 do Artigo 
54 da presente Convenção na medida em que guarde relação com o produto do delito, os bens, os 
equipamentos ou outros instrumentos mencionados no parágrafo 1 do Artigo 31 que se encontrem 
no território do Estado Parte requerido.

 2. Com base na solicitação apresentada por outro Estado Parte que tenha jurisdição para 
conhecer um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, o Estado Parte 
requerido adotará as medidas encaminhadas para a identificação, localização e embargo preventivo 
ou apreensão do produto de delito, os bens, os equipamentos ou outros instrumentos mencionados 
no parágrafo e do Artigo 31 da presente Convenção com vistas ao seu eventual confisco, que haverá 
de ordenar o Estado Parte requerente ou, em caso de que envolva uma solicitação apresentada de 
acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo, o Estado Parte requerido.

3. As disposições do Artigo 46 da presente Convenção serão aplicáveis, mutatis mutandis, 
ao presente Artigo. Ademais da informação indicada no parágrafo 15 do Artigo 46, as solicitações 
apresentadas em conformidade com o presente Artigo conterão o seguinte:

a) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte “a)” do parágrafo 1 do presente Artigo, 
uma descrição dos bens suscetíveis de confisco, assim como, na medida do possível, a situação 
e, quando proceder, o valor estimado dos bens e uma exposição dos fatos em que se baseia a 
solicitação do Estado Parte requerente que sejam suficientemente explícitas para que o Estado Parte 
requerido possa tramitar a ordem de acordo com sua legislação interna;

b) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte “b)” do parágrafo 1 do presente Artigo, 
uma cópia admissível pela legislação da ordem de confisco expedida pelo Estado Parte requerente 
na qual se baseia a solicitação, uma exposição dos feitos e da informação que proceder sobre o grau 
de execução que se solicita dar à ordem, uma declaração na qual se indiquem as medidas adotadas 
pelo Estado Parte requerente para dar notificação adequada a terceiros de boa-fé e para garantir o 
devido processo e um certificado de que a ordem de confisco é definitiva;

c) Quando se trate de uma solicitação relativa ao parágrafo 2 do presente Artigo, uma exposição 
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dos feitos nos quais se baseia o Estado Parte requerente e uma descrição das medidas solicitadas, 
assim como, quando dispor-se dela, uma cópia admissível pela legislação da ordem de confisco na 
qual se baseia a solicitação.

4. O Estado Parte requerido adotará as decisões ou medidas previstas nos parágrafos 1 e 2 do 
presente Artigo conforme e com sujeição ao disposto em sua legislação interna e em suas regras 
de procedimento ou nos acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais pelos quais poderia estar 
vinculado ao Estado Parte requerente.

5. Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Unidas uma cópia de suas 
leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente Artigo e de quaisquer emendas ulteriores 
que se tenham de tais leis e regulamentos ou uma descrição destas.

6. Se um Estado Parte opta por submeter a adoção das medidas mencionadas nos parágrafos 
1 e 2 do presente Artigo à existência de um tratado pertinente, esse Estado Parte considerará a 
presente Convenção como a base legal necessária e suficiente para cumprir esse requisito.

7. A cooperação prevista no presente Artigo também se poderá negar, ou poder-se-ão levantar 
as medidas cautelares, se o Estado Parte requerido não receber provas suficientes ou oportunas ou 
se os bens são de valor escasso.

8. Antes de levantar toda medida cautelar adotada em conformidade com o presente Artigo, o 
Estado Parte requerido deverá, sempre que possível, dar ao Estado Parte requerente a oportunidade 
de apresentar suas razões a favor de manter em vigor a medida.

9. As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo dos direitos de terceiros 
de boa-fé.

Artigo 56
Cooperação especial

 Sem prejuízo ao disposto em sua legislação interna, cada Estado Parte procurará adotar as 
medidas que lhe facultem para remeter a outro Estado Parte que não tenha solicitado, sem prejuízo 
de suas próprias investigações ou ações judiciais, informação sobre o produto dos delitos qualificados 
de acordo com a presente Convenção se considerar que a divulgação dessa informação pode ajudar 
o Estado Parte destinatário a pôr em marcha ou levar a cabo suas investigações ou ações judiciais, 
ou que a informação assim facilitada poderia dar lugar a que esse Estado Parte apresentará uma 
solicitação de acordo com o presente Capítulo da presente Convenção.

Artigo 57
Restituição e disposição de ativos

1. Cada Estado Parte disporá dos bens que tenham sido confiscados conforme o disposto 
nos Artigos 31 ou 55 da presente convenção, incluída a restituição a seus legítimos proprietários 
anteriores, de acordo com o parágrafo 3 do presente Artigo, em conformidade com as disposições 
da presente Convenção e com sua legislação interna.

2. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de seu direito 
interno, as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para permitir que suas 
autoridades competentes procedam à restituição dos bens confiscados, ao dar curso a uma solicitação 
apresentada por outro Estado Parte, em conformidade com a presente Convenção, tendo em conta os 
direitos de terceiros de boa-fé.

3. Em conformidade com os Artigos 46 e 55 da presente Convenção e com os parágrafos 1 e 2 
do presente Artigo, o Estado Parte requerido:

a) Em caso de malversação ou peculato de fundos públicos ou de lavagem de fundos públicos 
malversados aos quais se faz referência nos Artigos 17 e 23 da presente Convenção, restituirá ao 
Estado Parte requerente os bens confiscados quando se tenha procedido ao confisco de acordo com 
o disposto no Artigo 55 da presente Convenção e sobre a base da sentença firme ditada no Estado 
Parte requerente, requisito ao qual poderá renunciar o Estado Parte requerido;

b) Caso se trate do produto de qualquer outro delito compreendido na presente Convenção, 
restituirá ao Estado Parte requerente os bens confiscados quando se tenha procedido ao confisco de 
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acordo com o disposto no Artigo 55 da presente Convenção e sobre a base de uma sentença firme 
ditada no Estado Parte requerente, requisito ao qual poderá renunciar o Estado Parte requerido, 
e quando o Estado Parte requerente acredite razoavelmente ante o Estado Parte requerido sua 
propriedade anterior dos bens confiscados ou o Estado Parte requerido reconheça os danos causados 
ao Estado Parte requerente como base para a restituição dos bens confiscados;

c) Em todos os demais casos, dará consideração prioritária à restituição ao Estado Parte 
requerente dos bens confiscados, à restituição desses bens a seus proprietários legítimos anteriores 
ou à indenização das vítimas do delito.

4. Quando proceder, a menos que os Estados Partes decidam diferentemente, o Estado Parte 
requerido poderá deduzir os gastos razoáveis que tenham sido feitos no curso das investigações ou 
ações judiciais que tenham possibilitado a restituição ou disposição dos bens confiscados conforme 
o disposto no presente Artigo.

5. Quando proceder, os Estados Partes poderão também dar consideração especial à possibilidade 
de celebrar acordos ou tratados mutuamente aceitáveis, baseados em cada caso particular, com 
vistas à disposição definitiva dos bens confiscados.

Artigo 58
Departamento de inteligência financeira

Os Estados Partes cooperarão entre si a fim de impedir e combater a transferência do produto 
de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção e promover meios para 
recuperar o mencionado produto e, para tal fim, considerarão a possibilidade de estabelecer um 
departamento de inteligência financeira que se encarregará de receber, analisar e dar a conhecer às 
autoridades competentes toda informação relacionada com as transações financeiras suspeitas.

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais ou 
multilaterais com vistas a aumentar a eficácia da cooperação internacional prestada em conformidade 
com o presente Capítulo da presente Convenção.

Capítulo VI
Assistência Técnica e Intercâmbio de Informações

Artigo 60
Capacitação e assistência técnica

1. Cada Estado Parte, na medida do necessário, formulará, desenvolverá ou aperfeiçoará 
programas de capacitação especificamente concebidos para o pessoal de seus serviços encarregados 
de prevenir e combater a corrupção. Esses programas de capacitação poderão versar, entre outras 
coisas, sobre:

a) Medidas eficazes para prevenir, detectar, investigar, sancionar e combater a corrupção, 
inclusive o uso de métodos de reunião de provas e investigação;

b) Fomento da capacidade de formulação e planificação de uma política estratégica contra a 
corrupção;

c) Capacitação das autoridade competentes na preparação de solicitações de assistência judicial 
recíproca que satisfaçam os requisitos da presente Convenção;

d) Avaliação e fortalecimento das instituições, da gestão da função pública e a gestão das finanças 
públicas, incluída a contratação pública, assim como do setor privado;

e) Prevenção e luta contra as transferências de produtos de quaisquer dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção e recuperação do mencionado produto;

f) Detecção e embargo preventivo das transferências do produto de quaisquer dos delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção;

g) Vigilância da movimentação de produto de quaisquer dos delitos qualificados de acordo 
com a presente Convenção, assim como dos métodos empregados para a transferência, ocultação 
ou dissimulação de tal produto;
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h) Mecanismos e métodos legais e administrativos apropriados e eficientes para facilitar a 
restituição do produto de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção;

i) Métodos utilizados para proteger as vítimas e as testemunhas que cooperem com as 
autoridades judiciais; e

j) Capacitação em matéria de regulamentos nacionais e internacionais e em idiomas. 
2. Na medida de suas possibilidades, os Estados Partes considerarão a possibilidade de prestar-

se a mais ampla assistência técnica, especialmente em favor dos países em desenvolvimento, em seus 
respectivos planos e programas para combater a corrupção, incluindo apoio material e capacitação 
nas esferas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo, assim como a capacitação e assistência 
e intercâmbio mútuo de experiências e conhecimentos especializados, o que facilitará a cooperação 
internacional entre os Estados Partes nas esferas da extradição e da assistência judicial recíproca.

3. Os Estados Partes intensificarão, na medida do necessário, os esforços para otimizar as 
atividades operacionais e de capacitação nas organizações internacionais e regionais e no âmbito de 
acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais pertinentes.

4. Os Estados Partes considerarão, ante solicitação, a possibilidade de ajudarem-se entre si na 
realização de avaliações, estudos e investigações sobre os tipos, causas, efeitos e custos da corrupção 
em seus respectivos países com vistas a elaborar, com a participação das autoridades competentes e 
da sociedade, estratégias e planos de ação contra a corrupção.

5. A fim de facilitar a recuperação de produto de quaisquer dos delitos qualificados de acordo 
com a presente Convenção, os Estados Partes poderão cooperar facilitando-se os nomes dos peritos 
que possam ser úteis para lograr esse objetivo.

6. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de recorrer à organização de conferências 
e seminários sub-regionais, regionais e internacionais para promover a cooperação e a assistência 
técnica, e para fomentar os debates sobre problemas de interesse mútuo, incluídos os problemas e 
necessidades especiais dos países em desenvolvimento e dos países com economias em transição.

7. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de estabelecer mecanismos voluntários com 
vistas a contribuir financeiramente com os esforços dos países em desenvolvimento e dos países 
com economias em transição para aplicar a presente Convenção mediante programas e projetos de 
assistência técnica.

8. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de fazer contribuições voluntárias ao Escritório 
das Nações Unidas contra as Drogas e o Crime com o propósito de impulsionar, através do mencionado 
Escritório, programas e projetos nos países em desenvolvimento com vistas a aplicar a presente 
Convenção.

Artigo 61
Recompilação, intercâmbio e análise de informações sobre a corrupção

1. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com especialistas, 
as tendências da corrupção em seu território, assim como as circunstâncias em que se cometem os 
delitos de corrupção.

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver e compartilhar, entre si e por 
ação de organizações internacionais e regionais, estatísticas, experiência analítica acerca da corrupção 
e informações com vistas a estabelecer, na medida do possível, definições, normas e metodologias 
comuns, assim como informações sobre práticas aceitáveis para prevenir e combater a corrupção.

3. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de velar por suas políticas e medidas em vigor 
encaminhadas a combater a corrupção e de avaliar sua eficácia e eficiência.

Artigo 62
Outras medidas: aplicação da presente Convenção mediante o

desenvolvimento econômico e a assistência técnica
1. Os Estados Partes adotarão disposições condizentes com a aplicação aceitável da presente 

Convenção na medida do possível, mediante a cooperação internacional, tendo em conta os efeitos 
adversos da corrupção na sociedade em geral e no desenvolvimento sustentável, em particular.
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2. Os Estados Partes farão esforços concretos, na medida do possível e na forma coordenada 
entre si, assim como com organizações internacionais e regionais, para:

a) Intensificar sua cooperação nos diversos planos com os países em desenvolvimento com 
vistas a fortalecer a capacidade desses países para prevenir e combater a corrupção;

b) Aumentar a assistência financeira e material a fim de apoiar os esforços dos países 
em desenvolvimento para prevenir e combater a corrupção com eficácia e ajudá-los a aplicar 
satisfatoriamente a presente Convenção;

c) Prestar assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos países com economias em 
transição para ajudá-los a satisfazer suas necessidades relacionadas com a aplicação da presente 
Convenção. Para tal fim, os Estados Partes procurarão fazer contribuições voluntárias adequadas 
e periódicas a uma conta especificamente designada para esses efeitos em um mecanismo de 
financiamento das Nações Unidas. De acordo com sua legislação interna e com as disposições da 
presente Convenção, os Estados Partes poderão também dar consideração especial à possibilidade 
de ingressar nessa conta uma porcentagem do dinheiro confiscado ou da soma equivalente aos bens 
ou ao produto de delito confiscados conforme o disposto na presente Convenção;

d) Apoiar e persuadir outros Estados Partes e instituições financeiras, segundo proceder, para que 
se somem os esforços empregados de acordo com o presente Artigo, em particular proporcionando 
um maior número de programas de capacitação e equipamentos modernos aos países em 
desenvolvimento e com a finalidade de ajudá-los a lograr os objetivos da presente Convenção.

3. Na medida do possível, estas medidas não menosprezarão os compromissos existentes em 
matéria de assistência externa nem outros acordos de cooperação financeira nos âmbitos bilateral, 
regional ou internacional.

4. Os Estados Partes poderão celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais sobre 
assistência material e logística, tendo em conta os acordos financeiros necessários para fazer efetiva 
a cooperação internacional prevista na presente Convenção e para prevenir, detectar e combater a 
corrupção.

Capítulo VII
Mecanismos de Aplicação 

Artigo 63
Conferência dos Estados Partes da presente Convenção

1. Estabelecer-se-á uma Conferência dos estados Parte da presente Convenção a fim de melhorar 
a capacidade dos Estados Partes e a cooperação entre eles para alcançar os objetivos enunciados na 
presente Convenção e promover e examinar sua aplicação.

2. O Secretário Geral das Nações Unidas convocará a Conferência dos estados Parte da presente 
Convenção no mais tardar um ano depois da entrada em vigor da presente Convenção. Posteriormente 
celebrar-se-ão reuniões periódicas da Conferência dos Estados Partes em conformidade com o 
disposto nas regras de procedimento aprovadas pela Conferência.

3. A Conferência dos Estados Partes aprovará o regulamento e as normas que rejam a 
execução das atividades enunciadas no presente Artigo, incluídas as normas relativas à admissão 
e à participação de observadores e o pagamento dos gastos que ocasione a realização dessas 
atividades.

4. A Conferência dos Estados Partes realizará atividades, procedimentos e métodos de trabalho 
com vistas a lograr os objetivos enunciados no parágrafo 1 do presente Artigo, e, em particular:

a) Facilitará as atividades que realizem os Estados Partes de acordo com os Artigos 60 e 62 e 
com os Capítulos II a V da presente Convenção, inclusive promovendo o incentivo de contribuições 
voluntárias;

b) Facilitará o intercâmbio de informações entre os Estados Partes sobre as modalidades e 
tendências da corrupção e sobre práticas eficazes para preveni-la e combatê-la, assim como para 
a restituição do produto de delito, mediante, entre outras coisas, a publicação das informações 
pertinentes mencionadas no presente Artigo;
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c) Cooperação com organizações e mecanismos internacionais e regionais e organizações não-
governamentais pertinentes;

d) Aproveitará adequadamente a informação pertinente elaborada por outros mecanismos 
internacionais e regionais encarregados de combater e prevenir a corrupção a fim de evitar a 
duplicação desnecessária de atividades;

e) Examinará periodicamente a aplicação da presente Convenção por seus Estados Partes;
f) Formulará recomendações para melhorar a presente Convenção e sua aplicação;
g) Tomará nota das necessidades de assistência técnica dos Estados Partes com relação à 

aplicação da presente Convenção e recomendará as medidas que considere necessária a esse respeito.
5. Aos efeitos do parágrafo 4 do presente Artigo, a Conferência dos Estados Partes obterá 

o conhecimento necessário das medidas adotadas e das dificuldades encontradas pelos Estados 
Partes na aplicação da presente Convenção por via da informação que eles facilitem e dos demais 
mecanismos de exame que estabeleça a Conferência dos Estados Partes.

6. Cada Estado Parte proporcionará à Conferência dos Estados Partes informação sobre seus 
programas, planos e práticas, assim como sobre as medidas legislativas e administrativas adotadas 
para aplicar a presente Convenção, segundo requeira a Conferência dos Estados Partes. A Conferência 
dos Estados Partes procurará determinar a maneira mais eficaz de receber e processar as informações, 
inclusive aquelas recebidas dos Estados Partes e de organizações internacionais competentes. 
Também poder-se-ão considerar as aprovações recebidas de organizações não-governamentais 
pertinentes devidamente acreditadas conforme os procedimentos acordados pela Conferência dos 
Estados Partes.

7. Em cumprimento aos parágrafos 4 a 6 do presente Artigo, a Conferência dos Estados Partes 
estabelecerá, se considerar necessário, um mecanismo ou órgão apropriado para apoiar a aplicação 
efetiva da presente Convenção.

Artigo 64
Secretaria

1. O Secretário Geral das Nações Unidas prestará os serviços de secretaria necessários à 
Conferência dos Estados Partes da presente Convenção.

2. A secretaria:
a) Prestará assistência à Conferência dos Estados Partes na realização das atividades enunciadas 

no Artigo 63 da presente Convenção e organizará os períodos de seções da Conferência dos Estados 
Partes e proporcionar-lhes-á os serviços necessários;

b) Prestará assistência aos Estados Partes que a solicitem na subministração de informação da 
Conferência dos Estados Partes segundo o previsto nos parágrafos 5 e 6 do Artigo 63 da presente 
Convenção; e

c) Velará pela coordenação necessária com as secretarias de outras organizações internacionais 
e regionais pertinentes.

Capítulo VIII
Disposições Finais

Artigo 65
Aplicação da Convenção

1. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais de sua 
legislação interna, as medidas que sejam necessárias, incluídas medidas legislativas e administrativas, 
para garantir o cumprimento de suas obrigações de acordo com a presente Convenção.

2. Cada Estado Parte poderá adotar medidas mais estritas ou severas que as previstas na 
presente Convenção a fim de prevenir e combater a corrupção.

Artigo 66
Solução de controvérsias

1. Os Estados Partes procurarão solucionar toda controvérsia relacionada com a interpretação 
ou aplicação da presente Convenção mediante a negociação.
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2. Toda controvérsia entre dois ou mais Estados Partes acerca da interpretação ou da aplicação 
da presente Convenção que não possa ser resolvida mediante a negociação dentro de um prazo 
razoável deverá, por solicitação de um desses Estados Partes, submeter-se à arbitragem. Se, seis 
meses depois da data de solicitação da arbitragem, esses Estados Partes não se puseram de acordo 
sobre a organização da arbitragem, quaisquer dos Estados Partes poderá remeter a controvérsia à 
Corte Internacional de Justiça mediante solicitação conforme o Estatuto da Corte.

3. Cada Estado Parte poderá, no momento da firma, ratificação aceitação ou aprovação da 
presente Convenção ou de adesão a ela, declarar que não se considera vinculado pelo parágrafo 
do presente Artigo. Os demais Estados Partes não ficarão vinculados pelo parágrafo 2 do presente 
Artigo a respeito de todo Estado Parte que tenha feito essa reserva.

4. O Estado Parte que tenha feito uma reserva de conformidade com o parágrafo 3 do presente 
Artigo poderá em qualquer momento retirar essa reserva notificando o fato ao Secretário Geral das 
Nações Unidas.

Artigo 67
Firma, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1. A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados de 9 a 11 de dezembro 
de 2003 em Mérida, México, e depois desse evento na Sede das Nações Unidas em Nova York até o 
dia 9 de dezembro de 2005.

2. A presente Convenção também estará aberta à firma das organizações regionais de integração 
econômica que tenham, ao menos, algum de seus Estados Membros como Partes da presente 
Convenção em conformidade com o disposto no parágrafo 1 do presente Artigo.

3. A presente Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos 
de ratificação, aceitação ou aprovação depositar-se-ão em poder do Secretário Geral das Nações 
Unidas. As organizações regionais de integração econômica poderão depositar seus instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação se pelo menos um de seus Estados Membros houver procedido 
de igual maneira. Nesse instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, essas organizações 
declararão o alcance de sua competência com respeito às questões regidas pela presente Convenção. 
As mencionadas organizações comunicarão também ao depositário qualquer modificação pertinente 
ao alcance de sua competência.

4. A presente Convenção estará aberta à adesão de todos os Estados ou organizações regionais 
de integração econômica que contem com pelo menos um Estado Membro que seja Parte da 
presente Convenção. Os instrumentos de adesão depositar-se-ão em poder do Secretário Geral das 
Nações Unidas. No momento de sua adesão, as organizações regionais de integração econômica 
declararão o alcance de sua competência com respeito às questões regidas pela presente Convenção. 
As mencionadas organizações comunicarão também ao depositário qualquer modificação pertinente 
ao alcance de sua competência.

Artigo 68
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a inclusão do trigésimo 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. Aos efeitos do presente parágrafo, 
os instrumentos depositados por uma organização regional de integração econômica não serão 
considerados adicionais aos depositados por seus Estados Membros.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, aceite ou 
aprove a presente Convenção ou a ela adira depois de haver-se depositado o trigésimo instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a presente Convenção entrará em vigor após o 
trigésimo dia depois que esse Estado ou organização tenha depositado o instrumento pertinente ou 
no momento de sua entrada em vigor de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo, se esta for 
posterior.

Artigo 69
Emenda

1. Quando houverem transcorridos 5 (cinco) anos desde a entrada em vigor da presente 
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Convenção, os Estados Partes poderão propor emendas e transmiti-las ao Secretário Geral das 
Nações Unidas, quem, por continuação, comunicará toda emenda proposta aos Estados Partes e à 
Conferência dos Estados Partes da presente Convenção para que a examinem e adotem uma decisão 
a seu respeito. A Conferência dos Estados Partes fará todo o possível para lograr um consenso sobre 
cada emenda. Se esgotarem-se todas as possibilidades de lograr um consenso e não se tiver chegado 
a um acordo, a aprovação da emenda exigirá, em última instância, uma maioria de dois terços dos 
Estados Partes presentes e votante na reunião da Conferência dos Estados Partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em assuntos de sua competência, 
exercerão seu direito de voto de acordo com o presente Artigo com um número de votos igual 
ao número de seus Estados Membros que sejam Partes da presente Convenção. As mencionadas 
organizações não exercerão seu direito de voto se seus Estados Membros exercerem os seus e vice-
versa.

3. Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo estará sujeita 
a ratificação, aceitação ou aprovação por parte dos Estados Partes.

4. Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo entrará 
em vigor em relação a um Estado Parte noventa dias depois do momento em que este deposite em 
poder do Secretário Geral das Nações Unidas um instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação 
dessa emenda.

5. Quando uma emenda entrar em vigor, será vinculante para os Estados Partes que tenham 
expressado seu consentimento a respeito. Os demais Estados Partes ficarão sujeitos às disposições da 
presente Convenção, assim como a qualquer outra emenda anterior que tenham ratificado, aceitado 
ou aprovado.

Artigo 70
Denúncia

1. Os Estados Partes poderão denunciar a presente Convenção mediante notificação escrita ao 
Secretário Geral das Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um ano depois do momento em que o 
Secretário Geral tenha recebido a notificação.

2. As organizações regionais de integração econômica deixarão de ser Partes da presente 
Convenção quando tiverem denunciado todos seus Estados Membros.

Artigo 71
Depositário e idiomas

1. O Secretário Geral das Nações Unidas será o depositário da presente Convenção.
2. O original da presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês inglês 

e russo possuem igual autenticidade, depositar-se-á em poder do Secretário Geral das Nações 
Unidas.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários infra-escritos, devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, firmaram a presente
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9.7 Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco

Decreto nº 9.516, de 1 de Outubro de 2018

Promulga o Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito de Produtos 
de Tabaco, de 12 de novembro de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso 
IV, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco foi 
firmado em Seul, em 12 de novembro de 2012;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito 
de Produtos de Tabaco por meio do Decreto Legislativo nº 185, de 11 de dezembro de 2017; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, 
em 14 de junho de 2018, o instrumento de adesão ao Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito de 
Produtos de Tabaco, e que o Protocolo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no 
plano jurídico externo, em 25 de setembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica promulgado o Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco, 

firmado em Seul, em 12 de novembro de 2012, anexo a este Decreto.
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão 

do Protocolo para Eliminar o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco e ajustes complementares que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do 
caput do art. 49 da Constituição .

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1º de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
MICHEL TEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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PROTOCOLO PARA ELIMINAR O COMÉRCIO ILÍCITO DE PRODUTOS DE TABACO

As Partes no presente Protocolo,
Considerando que em 21 de maio de 2003, a 56ª Assembleia Mundial da Saúde adotou, por 

consenso, a Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, que entrou em vigor em 27 de 
fevereiro de 2005;

Reconhecendo que a Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco é um dos tratados 
das Nações Unidas que mais rapidamente foi ratificado e é um instrumento fundamental para alcançar 
os objetivos da Organização Mundial da Saúde;

Recordando o preâmbulo da Constituição da Organização Mundial da Saúde, o qual afirma que 
o gozo do melhor estado de saúde que é possível atingir é um dos direitos fundamentais de todo o 
ser humano, sem distinção de raça, credo, ideologia política ou condição socioeconômica;

Decididas, ainda, a priorizar seu direito de proteger a saúde pública;
Profundamente preocupadas pelo fato de que o comércio ilícito de produtos de tabaco contribui 

para propagar a epidemia de tabagismo, que é um problema mundial com graves consequências 
para a saúde pública, e exige respostas eficazes, adequadas e integrais, nacionais e internacionais;

Reconhecendo também que o comércio ilícito de produtos de tabaco debilita as políticas de 
preços e as medidas fiscais concebidas para reforçar a luta antitabagista e, consequentemente, 
aumenta a acessibilidade material e econômica de seus produtos;

Seriamente preocupadas com os efeitos adversos que o aumento da acessibilidade material e 
econômica dos produtos de tabaco objeto de comércio ilícito ocasiona à saúde pública e ao bem-
estar, em particular dos jovens, dos pobres e de outros grupos vulneráveis;

Profundamente preocupadas com as consequências econômicas e sociais desproporcionais 
que o comércio ilícito de produtos de tabaco acarreta nos países em desenvolvimento e em países 
com economias em transição;

Conscientes da necessidade de desenvolver capacidade científica, técnica e institucional que 
permita planejar e aplicar medidas nacionais, regionais e internacionais adequadas para eliminar 
todas as formas de comércio ilícito de produtos de tabaco;

Reconhecendo que o acesso aos recursos e às tecnologias pertinentes é de suma importância 
para melhorar a capacidade das Partes, em particular a dos países em desenvolvimento e a dos 
países com economias em transição, para eliminar todas as formas de comércio ilícito de produtos 
de tabaco;

Reconhecendo também que as zonas francas, que foram criadas para facilitar o comércio legal, 
têm sido utilizadas para facilitar a globalização do comércio ilícito de produtos de tabaco, tanto em 
relação ao trânsito ilícito de produtos objeto de contrabando quanto na fabricação de produtos 
ilícitos de tabaco;

Reconhecendo ainda que o comércio ilícito de produtos de tabaco debilita as economias das 
Partes e afeta negativamente sua estabilidade e sua segurança;

Conscientes também de que o comércio ilícito de produtos de tabaco gera benefícios financeiros 
utilizados para financiar atividade criminosa transnacional, que interfere nos objetivos dos governos;

Reconhecendo que o comércio ilícito de produtos de tabaco debilita a execução dos objetivos 
sanitários, supõe carga adicional para os sistemas de saúde e gera redução de suas receitas;

Levando em conta o artigo 5.3 da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, 
segundo o qual as Partes concordam que, no momento de estabelecer e de aplicar suas políticas de 
saúde pública relativas ao controle do tabaco, atuarão para proteger tais políticas contra os interesses 
comercias e outros interesses criados pela indústria tabagista, em conformidade com a legislação 
nacional;
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Enfatizando a necessidade de estar alertas diante de qualquer tentativa da indústria do tabaco 
de minar ou desvirtuar as estratégias destinadas a combater o comércio ilícito de produtos de tabaco, 
assim como a necessidade de estar informadas sobre as atividades da indústria tabagista que têm 
impacto negativo sobre tais estratégias;

Conscientes de que o artigo 6.2 da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco 
encoraja as Partes a proibirem ou restringirem, conforme apropriado, a venda e/ou a importação de 
produtos de tabaco isentos de impostos e de encargos por pessoas em viagens internacionais;

Reconhecendo também que o tabaco e os produtos de tabaco em trânsito ou transbordo 
internacionais encontram meios para chegar ao comércio ilícito;

Levando em conta que uma ação eficaz para prevenir e combater o comércio ilícito de produtos 
de tabaco requer abordagem internacional abrangente e estreita cooperação em torno de todos os 
aspectos desse comércio, incluindo, conforme apropriado, o comércio ilícito de tabaco, produtos de 
tabaco e equipamentos de fabricação;

Recordando e enfatizando a importância de outros acordos internacionais pertinentes, como a 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção e a Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes 
e Substâncias Psicotrópicas, assim como as obrigações que as Partes nessas convenções têm de 
aplicar, conforme o caso, as disposições pertinentes a estas em relação ao comércio ilícito de tabaco, 
produtos de tabaco e equipamentos de fabricação, e encorajando as Partes que ainda não se tornaram 
partes desses acordos que considerem a conveniência de fazê-lo;

Reconhecendo a necessidade de haver maior cooperação entre a Secretaria da Convenção-
Quadro da OMS para o Controle do Tabaco e o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime, 
a Organização Mundial das Alfândegas e outras organizações, conforme apropriado;

Recordando o artigo 15 da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, segundo 
o qual as Partes reconhecem, entre outras coisas, que a eliminação de todas as formas de comércio 
ilícito de produtos de tabaco, como o contrabando e a fabricação ilícita, é componente essencial do 
controle do tabaco;

Levando em conta que o presente Protocolo não pretende abordar questões relacionadas aos 
direitos de propriedade intelectual, e

Convencidas de que complementar a Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco 
com um protocolo detalhado será um meio poderoso e eficaz de enfrentar o comércio ilícito de 
produtos de tabaco e suas graves consequências,

Acordam o seguinte:
Parte I

Introdução
Artigo 1

Termos utilizados
1. Por “intermediação” entende-se a atuação como agente para terceiros, por exemplo, na 

negociação de contratos, compras ou vendas em troca de honorários ou de comissão.
2. Por “cigarro” entende-se um cilindro de tabaco picado para fumar, enrolado em papel 

destinado para essa finalidade. Excluem-se produtos regionais específicos como “ bidis “, “ anghoon 
“ e outros similares que possam ser embrulhados em papel ou folhas. Para os efeitos do artigo 8, a 
definição também abrange os cigarros feitos com corte fino, enrolados pelo próprio fumante.

3. Por “confisco”, termo que abrange a apreensão, quando aplicável, entende-se a privação em 
caráter definitivo de bens por meio de decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente.

4. Por “entrega controlada” entende-se a técnica que consiste em deixar que remessas ilícitas 
ou suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, passem por ele ou entrem nele, com o 
conhecimento e sob a supervisão de suas autoridades competentes, com o objetivo de investigar 
crimes e identificar as pessoas envolvidas em sua prática.

5. Por “zona franca” entende-se uma parte do território de uma Parte aonde as mercadorias 
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introduzidas são consideradas geralmente como se não estivessem dentro do território aduaneiro, 
no que diz respeito aos encargos e aos impostos de importação.

6. Por “comércio ilícito” entende-se toda prática ou conduta proibida por lei relativa à produção, 
envio, recepção, posse, distribuição, venda ou compra, incluída toda prática ou conduta destinada a 
facilitar essa atividade.

7. Por “licença” entende-se a permissão concedida pela autoridade competente após a 
apresentação de solicitação prévia ou outro documento a essa autoridade.

8. a) Por “ equipamento de fabricação” entende-se o maquinário destinado ao uso ou adaptado 
exclusivamente para a produção de produtos de tabaco, que é parte integrante do processo de 
fabricação.1

b) No contexto do equipamento de fabricação, “suas partes” significa toda parte identificável 
que seja específica do equipamento de fabricação utilizado na fabricação de produtos de tabaco.

9. Por “Parte” entende-se, se não houver outra indicação fornecida pelo contexto, uma Parte do 
presente Protocolo.

10. Por “dados pessoais” entende-se toda informação relativa a uma pessoa física identificada 
ou identificável.

11. Por “organização de integração econômica regional” entende-se uma organização integrada 
por vários Estados soberanos à qual seus Estados Membros transferiram competência sobre diversos 
assuntos, inclusive a faculdade de adotar decisões vinculantes em relação a tais assuntos.2

12. A “cadeia de suprimento” abrange a elaboração de produtos de tabaco, de equipamentos de 
fabricação e a importação ou exportação de produtos de tabaco e de equipamentos de fabricação; se 
for pertinente, uma Parte poderá decidir ampliar a definição para incluir uma ou várias das atividades 
mencionadas a seguir:

a) comércio varejista de produtos de tabaco;
b) cultivo comercial de tabaco, exceto no que diz respeito aos cultivadores, agricultores e 

produtores tradicionais em pequena escala;
c) transporte de quantidades comerciais de produtos de tabaco ou de equipamentos de 

fabricação, e
d) venda por atacado, intermediação, armazenamento ou distribuição de tabaco e de produtos 

de tabaco ou de equipamentos de fabricação.
13. Por “produtos de tabaco” entendem-se os produtos preparados totalmente ou em parte 

utilizando como matéria-prima folhas de tabaco e destinados a serem fumados, chupados, mascados 
ou utilizados como rapé.

14. Por “rastreamento e localização” entende-se a vigilância sistemática e a recriação, pelas 
autoridades competentes ou por qualquer outra pessoa que atue em seu nome, da rota ou da 
circulação dos itens ao longo da cadeia de suprimento, tal como está indicado no artigo 8.

Artigo 2
Relação entre este Protocolo e outros acordos e instrumentos jurídicos

1. As disposições da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco que se aplicam a 
seus protocolos serão aplicadas ao presente Protocolo.

2. As Partes que tenham adotado algum tipo de acordo como os mencionados no artigo 2 da 
Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco informarão desses acordos à Reunião das 
Partes por meio do Secretariado da Convenção.

3. Nada do que esteja disposto neste Protocolo afetará os direitos e as obrigações de uma Parte 
decorrentes de qualquer outra convenção, tratado ou acordo internacional em vigor para tal Parte 
que seja considerado por esta conducente à eliminação do comércio ilícito de produtos de tabaco.
1 Sempre que apropriado, as Partes poderão incluir uma referência ao Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 
Mercadorias da Organização Mundial das Alfândegas. 
2 Conforme o caso, os termos “nacional” ou “interno” referem-se igualmente a organizações de integração econômica regional.
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4. Nada do que esteja disposto no presente Protocolo afetará os direitos, obrigações e 
responsabilidades das Partes decorrentes do direito internacional, incluída a Convenção das Nações 
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional.

Artigo 3
Objetivo

O objetivo do presente Protocolo é eliminar todas as formas de comércio ilícito de produtos 
de tabaco, em conformidade com os termos do artigo 15 da Convenção-Quadro da OMS para o 
Controle do Tabaco.

Parte II
Obrigações Gerais

Artigo 4
Obrigações gerais

1. Além de observar as disposições contidas no artigo 5 da Convenção-Quadro da OMS para o 
Controle do Tabaco, as Partes deverão:

a) adotar e implementar medidas eficazes para controlar ou regular a cadeia de suprimento 
dos bens ao quais se aplica o presente Protocolo para prevenir, desencorajar, detectar, investigar e 
processar o comércio ilícito de tais artigos, e deverão cooperar entre si com esta finalidade;

b) tomar todas as medidas necessárias, em conformidade com sua legislação nacional, para 
aumentar a eficácia das autoridades e dos serviços competentes, incluídos os alfandegários e os 
policiais, encarregados de prevenir, desencorajar, detectar, investigar, processar e eliminar todas as 
formas de comércio ilícito dos bens ao quais se aplica o presente Protocolo;

c) adotar medidas eficazes para facilitar ou obter assistência técnica e apoio financeiro, assim 
como o fortalecimento da capacidade e da cooperação internacional necessários para alcançar os 
objetivos do presente Protocolo, e garantir que as autoridades competentes tenham à sua disposição 
e intercambiem, de modo seguro, informações referentes ao presente Protocolo;

d) cooperar estreitamente entre si, em conformidade com seus respectivos ordenamentos 
jurídicos e administrativos, para potencializar a eficácia das medidas relacionadas ao cumprimento 
da lei destinadas a combater as condutas ilícitas, incluídos os delitos penais, tipificadas como tais, de 
acordo com o artigo 14 deste Protocolo;

e) cooperar e comunicar-se, quando seja apropriado, com as organizações intergovernamentais 
regionais e internacionais pertinentes no exercício do intercâmbio seguro3 de informações pertinentes 
ao presente Protocolo com a finalidade de promover a sua aplicação efetiva, e

f) cooperar, com os meios e recursos disponíveis, a fim de obter os recursos financeiros necessários 
para aplicar de forma eficaz o presente Protocolo por meio de mecanismos de financiamento bilaterais 
e multilaterais.

2. No cumprimento das obrigações assumidas em razão do presente Protocolo, as Partes 
deverão garantir a máxima transparência possível em relação a quaisquer interações que possam 
manter com a indústria do tabaco.

Artigo 5
Proteção de dados pessoais

Ao aplicar o presente Protocolo, as Partes protegerão os dados pessoais dos indivíduos, 
independentemente de sua nacionalidade ou lugar de residência, em conformidade com a legislação 
nacional e levando em consideração as normas internacionais sobre proteção de dados pessoais.

Parte III
Controle da Cadeia de Suprimento

Artigo 6
Licenças, sistemas equivalentes de aprovação ou controle

1. Para alcançar os objetivos da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco e com 
3 O intercâmbio seguro de informações entre duas Partes não é vulnerável à interceptação e à falsificação. Em outras palavras, as 
informações trocadas por ambas as Partes não podem ser lidas nem modificadas por outra Parte.
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o objetivo de eliminar o comércio ilícito de produtos de tabaco e de equipamentos de fabricação, 
cada Parte proibirá a realização de qualquer uma das seguintes atividades por uma pessoa física ou 
jurídica, a menos que licença ou autorização equivalente (doravante «licença») tenha sido concedida 
ou um sistema de controle tenha sido implementado pela autoridade competente em conformidade 
com a legislação nacional:

a) elaboração de produtos de tabaco e equipamentos de fabricação, e
b) importação ou exportação de produtos de tabaco e equipamentos de fabricação.
2. Cada Parte buscará conceder uma licença, na medida em que considere apropriado, e quando 

as seguintes atividades não forem proibidas pela legislação nacional, para qualquer pessoa física ou 
jurídica que se dedique ao seguinte:

a) comércio varejista de produtos de tabaco;
b) cultivo comercial de tabaco, exceto no que se refere aos cultivadores, agricultores e produtores 

tradicionais em pequena escala;
c) transporte de quantidades comerciais de produtos de tabaco ou equipamento de fabricação, 

e
d) venda no atacado, intermediação, armazenamento ou distribuição de tabaco e de produtos 

de tabaco ou equipamentos de fabricação.
3. Para contar com um sistema eficaz de concessão de licenças, cada Parte deverá:
a) estabelecer ou designar uma ou várias autoridades competentes encarregadas de expedir, 

renovar, suspender, revogar e/ou cancelar as licenças, em conformidade com as disposições do 
presente Protocolo e em conformidade com sua legislação nacional para realizar as atividades 
enumeradas no parágrafo 1;

b) exigir que as solicitações de licença contenham todas as informações requisitadas sobre o 
solicitante, que deverão incluir, quando aplicável:

i) se o solicitante for uma pessoa física, a informação relativa a sua identidade, incluídos os 
seguintes dados: nome completo, razão social, número de inscrição no registro comercial (se houver), 
número de registro fiscal pertinente (se houver) e qualquer outra informação útil para a identificação;

ii) se o solicitante for uma pessoa jurídica, as informações relativas a sua identidade, incluídos 
os seguintes dados: nome legal completo, razão social, número de inscrição de registro comercial, 
data e lugar de constituição, sede social e domicílio comercial principal, número de registro fiscal 
pertinente, cópia da escritura de constituição ou documento equivalente, suas filiais comerciais, 
nome de seus diretores e dos representantes legais designados, incluída qualquer outra informação 
útil para a identificação;

iii) domicílio social exato da unidade ou das unidades de fabricação, localização dos depósitos 
e capacidade de produção da empresa dirigida pelo solicitante;

iv) dados sobre os produtos de tabaco e sobre o equipamento de fabricação pedidos na 
solicitação, tais como descrição do produto, nome, marca registrada, se houver, desenho, marca, 
modelo ou tipo e número de série do equipamento de fabricação;

v) descrição do lugar em que o equipamento de fabricação será instalado e utilizado;
vi) documentação ou declaração relacionada a todo antecedente penal;
vii) identificação completa das contas bancárias a serem utilizadas nas transações pertinentes e 

outros dados de pagamento pertinentes, e
viii) indicação do uso e do mercado de venda para onde sejam destinados os produtos de 

tabaco, prestando particular atenção ao fato de que a produção ou a oferta de produtos de tabaco 
seja proporcional à demanda razoavelmente prevista;

c) monitorar e cobrar, quando for aplicável, as taxas fixadas para as licenças e considerar a 
possibilidade de utilizá-las na administração e na aplicação eficazes do sistema de concessão de 
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licenças ou para fins da saúde pública ou em qualquer outra atividade conexa, em conformidade com 
a legislação nacional;

d) tomar medidas apropriadas para prevenir, detectar e investigar toda prática irregular ou 
fraudulenta no funcionamento do sistema de concessão de licenças;

e) adotar medidas, tais como o exame periódico, a renovação, a inspeção ou a fiscalização das 
licenças, quando for adequado;

f) estabelecer, quando for adequado, um prazo para a expiração das licenças e a subsequente 
renovação da solicitação ou a atualização da informação da solicitação;

g) obrigar toda pessoa física ou jurídica titular de uma licença a notificar previamente à 
autoridade competente sobre mudanças em seu domicílio social ou toda mudança significativa em 
informações relacionadas às atividades previstas na licença;

h) obrigar toda pessoa física ou jurídica titular de uma licença a notificar a autoridade 
competente, para adotar as medidas apropriadas, de toda aquisição ou eliminação de equipamentos 
de fabricação, e

i) assegurar-se de que a destruição desse equipamento, ou de suas partes, seja realizada sob a 
supervisão da autoridade competente.

4. Cada Parte deverá garantir que nenhuma licença seja concedida ou transferida sem que se 
tenha recebido do solicitante a informação apropriada especificada no parágrafo 3 e sem a aprovação 
prévia da autoridade competente.

5. Após cinco anos da entrada em vigor do presente Protocolo, a Reunião das Partes deverá 
assegurar-se de que no período subsequente de sessões, sejam realizadas pesquisas baseadas em 
evidências para determinar se existem insumos básicos fundamentais para a elaboração de produtos 
de tabaco que possam ser identificados e submetidos a um mecanismo de controle eficaz. Baseando-
se nessas investigações, a Reunião das Partes considerará a adoção de ações apropriadas.

Artigo 7
Diligência devida

1. Cada Parte, em conformidade com sua legislação nacional e com os objetivos da Convenção-
Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, requererá de toda pessoa física ou jurídica que participe 
da cadeia de suprimento do tabaco, produtos de tabaco e equipamentos de fabricação:

a) aplicar o princípio de diligência devida antes do início de uma relação comercial e em seu 
curso;

b) monitorar as vendas de seus clientes, de modo a assegurar-se de que as quantidades sejam 
proporcionais à demanda desses produtos no mercado de venda ou uso ao qual estejam destinados, 
e

c) notificar as autoridades competentes de qualquer indício de que o cliente esteja envolvido 
em atividades que infrinjam as obrigações decorrentes do presente Protocolo.

2. A diligência devida, conforme o parágrafo 1, caso apropriado, de acordo com a legislação 
nacional e os objetivos da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, compreenderá, 
entre outras ações, exigências referentes à identificação do cliente, como a de obter e atualizar 
informações referentes ao seguinte:

a) verificação de que a pessoa física ou jurídica esteja em posse de licença em conformidade 
com o artigo 6;

b) se o cliente for uma pessoa física, informação relativa a sua identidade, incluídos os seguintes 
dados: nome completo, razão social, número de inscrição de registro comercial (se houver) e número 
de registro fiscal pertinente (se houver), assim como a verificação de sua identificação oficial;

c) se o cliente for uma pessoa jurídica, informação relativa a sua identidade, incluídos os 
seguintes dados: nome completo, razão social, número de inscrição de registro comercial, data e 
lugar de constituição, domicílio da sede social e domicílio comercial principal, número do registro 
fiscal pertinente, cópia da escritura de constituição ou documento equivalente, suas filiais comerciais 
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e nome de seus diretores e de qualquer representante legal designado, incluídos o nome dos 
representantes e a verificação de sua identificação oficial;

d) descrição do uso previsto e do mercado de venda previsto ao qual estejam destinados o 
tabaco, os produtos de tabaco ou os equipamentos de fabricação, e

e) descrição do lugar onde os equipamentos de fabricação serão instalados e utilizados.
3. A diligência devida, conforme o parágrafo 1, poderá compreender exigências referentes à 

identificação do cliente, como a de obter e atualizar informações referentes ao seguinte:
a) documentação ou uma declaração quaisquer sobre os antecedentes penais, e
b) identificação das contas bancárias previstas para utilização nas transações.
4. Cada Parte deverá adotar, com base nas informações fornecidas no subparágrafo (c) do 

parágrafo 1, todas as medidas necessárias para que as obrigações decorrentes do presente Protocolo 
sejam cumpridas, as quais podem compreender a designação de um cliente a ser bloqueado, dentro 
da jurisdição da Parte, de acordo com o definido na legislação nacional.

Artigo 8
Rastreamento e localização

1. Com o objetivo de melhorar a segurança da cadeia de suprimento e ajudar na investigação 
do comércio ilícito de produtos de tabaco, as Partes concordam em estabelecer, dentro dos cinco 
anos seguintes à entrada em vigor deste Protocolo, um regime global de rastreamento e localização, 
compreendendo sistemas nacionais e/ou regionais de rastreamento e localização e um ponto focal 
global de intercâmbio de informações localizado no Secretariado da Convenção-Quadro da OMS 
para o Controle do Tabaco, que deverá ser acessível a todas as Partes e permitir realizar consultas e 
receber informações relevantes.

2. Cada Parte deverá estabelecer, sob seu controle, em conformidade com o disposto neste artigo, 
um sistema de rastreamento e localização de todos os produtos de tabaco que sejam fabricados ou 
importados em seu território, levando em conta as suas próprias necessidades nacionais ou regionais 
específicas e as melhores práticas disponíveis.

3. Com o propósito de possibilitar um sistema de rastreamento e localização eficazes, cada 
Parte deverá exigir que determinadas marcas de identificação únicas, seguras e indeléveis (doravante 
denominadas marcas de identificação únicas), como códigos ou selos, sejam afixadas ou incorporadas 
em todos os pacotes e embalagens e em qualquer embalagem externa de cigarros em um prazo de 
cinco anos, e que se faça o mesmo com outros produtos de tabaco em um prazo de 10 anos, ambos 
os prazos contados a partir da entrada em vigor do presente Protocolo para essa Parte.

4.1. Para as finalidades do parágrafo 3 e como parte do regime global de rastreamento e 
localização, cada Parte deverá exigir que a seguinte informação esteja disponível, de forma direta 
ou mediante um “ link ”, a fim de ajudar as Partes a determinar a origem dos produtos de tabaco 
e o ponto de desvio, quando seja pertinente, assim como monitorar e controlar o movimento dos 
produtos de tabaco e sua situação legal:

a) data e lugar de fabricação;
b) instalação de fabricação;
c) máquina utilizada para a elaboração dos produtos de tabaco;
d) turno ou período de produção;
e) nome, nota fiscal, número do pedido e comprovante de pagamento do primeiro cliente não 

vinculado ao fabricante;
f) mercado previsto para a venda no varejo;
g) descrição do produto;
h) qualquer armazenamento e envio;
i) identidade de qualquer comprador posterior conhecido, e
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j) rota prevista, data e destino do envio, ponto de partida e consignatário.
4.2. As informações constantes dos subparágrafos a), b), g) e, quando estiver disponível f), 

devem fazer parte das marcações de identificação únicas.
4.3. Quando a informação constante do subparágrafo f) não estiver disponível na hora da 

marcação, as Partes deverão exigir a inclusão de tais informações em conformidade com o parágrafo 
2 (a) do artigo 15 da Convenção-Quadro da OMS sobre o Controle do Tabaco.

5. Cada Parte deverá exigir, dentro do prazo fixado no presente artigo, que a informação a que 
se refere o parágrafo 4 seja registrada no momento da produção ou no momento do primeiro envio 
por qualquer fabricante ou no momento da importação em seu território.

6. Cada Parte deverá garantir que a informação registrada em virtude do disposto no parágrafo 
5 seja acessível para essa Parte em um “ link ” por meio das marcas de identificação específicas 
exigidas conforme os parágrafos 3 e 4.

7. Cada Parte deverá garantir que a informação registrada de acordo com o parágrafo 5, assim 
como as marcas de identificação únicas que permitam que essa informação seja acessível conforme 
o disposto no parágrafo 6, fiquem consignadas em um formato estabelecido ou autorizado por essa 
Parte e por suas autoridades competentes.

8. Cada Parte deverá garantir que a informação registrada em conformidade com o parágrafo 
5 seja acessível ao ponto focal global de intercâmbio de informação, quando solicitada, sujeita ao 
parágrafo 9, por meio de uma interface eletrônica padrão segura com o ponto central nacional e/ou 
regional pertinente. O ponto focal global de intercâmbio de informação deverá compilar uma lista 
das autoridades competentes das Partes e colocá-la à disposição de todas as Partes.

9. Cada Parte ou autoridade competente deverá:
a) ter acesso oportuno à informação constante no parágrafo 4 com a prévia solicitação ao 

ponto focal global de intercâmbio de informação;
b) solicitar essa informação somente quando necessário para a detecção ou investigação de 

comércio ilícito de produtos de tabaco;
c) não reter informação injustificadamente;
d) responder às solicitações de informação em relação ao parágrafo 4, em conformidade com 

a sua legislação nacional, e
e) proteger e tratar como confidencial, por acordo mútuo, toda informação intercambiada.
10. Cada Parte deverá exigir a ampliação do sistema de rastreamento e localização até o ponto 

em que todos os encargos e os impostos aplicáveis e, caso apropriado, outras obrigações cabíveis 
sejam quitadas no ponto de fabricação, importação ou desembaraço dos controles aduaneiros ou 
fiscais.

11. As Partes deverão cooperar entre si e com as organizações internacionais competentes, 
de acordo mútuo, para compartilhar e desenvolver as melhores práticas em matéria de sistemas de 
rastreamento e localização, incluindo:

a) facilitação do desenvolvimento, transferência e aquisição das melhores tecnologias de 
rastreamento e localização, incluídos conhecimentos teóricos e práticos, capacidade e competências;

b) apoio a programas de capacitação e de criação de capacidades destinados às Partes que 
manifestarem essa necessidade, e

c) desenvolvimento adicional de tecnologia para marcar os pacotes e embalagens dos produtos 
de tabaco a fim de disponibilizar a informação referente ao parágrafo 4.

12. As obrigações atribuídas a uma Parte não podem ser delegadas à indústria do tabaco ou 
por ela cumpridas.

13. Cada Parte deverá assegurar que suas autoridades competentes, ao participar do regime 
de rastreamento e localização, mantenham com a indústria do tabaco e com quem represente seus 
interesses tão somente as relações estritamente necessárias para aplicar o presente artigo.
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14. Cada Parte poderá exigir que a indústria do tabaco assuma quaisquer custos vinculado às 
obrigações dessa Parte em virtude do presente artigo.

Artigo 9
Manutenção de registros

1. Cada Parte deverá exigir, caso apropriado, que todas as pessoas físicas e jurídicas que 
participem da rede de fornecimento de tabaco, de produtos de tabaco e de equipamento de fabricação 
mantenham registros completos e precisos de todas as transações pertinentes. Esses registros devem 
permitir o inventário completo dos materiais utilizados na produção de seus produtos de tabaco.

2. Cada Parte deverá exigir, caso apropriado, que as pessoas de posse de licenças em conformidade 
com o artigo 6 que, quando solicitado, forneçam às autoridades competentes a seguinte informação:

a) informação geral sobre volumes, tendências e previsões de mercado e demais informações 
de interesse, e

b) o volume de produtos de tabaco e de equipamento de fabricação em posse do titular de 
uma licença ou sob sua guarda ou controle que se mantenham em armazéns fiscais e aduaneiros em 
regime de trânsito ou transbordo ou em suspensão tarifária a partir da data da solicitação.

3. Em relação aos produtos de tabaco e ao equipamento de fabricação vendidos ou fabricados 
no território de uma Parte para exportação, ou em trânsito ou transbordo em regime de suspensão 
tarifária pelo território dessa Parte, cada Parte deverá exigir, caso apropriado, que os titulares de 
licenças em conformidade com o artigo 6, forneçam, quando solicitado às autoridades competentes 
do país de partida (de forma eletrônica, quando exista a infraestrutura) no momento da saída das 
mercadorias de seu âmbito de controle, a seguinte informação:

a) a data de envio a partir do último ponto de controle físico dos produtos;
b) os detalhes concernentes aos produtos enviados (incluindo marca, quantidade, armazém);
c) as rotas de transporte e destino previstas;
d) a identidade da[s] pessoa[s] física[s] ou jurídica[s] à[s] quais os produtos estão sendo enviados;
e) o meio de transporte, incluída a identidade do transportador;
f) a data de chegada prevista do envio ao seu destino previsto, e
g) o mercado previsto para a sua venda no varejo ou uso previsto.
4. Quando seja viável, cada Parte deverá exigir que os comerciantes varejistas e os cultivadores 

de tabaco, exceto os cultivadores tradicionais que não trabalhem sobre base comercial, mantenham 
registros completos e precisos de todas as transações pertinentes de que participem, em conformidade 
com a sua legislação nacional.

5. Para efeitos da implementação do parágrafo 1, cada Parte deverá adotar medidas legislativas, 
executivas, administrativas ou de outra natureza que sejam eficazes para que todos os registros:

a) sejam conservados durante um período de pelo menos quatro anos;
b) estejam à disposição das autoridades competentes, e
c) sejam ajustados ao formato que as autoridades competentes exigirem.
6. Cada Parte, caso apropriado e em conformidade com a legislação nacional, deverá 

estabelecer um sistema de compartilhamento dos dados contidos em todos os registros mantidos 
em conformidade com o presente artigo.

7. As Partes deverão esforçar-se para cooperar entre si e com as organizações internacionais 
competentes para compartilhar e desenvolver progressivamente melhores sistemas de manutenção 
de registros. 1

Artigo 10
Medidas de segurança e prevenção

1. Cada Parte, quando apropriado e em conformidade com a sua legislação nacional e com 
os objetivos da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, deverá requerer a todas as 
pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao artigo 6 que tomem as medidas necessárias para prevenir o 
desvio de produtos de tabaco em direção a canais de comercialização ilícitos, entre as quais:
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a) notificar as autoridades competentes:
i) da transferência transfronteiriça de dinheiro em espécie em montantes estipulados pelas leis 

nacionais ou os pagamentos transfronteiriços em espécie,
ii) de toda a «transação suspeita», e
b) fornecer produtos de tabaco ou equipamentos de fabricação exclusivamente em quantidades 

proporcionais à demanda desses produtos no mercado previsto para a sua venda varejista ou para o 
seu uso.

2. Cada Parte deverá, quando apropriado, em conformidade com a sua legislação nacional 
e com os objetivos da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, requerer que os 
pagamentos das transações realizadas pelas pessoas físicas ou jurídicas especificados no artigo 
6 somente possam ser efetuados na moeda e pelo montante exibido na fatura, e exclusivamente 
mediante as modalidades legais de pagamento das instituições financeiras situadas no território do 
mercado previsto, e que não seja utilizado nenhum outro sistema alternativo de remessa de fundos.

3. As Partes poderão exigir que os pagamentos realizados pelas pessoas físicas ou jurídicas 
especificadas no artigo 6 por materiais utilizados para manufaturar produtos de tabaco em sua 
jurisdição somente possam ser efetuados na moeda e pelo montante exibido na fatura e exclusivamente 
mediante modalidades legais de pagamento das instituições financeiras situadas no território do 
mercado previsto, e que não seja utilizado nenhum outro sistema alternativo de remessa de fundos.

4. Cada Parte deverá garantir que toda contravenção do disposto no presente artigo seja objeto 
dos procedimentos penais, civis ou administrativos apropriados e de sanções eficazes, proporcionais 
e dissuasórias, incluída, quando seja adequado, a suspensão ou revogação da licença.

Artigo 11
Venda por internet, meios de telecomunicação ou qualquer outra tecnologia em desenvolvimento

1. Cada Parte deverá exigir que todas as pessoas jurídicas e físicas que realizem qualquer 
transação relativa aos produtos de tabaco pela internet ou por meios de venda através de meios de 
telecomunicação ou de qualquer tecnologia em desenvolvimento cumpram com todas as obrigações 
pertinentes estipuladas no presente Protocolo.

2. Cada Parte deverá considerar a proibição da venda no varejo de produtos de tabaco pela 
internet ou outros modos de venda através de meios de telecomunicação ou de qualquer outra 
tecnologia em desenvolvimento.

Artigo 12
Zonas francas e trânsito internacional

1. Cada Parte deverá implementar, em um prazo de três anos contados a partir da entrada em 
vigor do presente Protocolo para essa Parte, controles eficazes de toda a fabricação e de todas as 
transações relativas ao tabaco e aos produtos de tabaco, nas zonas francas, utilizando para isso todas 
as medidas pertinentes contempladas no presente Protocolo.

2. Além disso, deverá proibir-se que, no momento de retirá-los das zonas francas, os produtos 
de tabaco estejam misturados com outros produtos diferentes em um mesmo container ou em 
qualquer outra unidade de transporte similar.

3. Cada Parte, em conformidade com a legislação nacional, deverá adotar e aplicar medidas 
de controle e de verificação do trânsito internacional ou de transferência, dentro de seu território, 
de produtos de tabaco e de equipamentos de fabricação, em conformidade com as disposições do 
presente Protocolo, a fim de impedir o comércio ilícito desses produtos.

Artigo 13
Vendas isentas de impostos

1. Cada Parte deverá implementar medidas eficazes para submeter quaisquer vendas isentas de 
impostos a todas as disposições pertinentes do presente Protocolo, levando em conta o artigo 6 da 
Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco.

2. No máximo cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, a Reunião das Partes 
deverá garantir que, em sua sessão subsequente, sejam realizadas pesquisas baseadas em evidências 
para determinar o alcance do comércio ilícito de produtos de tabaco relacionados às vendas isentas 
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de impostos desses produtos. Baseando-se nessas pesquisas, a reunião das Partes deverá considerar 
medidas adicionais oportunas.

Parte IV
Infrações
Artigo 14

Condutas ilícitas, incluídos delitos penais
1. Cada Parte deverá adotar, de acordo com os princípios básicos de sua legislação interna, as 

medidas legislativas e de outra natureza que sejam necessárias para tipificar como ilícitas, de acordo 
com a legislação nacional, as seguintes condutas:

a) fabricar, vender no atacado, intermediar, vender, transportar, distribuir, armazenar, enviar, 
importar ou exportar tabaco, produtos de tabaco ou equipamento de fabricação contrariando o 
disposto no presente Protocolo;

b)
i) fabricar, vender no atacado, intermediar, vender, transportar, distribuir, armazenar, enviar, 

importar ou exportar tabaco, produtos de tabaco ou equipamento de fabricação sem pagar as tarifas, 
impostos e outros gravames aplicáveis ou sem exibir os selos fiscais correspondentes, marcas de 
identificação únicas ou quaisquer outras marcas ou etiquetas exigidas;

ii) qualquer outro ato de contrabando ou tentativa de contrabando de tabaco, de produtos de 
tabaco ou de equipamento de fabricação não previsto no capítulo b) i);

c)
i) qualquer outra forma de fabricação ilícita de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos 

de fabricação, ou de embalagens de tabaco que tenham selos fiscais, marcas de identificação únicas 
ou quaisquer outras marcas ou etiquetas requeridas que tenham sido falsificadas;

ii) vender no atacado, intermediar, vender, transportar, distribuir, armazenar, enviar, importar ou 
exportar tabaco fabricado ilicitamente, produtos de tabaco falsificados, produtos com selos fiscais ou 
quaisquer outras marcas ou etiquetas requeridas falsificadas ou equipamentos de fabricação ilícitos;

d) misturar produtos de tabaco com outros que não o sejam durante a passagem por cada 
etapa da cadeia de suprimento, com a finalidade de esconder ou dissimular os produtos de tabaco;

e) intercalar produtos de tabaco com produtos que não o sejam em violação ao artigo 12.2 do 
presente Protocolo;

f) utilizar a Internet, outros meios de telecomunicação ou qualquer outra tecnologia em 
desenvolvimento para a venda de produtos de tabaco ou equipamento de fabricação em violação ao 
presente Protocolo;

g) obter, no caso do titular de uma licença em conformidade com o artigo 6, tabaco, produtos 
de tabaco ou equipamento de fabricação de uma pessoa que deveria ser, mas não é o titular de uma 
licença em conformidade com o artigo 6;

h) obstruir o cumprimento, por parte de um funcionário público ou outra pessoa autorizada, 
das obrigações relacionadas com a prevenção, dissuasão, detecção, investigação ou eliminação do 
comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação;

i)
i) fazer uma declaração material falsa, enganosa ou incompleta, ou não fornecer qualquer 

informação requerida a um funcionário público ou outra pessoa autorizada em cumprimento de suas 
obrigações relacionadas à prevenção, dissuasão, detecção, investigação ou eliminação do comércio 
ilícito de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação, a menos que isso seja 
feito no exercício do direito a não se autoincriminar;

ii) fazer declarações falsas em formulários oficiais quanto à descrição, à quantidade ou ao valor 
do tabaco, aos produtos de tabaco ou ao equipamento de fabricação ou a qualquer outra informação 
especificada no Protocolo para:
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a) evadir o pagamento de tarifas, impostos e outros gravames aplicáveis, ou
b) prejudicar quaisquer medidas de controle destinadas à prevenção, dissuasão, detecção, 

investigação ou eliminação do comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos 
de fabricação;

iii) não criar ou manter os registros previstos no presente Protocolo ou manter registros falsos, e
j) dissimular o produto de condutas ilícitas tipificadas como delitos penais em conformidade 

com o parágrafo 2.
2. Cada Parte deverá determinar, de acordo com os princípios básicos de sua legislação nacional, 

quais das condutas ilícitas enunciadas no parágrafo 1 ou qualquer outra conduta relacionada ao 
comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco e de equipamentos de fabricação contrária às 
disposições do presente Protocolo deverão ser consideradas delito penal e deverá adotar as medidas 
legislativas e de outra natureza que sejam necessárias para tornar efetiva essa determinação.

3. Cada Parte deverá informar ao Secretariado do presente Protocolo quais as condutas ilícitas 
enumeradas nos parágrafos 1 e 2 que a parte considera delito penal em conformidade com o parágrafo 
2, e deverá fornecer ao Secretariado cópias de sua legislação ou uma descrição desta, de forma a dar 
cumprimento ao parágrafo 2, assim como de toda modificação posterior dessa legislação.

4. Com o propósito de estimular a cooperação internacional no combate aos delitos penais 
relacionados ao comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco e de equipamentos de fabricação, 
as Partes são encorajadas a revisar sua legislação nacional em relação à lavagem de ativos, assistência 
jurídica mútua e extradição, levando em consideração as convenções internacionais pertinentes de 
que sejam Partes, a fim de garantir que sejam eficazes na aplicação das disposições do presente 
Protocolo.

Artigo 15
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Parte deverá adotar as medidas necessárias, em conformidade com seus princípios 
jurídicos, para estabelecer a responsabilidade das pessoas jurídicas que tenham incorrido nas 
condutas ilícitas, incluídos os delitos penais, tipificadas no artigo 14 deste Protocolo.

2. De acordo com os princípios jurídicos de cada Parte, a responsabilidade das pessoas jurídicas 
poderá ser de natureza penal, civil ou administrativa.

3. Essa responsabilidade deverá existir sem prejuízo da responsabilidade que incumba às 
pessoas físicas que tenham incorrido nas condutas ilícitas ou cometido os delitos penais tipificados 
em conformidade com as leis e com os regulamentos nacionais e com o artigo 14 deste Protocolo.

Artigo 16
Processo Judicial e sanções

1. Cada Parte deverá adotar as medidas que sejam necessárias, em conformidade com a 
legislação nacional, para garantir que pessoas jurídicas e físicas sejam responsabilizadas pela conduta 
ilícita, incluindo delitos penais tipificados em conformidade com o artigo 14, e que sejam sujeitas a 
sanções penais ou de outro tipo eficazes, proporcionais e dissuasivas, incluídas multas.

2. Cada Parte deverá procurar garantir que quaisquer faculdades legais discricionárias previstas 
em sua legislação nacional relativas ao processo legal contra pessoas pelas condutas ilícitas, inclusive 
delitos penais, tipificadas em conformidade com o artigo 14 sejam exercidas para maximizar a eficácia 
das medidas adotadas para o cumprimento da lei em relação a tais condutas ilícitas, delitos penais 
incluídos, levando em devida consideração a necessidade de que tenham também efeito dissuasório.

3. Nenhuma das disposições do presente Protocolo deverá afetar o princípio de que se reserva 
à legislação nacional de cada Parte descrever as condutas ilícitas, inclusive delitos penais, tipificadas 
neste Protocolo e os meios jurídicos de defesa ou outros princípios jurídicos que determinem a 
legalidade de uma conduta, e que tais condutas ilícitas, inclusive delitos penais, devem ser alvo de 
ação judicial e sancionadas em conformidade com essa legislação.
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Artigo 17
Pagamentos relacionados a apreensões

As Partes devem considerar a possibilidade de adotar, em conformidade com sua legislação 
nacional, as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias para autorizar as autoridades 
competentes a exigir do produtor, fabricante, distribuidor, importador ou exportador de tabaco, de 
produtos de tabaco e/ou de equipamentos de fabricação que tenham sido apreendidos, o pagamento 
de quantia proporcional ao montante dos impostos e direitos não recolhidos.

Artigo 18
Eliminação ou destruição

Todo tabaco, produto de tabaco ou equipamento de fabricação que for confiscado deverá ser 
destruído, mediante métodos que respeitem o meio ambiente na medida do possível ou eliminado 
em conformidade com a legislação nacional.

Artigo 19
Técnicas especiais de investigação

1. Se permitido pelos princípios básicos de sua ordem jurídica interna, cada Parte deverá adotar, 
dentro de suas possibilidades e nas condições prescritas por sua legislação nacional, as medidas 
necessárias para permitir o recurso apropriado à entrega controlada e, quando julgar apropriado, 
a utilização de outras técnicas especiais de investigação, como a vigilância eletrônica ou de outra 
natureza e operações encobertas pelas autoridades competentes em seu território, com o objetivo 
de combater com eficácia o comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos 
de fabricação.

2. Com o objetivo de investigar os delitos penais tipificados em conformidade com o artigo 
14, as Partes são encorajadas a celebrar, quando seja necessário, acordos ou arranjos bilaterais ou 
multilaterais apropriados para utilizar as técnicas citadas no parágrafo 1 no contexto da cooperação 
no plano internacional.

3. Se não houver acordos ou arranjos como os mencionados no parágrafo 2, toda decisão de 
recorrer a essas técnicas especiais de investigação no plano internacional deverá ser tomada em 
análise caso a caso e nela poderão ser levados em conta, quando seja necessário, arranjos financeiros 
e entendimentos relativos ao exercício de jurisdição pelas Partes interessadas.

4. As Partes reconhecem a importância e a necessidade da cooperação e da assistência 
internacionais neste âmbito e deverão cooperar entre si e com as organizações internacionais para 
dotar-se da capacidade necessária para alcançar os objetivos do presente artigo.

Parte V
Cooperação Internacional

Artigo 20
Intercâmbio de informação geral

1. Com o objetivo de alcançar os objetivos do presente Protocolo, como parte do instrumento 
de apresentação de relatórios da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco, as Partes 
deverão apresentar relatório, em conformidade com a legislação nacional e quando for adequado, 
sobre, entre outras questões, o seguinte:

a) de forma agregada, pormenores sobre apreensões de tabaco, de produtos de tabaco ou 
de equipamentos de fabricação, quantidades, valor das mercadorias apreendidas, descrição dos 
produtos, data e lugar de fabricação, e impostos sonegados;

b) importações, exportações, trânsito, vendas gravadas ou livres de impostos e quantias ou 
valor da produção de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação;

c) tendências, métodos de ocultação e meios de atuação utilizados no comércio ilícito de tabaco, 
no de produtos de tabaco ou no de equipamentos de fabricação e

d) qualquer outra informação pertinente acordada entre as Partes.
2. As Partes deverão cooperar entre si e com as organizações internacionais competentes a fim 

de desenvolver a capacidade de coletar e intercambiar informação.
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3. Essa informação deverá ser considerada confidencial pelas Partes e para uso exclusivo delas, 
salvo se a Parte informante manifestar o contrário.

Artigo 21
Intercâmbio de informação sobre o cumprimento da lei

1. Em conformidade com a legislação nacional ou com o disposto em qualquer tratado 
internacional aplicável, quando apropriado, as Partes intercambiarão, por iniciativa própria ou a 
pedido de uma Parte que justificar, de forma devida, que a informação é necessária para detectar ou 
investigar o comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação, a 
seguinte informação:

a) registros das licenças concedidas às pessoas físicas ou jurídicas envolvidas;
b) informações para a identificação, monitoramento e ações judiciais contra pessoas físicas 

ou jurídicas envolvidas nos intercâmbios comerciais ilícitos de tabaco, de produtos de tabaco ou de 
equipamentos de fabricação;

c) registros antecedentes de investigações e ações penais;
d) registros do pagamento de importações, exportações e vendas livres de impostos de tabaco, 

de produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação, e
e) detalhes sobre apreensões de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos de 

fabricação (incluída a informação de referência de casos quando apropriado, quantidades, valor das 
mercadorias apreendidas, descrição dos produtos, entidades implicadas, data e lugar de fabricação) 
e modos de operação (incluídos meios de transporte, camuflagem, rotas e detecção).

2. A informação recebida das Partes, em virtude deste artigo deverá ser utilizada exclusivamente 
com o propósito de alcançar os objetivos do presente Protocolo. As Partes poderão estipular que 
essa informação não seja transferida adiante sem o acordo da Parte que a forneceu inicialmente.

Artigo 22
Intercâmbio de informação: confidencialidade e proteção dos dados

1. Cada Parte deverá designar as autoridades competentes a que deverão ser fornecidos os 
dados mencionados nos artigos 20, 21 e 24 e notificar às Partes tal designação por intermédio do 
Secretariado da Convenção.

2. O intercâmbio de informação em virtude do presente Protocolo estará sujeito à legislação 
nacional no que se refere à confidencialidade e à privacidade. As Partes deverão proteger, de comum 
acordo, toda informação confidencial intercambiada.

Artigo 23
Assistência e cooperação: capacitação, assistência técnica e cooperação em assuntos científicos, 

técnicos e tecnológicos
1. As Partes deverão cooperar entre si e/ou por meio de organizações internacionais e regionais 

competentes para proporcionar capacitação, assistência técnica e cooperação em assuntos científicos, 
técnicos e tecnológicos, com a finalidade de alcançar os objetivos do presente Protocolo, conforme 
decidam de comum acordo. Essa assistência pode abranger a transferência de conhecimentos 
especializados ou de tecnologia apropriada nos âmbitos de coleta de informação, do cumprimento 
da lei, do rastreamento e da localização, da gestão da informação, da proteção de dados pessoais, da 
aplicação de medidas de interdição, da vigilância eletrônica, da análise forense, da assistência judicial 
recíproca e da extradição.

2. As Partes poderão celebrar, quando apropriado, acordos ou arranjos bilaterais, multilaterais 
ou de qualquer outra natureza com o objetivo de promover a capacitação, a assistência técnica e a 
cooperação em assuntos científicos, técnicos e tecnológicos, levando em conta as necessidades das 
Partes que sejam países em desenvolvimento e as Partes com economias em transição.

3. As Partes deverão colaborar, quando apropriado, com a investigação e com o desenvolvimento 
de meios que permitam determinar a origem geográfica exata do tabaco e dos produtos de tabaco 
apreendidos.
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Artigo 24
Assistência e cooperação: investigação e repressão a infrações

1. As Partes, em conformidade com a sua legislação nacional, deverão tomar todas as medidas 
necessárias, quando apropriado, para reforçar a cooperação mediante acordos multilaterais, regionais 
ou bilaterais em matéria de prevenção, detecção, investigação, processo judicial e aplicação de 
sanções às pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem ao comércio ilícito de tabaco, de produtos 
de tabaco ou de equipamentos de fabricação.

2. Cada Parte deverá garantir que as autoridades reguladoras e administrativas, as autoridades 
encarregadas do cumprimento da lei e outras autoridades dedicadas a combater o comércio ilícito de 
tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação (incluídas as autoridades judiciais 
quando a legislação nacional assim autorizar) cooperem e intercambiem informação pertinente em 
nível nacional e internacional, nas condições definidas em sua legislação nacional.

Artigo 25
Proteção da soberania

1. As Partes deverão cumprir com as obrigações assumidas em virtude do presente Protocolo 
de modo coerente com os princípios de igualdade soberana e de integridade territorial dos Estados, 
assim como de não ingerência nos assuntos internos de outros Estados.

2. Nenhuma das disposições do presente Protocolo autoriza uma Parte a exercer, no território 
de outro Estado, jurisdição ou funções que a legislação nacional desse Estado reserve exclusivamente 
a suas autoridades.

Artigo 26
Jurisdição

1. Cada Parte deverá adotar as medidas necessárias para estabelecer a sua jurisdição sobre os 
delitos penais tipificados de acordo com o artigo 14 quando:

a) o delito seja cometido em seu território, ou
b) o delito seja cometido a bordo de uma embarcação sob a bandeira daquele país ou em uma 

aeronave registrada de acordo com as suas leis quando o delito for cometido.
2. Sujeita ao disposto no artigo 25, uma Parte também poderá estabelecer sua jurisdição sobre 

tais delitos penais quando:
a) o delito seja cometido contra essa Parte;
b) o delito seja cometido por um de seus nacionais ou por uma pessoa apátrida que tenha 

residência habitual em seu território, ou
c) o delito seja um dos delitos tipificados em conformidade com o artigo 14 e seja cometido 

fora de seu território com o objetivo de cometer, dentro de seu território, um delito tipificado em 
conformidade com o artigo 14.

3. Para efeitos do artigo 30, cada Parte deverá adotar as medidas necessárias para estabelecer 
sua jurisdição sobre os delitos penais tipificados em conformidade com o artigo 14 quando o suposto 
delinquente encontre-se em seu território e essa Parte não o extradite somente pelo fato de ser um 
de seus nacionais.

4. Cada Parte poderá adotar também as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição 
sobre os delitos penais tipificados em conformidade com o artigo 14 quando o suposto delinquente 
se encontrar em seu território e a Parte não o extradite.

5. Se uma das Partes, no exercício de sua jurisdição em relação aos parágrafos 1 ou 2, receber 
uma notificação ou toma conhecimento, por outros meios, de que uma ou mais Partes iniciaram 
investigações, processos ou ações judiciais sobre os mesmos fatos, as autoridades competentes 
dessas Partes deverão consultar-se, conforme apropriado, para coordenar suas ações.

6. Sem prejuízo das normas gerais do direito internacional, o presente Protocolo não exclui o 
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exercício de qualquer competência penal estabelecida por uma Parte em conformidade com a sua 
legislação nacional.

Artigo 27
Cooperação para o cumprimento da lei

1. Cada Parte deverá adotar, em conformidade com seus respectivos ordenamentos jurídicos e 
administrativos nacionais, medidas eficazes para:

a) melhorar os canais de comunicação entre as autoridades, órgãos e serviços competentes 
e, sendo necessário, estabelecê-los, com o propósito de facilitar o intercâmbio seguro e rápido de 
informações sobre todos os aspectos dos delitos penais tipificados em conformidade com o artigo 
14;

b) garantir cooperação efetiva entre as autoridades e os órgãos competentes, a aduana, a polícia 
e outros órgãos encarregados do cumprimento da lei;

c) cooperar com outras Partes, na condução de inquéritos em casos específicos relativos aos 
delitos penais tipificados em conformidade com o artigo 14, no que diz respeito a:

i) a identidade, a localização e as atividades de pessoas suspeitas de envolvimento em tais 
delitos ou a localização de outras pessoas relacionadas;

ii) a movimentação dos produtos do delito ou de propriedades derivadas da execução desses 
delitos, e

iii) a movimentação de propriedades, de equipamentos ou de outros instrumentos utilizados ou 
destinados a serem utilizados na execução desses delitos;

d) fornecer, quando apropriado, os elementos ou as quantidades de substâncias requeridas 
para fins de análise ou de investigação;

e) facilitar a coordenação eficaz entre seus órgãos, autoridades e serviços competentes e 
promover o intercâmbio de pessoal e de outros especialistas, incluindo, a depender de acordos ou 
arranjos bilaterais entre as Partes interessadas, a designação de oficiais de ligação;

f) intercambiar informações pertinentes com outras Partes sobre os meios e métodos específicos 
empregados por pessoas físicas ou jurídicas na execução de tais delitos, inclusive, quando apropriado, 
sobre as rotas e os meios de transporte e o uso de identidades falsas, documentos alterados ou 
falsificados ou outros meios de encobrir suas atividades, e

g) intercambiar informações pertinentes e coordenar as medidas administrativas e de outra 
natureza adotadas, quando apropriado, com o objetivo de alcançar a rápida detecção dos delitos 
penais tipificados em conformidade com o artigo 14.

2. Para dar efeito ao presente Protocolo, as Partes deverão considerar a celebração de acordos 
ou arranjos bilaterais ou multilaterais em matéria de cooperação direta entre seus respectivos órgãos 
encarregados do cumprimento da lei e, quando esses acordos já existirem, de emendá-los com 
esse objetivo. Na ausência de tais acordos ou arranjos entre as Partes interessadas, estas poderão 
considerar o presente Protocolo como base para a cooperação mútua em matéria de cumprimento da 
lei em relação aos delitos nele contemplados. Sempre que apropriado, as Partes deverão fazer pleno 
uso dos acordos e arranjos, inclusive com organizações internacionais ou regionais, para intensificar 
a cooperação entre seus respectivos órgãos encarregados do cumprimento da lei.

3. As Partes deverão esforçar-se para colaborar, na medida de suas possibilidades, para combater 
o comércio ilícito transnacional de produtos de tabaco realizado por meio de tecnologias modernas.

Artigo 28
Assistência administrativa recíproca

1. De acordo com seus respectivos sistemas jurídico e administrativo, as Partes deverão 
intercambiar, seja a pedido dos interessados ou por iniciativa própria, informações que garantam 
a aplicação adequada da legislação alfandegária ou outra legislação pertinente para a prevenção, 
detecção, investigação, perseguição e repressão ao comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco 
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ou de equipamentos de fabricação. As Partes deverão considerar tais informações confidenciais e de 
uso restrito, salvo declaração em contrário da Parte informante. Essas informações poderão incluir:

a) novas técnicas alfandegárias e de outra natureza, de eficácia comprovada, para o cumprimento 
da lei;

b) novas tendências, meios ou métodos de participação no comércio ilícito de tabaco, de 
produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação;

c) artigos conhecidos como objetos de comércio ilícitos de tabaco, de produtos de tabaco ou 
de equipamentos de fabricação, assim como dados detalhados sobre esses artigos, sua embalagem, 
transporte e armazenamento e os métodos utilizados em relação a eles;

d) pessoas físicas ou jurídicas reconhecidas como autoras de alguns dos delitos tipificados 
como tais em conformidade com o artigo 14, e

e) quaisquer outros dados que ajudem os órgãos designados para avaliar os riscos para efeitos 
de controle e de outros propósitos para o cumprimento da lei.

Artigo 29
Assistência jurídica recíproca

1. As Partes deverão prestar a mais ampla assistência jurídica recíproca em relação a investigações, 
processos e ações judiciais relacionados aos delitos penais tipificados em conformidade com o artigo 
14 deste Protocolo.

2. Deverá ser prestada assistência judicial recíproca da melhor forma possível conforme as leis, 
tratados, acordos e arranjos pertinentes da Parte requerida sobre as investigações, processos e ações 
judiciais relacionados aos delitos dos quais as pessoas jurídicas possam ser consideradas responsáveis 
na Parte requerente em conformidade com o artigo 15 do presente Protocolo.

3. A assistência judicial recíproca prestada em conformidade com o presente artigo poderá ser 
solicitada para qualquer um dos seguintes objetivos:

a) receber provas ou obter declarações pessoais;
b) apresentar documentos judiciais;
c) efetuar buscas e apreensões, e congelamento de bens;
d) examinar objetos e lugares;
e) fornecer informações, elementos probatórios e perícias;
f) entregar originais ou cópias autenticadas dos documentos e arquivos pertinentes, incluída 

a documentação pública, bancária e financeira, assim como a documentação social ou comercial de 
sociedades mercantis;

g) identificar ou localizar o produto do delito, os bens, os instrumentos ou outros elementos 
com finalidades probatórias;

h) facilitar a comparecimento voluntário de pessoas na Parte requerente, e
i) qualquer outro tipo de assistência que não seja contrária à legislação nacional da Parte 

requerida.
4. O presente artigo não afeta as obrigações decorrentes de outros tratados bilaterais ou 

multilaterais vigentes ou futuros que regulem, no todo ou parcialmente, a assistência jurídica recíproca.
5. Os parágrafos 6 a 24 deverão ser aplicados, de acordo com o princípio da reciprocidade, 

às solicitações formuladas com base neste artigo, sempre que as Partes interessadas não estejam 
vinculadas por um tratado ou acordo intergovernamental de assistência jurídica recíproca. Caso as 
Partes estejam vinculadas por um tratado ou acordo intergovernamental dessa natureza, deverão ser 
aplicadas as disposições correspondentes desse tratado ou acordo intergovernamental, salvo se as 
Partes concordarem em aplicar, em seu lugar, os parágrafos 6 a 24 do presente artigo. É fortemente 
recomendado que as Partes apliquem esses parágrafos caso facilitem a cooperação.

6. As Partes deverão designar uma autoridade central encarregada de receber solicitações 
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de assistência jurídica recíproca e com poderes de execução ou de transmiti-las às respectivas 
autoridades competentes para executá-las. Se a Parte dispuser de alguma região ou território especial 
com um regime diferente de assistência jurídica recíproca, a Parte poderá designar outra autoridade 
central para desempenhar a mesma função para essa região ou território. As autoridades centrais 
deverão garantir o rápido e adequado cumprimento ou transmissão das solicitações recebidas. Caso 
a autoridade central transmitir a solicitação para uma autoridade competente para sua execução, 
deverá encorajar a rápida e adequada execução da solicitação por parte desta. No momento da 
acessão, adesão, aprovação, confirmação oficial ou ratificação do presente Protocolo, cada Parte 
deverá notificar ao Chefe do Secretariado da Convenção qual a autoridade central designada para tal 
finalidade. As solicitações de assistência jurídica recíproca e qualquer outra comunicação pertinente 
deverão ser transmitidas por intermédio das autoridades centrais designadas pelas Partes. A 
presente disposição não afeta o direito de qualquer uma das Partes de exigir que estas solicitações e 
comunicações sejam enviadas pelos canais diplomáticos e, em circunstâncias urgentes, com o acordo 
das Partes, por intermédio de organizações internacionais apropriadas, se for possível.

7. As solicitações deverão ser apresentadas por escrito ou se possível, por qualquer meio capaz 
de produzir um registro, em um idioma aceitável para a Parte requerida, em condições que permitam 
a tal Parte determinar sua autenticidade. No momento da acessão, adesão, aprovação, confirmação 
oficial ou ratificação do presente Protocolo, cada Parte deverá comunicar ao Chefe do Secretariado 
da Convenção o idioma ou idiomas que sejam aceitáveis para ela. Em situações de urgência e 
com o acordo das Partes, as solicitações poderão ser feitas oralmente, devendo ser confirmadas 
tempestivamente por escrito.

8. Toda solicitação de assistência jurídica recíproca deverá incluir:
a) a identidade da autoridade requerente;
b) o objeto e a natureza das investigações, dos processos ou das atuações judiciais ou das ações 

judiciais aos quais a solicitação se refere e o nome e as funções da autoridade encarregada de efetuar 
essas investigações, processos ou ações judiciais;

c) um resumo dos fatos pertinentes, salvo quando se tratar de solicitações de apresentação de 
documentos judiciais;

d) uma descrição da assistência solicitada e detalhes sobre qualquer procedimento específico 
que a Parte requerente deseje que seja aplicado;

e) se possível, a identidade, localização e nacionalidade de qualquer pessoa implicada;
f) a finalidade para a qual se solicita a prova, informação ou ação, e
g) as disposições da legislação nacional aplicáveis ao delito penal em questão e a punição 

prevista.
9. A Parte requerida poderá solicitar informações complementares, quando for necessário 

para dar execução à solicitação em conformidade com sua legislação nacional ou para facilitar seu 
entendimento.

10. Toda solicitação deverá ser atendida em conformidade com a legislação nacional da Parte 
requerida e, na medida em que não contrarie a legislação nacional da Parte requerida e seja factível, 
em conformidade com os procedimentos especificados na solicitação.

11. A Parte requerente não deverá transmitir nem utilizar, sem consentimento prévio da Parte 
requerida, informações ou provas proporcionadas por esta para investigações, processos ou ações 
judiciais diferentes dos indicados na solicitação. As disposições do presente parágrafo não deverão 
ser invocadas para impedir que a Parte requerente revele, em seus procedimentos, informações ou 
provas que um acusado. Nesse último caso, a Parte requerente deverá notificar a Parte requerida 
antes de revelar a informação ou as provas e, se assim solicitado, deverá consultar a Parte requerida. 
Se, em casos excepcionais, não for possível notificá-la previamente, a Parte requerente informará sem 
demora a Parte requerida sobre tal revelação.

12. A Parte requerente poderá solicitar que a Parte requerida mantenha a confidencialidade 
sobre a existência e o conteúdo da solicitação, salvo na medida necessária para dar-lhe cumprimento. 
Se a Parte requerida não puder manter a confidencialidade, deverá notificar imediatamente a Parte 
requerente.
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13. Sempre que possível e de forma compatível com os princípios fundamentais da legislação 
nacional, uma pessoa que se encontre no território de uma Parte e tenha que prestar declarações 
como testemunha ou perito diante das autoridades judiciais da outra Parte, poderá fazê-lo por 
videoconferência, a pedido da última e com a anuência da primeira, caso não seja possível ou 
conveniente que a pessoa em questão compareça pessoalmente no território da Parte requerente. 
As Partes poderão concordar que a audiência seja conduzida por uma autoridade judicial da Parte 
requerente e que seja acompanhada por uma autoridade judiciária da Parte requerida.

14. A assistência jurídica recíproca poderá ser negada:
a) se a solicitação não for apresentada em conformidade com o disposto no presente artigo;
b) se a Parte requerida considerar que o atendimento da solicitação poderá causar provável 

prejuízo à sua soberania, segurança, ordem pública ou outros interesses fundamentais;
c) se a legislação nacional da Parte requerida proibir suas autoridades de atuar da forma 

solicitada em relação a um delito análogo, caso tivesse sido objeto de investigações, processos ou 
atuações judiciais no exercício de sua própria jurisdição;

d) se a solicitação envolver um delito para o qual a pena máxima na Parte requerida é inferior 
a dois anos de reclusão ou outras formas de privação de liberdade ou se, na avaliação da Parte 
requerida, a prestação de assistência imporia uma carga sobre seus recursos que é desproporcional 
à gravidade do delito, ou

e) se o atendimento da solicitação for contrário ao ordenamento jurídico da Parte requerida no 
que se refere à assistência jurídica recíproca.

15. Toda negação de assistência jurídica recíproca deverá ser justificada.
16. As Partes não deverão invocar sigilo bancário para negar a assistência jurídica recíproca 

prevista no presente artigo.
17. As Partes não poderão negar uma solicitação de assistência somente por considerar que o 

delito também comporta aspectos fiscais.
18. As Partes poderão negar-se a prestar a assistência jurídica recíproca em relação ao 

presente artigo invocando a ausência de dupla incriminação. No entanto, se considerar necessário, 
a Parte requerida poderá prestar assistência, na medida em que decida fazê-lo e a seu critério, 
independentemente de a conduta estar ou não tipificada como delito na legislação nacional da Parte 
requerida.

19. A Parte requerida deverá atender a solicitação de assistência jurídica recíproca com a 
brevidade possível e deverá levar em conta, na medida de suas possibilidades, quaisquer prazos 
que a Parte requerente sugerir, devidamente fundamentado, preferivelmente quando da solicitação. 
A Parte requerida deverá responder a solicitações razoáveis que a Parte requerente formular sobre 
o estado de tramitação da solicitação. A Parte requerente deverá informar imediatamente a Parte 
requerida quando a assistência solicitada não for mais necessária.

20. A assistência jurídica recíproca poderá ser adiada pela Parte requerida se interferir nas 
investigações, processos ou ações judiciais em curso.

21. Antes de recusar uma solicitação apresentada nos termos do parágrafo 14 ou de adiar seu 
cumprimento nos termos do parágrafo 20, a Parte requerida deverá consultar a Parte requerente 
para avaliar se é possível prestar a assistência solicitada asnos termos e nas condições consideradas 
necessárias. Se a Parte requerente aceitar a assistência sujeita às referidas condições, essa Parte 
deverá observar as condições impostas.

22. Os gastos ordinários ocasionados pelo cumprimento de uma solicitação deverão ser 
custeados pela Parte requerida, a menos que as Partes interessadas tenham acordado outra coisa. 
Se forem requeridas grandes quantias substanciais ou de caráter extraordinário para atender a 
solicitação, as Partes deverão consultar-se para determinar os termos e as condições em que se dará 
o atendimento da solicitação, assim como a maneira como que os gastos serão custeados.

23. Caso receba uma solicitação, a Parte requerida:
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a) deverá fornecer à Parte requerente cópias de registros oficiais, documentos ou informação 
em seu poder e que, conforme sua legislação interna, estejam disponíveis ao público em geral, e

b) poderá, a seu critério fornecer à Parte requerente cópias integrais, parciais ou sujeitas às 
condições que julgue apropriadas de quaisquer registros oficiais, documentos ou informação em seu 
poder que, de acordo com a sua legislação nacional, não estejam disponíveis ao público em geral.

24. As Partes poderão avaliar, caso necessário, a possibilidade de celebrar acordos ou arranjos 
bilaterais ou multilaterais que sirvam aos fins do presente artigo e que, confiram efeitos práticos às 
suas disposições ou as reforcem.

Artigo 30
Extradição

1. O presente artigo deverá ser aplicado aos delitos penais tipificados em conformidade com o 
artigo 14 do presente Protocolo, quando:

a) a pessoa objeto do pedido de extradição encontrar-se no território da Parte requerida;
b) o delito penal pelo qual se pede a extradição for punível de acordo com a legislação nacional 

da Parte requerente e da Parte requerida, e
c) o delito for punível com uma pena máxima de prisão ou outra forma de privação de liberdade 

de ao menos quatro anos ou com uma pena mais grave, salvo se as Partes interessadas tiverem 
acordado uma pena menor em razão de tratados bilaterais e multilaterais ou de outros acordos 
internacionais.

2. Cada um dos delitos penais aos quais se aplica o presente artigo deverá ser considerado 
incluído entre os delitos que permitem a extradição em qualquer tratado de extradição existente 
entre as Partes. As Partes comprometem-se a incluir tais delitos como casos de extradição em todo 
tratado de extradição celebrado entre elas.

3. Se uma Parte que condiciona a extradição à existência de um tratado receber um pedido de 
extração de outra Parte com a qual não possui tratado de extradição, poderá considerar o presente 
Protocolo como a base legal para a extradição com respeito a qualquer delito penal ao qual o presente 
artigo se aplique.

4. As Partes que não condicionarem a extradição à existência de um tratado deverão reconhecer 
os delitos penais aos quais se aplica o presente artigo como casos de extradição entre elas.

5. A extradição deverá estar sujeita às condições previstas na legislação nacional da Parte 
requerida ou nos tratados de extradição aplicáveis, incluídas, entre outras, as relativas ao requisito 
de uma pena mínima para a extradição e os motivos pelos quais a Parte requerida possa negar a 
extradição.

6. As Partes, deverão buscar, em conformidade com sua legislação nacional, agilizar os 
procedimentos de extradição e simplificar os requisitos probatórios correspondentes a qualquer um 
dos delitos penais aos quais se aplique o presente artigo.

7. A Parte em cujo território encontre-se um réu, e que não o extradite por um delito penal a que 
se aplique o presente artigo somente pelo fato de ser um de seus nacionais, estará obrigada, a partir 
de solicitação prévia da Parte que peça a extradição, a submeter o caso, sem demora injustificada, a 
suas autoridades competentes para efeitos de processo penal. Tais autoridades deverão tomar sua 
decisão e conduzir seus processos da mesma maneira que fariam a qualquer outro delito de natureza 
similar de acordo com sua legislação nacional. As Partes interessadas deverão cooperar entre si, em 
particular no que se refere aos aspectos processuais e probatórios para garantir a eficiência de tal 
processo.

8. Sempre que a legislação nacional de uma Parte permita conceder a extradição ou, de algum 
outro modo, a entrega de um de seus nacionais somente sob a condição de que essa pessoa seja 
devolvida a esta Parte para cumprir a sentença que lhe tenha sido imposta como resultado do 
julgamento ou do processo para o qual tenha sido solicitada a extradição ou a entrega, e desde que 
essa Parte e a Parte que solicite a extradição aceitem essa opção, assim como outras condições que 
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considerem apropriadas, essa extradição ou entrega condicional deverá ser suficiente para que a 
obrigação enunciada no parágrafo 7 considere-se cumprida.

9. Se a extradição solicitada com o propósito de cumprir uma sentença for negada pelo fato de 
a pessoa procurada ser nacional da Parte requerida, esta poderá considerar, se sua legislação nacional 
assim permitir, e em conformidade com os requisitos de tal legislação, sob a prévia solicitação da 
Parte requerente, a possibilidade de fazer cumprir a condenação imposta ou o resto da pena de 
acordo com a legislação nacional da Parte requerente.

10. Em todas as etapas dos processos deverá ser garantido tratamento justo a toda pessoa 
contra a qual se tenha iniciado uma instrução em relação a qualquer um dos delitos penais aos quais 
o presente artigo se aplique, incluído o gozo de todos os direitos e garantias previstos pela legislação 
nacional da Parte em cujo território essa pessoa se encontre.

11. Nenhuma das disposições do presente Protocolo deverá ser interpretada como impondo 
uma obrigação de extraditar se a Parte requerida tiver motivos substanciais para presumir que a 
solicitação foi apresentada com o objetivo de processar ou punir uma pessoa em razão de seu 
sexo, raça, religião, nacionalidade, origem étnica ou opiniões políticas ou que seu cumprimento 
prejudicaria o status dessa pessoa por qualquer um desses motivos.

12. As Partes não poderão rejeitar uma solicitação de extradição unicamente porque consideram 
que o delito também comporta aspectos fiscais.

13. Antes de negar a extradição, a Parte requerida deverá, caso apropriado, consultar a Parte 
requerente e proporcionar a esta ampla oportunidade de apresentar suas opiniões e fornecer 
informação pertinente a sua alegação.

14. As Partes deverão procurar celebrar acordos ou arranjos bilaterais e multilaterais para efetuar 
a extradição ou aumentar sua eficácia. Se as Partes estiverem vinculadas por um tratado ou arranjo 
intergovernamental existente, deverão ser aplicadas as disposições correspondentes desse tratado, 
salvo se as Partes estiverem de acordo em aplicar, em seu lugar, os parágrafos 1 a 13.

Artigo 31
Medidas para garantir a extradição

1. Conforme sua legislação interna e aos seus tratados de extradição, a Parte requerida poderá, 
se considerar que as circunstâncias assim o justificam, e há caráter urgente, e a pedido da Parte 
requerente, proceder detenção da pessoa presente em seu território cuja extradição é solicitada ou 
adotar outras medidas adequadas para garantir sua presença nos procedimentos de extradição.

2. As medidas tomadas nos termos do parágrafo 1 devem ser notificadas, em conformidade 
com a legislação nacional, caso apropriado e sem demora, à Parte requerente.

3. Qualquer pessoa em relação à qual sejam adotadas as medidas mencionadas no parágrafo 
1 terá direito a:

a) entrar em contato, sem demora, com o representante adequado mais próximo do Estado do 
qual seja nacional ou, se for um apátrida, do Estado em cujo território resida habitualmente, e

b) ser visitada por um representante de tal Estado.
Parte VI

Apresentação de Relatórios
Artigo 32

Apresentação de relatórios e intercâmbio de informações
1. Cada Parte deverá apresentar à Reunião das Partes, por intermédio do Secretariado da 

Convenção, relatórios periódicos sobre a aplicação do presente Protocolo.
2. O formato e o conteúdo de tais relatórios deverão ser determinados pela Reunião das 

Partes. Esses relatórios farão parte do instrumento de apresentação de relatórios periódicos sobre a 
Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco.

3. O conteúdo dos relatórios periódicos a que se faz referência no parágrafo 1 deverá ser 
determinado levando em conta, entre outras coisas, o seguinte:
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a) informações sobre as medidas legislativas, executivas, administrativas ou de outra natureza 
adotadas para aplicar o Protocolo;

b) informações, caso apropriado, sobre qualquer limitação ou obstáculo encontrado na aplicação 
do Protocolo e sobre as medidas adotadas para superar esses obstáculos;

c) informações, caso apropriado, sobre a assistência financeira e técnica fornecida, recebida ou 
solicitada para atividades relacionadas à eliminação do comércio ilícito de produtos de tabaco, e

d) a informação especificada no artigo 20.
Caso dados pertinentes já estejam sendo coletados no contexto do mecanismo de apresentação 

de relatórios à Conferência das Partes, a Reunião das Partes não deverá duplicar estas atividades.
4. A Reunião das Partes, de acordo com os artigos 33 e 36, deve considerar arranjos para ajudar 

as Partes que sejam países em desenvolvimento ou que tenham economias em transição, a seu 
pedido, a cumprir com as obrigações estipuladas neste artigo.

5. A apresentação de relatórios em virtude dos artigos referidos no parágrafo anterior estará 
sujeita à legislação nacional relativa à confidencialidade e à privacidade. As Partes protegerão, em 
decisão tomada de comum acordo, toda informação confidencial comunicada ou intercambiada.

Parte VII
Arranjos Institucionais e Recursos Financeiros

Artigo 33
Reunião das Partes

1. Pelo presente estabelece-se uma Reunião das Partes. O primeiro período de sessões da 
Reunião das Partes deverá ser convocado pelo Secretariado da Convenção imediatamente antes ou 
imediatamente após a primeira reunião ordinária da Conferência das Partes após a entrada em vigor 
do presente Protocolo.

2. Posteriormente, o Secretariado da Convenção deverá convocar os períodos de sessões 
ordinários da Reunião das Partes imediatamente antes ou imediatamente após as reuniões ordinárias 
da Conferência das Partes.

3. Serão realizados períodos de sessão extraordinários da Reunião das Partes em quantas 
ocasiões esta considerar necessário, ou quando alguma das Partes assim o solicitar por escrito, 
sempre que, dentro dos seis meses seguintes à data na qual o Secretariado da Convenção tenha 
comunicado às Partes a solicitação, esta receba o apoio de ao menos um terço das Partes.

4. O Regulamento Interno e o Regulamento Financeiro da Conferência das Partes da Convenção-
Quadro da OMS para o Controle do Tabaco serão aplicados, mutatis mutandis, à Reunião das Partes 
salvo se a Reunião das Partes decidir em contrário.

5. A Reunião das Partes deverá examinar periodicamente a aplicação do presente Protocolo e 
deverá tomar as decisões necessárias para promover sua aplicação efetiva.

6. A Reunião das Partes deverá decidir sobre a escala e o mecanismo de contribuições assinaladas 
de caráter voluntário das Partes destinadas ao funcionamento do presente Protocolo, assim como 
outros possíveis recursos necessários para sua aplicação.

7. Em cada período de sessões ordinário, a Reunião das Partes deverá adotar, por consenso, um 
orçamento e um plano de trabalho para o exercício financeiro até o período de sessões ordinário 
seguinte, os quais serão distintos do orçamento e do plano de trabalho da Convenção-Quadro da 
OMS para o Controle do Tabaco.

Artigo 34
Secretariado

1. O Secretariado da Convenção deverá ser a secretaria do presente Protocolo.
2. As funções do Secretariado da Convenção relacionadas ao seu papel como secretaria do 

presente Protocolo serão as seguintes:
a) organizar os períodos de sessões da Reunião das Partes e de quaisquer órgãos subsidiários, 
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bem como grupos de trabalho ou outros órgãos estabelecidos pela Reunião das Partes e prestar-lhes 
os serviços requeridos;

b) receber, analisar, transmitir e informaras Partes interessadas, conforme necessário, bem como 
a Reunião das Partes sobre os relatórios recebidos pelo Secretariado da Convenção em conformidade 
com este Protocolo e facilitar o intercâmbio de informações entre estas;

c) Apoiar as Partes, em particular as que sejam países em desenvolvimento ou que tenham 
economias em transição, quando solicitado, na compilação, a comunicação e o intercâmbio de 
informações requeridas em conformidade com as disposições do presente Protocolo, bem como 
assistência na identificação dos recursos disponíveis para facilitar o cumprimento das obrigações 
assumidas em virtude do presente Protocolo;

d) preparar relatórios sobre suas atividades realizadas no marco deste Protocolo sob a orientação 
da Reunião das Partes, e para submissão a esta;

e) assegurar, sob a orientação da Reunião das Partes, a coordenação necessária com as 
organizações intergovernamentais internacionais e regionais, assim como outros órgãos;

f) concluir, sob a orientação da Reunião das Partes, os acordos administrativos e contratuais 
necessários para o cumprimento eficaz de suas funções como secretariado deste Protocolo;

g) receber e examinar as solicitações das organizações intergovernamentais e não governamentais 
que desejem ser acreditadas como observadoras na Reunião das Partes, garantindo que não estejam 
associadas à indústria do tabaco e submeter as solicitações, uma vez examinadas, à consideração da 
Reunião das Partes, e

h) desempenhar outras funções de secretariado especificadas neste Protocolo bem como as 
que forem determinadas pela Reunião das Partes.

Artigo 35
Relações entre a Reunião das Partes e as organizações intergovernamentais

Com o fim de prestar cooperação técnica e financeira para alcançar o objetivo do presente 
Protocolo, a Reunião das Partes poderá solicitar a cooperação de organizações intergovernamentais 
internacionais e regionais competentes, incluídas instituições de financiamento e desenvolvimento.

Artigo 36
Recursos financeiros

1. As Partes reconhecem a importância dos recursos financeiros para alcançar o objetivo do 
presente Protocolo, assim como a relevância do artigo 26 da Convenção-Quadro da OMS para o 
Controle do Tabaco para o propósito de alcançar os objetivos da Convenção.

2. Cada Parte deverá prestar apoio financeiro com respeito a suas atividades nacionais destinadas 
a alcançar o objetivo do Protocolo, em conformidade com seus planos, prioridades e programas 
nacionais.

3. As Partes deverão promover, caso apropriado, a utilização de vias bilaterais, regionais, sub-
regionais e outros canais multilaterais para financiar o fortalecimento da capacidade das Partes que 
sejam países em desenvolvimento e as Partes com economias em transição para alcançar os objetivos 
do presente Protocolo.

4. Sem prejuízo do disposto no artigo 18, as Partes, são encorajadas, em conformidade com a 
legislação e com as políticas nacionais, e caso apropriado, a utilizarem quaisquer produtos confiscados 
do comércio ilícito de tabaco, de produtos de tabaco ou de equipamentos de fabricação para alcançar 
os objetivos fixados no presente Protocolo.

5. As Partes representadas em organizações intergovernamentais regionais e internacionais, 
bem como em instituições de financiamento e desenvolvimento pertinentes deverão encorajar que 
essas entidades a oferecer assistência financeira às Partes que sejam países em desenvolvimento e 
às Partes com economias em transição a fim de ajudá-las a cumprir com as obrigações emanadas do 
presente Protocolo, sem limitar os direitos de participação nessas organizações.

6. As Partes concordam com o seguinte:
a) com a finalidade de ajudar as Partes a cumprirem com as obrigações emanadas do presente 
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Protocolo, todos os recursos pertinentes, atuais e potenciais, disponíveis para atividades relacionadas 
aos objetivos, deste Protocolo devem ser mobilizados e utilizados, em benefício de todas elas, em 
especial das Partes que sejam países em desenvolvimento e as Partes com economias em transição, e

b) o Secretariado da Convenção deverá informar as Partes que sejam países em desenvolvimento 
e as Partes com economias em transição, quando solicitado, sobre as fontes de financiamento 
disponíveis para facilitar o cumprimento das obrigações emanadas deste Protocolo.

7. As Partes poderão exigir que a indústria do tabaco assuma qualquer custo vinculado às 
obrigações assumidas pelas Partes a para alcançar os objetivos deste Protocolo, em cumprimento do 
artigo 5.3 da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco.

8. As Partes deverão esforçar-se, em conformidade com sua legislação nacional, para conseguirem 
alcançar a autossuficiência no financiamento da aplicação do Protocolo, inclusive mediante a cobrança 
de impostos e outros encargos sobre os produtos de tabaco.

Parte VIII
Solução de Controvérsias

Artigo 37
Solução de controvérsias

A solução de controvérsias entre as Partes sobre a interpretação ou a aplicação do presente 
Protocolo será regida pelo artigo 27 da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco.

Parte IX
Desenvolvimento do Protocolo

Artigo 38
Emendas ao presente Protocolo

1. Qualquer uma das Partes poderá propor emendas ao presente Protocolo.
2. As emendas ao Protocolo deverão ser examinadas e adotadas pela Reunião das Partes. O 

Secretariado da Convenção comunicará às Partes o texto do projeto de emenda ao Protocolo pelo 
menos seis meses antes da reunião na qual sua adoção seja proposta. O Secretariado da Convenção 
comunicará os projetos de emenda aos signatários do Protocolo e, a título informativo, ao Depositário.

3. As Partes deverão promover todos os esforços para chegar a um acordo por consenso sobre 
qualquer proposta de emenda ao Protocolo. Se todos os esforços para alcançar um acordo por 
consensual forem esgotados, a emenda deverá ser adotada, como último recurso, por uma maioria 
de três quartos das Partes presentes e votantes na reunião. Para efeitos do presente artigo, por 
«Partes presentes e votantes» entende-se as Partes presentes que emitam um voto a favor ou contra. 
O Secretariado da Convenção comunicará qualquer emenda adotada ao Depositário, que a fará 
chegar a todas as Partes para sua aceitação.

4. Os instrumentos de aceitação das emendas deverão ficar em poder do Depositário. As 
emendas adotadas em conformidade com o parágrafo 3 entrarão em vigor, para as Partes que 
as tiverem aceitado, no nonagésimo dia seguinte à data em que o Depositário tenha recebido os 
instrumentos de aceitação de pelo menos dois terços das Partes.

5. As emendas entrarão em vigor para as demais Partes no nonagésimo dia contado a partir 
da data em que se tenha entregado ao Depositário o instrumento de aceitação das emendas em 
questão.

Artigo 39
Adoção e emenda dos anexos do presente Protocolo

1. Qualquer uma das Partes poderá propor anexos e emendas aos anexos do presente Protocolo.
2. Os anexos deverão conter apenas listas, formulários e outros materiais descritivos relacionados 

a questões de procedimento, bem como a assuntos científicos, técnicos ou administrativos.
3. Os anexos e as emendas ao presente Protocolo deverão ser propostos, adotados e entrar em 

vigor em conformidade com o procedimento estabelecido no artigo 38.
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Parte X
Disposições Gerais

Artigo 40
Reservas

Não poderão ser formuladas reservas a este Protocolo.
Artigo 41
Denúncia

1. Em qualquer momento, passados dois anos da data em que o Protocolo entrou em vigor 
para uma Parte, essa Parte poderá denunciar o Protocolo mediante notificação escrita dirigida ao 
Depositário.

2. Tal denúncia surtirá efeito após um ano contado a partir da data em que o Depositário tenha 
recebido a notificação de denúncia correspondente ou, posteriormente, conforme especificado na 
notificação de denúncia.

3. Considera-se que toda Parte que denuncie a Convenção-Quadro da OMS para o Controle do 
Tabaco deverá ser considerada como tendo denunciado também o presente Protocolo, com efeitos 
a partir da data da denúncia da Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco.

Artigo 42
Direito de voto

1. Salvo o disposto no parágrafo 2, cada Parte terá um voto.
2. As organizações de integração econômica regional, nos assuntos de sua competência, deverão 

exercer seu direito de voto com um número de votos igual ao número de seus Estados membros que 
sejam Partes do Protocolo. Tais organizações não deverão exercer seu direito devoto se qualquer um 
de seus Estados membros exercerem o seu e vice-versa.

Artigo 43
Assinatura

O presente Protocolo estará aberto para assinatura de todas as Partes da Convenção-Quadro 
da OMS para o Controle do Tabaco na sede da Organização Mundial da Saúde em Genebra de 10 a 
11 de janeiro de 2013, e, posteriormente, na Sede das Nações Unidas em Nova York, até 9 de janeiro 
de 2014.

Artigo 44
Ratificação, aceitação, aprovação, confirmação oficial ou adesão

1. O Protocolo estará sujeito à ratificação, aceitação, aprovação ou adesão dos Estados e à 
confirmação oficial ou à adesão das organizações de integração econômica regional que sejam Partes 
na Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco. Ficará aberto para adesão a partir do dia 
seguinte à data em que esteja fechado para assinatura. Os instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação, confirmação oficial ou adesão deverão ser depositados em poder do Depositário.

2. Qualquer organização de integração econômica regional que se torne uma Parte sem que 
qualquer um de seus Estados membros seja Parte estará sujeitas a todas as obrigações decorrentes 
do presente Protocolo. No caso das organizações que tenham um ou mais Estados membros 
que sejam Partes, a organização e seus Estados membros deverão decidir sobre suas respectivas 
responsabilidades no que se refere ao cumprimento das obrigações decorrentes do Protocolo. 
Nesses casos, a organização e os Estados membros não deverão exercer simultaneamente direitos 
conferidos pelo Protocolo.

3. Organizações de integração econômica regional deverão expressar, em seus instrumentos 
de confirmação oficial ou de adesão o alcance de sua competência em relação às questões regidas 
pelo Protocolo. Essas organizações também deverão informar ao Depositário de toda modificação 
substancial do alcance de sua competência, estando este obrigado a informá-la, por sua vez, às 
Partes.
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Artigo 45
Entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia contado a partir da data em 
que tenha sido depositado em poder do Depositário o quadragésimo instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação, confirmação oficial ou adesão.

2. Para a cada Parte na Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco que ratifique, 
aceite, aprove, confirme oficialmente ou adira ao Protocolo, uma vez satisfeitas as condições relativas 
à entrada em vigor estabelecidas no parágrafo 1, o Protocolo entrará em vigor no nonagésimo 
dia contado a partir da data em que essa Parte tenha depositado seu instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação, adesão ou confirmação oficial.

3. Para os efeitos do presente artigo, qualquer instrumento depositado por uma organização de 
integração econômica regional não deverá ser considerado adicional aos depositados pelos Estados 
membros dessa organização.

Artigo 46
Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário do presente Protocolo.
Artigo 47

Textos autênticos
O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 

russo são igualmente autênticos, será depositado em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas.
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9.8 Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal

Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008

Promulga a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua 
em Matéria Penal, assinada em Nassau, em 23 de maio de 1992, 
e seu Protocolo Facultativo, assinado em Manágua, em 11 de 
junho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os textos da Convenção Interamericana sobre 
Assistência Mútua em Matéria Penal e de seu Protocolo Facultativo, por meio do Decreto Legislativo 
n° 272, de 4 de outubro de 2007; e

Considerando que o Governo brasileiro ratificou os citados instrumentos em 12 de novembro 
de 2007; 

DECRETA: 
Art. 1°  A Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente 
como neles se contém. 

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão dos referidos instrumentos ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187° da Independência e 120° da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

Os Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,  
Considerando: 
Que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em seu artigo 2, alínea e, estabelece como 

propósito essencial dos Estados americanos “procurar a solução dos problemas políticos, jurídicos e 
econômicos que surgirem entre os Estados membros”; e

Que a adoção de regras comuns no campo da assistência mútua em matéria penal contribuirá 
para esse propósito, 

Adotam a seguinte Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal: 
Capítulo I
Artigo 1

Objeto da Convenção 
Os Estados Partes comprometem-se a prestar-se assistência mútua em matéria penal, de acordo 

com as disposições desta Convenção. 
Artigo 2

Aplicação e Alcance da Convenção 
Os Estados Partes prestar-se-ão assistência mútua nas investigações, processos e procedimentos 

em matéria penal referentes a delitos cujo conhecimento seja da competência do Estado requerente 
no momento em que se solicitar a assistência. 

Esta Convenção não faculta um Estado Parte a empreender, no território de outro Estado Parte, 
o exercício da jurisdição nem o desempenho de funções reservadas exclusivamente às autoridades 
da outra Parte por sua legislação interna. 

Esta Convenção aplica-se unicamente à prestação de assistência mútua entre os Estados Partes; 
suas disposições não autorizam os particulares a obter ou excluir provas nem a impedir o cumprimento 
de qualquer pedido de assistência. 

Artigo 3
Autoridade Central 

Cada Estado designará uma Autoridade Central, no momento da assinatura ou ratificação desta 
Convenção, ou da adesão à mesma. 

As Autoridades Centrais serão responsáveis pelo envio e recebimento dos pedidos de assistência. 
As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente entre si para todos os efeitos desta 

Convenção. 
Artigo 4 

A assistência a que se refere a presente Convenção, levando em conta a diversidade dos sistemas 
jurídicos dos Estados Partes, basear-se-á em pedidos de cooperação das autoridades encarregadas 
da investigação ou do julgamento de delitos no Estado requerente. 

Artigo 5
Dupla Incriminação 

A assistência será prestada, embora o fato que der origem a esta não seja punível segundo a 
legislação do Estado requerido. 

Quando o pedido de assistência referir-se às seguintes medidas:
a) embargo e sequestro de bens;
b) inspeções e confiscos, incluindo buscas domiciliares, o Estado requerido poderá não prestar a 

assistência se o fato que der origem ao pedido não for punível de conformidade com sua legislação. 
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Artigo 6 
Para os efeitos desta Convenção, o fato que der origem ao pedido deve ser punível com pena 

de um ano ou mais de prisão no Estado requerente. 
Artigo 7

Âmbito de Aplicação 
A assistência prevista nesta Convenção compreenderá, entre outros, os seguintes atos:
a) notificação de decisões judiciais e sentenças;
b) recebimento de prova testemunhal e declarações de pessoas;
c) citação de testemunhas e peritos a fim de prestar depoimento;
d) execução de embargos e sequestros de bens, congelamento de ativos e assistência em 

procedimentos relativos ao confisco;
e) realização de inspeções ou confiscos;
f) exame de objetos e locais;
g) exibição de documentos judiciais;
h) remessa de documentos, relatórios, informação e elementos de prova;
i) transferência de pessoas detidas, para os efeitos desta Convenção; e
j) qualquer outro ato, desde que haja acordo entre o Estado requerente e o Estado requerido. 

Artigo 8
Delitos Militares 

Esta Convenção não se aplicará aos delitos sujeitos exclusivamente à legislação militar. 
Artigo 9

Recusa de Assistência 
O Estado requerido poderá recusar a assistência quando, em sua opinião:
a) o pedido de assistência for usado com o objetivo de julgar uma pessoa por um delito pelo qual 

essa pessoa já tiver sido previamente condenada ou absolvida num processo no Estado requerente 
ou requerido;

b) a investigação for iniciada com o objetivo de processar, punir ou discriminar de alguma 
maneira uma pessoa ou grupo de pessoas, por motivo de sexo, raça, condição social, nacionalidade, 
religião ou ideologia;

c) o pedido se referir a delito político ou relacionado com delito político, ou a delito comum que 
estiver sendo processado por motivos políticos;

d) se tratar de pedido de assistência emanado de um tribunal de exceção ou de um tribunal ad 
hoc;

e) for afetada a ordem pública, soberania, segurança ou interesses públicos fundamentais;e
f) o pedido se referir a um delito fiscal. Não obstante, prestar-se-á a assistência se o delito for 

cometido por uma declaração intencionalmente falsa feita verbalmente ou por escrito, ou por uma 
omissão intencional de declaração, com o objetivo de ocultar receitas provenientes de qualquer 
outro delito previsto nesta Convenção. 

Capítulo II
Pedido, Trâmite e Execução da Assistência 

Artigo 10
Pedidos de Assistência: Regulamentação 

Os pedidos de assistência expedidos pela Parte requerente serão feitos por escrito e serão 
cumpridos de conformidade com o direito interno do Estado requerido. 



360

Na medida em que a legislação do Estado requerido não dispuser nada em contrário, serão 
cumpridos os trâmites mencionados no pedido de assistência na forma expressa pelo Estado 
requerente. 

Artigo 11 
A parte requerida poderá, com explicação de causa, adiar a execução de qualquer pedido que lhe 

tenha sido feito, se for necessário continuar uma investigação ou procedimento no Estado requerido.
Artigo 12 

Os documentos e objetos enviados em cumprimento de um pedido de assistência serão 
devolvidos ao Estado requerido dentro do menor prazo possível, a menos que este decida de outra 
maneira. 

Artigo 13
Busca, Embargo, Sequestro e Entrega de Objetos 

O Estado requerido cumprirá o pedido relativo à busca, embargo, sequestro e entrega de 
qualquer item compreendidos, entre outros, documentos, antecedentes ou objetos, se a autoridade 
competente determinar que o pedido contenha a informação que justifique a medida proposta. Essa 
medida será submetida à lei processual e substantiva do Estado requerido. 

Conforme previsto nesta Convenção, o Estado requerido determinará segundo sua legislação, 
qualquer requisito necessário para proteger os interesses de terceiros com relação aos objetos que 
devam ser transferidos. 

Artigo 14
Medidas Cautelares de Bens 

A Autoridade Central de qualquer das Partes poderá comunicar à Autoridade Central da outra 
a informação que possuir sobre a existência no território desta última das receitas, produtos ou 
instrumentos de um delito. 

Artigo 15 

As partes prestar-se-ão assistência mútua, na medida permitida por suas leis, para promover 
os procedimentos cautelares e as medidas de acautelamento das receitas, produtos ou instrumentos 
do delito. 

Artigo 16
Data, Sede e Modalidade do Cumprimento do Pedido de Assistência 

O Estado requerido fixará a data e sede do cumprimento do pedido de assistência e deverá 
comunicá-las ao Estado requerente. 

As autoridades e as partes interessadas, ou seus representantes, do Estado requerente, poderão, 
após conhecimento da Autoridade Central do Estado requerido, estar presentes e participar no 
cumprimento do pedido de assistência na medida em que não o proíba a legislação do Estado 
requerido e houver expresso consentimento de suas autoridades a esse respeito. 

Capítulo III
Notificações de Decisões, Resoluções e de Sentenças

e Comparecimento de Testemunhas e Peritos 
Artigo 17 

A pedido do Estado requerente, o Estado requerido fará a notificação das decisões ou sentenças 
ou de outros documentos provenientes das autoridades competentes do Estado requerente. 

Artigo 18
Testemunho no Estado Requerido 

A pedido do Estado requerente, qualquer pessoa que se encontrar no Estado requerido 
poderá ser citada a comparecer, de conformidade com a legislação do Estado requerido, perante 
uma autoridade competente para prestar depoimento ou apresentar documentos, antecedentes ou 
elementos de prova. 
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Artigo 19
Testemunho no Estado Requerente 

Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa em seu território 
para prestar testemunho ou apresentar relatório, o Estado requerido convidará a testemunha ou 
perito a comparecer, perante a autoridade competente do Estado requerente, voluntariamente e sem 
utilizar medidas cominatórias nem coercitivas. Se for considerado necessário, a Autoridade Central 
do Estado requerido poderá registrar por escrito o consentimento da pessoa em comparecer no 
Estado requerente. A Autoridade Central do Estado requerido informará imediatamente a Autoridade 
Central do Estado requerente dessa resposta. 

Artigo 20
Transferência de Detidos 

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento no 
Estado requerente for necessário em virtude da assistência prevista nesta Convenção, será transferida 
provisoriamente com esse fim ao Estado requerente, desde que essa pessoa e o Estado requerido 
consintam nessa transferência. 

A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerente, cujo comparecimento no 
Estado requerido for necessário em virtude da assistência prevista nesta Convenção, será transferida 
provisoriamente ao Estado requerido, desde que essa pessoa consinta e que os dois Estados estejam 
de acordo. 

O estabelecido anteriormente poderá ser negado nos seguintes casos, entre outros:
a) se a pessoa detida ou que estiver cumprindo pena negar seu consentimento para a 

transferência;
b) enquanto a presença dessa pessoa for necessária para investigação ou para processo penal 

pendente na jurisdição a que se encontra sujeita a pessoa;
c) se existirem outras considerações de ordem jurídica ou de outra natureza, determinadas pela 

autoridade competente do Estado requerido ou requerente. 
Para os efeitos deste artigo:
a) o Estado receptor terá a faculdade e a obrigação de manter sob custódia física a pessoa 

transferida, a menos que o Estado remetente indique o contrário;
b) o Estado receptor devolverá a pessoa transferida ao Estado remetente assim que as 

circunstâncias o permitam, ou sujeito ao acordado entre as Autoridades Centrais de ambos os Estados;
c) no que se refere à devolução da pessoa transferida, não será necessário que o Estado 

remetente promova um procedimento de extradição;
d) o tempo transcorrido no Estado receptor será computado, para os efeitos do cumprimento 

da sentença que lhe tiver sido imposta no Estado remetente; e
e) a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá, em caso algum, exceder o 

período que falta para o cumprimento da pena ou sessenta dias, conforme o prazo que expirar 
primeiro, a menos que a pessoa e ambos os Estados consintam em prorrogá-lo. 

Artigo 21
Trânsito 

Os Estados Partes prestarão sua colaboração, na medida do possível, para o trânsito, por seu 
território, das pessoas mencionadas no artigo anterior, desde que a Autoridade Central respectiva 
tenha sido avisada com a devida antecedência e que essas pessoas viagem sob a custódia de agentes 
do Estado requerente. 

Esse aviso prévio não será necessário quando se fizer uso dos meios de transporte aéreo e não 
se tiver previsto nenhuma aterrissagem regular no território do Estado ou Estados Partes a serem 
sobrevoados. 

Artigo 22
Salvo-conduto 

O comparecimento ou transferência da pessoa que consinta em fazer declaração ou prestar 
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depoimento conforme disposto nesta Convenção estará condicionado, se a pessoa ou o Estado 
remetente o solicitarem com antecedência a esse comparecimento ou transferência, a que o Estado 
requerido conceda um salvo-conduto segundo o qual, enquanto se encontrar nesse Estado, essa 
pessoa não poderá:

a) ser detida ou processada por delitos anteriores a sua saída do território do Estado remetente;
b) ser citada para fazer declaração ou prestar depoimento em procedimentos não especificados 

no pedido; ou
c) ser detida ou processada com base na declaração que prestar, salvo em caso de desacato ou 

de falso testemunho. 
O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar 

voluntariamente sua estada no território do Estado receptor por mais de dez dias a partir do momento 
em que sua presença já não for necessária nesse Estado, conforme comunicado ao Estado remetente. 

Artigo 23 
No caso de testemunhas ou peritos, serão anexados, na medida necessária e do possível, os 

expedientes de perguntas, interrogatórios ou questionários correspondentes. 
Capítulo IV

Remessa de Informações e Antecedentes 
Artigo 24 

Nos casos em que a assistência proceder segundo esta Convenção, após a formulação do pedido 
e de acordo com seu procedimento interno, o Estado requerido fornecerá ao Estado requerente 
cópia dos documentos, antecedentes ou informações de caráter público que existam nos organismos 
ou repartições governamentais do Estado requerido. 

O Estado requerido poderá fornecer cópias de qualquer documento, antecedente ou informação 
que existam num organismo ou repartição governamental desse Estado, mas que não sejam de 
caráter público, na mesma medida e sujeito às mesmas condições que seriam proporcionados a 
suas próprias autoridades judiciárias ou outras encarregadas da aplicação da lei. O Estado requerido 
poderá, a sua discrição, recusar total ou parcialmente um pedido formulado com base neste parágrafo. 

Artigo 25
Limitação do Uso da Informação ou Provas 

O Estado requerente não poderá divulgar nem utilizar nenhuma informação ou prova obtida em 
aplicação desta Convenção para propósitos diferentes dos indicados no pedido de assistência, sem 
prévio consentimento da Autoridade Central do Estado requerido. 

Em casos excepcionais, se o Estado requerente precisar de divulgar e utilizar, total ou 
parcialmente, a informação ou prova para propósitos diferentes dos indicados, solicitará a autorização 
correspondente ao Estado requerido, o qual, a sua discrição, poderá aceder ao pedido, ou negar, 
total ou parcialmente, o solicitado. 

A informação ou prova que deva ser divulgada e utilizada, na medida necessária para o 
cumprimento apropriado do procedimento ou das diligências indicadas no pedido, não estará sujeita 
ao requerimento de autorização a que se refere este artigo.

Quando for necessário, o Estado requerido poderá solicitar que a informação ou as provas 
proporcionadas sejam mantidas em caráter confidencial, de conformidade com as condições 
especificadas pela Autoridade Central. Se a parte requerente não puder cumprir esse pedido, as 
Autoridades Centrais se consultarão para determinar as condições de confidencialidade que forem 
mutuamente convenientes. 

Capítulo V
Procedimento 

Artigo 26 
Os pedidos de assistência deverão conter a seguinte informação:

a) delito a que se refere o procedimento e breve exposição dos fatos constitutivos do mesmo, 
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investigação ou processo penal de que se trate e descrição dos fatos a que se refere o pedido;
b) ato que motivou o pedido de assistência com descrição precisa deste;
c) quando for pertinente, a descrição de qualquer procedimento ou outros requisitos especiais 

do Estado requerente;
d) descrição precisa da assistência solicitada e qualquer informação necessária para o 

cumprimento do pedido. 
Quando um pedido de assistência não puder ser atendido pelo Estado requerido, este o 

devolverá ao Estado requerente com explicação da causa. 
O Estado requerido poderá pedir informação adicional quando for necessária para dar 

cumprimento ao pedido, de conformidade com seu direito interno ou para facilitar esse cumprimento. 
Quando for necessário, o Estado requerente procederá de conformidade com o previsto no 

último parágrafo do Artigo 24 desta Convenção. 
Artigo 27 

Os documentos que forem tramitados de acordo com esta Convenção por intermédio das 
Autoridades Centrais estarão isentos de legalização ou autenticação. 

Artigo 28 
Os pedidos de assistência e a documentação anexa deverão estar traduzidos a um idioma 

oficial do Estado requerido. 
Artigo 29 

O Estado requerido custeará todas as despesas ordinárias de cumprimento de um pedido 
dentro de seu território, com exceção das seguintes, que serão custeadas pelo Estado requerente:

a) honorários de peritos; e
b) despesas de viagem e despesas afins provenientes do transporte de pessoas do território de 

um Estado para o outro. 
Se parecer que a tramitação do pedido ocasionará despesas extraordinárias, as Partes se 

consultarão para determinar os termos e condições sob os quais a assistência poderá ser prestada. 
Artigo 30 

Na medida em que o julgarem útil e necessário para o melhor cumprimento desta Convenção, os 
Estados Partes poderão trocar informações sobre assuntos relacionados com a aplicação da mesma. 

Artigo 31
Responsabilidade 

A lei interna de cada Parte regulamentará a responsabilidade por prejuízos que possam surgir 
das ações de suas autoridades no cumprimento desta Convenção. 

Nenhuma das Partes será responsável pelos prejuízos que possam surgir de ações das autoridades 
da outra Parte na formulação ou cumprimento de um pedido nos termos desta Convenção. 

Capítulo VI
Cláusulas Finais 

Artigo 32 
Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos. 
Artigo 33 

Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 
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Artigo 34 
Esta Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado americano. Os instrumentos de 

adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 
Artigo 35 

Qualquer Estado poderá formular reservas a esta Convenção ao assiná-la, aprová-la, ratificá-la 
ou a ela aderir, desde que as reservas se refiram a uma ou mais disposições específicas e não sejam 
incompatíveis com o objeto e fim da Convenção. 

Artigo 36 
Esta Convenção não será interpretada no sentido de afetar ou restringir as obrigações 

vigentes, segundo o disposto em qualquer outra convenção internacional, bilateral ou multilateral, 
que contenha ou possa conter cláusulas que rejam, de forma parcial ou total, aspectos específicos 
de assistência mútua em matéria penal, nem as praxes mais favoráveis que esses Estados possam 
observar na matéria. 

Artigo 37 
Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que tiver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação. 
Para o Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido depositado o 

segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia contado a partir 
da data em que houver depositado seu instrumento de ratificação. 

Artigo 38 
Os Estados Partes que possuírem duas ou mais unidades territoriais em que vigorem sistemas 

jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção deverão declarar, no 
momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas as unidades 
territoriais ou somente a uma ou mais dessas unidades. 

Tais declarações poderão ser notificadas mediante declarações ulteriores, que especificarão 
expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará esta Convenção. As declarações 
ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e surtirão 
efeito trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 39 
Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes poderá 

denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do instrumento de 
denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, continuando ela subsistente 
para os demais Estados Partes. 

Artigo 40 
O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e português 

são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto para o respectivo registro e publicação ao 
Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 de sua Carta constitutiva. A 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados membros da referida 
Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de 
instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Também 
lhes transmitirá as declarações previstas no artigo 38. 

Expedida em Nassau, Bahamas, aos vinte e três dias do mês de maio de mil novecentos e 
noventa e dois. 

PROTOCOLO FACULTATIVO RELATIVO À CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 
ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL 

Os Estados membros da Organização dos Estados Americanos, 
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Levando em conta a Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
aprovada em Nassau, em 23 de maio de 1992 (doravante denominada “Convenção”), 

Acordaram em aprovar o seguinte Protocolo Facultativo Relativo à Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal: 

Artigo l 
Quando o pedido for feito por um Estado Parte neste Protocolo, os outros Estados Partes não 

exercerão o direito de recusar pedidos de assistência, previsto na alínea f, do artigo 9 da Convenção, 
baseando a recusa unicamente no caráter fiscal do delito. 

Artigo 2
O Estado parte neste Protocolo, quando atuar como Estado requerido nos termos da Convenção, 

não recusará a prestação da assistência que requeira a aplicação das medidas mencionadas no artigo 
5 da Convenção se, de acordo com suas leis, o ato especificado no pedido corresponder a um delito 
fiscal da mesma natureza. 

Cláusulas finais 
Artigo 3 

1. Este Protocolo estará aberto à assinatura pelos Estados membros da OEA na Secretaria-Geral 
da OEA, a partir de 1o de janeiro de 1994, e sujeito a ratificação ou adesão somente por parte dos 
Estados Partes na Convenção. 

2. Este Protocolo permanecerá aberto à adesão de qualquer outro Estado que adira ou tenha 
aderido à Convenção em conformidade com as condições estipuladas neste artigo. 

3. Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. 

4. Qualquer Estado poderá formular reservas a este Protocolo ao assiná-lo, ratificá-lo ou ao 
mesmo aderir, desde que a reserva não seja incompatível com o objeto e a finalidade do Protocolo. 

5. Este Protocolo não será interpretado no sentido de afetar ou restringir, no todo ou em parte, 
as obrigações vigentes no contexto de outras convenções internacionais, bilaterais ou multilaterais 
que rejam qualquer aspecto específico da assistência internacional em matéria penal, nem as praxes 
mais favoráveis que esses Estados possam observar em relação a esta matéria. 

6. Este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que dois Estados Partes 
tiverem depositado seus instrumentos de ratificação ou adesão, desde que a Convenção tenha 
entrado em vigor. 

7. Para cada Estado que ratificar o Protocolo ou a ele aderir depois de haver sido depositado 
o segundo instrumento de ratificação ou adesão, a vigência do mesmo começará no trigésimo dia 
contado a partir da data em que houver depositado o instrumento de ratificação ou adesão, desde 
que esse Estado seja Parte na Convenção. 

8. O Estado Parte que possuir duas ou mais unidades territoriais em que vigorem diferentes 
sistemas jurídicos relativos a assuntos abrangidos por este Protocolo deverá declarar, no momento da 
assinatura, ratificação ou adesão, se este Protocolo será aplicável a todas as suas unidades territoriais 
ou somente a uma ou mais dessas unidades. 

9. As declarações a que se refere o parágrafo 8 deste artigo poderão ser emendadas mediante 
declarações posteriores que indiquem expressamente os territórios em que este Protocolo será 
aplicável. Essas declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos e entrarão em vigor trinta dias após a data do seu recebimento. 

Artigo 4
Este Protocolo vigorará enquanto a Convenção estiver em vigor, mas qualquer Estado Parte 

poderá denunciá-lo. Os instrumentos de denúncia serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 
instrumento de denúncia, cessarão os efeitos deste Protocolo para o Estado denunciante, continuando 
este a vigorar para os demais Estados Partes. 
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Artigo 5 
O instrumento original deste Protocolo, cujos textos em espanhol, francês, inglês e português são 

igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, 
que enviará cópias autenticadas do seu texto para o respectivo registro ao Secretariado das Nações 
Unidas. 

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados membros 
dessa Organização e aos Estados que houverem aderido à Convenção e ao Protocolo as assinaturas 
e os depósitos de instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, bem como as reservas, se as 
houver. Além disso, transmitirá aos mesmos as declarações mencionadas no artigo 3 deste Protocolo. 

Expedido na cidade de Manágua, Nicarágua, no dia onze de junho de mil novecentos e noventa 
e três.
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9.9 Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000

Promulga a Convenção sobre o Combate da Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, 

Considerando que a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais foi concluída em Paris, em 17 de dezembro de 
1997;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 15 de fevereiro de 1999;
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe por meio do 

Decreto Legislativo no 125, de 14 de junho de 2000;
Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação à referida 

Convenção em 24 de agosto de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 23 de outubro 
de 2000;

DECRETA
Art. 1° A Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Internacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997, apensa por cópia 
a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Parágrafo único. A proibição de recusa de prestação de assistência mútua jurídica, prevista no 
Artigo 9, parágrafo 3, da Convenção, será entendida como proibição à recusa baseada apenas no 
instituto do sigilo bancário, em tese, e não a recusa em decorrência da obediência às normas legais 
pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento jurídico brasileiro, e a interpretação relativa à sua 
aplicação, feitas pelo Tribunal competente, ao caso concreto.

Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2000; 179° da Independência e 112° da República.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luiz Felipe de Seixas Corrêa
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CONVENÇÃO SOBRE O COMBATE DA CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
ESTRANGEIROS EM TRANSAÇÕES COMERCIAIS INTERNACIONAIS

Preâmbulo

As Partes,
Considerando que a corrupção é um fenômeno difundido nas Transações Comerciais 

Internacionais, incluindo o comércio e o investimento, que desperta sérias preocupações morais 
e políticas, abala a boa governança e o desenvolvimento econômico, e distorce as condições 
internacionais de competitividade;

Considerando que todos os países compartilham a responsabilidade de combater a corrupção 
nas Transações Comerciais Internacionais;

Levando em conta a Recomendação Revisada sobre o Combate à Corrupção em Transações 
Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da Organização para a Cooperação Econômica 
e o Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, C(97)123/FINAL, que, inter alia, reivindicou 
medidas efetivas para deter, prevenir e combater a corrupção de funcionários públicos estrangeiros 
ligados a Transações Comerciais Internacionais, particularmente a imediata criminalização de tais atos 
de corrupção, de forma efetiva e coordenada, em conformidade com elementos gerais acordados 
naquela Recomendação e com os princípios jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país;

Acolhendo outros desenvolvimentos recentes que promovem o entendimento e a cooperação 
internacionais no combate à corrupção de funcionários públicos, incluindo ações das Nações Unidas, 
do Banco Mundial, do Fundo Monetário Internacional, da Organização Mundial de Comércio, da 
Organização dos Estados Americanos, do Conselho da Europa e da União Européia;

Acolhendo os esforços de companhias, organizações empresariais e sindicatos, bem como 
outras organizações não-governamentais, no combate à corrupção;

Reconhecendo o papel dos Governos na prevenção do pedido de propinas de indivíduos e 
empresas, em Transações Comerciais Internacionais;

Reconhecendo que a obtenção de progresso nessa área requer não apenas esforços em âmbito 
nacional, mas também na cooperação, monitoramento e acompanhamento multilaterais;

Reconhecendo que a obtenção de equivalência entre as medidas a serem tomadas pelas 
Partes é o objeto e o propósito essenciais da presente Convenção, o que exige a sua ratificação sem 
derrogações que afetem essa equivalência;

Acordaram o que se segue:
Artigo I

O Delito de Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros
1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de que, segundo 

suas leis, é delito criminal qualquer pessoa intencionalmente oferecer, prometer ou dar qualquer 
vantagem pecuniária indevida ou de outra natureza, seja diretamente ou por intermediários, a um 
funcionário público estrangeiro, para esse funcionário ou para terceiros, causando a ação ou a 
omissão do funcionário no desempenho de suas funções oficiais, com a finalidade de realizar ou 
dificultar transações ou obter outra vantagem ilícita na condução de negócios internacionais.

2. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de que a 
cumplicidade, inclusive por incitamento, auxílio ou encorajamento, ou a autorização de ato de 
corrupção de um funcionário público estrangeiro é um delito criminal. A tentativa e conspiração para 
subornar um funcionário público estrangeiro serão delitos criminais na mesma medida em que o são 
a tentativa e conspiração para corrupção de funcionário público daquela Parte.

3. Os delitos prescritos nos parágrafos 1 e 2 acima serão doravante referidos como “corrupção 
de funcionário público estrangeiro”.
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4. Para o propósito da presente Convenção:
a) “funcionário público estrangeiro” significa qualquer pessoa responsável por cargo legislativo, 

administrativo ou jurídico de um país estrangeiro, seja ela nomeada ou eleita; qualquer pessoa que 
exerça função pública para um país estrangeiro, inclusive para representação ou empresa pública; e 
qualquer funcionário ou representante de organização pública internacional;

b) “país estrangeiro” inclui todos os níveis e subdivisões de governo, do federal ao municipal;
c) “a ação ou a omissão do funcionário no desempenho de suas funções oficiais” inclui qualquer 

uso do cargo do funcionário público, seja esse cargo, ou não, da competência legal do funcionário.
Artigo 2

Responsabilidade de Pessoas Jurídicas
Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento das responsabilidades 

de pessoas jurídicas pela corrupção de funcionário público estrangeiro, de acordo com seus princípios 
jurídicos.

Artigo 3
Sanções

1. A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser punível com penas criminais 
efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser comparável àquela aplicada 
à corrupção do próprio funcionário público da Parte e, em caso de pessoas físicas, deverá incluir a 
privação da liberdade por período suficiente a permitir a efetiva assistência jurídica recíproca e a 
extradição.

2. Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico da Parte, não se aplique a pessoas 
jurídicas, a Parte deverá assegurar que as pessoas jurídicas estarão sujeitas a sanções não-criminais 
efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de funcionário público estrangeiro, inclusive 
sanções financeiras.

3. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias a garantir que o suborno e o produto 
da corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o valor dos bens correspondentes a tal 
produto, estejam sujeitos a retenção e confisco ou que sanções financeiras de efeito equivalente 
sejam aplicáveis.

4. Cada Parte deverá considerar a imposição de sanções civis ou administrativas adicionais à 
pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção de funcionário público estrangeiro.

Artigo 4
Jurisdição

1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua jurisdição 
em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, quando o delito é cometido integral 
ou parcialmente em seu território.

2. A Parte que tiver jurisdição para processar seus nacionais por delitos cometidos no exterior 
deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua jurisdição para fazê-lo em 
relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, segundo os mesmos princípios.

3. Quando mais de uma Parte tem jurisdição sobre um alegado delito descrito na presente 
Convenção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação de uma delas, deliberar sobre a determinação 
da jurisdição mais apropriada para a instauração de processo.

4. Cada Parte deverá verificar se a atual fundamentação de sua jurisdição é efetiva em relação 
ao combate à corrupção de funcionários públicos estrangeiros, caso contrário, deverá tomar medidas 
corretivas a respeito.

Artigo 5
Execução

A investigação e a abertura de processo por corrupção de um funcionário público estrangeiro 
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estarão sujeitas às regras e princípios aplicáveis de cada Parte. Elas não serão influenciadas por 
considerações de interesse econômico nacional, pelo efeito potencial sobre as relações com outros 
Estados ou pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas.

Artigo 6
Regime de Prescrição

Qualquer regime de prescrição aplicável ao delito de corrupção de um funcionário público 
estrangeiro deverá permitir um período de tempo adequado para a investigação e abertura de 
processo sobre o delito.

Artigo 7
Lavagem de Dinheiro

A Parte que tornou o delito de corrupção de seu próprio funcionário público um delito declarado 
para o propósito da aplicação de sua legislação sobre lavagem de dinheiro deverá fazer o mesmo, 
nos mesmos termos, em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, sem considerar 
o local de ocorrência da corrupção.

Artigo 8
Contabilidade

1. Para o combate efetivo da corrupção de funcionários públicos estrangeiros, cada Parte deverá 
tomar todas as medidas necessárias, no âmbito de suas leis e regulamentos sobre manutenção de 
livros e registros contábeis, divulgação de declarações financeiras, e sistemas de contabilidade e 
auditoria, para proibir o estabelecimento de contas de caixa “dois”, a realização de operações de caixa 
“dois” ou operações inadequadamente explicitadas, o registro de despesas inexistentes, o lançamento 
de obrigações com explicitação inadequada de seu objeto, bem como o uso de documentos falsos 
por companhias sujeitas àquelas leis e regulamentos com o propósito de corromper funcionários 
públicos estrangeiros ou ocultar tal corrupção.

2. Cada Parte deverá prover penas civis, administrativas e criminais efetivas, proporcionais 
e dissuasivas pelas omissões e falsificações em livros e registros contábeis, contas e declarações 
financeiras de tais companhias.

Artigo 9
Assistência Jurídica Recíproca

1. Cada Parte deverá, respeitando, tanto quanto possível, suas leis, tratados e acordos relevantes, 
prestar pronta e efetiva assistência jurídica a uma Parte para o fim de condução de investigações e 
processos criminais instaurados pela Parte sobre delitos abrangidos pela presente Convenção e para 
o fim de condução de processos não-criminais contra uma pessoa jurídica instaurados pela Parte e 
abrangidos por esta Convenção. A Parte solicitada deverá informar a Parte solicitante, sem demora, 
de quaisquer informações ou documentos adicionais necessários a apoiar o pedido de assistência e, 
quando solicitado, do estado e do resultado do pedido de assistência.

2. Quando uma Parte condiciona a assistência jurídica recíproca à existência de criminalidade 
dual, a existência de criminalidade dual será considerada se o delito para o qual a assistência é 
solicitada for do âmbito da presente Convenção.

3. Uma Parte não deverá se recusar a prestar assistência mútua jurídica em matérias criminais 
do âmbito da presente Convenção sob a alegação de sigilo bancário.

Artigo 10
Extradição

1. A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser considerada um delito passível 
de extradição, segundo as leis das Partes e os tratados de extradição celebrados entre elas.

2. Se uma Parte, que condiciona a extradição à existência de um tratado sobre a matéria, receber 
uma solicitação de extradição de outra Parte com a qual não possui tratado de extradição firmado, 
dever-se-á considerar esta Convenção a base jurídica para a extradição pelo delito de corrupção de 
um funcionário público estrangeiro.
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3. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias para assegurar sua capacidade para 
extraditar ou processar seus nacionais pelo delito de corrupção de um funcionário público estrangeiro. 
A Parte que recusar um pedido para extraditar uma pessoa por corrupção de um funcionário público 
estrangeiro, baseada apenas no fato de que a pessoa é seu nacional, deverá submeter o caso à 
apreciação de suas autoridades competentes para instauração de processo.

4. A extradição por corrupção de funcionário público estrangeiro está sujeita às condições 
estabelecidas pela lei local e pelos tratados e acordos das Partes sobre a matéria. Quando uma Parte 
condiciona a extradição à existência de criminalidade dual, essa condição deverá ser considerada 
satisfeita se o delito pelo qual a extradição é solicitada estiver no âmbito do Artigo 1 da presente 
Convenção.

Artigo 11
Autoridades Responsáveis

Para os propósitos do Artigo 4, parágrafo 3, sobre deliberações, do Artigo 9, sobre assistência 
jurídica recíproca, e do Artigo 10, sobre extradição, cada Parte deverá notificar o Secretário-Geral da 
OCDE da autoridade ou autoridades responsáveis pela formulação e recebimento de solicitações, 
que servirá de canal de comunicação da Parte nessas matérias sem prejuízo de outros acordos entre 
as Partes.

Artigo 12
Monitoramento e Acompanhamento

As Partes deverão cooperar na execução de um programa de acompanhamento sistemático 
para monitorar e promover a integral implementação da presente Convenção. A menos que decidido 
em contrário por consenso das Partes, essa iniciativa dar-se-á no âmbito do Grupo de Trabalho 
sobre Corrupção em Transações Comerciais Internacionais da OCDE, de acordo com seu termo de 
referência, ou no âmbito e de acordo com os termos de referência de qualquer substituto para essa 
função. As Partes arcarão com os custos do programa, segundo as regras aplicáveis àquele Grupo.

Artigo 13
Assinatura e Acessão

1. Até a entrada em vigor, a presente Convenção estará aberta para assinatura pelos membros 
da OCDE e por não-membros que hajam sido convidados a tornarem-se participantes plenos do 
Grupo de Trabalho sobre Corrupção em Transações Comerciais Internacionais.

2. Após a entrada em vigor, essa Convenção estará aberta à acessão de qualquer país não-signatário 
que seja membro da OCDE ou que se haja tornado um participante pleno do Grupo de Trabalho sobre 
Corrupção em Transações Comerciais Internacionais ou de qualquer sucessor para suas funções. Para os 
países nãosignatários, a Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia seguinte à data de depósito de 
seu instrumento de acessão.

Artigo 14
Ratificação e Depositário

1. A presente Convenção está sujeita à aceitação, aprovação ou ratificação pelos Signatários, de 
acordo com suas respectivas leis.

2. Instrumentos de aceitação, aprovação, ratificação ou acessão deverão ser depositados junto 
ao Secretário-Geral da OCDE, que funcionará como Depositário da presente Convenção.

Artigo 15
Entrada em Vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia seguinte à data na qual cinco 
dos dez países que possuam as maiores cotas de exportação, apresentadas no documento anexo, e 
que representem juntos pelo menos sessenta por cento do total combinado das exportações desses 
dez países hajam depositado seus instrumentos de aceitação, aprovação ou ratificação. Para cada 
Signatário depositante de instrumento após a referida entrada em vigor, a presente Convenção 
entrará em vigor no sexagésimo dia após o depósito de seu instrumento.
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2. Se, após 31 de dezembro de 1998, a Convenção não houver entrado em vigor em conformidade 
com o parágrafo 1 acima, qualquer Signatário que tenha depositado seu instrumento de aceitação, 
aprovação ou ratificação poderá declarar por escrito ao Depositário sua vontade em aceitar a entrada 
em vigor da Convenção sob o prescrito neste parágrafo 2. Para esse Signatário, a Convenção entrará 
em vigor no sexagésimo dia posterior à data na qual tais declarações houverem sido depositadas por 
pelo menos dois Signatários. Para cada Signatário depositante de declaração após a referida entrada 
em vigor, a Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia posterior à data do depósito.

Artigo 16
Emenda

Qualquer Parte poderá propor a emenda da presente Convenção. Uma proposta de emenda 
será submetida ao Depositário, que deverá comunicá-la às outras Partes pelo menos sessenta dias 
antes da convocação de um encontro das Partes para deliberação sobre a matéria. Uma emenda 
adotada por consenso das Partes, ou por outros meios que as Partes determinem por consenso, 
entrará em vigor sessenta dias após o depósito de um instrumento de aceitação, aprovação ou 
ratificação de todas as Partes, ou, de outra forma, como especificado pelas Partes no momento da 
adoção da emenda.

Artigo 17
Denúncia

Uma Parte poderá denunciar a presente Convenção, notificando por escrito o Depositário. Essa 
denúncia efetivar-se-á um ano após a data de recebimento da notificação. Após a denúncia, deverá 
continuar a existir cooperação entre as Partes e a Parte denunciante com relação às solicitações 
pendentes de assistência ou extradição formuladas antes da data efetiva da denúncia.

Feito em Paris neste dia dezessete de dezembro de mil novecentos e noventa e sete, nas línguas 
inglesa e francesa, sendo cada texto igualmente autêntico.

Pela República Federal da Alemanha Pela República da Irlanda
Pela República Argentina Pela República da Islândia
Pela Austrália Pela República Italiana
Pela República da Áustria Pelo Japão
Pelo Reino da Bélgica Pelo Grão-Ducado de Luxemburgo
Pela República Federativa do Brasil Pelos Estados Unidos Mexicanos
Pela República da Bulgária Pelo Reino da Noruega
Pelo Canadá Pela Nova Zelândia
Pela República do Chile Pelo Reino dos Países Baixos
Pela República da Coréia Pela República da Polônia
Pelo Reino da Dinamarca Pela República Portuguesa
Pelo Reino da Espanha Pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte
Pelos Estados Unidos da América Pela República da Eslovênia
Pela República da Finlândia Pelo Reino da Suécia
Pela República da França Pela Confederação Suíça
Pela República Helênica Pela República Tcheca
Pela República da Hungria Pela República da Turquia
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9.10 Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais – Mercosul

Decreto n° 3.468, de 17 de maio de 2000

Promulga o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos 
Penais, assinado em San Luis, República Argentina, em 25 de 
junho de 1996, entre os Governos da República Federativa do 
Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e da 
República Oriental do Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, 

Considerando que o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais foi assinado 
em San Luis, República Argentina, em 25 de junho de 1996, pelos Governos da República Federativa 
do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe por meio do 
Decreto Legislativo nº 03, de 26 de janeiro de 2000.

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do referido 
Protocolo em 28 de março de 2000;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor para o Brasil, nos termos de seu art. 28, em 
27 de abril de 2000;

DECRETA:
Art.1º  O Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, assinado em 25 de 

junho de 1996, entre os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da 
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, apenso por cópia a este Decreto, deverá 
ser executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Protocolo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, parágrafo I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de maio de 2000; 179° da Independência e 112° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

PROTOCOLO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM ASSUNTOS PENAIS – MERCOSUL
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Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai 
e da República Oriental do Uruguai;

Considerando que o Tratado de Assunção implica no compromisso dos Estados Partes de 
harmonizar suas legislações em função dos objetivos comuns ali estabelecidos;

Conscientes de que esses objetivos devem ser fortalecidos com normas comuns que ensejem 
segurança jurídica no território dos Estados Partes;

Convencidos de que a intensificação da cooperação jurídica em matéria penal contribuirá para 
aprofundar os interesses recíprocos dos Estados Partes no processo de integração;

Enfatizando a importância de que se reveste para o processo de integração a adoção de 
instrumentos que contribuam de maneira eficaz para alcançar os objetivos do Tratado de Assunção;

Reconhecendo que muitas atividades delituosas representam uma grave ameaça e se manifestam 
através de modalidades criminais transnacionais nas quais frequentemente as provas se situam em 
diferentes Estados;

Resolveram concluir um Protocolo de Assistência Jurídica Mútua nos seguintes termos:
Capítulo I

Disposições Gerais
Artigo 1
Âmbito

1. O presente Protocolo tem por finalidade a assistência jurídica mútua em assuntos penais 
entre as autoridades competentes dos Estados Partes.

2. As disposições do presente Protocolo não conferem direitos aos particulares para a obtenção, 
supressão ou exclusão de provas, ou para se oporem ao cumprimento de uma solicitação de assistência.

3. Os Estados Partes prestarão assistência mútua, de conformidade com as disposições do 
presente Protocolo, para a investigação de delitos, assim como para a cooperação nos procedimentos 
judiciais relacionados com assuntos penais.

4. A assistência será prestada mesmo quando as condutas não constituam delitos no Estado 
requerido, sem prejuízo do previsto nos artigos 22 e 23.

5. O presente Protocolo não faculta às autoridades ou aos particulares do Estado requerente 
empreender no território do Estado requerido funções que, conforme suas leis internas, estejam 
reservadas às suas Autoridades, salvo na hipótese prevista no artigo 17, parágrafo 3.

Artigo 2
Alcance da Assistência

A assistência compreenderá:
a) notificação de atos processuais;
b) recepção e produção de provas, tais como testemunhos ou declarações, realização de perícias 

e exames de pessoas, bens e lugares;
c) localização ou identificação de pessoas;
d) notificação de testemunhas ou peritos para o comparecimento voluntário a fim de prestar 

testemunho no Estado requerente;
e) traslado de pessoas sujeitas a um processo penal para comparecimento como testemunhas 

no Estado requerente ou com outros propósitos expressamente indicados na solicitação, conforme 
o presente Protocolo;

f) medidas acautelatórias sobre bens;
g) cumprimento de outras solicitações a respeito de bens, como por exemplo o sequestro;
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h) entrega de documentos e outros elementos de prova;
i) apreensão, transferência de bens confiscados e outras medidas de natureza similar;
j) retenção de bens para efeitos do cumprimento de sentenças judiciais que imponham 

indenizações ou multas impostas por sentença judicial; e
k) qualquer outra forma de assistência em conformidade com os fins deste Protocolo que não 

seja incompatível com as leis do Estado requerido.
Artigo 3

Autoridades Centrais
1. Para os efeitos do presente Protocolo, cada Estado Parte designará uma autoridade Central 

encarregada de receber e transmitir os pedidos de assistência jurídica mútua. Para esse fim, referidas 
Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre elas, remetendo tais solicitações às respectivas 
autoridades competentes.

2. Os Estados Partes, ao depositar o instrumento de ratificação do presente Protocolo, 
comunicarão a designação ao Governo depositário, o qual dará conhecimento aos demais Estados 
Partes.

3. A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo o Estado Parte 
comunicar, no menor prazo possível, ao Estado depositário do presente Protocolo, a fim de que dê 
conhecimento, aos demais Estados Partes, da mudança efetuada.

Artigo 4
Autoridades Competentes para a Solicitação

As solicitações transmitidas por uma Autoridade Central com amparo no presente Protocolo 
se basearão em pedidos de assistência de autoridades judiciais ou do Ministério Público do Estado 
requerente encarregadas do julgamento ou investigação de delitos.

Artigo 5
Denegação de Assistência

1. O Estado Parte requerido poderá denegar a assistência quando:
a) a solicitação se refira a delito tipificado como tal na sua legislação militar mas não na legislação 

penal ordinária;
b) a solicitação se refira a delito que o Estado requerido considere como político ou como delito 

comum conexo com delito político ou realizado com finalidade política;
c) a solicitação se refira a delito tributário;
d) a pessoa em relação a qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja cumprido 

condenação no Estado requerido pelo mesmo delito mencionado na solicitação. Contudo, esta 
disposição não poderá ser invocada para negar assistência em relação a outras pessoas; ou

e) o cumprimento da solicitação seja contrário à segurança, à ordem pública ou a outros 
interesses essenciais do Estado requerido.

2. Se o Estado requerido denega a assistência, deverá informar ao Estado requerente, por 
intermédio da Autoridade Central, as razões em que se funda a denegatória, ressalvado o disposto 
no artigo 15, alínea “b”.

Capítulo II
Cumprimento da Solicitação

Artigo 6
Forma e Conteúdo da Solicitação

1. A solicitação de assistência deverá formular-se por escrito.
2. Se a solicitação for transmitida por telex, fac-símile, correio eletrônico ou meio equivalente, 
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deverá ser confirmada por documento original firmado pela autoridade requerente dentro dos 10 
(dez) dias seguintes a sua formulação, de acordo com o estabelecido por este Protocolo.

3. A solicitação deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação da autoridade competente requerente;
b) descrição do assunto e natureza do procedimento judicial, incluindo os delitos a que se 

refere;
c) descrição das medidas de assistência solicitadas;
d) motivos pelos quais se solicitam ditas medidas;
e) texto das normas penais aplicáveis;
f) identidade das pessoas sujeitas a procedimento judicial, quando conhecidas.
4. Quando for necessário e, na medida do possível, a solicitação deverá também incluir:
a) informação sobre identidade e domicílio das pessoas cujo testemunho se deseja obter;
b) identidade e domicílio das pessoas a serem notificadas e sua relação com os procedimentos;
c) informação sobre identidade e paradeiro das pessoas a serem localizadas;
d) descrição exata do lugar a inspecionar, identificação da pessoa a ser submetida a exame e os 

bens que tenham de ser acautelados;
e) o texto do interrogatório a ser formulado para a recepção da prova testemunhal no Estado 

requerido, assim como, se necessário, a descrição da forma em que deverá ser recebido e registrado 
qualquer testemunho ou declaração;

f) descrição das formas e dos procedimentos especiais com que se deverá cumprir a solicitação, 
se assim forem requeridos;

g) informação sobre o pagamento das despesas com a pessoa cuja presença se solicite ao 
Estado requerido;

h) qualquer outra informação que possa ser de utilidade ao Estado requerido para os efeitos de 
facilitar o cumprimento da solicitação;

i) quando for necessário, a indicação da autoridade do Estado requerente que participará no 
processamento no Estado requerido.

5. A solicitação deverá ser redigida no idioma do Estado requerente e será acompanhada de 
uma tradução no idioma do Estado requerido.

Artigo 7
Lei Aplicável

1. O processamento das solicitações será regido pela lei do Estado requerido e de acordo com 
as disposições do presente Protocolo.

2. A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá a assistência de acordo com as 
formas ou procedimentos especiais indicados na solicitação, a menos que esses sejam incompatíveis 
com sua lei interna.

Artigo 8
Processamento

A Autoridade Central do Estado requerido tramitará com presteza a solicitação e transmitirá à 
autoridade competente para seu processamento.

Artigo 9
Prazos ou Condições para o Cumprimento

A autoridade competente do Estado requerido poderá adiar o cumprimento da solicitação, ou 
sujeitá-la a condições nos casos em que haja interferência em procedimento penal em curso no seu 
território.
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Sobre essas condições, o Estado requerido fará a consulta ao requerente por intermédio das 
Autoridades Centrais. Se o Estado requerente aceita a assistência sujeita a condições, a solicitação 
será cumprida de conformidade com a forma proposta.

Artigo 10
Caráter Confidencial

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter confidencial da solicitação e de sua 
tramitação. Se a solicitação não puder ser cumprida sem infringir esse caráter confidencial, o Estado 
requerido informará esse fato ao Estado requerente que decidirá se insiste na solicitação.

Artigo 11
Informação sobre o Cumprimento

1. A pedido da autoridade Central do Estado requerente, a Autoridade Central do Estado requerido 
informará, dentro de prazo razoável, sobre o andamento do trâmite referente ao cumprimento da 
solicitação.

2. A Autoridade Central do Estado requerido informará com brevidade o resultado do 
cumprimento da solicitação e remeterá toda a informação ou prova obtida à Autoridade Central do 
Estado requerente.

3. Quando não possível cumprir a solicitação, no todo ou em parte, a Autoridade Central do 
Estado requerido fará saber imediatamente à Autoridade Central do Estado requerente e informará 
as razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

4. As informações serão redigidas no idioma do Estado requerido.
Artigo 12

Limitações no Emprego da Informação ou Prova Obtida
1. Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado requerente somente poderá 

empregar a informação ou a prova obtida, em virtude do presente Protocolo, na investigação ou no 
procedimento indicado na solicitação.

2. A autoridade competente do Estado requerido poderá solicitar que a informação ou a 
prova obtida em virtude do presente Protocolo tenha caráter confidencial, de conformidade com as 
condições que especificará. Nesse caso, o Estado requerente respeitará tais condições. Se não puder 
aceitá-las, comunicará o requerido, que decidirá sobre a prestação da cooperação.

Artigo 13
Custos

O Estado requerido terá a seu encargo os gastos de processamento da solicitação. O Estado 
requerente pagará os gastos e honorários correspondentes às perícias, traduções e transcrições, 
gastos extraordinários decorrentes do emprego de formas ou procedimentos especiais e os custos de 
viagem das pessoas referidas nos artigos 18 e 19.

Capítulo III
Formas de Assistência

Artigo 14
Notificação

1. Caberá à Autoridade Central do Estado requerente transmitir a solicitação de notificação para 
comparecimento de uma pessoa ante a autoridade competente do Estado requerente, com razoável 
antecedência à data prevista para o mesmo.

2. Se a notificação não se realizar, a autoridade competente do Estado requerido deverá 
informar à autoridade competente do Estado requerente as razões pelas quais não pode diligenciar, 
por intermédio das Autoridades Centrais.

Artigo 15
Entrega de Documentos Oficiais

Por solicitação da autoridade competente do Estado requerente, a autoridade competente do 
Estado requerido:
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a) proporcionará cópia de documentos oficiais, registros ou informações acessíveis ao público; e
b) poderá proporcionar cópias de documentos oficiais, registros ou informações não acessíveis 

ao público, nas mesmas condições pelas quais esses documentos se disporiam a suas próprias 
autoridades. Se a assistência prevista nesta alínea é denegada, a autoridade competente do Estado 
requerido não estará obrigada a expressar os motivos da denegação.

Artigo 16
Devolução de Documentos e Elementos de Prova

O Estado requerente deverá, logo que possível, devolver os documentos e outros elementos de 
prova fornecidos em cumprimento do estabelecido no presente Protocolo, quando solicitado pelo 
Estado requerido.

Artigo 17
Testemunho no Estado Requerido

1. Toda pessoa que se encontre no Estado requerido à qual se solicite prestar testemunho, 
apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova em virtude do presente Protocolo, 
deverá comparecer, em conformidade com as leis do Estado requerido, ante a autoridade competente.

2. O Estado requerido informará com suficiente antecedência o lugar e a data em que será 
recebida a declaração da testemunha ou os mencionados documentos, antecedentes ou elementos 
de prova. Quando seja necessário, as autoridades competentes se consultarão, por intermédio das 
Autoridades Centrais, para efeitos de fixar uma data conveniente para as autoridades requerente e 
requerida.

3. O Estado requerido autorizará a presença das autoridades indicadas na solicitação durante 
o cumprimento das diligências de cooperação, e lhes permitirá formular perguntas se tal estiver 
autorizado pelas leis do Estado requerido e em conformidade com essas leis. A audiência terá lugar 
segundo os procedimentos estabelecidos pelas leis do Estado requerido.

4. Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade segundo 
as leis do Estado requerido, essa alegação será resolvida pela autoridade competente do Estado 
requerido antes do cumprimento da solicitação e comunicada ao Estado requerente por intermédio 
da Autoridade Central. 

Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade segundo as 
leis do Estado requerente, a alegação será informada por intermédio das respectivas Autoridades 
Centrais, a fim de que as autoridades competentes do Estado requerente resolvam a respeito da 
alegação.

5. Os documentos, antecedentes e elementos de prova entregues pela testemunha ou obtidos 
como resultado de sua declaração ou por ocasião da mesma, serão enviados ao Estado requerente 
junto com a declaração.

Artigo 18
Testemunho no Estado Requerente

1. Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa ao seu território 
para prestar testemunho ou oferecer informações, o Estado requerido convidará a testemunha ou 
perito a comparecer ante a autoridade competente do Estado requerente.

2. A autoridade competente do Estado requerido registrará por escrito o consentimento da 
pessoa cujo comparecimento é solicitado no Estado requerente e informará de imediato à Autoridade 
Central do Estado requerente sobre a resposta.

3. Ao solicitar o comparecimento, a autoridade competente do Estado requerente indicará os 
gastos de traslado e estada a seu encargo.

Artigo 19
Traslado de Pessoas Sujeitas a Procedimento Penal

1. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento ao Estado 
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requerente seja necessário em virtude da assistência prevista no presente Protocolo, será trasladada 
com esse fim ao Estado requerente, sempre que essa pessoa e o Estado requerido consintam nesse 
traslado.

2. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerente da assistência e cujo 
comparecimento ao Estado requerido seja necessário, será trasladada ao Estado requerido, sempre 
que o consinta essa pessoa e ambos os Estados estejam de acordo.

3. Quando um Estado Parte solicitar a outro, de acordo com o presente Protocolo, o traslado de 
uma pessoa de sua nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega de seus nacionais, a qualquer 
título, deverá informar o conteúdo dessas disposições ao outro Estado Parte, que decidirá acerca da 
conveniência do solicitado.

4. Para os efeitos do presente artigo:
a) o Estado receptor deverá manter a pessoa trasladada sob custódia, a menos que o Estado 

remetente indique o contrário;
b) o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada ao Estado remetente tão pronto quanto as 

circunstâncias o permitam e com sujeição ao acordado entre as autoridades competentes de ambos 
os Estados, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo anterior;

c) com respeito à devolução da pessoa trasladada, não será necessário que o Estado remetente 
promova um procedimento de extradição;

d) o tempo decorrido sob custódia no Estado receptor será computado para efeitos de 
cumprimento da sentença que se lhe impuser;

e) a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá exceder 90 (noventa) dias, a 
menos que a pessoa e ambos os Estados consintam em prorrogá-la;

f) em caso de fuga no Estado receptor da pessoa trasladada que esteja sujeita a uma medida 
restritiva de liberdade no Estado remetente, este poderá solicitar ao Estado receptor o início de um 
procedimento penal para esclarecimento do fato bem como o fornecimento de informação periódica.

Artigo 20
Salvo-conduto

1. O comparecimento ou traslado da pessoa que consinta declarar ou dar testemunho, segundo 
o disposto nos artigos 18 e 19, estará condicionado a que o Estado receptor conceda um salvo-
conduto sob o qual, enquanto se encontre nesse Estado, este não poderá:

a) deter ou julgar a pessoa por delitos anteriores a sua saída do território do Estado remetente;
b) convocá-la para declarar ou dar testemunho em procedimento não especificado na solicitação.
2. O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar 

voluntariamente sua estada no território do Estado receptor, por mais de 10 (dez) dias, a partir do 
momento em que sua presença não for necessária nesse Estado, de conformidade com a comunicação 
ao Estado remetente.

Artigo 21
Localização ou Identificação de Pessoas

O Estado requerido adotará as providências necessárias para averiguar o paradeiro ou a 
identidade das pessoas individualizadas na solicitação.

Artigo 22
Medidas Acautelatórias

1. A autoridade competente do Estado requerido diligenciará a solicitação de cooperação 
acautelatória, se esta contiver informação suficiente que justifique a procedência da medida solicitada. 
Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual e substantiva do Estado requerido.

2. Quando um Estado Parte tiver conhecimento da existência dos instrumentos, do objeto 
ou dos frutos do delito, no território do outro Estado Parte, que possam ser objeto de medidas 



380

acautelatórias, segundo as leis desse Estado, informará à Autoridade Central do referido Estado. Esta 
remeterá a informação recebida a suas autoridades competentes para os efeitos de determinar a 
adoção das medidas cabíveis. Referidas autoridades atuarão de conformidade com as leis de seu país 
e comunicarão ao outro Estado Parte, por intermédio das Autoridades Centrais, as medidas adotadas.

3. O Estado requerido resolverá, segundo sua lei, qualquer solicitação relativa à proteção 
dos direitos de terceiros sobre os objetos que sejam matéria das medidas previstas no parágrafo 
anterior.

Artigo 23
Entrega de Documentos e outras Medidas de Cooperação

1. A autoridade competente diligenciará a solicitação de cooperação no que se refere a inspeções 
e entrega de quaisquer objetos, compreendidos, entre outros, documentos ou antecedentes, se esta 
contiver informação que justifique a medida proposta. Essa medida será efetivada de acordo com a 
lei processual e substantiva do Estado requerido, sem prejuízo do estabelecido no artigo 15, alínea 
“b” e artigo 22, parágrafo 3.

2. Os Estados Partes se prestarão assistência, de conformidade com suas respectivas leis, nos 
procedimentos referentes a medidas assecuratórias, indenização das vítimas de delitos e cobrança de 
multas impostas por sentença judicial.

Artigo 24
Custódia e Disposição de Bens

O Estado Parte que tiver sob sua custódia os instrumentos, o objeto ou os frutos do delito, disporá 
dos mesmos de conformidade com o estabelecido em sua lei interna. Na medida em que o permitam 
suas leis e nos termos que se considerem adequados, esse Estado Parte poderá transferir a outro os 
bens confiscados ou o produto de sua venda.

Artigo 25
Autenticação de Documentos e Certidões

Os documentos emanados de autoridades judiciais ou do Ministério Público de um Estado 
Parte, que devam ser apresentados ao território do outro Estado Parte, e tramitem por intermédio 
das Autoridades Centrais, ficam dispensados de toda a legalização ou outra formalidade análoga.

Artigo 26
Consultas

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas, quando lhes convier, com a 
finalidade de facilitar a aplicação do presente Protocolo.

Artigo 27
Solução de Controvérsias

As controvérsias que surjam entre os Estados Partes por motivo da aplicação, interpretação 
ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo, serão resolvidas mediante 
negociações diplomáticas diretas.

Se tais negociações não resultarem em acordo ou se a controvérsia for solucionada somente em 
parte, serão aplicados os procedimentos previstos no Sistema de Solução de Controvérsias vigente 
entre os Estados Partes do Tratado de Assunção.

Capítulo IV
Disposições Finais

Artigo 28
O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor com relação 

aos dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem, 30 (trinta) dias após o segundo país proceder ao 
depósito de seu instrumento de ratificação.

Para os demais ratificantes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito do respectivo 
instrumento de ratificação.



381

Artigo 29
A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, de pleno direito, a adesão 

ao presente Protocolo.
Artigo 30

O presente Protocolo não restringirá a aplicação das Convenções que sobre a mesma matéria 
tenham sido subscritas anteriormente, entre os Estados Partes, quando forem mais favoráveis à 
cooperação.

Artigo 31
O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos instrumentos 

de ratificação e enviará cópias dos mesmos, devidamente autenticadas, aos Governos dos demais 
Estados Partes.

Da mesma forma o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais 
Estados Partes a data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data do depósito dos instrumentos 
de ratificação.

Feito em São Luiz, República Argentina, aos 25 dias do mês de junho de 1996, em um original 
nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia
Ministro das Relações Exteriores

Pela República Oriental do Uruguai
Álvaro Ramos
Ministro de Relações Exteriores

Pela República Argentina
Guido Di Tella
Ministro de Relações Exteriores

Pela República do Paraguai
Rubén Melgarejo Lanzoni
Ministro de Relações Exteriores
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9.11 Acordo sobre Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais entre os 
Estados-Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile

Decreto nº 8.331, de 12 de novembro de 2014

Promulga o Acordo sobre Assistência Jurídica Mútua em Assuntos 
Penais entre os Estados-Partes do Mercosul, a República da 
Bolívia e a República do Chile, aprovado pelo Conselho de 
Ministros do Mercosul, em Buenos Aires, em 18 de fevereiro de 
2002.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Conselho de Ministros do Mercosul aprovou o Acordo sobre Assistência 
Jurídica Mútua em Assuntos Penais entre os Estados-Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a 
República do Chile, em Buenos Aires, em 18 de fevereiro de 2002;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo no 
132, de 26 de maio de 2011; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 10 de outubro de 2012, nos termos de seu Artigo 30;

DECRETA:
Art. 1o  Fica promulgado o Acordo sobre Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais entre 

os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile, aprovado pelo Conselho 
de Ministros do Mercosul, em Buenos Aires, em 18 de fevereiro de 2002, anexo a este Decreto.

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.
MICHEL TEMER
José Eduardo Cardozo
Eduardo dos Santos
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ACORDO SOBRE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM ASSUNTOS PENAIS ENTRE OS 
ESTADOS-PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA BOLÍVIA E A REPÚBLICA DO CHILE

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai, da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, da República da Bolívia 
e da República do Chile, denominados doravante “Estados Partes”; aos efeitos do presente Acordo.

Considerando o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, aprovado em San 
Luis, República Argentina, por Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC) Nº  2/96, vigente 
entre os quatro Estados Partes do MERCOSUL;

Considerando o Acordo de Complementação Econômica Nº 36 firmado entre o MERCOSUL e a 
República da Bolívia; o Acordo de Complementação Econômica Nº 35 subscrito entre o MERCOSUL e 
a República do Chile e as Decisões do Conselho do Mercado Comum (CMC) Nº 14/96 “Participação 
de Terceiros Países Associados em Reuniões do MERCOSUL” e Nº 12/97 “Participação do Chile em 
Reuniões do MERCOSUL”;

Conscientes de que os objetivos dos Acordos acima mencionados devem ser fortalecidos com 
normas comuns que ensejem segurança jurídica no território dos Estados Partes;

Reafirmando a vontade de acordar soluções jurídicas comuns com o objetivo de fortalecer o 
processo de integração;

Convencidos de que a intensificação da cooperação jurídica em matéria penal contribuirá para 
aprofundar os interesses recíprocos dos Estados Partes no processo de integração;

Reconhecendo que muitas atividades delituosas representam uma crescente ameaça e se 
manifestam através de modalidades criminais transnacionais que afetam a diversos Estados,

Resolveram concluir um Acordo de Assistência Jurídica Mútua nos seguintes termos:
Capítulo I

Disposições Gerais
Artigo 1
Âmbito

1. O presente Acordo tem por finalidade a assistência jurídica mútua em assuntos penais entre 
as autoridades competentes dos Estados Partes.

2. As disposições do presente Acordo não conferem direitos aos particulares para a obtenção, 
supressão ou exclusão de provas, ou para se oporem ao cumprimento de uma solicitação de 
assistência.

3. Os Estados Partes prestarão assistência mútua, de conformidade com as disposições do 
presente Acordo, para a investigação de delitos, assim como para a cooperação nos procedimentos 
judiciais relacionados com assuntos penais.

4. A assistência será prestada mesmo quando as condutas não constituam delitos no Estado 
requerido, sem prejuízo do previsto nos artigos 22 e 23.

5. O presente Acordo não faculta às autoridades ou aos particulares do Estado requerente 
empreender no território do Estado requerido funções que, conforme suas leis internas, estejam 
reservadas às suas Autoridades, salvo na hipótese prevista no artigo 17, parágrafo 3.

Artigo 2
Alcance da Assistência

A assistência compreenderá:
a) notificação de atos processuais;
b) recepção e produção de provas, tais como testemunhos ou declarações, realização de perícias 

e exames de pessoas, bens e lugares;
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c) localização ou identificação de pessoas;
d) notificação de testemunhas ou peritos para o comparecimento voluntário a fim de prestar 

testemunho no Estado requerente;
e) traslado de pessoas sujeitas a um processo penal para comparecimento como testemunhas 

no Estado requerente ou com outros propósitos expressamente indicados na solicitação, conforme 
o presente Acordo;

f) medidas acautelatórias sobre bens;
g) cumprimento de outras solicitações a respeito de bens;
h) entrega de documentos e outros elementos de prova;
i) apreensão, transferência de bens confiscados e outras medidas de natureza similar;
j) retenção de bens para efeitos do cumprimento de sentenças judiciais que imponham 

indenizações ou multas; e
k) qualquer outra forma de assistência em conformidade com os fins deste Acordo que não seja 

incompatível com as leis do Estado requerido.
Artigo 3

Autoridades Centrais
1. Para os efeitos do presente Acordo, cada Estado Parte designará uma Autoridade Central 

encarregada de receber e transmitir os pedidos de assistência jurídica mútua. Para esse fim, referidas 
Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre elas, remetendo tais solicitações às respectivas 
autoridades competentes.

2. Os Estados Partes, ao depositar o instrumento de ratificação do presente Acordo, comunicarão 
a designação ao Governo depositário, o qual dará conhecimento aos demais Estados Partes.

3. A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo o Estado Parte 
comunicar, no menor prazo possível, ao Estado depositário do presente Acordo, a fim de que dê 
conhecimento, aos demais Estados Partes, da mudança efetuada.

Artigo 4
Autoridades Competentes para a Solicitação de Assistência

As solicitações transmitidas por uma Autoridade Central com amparo no presente Acordo se 
basearão em pedidos de assistência de autoridades judiciais ou do Ministério Público do Estado 
requerente encarregadas do julgamento ou investigação de delitos.

Artigo 5
Denegação de Assistência

1. O Estado Parte requerido poderá denegar a assistência quando:
a) a solicitação se refira a delito tipificado como tal na sua legislação militar mas não na legislação 

penal ordinária;
b) a solicitação se refira a delito que o Estado requerido considere como político ou como delito 

comum conexo com delito político ou realizado com finalidade política;
c) a solicitação se refira a delito tributário;
d) a pessoa em relação a qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja cumprido 

condenação no Estado requerido pelo mesmo delito mencionado na solicitação. Contudo, esta 
disposição não poderá ser invocada para negar assistência em relação a outras pessoas; ou

e) o cumprimento da solicitação seja contrário à segurança, à ordem pública ou a outros 
interesses essenciais do Estado requerido.

2. Se o Estado requerido denega a assistência, deverá informar ao Estado requerente, por 
intermédio da Autoridade Central, as razões em que se funda a denegatória, ressalvado o disposto 
no artigo 15, alínea “b”.
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Capítulo II
Cumprimento da Solicitação

Artigo 6
Forma e Conteúdo da Solicitação

1. A solicitação de assistência deverá formular-se por escrito.
2. Se a solicitação for transmitida por telex, fac-símile, correio eletrônico ou meio equivalente, 

deverá ser confirmada por documento original firmado pela autoridade requerente dentro dos 10 
(dez) dias seguintes a sua formulação, de acordo com o estabelecido por este Acordo.

3. A solicitação deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação da autoridade competente requerente;
b) descrição do assunto e natureza do procedimento judicial, incluindo os delitos a que se 

refere;
c) descrição das medidas de assistência solicitadas;
d) motivos pelos quais se solicitam ditas medidas;
e) texto das normas penais aplicáveis;
f) identidade das pessoas sujeitas a procedimento judicial, quando conhecidas.
4. Quando for necessário e, na medida do possível, a solicitação deverá também incluir:
a) informação sobre identidade e domicílio das pessoas cujo testemunho se deseja obter;
b) identidade e domicílio das pessoas a serem notificadas e sua relação com os procedimentos;
c) informação sobre identidade e paradeiro das pessoas a serem localizadas;
d) descrição exata do lugar a inspecionar, identificação da pessoa a ser submetida a exame e os 

bens que tenham de ser acautelados;
e) o texto do interrogatório a ser formulado para a recepção da prova testemunhal no Estado 

requerido, assim como, se necessário, a descrição da forma em que deverá ser recebido e registrado 
qualquer testemunho ou declaração;

f) descrição das formas e dos procedimentos especiais com que se deverá cumprir a solicitação, 
se assim forem requeridos;

g) informação sobre o pagamento das despesas com a pessoa cuja presença se solicite ao 
Estado requerido;

h) qualquer outra informação que possa ser de utilidade ao Estado requerido para os efeitos de 
facilitar o cumprimento da solicitação;

i) quando for necessário, a indicação da autoridade do Estado requerente que participará no 
processamento no Estado requerido.

5. A solicitação deverá ser redigida no idioma do Estado requerente e será acompanhada de 
uma tradução no idioma do Estado requerido.

Artigo 7
Lei Aplicável

1. O processamento das solicitações será regido pela lei do Estado requerido e conforme as 
disposições do presente Acordo.

2. A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá a assistência de acordo com as 
formas ou procedimentos especiais indicados na solicitação, a menos que esses sejam incompatíveis 
com sua lei interna.
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Artigo 8
Processamento

A Autoridade Central do Estado requerido tramitará com presteza a solicitação e a transmitirá à 
autoridade competente para seu processamento.

Artigo 9
Prazos ou Condições para o Cumprimento

A autoridade competente do Estado requerido poderá adiar o cumprimento da solicitação, ou 
sujeitá-la a condições nos casos em que haja interferência em procedimento penal em curso no seu 
território.

Sobre essas condições, o Estado requerido fará a consulta ao requerente por intermédio das 
Autoridades Centrais. Se o Estado requerente aceita a assistência sujeita a condições, a solicitação 
será cumprida de conformidade com a forma proposta.

Artigo 10
Caráter Confidencial

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter confidencial da solicitação e de sua 
tramitação. Se a solicitação não puder ser cumprida sem infringir esse caráter confidencial, o Estado 
requerido informará esse fato ao Estado requerente, que decidirá se insiste na solicitação.

Artigo 11
Informação sobre o Cumprimento

1. A pedido da Autoridade Central do Estado requerente, a Autoridade Central do Estado requerido 
informará, dentro de prazo razoável, sobre o andamento do trâmite referente ao cumprimento da 
solicitação.

2. A Autoridade Central do Estado requerido informará com brevidade o resultado do 
cumprimento da solicitação e remeterá toda a informação ou prova obtida à Autoridade Central do 
Estado requerente.

3. Quando não possível cumprir a solicitação, no todo ou em parte, a Autoridade Central do 
Estado requerido fará saber imediatamente à Autoridade Central do Estado requerente e informará 
as razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

4. As informações serão redigidas no idioma do Estado requerido.
Artigo 12

Limitações no Emprego da Informação ou Prova Obtida
1. Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado requerente somente poderá 

empregar a informação ou a prova obtida, em virtude do presente Acordo, na investigação ou no 
procedimento indicado na solicitação.

2. A autoridade competente do Estado requerido poderá solicitar que a informação ou a prova 
obtida em virtude do presente Acordo tenha caráter confidencial, de conformidade com as condições 
que especificará. Nesse caso, o Estado requerente respeitará tais condições. Se não puder aceitá-las, 
comunicará o requerido, que decidirá sobre a prestação da cooperação.

Artigo 13
Custos

O Estado requerido terá a seu encargo os gastos de processamento da solicitação. O Estado 
requerente pagará os gastos e honorários correspondentes às perícias, traduções e transcrições, gastos 
extraordinários decorrentes do emprego de formas ou procedimentos especiais e os custos de viagem 
das pessoas referidas nos artigos 18 e 19.

Capítulo III
Formas de Assistência 

Artigo 14
Notificação

1. Caberá à Autoridade Central do Estado requerente transmitir a solicitação de notificação para 
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comparecimento de uma pessoa ante a autoridade competente do Estado requerente, com razoável 
antecedência à data prevista para o mesmo.

2. Se a notificação não se realizar, a autoridade competente do Estado requerido deverá 
informar à autoridade competente do Estado requerente as razões pelas quais não pode diligenciar, 
por intermédio das Autoridades Centrais.

Artigo 15
Entrega de Documentos Oficiais

Por solicitação da autoridade competente do Estado requerente, a autoridade competente do 
Estado requerido:

a) proporcionará cópia de documentos oficiais, registros ou informações acessíveis ao público; e
b) poderá proporcionar cópias de documentos oficiais, registros ou informações não acessíveis 

ao público, nas mesmas condições pelas quais esses documentos se disporiam a suas próprias 
autoridades. Se a assistência prevista nesta alínea é denegada, a autoridade competente do Estado 
requerido não estará obrigada a expressar os motivos da denegação.

Artigo 16
Devolução de Documentos e Elementos de Prova

O Estado requerente deverá, logo que possível, devolver os documentos e outros elementos 
de prova fornecidos em cumprimento do estabelecido no presente Acordo, quando solicitado pelo 
Estado requerido.

Artigo 17
Testemunho no Estado Requerido

1. Toda pessoa que se encontre no Estado requerido à qual se solicite prestar testemunho, 
apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova em virtude do presente Acordo, deverá 
comparecer, em conformidade com as leis do Estado requerido, ante a autoridade competente.

2. O Estado requerido informará com suficiente antecedência o lugar e a data em que será 
recebida a declaração da testemunha ou os mencionados documentos, antecedentes ou elementos 
de prova. Quando seja necessário, as autoridades competentes se consultarão, por intermédio das 
Autoridades Centrais, para efeitos de fixar uma data conveniente para as autoridades requerente e 
requerida.

3. O Estado requerido autorizará a presença das autoridades indicadas na solicitação durante 
o cumprimento das diligências de cooperação, e lhes permitirá formular perguntas se tal estiver 
autorizado pelas leis do Estado requerido e em conformidade com essas leis. A audiência terá lugar 
segundo os procedimentos estabelecidos pelas leis do Estado requerido.

4. Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade segundo 
as leis do Estado requerido, essa alegação será resolvida pela autoridade competente do Estado 
requerido antes do cumprimento da solicitação e comunicada ao Estado requerente por intermédio 
da Autoridade Central.

 Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade segundo as 
leis do Estado requerente, a alegação será informada por intermédio das respectivas Autoridades 
Centrais, a fim de que as autoridades competentes do Estado requerente resolvam a respeito da 
alegação.

5. Os documentos, antecedentes e elementos de prova entregues pela testemunha ou obtidos 
como resultado de sua declaração ou por ocasião da mesma, serão enviados ao Estado requerente 
junto com a declaração.

Artigo 18
Testemunho no Estado Requerente

1. Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa ao seu território 
para prestar testemunho ou oferecer informações, o Estado requerido convidará a testemunha ou 
perito a comparecer ante a autoridade competente do Estado requerente.



388

2. A autoridade competente do Estado requerido registrará por escrito o consentimento da 
pessoa cujo comparecimento é solicitado no Estado requerente e informará de imediato à Autoridade 
Central do Estado requerente sobre a resposta.

3. Ao solicitar o comparecimento, a autoridade competente do Estado requerente indicará os 
gastos de traslado e estada a seu encargo.

Artigo 19
Traslado de Pessoas Sujeitas a Procedimento Penal

1. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerido, cujo comparecimento ao Estado 
requerente seja necessário em virtude da assistência prevista no presente Acordo, será trasladada 
com esse fim ao Estado requerente, sempre que essa pessoa e o Estado requerido consintam nesse 
traslado.

2. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerente da assistência e cujo 
comparecimento ao Estado requerido seja necessário, será trasladada ao Estado requerido, sempre 
que o consinta essa pessoa e ambos os Estados estejam de acordo.

3. Quando um Estado Parte solicitar a outro, de acordo com o presente Acordo, o traslado de 
uma pessoa de sua nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega de seus nacionais, a qualquer 
título, deverá informar o conteúdo dessas disposições ao outro Estado Parte, que decidirá acerca da 
conveniência do solicitado.

4. Para os efeitos do presente artigo:
a) o Estado receptor deverá manter a pessoa trasladada sob custódia, a menos que o Estado 

remetente indique o contrário;
b) o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada ao Estado remetente tão pronto quanto as 

circunstâncias o permitam e com sujeição ao acordado entre as autoridades competentes de ambos 
os Estados, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo anterior;

c) com respeito à devolução da pessoa trasladada, não será necessário que o Estado remetente 
promova um procedimento de extradição;

d) o tempo decorrido sob custódia no Estado receptor será computado para efeitos de 
cumprimento da sentença que se lhe impuser;

e) a permanência dessa pessoa no Estado receptor não poderá exceder 90 (noventa) dias, a 
menos que a pessoa e ambos os Estados consintam em prorrogá-la;

f) em caso de fuga no Estado receptor da pessoa trasladada que esteja sujeita a uma medida 
restritiva de liberdade no Estado remetente, este poderá solicitar ao Estado receptor o início de um 
procedimento penal para esclarecimento do fato bem como o fornecimento de informação periódica.

Artigo 20
Salvo-conduto

1. O comparecimento ou traslado da pessoa que consinta declarar ou dar testemunho, segundo 
o disposto nos artigos 18 e 19, estará condicionado a que o Estado receptor conceda um salvo-
conduto sob o qual, enquanto se encontre nesse Estado, este não poderá:

a) deter ou julgar a pessoa por delitos anteriores a sua saída do território do Estado remetente;
b) convocá-la para declarar ou dar testemunho em procedimento não especificado na solicitação.
2. O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando a pessoa prolongar 

voluntariamente sua estada no território do Estado receptor, por mais de 10 (dez) dias, a partir do 
momento em que sua presença não for necessária nesse Estado, de conformidade com a comunicação 
ao Estado remetente.

Artigo 21
Localização ou Identificação de Pessoas

O Estado requerido adotará as providências necessárias para averiguar o paradeiro ou a 
identidade das pessoas individualizadas na solicitação.
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Artigo 22
Medidas Acautelatórias

1. A autoridade competente do Estado requerido diligenciará a solicitação de cooperação 
acautelatória, se esta contiver informação suficiente que justifique a procedência da medida solicitada. 
Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual e substantiva do Estado requerido.

2. Quando um Estado Parte tiver conhecimento da existência dos instrumentos, do objeto 
ou dos frutos do delito, no território do outro Estado Parte, que possam ser objeto de medidas 
acautelatórias, segundo as leis desse Estado, informará à Autoridade Central do referido Estado. Esta 
remeterá a informação recebida a suas autoridades competentes para os efeitos de determinar a 
adoção das medidas cabíveis. Referidas autoridades atuarão de conformidade com as leis de seu país 
e comunicarão ao outro Estado Parte, por intermédio das Autoridades Centrais, as medidas adotadas.

3. O Estado requerido resolverá, segundo sua lei, qualquer solicitação relativa à proteção dos 
direitos de terceiros sobre os objetos que sejam matéria das medidas previstas no parágrafo anterior.

Artigo 23
Entrega de Documentos e outras Medidas de Cooperação

1. A autoridade competente diligenciará a solicitação de cooperação no que se refere a inspeções 
e entrega de quaisquer objetos, compreendidos, entre outros, documentos ou antecedentes, se esta 
contiver informação que justifique a medida proposta. Essa medida será efetivada de acordo com a 
lei processual e substantiva do Estado requerido, sem prejuízo do estabelecido no artigo 15, alínea 
“b” e artigo 22, parágrafo 3.

2. Os Estados Partes se prestarão assistência, de conformidade com suas respectivas leis, nos 
procedimentos referentes a medidas assecuratórias, indenização das vítimas de delitos e cobrança de 
multas impostas por sentença judicial.

Artigo 24
Custódia e Disposição de Bens

O Estado Parte que tiver sob sua custódia os instrumentos, o objeto ou os frutos do delito, disporá 
dos mesmos de conformidade com o estabelecido em sua lei interna. Na medida em que o permitam 
suas leis e nos termos que se considerem adequados, esse Estado Parte poderá transferir a outro os 
bens confiscados ou o produto de sua venda.

Artigo 25
Autenticação de Documentos e Certidões

Os documentos emanados de autoridades judiciais ou do Ministério Público de um Estado 
Parte, que devam ser apresentados ao território de outro Estado Parte, e tramitem por intermédio das 
Autoridades Centrais, ficam dispensados de toda a legalização ou outra formalidade análoga.

Artigo 26
Consultas

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas, quando lhes convier, com a 
finalidade de facilitar a aplicação do presente Acordo.

Artigo 27
Solução de Controvérsias

As controvérsias que surjam entre os Estados Partes por motivo da aplicação, interpretação 
ou descumprimento das disposições contidas no presente Acordo, serão resolvidas mediante 
negociações diplomáticas diretas.

Capítulo IV
Disposições Finais

Artigo 28
O presente Acordo não implica revogação, modificação, emenda ou restrição das disposições 

do Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, aprovado em San Luis, República 
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Argentina, por Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC) No2/96, vigente entre os quatro 
Estados Partes do MERCOSUL.

Artigo 29
O presente Acordo não restringirá a aplicação das Convenções que sobre a mesma matéria 

tenham sido subscritas anteriormente, entre os Estados Partes, quando forem mais favoráveis à 
cooperação.

Artigo 30
O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após terem sido depositados os instrumentos 

de ratificação de dois Estados Partes do Mercosul e da República da Bolívia ou da República do Chile.
Para os demais signatários, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito do respectivo 

instrumento de ratificação.
Artigo 31

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos instrumentos 
de ratificação e enviará cópias dos mesmos, devidamente autenticadas, aos Governos dos demais 
Estados Partes.

Da mesma forma, o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais 
Estados Partes a data de entrada em vigor do presente Acordo e a data do depósito dos instrumentos 
de ratificação.

Feito em Montevidéu, aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e um, em um original, nos 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Argentina
Carlos Ruckauf    

Pela República Federativa do Brasil
Celso Lafer

Pela República do Paraguai
José Antonio Moreno Ruffnelli 

Pela República Oriental do Uruguai
Didler Opertti

Pela República da Bolívia
Gustavo Fernández    

Pela República do Chile
Cristian Barros Melet
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9.12 Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados 
Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

Decreto nº 8.833, de 4 de agosto de 2016

Promulga a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal 
entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, firmada pela República Federativa do Brasil, em 
Cidade da Praia, em 23 de novembro de 2005.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria 
Penal entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, por meio do 
Decreto Legislativo nº 288, de 15 de setembro de 2011, o qual revogou o Decreto Legislativo nº 175, 
de 14 de maio de 2009; e 

Considerando que o Governo brasileiro depositou junto ao Secretário Executivo da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, em 29 de junho de 2009, o instrumento de adesão a 
Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membros da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa, e que a Convenção entrou em vigor para a República Federativa do 
Brasil, no plano jurídico externo, em 1º de agosto de 2009; 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica promulgada a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados 

Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, firmada pela República Federativa do 
Brasil em Cidade da Praia, em 23 de novembro de 2005, anexa a este Decreto. 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão 
da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 4 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes
José Serra 
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CONVENÇÃO DE AUXÍLIO JUDICIÁRIO EM MATÉRIA PENAL ENTRE OS ESTADOS MEMBROS 
DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

Os Estados membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, doravante 
denominados “Estados Contratantes”: 

Reconhecendo que a luta contra a criminalidade é uma responsabilidade compartilhada da 
comunidade internacional; e 

Animados do desejo de reforçar a cooperação judiciária em matéria penal e de garantir que o 
auxílio judiciário mútuo decorra com rapidez e eficácia; 

Acordam o seguinte: 
Parte l

Disposições Gerais 
Artigo 1º

Âmbito do auxílio 
1. O auxílio compreende a comunicação de informações, de atos processuais e de outros atos 

públicos, quando se afigurarem necessários à realização das finalidades do processo, bem como 
os atos necessários à perda, apreensão ou congelamento ou à recuperação de instrumentos, bens, 
objetos ou produtos do crime. 

2. O auxílio compreende, nomeadamente: 
a) a notificação de atos e entrega de documentos;
b) a obtenção de meios de prova;
c) as revistas, buscas, apreensões, exames e perícias;
d) a notificação e audição de suspeitos, arguidos ou indiciados, testemunhas ou peritos;
e) a troca de informações sobre o direito respectivo;
f) a troca de informações relativas aos antecedentes penais de suspeitos, arguidos e condenados;
g) outras formas de cooperação acordadas entre os Estados Contratantes, nos termos das 

respectivas legislações. 
3. Quando as circunstâncias do caso o aconselharem, mediante acordo entre as autoridades 

competentes dos Estados Contratantes, a audição prevista na a alínea d) do nº 2 pode efetuar-se com 
recurso a meios de telecomunicação em tempo real, em conformidade com as regras processuais 
aplicáveis nos respectivos ordenamentos jurídicos. 

4. A presente Convenção não se aplica à execução das decisões de detenção ou de condenação 
nem às infrações militares. 

5. O auxílio é ainda concedido, nos processos penais, relativamente a fatos ou infrações pelos 
quais uma pessoa coletiva ou jurídica seja passível de responsabilidade no Estado requerente. 

Artigo 2º
Dupla incriminação 

1. O auxílio é concedido mesmo quando a infração não seja punível ao abrigo da lei do Estado 
requerido. 

2. Todavia, os fatos que derem origem a pedidos de realização de buscas, apreensões, exames 
e perícias devem ser puníveis com uma pena privativa de liberdade igual ou superior a seis meses, 
também no Estado requerido, exceto se se destinarem à prova de uma causa de exclusão de culpa da 
pessoas contra a qual o procedimento foi instaurado. 

Artigo 3º
Recusa de Auxílio 

1. O Estado requerido pode recusar o auxílio quando considere: 
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a) Que o pedido se refere a uma infração de natureza política ou com ela conexa; 
b) Haver fundadas razões para crer que o auxílio é solicitado para fins de procedimento criminal 

ou de cumprimento de pena por parte de uma pessoa, em virtude da sua raça, sexo, religião, 
nacionalidade, língua, ou das suas convicções políticas e ideológicas, ascendência, instrução, situação 
econômica ou condição social, ou existir risco de agravamento da situação processual da pessoa por 
estes motivos; 

c) Que o auxílio possa conduzir a julgamento por um tribunal de exceção ou respeitar a execução 
de sentença proferida por um tribunal dessa natureza; 

d) Que a prestação do auxílio solicitado prejudica um procedimento penal pendente no território 
do Estado requerido ou afeta a segurança de qualquer pessoa envolvida naquele auxílio; 

e) Que o cumprimento do pedido ofende a sua segurança, a sua ordem pública ou outros 
princípios fundamentais. 

2. Antes de recusar um pedido de auxílio, o Estado requerido deve considerar a possibilidade 
de subordinar a concessão desse auxílio às condições que julgue necessárias. Se o Estado requerente 
aceitar o auxílio sujeito a essas condições, deve cumpri-las. 

3. O Estado requerido deve informar imediatamente o Estado requerente da sua decisão de não 
dar cumprimento, no todo ou em parte, a um pedido de auxílio, e das razões dessa decisão. 

4. Para efeitos do disposto na alínea a) do nº 1 não se consideram infrações de natureza política 
ou com elas conexas: 

a) Os crimes contra a vida de titulares de órgãos de soberania ou de altos cargos públicos ou 
de pessoas a quem for devida especial proteção segundo o direito internacional; 

b) Os atos de pirataria aérea e marítima; 
c) Os atos a que seja retirada natureza de infração política por convenções internacionais de 

que seja parte o Estado requerido; 
d) O genocídio, os crimes contra a Humanidade, os crimes de guerra e infrações graves segundo 

as Convenções de Genebra de 1949; 
e) Os atos referidos na Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de Dezembro 
de 1984. 

Artigo 4º
Direito aplicável 

1. O pedido de auxílio é cumprido em conformidade com o direito do Estado requerido. 
2. Quando o Estado requerente o solicite expressamente, o pedido de auxílio pode ser cumprido 

em conformidade com as exigências da legislação deste, desde que não contrarie os princípios 
fundamentais do Estado requerido e não cause graves prejuízos aos intervenientes no processo. 

Artigo 5º
Confidencialidade 

1. O Estado requerido, se tal lhe for solicitado, mantém a confidencialidade do pedido de auxílio, 
do seu conteúdo e dos documentos que o instruem, bem como da concessão desse auxílio. Se o 
pedido não puder ser cumprido sem quebra da confidencialidade, o Estado requerido informa o 
Estado requerente, o qual decide, então, se o pedido deve, mesmo assim, ser executado. 

2. O Estado requerente, se tal lhe for solicitado, mantém a confidencialidade das provas e das 
informações prestadas pelo Estado requerido, salvo se essas provas e informações forem necessárias 
para o processo que determinou o pedido. 

3. O Estado requerente não pode usar, sem prévio consentimento do Estado requerido, as provas 
obtidas, nem as informações delas derivadas, para fins diversos dos indicados no pedido. 
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Artigo 6°
Execução do auxílio 

1. O Estado requerido dará execução ao pedido de auxílio com a maior brevidade, tendo em 
conta, tanto quanto possível, os prazos indicados justificadamente pelo Estado requerente. 

2. Se for previsível que o prazo indicado pelo Estado requerente para execução do seu pedido 
não pode ser cumprido, as autoridades do Estado requerido devem indicar sem demora o tempo que 
consideram necessário para a execução do pedido. As autoridades de ambos os Estados acordarão 
no mais curto espaço de tempo qual o seguimento a dar ao mesmo. 

Artigo 7º
Transmissão dos pedidos de auxílio 

1. Os pedidos de auxílio serão feitos por escrito, ou por qualquer outro meio susceptível de 
dar origem a um registro escrito em condições que permitam ao Estado requerido determinar a sua 
autenticidade. 

2. No momento em que procederem, em conformidade com o disposto no artigo 19, ao 
depósito do instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da presente Convenção, os Estados 
Contratantes indicarão qual a via de transmissão e de recepção dos pedidos de auxílio: 

a) Comunicação apenas entre autoridades centrais; ou 
b) Comunicação direta entre autoridades competentes ou entre estas e as autoridades centrais 

ou entre autoridades centrais. 
3. Os Estados Contratantes que optarem pelo procedimento previsto na alínea b) do número 

anterior não poderão, em relação aos Estados Contratantes que optarem pelo procedimento previsto 
na alínea a) do mesmo número, utilizar outra via para a transmissão e a recepção dos pedidos de auxílio 
que não por intermédio das autoridades centrais. 

4. Nos termos do nº 2, os Estados Contratantes designarão, de igual modo, as autoridades 
centrais respectivas para efeitos de aplicação desta Convenção. 

5. Os pedidos de auxílio podem, em casos de urgência, ser efetuados, sem prejuízo do disposto 
na alínea a) do nº 2, por intermédio da Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol). 

6. Sempre que possível, os pedidos de auxílio serão acompanhados do formulário que consta 
em anexo à presente Convenção. 

Artigo 8º
Intercâmbio espontâneo de informações 

1. Dentro dos limites da sua legislação nacional, as autoridades competentes dos Estados 
Contratantes podem proceder, sem que lhes tenha sido solicitado, ao intercâmbio de informações 
relativas a infrações penais, cujo tratamento ou sanção seja da competência da autoridade que recebe 
as informações, no momento em que estas são prestadas. 

2. A autoridade que presta a informação pode, de acordo com a sua legislação nacional, sujeitar 
a determinadas condições a utilização dessas informações pela autoridade que as recebe. 

3. A autoridade que recebe as informações fica obrigada a observar essas condições. 
Artigo 9º

Requisitos do pedido de auxílio 
1. O pedido de auxilio deve indicar, nomeadamente: 
a) A autoridade de que emana e a autoridade a quem se dirige; 
b) Uma descrição precisa do auxílio que se solicita, indicando o objeto e motivos do pedido 

formulado, assim como a qualificação jurídica dos fatos que motivam o procedimento; 
c) Uma descrição sumária dos fatos e indicação da data e local em que ocorreram; 
d) Os dados relativos à identidade e nacionalidade da pessoa sujeita ao processo a que se refere 

o pedido, quando conhecidos; 
e) No caso de notificação, menção do nome e residência do destinatário ou de outro local em 

que possa ser notificado, a sua qualidade processual e a natureza do documento a notificar; 
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f) Nos casos de revista, busca, perda, apreensão, congelamento, entrega de objetos ou valores, 
exames e perícias, uma declaração certificando que são admitidos pela lei do Estado requerente; 

g) A menção de determinadas particularidades do processo ou de requisitos que o Estado 
requerente deseje que sejam observados, incluindo a confidencialidade e os prazos de cumprimento; 

h) Qualquer outra informação, documental, ou outra, que possa ser útil ao Estado requerido e 
que vise facilitar o cumprimento do pedido. 

2. Os documentos transmitidos nos termos da presente Convenção, não carecem de legalização. 
3. A autoridade competente do Estado requerido pode exigir que um pedido formalmente 

irregular ou incompleto seja modificado ou completado, sem prejuízo da adoção de medidas 
provisórias quando essas não possam esperar pela regularização. 

Artigo 10
Despesas 

1. O Estado requerido suportará as despesas decorrentes do cumprimento do pedido de auxilio, 
com excepção das seguintes, que ficarão a cargo do Estado requerente: 

a) As despesas relacionadas com o transporte de qualquer pessoa, a pedido do Estado 
requerente, de ou para o território do Estado requerido, e quaisquer subsídios ou despesas devidas 
a essa pessoa durante a sua permanência no Estado requerente; 

b) As despesas e os honorários dos peritos, ocorridos quer no território do Estado requerido 
quer no território do Estado requerente; 

c) As despesas efetuadas com o recurso a meios de telecomunicação em tempo real, em 
cumprimento de um pedido de auxílio; 

d) As despesas decorrentes do envio de objetos e documentos que constituam um encargo 
extraordinário. 

2. Se for manifesto que a execução do pedido implica despesas de natureza extraordinária, 
os Estados Contratantes deverão consultar-se para determinar os termos e as condições em que o 
auxílio pedido poderá ser prestado.

Parte II
Disposições Especiais 

Artigo 11
Notificação de atos e entrega de documentos 

1. O Estado requerido procede à notificação de atos processuais e de decisões que lhe forem 
enviadas, para o efeito, pelo Estado requerente. 

2. A notificação pode efetuar-se mediante simples comunicação ao destinatário por via postal 
ou, se o Estado requerente o solicitar expressamente, por qualquer outra forma compatível com a 
legislação do Estado requerido. 

3. A prova da notificação faz-se através de documento datado e assinado pelo destinatário 
ou por declaração da autoridade competente que certifique o fato, a forma e a data da mesma 
notificação, enviando-se o documento em causa ao Estado requerente. Se a notificação não puder 
ser efetuada, indicar-se-ão as razões que o determinaram. 

Artigo 12
Comparência de suspeitos, arguidos ou indiciados, testemunhas e peritos 

1. Se o Estado requerente pretender a comparência, no seu território, de uma pessoa, como 
suspeito, arguido ou indiciado, testemunha ou perito, pode solicitar ao Estado requerido o seu auxílio 
para tornar possível aquela comparência. 

2. O Estado requerido dá cumprimento à convocação após se assegurar de que: 
a) foram tomadas medidas adequadas para a segurança da pessoa; 
b) a pessoa cuja comparência é pretendida deu o seu consentimento por declaração livremente 

prestada e reduzida a escrito. 
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3. As pessoas referidas no nº 1 do presente artigo não poderão ser sujeitas a quaisquer sanções 
ou medidas cominatórias ainda que constem da convocação. 

4. O pedido de cumprimento de uma convocação, nos termos do nº 1, do presente artigo, 
indica as remunerações e indenizações e as despesas de viagem e de estada a conceder, e deve ser 
transmitido com antecedência razoável, de forma a ser recebido até 50 dias antes da data em que a 
pessoa deve comparecer. 

5. Em caso de urgência, o Estado requerido pode renunciar à exigência deste prazo 
Artigo 13

Entrega temporária de detidos ou presos 
1. Se o Estado requerente pretender a comparência, no seu território, uma pessoa que se 

encontra detida ou presa no território do Estado requerido, este transfere a pessoa detida ou presa 
para o território do Estado requerente, após se assegurar de que não há razões que se oponham à 
transferência e de que a pessoa detida ou presa deu o seu consentimento. 

2. A transferência não é admitida quando: 
a) a presença da pessoa detida ou presa for necessária num processo penal em curso no 

território do Estado requerido; 
b) a transferência possa implicar o prolongamento da prisão preventiva; 
c) atentas as circunstâncias do caso, a autoridade judiciária Estado requerido considere 

inconveniente a transferência. 
3. O Estado requerente mantém em detenção a pessoa transferida e entrega-a ao Estado 

requerido dentro do período fixado por este, ou quando a comparência da pessoa já não for necessária. 
4. O tempo em que, nos termos do presente artigo, a pessoa estiver fora do território do Estado 

requerido é computado para efeitos de prisão preventiva ou de cumprimento de pena ou medida de 
segurança. 

5. Quando a pena ou prisão preventiva imposta a uma pessoa, transferida nos termos deste 
artigo, expirar ou cessar enquanto ela se encontrar no território do Estado requerente, será a mesma 
pessoa posta em liberdade. 

6. O disposto nos números anteriores é aplicável, mediante acordo, à transferência de uma pessoa 
detida presa no Estado requerente para o território do Estado requerido, com vista à realização, neste 
último, de ato processual relacionado com o processo pendente no primeiro. 

Artigo 14
Salvo-conduto 

1. A pessoa que comparecer no território do Estado requerente para intervir em processo penal, 
ao abrigo do disposto nos artigos 12 e 13, não poderá ser: 

a) detida, presa, perseguida, punida ou sujeita a qualquer restrição da sua liberdade individual 
no território desse Estado por fatos ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado 
requerido; 

b) obrigada, sem o seu consentimento, a prestar depoimento ou declaração em processo 
diferente daquele a que se refere o pedido. 

2. A imunidade prevista no número anterior cessa quando a pessoa permanecer voluntariamente 
no território do Estado requerente por mais de 45 dias após a data em que a sua presença já não for 
necessária, ou, tendo-o abandonado, a ele regressar voluntariamente. 

Artigo 15
Envio de objetos, documentos ou processos 

1. Quando o pedido de auxílio respeite ao envio de processos e de documentos, o Estado 
requerido pode remeter cópias autenticadas dos mesmos. Contudo, se o Estado requerente 
expressamente solicitar o envio dos originais, este pedido será satisfeito na medida do possível. 

2. Os processos ou documentos originais e os objetos enviados ao Estado requerente serão 
devolvidos ao Estados requerido no mais curto prazo possível a pedido deste. 
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3. Na medida em que não seja proibido pela lei do Estado requerido, os documentos, os objetos 
e os processos serão enviados segundo a forma ou acompanhados dos certificados solicitados pelo 
Estado requerente, de modo a serem admitidos como prova segundo a lei do Estado requerente. 

Artigo 16
Objetos, produtos e instrumentos do crime 

1. O Estado requerido se tal lhe for pedido, deverá diligenciar no sentido de averiguar se quaisquer 
objetos ou produtos do crime se encontram no seu território e informará o Estado requerente dos 
resultados dessas diligências. Na formulação do pedido, o Estado requerente informará o Estado 
requerido das razões pelas quais entende que esses objetos ou produtos se encontram no seu 
território. 

2. Quando os objetos ou produtos do crime forem localizados, o Estado requerido adotará, 
em conformidade com a sua legislação, os procedimentos adequados a prevenir a sua alienação ou 
qualquer outra transação a eles respeitantes ou concederá todo o auxílio no que concerne a esses 
procedimentos até que uma decisão final seja tomada por um tribunal do Estado requerente ou do 
Estado requerido. 

3. O Estado requerido, na medida em que a sua lei o permita, deve: 
a) dar cumprimento à decisão ou adotar os procedimentos adequados relativos à perda, 

apreensão ou congelamento dos objetos crime ou produtos do crime ou a qualquer outra medida 
com efeito similar decretada por uma autoridade competente do Estado requerente; 

b) decidir sobre o destino a dar aos objetos ou produtos do crime e se tal lhe for solicitado, 
considerar a sua restituição ao Estado requerente, para que este último possa indenizar as vítimas ou 
restitui-los aos legítimos proprietários. 

4 .Na aplicação do presente artigo serão respeitados os direitos de terceiros de boa fé. 
5. As disposições do presente artigo são também aplicáveis aos instrumentos do crime. 

Artigo 17
Informação sobre sentenças e antecedentes criminais 

1. Os Estados Contratantes poderão proceder ao intercâmbio de informações relativas a 
sentenças ou medidas posteriores relativas a nacionais dos outros Estados Contratantes. 

2. Qualquer dos Estados Contratantes pode solicitar ao outro informações sobre os antecedentes 
criminais de urna pessoa, devendo indicar as razões do pedido. O Estado requerido satisfaz o 
pedido na mesma medida em que as suas autoridades podem obter a informação pretendida em 
conformidade com a sua lei interna. 

Parte III
Disposições Finais 

Artigo 18
Resolução de dúvidas 

Os Estados Contratantes procederão a de dúvidas resultantes da aplicação da presente 
Convenção. 

Artigo 19
Assinatura e entrada em vigor 

1. A presente Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa – CPLP. Será submetida à ratificação, aceitação ou aprovação, sendo os 
respectivos instrumentos depositados junto do Secretariado Executivo da CPLP. 

2. A presente Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte em que três Estados 
membros da CPLP tenham expressado o seu consentimento em ficar vinculados à Convenção em 
conformidade com o disposto no nº 1. 

3. Para qualquer Estado signatário que vier a expressar posteriormente o seu consentimento ficar 
vinculado à Convenção, esta entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à data do depósito de 
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação. 
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Artigo 20
Conexão com outras convenções e acordos 

1. A presente Convenção substitui, no que respeita aos Estados aos quais se aplica, as disposições 
de tratados, convenções ou acordos bilaterais que, entre dois Estados Contratantes, regulem o auxílio 
judiciário em matéria penal. 

2. Os Estados Contratantes poderão concluir entre si tratados, convenções ou acordos bilaterais 
ou multilaterais para completar as disposições da presente Convenção ou para facilitar a aplicação 
dos princípios nela contidos. 

Artigo 21
Denúncia 

1. Qualquer Estado Contratante pode, em qualquer momento, denunciar a presente Convenção, 
mediante notificação dirigida ao Secretariado Executivo da CPLP. 

2. A denúncia produzirá efeito no 1º dia do mês seguinte ao termo do prazo de três meses após 
a data de recepção da notificação. 

3. Contudo, a presente Convenção continuará a aplicar-se à execução dos pedidos de auxílio 
entretanto efetuados. 

Artigo 22
Notificações 

O Secretariado Executivo da CPLP notificará aos Estados Contratantes, qualquer assinatura, ou 
depósito de qualquer instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, as datas de entrada em vigor 
da Convenção nos termos dos nos 2 e 3 do artigo 19 e qualquer outro ato, declaração, notificação ou 
comunicação relativos à presente Convenção. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram a presente 
Convenção. 

Feita na Cidade da Praia, a 23 de novembro de 2005, num único exemplar, que ficará depositado 
junto da CPLP. O Secretário Executivo da CPLP enviará uma cópia autenticada a cada um dos Estados 
Contratantes. 

Pela República de Angola:

Pela República Federativa do Brasil:

Pela República de Cabo Verde:

Pela República da Guiné-Bissau:

Pela República de Moçambique:

Pela República Portuguesa:

Pela República Democrática de São Tomé e Príncipe:

Pela República Democrática de Timor Leste:
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10.1 Tratado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre 
Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal

Decreto nº 9.130, de 17 de agosto de 2017

Promulga o Tratado entre a República Federativa do Brasil e 
o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal, firmado em Brasília, em 7 de maio de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre 
Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal foi firmado em Brasília, em 7 de maio de 2009;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado por meio do Decreto Legislativo nº 
147, de 9 de dezembro de 2016; e

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 12 de maio de 2017, nos termos de seu Artigo 30;

DECRETA:
Art. 1º Fica promulgado o Tratado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica 

sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, firmado em Brasília, em 7 de maio de 2009, anexo a 
este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Tratado e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.
MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DA BÉLGICA SOBRE 
AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL

A República Federativa do Brasil e 
O Reino da Bélgica (doravantes denominados “as Partes”), 
Considerando o compromisso das Partes em cooperar com base na Convenção das Nações 

Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, concluída em 20 de 
dezembro de 1988, e na Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, 
concluída em 15 de novembro de 2000, e seus Protocolos;  

Considerando ainda a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, concluída em 31 de 
outubro de 2003; 

Desejando melhorar a eficácia das autoridades responsáveis pela aplicação da lei em ambos os 
países na investigação e persecução de crimes, bem como combater o crime de modo mais efetivo 
para proteger suas respectivas sociedades democráticas e valores comuns; 

Reconhecendo a especial importância de combater as graves atividades criminosas, inlcuindo 
corrupção lavagem de dinheir e tráfico ilícito de pessoas, armas de fogo, munição e explosivos, 
terromismo e financiamento ao terrorismo;     

Respeitando os direitos humanos e a lei; 
Atentando para as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que asseguram ao 

acusado o direito ao devido processo legal, inclisive o direito a uma sentença pronunciada por um 
tribunal imparcial legalmente estabelecido;

Desejando concluir um Tratado dsobre auxílio jurídico mútuo em matéria penal e reconhecendo 
a aplicação do presente Preâmbulo;

Acordam as seguintes disposições:
Capítulo I

Disposições Gerais
Artigo 1

Alcance do auxílio
1.  As Partes prestarão auxílio jurídico mútuo, conforme as disposições do presente Tratado, em 

procedimentos relacionados a matéria penal iniciados pelas autoridades judiciárias, inclusive pelo 
Ministério Público, da Parte requerente, incluindo qualquer medida tomada em relação a investigação 
ou persecução de delitos, assim como o bloqueio, a apreensão ou o perdimento de produtos do 
crime e, conforme a legislação doméstica da Parte requerida, de instrumentos do crime.

2. O auxílio jurídico mútuo abrangerá:
a) entrega de comunicações de atos processuais;
b) coleta de provas, realização de interrogatórios e inquirição de testemunhas;
c) transferência temporária de pessoas sob custódia;
d) audiência por vídeoconferência;
e) cumprimento de solicitações de busca e apreensão;
f) fornecimento de documentos e registros;
g) exame de objetos e locais;
h) obtenção e fornecimento de avaliações de peritos;
i) localização ou identificação de pessoas;
j) identificação, rastreamento, bloqueio, apreensão, perdimento e disposição dos instrumentos 

e produtos do crime;
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k) entrega de ativos;
l) divisão de ativos;
m) qualquer outro tipo de auxílio que seja acordado pelas Autoridades Centrais no contexto do 

§ 1º.
3. O presente Tratado não se aplica à execução de decisões de prisão e de condenação nem à 

transferência de procedimentos penais.
4. Para os propósitos do presente Tratado, as autoridades competentes para enviar solicitação 

de auxílio jurídico mútuo por intermédio de sua Autoridade Central são as autoridades judiciárias, 
inclusive o Ministério Público, responsáveis ou com poder para conduzir investigações, persecuções 
ou procedimentos judiciais, conforme definido na lei interna da Parte requerente.

Artigo 2
Denegação de Auxílio

1. A Autoridade Central da Parte requerida poderá recusar-se a prestar auxílio jurídico mútuo se:
a) entender que o cumprimento da solicitação atenta contra a soberania, a segurança, a ordem 

pública ou outros interesses essenciais da Parte requerida, não podendo a Parte requeridainvocar o 
sigilo bancário como interesse essencial para denegar o auxílio nos termos do presente artigo;

b) delito for considerado de natureza política;
c) a solicitação foi emitida por tribunal de exceção ou ad hoc;
e) a solicitação referir-se a pessoa que, tendo sido julgada na Parte requerida pela mesmas 

infração que originou o pedido de auxílio, tenha sido julgada na Parte requerida pela mesma infração 
que originou o pedido de auxílio, tenha direito a ser libertada em virtude de absolvição ou condenação 
anterior;

f) a solicitação referir-se a infração considerada, pela Parte requerida, como delito somente de 
natureza militar e não de acordo com a legislação penal comum;

g) a solicitação referir-se a infrações consideradas pela Parte requerida como infrações penais 
relativas à legislação tributária, alfandegária, cambial ou a outras questões financeiras, quando o 
objetivo principal do procedimento for relativo à arrecadação ou à condenção ao pagamento de 
impostos;

h) a solicitação referir-se a um crime passível de pena de morte na legislação da Parte requerente, 
salvo:

I) se for possível supor razoavelmente que o cumprimento da solicitação reduzirá o risco da 
condenação à morte; ou

II) se a solicitação tiver sido feita em decorrência de um pedido formulado pelo próprio 
investigado ou acusado; ou

III) se a Parte requerente der garantias suficientes de que não haverá condenação à pena de 
morte ou, caso haja, de que não será executada; 

i) a solicitação referir-se a uma infração que possa ocasionar a condenação à prisão perpétua de 
acordo com a legislação da Parte requerente, a menos que esta Parte dê garantias suficientes de que 
a pena será acompanhada da possibilidade de libertação posterior do condenado.

2. Antes de denegar o auxílio jurídico conforme o presente artigo, a Autoridade Central da Parte 
requerida consultará a Autoridade Central da Parte requerente para decidir se o auxílio jurídico pode 
ser concedido nas condições consideradas necessárias. Se a Parte requerente aceitar que o auxílio 
jurídico seja submetido a estas condições, as respeitará.

3. Caso recuse o auxílio jurídico, a Autoridade Central da Parte requerida comunicará os motivos 
dessa denegação à Autoridade Central da Parte requerente.  

Artigo 3
Medidas Cautelares

A pedido expresso da Parte requerente e caso o procedimento objeto da solicitação não 
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pareça manifestamente inadmissível ou inoportuno segundo o direito da Parte requerida, medidas 
cautelares serão ordenadas pela autoridade competente da Parte requerida, a fim de manter uma 
situação existente, de proteger interesses jurídicos ameaçados ou de preservar elementos de prova.  

Artigo 4
Confidencialidade e Limitações ao Uso

1. A Parte requerida, mediante solicitação, manterá a confidencialidade de qualquer informação 
que possa indicar que uma solicitação foi feita ou respondida. Caso a solicitação não possa ser 
cumprida sem a quebra de confidencialidade, a Parte requerida informará à Parte requerente que, 
então, determinará até que ponto deseja o cumprimento da solicitação.

2. A Parte requerente não usará ou divulgará informação ou prova obtida por força do 
presente Tratado para qualquer fim distinto dos procedimentos declarados na solicitação sem prévia 
autorização da Parte requerida. 

Capítulo II
Solicitação de Auxílio

Artigo 5
Comunicação de Atos Processuais 

1. A Parte requerida providenciará, na medida do possível, a entrega dos documentos judiciários 
da Parte requerente para intimação ou outro ato de comunicação que determine o comparecimento 
de pessoa perante autoridade ou Juízo no território da Parte requerente.

2. A pessoa que deixar de atender a intimação cuja entrega foi solicitada não estará sujeita 
a punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação contenha aviso de sanção, a menos que, 
posteriormente, ingresse no território da Parte requerente de forma voluntária e seja devidamente 
intimada novamente.

3. A Autoridade Central da Parte requerente transmitirá qualquer pedido de entrega de documento 
que solicite o comparecimento de pessoa perante autoridade ou Juízo da Parte requerente dentro 
de um prazo razoável antes do comparecimento marcado e, no mais tardar,45 dias antes dessa data, 
salvo em casos de excepcional urgência.

4. A Parte requerida apresentará o comprovante de entrega, sempre que possível, na forma 
especificada por sua legislação. Se a Parte requerente assim o solicitar expressamente, a Parte 
requerida poderá apresentá-lo em determinada forma não prevista por sua legislação, desde que 
tal forma não fira os direitos fundamentais ou qualquer outro princípio fundamental do seu direito. 

Artigo 6
Produção de Provas e Depoimento no Território da Parte Requerida 

1. Uma pessoa no território da Parte requerida de quem se solicita provas, nos termos do 
presente Tratado, pode ser obrigada, caso necessário, a apresentar-se para testemunhar, ser 
interrogada ou apresentar documentos, registros ou provas, mediante intimação ou qualquer outro 
método permitido, de acordo com a lei da Parte requerida.

2. Uma pessoa chamada a testemunhar, a ser interrogada ou a apresentar documentos ou 
objetos no território da Parte requerida pode ser obrigada a fazê-lo conforme as condições do direito 
da Parte requerida. Se a pessoa intimada alegar imunidade, incapacidade ou outra limitação legal de 
acordo com as leis da Parte requerente, as provas ainda assim serão obtidas e a alegação levada ao 
conhecimento da Parte requerente para decisão de suas autoridades.  

3. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte requerida fornecerá, antecipadamente, 
informações sobre data e local da coleta de provas, de acordo com o disposto neste artigo.

4. A Parte requerida poderá autorizar a presença de pessoas indicadas na solicitação e, durante 
a execução da solicitação, poderá autorizá-las a apresentar questões que gostariam que fossem 
formuladas à pessoa que presta testemunho ou fornece as provas. 

 Artigo 7
Depoimento na Parte Requerente

1. Uma solicitação formulada com base no presente Tratado pode ser feita com o objetivo 
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de requerer auxílio jurídico para facilitar o comparecimento de uma pessoa no território da Parte 
requerente para apresentar provas perante Juízo, ser identificada em procedimento ou auxiliar, por 
sua presença, de outra forma.

2. A Autoridade Central da Parte requerida deverá:
a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte requerente é 

desejado se concorda em comparecer; e
b) informar prontamente à Autoridade Central da Parte requerente a resposta daquela pessoa.
3. No caso previsto no parágrafo 1º do presente artigo, a solicitação deverá mencionar o 

montante aproximado das ajudas de custo a serem pagas, bem como as despesas de viagem e 
estadia a serem reembolsadas.

4. Caso lhe seja apresentada solicitação neste sentido, a Parte requerida poderá concordar em 
fornecer adiantamento à testemunha. O adiantamento será mencionado na intimação e reembolsado 
pela parte requerente.

Artigo 8
Transferência Temporária de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia de uma Parte, cuja presença no território da outra Parte for solicitada 
para fins de audiência ou de acareação, será transferida temporariamente para aquele fim, caso a 
pessoa e as Autoridades Centrais de ambas as Partes assim consintam.

2. Para fins deste artigo:
a) a Parte requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá o poder e 

a obrigação de manter essa pessoa sob custódia, salvo solicitação em contrário da Parte requerida;
b) a Parte requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte requerida assim que as 

circunstâncias permitirem, sempre antes da data na qual ela seria liberada da custódia no território 
da Parte requerida, salvo em caso de entendimento contrário entre ambas as Autoridades Centrais e 
a pessoa transferida;

c) a Parte requerente não solicitará à Parte requerida a abertura de processo de extradição 471 
da pessoa transferida; e

d) o período de custódia no território da Parte requerente será deduzido do período de prisão 
que a pessoa esteja cumprindo ou venha a cumprir no território da Parte requerida. 

Artigo 9
Salvo-conduto

1. A pessoa que se encontrar na Parte requerente em razão de solicitação de auxílio jurídico nas 
hipóteses previstas pelos artigos 7º e 8º:

a) não será detida, processada, punida ou sujeita a qualquer outra restrição de liberdade pessoal 
por atos ou omissões que precedam sua partida da Parte requerida;

b) sem seu consentimento, não fornecerá prova ou colaborará com investigação ou processo 
diverso daquele relativo à solicitação.

2. O parágrafo 1º deste artigo deixará de ser aplicado se essa pessoa, estando livre para partir, 
não deixar a Parte requerente dentro do período de 15 dias consecutivos após ter sido oficialmente 
notificada de que sua presença não é mais necessária ou retornar voluntariamente após haver partido.

3. Não será imposta qualquer pena ou medida coercitiva à pessoa que não aceitar convite nos 
termos do artigo 7º ou não consentir com solicitação nos termos do artigo 8º.

Artigo 10
Audiência por Videoconferência

1. Se uma pessoa que estiver no território da Parte requerida tiver de ser ouvida como testemunha 
ou perito pelas autoridades competentes da Parte requerente, esta pode solicitar, se inoportuno 
ou impossível o comparecimento pessoal no seu território, a realização da audiência por meio de 
videoconferência.
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2. A Parte requerida terá a faculdade de concordar ou não com a realização da audiência 
por videoconferência. Se concordar, e mediante anuência da pessoa a ser ouvida, a audiência será 
regulada pelas disposições do presente artigo.

3. As solicitações de audiência por videoconferência conterão, além das informações indicadas 
no artigo 22, a razão pela qual não é desejável ou não é possível que a testemunha ou o perito 
compareça pessoalmente à audiência, o nome da autoridade competente e das pessoas que 
conduzirão a audiência.

4. A autoridade competente da Parte requerida intimará para comparecimento a pessoa a ser 
ouvida de acordo com sua legislação interna.

5. As seguintes regras aplicam-se à audiência por videoconferência:
a) a audiência acontecerá na presença da autoridade competente da Parte requerida, assistida, 

caso necessário, por um intérprete. Essa autoridade será responsável também pela identificação 
da pessoa ouvida e pelo respeito aos princípios fundamentais de direito da Parte requerida. Se a 
autoridade competente da Parte requerida julgar que seus princípios fundamentais de direito não 
estão sendo respeitados durante a audiência, tomará imediatamente as providências necessárias 
para assegurar o prosseguimento da audiência conforme os referidos princípios;

b) as autoridades competentes das Partes requerente e requerida acordarão, se necessário, as 
medidas relativas à proteção da pessoa a ser ouvida;

c) a audiência será realizada pela autoridade competente da Parte requerente, ou sob sua 
direção, conforme o seu direito interno;

d) a pedido da Parte requerente ou da pessoa a ser ouvida, a Parte requerida providenciará que 
essa pessoa seja assistida por um intérprete, se necessário;

e) a pessoa a ser ouvida poderá invocar o direito de silêncio que lhe seria reconhecido pela lei 
da Parte requerida ou da Parte requerente.

6. Sem prejuízo das medidas acordadas quanto à proteção das pessoas, a autoridade competente 
da Parte requerida redigirá, após o encerramento da audiência, uma ata indicando a data e o local da 
audiência, a identidade da pessoa ouvida, a identidade e qualificação das demais pessoas da Parte 
requerida que participaram da audiência, os compromissos ou juramentos e as condições técnicas 
sob as quais a audiência ocorreu. Esse documento será transmitido pela autoridade competente da 
Parte requerida à autoridade competente da Parte requerente.

7. Cada Parte tomará as providências necessárias para que, quando testemunhas ou peritos que 
devem ser ouvidos no território de uma ou de outra Parte conforme o presente artigo se recusarem 
a testemunhar, se obrigados a fazê-lo, ou prestarem falso testemunho, seja aplicado o seu direito 
nacional da mesma forma que o seria se a audiência tivesse ocorrido no âmbito de um procedimento 
nacional.

8. As Partes poderão, se desejarem, aplicar também as disposições do presente artigo, caso 
cabível e com a concordância de suas autoridades competentes, às audiências por videoconferência 
das quais participe pessoa processada ou investigada penalmente. Nesse caso, a decisão de realizar 
a videoconferência e o seu desenvolvimento deverão ser acordados entre as Partes Contratantes de 
conformidade com o seu direito nacional e com os instrumentos internacionais em vigor na matéria, 
em particular o Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, de 16 de dezembro de 1966. 
As audiências das quais participa a pessoa processada ou investigada penalmente só podem ocorrer 
com o seu consentimento.

Artigo 11
Busca e Apreensão

1. A Parte requerida cumprirá solicitação para busca, apreensão e entrega de qualquer objeto 
à Parte requerente, desde que a solicitação contenha informações que justifiquem essa medida, 
segundo as leis da Parte requerida, e seja executada de acordo com suas leis.

2. A Parte requerida pode negar uma solicitação que implique atos em virtude dos quais não 
seria possível exercer uma busca e apreensão em seu território em circunstâncias similares.
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3. Qualquer pessoa responsável pela custódia de um bem apreendido atestará, mediante 
solicitação, a continuação da custódia, a identidade do bem e a integridade de sua condição. Essas 
solicitações serão encaminhadas por qualquer das Autoridades Centrais à outra e respondidas da 
mesma maneira.

4. A Autoridade Central da Parte requerida pode solicitar que a Parte requerente consintan com 
os termos e condições que julgue necessários para proteger os interesses de terceiros quanto ao 
bem a ser transferido.

Artigo 12
Compartilhamento de Registros Oficiais

1. A Parte requerida fornecerá à Parte requerente cópias dos registros disponíveis ao público, 
incluindo documentos ou informações em qualquer forma que se encontrem em posse das 
autoridades da Parte requerida.

2. A Parte requerida pode fornecer cópias de registros, incluindo documentos ou informações 
em qualquer forma, que estejam em posse de autoridades daquela Parte e que não sejam disponíveis 
ao público, na mesma medida e nas mesmas condições em que estariam disponíveis às suas próprias 
autoridades judiciárias ou responsáveis pelo cumprimento da lei.

Artigo 13
Produtos e Instrumentos das Atividades Criminosas

1. A pedido, a Parte requerida se empenhará em determinar se os produtos e instrumentos de 
uma infração à legislação da Parte requerente se encontram em sua jurisdição e informará a Parte 
requerente sobre o resultado de suas investigações. Nessa solicitação, a Parte requerente comunicará 
à Parte requerida os motivos pelos quais presume que esses produtos e instrumentos possam estar 
em sua jurisdição.

2. Se, conforme o parágrafo 1º, os produtos e instrumentos que se presume provir de um 
delito forem encontrados, a Parte requerida tomará as providências necessárias, permitidas por sua 
legislação, para impedir que esses produtos sejam negociados, transferidos ou cedidos antes que um 
tribunal da Parte requerente tenha tomado uma decisão definitiva a seu respeito.

3. Caso seja apresentada uma solicitação de auxílio visando a garantir o perdimento de produtos 
e instrumentos de um delito, esta solicitação será cumprida conforme a legislação da Parte requerida.

4. Os produtos e instrumentos apreendidos em virtude do presente Tratado ficarão em posse 
da Parte requerida, salvo acordo contrário entre as Partes.

5. No contexto do presente artigo, os produtos e instrumentos de um delito incluem os produtos 
e instrumentos da eventual venda dos bens provenientes desse delito.

Artigo 14
Devolução de Documentos e Bens

A Autoridade Central da Parte requerente devolverá, tão logo seja viável, quaisquer documentos 
ou bens fornecidos em cumprimento de solicitação nos termos do presente Tratado, exceto se a 
Autoridade Central da Parte requerida renuncie à devolução dos documentos ou bens.

Capítulo III
Entrega e Divisão de Bens Apreendidos ou seus Valores Equivalentes

Artigo 15
Devolução de Ativos

1. Quando for cometida uma infração e uma solicitação de perdimento for apresentada pela 
Parte requerente, os ativos apreendidos e que tenham sido objeto de perdimento pela Parte requerida 
poderão ser devolvidos à Parte requerente, de acordo com a lei interna da Parte requerida.

2. Os direitos reclamados por terceiros de boa fé sobre esses ativos serão respeitados.
Artigo 16

Devolução de Recursos Públicos Apropriados Indevidamente
1. Quando a Parte requerida apreender ou determinar o perdimento de ativos que constituam 
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recursos públicos, tendo sido lavados ou não, e que tenham sido apropriados indevidamente da 
Parte requerente, a Parte requerida poderá devolver os ativos apreendidos ou que tenham sido 
objeto de perdimento à Parte requerente, deduzindo-se quaisquer custos operacionais, de acordo 
com a lei da parte requerida.

2. A devolução será realizada com base em julgamento definitivo no âmbito da Parte requerida, 
conforme sua legislação interna.

Artigo 17
Solicitações de Divisão de Ativos

1. A Parte cooperante pode apresentar solicitação de divisão de ativos à Parte que esteja em 
posse de ativos apreendidos (‘Parte detentora’), de acordo com os dispositivos do presente Tratado, 
quando sua cooperação tenha levado, ou espera-se que leve, ao perdimento.

2. Se parecer à Parte detentora que a outra parte prestou cooperação, a Parte detentora pode, 
por acordo mútuo e conforme suas leis internas, dividir esses ativos com a Parte cooperante. Em todo 
caso, o pedido de divisão de ativos deverá ser realizado antes que a decisão de perdimento se torne 
definitiva e executável, a menos que acordado de outra forma entre as Partes, em casos excepcionais.

3. As solicitações feitas de acordo com o parágrafo 1º do presente artigo informarão as 
circunstâncias da cooperação a que se referem e conterão detalhes suficientes para permitir que a 
Parte detentora identifique o caso, os ativos e os órgãos envolvidos.

4. Mediante recebimento de solicitação para divisão de ativos feita de acordo com as disposições 
do presente artigo, a Parte detentora deverá:

a) examinar a possibilidade da divisão dos ativos como previsto no presente artigo; e
b) informar à Parte que realizou a solicitação o resultado desse exame.
5. Quando houver vítimas identificáveis, o exame dos direitos das vítimas poderá ter prioridade 

com relação à divisão de ativos entre as Partes.
Artigo 18

Divisão de Ativos
1. Quando propuser a divisão de ativos com a Parte cooperante, a Parte detentora:
a) adotará, em acordo com a parte cooperante, as medidas necessárias para que as autoridades 

competentes determinem a proporção da divisão dos ativos; e
b) transferirá quantia equivalente àquela proporção à Parte cooperante, de acordo com o artigo 

19.
2. As Partes concordam que poderá não ser adequado proceder à divisão quando o valor dos 

ativos convertidos em dinheiro ou o auxílio prestado pela Parte cooperante for insignificante.
Artigo 19

Pagamento de Ativos Divididos
1. Salvo se diversamente acordado entre as Partes, qualquer quantia transferida nos termos do 

artigo 18 (1) (b) via de regra será paga:
a) em moeda corrente da Parte detentora; e
b) por meio de transferência eletrônica de fundos ou cheque.
2. O pagamento de tal quantia será:
a) feito à República Federativa do Brasil quando a República Federativa do Brasil for a Parte 

cooperante e enviado ao órgão competente ou à conta designada pela República Federativa do 
Brasil;

b) feito ao Reino da Bélgica quando o Reino da Bélgica for a Parte cooperante e enviado ao 
órgão competente ou à conta designada pelo Reino da Bélgica;

c) feito para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte cooperante eventualmente 
especifique por notificação para os fins do presente artigo.
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Artigo 20
Imposição de Condições

Salvo se diversamente acordado entre as Partes, quando a Parte detentora transferir qualquer 
quantia por força do artigo 18 (1) (b) anterior, esta não poderá impor à Parte cooperante condição 
alguma quanto ao uso daquela quantia e, em particular, não poderá exigir que a Parte cooperante 
divida essa quantia com qualquer outro Estado, organização ou indivíduo.

Capítulo IV
Procedimento

Artigo 21
Autoridades centrais

1. As Autoridades Centrais serão indicadas pelas duas Partes.
2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central é o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública.
3. Para o Reino da Bélgica, a Autoridade Central é o Serviço Público Federal de Justiça.
4. As solicitações no âmbito do presente Tratado serão transmitidas pela Autoridade Central da 

Parte requerente à Autoridade Central da Parte requerida. Entretanto, as Partes podem, a qualquer 
momento, designar outra autoridade como Autoridade Central para os propósitos do presente 
Tratado. A notificação dessa designação ocorrerá por meio de troca de notas diplomáticas.

5. Para os fins do presente Tratado, as Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente.
Artigo 22

Forma e Conteúdo da Solicitação
1. A solicitação de auxílio será feita por escrito. Em situações de urgência, contudo, a Autoridade 

Central da Parte requerida poderá acatar solicitação sob outra forma, inclusive solicitações feitas 
oralmente. Nesses casos excepcionais, a solicitação deverá ser confirmada pelo envio, no prazo 
de quinze dias, da solicitação escrita original e assinada, exceto se a Autoridade Central da Parte 
requerida concorde que se faça de outra forma.

2. A solicitação deverá conter as seguintes informações:
a) nome da autoridade que conduz o procedimento a que a solicitação se refere;
b) descrição da matéria e da natureza do inquérito, da ação penal ou de qualquer outro 

procedimento, inclusive os dispositivos legais aplicáveis ao caso a que a solicitação se refere;
c) resumo das informações que originaram a solicitação;
d) descrição dos elementos de prova ou de outro tipo de auxílio solicitado; e
e) finalidade para a qual os elementos de prova ou outro auxílio são solicitados.
3. Se for o caso, a solicitação também incluirá:
a) identidade, data de nascimento e localização da pessoa de quem se busca prova;
b) identidade e localização da pessoa à qual deva ser comunicado ato processual, sua relação 

com o processo, bem como as modalidades de comunicação cabíveis;
c) informações disponíveis sobre a identidade e o local de residência da pessoa a ser encontrada;
d) descrição precisa do local a ser revistado e dos bens a serem apreendidos; 
e) descrição da forma como os depoimentos ou as inquirições devam ser realizados e registrados;
f) lista das perguntas a serem feitas a uma testemunha ou a um perito;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações sobre ajudas de custo e despesas a que terá direito a pessoa convocada a 

comparecer no território da Parte requerente;
i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte requerida para 

facilitar o cumprimento da solicitação;
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j) exigências de confidencialidade; e
k) o prazo em que o auxílio deverá ser prestado.
4. A Parte requerida pode solicitar à Parte requerente o fornecimento de qualquer informação 

adicional que julgar necessária para o cumprimento da solicitação.
Artigo 23
Idiomas

Salvo se diversamente acordado pelas Partes, as solicitações e os respectivos documentos 
anexos deverão ser apresentados no idioma da Parte requerente, acompanhados de tradução em 
um dos idiomas oficiais da Parte requerida. As outras comunicações entre as Autoridades Centrais 
podem ser realizadas em francês ou inglês.

Artigo 24
Execução das Solicitações

1. A Autoridade Central da Parte requerida atenderá à solicitação no menor prazo possível ou, 
quando necessário, a transmitirá às autoridades que tenham competência para fazê-lo. Tal como 
dispõe o artigo 1º, parágrafo 4º, as autoridades competentes da Parte requerida realizarão todos os 
esforços no sentido de atender à solicitação.

2. Solicitações de auxílio serão cumpridas de acordo com as formas e as regras de procedimento 
da Parte requerida. Esta última pode, contudo, atender a normas de procedimento diferentes que 
sejam expressamente indicadas pela Parte requerente, desde que essas regras não firam os direitos 
fundamentais nem qualquer outro princípio fundamental do direito da Parte requerida.

3. Se a Autoridade Central da Parte requerida considerar que o atendimento à solicitação 
interfere no curso de procedimentos ou prejudica a segurança de qualquer pessoa em seu território, 
a Autoridade Central dessa Parte poderá determinar que se adie o atendimento àquela solicitação, 
ou optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias, após consultar a Autoridade Central da 
Parte requerente. Se a Parte requerente aceitar que o auxílio jurídico seja sujeito a condições, deverá 
respeitá-las.

4. Sem prejuízo das disposições do artigo 6º parágrafo 4º, as autoridades e pessoas designadas 
pela Parte requerente poderão assistir ao cumprimento do pedido de auxílio, se a Parte requerida 
assim consentir. Para esse fim, a Parte requerida informará à Parte requerente a data e o local em que 
a solicitação de auxílio será cumprida.

5. A Autoridade Central da Parte requerida poderá solicitar à Autoridade Central da Parte 
requerente que forneça as informações na forma necessária para permitir o cumprimento da 
solicitação, ou que se encarregue de quaisquer medidas determinadas pela lei da Parte requerida 
para executar a solicitação recebida da Parte requerente.

6. A Autoridade Central da Parte requerida responderá a indagações razoáveis efetuadas pela 
Autoridade Central da Parte requerente a respeito do andamento de auxílio solicitado.

7. A Autoridade Central da Parte requerida deverá informar, no mais breve prazo possível, 
à Autoridade Central da Parte requerente, quaisquer circunstâncias que tornem inapropriado o 
cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na medida solicitada.

8. A Autoridade Central da Parte requerida informará, no mais breve prazo possível, à Autoridade 
Central da Parte requerente, o resultado da execução da solicitação.

Artigo 25
Informações Espontâneas

1. A Autoridade Central de uma Parte poderá, sem solicitação prévia, enviar informações à 
Autoridade Central da outra Parte quando considerar que a comunicação dessas informações poderá 
contribuir para que a Parte recipiente inicie ou conduza investigações ou processos, ou poderá levar 
a Parte a encaminhar solicitação de acordo com o presente Tratado.

2. A Parte fornecedora poderá, conforme suas leis internas, impor condições para o uso dessas 
informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente estará vinculada a essas condições.
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Artigo 26
Legalização e Autenticação

Os documentos transmitidos por meio das Autoridades Centrais, de acordo com o presente 
Tratado, serão isentos de legalização ou autenticação, salvo solicitação especial de uma das 
Autoridades Centrais.

Artigo 27
Custos

1. A Parte requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da solicitação, 
com exceção de:

a) ajuda de custo a testemunhas e honorários de peritos, assim como ajuda de custo e despesas 
relativas a viagens de pessoas, de acordo com os artigos 6º e 7º;

b) custos de instalação e operação de videoconferência ou televisão e os custos de serviços de 
intérpretes decorrentes desses procedimentos;

c) custos da transferência temporária de pessoas sob custódia, conforme o artigo 8º. Tais 
honorários, custos, ajudas de custo e despesas serão pagos pela Parte requerente, inclusive serviços 
de tradução, transcrição e de intérpretes, quando solicitados.

2. Caso a Autoridade Central da Parte requerida notifique a Autoridade Central da Parte 
requerente de que o cumprimento da solicitação pode exigir custos ou outros recursos de natureza 
extraordinária, ou caso apresente requisição a respeito, as Autoridades Centrais consultar-se-ão com 
o objetivo de acordar as condições em que a solicitação será cumprida e a forma como os recursos 
serão alocados.

Capítulo V
Disposições Finais

Artigo 28
Compatibilidade com outros Instrumentos Legais

O auxílio jurídico mútuo e os procedimentos estabelecidos no presente Tratado não constituirão 
impedimento para que qualquer das Partes preste auxílio à outra por meio de dispositivos de outros 
acordos internacionais de que faça parte.

Artigo 29
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer uma delas, 
a respeito da implementação do presente Tratado, em geral ou em relação a um caso específico. As 
Autoridades Centrais também poderão acordar medidas práticas que venham a ser necessárias no 
intuito de facilitar a implementação do presente Tratado.

Artigo 30
Ratificação e Vigência

1. O presente Tratado será ratificado e os instrumentos de ratificação serão trocados o mais 
brevemente possível.

2. O Tratado entrará em vigor 30 dias após a troca de instrumentos de ratificação.
3. O Tratado será aplicado a todas as solicitações apresentadas após sua entrada em vigor, 

mesmo se os atos ou omissões em questão tiverem ocorrido antes de sua entrada em vigor.
Artigo 31
Denúncia

1. Qualquer das Partes pode denunciar o presente Tratado por meio de notificação, por escrito, 
à outra Parte, por via diplomática.

2. A denúncia produzirá efeitos seis meses após a data de notificação.
3. As solicitações realizadas antes da notificação escrita, ou recebidas durante os seis meses do 

período de notificação, serão resolvidas de acordo com o presente Tratado.
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Artigo 32
Solução de Controvérsias

As Partes empenhar-se-ão para resolver controvérsias a respeito da interpretação ou da aplicação 
do presente Tratado por meio das vias diplomáticas, em caso de desacordo entre as Autoridades 
Centrais.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram o presente Tratado.

Feito em Brasília, em 7 de maio de 2009, em dois exemplares em português, francês e neerlandês, 
sendo todos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tarso Genro
Ministro da Justiça

PELO REINO DA BÉLGICA
Stefaan DE CLERCK
Ministro da Justiça
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10.2 Acordo de Assistência Mútua  em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá 

Decreto nº 6.747, de 22 de janeiro de 2009

Promulga o Tratado de Assistência Mútua em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Canadá, celebrado em Brasília, em 27 de janeiro de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá 
celebraram em Brasília, em 27 de janeiro de 1995, um Tratado de Assistência Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 219, de 3 de setembro de 2008;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 1o de novembro de 2008, nos 
termos do parágrafo 1° de seu Artigo 21; 

DECRETA: 
Art. 1°  O Tratado de Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, celebrado em Brasília, em 27 de janeiro de 1995, apenso 
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Tratado, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de janeiro de 2009; 188° da Independência e 121° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Samuel Pinheiro Guimarães Neto
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TRATADO DE ASSISTÊNCIA MÚTUA  EM MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO CANADÁ 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo do Canadá (doravante denominados “Estados Contratantes”),
Desejosos de tornar mais efetivas as ações dos dois países na investigação, processo penal e 

repressão do crime mediante cooperação e assistência mútua em matéria penal,
Acordaram no seguinte: 

Parte I 
Disposições Gerais 

Artigo 1
Obrigação De Prestar Assistência Mútua 

1. Os Estados Contratantes deverão, no âmbito do presente Tratado, prestar assistência mútua 
em matéria penal na medida mais ampla possível. 

2. Para os fins do parágrafo 1 deste artigo, será considerada assistência mútua qualquer 
assistência prestada pelo Estado requerido em relação a investigações ou processos judiciais no 
Estado requerente relativos a uma matéria penal, independentemente do fato da assistência ser 
solicitada ou dever ser prestada por um tribunal ou alguma outra autoridade. 

3. Para os fins do parágrafo 1 deste artigo, matéria penal refere-se a investigações ou processos 
judiciais relativos a qualquer crime previsto por uma lei de um dos Estados Contratantes. 

4. O termo “matéria penal” incluirá ainda investigações ou processos judiciais relativos a crimes 
relacionados com tributação em geral, taxas alfandegárias e transferência internacional de capitais 
ou pagamentos. 

5. A assistência incluirá:
a) tomada de depoimentos e obtenção de declarações de pessoas;
b) fornecimento de informações, documentos e outros registros, inclusive registros criminais, 

registros judiciais e registros governamentais;
c) localização de pessoas e objetos, inclusive a identificação dos mesmos;
d) busca e apreensão;
e) entrega de bens, inclusive empréstimo de provas materiais;
f) tornar disponíveis pessoas detidas e outras para fornecer provas ou auxiliar investigações;
g) transmissão de documentos, inclusive documentos visando ao comparecimento de pessoas 

em juízo;
h) medidas para localizar, bloquear e confiscar produtos oriundos de crime; e
i) outras formas de assistência coerentes com os objetivos do presente Tratado. 

Artigo 2
Execução de Pedidos 

1. As solicitações de assistência deverão ser prontamente executadas de acordo com a legislação 
do Estado requerido e, desde que não seja proibida por esta legislação, na maneira solicitada pelo 
Estado requerente. 

2. O Estado requerido, de acordo com suas leis e procedimentos, poderá executar uma solicitação 
de assistência independentemente de limitações relativas a sigilo bancário. 

Artigo 3 
Recusa Ou Adiamento De Assistência 

1. A assistência poderá ser recusada se, na opinião do Estado requerido, sua execução puder 
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de alguma maneira afetar sua soberania, segurança, ordem pública ou interesse público essencial 
semelhante, prejudicar a segurança de qualquer pessoa ou não ser razoável por outras razões. 

2. A assistência poderá ser adiada pelo Estado requerido se a execução da solicitação puder 
de alguma maneira interferir com uma investigação ou processo judicial em andamento no Estado 
requerido. 

3. O Estado requerido deverá informar prontamente o Estado requerente de uma decisão do 
Estado requerido de não executar total ou parcialmente uma solicitação de assistência ou de adiar 
essa execução, e deverá apresentar as razões dessa decisão. 

4. Antes de recusar-se a executar uma solicitação de assistência ou antes de adiar a execução dessa 
solicitação de assistência, o Estado requerido deverá considerar se a assistência pode ser prestada de 
acordo com condições que ele considere necessárias. Se o Estado requerente aceitar a assistência de 
acordo com essas condições, deverá cumpri-las. 

Parte II 
Disposições Específicas 

Artigo 4 
Presença de Pessoas Envolvidas nos Processos no Estado Requerido 

1. O Estado requerido deverá, mediante solicitação, informar o Estado requerente da data e 
local de execução de uma solicitação de assistência. 

2. Dentro dos limites previstos na legislação do Estado requerido, juizes ou autoridades públicas 
do Estado requerente e outras pessoas envolvidas na investigação ou no processo terão permissão 
para estarem presentes na execução da solicitação e para participar dos procedimentos processuais 
no Estado requerido. 

Artigo 5 
Transmissão de Documentos e Objetos 

1. Quando a solicitação de assistência referir-se à transmissão de registros e documentos, o 
Estado requerido poderá transmitir cópias autenticadas dos mesmos ou, se possível, os originais. 

2. Os registros ou documentos originais e os objetos transmitidos ao Estado requerente deverão 
ser devolvidos ao Estado requerido no prazo mais curto possível, mediante solicitação deste último. 

3. Dentro dos limites previstos na legislação do Estado requerido, documentos, objetos e registros 
deverão ser transmitidos na maneira solicitada ou acompanhados das certificações solicitadas pelo 
Estado requerente no sentido de torná-los admissíveis perante a legislação do Estado requerente.

Artigo 6 
Disponibilidade de Pessoas para Prestar Depoimento ou para

Auxiliar Investigações no Estado Requerente 
1. O Estado requerente poderá solicitar que uma pessoa seja posta à sua disposição, para depor 

ou auxiliar numa investigação.
2. O Estado requerido deverá convidar a pessoa a auxiliar a investigação ou comparecer em juízo 

como testemunha no processo judicial e deverá solicitar a cooperação dessa pessoa. Essa pessoa 
deverá ser informada sobre as despesas e ajudas de custo que lhe serão pagas. 

Artigo 7 
Disponibilidade de Pessoas Detidas para Prestar Depoimentos

ou para Auxiliar Investigações no Estado Requerente 
1. A pessoa mantida sob custódia no Estado requerido deverá, mediante solicitação do Estado 

requerente, ser temporariamente transferida para o Estado requerente no sentido de auxiliar 
investigações ou testemunhar em processos judiciais, desde que essa pessoa concorde com essa 
transferência e não existam razões que impossibilitem a transferência dessa pessoa. 

2. Se a legislação do Estado requerido exigir que a pessoa transferida seja mantida sob custódia, 
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o Estado requerente deverá mantê-la sob custódia e deverá devolvê-la ao Estado requerido após a 
execução da solicitação. 

3. Quando a pena imposta expirar ou quando o Estado requerido informar o Estado requerente 
de que não há mais necessidade de manter sob custódia a pessoa transferida, essa pessoa deverá 
ser posta em liberdade e tratada como uma pessoa cuja presença no Estado requerente tenha sido 
obtida em virtude de uma solicitação para esse fim. 

Artigo 8 
Salvo-Conduto 

1. Qualquer pessoa presente no Estado requerente em resposta a uma solicitação apresentada 
no sentido de que essa pessoa compareça em juízo não deverá ser submetida a processo penal, 
detida ou sujeita a qualquer outra restrição da liberdade pessoal nesse Estado por quaisquer atos 
ou omissões que precederam a partida dessa pessoa do Estado requerido, e tampouco deverá essa 
pessoa ser obrigada a dar depoimento em qualquer processo judicial que não aquele ao qual a 
solicitação se refere. 

2. Qualquer pessoa que a pedido do Estado requerente, tenha aceito comparecer nesse Estado 
afim de responder perante as autoridades judiciárias por quaisquer atos, omissões ou condenações 
pelos quais seja objeto de processos, não poderá ser nele processada, detida ou sujeita a qualquer 
outra restrição da liberdade individual por atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida 
do Estado requerido, que não tenham sido especificados na solicitação. 

3. Os parágrafos 1 e 2 do presente artigo não mais se aplicarão se a pessoa, estando livre 
para deixar o Estado requerente, não o fizer dentro de um prazo de 30 dias após a pessoa ter sido 
oficialmente notificada de que sua presença não é mais necessária ou se, tendo-o deixado, a ele 
tenha retornado voluntariamente. 

4. Qualquer pessoa que deixe de comparecer no Estado requerente não ficará sujeita a qualquer 
sanção ou medida compulsória no Estado requerido. 

Artigo 9 
Produtos do Crime 

1. O Estado requerido deverá, mediante solicitação, empreender os esforços necessários para 
verificar se quaisquer produtos de um crime estão localizados dentro de sua jurisdição e deverá 
notificar o Estado requerente dos resultados de suas investigações. Ao apresentar sua solicitação, o 
Estado requerente deverá notificar o Estado requerido dos fundamentos de sua suposição de que 
esses produtos podem estar localizados nessa jurisdição. 

2. Quando, de acordo com o parágrafo 1 do presente artigo, os produtos suspeitos de um crime 
forem encontrados, o Estado requerido deverá tomar as medidas permitidas por sua legislação para 
bloquear, apreender e confiscar esses produtos. 

Parte III 
Procedimentos 

Artigo 10 
Teor das Solicitações 

1. Em todos os casos, as solicitações de assistência deverão incluir as seguintes informações: 
a) o nome da autoridade competente responsável pela investigação ou processo judicial ao 

qual a solicitação se refere; 
b) uma descrição da natureza da investigação ou processo judicial, inclusive uma exposição dos 

fatos e leis pertinentes; 
c) a finalidade da solicitação e a natureza da assistência solicitada; 
d) a necessidade, se houver, de confidencialidade e suas razões; e 
e) o prazo dentro do qual o atendimento à solicitação seria desejado. 
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2. As solicitações de assistência deverão ainda conter as seguintes informações: 
a) sempre que possível, a identidade, nacionalidade e localização da pessoa ou pessoas que são 

o sujeito das investigações ou processos judiciais; 
b) quando necessário, detalhes de qualquer procedimento ou requisito particular que o Estado 

requerente deseje que seja adotado e suas razões; 
c) no caso de solicitações para tomada de depoimento ou busca e apreensão, uma declaração 

indicando os fundamentos para a suposição de que as provas podem ser encontradas dentro da 
jurisdição do Estado requerido; 

d) no caso de solicitações de tomada de depoimento por parte de uma pessoa, uma declaração 
esclarecendo se os depoimentos deverão ser tomados sob juramento ou afirmação solenes, bem 
como uma descrição do teor dos testemunhos ou declarações desejados; 

e) no caso de pedido de empréstimo de provas materiais, a pessoa ou categoria de pessoas 
que terão custódia sobre essas provas, o local para o qual devem ser transferidas, quaisquer exames 
a serem realizados e a data na qual deverão ser devolvidas; 

f) no caso de pedido para tornar disponíveis pessoas detidas, a pessoa ou categoria de pessoas 
que terão custódia sobre a mesma durante a transferência, local para o qual a pessoa detida deve ser 
transferida e a data de seu retorno. 

3. Se o Estado requerido considerar que as informações contidas na solicitação não são 
suficientes para permitir que sejam tomadas as medidas necessárias em relação à solicitação, esse 
Estado poderá solicitar o fornecimento de detalhes adicionais. 

4. A solicitação deverá ser apresentada por escrito. Em circunstâncias urgentes ou quando o 
Estado requerido permitir, a solicitação poderá ser apresentada verbalmente; entretanto, deverá ser 
confirmada por escrito na maior brevidade possível. 

Artigo 11
Autoridades Centrais 

As autoridades centrais deverão emitir e receber todas as solicitações e suas respostas no âmbito 
do presente Tratado. A autoridade central pela República Federativa do Brasil será a Procuradoria 
Geral da República e a autoridade central pelo Canadá será o Ministro da Justiça ou uma autoridade 
por este designada.

Artigo 12 
Limitação de Uso das Informações e Confidencialidade 

1. O Estado requerido poderá solicitar, após consultar o Estado requerente, que as informações 
ou provas fornecidas ou a fonte dessas informações ou provas sejam mantidas em caráter confidencial, 
ou reveladas ou usadas somente de acordo com os termos e as condições especificadas pelo mesmo. 

2. O Estado requerente não deverá revelar ou usar informações ou provas fornecidas para 
quaisquer outras finalidades que não as definidas na solicitação sem o consentimento prévio da 
autoridade central do Estado requerido. 

3. O Estado requerido deverá, na medida solicitada, manter confidencial uma solicitação, seus 
teores, documentos de apoio e qualquer ação tomada em relação à solicitação, revelando apenas o 
estritamente necessário para a sua execução, salvo autorização específica do Estado requerido, de 
acordo com os termos e as condições que ele possa especificar. 

4. Com ressalva do parágrafo 3 deste artigo, caso a solicitação não possa ser executada sem 
quebrar a confidencialidade estipulada na mesma, o Estado requerido deverá informar o Estado 
requerente dessa situação e este, por sua vez, deverá determinar até que ponto deseja ver executada 
a sua solicitação. 

Artigo 13 
Autenticação 

Provas, documentos e informações transmitidos no âmbito do presente Tratado não precisarão 
ser autenticados de nenhuma forma, a não ser como previsto no artigo 5. 
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Artigo 14 
Idioma 

1. As solicitações e documentos de apoio deverão ser acompanhados por uma tradução para 
um dos idiomas oficiais do Estado requerido. 

2. As solicitações de transmissão de documentos deverão ser acompanhadas por uma tradução 
dos documentos a serem notificados para um idioma compreensível para a pessoa a quem devam 
ser encaminhados. 

Artigo 15 
Autoridades Consulares 

1. As autoridades consulares poderão colher, no território do Estado receptor, depoimento de 
uma testemunha voluntária, sem a necessidade de uma solicitação formal nesse sentido. O Estado 
receptor deverá ser previamente notificado do procedimento processual pretendido. Esse Estado 
poderá recusar seu consentimento por qualquer das razões previstas no artigo 3. 

2. As autoridades consulares poderão transmitir documentos a um indivíduo que se apresente 
voluntariamente nos recintos consulares. 

Artigo 16 
Despesas 

1. O Estado requerido deverá arcar com os custos da execução de um pedido de assistência, 
exceto pelas seguintes despesas, que deverão ser arcadas pelo Estado requerente: 

a) as despesas relativas ao transporte de qualquer pessoa do e para o território do Estado 
requerido mediante solicitação do Estado requerente e quaisquer despesas ou ajudas de custo 
pagáveis a essa pessoa enquanto a mesma permanecer no Estado requerente em função de uma 
solicitação feita de acordo com os artigos 6 e 7 do presente Tratado; 

b) as despesas e honorários de peritos, tanto no Estado requerido como no Estado requerente. 
2. Caso fique claro que a execução de uma solicitação exija despesas de caráter extraordinário, 

os Estados Contratantes deverão consultar-se no sentido de determinar os termos e as condições sob 
as quais a assistência solicitada poderá ser fornecida. 

Parte IV 
Disposições Finais 

Artigo 17 
Outras Formas de assistência 

O presente Tratado não derroga outras obrigações existentes entre os Estados Contratantes em 
virtude de outros tratados, ajustes ou quaisquer outros compromissos e não impedirá por qualquer 
outro motivo que os Estados Contratantes prestem ou continuem a prestar assistência uma a outra 
no âmbito de outros tratados, ajustes ou quaisquer outros compromissos. 

Artigo 18 
Âmbito de Aplicação 

O presente Tratado aplicar-se-á a qualquer solicitação apresentada após a data de sua entrada 
em vigor, mesmo que os atos ou omissões pertinentes tenham ocorrido antes daquela data. 

Artigo 19 
Consultas 

Os Estados Contratantes deverão consultar-se sem demora, mediante solicitação de qualquer 
delas, em relação à interpretação e aplicação do presente Tratado. 

Artigo 20 
Terceiros Estados 

Quando as autoridades judiciais de um terceiro Estado emitirem qualquer ordem no contexto 
de uma investigação ou processo judicial que tenha o efeito de exigir que um nacional ou residente 
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de um dos Estados assuma ou abstenha-se de qualquer tipo de conduta no território do outro Estado 
Contratante, de maneira incompatível com as legislações ou políticas estabelecidas desse outro 
Estado, os Estados Contratantes concordam em consultar-se mutuamente no sentido de identificar 
meios de evitar ou minimizar essa incompatibilidade. 

Artigo 21
Entrada em Vigor e Denúncia 

1. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês após a data na qual os 
Estados Contratantes notificaram uma à outra do cumprimento de seus requisitos legais. 

2. Qualquer dos Estados Contratantes poderá denunciar o presente Tratado. A denúncia surtirá 
efeito um ano após a data de sua notificação ao outro Estado Contratante. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados pelos seus Governos, 
firmam o presente Tratado. 

Feito em Brasília, em 27 de janeiro de 1995, em dois exemplares nas línguas portuguesa, francesa 
e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DO CANADÁ 
Christine Stewart
Secretária de Estado para América Latina e África
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10.3 Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da 
China sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal  

Decreto nº 6.282, de 3 de dezembro de 2007

Promulga o Tratado entre a República Federativa do Brasil e a 
República Popular da China sobre Assistência Jurídica Mútua em 
Matéria Penal, celebrado em Pequim, em 24 de maio de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República Popular da China celebraram, 
em Pequim, em 24 de maio de 2004, um Tratado sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio do Decreto Legislativo 
n° 296, de 12 de julho de 2006;

DECRETA:
Art. 1°  O Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre 

Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal, celebrado em Pequim, em 24 de maio de 2004, apenso 
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Tratado, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de dezembro de 2007; 186° da Independência e 119° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim
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TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA POPULAR DA 
CHINA SOBRE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL  

A República Federativa do Brasil e
A República Popular da China (doravante denominadas “Partes”),
Com propósito de promover cooperação efetiva entre os dois países acerca de assistência 

judiciária mútua em material penal com base em respeito mútuo pela soberania e igualdade e 
benefício mútuo,

Acordaram o seguinte:
Artigo 1

Alcance da Assistência
1. As Partes se obrigam a prestar assistência mútua, nos termos do presente Tratado, em matéria 

de investigação, inquérito, ação penal e processos relacionados a delitos de natureza criminal.
2. A assistência incluirá:
a) entrega de documentos; 
b) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;
c) obtenção e fornecimento de avaliação por peritos;
d) fornecimento de documentos, registros, e meios de prova, inclusive registros bancários, 

financeiros, corporativos ou empresariais;
e) localização ou identificação de pessoas, ativos ou meios de prova;
f) condução de inspeção judicial ou exame de locais e objetos;
g) disponibilização de pessoas para fornecimento de provas ou auxílio nas investigações;
h) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou provas;
i) execução de pedidos de rastreamento, busca, imobilização e apreensão;
j) disposição de produtos ou instrumentos de crime;
k) notificação de resultados de procedimentos criminais e fornecimento de registros criminais 

e outros;
l) troca informações sobre a legislação; e
m) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis do Estado Requerido.
3. As Partes podem recusar-se a prestar assistência judiciária mútua de acordo com este Artigo 

com base na ausência de dupla incriminação. Entretanto, quando julgar apropriado, a Parte Requerida 
pode decidir fornecer assistência de forma discricionária independentemente da conduta constituir-
se ou não em ofensa sob a lei interna do Estado Requerido.

Artigo 2
Autoridades Centrais

1. Cada Parte designará uma Autoridade Central para enviar e receber solicitações em 
observância ao presente Acordo. As Autoridades Centrais se comunicarão diretamente para as 
finalidades estipuladas neste Tratado.

2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. No caso da República Popular da China, a Autoridade Central será o Ministério da 
Justiça e Segurança Pública.

3. Caso qualquer Parte mude sua Autoridade Central designada, deverá informar à outra Parte 
da mudança por canal diplomático.

Artigo 3
Restrições à Assistência

1. O Estado Requerido poderá negar assistência se:
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a) a solicitação referir-se a delito militar;
b) o atendimento à solicitação prejudicar sua soberania, segurança, ordem pública ou outros 

interesses essenciais;
c) a Parte Requerida já tiver dado julgamento ou decisão final sobre a mesma pessoa pelo 

mesmo delito relacionado na solicitação;
d) a solicitação referir-se a delito político;
e) existir motivos substanciais para a Parte Requerida acreditar que a solicitação foi feita com 

intuito de investigar, processar, punir ou proceder de qualquer outra forma contra uma pessoa por 
causa de sua raça, sexo, religião, nacionalidade ou opinião política, ou que a posição daquela pessoa 
possa ser prejudicada por qualquer daquelas razões; ou

f) a solicitação não for feita de conformidade com este Tratado.
2. A Parte Requerida pode adiar o fornecimento da solicitação se o atendimento da solicitação 

interferir em uma investigação, processo ou qualquer outro procedimento em curso na Parte 
Requerida.

3. Antes de negar a assistência com base no disposto neste Artigo, a Autoridade Central do 
Estado Requerido deverá consultar a Autoridade Central do Estado Requerente para avaliar se a 
assistência pode ser prestada sob as condições consideradas necessárias. Caso o Estado Requerente 
aceite essa assistência condicionada, tais condições deverão ser respeitadas. 

4. Caso a Autoridade Central do Estado Requerido negue ou adie a assistência, deverá informar 
a Autoridade Central do Estado Requerente sobre as razões da denegação ou adiamento.

Artigo 4
Forma e Conteúdo das Solicitações

1. A solicitação de assistência deverá ser feita por escrito, a menos que a Autoridade Central 
do Estado Requerido acate solicitação sob outra forma, em situações de urgência. Nesse caso, se a 
solicitação não tiver sido feita por escrito, deverá ser a mesma confirmada, por escrito, no prazo de 
quinze dias, a menos que a Autoridade Central do Estado Requerido concorde que seja feita de outra 
forma.

2. A solicitação deverá conter as seguintes informações:
a) o nome da autoridade que conduz a investigação, o inquérito, a ação penal ou outro 

procedimento relacionado com a solicitação;
b) a descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal ou de 

outros procedimentos, incluindo, os dispositivos da lei aplicáveis ao caso ao qual a solicitação se 
refere;

c) a descrição da assistência pretendida e do propósito e relevância para qual a assistência é 
pretendida; e

d) o tempo limite dentro do qual deseja-se que a solicitação seja atendida. 
3. Quando necessário e possível, a solicitação deverá também conter:
a) informação sobre a identidade e a localização de qualquer pessoa (física ou jurídica) de quem 

se busca uma prova;
b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) a ser intimada, 

o seu envolvimento com o processo e a forma de intimação cabível;
c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa a ser encontrada;
d) descrição do local ou pessoa a serem revistados e dos meios de prova ou ativos a serem 

bloqueados ou apreendidos;
e) descrição do local ou objeto a serem inspecionados ou examinados;
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f) descrição da forma sob a qual qualquer depoimento ou declaração deva ser tomado e 
registrado;

g) lista das perguntas a serem feitas à testemunha;
h) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
i) descrição da necessidade de confidencialidade e suas razões;
j) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a pessoa tem 

direito quando convocada a comparecer perante o Estado Requerente; e
k) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento do Estado Requerido, para 

facilitar o cumprimento da solicitação.
4. Caso a Parte Requerida considere o conteúdo da solicitação insuficiente para permitir que se 

lide com a solicitação, pode-se requerer informações adicionais.
Artigo 5
Língua

1. As solicitações e documentos de apoio produzidos de acordo com este Tratado serão 
acompanhados de tradução na lingual oficial da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida pode usar sua língua oficial quando fornecer assistência à Parte Requerente.
3. As Autoridades Centrais das Partes podem comunicar-se em inglês.
4. As traduções referidas neste Artigo não precisam ser juramentadas.

Artigo 6
Cumprimento das Solicitações

1. A Autoridade Central do Estado Requerido atenderá imediatamente à solicitação de acordo 
com sua lei interna.

2. Na medida em que não seja contrária à sua lei interna, a Parte Requerida pode atender à 
solicitação da forma solicitada pela Parte Requerente.

3. A Autoridade Central do Estado Requerido providenciará tudo o que for necessário para a 
representação na Parte Requerida da Parte Requerente em quaisquer procedimentos que se originem 
de solicitação de assistência prevista neste Tratado.

4. O Estado Requerido deverá informar imediatamente o Estado Requerente sobre o resultado do 
atendimento à solicitação. Caso a solicitação não possa ser cumprida, o Estado Requerido informará 
ao Estado Requerente das razões.

Artigo 7
Confidencialidade e Restrições ao Uso

1. A Parte Requerida manterá confidencial uma solicitação, inclusive seu conteúdo, documentos 
de apoio e quaisquer medidas tomadas de acordo com a solicitação, se requisitado pela Parte 
Requerente. Se a solicitação não puder ser cumprida sem infringir o caráter confidencial, a Parte 
Requerida informará o fato ao Estado Requerente que decidirá se insiste no pedido.

2. A Parte Requerente manterá confidencial qualquer informação ou prova fornecida pela Parte 
Requerida, se requisitado pela Parte Requerida, ou usará tais informações ou provas apenas em 
virtude dos termos e condições especificadas pela Parte Requerida.

3. A Parte Requerente não empregará qualquer informação ou prova obtida em virtude deste 
Tratado para qualquer propósito que não seja o previsto na solicitação, sem  consentimento prévio 
da Parte Requerida.

Artigo 8
Custos

1. A Parte Requerida será responsável por todos os custos regulares da execução do pedido 
no seu território, exceto nas seguintes hipóteses, quando tais custos correrão por conta da Parte 
Requerente:
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a) despesas e honorários de peritos;
b) custos de viagem ou outras despesas relacionadas ao transporte de pessoas do território de 

uma Parte para o da outra para o propósito deste Tratado; e
c) despesas de tradução, interpretação e transcrição.
2. A Parte Requerente, se solicitada, pagará adiantado as despesas, ajudas de custo e honorários 

com os quais deverá arcar. 
3. Caso a execução da solicitação implique em custos de caráter extraordinário, as Partes 

deverão consultar-se a fim de determinar os termos e condições sob as quais a assistência poderá 
ser fornecida.

Artigo 9
Entrega de Documentos

1. A Parte Requerida, de acordo com sua lei interna e mediante solicitação, providenciará a 
entrega dos documentos transmitidos pela Parte Requerente.

2. A Parte Requerida, após providenciar a entrega, fornecerá à Parte Requerente o comprovante de 
entrega que incluirá a descrição da data, local e forma de entrega e será anexado a assinatura ou o selo 
da autoridade que entregou o documento. Se a entrega não puder ser providenciada, a Parte Requerente 
deverá ser notificada e informada das razões.

Artigo 10
Tomada de Depoimento

1. A Parte Requerida, de acordo com sua lei interna e mediante solicitação, tomará depoimento 
para transmiti-lo à Parte Requerente.

2. Quando a solicitação envolver a transmissão de documentos ou registros, a Parte Requerida 
pode transmitir cópias autenticadas ou fotocópias. Entretanto, caso a Parte Requerente explicitamente 
solicite a transmissão dos originais, a Parte Requerida deverá atender a esta condição na medida do 
possível.

3. Na medida em que não seja contrário às leis internas da Parte Requerida, os documentos 
e outros materiais a serem transmitidos à Parte Requerente, nos termos deste artigo, deverão ser 
autenticadas, nos termos em que for solicitado, pela Parte Requerente com intuito de fazê-las 
admissíveis perante as leis internas da Parte Requerente.

4. Na medida em que não seja contrário às suas leis internas, a Parte Requerida permitirá a 
presença de pessoas como especificadas na solicitação durante a execução do pedido, e permitirá que 
tais pessoas façam perguntas, por meio da autoridade judicial, à pessoa de quem o depoimento está 
sendo tomado. Para tal propósito, a Parte Requerida informará prontamente a Parte Requerente da 
hora e do local da execução da solicitação.

Artigo 11
Recusa de Prestar Depoimento

1. Uma pessoa que é solicitada a prestar depoimento, nos termos deste Tratado, pode recusar-
se a fazê-lo se a lei interna da Parte Requerida permite à pessoa não prestar depoimento em 
circunstâncias similares em processos originados na jurisdição da Parte Requerida.

2. Caso a pessoa solicitada a prestar depoimento, nos termos deste Tratado, alegue condição 
de imunidade, incapacidade ou privilégio prevista nas leis do Estado Requerente, o depoimento ou 
prova deverá, não obstante, ser tomado, e a alegação levada ao conhecimento da Autoridade Central 
do Estado Requerente, para decisão das autoridades daquele Estado.

Artigo 12
Depoimento e Assistência em Investigação na Parte Requerente

1. Quando a Parte Requerente solicita o comparecimento no seu território de uma pessoa 
como testemunha ou perito, a Parte Requerida convidará a pessoa a comparecer perante autoridade 
competente na Parte Requerente. A Parte Requerente determinará o montante das despesas a ser 
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coberto. A Autoridade Central do Estado Requerido informará imediatamente a Autoridade Central do 
Estado Requerente sobre a resposta da pessoa.

2. A Parte Requerente transmitirá qualquer solicitação para entrega de documento exigindo o 
comparecimento de pessoa perante autoridade da Parte Requerente com antecedência mínima de 
sessenta dias antes da data prevista para o comparecimento, a menos que, em caso de urgência, a 
Autoridade Central da Parte Requerida tenha concordado com um período mais curto de tempo.

Artigo 13
Traslado de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia da Parte Requerida, cuja presença na Parte Requerente seja solicitada 
para fins de assistência, nos termos do presente Tratado, será trasladada da Parte Requerida à Parte 
Requerente para aquele fim, caso a pessoa consinta, e se as Autoridades Centrais de ambos as Partes 
também concordarem.

2. Uma pessoa sob custódia da Parte Requerente, cuja presença na Parte Requerida seja solicitada 
para fins de assistência, nos termos do presente Tratado, poderá ser trasladada da Parte Requerente 
para a Parte Requerida, caso a pessoa consinta, e se as Autoridades Centrais de ambos os Estados 
também concordarem.

3. Para fins deste Artigo:
a) a Parte receptora terá competência e obrigação de manter a pessoa trasladada sob custódia, 

salvo autorização em contrário pela Parte remetente; 
b) a Parte receptora devolverá a pessoa trasladada à custódia da Parte remetente tão logo 

o depoimento for tomado, ou conforme entendimento contrário acordado entre as Autoridades 
Centrais de ambas as Partes; 

c) a Parte receptora não requererá à Parte remetente a abertura de processo de extradição para 
o regresso da pessoa trasladada; e 

d) o tempo em que a pessoa for mantida sob custódia na Parte receptora será computado no 
cumprimento da sentença a ela imposta na Parte remetente.

Artigo 14
Proteção de Testemunhas e Peritos

1. Qualquer testemunha ou perito presente no território da Parte Requerente não será 
investigado, processado, detido, punido ou sujeito a qualquer outra restrição de liberdade pessoal 
pela Parte Requerente por quaisquer atos ou omissões que precederam a entrada daquela pessoa 
no seu território, nem será aquela pessoa obrigada a prestar depoimento ou auxiliar em qualquer 
investigação, processo ou procedimento além daquele a que se refere o pedido de comparecimento, 
exceto com o prévio consentimento da Autoridade Central da Parte Requerida e daquela pessoa.

2. A aplicação do parágrafo 1 deste Artigo cessa se a pessoa aqui referida permanecer no 
território da Parte Requerente por mais de quinze dias após ter sido oficialmente notificada que sua 
presença não é mais requisitada ou, após sua saída, tenha voluntariamente retornado. Este período, 
entretanto, não incluirá tempo o qual a pessoa não deixa o território da Parte Requerente por razões 
fora do seu controle.

3. A pessoa que recusar-se a prestar depoimento ou auxiliar nas investigações de acordo com 
os Artigos 12 ou 13 não será sujeita a qualquer penalidade ou restrição compulsória da liberdade 
pessoal por tal recusa. 

Artigo 15
Localização ou Identificação de Pessoas, Bens

ou Elementos de Prova
O Estado Requerido se empenhará ao máximo no sentido de precisar a localização ou a 

identidade de pessoas, bens ou elementos de prova discriminados na solicitação.
Artigo 16

Rastreamento, Busca, Bloqueio e Apreensão
1. A Parte Requerida, na medida em que as suas leis internas permitirem, executará a solicitação 

para rastreamento, busca, bloqueio e apreensão de material, artigos e bens.
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2. A Parte Requerida fornecerá à Parte Requerente informações solicitadas a respeito dos 
resultados da execução da solicitação, inclusive informações sobre os resultados do rastreamento ou 
busca, o local e circunstância do bloqueio ou apreensão e a subsequente custódia de tais materiais, 
artigos ou bens.

3. A Parte Requerida pode transmitir os materiais, artigos ou bens apreendidos à Parte Requerente 
se a Parte Requerente concordar com os termos e condições para tal transmissão tal como proposto 
pela Parte Requerida. 

Artigo17
Devolução de Documentos, Registros e Elementos de

Prova da Parte Requerida
A pedido da Autoridade Central da Parte Requerida, a Parte Requerente deverá, logo que 

possível, devolver àquela os originais dos documentos ou registros e elementos de prova fornecidos 
por esse, em conformidade com este Tratado.

Artigo 18
Produtos e Instrumentos do Crime

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, empenhar-se-á para determinar se qualquer produto 
de atividades criminosas ou instrumentos de crime localizam-se dentro do seu território e notificará a 
Parte Requerente do resultado das investigações. Ao fazer a solicitação, a Parte Requerente informará 
à Parte Requerida as razões para inferir que produtos ou instrumentos podem estar depositados no 
território do último.

2. Uma vez que os produtos ou instrumentos de crime suspeitos forem encontrados, de acordo 
com o parágrafo 1 deste Artigo, a Parte Requerida, mediante solicitação da Parte Requerente, adotará 
medidas para bloquear, apreender e confiscar tais produtos ou instrumentos de acordo com a lei 
interna.

3. Mediante solicitação da Parte Requerente, a Parte Requerida pode, na medida permitida 
por sua lei interna e nos termos e condições acordadas entre as Partes, transferir o produto ou 
instrumentos de crime na sua totalidade ou em parte, ou o produto da venda de tais bens, para a 
Parte Requerente.

4. Ao aplicar este Artigo, os direitos e interesses legítimos da Parte Requerida e terceiros a tais 
produtos ou instrumentos serão respeitados nos termos da lei interna da Parte Requerida.

Artigo 19
Notificação dos Resultados dos Procedimentos em Matéria Penal

1. A Parte que fez a solicitação à outra Parte nos termos deste Tratado, mediante solicitação, 
informará o último dos resultados dos procedimentos criminais aos quais a solicitação de assistência 
relaciona-se.

2. Qualquer Parte, mediante solicitação, informará à outra Parte os resultados dos procedimentos 
criminais instituídos contra um nacional do último.

Artigo 20
Fornecimento de Registros Criminais ou Outros

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, fornecerá à Parte Requerente os antecedentes 
criminais e informação sobre sentença imputada contra a pessoa investigada ou processada em 
matéria penal no território da Parte Requerente, caso a pessoa envolvida tenha sido objeto de 
processo penal na Parte Requerida.

2. A Parte Requerida fornecerá à Parte Requerente cópias de registros, documentos ou 
informações de qualquer forma disponíveis ao público que estejam em sua posse.

3. A Parte Requerida pode fornecer cópias de registros, documentos ou informações de qualquer 
forma que esteja, sob a guarda de autoridades na Parte Requerida, mas que não disponíveis ao 
público, da mesma forma e nas mesmas condições pelas quais esses documentos se disporiam a 
suas próprias autoridades policiais, judiciais ou do Ministério Público. A Parte Requerida pode, a seu 
critério, negar, no todo ou em parte, solicitação baseada neste parágrafo.
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Artigo 21
Troca de Informações sobre a Lei

As Partes, mediante solicitação, fornecerão mutuamente informações sobre as leis vigentes ou 
leis revogadas e informações sobre prática judicial em seus respectivos territórios relacionados à 
implementação deste Tratado.

Artigo 22
Autenticação e Legalização

Para o propósito deste Tratado, qualquer documento transmitido de acordo com seus termos 
não exigirá qualquer forma de autenticação ou legalização a menos que o Tratado disponha em 
contrário.

Artigo 23
Outros Compromissos

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Tratado não constituirão 
impedimento a que uma Parte preste assistência à outra com base em dispositivos de outros acordos 
internacionais aplicáveis, ou de conformidade com suas leis nacionais. As Partes podem também 
prestar-se assistência nos termos de qualquer Acordo, Ajuste ou outra prática bilateral cabível.

Artigo 24
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes realizarão consultas, quando apropriado, no sentido de 
promover o uso mais eficaz deste Tratado. As Autoridades Centrais podem também estabelecer 
acordo quanto a medidas práticas que se tornem necessárias com vistas a facilitar a implementação 
deste Tratado.

Artigo 25
Solução de Controvérsias

Qualquer controvérsia que surja da interpretação e aplicação deste Tratado será resolvida por 
meio de consulta pelos canais diplomáticos caso as Autoridades Centrais não consigam chegar a um 
acordo.

Artigo 26
Aplicação

Este Tratado será aplicado a qualquer solicitação apresentada após a data de sua entrada em 
vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o delito tenham ocorrido antes daquela data.

Artigo 27
Ratificação, Vigência, Emenda e Denúncia

1. O presente Tratado estará sujeito a ratificação e entrará em vigor a partir do trigésimo dia 
após a data de troca dos instrumentos de ratificação 

2. As Partes podem emendar este Tratado por consentimento mútuo e qualquer emenda entrará 
em vigor mediante a troca de Notas, por escrito, por canais diplomáticos após todas as exigências 
domésticas para sua vigência tenham sido cumpridas.

3. Cada uma das Partes poderá denunciar este Tratado por meio de notificação por escrito para 
a outra Parte, através dos canais diplomáticos. A denúncia produzirá efeito no centésimo octogésimo 
dia após a data da notificação.

Em fé do que os representantes dos dois Governos, devidamente autorizados, assinaram e 
selaram o presente Tratado

Feito em Pequim, em 24 de maio de 2004, em dois exemplares originais, nos idiomas português, 
chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, 
o texto em inglês deverá prevalecer. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Celso Amorim
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA
Li Zhaoxing
Ministro dos Negócios Estrangeiros



427

10.4 Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

da Colômbia em Matéria Penal 

Decreto nº 3.895, de 23 de agosto 2001

Promulga o Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua 
em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Colômbia, celebrado em 
Cartagena de Índias, em 7 de novembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Colômbia assinaram, em Cartagena de Índias, em 7 de novembro de 1997, um Acordo de Cooperação 
Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 41, de 18 de junho de 1999;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 29 de junho de 2001, 
DECRETA:
Art. 1° O Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, celebrado em Cartagena 
de Índias, em 7 de novembro de 1997, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 
cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180° da Independência e 113° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer
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ACORDO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA E ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DA COLÔMBIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e
O Governo da República da Colômbia (doravante denominados “Partes”),
Considerando os laços de amizade e cooperação que os unem como países vizinhos;
Estimando que a luta contra a delinquência exige atuação conjunta dos diversos países;
Reconhecendo que a luta contra a delinquência é uma responsabilidade compartilhada da 

comunidade internacional;
Conscientes de que é necessário o fortalecimento dos mecanismos de cooperação judiciária e 

assistência mútua, para evitar o incremento das atividades delituosas;
Desejosos de incrementar ações conjuntas de prevenção, controle e repressão ao delito em 

todas as suas manifestações, por meio da coordenação de ações e execução de programas concretos;
Observando as normas constitucionais, legais e administrativas de seus Estados, assim como o 

respeito aos princípios do Direito Internacional, em especial da soberania, a integridade territorial e a 
não-intervenção, e tomando em consideração as recomendações das Nações Unidas sobre a matéria;

Acordam o seguinte:
Capítulo 1

Disposições Gerais
Artigo I

Âmbito de Aplicação
1. O presente Acordo tem por finalidade a assistência judiciária mútua em assuntos penais entre 

as autoridades competentes das Partes.
2. As Partes prestar-se-ão assistência mútua, conforme as disposições do presente Acordo e em 

estrito cumprimento de seus respectivos ordenamentos jurídicos, para a investigação de delitos e a 
cooperação em processos relacionados a matéria penal.

3. O presente Acordo não faculta às autoridades ou a particulares da Parte Requerente 
a realização, no território da Parte Requerida, de funções que, segundo as leis internas, estejam 
reservadas às suas autoridades, salvo no caso previsto no artigo 13, parágrafo 3.

4. Este Acordo não se aplicará a:
a) detenção de pessoas com o fim de que sejam extraditadas nem aos pedidos de extradição;
b) traslado de pessoas condenadas com o objetivo de que cumpram sentença penal;
c) assistência a particulares ou a terceiros Estados.

Artigo II
Alcance da Assistência

A assistência compreenderá:
a) notificação de atos processuais;
b) recepção e produção ou prática de provas, tais como testemunhos e declarações, perícia e 

inspeção de pessoas, bens e lugares;
c) localização e identificação de pessoas;
d) notificação de pessoas e peritos para comparecer voluntariamente a fim de prestar declaração 

ou testemunho no território da Parte Requerente;



429

e) traslado de pessoas detidas para efeito de comparecimento como testemunho no território 
da Parte Requerente ou com outros propósitos expressamente indicados no pedido, conforme o 
presente Acordo;

f) medidas cautelares sobre bens;
g) cumprimento de outros pedidos relativos a bens, inclusive a eventual transferência definitiva 

do valor dos bens confiscados;
h) entrega de documentos e de outros objetos de prova;
i) embargo e sequestro de bens para efeitos de pagamento de indenizações e multas impostas 

por sentença penal;
j) qualquer outra forma de assistência de acordo com os fins deste Acordo sempre que não for 

incompatível com as leis do Estado Requerido
Artigo III

Autoridades Centrais
1. Cada uma das Partes designará uma Autoridade Central encarregada de apresentar e receber 

os pedidos que constituem o objeto do presente Acordo.
2. Para tal fim, as Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente e enviarão os pedidos a 

suas autoridades competentes.
3. A Autoridade Central para a República Federativa do Brasil é o Ministério da Justiça e Segurança 

Pública. Com relação aos pedidos de assistência enviados à Colômbia, a Autoridade Central será a 
“Fiscalía General de la Nación”; com relação aos pedidos de assistência judiciária feitos pela Colômbia, 
a Autoridade Central será a “Fiscalía General de la Nación” ou o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública e do Direito.

Artigo IV
Autoridades Competentes para o Pedido de Assistência

Os pedidos transmitidos por uma Autoridade Central de acordo com o presente Acordo basear-
se-ão em pedidos de assistência de autoridades competentes da Parte Requerente encarregadas do 
julgamento ou da investigação de delitos.

Artigo V
Denegação de Assistência

1. A Parte Requerida poderá denegar a assistência quando:
a) o pedido referir-se a um delito tipificado como tal na legislação militar, mas não na legislação 

penal ordinária;
b) o pedido referir-se a um delito que na Parte Requerida seja de caráter político ou conexo e 

realizado com fins políticos;
c) a pessoa com relação à qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja cumprido pena 

na Parte Requerida pelo delito mencionado no pedido. Este dispositivo não poderá, no entanto, ser 
invocado para negar assistência em relação a outras pessoas;

d) o cumprimento do pedido seja contrário à segurança, à ordem pública ou a outros interesses 
essenciais da Parte Requerida;

e) o pedido de assistência seja contrário ao ordenamento jurídico da Parte Requerida ou não se 
ajuste aos dispositivos deste Acordo.

2. Se a Parte Requerida denegar assistência, deverá, por intermédio de sua Autoridade Central, 
informar esse fato à Parte Requerida, aduzindo as razões da denegação, sem prejuízo do disposto no 
Artigo 12, alínea “b”.

3. A Autoridade Competente da Parte Requerida poderá denegar, condicionar ou diferir 
o cumprimento do pedido, quando considerar que constitui obstáculo a um processo penal em 
curso no seu território. Sobre essas condições a Parte Requerida consultará a Parte Requerente por 
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intermédio das Autoridades Centrais. Se a Parte Requerente aceita a assistência condicionada, o 
pedido será atendido de acordo com as condições apresentadas.

Capítulo 2
Atendimento aos Pedidos

Artigo VI
Forma e Conteúdo do Pedido

1. O pedido de assistência deverá ser formulado por escrito.
2. Se o pedido for enviado por telex, fax, correio eletrônico ou outro meio equivalente, deverá 

ser confirmado por documento original assinado pela Parte Requerente dentro dos 30 dias seguintes 
à sua formulação, conforme o estabelecido neste Acordo.

3. O pedido deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação da Autoridade Competente da Parte Requerente;
b) descrição do assunto e da natureza do processo judicial, incluindo os delitos a que se refere;
c) descrição das medidas de assistência solicitadas;
d) motivos pelos quais se solicitam as medidas;
e) texto da legislação aplicável;
f) identidade das pessoas sujeitas ao procedimento judicial, quando conhecidas;
g) prazo dentro do qual a Parte Requerente deseja que o pedido seja cumprido.
4. Quando for necessário, e na medida do possível, o pedido deverá também incluir:
a) informação sobre a identidade e o domicílio das pessoas cujo testemunho se deseja obter;
b) identidade e domicílio das pessoas a serem notificadas e sua relação com o processo;
c) informação sobre a identidade e o paradeiro das pessoas a serem localizadas;
d) descrição exata do lugar a ser inspecionado e a identificação da pessoa a ser submetida a 

exame, assim como os bens objeto de uma medida cautelar ou sujeitos a confisco;
e) texto do interrogatório a ser formulado para a obtenção da prova testemunhal na Parte 

Requerida, assim como a descrição da forma como deverá ser obtido e registrado qualquer 
testemunho ou declaração;

f) descrição da forma e dos procedimentos, pelos quais o pedido deverá ser cumprido, se assim 
for solicitado;

g) informação sobre o pagamento do montante que se atribuirá à pessoa cuja presença se 
solicita no território da Parte Requerida;

h) quando necessária e apropriada, a indicação das autoridades da Parte Requerente que 
participarão no processo que se desenvolve no território da Parte Requerida;

i) qualquer outra informação que possa ser de utilidade à Parte Requerida para facilitar o 
cumprimento do pedido.

5. Os pedidos deverão ser encaminhados no idioma da Parte Requerente, acompanhados da 
tradução no idioma da Parte Requerida.

Artigo VII
Lei Aplicável

1. O atendimento dos pedidos realizar-se-á segundo a lei da Parte Requerida e de acordo com 
os dispositivos do presente Acordo.

2. A pedido da Parte Requerente, a Parte Requerida prestará a assistência de acordo com as 
formas e procedimentos especiais indicados no pedido, a menos que sejam incompatíveis com sua 
legislação interna.
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Artigo VIII
Confidencialidade e Limitações ao Uso da Informação

1. A Parte Requerida manterá sob sigilo o pedido de assistência judiciária, exceto quando sua 
quebra for necessária para atender ao referido pedido.

2. Se, para o atendimento do pedido for necessário quebrar o sigilo, a Parte Requerida solicitará 
a aprovação à Parte Requerente, mediante comunicação escrita, sem a qual não se atenderá ao 
pedido.

3. A Autoridade Competente do Estado Requerido poderá solicitar que a informação ou prova 
obtida em virtude do presente Acordo tenha caráter confidencial, sob as condições que especificará. 
Nesse caso, a Parte Requerente respeitará tais condições. Se não puder aceitá-las, notificará à Parte 
Requerida, que decidirá sobre o pedido de cooperação.

4. Somente com autorização prévia da Parte Requerida, a Parte Requerente poderá empregar 
a informação ou a prova obtida em virtude do presente Acordo na investigação ou procedimento 
indicado no pedido.

Artigo IX
Informação sobre o Andamento do Pedido

1. A pedido da Autoridade Central da Parte Requerente, a Autoridade Central da Parte Requerida 
informará, em prazo razoável, sobre o andamento do pedido.

2. A Autoridade Central da Parte Requerida informará com presteza sobre o resultado do 
cumprimento do pedido e remeterá toda a informação e as provas obtidas à Autoridade Central da 
Parte Requerente.

3. Quando não for possível cumprir o pedido, no todo ou em parte, a Autoridade Central da 
Parte Requerida comunicará esse fato imediatamente à Autoridade Central da Parte Requerente e 
informará as razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

4. As informações serão redigidas no idioma da Parte Requerida.
Artigo X
Despesas

A Parte Requerida encarregar-se-á dos gastos de diligenciamento do pedido. A Parte Requerente 
pagará as custas e honorários correspondentes aos peritos, traduções, transcrições, gastos 
extraordinários pelo emprego de formas ou procedimentos especiais e pelos gastos de viagem das 
pessoas indicadas nos artigos 14 e 15.

Capítulo 3
Formas de Assistência

Artigo XI
Notificações

1. A Autoridade Central da Parte Requerente deverá transmitir o pedido de notificação para 
que uma pessoa compareça diante da Autoridade Competente da Parte Requerente com razoável 
antecedência à data prevista para o comparecimento mencionado.

2. Se a notificação não ocorrer, deverá informar, por intermédio das Autoridades Centrais, à 
Autoridade Competente da Parte Requerente, as razões pelas quais não se pôde cumpri-la.

Artigo XII
Entrega e Devolução de Documentos Oficiais

1. Por solicitação da Autoridade Competente da Parte Requerente, a Autoridade Competente da 
Parte Requerida, por intermédio das Autoridades Centrais:

a) fornecerá cópia de documentos oficiais, registros e informações acessíveis ao público;
b) poderá fornecer cópias de documentos e informações às quais o público não tenha acesso, 

nas mesmas condições nas quais esses documentos se colocariam à disposição de suas próprias 
autoridades. Se assistência prevista nesta alínea for denegada, a Autoridade Competente da Parte 
Requerida não estará obrigada a declarar os motivos de denegação.

2. Os documentos ou objetos que tiverem sido enviados em cumprimento de um pedido de 
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assistência judiciária deverão ser devolvidos pela Autoridade Competente da Parte Requerente, 
quando a Parte Requerida solicitar.

Artigo XIII
Assistência na Parte Requerida

1. Toda pessoa que se encontrar no território da Parte Requerida e a quem seja solicitada prestar 
testemunho, apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova em virtude do presente 
Acordo, deverá comparecer, de acordo com a legislação da Parte Requerida, diante da Autoridade 
Competente.

2. A Parte Requerida informará com razoável antecedência, o lugar e a data em que receber a 
declaração da testemunha ou os documentos mencionados, antecedentes ou elementos de prova. 
Quando for necessário, as Autoridades Competentes se consultarão, por intermédio das Autoridades 
Centrais, para fixar uma data conveniente para as Autoridades Competentes das Partes Requerente 
e Requerida.

3. A Parte Requerida autorizará, sob seu comando, a presença das autoridades indicadas no 
pedido durante o cumprimento de diligências de cooperação e permitirá formular as perguntas se 
assim o admitir sua legislação. A audiência ocorrerá de acordo com os procedimentos estabelecidos 
pela legislação da Parte Requerida.

4. Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega imunidade, privilégio ou incapacidade segundo 
a legislação da Parte Requerida, a Autoridade Competente da Parte Requerida resolverá sobre essa 
alegação e comunicará à Parte Requerida por meio da Autoridade Central.

5. Os documentos, antecedentes e elementos de prova entregues pelos declarantes ou obtidos 
como resultado de declaração ou apresentados naquele momento serão enviados à Parte Requerente 
junto com a declaração.

Artigo XIV
Assistência na Parte Requerente

1. Quando a Parte Requerente solicitar a presença de uma pessoa em seu território para prestar 
testemunho, ou oferecer informação ou declaração, a Parte Requerida convidará o declarante ou o 
perito para se apresentar diante da Autoridade Competente da Parte Requerente. 

2. A Autoridade Competente da Parte Requerida registrará por escrito o consentimento de uma 
pessoa cuja presença seja solicitada pela Parte Requerente, e informará de imediato à Autoridade 
Central da Parte Requerente sobre a resposta.

3. Ao solicitar o comparecimento, a Autoridade Central da Parte Requerente indicará os custos 
de traslado e de estada a seu cargo.

Artigo XV
Comparecimento de Pessoas Detidas

1. Se a Parte Requerente solicitar a presença de uma pessoa que se encontre detida no 
território da Parte Requerida, esta trasladará a pessoa detida ao território da Parte Requerente, após 
certificar-se de que não há razões sérias que impeçam o traslado e que a pessoa detida expresse seu 
consentimento.

2. Não se admitirá traslado quando, conforme as circunstâncias do caso, a Autoridade Competente 
da Parte Requerida o considere inconveniente, especificamente quando:

a) a presença da pessoa detida seja necessária em um processo penal em andamento no 
território da Parte Requerida;

b) o translado possa implicar prolongamento da prisão preventiva.
3. A Parte Requerente manterá sob custódia a pessoa trasladada e a entregará à Parte Requerida 

dentro do período por esta fixado.
4. O tempo em que a pessoa estiver fora do território da Parte Requerida será computado para 

efeitos de prisão preventiva ou de cumprimento de pena.
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5. Quando a pena imposta à pessoa transladada, nos limites deste artigo, expirar, e ela se 
encontrar no território da Parte Requerente, deverá ser posta em liberdade, passando, a partir daí, a 
gozar da condição de pessoa não detida para os efeitos do presente Acordo.

6. A pessoa detida que não dê seu consentimento para prestar declarações nos termos deste 
Artigo, não estará sujeita, por essa razão, a qualquer sanção nem será submetida a nenhuma medida 
cominatória.

7. Quando uma Parte solicitar à outra, de acordo com o presente Acordo, o traslado de uma 
pessoa de sua nacionalidade e sua Constituição impeça a entrega a qualquer título de seus nacionais, 
deverá informar o conteúdo dessas disposições à outra Parte, que decidirá sobre a conveniência da 
solicitação.

Artigo XVI
Garantia Temporária

1. O comparecimento de uma pessoa que consinta em fazer alguma declaração ou prestar 
testemunho, segundo o disposto nos artigos 14 e 15, estará condicionada a que a Parte Requerente 
conceda uma garantia temporária pela qual esta não poderá, enquanto a pessoa se encontrar em 
seu território:

a) detê-la ou julgá-la por delitos anteriores a sua saída do território da Parte Requerida;
b) citá-la a comparecer ou a dar testemunho em processo diferente do especificado na solicitação.
2. A garantia temporária cessará quando a pessoa prolongar voluntariamente sua estada no 

território da Parte Requerente por mais de 10 (dez) dias, a partir do momento em que sua presença 
não seja necessária nesse Estado, de acordo com o que foi comunicado à Parte Requerida.

Artigo XVII
Medidas Cautelares

1. A Autoridade Competente da Parte Requerida encaminhará o pedido de cooperação sobre 
uma medida cautelar, se contiver informação suficiente para justificar a procedência da medida 
solicitada. Essa medida submeter-se-á à lei processual e substantiva do Estado Requerido.

2. Quando uma Parte tenha conhecimento da existência de instrumentos, do objeto ou dos frutos 
do delito, no território da outra, que possam ser sujeitos a medidas cautelares, segundo a legislação 
dessa Parte, informará à Autoridade Central daquele Estado. Esta enviará a informação recebida às 
Autoridades Competentes para determinar a adoção das medidas cabíveis. Tais autoridades agirão de 
acordo com leis de seu país e comunicarão à outra Parte, por intermédio das Autoridades Centrais, as 
medidas adotadas.

3. A Parte Requerida decidirá, segundo sua legislação, qualquer pedido relativo à proteção dos 
direitos de terceiros em relação a objetos que sejam matéria das medidas previstas nos parágrafos 
anteriores.

4. Um pedido formulado em virtude deste artigo deverá incluir:
a) cópia da decisão sobre uma medida cautelar;
b) resumo dos fatos do caso, inclusive a descrição do delito, onde e quando foi cometido e uma 

referência às disposições legais pertinentes;
c) se for o caso, descrição dos bens a respeito dos quais se pretende efetuar a medida, seu valor 

comercial, e a relação deles com a pessoa contra quem se iniciou;
d) estimativa dos valores que se dá à medida cautelar e fundamentos do respectivo cálculo.
5. As Autoridades Competentes de cada uma das Partes informarão com presteza sobre a 

interposição de qualquer recurso ou de uma decisão adotada a respeito da medida cautelar solicitada 
ou concedida.

6. A Autoridade Competente da Parte Requerida poderá impor um prazo que limite a duração da 
medida solicitada, que será notificada com presteza à Autoridade Competente da Parte Requerente, 
com indicação dos motivos dessa decisão.
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Artigo XVIII
Outras Medidas de Cooperação

1. As Partes, de acordo com sua legislação interna, poderão prestar-se cooperação para o 
cumprimento das medidas definitivas sobre os bens vinculados a um delito cometido em qualquer 
das Partes.

2. As Partes poderão negociar Acordos sobre essa matéria.
Artigo XIX

Custódia e Disposição de Bens
A Parte que tenha sob sua custódia os instrumentos, o objeto e os frutos do delito, deles 

disporá de acordo com o estabelecido em sua legislação interna. Na medida que seja permitido por 
sua legislação e nos termos que se considerem adequados, tal Parte poderá dividir com a outra os 
bens confiscados ou o produto de sua venda.

Artigo XX
Responsabilidade

1. A responsabilidade por danos que possam derivar dos atos de suas autoridades no 
cumprimento deste Acordo serão regidos pela legislação interna de cada Parte.

2. Nenhuma das Partes será responsável por danos que possam resultar de atos de autoridades 
da outra Parte, na formulação ou atendimento a um pedido, de conformidade com este Acordo.

Artigo XXI
Autenticação de Documentos e Certificados

Os documentos provenientes de uma das Partes que devam ser apresentados no território da 
outra e que tramitem por intermédio das Autoridades Centrais, não necessitam autenticação ou 
qualquer outra formalidade semelhante.

Artigo XXII
Solução de Controvérsias

1. Qualquer controvérsia que surja de um pedido será resolvida por consulta entre as Autoridades 
Centrais.

2. Qualquer controvérsia que surja entre as Partes relacionadas com a interpretação ou a 
aplicação deste Acordo será resolvida por consulta entre as Partes por via diplomática.

Capítulo 4
Disposições Finais

Artigo XXIII
Compatibilidade com Outros Tratados, Acordos ou Outras Formas de Cooperação

1. A assistência estabelecida no presente Acordo não impedirá que cada uma das Partes preste 
assistência à outra com base em outros instrumentos internacionais vigentes entre elas.

2. Este Acordo não impedirá às Partes a possibilidade de desenvolver outras formas de 
cooperação de acordo com seus respectivos ordenamentos jurídicos.

O presente Acordo entrará em vigor a partir da data em que as Partes realizem a troca dos 
instrumentos de ratificação.

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Partes a qualquer momento, por 
meio de Nota diplomática, a qual surtirá efeitos 6 ( seis ) meses após a data de recebimento pela 
outra Parte. A denúncia não afetará as solicitações de assistência em curso.

Feito em Cartagena de Índias, aos 07 dias do mês de novembro de 1997, e dois exemplares, nos 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos e autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Íris Rezende
Ministro da Justiça 

Pelo Governo da República da Colômbia
Almabeatriz Rengifo Lopez
Ministra da Justiça



435

10.5 Acordo entre a República Federativa  do Brasil e a República da Coréia 
sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal 

Decreto nº 5.721, de 13 de março de 2006
 

Promulga o Acordo entre a República Federativa do Brasil e 
a República da Coréia sobre Assistência Judiciária Mútua em 
Matéria Penal, celebrado em Brasília, em 13 de dezembro de 
2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Coréia celebraram em Brasília, em 13 de dezembro de 2002, um Acordo sobre Assistência Judiciária 
Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 786, de 8 de julho de 2005;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 8 de fevereiro de 2006, nos termos do parágrafo 
1° de seu Artigo 21;

DECRETA:
Art. 1°  O Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República da Coréia sobre Assistência 

Judiciária Mútua em Matéria Penal, celebrado em Brasília, em 13 de dezembro de 2002, apenso por 
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo ou que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de março de 2006; 185° da Independência e 118° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimaraes Neto
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA  DO BRASIL E A REPÚBLICA DA CORÉIA SOBRE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL 

A República Federativa do Brasil e

A República da Coréia (doravante denominadas “Partes”),
Desejosos de melhorar a eficácia da lei de ambos os países, na investigação, ação penal e 

prevenção do crime por meio de cooperação e assistência judiciária mútua em matéria penal,
Acordam o seguinte:

Artigo 1
Alcance da Assistência

1. As Partes se obrigam a prestar assistência mútua nos termos do presente Acordo, da forma 
mais ampla possível, em matéria de investigação, ação penal ou processos relacionados a delitos de 
natureza criminal.

2. Para efeito do presente Acordo, matéria criminal significa investigação, ação penal ou processos 
relativos a qualquer crime punível no momento da solicitação de assistência, sob a competência de 
autoridade judicial da Parte Requerente.

3. A assistência incluirá:
a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;
b) fornecimento de informações, documentos, registros e elementos de prova;
c) localização ou identificação de pessoas (físicas e jurídicas) ou bens;
d) entrega de documentos;
e) execução de pedidos de busca e apreensão;
f) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou ajudar nas investigações;
g) medidas de assistência em relação a produtos de crimes, tais como bloqueio, confisco e 

transferência; e
h) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis da Parte Requerida.
4. O presente Acordo não se aplica a:
a) extradição de qualquer pessoa;
b) execução, na Parte Requerida, de um julgamento criminal realizado na Parte Requerente, 

exceto na medida em que seja permitido pelas leis da Parte Requerida e neste Acordo;
c) transferência de pessoas condenadas para cumprimento de sentença; e
d) transferência de procedimentos em matéria criminal.

Artigo 2
Compatibilidade com outros Acordos ou Instrumentos Internacionais

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Acordo não constituirão 
impedimento a que uma Parte preste assistência à outra com base em dispositivos de outros acordos 
internacionais aplicáveis, ou em conformidade com suas leis nacionais. As Partes podem, igualmente, 
prestar-se assistência nos termos de qualquer acordo, ajuste ou outra prática bilateral cabível.

Artigo 3
Autoridade Central

1. Cada Parte designará uma Autoridade Central para formular e receber solicitações relativas 
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ao presente Acordo. A Autoridade Central para a República Federativa do Brasil será o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública. A Autoridade Central para a República da Coréia será o Ministro da 
Justiça ou uma autoridade por ele designada.

2. As Autoridades Centrais se comunicarão por via diplomática ou diretamente entre si para as 
finalidades estipuladas neste Acordo.

Artigo 4
Recusa ou Adiamento da Assistência

1. A assistência poderá ser denegada se, no entendimento da Parte Requerida:
a) a solicitação referir-se a delito político ou crime previsto na legislação militar sem, contudo, 

constituir crime comum;
b) o atendimento à solicitação prejudicar a soberania, a segurança, a ordem pública ou outro 

interesse público essencial da Parte Requerida;
c) existirem substanciais motivos para crer que o pedido de assistência foi formulado para 

perseguir ou punir uma pessoa em razão de sua raça, sexo, religião, nacionalidade ou opinião política 
ou quando a posição dessa pessoa pode ser prejudicada por qualquer uma dessas razões; ou

d) a conduta objeto da investigação, ação ou processo penal na Parte Requerente não constituir 
um delito nos termos da lei da Parte Requerida.

2. A assistência poderá ser adiada pela Parte Requerida se a execução do pedido (puder) 
interferir em uma investigação ou procedimento em curso na Parte Requerida.

3. Antes de negar a assistência ou adiar a execução, a Parte Requerida deverá consultar a Parte 
Requerente para avaliar se a assistência pode ser prestada sob as condições consideradas necessárias. 
Caso a Parte Requerente aceite essa assistência condicionada, tais condições deverão ser respeitadas.

4. Se a Parte Requerida denegar ou adiar a assistência, deverá informar à Parte Requerente as 
razões da recusa ou adiamento.

Artigo 5
Forma e Conteúdo das Solicitações

1. A solicitação de assistência deverá conter:
a) o nome da autoridade competente que conduz a investigação, a ação penal ou o procedimento 

relacionado à solicitação;
b) a razão do pedido e a descrição da assistência solicitada;
c) a descrição da matéria e da natureza da investigação ou processo penal, incluindo um 

resumo de fatos relevantes e legislação, exceto nos casos em que o pedido for de apresentação de 
documentos;

d) a indicação de eventual prazo desejado para o cumprimento da solicitação.
2. Quando necessário e possível, a solicitação também deverá conter:
a) informação sobre a identidade, nacionalidade e localização de qualquer pessoa (física ou 

jurídica) de quem se busca uma prova;
b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) a ser intimada, 

o seu envolvimento com o processo e o procedimento de intimação cabível;
c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) ou de um 

objeto a ser encontrado;
d) descrição do local ou pessoa (física ou jurídica) a ser revistada e dos bens a serem apreendidos;
e) descrição da forma na qual qualquer depoimento ou declaração deva ser tomado e registrado;
f) lista das perguntas a serem feitas às pessoas mencionadas na solicitação;
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g) descrição de qualquer procedimento especial ou exigência a ser seguido no cumprimento 
da solicitação;

h) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a pessoa tem 
direito quando convidada a comparecer perante a Parte Requerente;

i) eventual necessidade de confidencialidade e as razões da mesma; e
j) tanto quanto necessário, qualquer outra informação inerente à execução do pedido.
3. Se a Parte Requerida considerar que as informações contidas no pedido não são suficientes 

ao seu atendimento, poderá requerer informações adicionais.
4. A solicitação de assistência deverá ser formulada, por escrito, exceto se a Parte Requerida 

aceitá-la de outro modo em situações de urgência. Em qualquer situação, o pedido deverá ser 
confirmado imediatamente por escrito, a menos que a Parte Requerida o aceite de outra forma.

5. Requerimentos, documentos anexos e outras comunicações formuladas com base no presente 
Acordo deverão estar acompanhadas de tradução para o idioma da Parte Requerida ou outro idioma 
legalmente aceitável por esta Parte.

Artigo 6
Cumprimento das Solicitações

As solicitações de assistência serão prontamente executadas de acordo com a lei da Parte 
Requerida e, desde que não seja proibida pela lei desta Parte, na forma solicitada pela Parte Requerente.

Artigo 7
Devolução de Objetos e Documentos à Parte Requerida

Quando solicitado pela Parte Requerida, a Parte Requerente deverá restituir, tão breve quanto 
possível, quaisquer documentos, registros ou instrumentos de provas obtidos nos termos deste 
Acordo. 

Artigo 8
Proteção de Confidencialidade

A Parte Requerida, se solicitada, empenhar-se-á ao máximo no sentido de manter o caráter 
confidencial da solicitação, seu conteúdo, documentos anexos e qualquer medida adotada no pedido. 
Se a solicitação não puder ser atendida sem a quebra dessa confidencialidade, a Parte Requerida 
informá-lo-á à Parte Requerente, que, então, decidirá se ainda assim deve ou não ser executada a 
solicitação.

Artigo 9
Restrições ao Uso

1. A Parte Requerente não deverá usar qualquer informação ou prova obtida por força deste 
Acordo em investigação, ação penal ou procedimentos outros que não aqueles descritos na solicitação, 
sem o prévio consentimento da Parte Requerida.

2. A Parte Requerente, se solicitada, deverá manter sob sigilo as informações e provas obtidas 
da Parte Requerida, exceto no que se refere às informações e provas necessárias à investigação e 
procedimentos descritos no pedido.

3. Informações ou provas que tenham sido tornadas públicas na Parte Requerente, nos termos 
do parágrafo 1 ou 2, podem, dai por diante, ser usadas para qualquer fim.

Artigo 10
Depoimento ou Produção de Prova na Parte Requerida

1. A Parte Requerida deverá, em conformidade com sua lei e na ocasião do pedido, tomar 
testemunho ou de outra forma obter declarações de pessoas ou requererem que as mesmas 
apresentem instrumentos de prova para envio à Parte Requerente.
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2. A Parte Requerida permitirá a presença de pessoas indicadas na solicitação, no decorrer 
do seu atendimento, e permitirá que apresentem perguntas a serem dirigidas à pessoa que dará 
testemunho ou apresentará prova. Caso esse questionamento direto não seja permitido, tais pessoas 
poderão submeter questões a serem dirigidas àquelas que estejam depondo ou produzindo provas.

3. Uma pessoa que é solicitada a apresentar prova nos termos deste artigo poderá recusar-se 
a fazê-lo quando a lei da Parte Requerida não impuser tal obrigação em circunstâncias similares em 
procedimentos originados na Parte Requerida.

4. Quando uma pessoa que é solicitada a apresentar prova na Parte Requerida nos termos deste 
artigo alegar o direito de recusar-se a fornecê-las, sob o amparo da lei da Parte Requerente,

a) a Parte Requerida deverá, alternativamente:
i) solicitar à Parte Requerente que forneça um certificado da existência desse direito; ou
ii) solicitar à pessoa que forneça prova do direito de recusa para que seja transmitida à Parte 

Requerente, a fim de determinar a existência do direito alegado e emitir um certificado.
b) o certificado da Parte Requerente constituirá prova suficiente da existência do direito.

Artigo 11
Depoimento ou Assistência nas Investigações na Parte Requerente

1. A Parte Requerente poderá solicitar assistência da Parte Requerida para convidar uma pessoa 
a comparecer como testemunha ou perito em processos ou auxiliar nas investigações. A Parte 
Requerente indicará o montante das despesas e ajuda de custos que devem ser pagas.

2. A Parte Requerida informará imediatamente a Parte Requerente da resposta da pessoa.
Artigo 12

Transferência de Pessoas sob Custódia
1. Uma pessoa sob custódia na Parte Requerida será, a pedido da Parte Requerente, 

temporariamente trasladada para esta Parte para auxiliar nas investigações ou processo, sob a 
condição de que tanto a pessoa quanto a Parte Requerida consintam com a transferência.

2. Quando for exigido que a pessoa trasladada seja mantida sob custódia sob as leis da Parte 
Requerida, a Parte Requerente manterá a pessoa sob custódia e a devolverá quando da conclusão da 
solicitação que deu ensejo ao traslado da mesma.

3. Se a Parte Requerida informar à Parte Requerente que não é mais necessário manter a pessoa 
transferida sob custódia, esta será colocada em liberdade e será tratada como previsto no Artigo 11.

4. O tempo em que a pessoa for mantida sob custódia na Parte Requerente será computado no 
cumprimento da sentença a ela imposta na Parte Requerida.

Artigo 13
Salvo Conduto

1. A pessoa presente na Parte Requerente, conforme solicitação feita nos termos dos Artigos 
11 ou 12, não será detida, denunciada, processada ou sujeita a qualquer outra restrição de sua 
liberdade pessoal nessa Parte em razão de quaisquer atos ou omissões anteriores à sua partida 
da Parte Requerida e não será obrigada a dar provas em qualquer processo ou auxiliar qualquer 
investigação distintas daquelas que foram objeto do pedido.

2. O parágrafo 1 do presente Artigo não se aplicará caso a pessoa, sendo livre para deixar o 
território da Parte Requerente, não o tenha feito dentro de um prazo de 15 dias, após notificação 
oficial no sentido de que a presença da referida pessoa não é mais necessária ou, caso tenha partido, 
retorne voluntariamente.

3. A pessoa que não consinta em atender a uma solicitação formulada nos termos dos Artigos 
11 ou 12 não estará, por esse motivo, sujeita a qualquer penalidade ou medida coercitiva, mesmo 
diante de qualquer declaração em contrário constante da solicitação ou intimação.
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Artigo 14
Fornecimento de Documentos Oficiais Disponíveis ao Público

1. A Parte Requerida fornecerá à Parte Requerente cópias de documentos, registros ou 
informações de acesso geral, disponíveis nos órgãos oficiais da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida poderá fornecer cópias de documentos, registros ou informações oficiais da 
mesma maneira e sob as mesmas condições do fornecimento às suas próprias autoridades policiais 
ou judiciais. A Parte Requerida poderá, a seu critério, negar, no todo ou em parte, uma solicitação 
referente a documentos não disponíveis ao público em geral.

Artigo 15
Entrega de Documentos

1. A Parte Requerida efetuará a entrega de documentos que lhe são transmitidos com essa 
finalidade pela Parte Requerente.

2. Um pedido de entrega de documentos que requeira o comparecimento de uma pessoa deve 
ser recebido pela Parte Requerida com antecedência mínima de 45 dias antes da data da exigência 
do comparecimento. Em caso de urgência, a Parte Requerida poderá dispensar essa exigência.

3. A Parte Requerida encaminhará à Parte Requerente o comprovante da entrega do documento, 
que deverá incluir data, local e forma de entrega, acompanhado de assinatura ou carimbo da 
autoridade que efetuou a entrega. Caso a entrega não possa ser efetuada, a Parte Requerente será 
informada da denegação e de seus motivos.

Artigo 16
Busca e Apreensão

1. A Parte Requerida, na medida em que seja permitido em sua legislação, executará o mandado 
de busca, apreensão e entrega de qualquer bem, incluindo documentos, registros ou objetos de 
prova, à Parte Requerente, desde que o pedido contenha informação que justifique tal ação, segundo 
as leis da Parte Requerente.

2. A Parte Requerida deverá fornecer informações que possam ser solicitadas pela Parte 
Requerente a respeito do resultado de qualquer busca, do local e das circunstâncias de apreensão e 
da custódia subsequente dos bens apreendidos e suas condições.

3. A Parte Requerida poderá solicitar que a Parte Requerente aceite os termos e condições 
julgados necessários à proteção de interesses de terceiros quando da transferência de um bem.

Artigo 17
Produtos do Crime

1. A Parte Requerida deverá, mediante solicitação, empenhar-se para determinar se quaisquer 
produtos de crime estão localizados sob sua jurisdição e deverá informar a Parte Requerente dos 
resultados das suas investigações. Ao fazer a dita solicitação, a Parte Requerente deverá notificar 
a Parte Requerida sobre os elementos que levaram à conclusão de que tais produtos possam estar 
localizados em seu território.

2. Nos termos do parágrafo 1, quando da localização de bens que supostamente sejam produtos 
de crimes, a Parte Requerida deverá tomar as medidas permitidas por sua legislação para imobilizar e 
confiscar tais bens, particularmente visando a sua transferência à Parte Requerente.

3. Na aplicação deste Artigo, o direito de terceiros de boa fé será resguardado nos termos da 
legislação da Parte Requerida.

4. A Parte Requerida que tem custódia sobre os produtos confiscados deverá dispor desses 
produtos de acordo com sua legislação. Nos termos de sua legislação, a Parte Requerida poderá 
transferir os produtos confiscados à Parte Requerente.

Artigo 18
Certificação e Autenticação

1. Uma solicitação de assistência e a documentação que deverá acompanhá-la, bem como 
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documentos ou outros materiais fornecidos em resposta a essa solicitação, não exigirão qualquer 
forma de certificação ou autenticação, salvo o previsto no parágrafo 

2. Excepcionalmente, a Parte Requerente poderá solicitar que documentos, registros ou outros 
materiais referidos no pedido de assistência sejam transmitidos segundo a forma específica de 
certificação ou autenticação solicitada, a fim de adequá-los à sua legislação. O pedido será atendido 
desde que seja admitido pela lei da Parte Requerida.

Artigo 19
Custos

1. A Parte Requerida deverá arcar com os custos da execução do pedido de assistência, exceto 
nas seguintes hipóteses, quando tais custos correrão por conta da Parte Requerente:

a) despesas relativas ao traslado de qualquer pessoa do território da Parte Requerida, a pedido 
da Parte Requerente, e qualquer ajuda de custo ou despesa devida a essa pessoa enquanto estiver na 
Parte Requerente em decorrência de uma solicitação formulada nos termos dos artigos 11 ou 12; e

b) despesas e honorários de peritos.
2. Caso a execução da solicitação implique custos de caráter extraordinário, as Partes deverão 

consultar-se a fim de determinar os termos e condições sob as quais a assistência poderá ser fornecida.
Artigo 20
Consultas

As Partes realizarão, de imediato, consultas entre si, mediante solicitação de uma delas, sobre a 
interpretação, aplicação ou execução do presente Acordo.

Artigo 21
Vigência e Denúncia

1. Este Acordo estará sujeito a ratificação. Este Acordo entrará em vigor mediante troca de 
instrumentos de ratificação.

2. Este Acordo se aplica a qualquer solicitação apresentada após sua vigência, mesmo que se 
refira a atos ou omissões cometidos anteriormente.

3. As Partes poderão emendar o presente Acordo por consentimento mútuo e tais emendas 
entrarão em vigor por meio de troca de notas, por escrito, entre as Partes, através dos canais 
diplomáticos, informando que as formalidades internas para sua entrada em vigor foram completadas.

4. Cada uma das Partes poderá denunciar este Acordo por meio de notificação escrita, através 
dos canais diplomáticos, a qualquer tempo. A denúncia produzirá efeito 6 (seis) meses depois da 
data da notificação.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, assinam este Acordo.

Feito em Brasília, em 13 de dezembro de 2002, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português, coreano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 
divergência de interpretação, o texto em inglês deverá prevalecer.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO
Ministro da Justiça

PELA REPÚBLICA DA CORÉIA
MYUNGBAI KIM 
Embaixada
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10.6  Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba 

Decreto nº 6.462, de 21 de maio de 2008
 

Promulga o Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, em 24 de setembro 
de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Cuba celebraram, em Havana, em 24 de setembro de 2002, um Acordo de Cooperação Judicial em 
Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 280, de 4 de outubro de 2007;

DECRETA:
Art. 1°  O Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, celebrado em Havana, em 24 de setembro 
de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como 
nele se contém.

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim



443

ACORDO DE COOPERAÇÃO JUDICIAL EM MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE CUBA 

O Governo da República Federativa do Brasil e
O Governo da República de Cuba (doravante denominados “as Partes”),
Desejosos de melhorar a eficiência de ambos os países na prevenção, investigação/inquérito, 

ação penal e combate ao crime por meio de cooperação judicial mútua em matéria penal,
Acordam o seguinte:

Artigo I
Alcance do Acordo

1. As Partes cooperarão entre si adotando todas as medidas apropriadas de que dispõem, a fim 
de prestar cooperação em matéria penal, nos termos do presente Acordo e dentro dos limites das 
disposições dos respectivos ordenamentos jurídicos internos.

A referida assistência terá como objetivo a prevenção, a investigação, o inquérito e a ação penal 
relativa ao delito ou qualquer outra atuação no âmbito penal que se derive de fatos que estejam 
dentro da competência ou jurisdição da Parte Requerente no momento em que a cooperação for 
solicitada, e com relação a procedimentos conexos de qualquer outra espécie relativos às condutas 
criminais mencionadas.

2. O presente Acordo não faculta às  autoridades de uma das Partes a, na jurisdição territorial da 
outra, exercerem ou desempenharem funções cuja jurisdição ou competência estejam exclusivamente 
reservadas às autoridades da outra Parte, de acordo com suas leis ou regulamentos nacionais.

3. Para os propósitos do parágrafo 1, “matéria penal” significa investigações/inquéritos e 
ações penais relativas a qualquer delito tipificado pelas respectivas legislações, incluídos os delitos 
relacionados com ilícitos aduaneiros e transferência de capital ou pagamentos internacionais.

4. A assistência incluirá:
a) reunião de provas e obtenção de declarações de pessoas;
b) fornecimento de informações e documentos provenientes de registros penais, bancários, 

comerciais, mercantis, telefônicos e outros;
c) localização de pessoas e objetos, inclusive sua identificação;
d) busca, apreensão e sequestro de bens;
e) emissão de certidão ou cópias autenticadas necessárias à ação penal;
f) prática de determinados atos processuais na forma de interrogatório;
g) colocar à disposição pessoas detidas e outras para que testemunhem ou auxiliem nas 

investigações;
h) notificação sobre conteúdo de documentos, inclusive os que solicitem comparecimento 

pessoal;
i) realização de perícia correspondente à investigação em curso;
j) restituição de bens produtos de delitos cometidos na Parte Requerente; e
k) outra assistência em conformidade com os objetivos do presente Acordo, desde que não 

sejam incompatíveis com a legislação da Parte Requerida.
Artigo II

Denegação ou Adiamento da Cooperação
1. A cooperação será denegada se, conforme juízo da Parte Requerida:
a) a execução do pedido afetar sua soberania, segurança, ordem pública ou interesses públicos 

essenciais similares, prejudicar a segurança de qualquer pessoa ou não for razoável por outros 
motivos;
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b) a execução do pedido implicar que a Parte Requerida exceda os limites de sua autoridade ou 
contrarie as disposições legais vigentes, em cujo caso as Autoridades Centrais a que se refere o Artigo 
XII deste Acordo realizarão consultas para identificar os meios legais que garantam a cooperação; 

c) houver a possibilidade de que a pena de morte seja imposta ou executada em virtude do 
pedido de cooperação;

d) o delito for de natureza estritamente militar; 
e) o delito for de índole política ou se a situação da pessoa que esteja sendo investigada ou 

processada puder agravar-se por razões políticas; ou
f) a pessoa em relação a qual se requer a medida tenha sido absolvida ou haja cumprido pena 

no território da Parte Requerida pelos mesmos fatos mencionados no pedido.
2. O pedido poderá ser adiado pela Parte Requerida caso a concessão do mesmo de maneira 

imediata possa interferir em investigação ou procedimento em curso.
3. Antes de recusar, conceder ou adiar a assistência solicitada, a Parte Requerida considerará se 

essa poderá ser outorgada sujeita às condições que julgar necessárias. Se a Parte Requerente aceitar 
a assistência sujeita a estas condições, deverá cumpri-las.

4. A Parte Requerida informará rapidamente a Parte Requerente sobre a decisão de não outorgar, 
na totalidade ou em parte, um pedido de cooperação, ou se sua execução for adiada, e exporá as 
razões da referida decisão.

Artigo III
Dupla Criminalidade 

Os pedidos de assistência poderão ser recusados se os fatos ou omissões alegados que deram 
origem à solicitação não constituírem um delito previsto na legislação da Parte Requerida.

Artigo IV
Entrega de Bens para Uso em Investigações ou Procedimentos

1. Ao atender a um pedido de assistência, os bens que forem utilizados em investigações ou 
sirvam como provas em procedimentos na Parte Requerente serão entregues à referida Parte nos 
termos e condições que a Parte Requerida estimar convenientes.

2. A entrega de bens, em conformidade com o Parágrafo 1, não afetará os direitos de terceiros 
de boa-fé.

Artigo V
Devolução de Bens

Qualquer bem, incluindo documentos originais e outros entregues no atendimento a um pedido, 
será devolvido tão logo possível, a menos que a Parte Requerida renuncie ao direito de recebê-lo de 
volta.

Artigo VI
Produtos do Delito

1. A Parte Requerida deverá, mediante solicitação nesse sentido, envidar esforços para verificar se 
um produto de delito está localizado em sua jurisdição e notificará a Parte Requerente dos resultados 
de sua averiguação. Ao proceder à solicitação, a Parte Requerente informará à Parte Requerida sobre 
o fundamento de sua opinião de que o mencionado produto esteja localizado em sua jurisdição.

2. Quando, em conformidade com o parágrafo 1, forem localizados produtos de crime de cuja 
existência havia indícios, a Parte Requerente poderá pedir à Parte Requerida que tome as medidas 
que sejam permitidas por sua legislação para sequestro e restituição de tais produtos.

3. Na aplicação deste Artigo, os direitos de terceiros de boa-fé serão resguardados.
Artigo VII

Comparecimento de Testemunhas, Peritos e Especialistas no 
Território da Parte Requerente

1. Poder-se-ão formular pedidos de assistência para que testemunhas, peritos ou especialistas 



445

prestem declarações ou auxiliem nas investigações em curso no território da Parte Requerente.
2. A Parte Requerida enviará à Parte Requerente certidão que informe as medidas que foram 

tomadas em virtude do cumprimento dos referidos pedidos.
Artigo VIII

Declaração em Território da Parte Requerida
1. Uma pessoa, cuja declaração seja requerida, será intimada, de acordo com a legislação de 

cada uma das Partes, a apresentar-se e prestar declarações ou entregar documentos, arquivos e 
objetos vinculados ao processo em curso.

2. A Parte Requerida deverá, mediante solicitação nesse sentido, informar à Parte Requerente 
sobre o tempo e lugar de atendimento do pedido de assistência.

3. A Parte Requerente poderá solicitar, no momento de tomar o depoimento das pessoas por ela 
especificadas, a presença de outras pessoas interessadas diretamente no assunto. A Parte Requerida 
poderá decidir a respeito.

Artigo IX
Disponibilidade de Pessoas Detidas para Prestar Declaração ou Auxiliar

em Investigações no Território da Parte Requerente
1. Uma pessoa sob custódia na Parte Requerida poderá, a pedido da Parte Requerente, ser 

transferida provisoriamente a esta última para auxiliar nas investigações ou procedimentos, sempre 
que a pessoa aceite o referido traslado e não haja razões excepcionais para a recusa do pedido.

2. Quando, de acordo com a legislação da Parte Requerida, for necessário que a pessoa 
transferida seja mantida sob custódia, a Parte Requerente deverá manter a citada pessoa em tal 
condição e deverá devolvê-la após o cumprimento da solicitação ou em qualquer momento anterior 
estipulado pela Parte Requerida.

3. Quando a sentença imposta expirar ou quando a Parte Requerida informar à Parte Requerente 
que já não é necessário manter sob custódia a pessoa transferida, essa pessoa será colocada em 
liberdade e tratada como tal na Parte Requerente, sendo-lhe assegurada a possibilidade de retorno 
ao território da Parte Requerida. Caso a pessoa não seja nacional nem residente na Parte Requerida, 
as Partes poderão acordar seu traslado ao país de nacionalidade ou residência habitual

Artigo X
Salvo-Conduto

1. Uma testemunha, perito ou especialista, presentes na Parte Requerente em atendimento 
à solicitação de comparecimento, não serão processados, detidos ou sujeitos a qualquer outra 
restrição de liberdade individual por qualquer ato ou omissão anterior à partida do território da 
Parte Requerida; tampouco estarão obrigados a prestar declaração em qualquer outro procedimento 
diferente daquele a que se refere o pedido.

2. O dispositivo a que se refere o parágrafo anterior deixará de aplicar-se se, estando em 
liberdade para deixar a Parte Requerente, não o fizerem em um prazo de trinta (30) dias após terem 
sido oficialmente notificados de que sua presença não é mais necessária, ou se, tendo partido, tenham 
regressado voluntariamente.

3. Uma pessoa que não atenda a uma solicitação que requeira sua presença não deverá ser 
submetida à penalidade ou medida coercitiva, quando a solicitação se referir à notificação de uma 
pena.

Artigo XI
Conteúdo do Pedido

1. Em todos os casos, o pedido de assistência compreenderá:
a) o nome da autoridade competente que procederá às investigações ou procedimentos a que 

se refere o pedido e da autoridade que o enviou;
b) o propósito pelo qual se formula o pedido, a natureza da assistência solicitada e o assunto 

sobre o qual deve versar a declaração;
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c) quando possível, a identidade, nacionalidade e localização da pessoa ou pessoas que estejam 
sujeitas à investigação ou procedimento; e

d) uma descrição dos supostos atos ou omissões que constituem o delito e uma declaração 
sobre a legislação aplicável e a jurisdição relevantes, salvo os casos de solicitações para notificação 
para ciência do conteúdo de documentos.

2. Os pedidos de assistência deverão incluir, ademais:
a) no caso de pedidos para notificação de documentos, o nome e endereço da pessoa a ser 

notificada;
b) no caso de pedidos para tomar depoimento de uma pessoa, a matéria a ser examinada, 

incluindo, quando possível,  uma lista de perguntas e detalhes sobre o direito que tenha para se 
recusar a prestar o depoimento;

c) quando se tratar de apresentação de pessoas detidas, os nomes dos agentes sob cuja custódia 
as referidas pessoas estarão durante o traslado, o lugar a que deverão ser trasladadas e a data de seu 
regresso, bem como a identificação da instituição a que pertencem;

d) no caso de empréstimo de elementos de prova, a pessoa que terá a custódia dos referidos 
elementos, o lugar a que deverão ser trasladados e a data em que deverão ser devolvidos;

e) no caso de solicitação de perícia, o tipo de perícia, as razões de sua realização, a identidade 
e qualificação dos peritos ou especialistas;

f) detalhes de qualquer medida especial que a Parte Requerente deseja que se execute e as 
razões para tal; e

g) qualquer requisito de confidencialidade.
3. Para o atendimento do pedido, deverá ser fornecida informação adicional se a Parte Requerida 

julgar necessário.
Artigo XII

Autoridades Centrais
1. Para os efeitos do presente Acordo, ficam designadas como Autoridades Centrais o Ministério 

da Justiça e Segurança Pública da República Federativa do Brasil e o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública da República de Cuba.

2. Os pedidos de assistência poderão ser realizados em nome de autoridades judiciárias e outras 
autoridades competentes responsáveis pela investigação ou processo em matéria penal. Os pedidos 
e respostas serão formulados por intermédio das Autoridades Centrais.

Artigo XIII
Execução dos Pedidos

1. Os pedidos de assistência serão executados rapidamente conforme a legislação da Parte 
Requerida e, desde que não vedado por aquela legislação, do modo solicitado pela Parte Requerente.

2. Se a Parte Requerente desejar que todas as testemunhas ou peritos prestem depoimento sob 
juramento ou promessa de dizer a verdade, deverá indicá-lo expressamente no pedido.

3. A menos que se requeiram expressamente documentos originais,  a entrega de cópias 
autenticadas dos referidos documentos será suficiente para atender ao pedido.

Artigo XIV
Restrições ao Uso de Informações ou Provas

1. A Parte Requerente não usará a informação ou as provas obtidas no âmbito do presente 
Acordo para propósitos diferentes daqueles constantes do pedido, sem o consentimento prévio da 
Autoridade Central da Parte Requerida.

2. Quando necessário, a Parte Requerida poderá solicitar que a informação ou as provas 
fornecidas mantenham-se confidenciais, de acordo com as condições por ela especificadas. Se a Parte 
requerente não puder cumprir com as mencionadas condições, as Autoridades Centrais consultar-se-
ão para determinar condições de confidencialidade mutuamente acordadas.
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3. O uso de qualquer informação ou prova obtida no âmbito do presente Acordo, divulgada 
na Parte Requerente dentro de um processo resultante das investigações ou diligências descritas no 
pedido, não estará sujeito às restrições a que se refere o parágrafo 1.

Artigo XV
Legalização

As provas ou documentos transmitidos por intermédio das Autoridades Centrais no âmbito 
deste Acordo não requerem legalização consular.

Artigo XVI
Idioma

Os pedidos e os documentos que os acompanham serão apresentados nos idiomas oficiais de 
ambas as Partes.

Artigo XVII
Compatibilidade com Outros Tratados

O presente Acordo não derrogará as obrigações que subsistam entre as Partes derivadas 
de outros tratados, nem impedirá que continuem a conceder assistência mútua no âmbito de 
instrumentos internacionais.

Artigo XVIII
Custos 

1. A Parte Requerida arcará com o custo do cumprimento do pedido de assistência, ao passo 
que a Parte Requerente deverá arcar:

a) com os gastos associados ao traslado de qualquer pessoa com destino e com origem na 
Parte Requerente, em razão de sua solicitação e qualquer custo ou despesa arcado por esta pessoa 
enquanto encontrar-se em território da referida Parte;

b) as despesas e honorários de peritos, seja na Parte Requerida ou na Parte Requerente.
2. Caso se evidencie que o atendimento do pedido requer despesas de natureza extraordinária, 

as Partes se consultarão para determinar os termos e as condições sob os quais a assistência solicitada 
poderá ser proporcionada.

Artigo XIX
Consultas

As Partes consultar-se-ão rapidamente, a pedido de qualquer uma delas, sobre a interpretação 
e o cumprimento do presente Acordo.

Artigo XX
Entrada em vigor e Denúncia

1. O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a última notificação entre as Partes, 
por via diplomática, que confirme o cumprimento dos seus respectivos requisitos internos.

2. Este Acordo aplicar-se-á a qualquer solicitação apresentada depois da sua entrada em vigor, 
inclusive se os atos ou omissões relevantes tiverem ocorrido antes dessa data.

3. Cada uma das Partes poderá denunciar o presente Acordo mediante notificação, por escrito, 
através dos canais diplomáticos, em qualquer tempo. A vigência deste Acordo cessará em cento e 
oitenta (180) dias da data do recebimento da referida notificação.

Em fé do que, os abaixo-assinados assinam o presente Acordo.
Feito em  Havana, em 24 de  setembro  de 2002, em dois exemplares originais, nos idiomas 

português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO LAFER
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE CUBA
FELIPE PÉREZ ROQUE
Ministro das Relações Exteriores
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10.7 Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha  

Decreto nº 6.681, de 8 de dezembro de 2008
 

Promulga o Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em 
Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
da Espanha, celebrado em Brasília, em 22 de maio de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha celebraram, em Brasília, 
em 22 de maio de 2006, o Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 299, de 26 de outubro de 2007;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 1° de fevereiro de 2008, nos 
termos do parágrafo 1° de seu Artigo 27;

DECRETA:
Art. 1°  O Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República 

Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, celebrado em Brasília, em 22 de maio de 2006, apenso por 
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ruy Nunes Pinto Nogueira
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ACORDO DE COOPERAÇÃO E AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DA ESPANHA

A República Federativa do Brasil e 
O Reino da Espanha (doravante denominados “Partes”),
Considerando os laços de amizade e cooperação que os unem;
Considerando que a luta contra a delinquência requer atuação conjunta dos Estados;
Reconhecendo que a luta contra a delinquência é uma responsabilidade compartilhada pela 

comunidade internacional;
Conscientes de que é necessário o fortalecimento dos mecanismos de cooperação e auxílio 

jurídico em matéria penal, para evitar o incremento de atividades delituosas;
Desejando promover ações de controle e repressão de delitos em todas as suas manifestações 

por meio da coordenação de ações e execução de programas concretos;
Em observância às normas constitucionais, legais e administrativas de seus Estados, assim como 

em respeito aos princípios de Direito Internacional, em especial soberania, integridade territorial e 
não intervenção, e levando em consideração as recomendações das Nações Unidas sobre a matéria, 
que vinculem as Partes,

Acordaram o seguinte:
Capítulo I

Disposições Gerais
Artigo 1º

Âmbito de Aplicação
1. O presente Acordo tem por finalidade o auxílio jurídico mútuo em matéria penal entre as 

autoridades competentes das Partes.
2. As Partes se comprometem a prestar mutuamente, segundo as disposições do presente 

Acordo, o auxílio jurídico mais amplo possível em todos os procedimentos referentes a delitos cuja 
repressão seja, no momento em que se solicita o auxílio, da competência das autoridades judiciais 
ou do Ministério Público da Parte requerente. 

3. O presente Acordo não faculta às autoridades ou aos particulares da Parte requerente realizar 
no território da Parte requerida atividades que, segundo as leis internas, estejam reservadas a suas 
autoridades, salvo no caso previsto no Artigo 14, § 2º.

4. Esse Acordo não se aplicará a: 
a) detenção de pessoas com a finalidade de serem extraditadas, nem a pedidos de extradição;
b) execução de sentenças penais, incluindo a transferência de pessoas apenadas com o objetivo 

de cumprir sentença penal;
c) auxílio direto a particulares ou a terceiros Estados.

Artigo 2º
Dupla Incriminação

O auxílio será prestado mesmo que o fato pelo qual se processa na Parte requerente não seja 
considerado delito pelo ordenamento jurídico da Parte requerida.

Artigo 3º
Alcance do Auxílio

O auxílio compreenderá:
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a) notificação de atos processuais e citações;
b) obtenção, produção e utilização de provas, tais como depoimentos e declarações, perícias e 

inspeções de pessoas, bens e lugares;
c) localização e identificação de bens e pessoas;
d) intimação de acusados, testemunhas e peritos para comparecer voluntariamente com a 

finalidade de prestar declaração ou depoimento no território da Parte requerente;
e) transferência temporária de pessoas detidas com o objetivo de comparecer voluntariamente 

como testemunhas ou acusadas no território da Parte requerente ou com outros propósitos 
expressamente indicados no pedido em conformidade com o presente Acordo;

f)  medidas cautelares sobre bens;
g) cumprimento de outras solicitações referentes a bens, incluindo a eventual transferência do 

valor dos bens confiscados de maneira definitiva;
h) entrega de documentos e outros objetos de prova;
i)  troca de informação sobre a legislação das Partes;
j)  qualquer outra forma de auxílio que não seja proibida pelo ordenamento jurídico interno da 

Parte requerida. 
Artigo 4º

Autoridades Centrais
1. As Autoridades Centrais se encarregarão de apresentar e receber, por comunicação direta 

entre elas, os pedidos de auxílio aos quais se refere o presente Acordo.
2. A Autoridade Central para a República Federativa do Brasil, será o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública. Para o Reino da Espanha será o Ministério da Justiça e Segurança Pública. As 
Partes poderão comunicar, por meio dos canais diplomáticos, as modificações na designação das 
Autoridades Centrais.

Artigo 5º
Denegação de Auxílio

1. A Parte requerida poderá denegar auxílio caso:
a) o pedido se refira a delitos tipificados na Parte requerida como exclusivamente militares;
b) o pedido se refira a delitos considerados, pela Parte requerida, como políticos ou a eles 

conexos. Para tais efeitos, não serão considerados delitos políticos os delitos de terrorismo, nem 
quaisquer outros que a Parte requerida considere excluídos de tal categoria em virtude de qualquer 
acordo internacional de que seja parte;

c) o pedido de auxílio se refira a processo pelo qual uma pessoa tenha sido condenada, absolvida 
ou indultada por um delito na Parte requerida, ou pelo qual já não poderia ser processada devido à 
prescrição do delito se esse tivesse sido cometido no âmbito da jurisdição da Parte requerida;

d) a Parte requerida considere que o pedido ofende a soberania, a segurança, a ordem pública 
ou outros interesses essenciais de seu país;

e) a investigação tenha sido iniciada com o objetivo de processar ou discriminar, sob qualquer 
forma, uma pessoa ou grupo de pessoas, por razões de raça, sexo, condição social, nacionalidade, 
religião, ideologia ou qualquer outra forma de discriminação, ou a execução do pedido pudesse 
conduzir a uma situação de discriminação da pessoa por qualquer dessas razões.

2. A Parte requerida deverá informar à Parte requerente, por meio da Autoridade Central, as 
razões que motivam a denegação.

3. A autoridade competente da Parte requerida poderá denegar, condicionar ou diferir o 
cumprimento do pedido, caso considere que o cumprimento obste um procedimento penal em 
curso em seu território.

4. A Parte requerida consultará a Parte requerente, por meio das Autoridades Centrais, sobre as 
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condições sob as quais o auxílio poderá ser prestado. Se a Parte requerente aceita o auxílio condicionado, 
o pedido será cumprido conforme as condições propostas.

Capítulo II
Execução dos Pedidos

Artigo 6º
Forma e Conteúdo do Pedido

1. O pedido de auxílio deverá ser formulado por escrito. No entanto, poderá ser antecipado por 
fax, meio eletrônico ou outro equivalente, devendo ser confirmado por documento original assinado 
pela Parte requerente no prazo de 15 dias a partir de sua formulação.

2. O pedido deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação da autoridade competente da Parte requerente, da qual emana o pedido;
b) descrição dos fatos e da investigação ou do processo, com menção aos delitos a que se 

refere e transcrição dos tipos penais correspondentes;
c) descrição das medidas de auxílio solicitadas;
d) objeto, motivo e finalidade do pedido de auxílio;
e) identidade das pessoas sujeitas à investigação ou ao processo, indicando a sua nacionalidade 

e o seu domicílio, na medida do possível.
3. Caso necessário, e na medida do possível, o pedido deverá incluir também:
a) informação sobre a identidade e o domicílio das pessoas às quais se refere o pedido de 

auxílio e descrição de sua relação com a investigação ou com o processo;
b) descrição exata do lugar ou objeto que deva ser inspecionado ou examinado, assim como 

dos bens sobre os quais deva recair o confisco ou o embargo;
c) rol das perguntas a serem formuladas para testemunha ou descrição detalhada do assunto 

sobre o qual será interrogada;
d) descrição da forma e dos procedimentos especiais que deverão ser observados ao cumprir-

se a solicitação, se assim tiver sido requerido;
e) informação sobre o pagamento dos gastos a que tem direito a pessoa que comparecer na 

Parte requerente;
f)  indicação das autoridades da Parte requerente que participarão da execução do pedido de 

auxílio na Parte requerida;
g) prazo no qual deverá ser cumprido o pedido e as razões para a urgência;
h) requisitos sobre a confidencialidade do pedido;
i)  qualquer outra informação que possa ser de utilidade à Parte requerida para facilitar o 

cumprimento do pedido.
4. O pedido e os documentos remetidos com base no presente Acordo deverão ser acompanhados 

de tradução para o idioma da Parte requerida. Não será necessário que a referida tradução seja 
juramentada.

Artigo 7º
Lei Aplicável

1. O cumprimento dos pedidos será realizado segundo a lei da Parte requerida e em conformidade 
com as disposições do presente Acordo.

2. Por solicitação da Parte requerente, a Parte requerida cumprirá o auxílio de acordo com as 
formas e os procedimentos especiais indicados no pedido, a menos que sejam vedados por seu 
ordenamento jurídico interno.
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Artigo 8º
Confidencialidade

1. Mediante solicitação da Parte requerente, será mantido o caráter confidencial do pedido e 
de sua tramitação. Caso o pedido não possa ser cumprido sem quebra da confidencialidade, a Parte 
requerida informará o ocorrido à Parte requerente, que decidirá se deve prosseguir a execução.
2. Mediante solicitação da Parte requerida, a Parte requerente deverá manter a confidencialidade das 
provas e informações fornecidas na execução do pedido de auxílio, salvo na medida necessária para 
sua utilização no procedimento ou investigação para o qual foram solicitadas.

Artigo 9º
Limitações ao Emprego da Informação

1. Informações, documentos ou objetos obtidos mediante auxílio jurídico poderão ser 
utilizados em investigações na Parte requerente e ser empregados como meios de prova em outros 
procedimentos penais relativos a delitos pelos quais se possa conceder o auxílio jurídico.

2. Do mesmo modo, esses poderão ser utilizados para outro procedimento penal, na Parte 
requerente, que se refira a outras pessoas que participaram na comissão do delito pelo qual se 
solicitou o auxílio, assim como para uma investigação ou procedimento sobre o pagamento de danos 
ou indenizações relativos ao procedimento para o qual se solicitou o auxílio.

3. A utilização para fins distintos dos especificados nos parágrafos 1º e 2º ficará condicionada à 
aprovação prévia da Autoridade Central da Parte requerida.

4. No caso de prevenção de ameaça grave e imediata à segurança pública, bastará que a Parte 
requerente informe posteriormente à Parte requerida sobre o uso do material.

Artigo 10
Trâmite do Pedido

1. Se o pedido reunir os requisitos formais previstos no presente Acordo, a Autoridade Central da 
Parte requerida o enviará com celeridade à autoridade competente, que decidirá sobre sua execução.

2. Caso o pedido não reúna os requisitos formais previstos no presente Acordo, a Autoridade 
Central da Parte requerida informará imediatamente a Autoridade Central da Parte requerente para 
que sejam realizadas modificações ou complementações de informação necessárias.

3. A Autoridade Central da Parte requerida dará, mediante solicitação da Autoridade Central da 
Parte requerente e em prazo razoável, informações sobre o trâmite do pedido.

4. A Autoridade Central da Parte requerida informará com brevidade o resultado do cumprimento 
do pedido e remeterá todas as informações e provas obtidas à Autoridade Central da Parte requerente.

5. Quando não for possível cumprir o pedido, no todo ou em parte, a Autoridade Central da 
Parte requerida dará ciência imediatamente à Autoridade Central da Parte requerente e informará as 
razões pelas quais não foi possível seu cumprimento.

Artigo 11
Despesas

1. A Parte requerida encarregar-se-á das despesas decorrentes da execução do pedido.
2. Caso a execução do pedido possa ocasionar gastos de natureza extraordinária, a Autoridade 

Central da Parte requerida poderá propor à Parte requerente alguma outra forma de divisão dos 
custos.

3. Em qualquer caso, estarão a cargo da Parte requerente despesas e honorários correspondentes a 
relatórios periciais, gastos de tradução, gastos extraordinários derivados do emprego de procedimento 
especial, assim como diárias e despesas de viagem das pessoas que se desloquem à Parte requerente, 
nos termos dos Artigos 15 e 16.

Capítulo III
Formas de Auxílio

Artigo 12
Notificações

1. Se o pedido tiver por objeto a notificação de decisão judicial, as autoridades da Parte requerida 
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efetuarão a notificação na forma prevista por sua legislação processual.
2. Se a solicitação tiver por objetivo a entrega de objetos ou documentos, as autoridades da 

Parte requerida procederão à entrega de objetos ou documentos que lhe tiverem sido enviados pela 
Parte requerente para esse fim.

3. A notificação será efetuada por alguma das formas previstas pela legislação da Parte requerida 
ou na forma solicitada pela Parte requerente, sempre que não seja incompatível com aquela.

4. A entrega será comprovada mediante recibo datado e assinado pelo destinatário, ou mediante 
certificação da autoridade competente que comprove a realização da diligência. A certificação do 
cumprimento será enviada à Parte requerente. Se a entrega não pôde ser realizada, far-se-ão constar 
os motivos que a impediram.

Artigo 13
Entrega e Devolução de Documentos Oficiais

1. Mediante solicitação da autoridade competente da Parte requerente, a autoridade competente 
da Parte requerida:

a) fornecerá cópia de documentos oficiais, registros e informações acessíveis ao público; 
b) poderá fornecer cópia de documentos e informações que não sejam de acesso ao público, nas 

mesmas condições nas quais esses documentos estariam à disposição de suas próprias autoridades. 
2. Os documentos originais ou objetos que tiverem sido enviados em cumprimento a pedido 

de auxílio jurídico deverão ser devolvidos pela autoridade competente da Parte requerente, quando 
assim for solicitado pela Parte requerida.

Artigo 14
Comparecimento de Pessoas Perante as Autoridades 

da Parte Requerida
1. Toda pessoa que se encontre no território da Parte requerida e à qual se solicite prestar 

declaração, depoimento ou perícia, apresentar documentos ou elementos de prova, ou qualquer 
forma de auxílio em virtude deste Acordo, deverá comparecer, em conformidade com a legislação 
processual da Parte requerida, perante a autoridade competente dessa. A Parte requerida procederá 
à intimação da pessoa sob as sanções cominatórias estabelecidas por sua legislação.

2. A autoridade competente da Parte requerida autorizará a presença, sob sua direção, das 
autoridades da Parte requerente indicadas no pedido durante a execução das diligências e permitirá 
que formulem perguntas. A audiência ocorrerá conforme os procedimentos estabelecidos pela 
legislação da Parte requerida ou na forma especial solicitada pela Parte requerente.

3. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a Parte requerida informará com antecedência 
suficiente o lugar e a data em que será realizado o auxílio solicitado. Quando necessário, as autoridades 
competentes consultar-se-ão por meio de suas Autoridades Centrais, com o objetivo de fixar uma 
data conveniente para as autoridades competentes das Partes. 

4. Se a pessoa referida no parágrafo 1º alegar imunidade, privilégio ou incapacidade segundo o 
ordenamento jurídico da Parte requerida, a autoridade competente da Parte requerida decidirá antes 
do cumprimento do pedido e comunicará à Parte requerente por meio da Autoridade Central.

5. Se a pessoa a que se faz referência no parágrafo 1º alegar imunidade, privilégio ou incapacidade 
segundo a legislação da Parte requerente, a autoridade competente da Parte requerida informará 
o fato, por meio de sua Autoridade Central, a fim de que as autoridades competentes da Parte 
requerente resolvam a respeito.

Artigo 15
Comparecimento de Pessoas Perante as Autoridades 

da Parte Requerente
1. Se a Parte requerente solicitar a presença de uma pessoa em seu território para prestar 

declaração, depoimento ou perícia, ou oferecer qualquer tipo de informação, a Parte requerida 



454

convidará a pessoa a comparecer de forma voluntária perante a autoridade competente da Parte 
requerente.

2. A autoridade competente da Parte requerida registrará por escrito o consentimento da pessoa 
cuja presença é solicitada na Parte requerente, e informará a resposta de imediato à Autoridade 
Central da Parte requerente.

3. Os pedidos de intimação referidos nesse Artigo não poderão conter intimação de sanções, 
nem cláusulas cominatórias; no caso de que as contenham, estas não surtirão efeito se a pessoa não 
comparecer. 

4. A Autoridade Central da Parte requerente indicará as despesas de traslado e estada com as 
quais arcará.

Artigo 16
Comparecimento de Pessoas Detidas Perante as Autoridades 

da Parte Requerente
1. Qualquer pessoa detida na Parte requerida, cuja presença na Parte requerente seja necessária 

para fins de auxílio com base no presente Acordo, será trasladada ao território da Parte requerente, 
sempre que, tanto a pessoa em questão, como a Autoridade Central da Parte requerida, consintam 
com o traslado. Se a pessoa detida não consentir, não poderá ser submetida a nenhuma sanção, nem 
medida cominatória. 

2. A transferência poderá ser denegada caso a presença da pessoa detida seja necessária em 
processo penal em curso no território da Parte requerida; o traslado possa implicar o prolongamento 
da detenção; ou, por qualquer outro motivo, a Autoridade Central da Parte requerida considere 
inconveniente o traslado. 

3. As autoridades da Parte requerente deverão manter a pessoa trasladada sob sua custódia 
durante todo o tempo que permanecer em seu território. O período de detenção na Parte requerente 
será computado para os efeitos da prisão preventiva ou para o cumprimento da condenação. Se as 
autoridades da Parte requerida comunicarem que a pessoa já não necessita permanecer detida, essa 
pessoa será posta imediatamente em liberdade e submetida ao regime geral estabelecido no Artigo 
15 do presente Acordo.

4. As autoridades da Parte requerente deverão devolver a pessoa trasladada no prazo fixado 
pela Parte requerida, limitado ao momento em que sua presença no território da Parte requerente já 
não seja necessária.

Artigo 17
Videoconferência

As Partes poderão acordar a obtenção de declaração por videoconferência conforme as 
condições especificadas em cada caso.

Artigo 18
Imunidade

1. Nenhuma testemunha ou perito, seja qual for sua nacionalidade, que compareça perante 
as autoridades judiciais da Parte requerente, como consequência de uma intimação, poderá ser 
processado, detido, nem submetido a nenhuma outra restrição de liberdade pessoal no território da 
referida Parte por fatos ou condenações anteriores à saída do território da Parte requerida. 

2. Nenhuma pessoa, seja qual for sua nacionalidade, que tenha sido intimada perante as 
autoridades judiciais da Parte requerente para responder por fatos pelos quais tenha sido objeto de 
procedimentos judiciais, poderá ser processada, detida, nem submetida a nenhuma outra restrição 
de sua liberdade pessoal no território da referida Parte por fatos ou condenações anteriores a sua 
saída do território da Parte requerida, e que não constassem na intimação.

3. A imunidade prevista no presente Artigo cessará no momento em que a pessoa, tendo a 
possibilidade de deixar o território da Parte requerente, permaneça neste durante 15 dias consecutivos 
a partir do momento em que sua presença já não seja necessária, ou regresse a ele depois de 
abandoná-lo.
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Artigo 19
Medidas Cautelares

1. A autoridade competente de uma Parte, por meio de sua Autoridade Central, poderá solicitar 
identificação ou adoção de medidas cautelares sobre bens, instrumentos ou produtos, diretos ou 
indiretos, de crime que se encontrem localizados no território da outra Parte.

2. A Parte requerida adotará, conforme seu ordenamento jurídico, as medidas cautelares 
correspondentes sobre tais bens.

3. A Parte requerida resolverá, conforme seu ordenamento jurídico, qualquer pedido relativo à 
proteção de direitos de terceiros de boa-fé sobre os bens que sejam objeto das medidas previstas 
nos parágrafos anteriores. 

4. A autoridade competente da Parte requerida poderá estabelecer um prazo razoável que 
limite a duração da medida solicitada, segundo as circunstâncias.

Artigo 20
Auxílio para Confisco

1. As Partes poderão prestar auxílio na execução de decisões de confisco sobre bens, 
instrumentos ou produtos, diretos ou indiretos, de crime, na medida em que esses não sejam objetos 
de procedimento na Parte requerida.

2. Por solicitação da Parte requerente, a Parte requerida poderá transferir àquela a totalidade ou 
parte do instrumento ou produto, direto ou indireto, de crime, nas condições acordadas.

Artigo 21
Troca Espontânea de Informação

1. As Partes poderão, sem solicitação prévia, trocar informação relativa a fatos delituosos, caso 
considerem que tal informação possa ser útil para iniciar ou conduzir investigações ou processos.

2. A Parte que fornecer a informação poderá impor condições sobre o uso que a Parte receptora 
fará dessa. Ao aceitar a informação, a Parte receptora se compromete a respeitar as condições.

Artigo 22
Transferência de Procedimentos Penais

1. As Partes poderão, por meio de suas Autoridades Centrais, transmitir denúncias cujo objeto 
seja instaurar um procedimento perante as autoridades judiciais da outra Parte, quando considerarem 
que essa Parte se encontra em melhores condições para levar adiante a investigação e ajuizamento 
dos fatos.

2. A Parte requerida deverá notificar a Parte requerente do curso dado à denúncia e remeterá, 
se for o caso, uma cópia da decisão adotada.

Artigo 23
Autenticação e Legalização

Para os fins do presente Acordo, os documentos transmitidos pelas Autoridades Centrais serão 
isentos de autenticação, legalização ou qualquer outra formalidade análoga.

Artigo 24
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes poderão celebrar consultas visando promover a aplicação 
mais eficaz do presente Acordo e acordar medidas práticas necessárias para facilitar sua aplicação.

Artigo 25
Solução de Controvérsias

Qualquer controvérsia que surja entre as Partes, relacionada com a interpretação ou aplicação 
desse Acordo, será resolvida por consulta entre as Autoridades Centrais. No caso de não se chegar a 
acordo, recorrer-se-á à via diplomática.
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Capítulo IV
Disposições Finais

Artigo 26
Compatibilidade com outros Instrumentos ou Formas de Cooperação
1. O presente Acordo não impedirá que as Partes prestem auxílio com amparo no previsto em 

outros instrumentos internacionais vigentes entre elas.
2. Esse Acordo não impedirá as Partes da possibilidade de desenvolver outras formas de 

cooperação conforme seus respectivos ordenamentos jurídicos.
Artigo 27

Entrada em Vigor e Denúncia
1. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à data em 

que as Partes tenham notificado mutuamente por via diplomática o cumprimento dos respectivos 
requisitos internos necessários para entrada em vigor.

2. O presente Acordo poderá ser denunciado pelas Partes, em qualquer momento, por meio 
de nota diplomática, a qual terá efeito 6 (seis) meses depois da data de recepção pela outra Parte. A 
denúncia não afetará os pedidos de auxílio em curso.

Assinado em Brasília, no dia 22 de maio de 2006,em dois exemplares, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos e autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MÁRCIO THOMAZ BASTOS
Ministro de Estado da Justiça 

PELO REINO DA ESPANHA
JUAN FERNANDO LÓPEZ AGUILAR
Ministro da Justiça
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10.8 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América  

Decreto nº 3.810, de 2 de maio de 2001
 

Promulga o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América, celebrado em Brasília, em 14 
de outubro de 1997, corrigido em sua versão em português, por 
troca de Notas, em 15 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
da América celebraram, em Brasília, em 14 de outubro de 1997, um Acordo de Assistência Judiciária 
em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 262, de 18 de dezembro de 2000;

Considerando que o texto em português do Acordo foi corrigido, por troca de Notas, em 15 de 
fevereiro de 2001, para adequar-se ao disposto no art. 1º do mencionado Decreto Legislativo; 

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 21 de fevereiro de 2001, nos termos do 
parágrafo 2º, de seu artigo 20,

DECRETA:
Art. 1º O Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América, celebrado em Brasília, em 14 de 
outubro de 1997, e corrigido por troca de Notas em 15 de fevereiro de 2001, apenso por cópia ao 
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de maio de 2001; 180° da Independência e 113° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer
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ACORDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA EM MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA  

O Governo da República Federativa do Brasil e
O Governo dos Estados Unidos da América,
Desejosos de facilitar a execução das tarefas das autoridades responsáveis pelo cumprimento 

da lei de ambos os países, na investigação, inquérito, ação penal e prevenção do crime por meio de 
cooperação e assistência judiciária mútua em matéria penal,

Acordam o seguinte:
Artigo I

Alcance da Assistência
1. As Partes se obrigam a prestar assistência mútua, nos termos do presente Acordo, em matéria 

de investigação, inquérito, ação penal, prevenção de crimes e processos relacionados a delitos de 
natureza criminal.

2. A assistência incluirá:
a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;
b) fornecimento de documentos, registros e bens;
c) localização ou identificação de pessoas (físicas ou jurídicas) ou bens;
d) entrega de documentos;
e) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou outros fins;
f) execução de pedidos de busca e apreensão;
g) assistência em procedimentos relacionados a imobilização e confisco de bens, restituição, 

cobrança de multas; e
h) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis do Estado Requerido.
3. A assistência será prestada ainda que o fato sujeito a investigação, inquérito ou ação penal 

não seja punível na legislação de ambos os Estados. 
4. As Partes reconhecem a especial importância de combater graves atividades criminais, 

incluindo lavagem de dinheiro e tráfico ilícito de armas de fogo, munições e explosivos. Sem limitar 
o alcance da assistência prevista neste Artigo, as Partes devem prestar assistência mútua sobre essas 
atividades, nos termos deste Acordo.

5. O presente Acordo destina-se tão-somente à assistência judiciária mútua entre as Partes. 
Seus dispositivos não darão direito a qualquer indivíduo de obter, suprimir ou excluir qualquer prova 
ou impedir que uma solicitação seja atendida.

Artigo II
Autoridades Centrais

1. Cada Parte designará uma Autoridade Central para enviar e receber solicitações em observância 
ao presente Acordo.

2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. No caso dos Estados Unidos da América, a Autoridade Central será o Procurador-
Geral ou pessoa por ele designada

3. As Autoridades Centrais se comunicarão diretamente para as finalidades estipuladas neste 
Acordo.

Artigo III
Restrições à Assistência

1. A Autoridade Central do Estado Requerido poderá negar assistência se:
a) a solicitação referir-se a delito previsto na legislação militar, sem contudo constituir crime 

comum;
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b) o atendimento à solicitação prejudicar a segurança ou interesses essenciais semelhantes do 
Estado Requerido; ou

c) a solicitação não for feita de conformidade com o Acordo.
2. Antes de negar a assistência com base no disposto neste Artigo, a Autoridade Central do 

Estado Requerido deverá consultar a Autoridade Central do Estado Requerente para avaliar se a 
assistência pode ser prestada sob as condições consideradas necessárias. Caso o Estado Requerente 
aceite essa assistência condicionada, tais condições deverão ser respeitadas.

3. Caso a Autoridade Central do Estado Requerido negue a assistência, deverá informar a 
Autoridade Central do Estado Requerente das razões dessa denegação.

Artigo IV
Forma e Conteúdo das Solicitações

1. A solicitação de assistência deverá ser feita por escrito, a menos que a Autoridade Central 
do Estado Requerido acate solicitação sob outra forma, em situações de urgência. Nesse caso, se a 
solicitação não tiver sido feita por escrito, deverá ser a mesma confirmada, por escrito, no prazo de 
trinta dias, a menos que a Autoridade Central do Estado Requerido concorde que seja feita de outra 
forma. A solicitação será redigida no idioma do Estado Requerido, caso não haja disposição em 
contrário.

2. A solicitação deverá conter as seguintes informações:
a) o nome da autoridade que conduz a investigação, o inquérito, a ação penal ou o procedimento 

relacionado com a solicitação;
b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal ou do 

procedimento, incluindo, até onde for possível determiná-lo, o delito específico em questão;
c) descrição da prova, informações ou outra assistência pretendida; e
d) declaração da finalidade para a qual a prova, as informações ou outra assistência são 

necessárias.
3. Quando necessário e possível, a solicitação deverá também conter:
a) informação sobre a identidade e a localização de qualquer pessoa (física ou jurídica) de quem 

se busca uma prova;
b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) a ser intimada, 

o seu envolvimento com o processo e a forma de intimação cabível;
c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa (física ou jurídica) a ser 

encontrada;
d) descrição precisa do local ou pessoa a serem revistados e dos bens a serem apreendidos;
e) descrição da forma sob a qual qualquer depoimento ou declaração deva ser tomado e 

registrado;
f) lista das perguntas a serem feitas à testemunha;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a pessoa tem 

direito quando convocada a comparecer perante o Estado Requerente; e
i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento do Estado Requerido, para 

facilitar o cumprimento da solicitação.
Artigo V

Cumprimento das Solicitações
1. A Autoridade Central do Estado Requerido atenderá imediatamente à solicitação ou a transmitirá, 

quando oportuno, à autoridade que tenha jurisdição para fazê-lo. As autoridades competentes do 
Estado Requerido envidarão todos os esforços no sentido de atender à solicitação. A justiça do Estado 
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Requerido deverá emitir intimações, mandados de busca e apreensão ou outras ordens necessárias ao 
cumprimento da solicitação.

2. A Autoridade Central do Estado Requerido providenciará tudo o que for necessário e arcará 
com as despesas de representação do Estado Requerente no Estado Requerido, em quaisquer 
procedimentos originados de uma solicitação de assistência, nos termos deste Acordo.

3. As solicitações serão executadas de acordo com as leis do Estado Requerido, a menos que os 
termos deste Acordo disponham de outra forma. O método de execução especificado na solicitação 
deverá, contudo, ser seguido, exceto no que tange às proibições previstas nas leis do Estado Requerido.

4. Caso a Autoridade Central do Estado Requerido conclua que o atendimento a uma solicitação 
interferirá no curso de uma investigação, inquérito, ação penal ou procedimento em curso naquele 
Estado, poderá determinar que se adie o atendimento àquela solicitação, ou optar por atendê-la sob 
as condições julgadas necessárias após consultas com a Autoridade Central do Estado Requerente. 
Caso o Estado Requerente aceite essa assistência condicionada, deverá respeitar as condições 
estipuladas.

5. Quando solicitado pela Autoridade Central do Estado Requerente, o Estado Requerido se 
empenhará ao máximo no sentido de manter o caráter confidencial da solicitação e de seu conteúdo. 
Se a solicitação não puder ser atendida sem a quebra dessa confidencialidade, a Autoridade Central 
do Estado Requerido disso informará a Autoridade Central do Estado Requerente, que então decidirá 
se ainda assim deve ou não ser executada a solicitação.

6. A Autoridade Central do Estado Requerido responderá a indagações razoáveis efetuadas pela 
Autoridade Central do Estado Requerente com relação ao andamento de uma assistência solicitada.

7. A Autoridade Central do Estado Requerido deverá informar imediatamente a Autoridade 
Central do Estado Requerente sobre o resultado do atendimento à solicitação. Caso a solicitação 
seja negada, retardada ou adiada, a Autoridade Central do Estado Requerido informará a Autoridade 
Central do Estado Requerente das razões da denegação, do atraso ou do adiamento.

Artigo VI
Custos

O Estado Requerido arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da solicitação, 
com exceção dos honorários devidos ao perito, as despesas de tradução, interpretação e transcrição, 
bem como ajudas de custo e despesas resultantes do transporte de pessoas, de acordo com os Artigos 
X e XI, caso em que custos, honorários, ajudas de custo e despesas caberão ao Estado Requerente.

Artigo VII
Restrições ao Uso

1. A Autoridade Central do Estado Requerido pode solicitar que o Estado Requerente deixe de 
usar qualquer informação ou prova obtida por força deste Acordo em investigação, inquérito, ação 
penal ou procedimentos outros que não aqueles descritos na solicitação, sem o prévio consentimento 
da Autoridade Central do Estado Requerido. Nesses casos, o Estado Requerente deverá respeitar as 
condições estabelecidas.

2. A Autoridade Central do Estado Requerido poderá requerer que as informações ou provas 
produzidas por força do presente Acordo sejam mantidas confidenciais ou usadas apenas sob os 
termos e condições por ela especificadas. Caso o Estado Requerente aceite as informações ou provas 
sujeitas a essas condições, ele deverá respeitar tais condições.

3. Nenhum dos dispositivos contidos neste Artigo constituirá impedimento ao uso ou ao 
fornecimento das informações na medida em que haja obrigação constitucional nesse sentido do 
Estado Requerente, no âmbito de uma ação penal. O Estado Requerente deve notificar previamente 
o Estado Requerido de qualquer proposta de fornecimento de tais informações.

4. Informações ou provas que tenham sido tornadas públicas no Estado Requerente, nos termos 
do parágrafo 1 ou 2, podem, daí por diante, ser usadas para qualquer fim.

Artigo VIII
Depoimento ou Produção de Prova no Estado Requerido

1. Uma pessoa no Estado Requerido intimada a depor ou a apresentar prova, nos termos deste 
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Acordo, será obrigada, quando necessário, a apresentar-se e testemunhar ou exibir documentos, 
registros e bens.

2. Mediante solicitação, a Autoridade Central do Estado Requerido antecipará informações 
sobre data e local da tomada de depoimento ou produção de prova, de acordo com o disposto neste 
Artigo.

3. O Estado Requerido permitirá a presença de pessoas indicadas na solicitação, no decorrer 
do atendimento à solicitação, e permitirá que essas pessoas apresentem perguntas a serem feitas à 
pessoa que dará o testemunho ou apresentará prova.

4. Caso a pessoa mencionada no parágrafo 1 alegue condição de imunidade, incapacidade ou 
privilégio prevista nas leis do Estado Requerente, o depoimento ou prova deverá, não obstante, ser 
tomado, e a alegação levada ao conhecimento da Autoridade Central do Estado Requerente, para 
decisão das autoridades daquele Estado.

5. As provas produzidas no Estado Requerido conforme o presente Artigo ou que estejam 
sujeitas a depoimento tomado de acordo com o presente Artigo podem ser autenticadas por meio 
de atestado, incluindo, no caso de registros comerciais, autenticação conforme o Formulário A anexo 
a este Acordo. Os documentos autenticados pelo Formulário A serão admissíveis como prova no 
Estado Requerente.

Artigo IX
Registros Oficiais

1. O Estado Requerido fornecerá ao Estado Requerente cópias dos registros oficiais disponíveis, 
incluindo documentos ou informações de qualquer natureza, que se encontrem de posse das 
autoridades do Estado Requerido.

2. O Estado Requerido pode fornecer, mesmo que não disponíveis ao público, cópias de 
quaisquer registros, incluindo documentos ou informações que estejam sob a guarda de autoridades 
naquele Estado, na mesma medida e nas mesmas condições em que estariam disponíveis às suas 
próprias autoridades policiais, judiciais ou do Ministério Público. O Estado Requerido pode, a seu 
critério, negar, no todo ou em parte, uma solicitação baseada neste parágrafo.

3. Os registros oficiais produzidos por força deste Artigo podem ser autenticados pelo funcionário 
responsável por meio do Formulário B anexo ao presente Acordo. Não será necessária qualquer outra 
autenticação. Os documentos autenticados conforme o disposto neste parágrafo serão admissíveis 
como prova no Estado Requerente.

Artigo X
Depoimento no Estado Requerente

1. Quando o Estado Requerente solicita o comparecimento de uma pessoa naquele Estado, o 
Estado Requerido deverá convidar essa pessoa para comparecer perante a autoridade competente 
no Estado Requerente. O Estado Requerente determinará o montante das despesas a ser coberto. A 
Autoridade Central do Estado Requerido informará imediatamente a Autoridade Central do Estado 
Requerente da resposta da pessoa.

2. A Autoridade Central do Estado Requerente poderá, a seu critério, determinar que a pessoa 
convidada a comparecer perante o Estado Requerente, de acordo com o estabelecido neste Artigo, 
não estará sujeita a intimação, detenção ou qualquer restrição de liberdade pessoal, resultante de 
quaisquer atos ou condenações anteriores à sua partida do Estado Requerido. A Autoridade Central 
do Estado Requerente informará imediatamente à Autoridade Central do Estado Requerido se tal 
salvo-conduto deve ser estendido.

3. O salvo-conduto fornecido com base neste Artigo perderá a validade sete dias após a 
notificação, pela Autoridade Central do Estado Requerente à Autoridade Central do Estado Requerido, 
de que a presença da pessoa não é mais necessária, ou quando a pessoa, já tendo deixado o Estado 
Requerente, a ele retorne voluntariamente. A Autoridade Central do Estado Requerente poderá, a seu 
critério, prorrogar esse período por até quinze dias.

Artigo XI
Traslado de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia do Estado Requerido, cuja presença no Estado Requerente seja 
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solicitada para fins de assistência, nos termos do presente Acordo, será trasladada do Estado Requerido 
ao Estado Requerente para aquele fim, caso a pessoa consinta, e se as Autoridades Centrais de ambos 
os Estados também concordarem.

2. Uma pessoa sob custódia do Estado Requerente, cuja presença no Estado Requerido seja 
solicitada para fins de assistência, nos termos do presente Acordo, poderá ser trasladada do Estado 
Requerente para o Estado Requerido, caso a pessoa consinta, e se as Autoridades Centrais de ambos 
os Estados também concordarem.

3. Para fins deste Artigo:
a) o Estado receptor terá competência e obrigação de manter a pessoa trasladada sob custódia, 

salvo autorização em contrário pelo Estado remetente;
b) o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada à custódia do Estado remetente tão logo as 

circunstâncias assim o permitam, ou conforme entendimento contrário acordado entre as Autoridades 
Centrais de ambos os Estados;

c) o Estado receptor não requererá ao Estado remetente a abertura de processo de extradição 
para o regresso da pessoa trasladada; e

d) o tempo em que a pessoa for mantida sob custódia no Estado receptor será computado no 
cumprimento da sentença a ela imposta no Estado remetente.

Artigo XII
Localização ou Identificação de Pessoas ou Bens

O Estado Requerido se empenhará ao máximo no sentido de precisar a localização ou a 
identidade de pessoas (físicas ou jurídicas) ou bens discriminados na solicitação.

Artigo XIII
Entrega de Documentos

1. O Estado Requerido se empenhará ao máximo para providenciar a entrega de documentos 
relativos, no todo ou em parte, a qualquer solicitação de assistência pelo Estado Requerente, de 
conformidade com os dispositivos deste Acordo.

2. Qualquer documento solicitando o comparecimento de uma pessoa perante autoridade do 
Estado Requerente deverá ser emitido com a devida antecedência em relação à data prevista para o 
comparecimento.

3. O Estado Requerido deverá apresentar o comprovante da entrega dos documentos na forma 
especificada na solicitação.

Artigo XIV
Busca e Apreensão

1. O Estado Requerido executará o mandado de busca, apreensão e entrega de qualquer bem 
ao Estado Requerente, desde que o pedido contenha informação que justifique tal ação, segundo as 
leis do Estado Requerido.

2. Mediante requerimento, qualquer autoridade que tenha sob sua custódia bens apreendidos 
autenticará, por meio do Formulário C, anexo a este Acordo, a continuação da custódia, a identificação 
dos bens e a integridade desses. Nenhum outro tipo de autenticação será exigido. O Formulário C 
será admissível como prova no Estado Requerente.

3. A Autoridade Central do Estado Requerido poderá requerer que o Estado Requerente aceite 
termos e condições julgados necessários à proteção de interesses de terceiros quando da transferência 
de um bem.

Artigo XV
Devolução de Bens

A Autoridade Central do Estado Requerido pode solicitar à Autoridade Central do Estado 
Requerente a devolução, com a urgência possível, de quaisquer documentos, registros ou bens, a ela 
entregues em decorrência do atendimento à solicitação objeto deste Acordo.
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Artigo XVI
Assistência em Processos de Perda de Bens

1. Caso a Autoridade Central de uma das Partes tome conhecimento da existência de produtos 
ou instrumentos de crime localizados no território da outra Parte e passíveis de confisco ou apreensão 
sob as leis daquela Parte, poderá informar à Autoridade Central da outra Parte a respeito dessa 
circunstância. Se esta Parte tiver jurisdição sobre a matéria, poderá repassar essa informação às suas 
autoridades para que se avalie a providência mais adequada a tomar. Essas autoridades basearão sua 
decisão nas leis de seus respectivos países e incumbirão sua Autoridade Central de informar a outra 
Parte quanto à providência tomada.

2. As Partes prestarão assistência mútua na medida em que seja permitida pelas respectivas leis 
que regulam o procedimento para os casos de apreensão de produtos e instrumentos de crime, de 
restituição às vítimas do crime, e de cobrança de multas impostas por sentenças penais. Inclui-se entre 
as ações previstas neste parágrafo o congelamento temporário desses produtos ou instrumentos de 
crime, enquanto se aguarda julgamento de outro processo.

3. A Parte que tem custódia dos produtos ou instrumentos de crime deles disporá de acordo com 
sua lei. Qualquer Parte pode transferir esses bens, total ou parcialmente, ou o produto de sua venda 
para a outra Parte, de acordo com a lei da Parte que transferir e nos termos que julgar adequados. 

Artigo XVII
Compatibilidade com Outros Acordos

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Acordo não constituirão 
impedimento a que uma Parte preste assistência à outra com base em dispositivos de outros acordos 
internacionais aplicáveis, ou de conformidade com suas leis nacionais. As Partes podem também 
prestar-se assistência nos termos de qualquer acordo, ajuste ou outra prática bilateral cabível.

Artigo XVIII
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes realizarão consultas, a intervalos de tempo acertados 
mutuamente, no sentido de promover o uso mais eficaz deste Acordo. As Autoridades Centrais 
podem também estabelecer acordo quanto a medidas práticas que se tornem necessárias com vistas 
a facilitar a implementação deste Acordo.

Artigo XIX
Aplicação

Este Acordo será aplicado a qualquer solicitação apresentada após a data de sua entrada em 
vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o delito tenham ocorrido antes daquela data.

Artigo XX
Ratificação, Vigência e Denúncia

1. O presente Acordo estará sujeito a ratificação e os seus instrumentos de ratificação serão 
trocados o mais brevemente possível.

2. O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos instrumentos de ratificação.
3. As Partes poderão modificar o presente Acordo por consentimento mútuo e tais emendas 

entrarão em vigor por meio da troca de notas, por escrito, entre as Partes, através dos canais 
diplomáticos, informando que as formalidades internas para sua entrada em vigor foram completadas.

4. Cada uma das Partes poderá denunciar este Acordo por meio de notificação, por escrito, 
através dos canais diplomáticos, à outra Parte. A denúncia produzirá efeito 6 (seis) meses da data da 
notificação.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram o presente Acordo.

Feito em Brasília, em 14 de outubro de 1997, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pelo Governo dos Estados Unidos da América
Madeleine Albright
Secretário de Estado
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Formulário A
(Referente ao Artigo VIII)

Certificado de Autenticidade de Registros Comerciais

Eu, _______________________________ (nome), atesto, sujeito às penas da lei por falso testemunho 
ou falsa perícia, ser empregado da ___________________ (nome da empresa da qual se requisitam os 
documentos) no cargo oficial de ______________________________ _________.

Declaro ainda que cada um dos documentos anexos é original ou cópia de documentos originais 
sob a custódia de __________________________ (nome da empresa da qual se requisitam os documentos).

Declaro, ainda, que:

a) tais registros foram feitos à época ou próximo à época em que ocorreram os fatos descritos 
por (ou originários da informação prestada por) alguém com conhecimento desses fatos;

b) esses registros foram mantidos no curso de uma atividade comercial regularmente exercida;

c) esses registros representam uma rotina imposta pelo exercício da atividade comercial; e

d) o registro em questão é original ou uma cópia do original.

_____________________________ ________________________
Assinatura                                 Data

Juramentado ou afirmado perante mim. ______________________________________________________
________(nome), ________________________________________________ (Tabelião, Juiz, funcionário do Poder 
Judiciário, etc.), aos ______ dias do mês de ______________ de 19___. 
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Formulário B
(Referente ao Artigo IX)

Certificado de Autenticidade de Documentos Públicos Estrangeiros 

Eu, __________________________________(nome), atesto, sob as penas da lei por falso testemunho 
ou falsa perícia, que meu cargo no Governo do __________ (país) é __________________ (título oficial) e 
que, neste cargo, estou autorizado pela lei do __________________ (país) a atestar que os documentos 
anexos e abaixo descritos são legítimos e cópias autênticas dos registros oficiais originais, transcritos 
ou arquivados em ______________________ (nome do órgão governamental ou entidade pública), que é 
um órgão governamental ou entidade pública do ________________ (país).

Discriminação dos Documentos:
____________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________

_________________________________________
Assinatura

_________________________________________
Título

________________________________________
Data 
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Formulário C
(Referente ao Artigo XIV)

Certificado de Apreensão de Bens

Eu, __________________________________(nome), atesto, sob as penas da lei por falso testemunho ou 
falsa perícia, que o meu cargo no Governo do ____________________________ (país) é ____________________
_____________________ (título oficial).

Recebi os bens abaixo discriminados de __________________________ (nome da pessoa), em 
_______________________________ (data), em ____________________ (local), nas seguintes condições:

______________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
Descrição do bem:
____________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________
Alterações nas condições, enquanto sob minha custódia:
____________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________

Chancela Oficial

____________________________________
Assinatura

____________________________________
Título

____________________________________
Data
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10.9 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa  

Decreto n° 3.324, de 30 de dezembro de 1999

 
Promulga o Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Francesa, celebrado em Paris, em 28 de maio de 
1996.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição,

Considerando que Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa 
celebraram, em Paris, em 28 de maio de 1996, um Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 74, de 03 de setembro de 1999;

Considerando que o Acordo entrará em vigor em 1° de fevereiro de 1999, nos termos do 
parágrafo 2 de seu Artigo 20,

DECRETA:
Art. 1° O Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, celebrado em Paris, em 28 de maio de 1996, 
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se 
contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 1999; 178° da Independência e 111° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe de Seixas Corrêa
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ACORDO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA

O Governo da República Federativa do Brasil e
O Governo da República Francesa,
Desejosos de promover a cooperação judiciária em matéria penal entre a República Federativa 

do Brasil e a República Francesa,
Resolveram concluir o presente Acordo:

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1
1. Os dois Estados se comprometem a prestar-se mutuamente, de acordo com as disposições 

do presente Acordo, a cooperação judiciária mais ampla possível em todo processo que tenha por 
objeto infrações cuja repressão seja, no momento em que a ajuda for pedida, da competência das 
autoridades judiciárias do Estado requerente.

2. Cada um dos Estados poderá, no âmbito do presente Acordo, pedir ao outro informações 
sobre sua legislação e sua jurisprudência.

3. O presente Acordo não se aplica à execução de decisões que impliquem prisão, nem às 
infrações militares que não constituam infrações de direito comum.

Artigo 2
A cooperação judiciária poderá ser recusada:
a) se o pedido referir-se a infração que não seja punível, tanto pela legislação do Estado 

requerente, como pela do Estado requerido;
b) se o pedido referir-se a infrações consideradas pelo Estado requerido como infrações políticas, 

ou a elas conexas;
c) se o Estado requerido considera que a execução do pedido é de natureza que atente contra 

a soberania, a segurança, a ordem pública ou outros interesses essenciais do seu país;
d) se houver sérios motivos para crer que o pedido de cooperação foi apresentado com a 

finalidade de perseguir ou de punir uma pessoa em razão de sua raça, de seu sexo, de sua religião, 
de sua nacionalidade ou de suas opiniões políticas, ou que a situação desta pessoa corra o risco de 
ser agravada por uma ou por outra destas razões.

Capítulo II
Obtenção de Provas

Artigo 3
1. O Estado requerido fará executar, nas formas previstas por sua legislação, os pedidos de 

cooperação relativos a um caso penal que lhe forem dirigidos pelas autoridades judiciárias do Estado 
requerente, e que tiverem por finalidade cumprir atos de investigação ou de instrução, ou apresentar 
elementos de prova, autos ou documentos.

2. Se o Estado requerente desejar que as testemunhas ou os peritos deponham sob juramento, 
deverá mencionar expressamente este desejo no pedido, e o Estado requerido dar-lhe-á cumprimento 
se sua legislação não se opuser.

3. O Estado requerido só dará cumprimento aos pedidos de busca e apreensão se a infração for 
punível nos termos de sua legislação e se esta última permitir tais medidas nas mesmas circunstâncias.

4. O Estado requerido poderá transmitir apenas cópias ou fotocópias autenticadas dos autos ou 
documentos pedidos. Não obstante, se o Estado requerente pedir, expressamente, a apresentação 
dos originais, dar-se-á cumprimento a este pedido na medida do possível.
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Artigo 4
Se o Estado requerente o pedir expressamente, o Estado requerido lhe informará a data e o 

lugar de execução do pedido de cooperação. As autoridades e pessoas em causa poderio estar 
presentes a esta execução, se o Estado requerido o consentir.

Artigo 5
1. O Estado requerido poderá adiar a entrega dos objetos, autos ou documentos cuja transmissão 

for pedida, se lhe forem necessários para um processo penal em andamento.
2. Os objetos, assim como os originais dos autos e documentos, que tenham sido transmitidos 

em cumprimento de uma carta rogatória, serão devolvidos logo que possível pelo Estado requerente 
ao Estado requerido, a menos que este o dispense.

3. Reservam-se, contudo, os direitos que terceiros tiverem adquirido sobre esses objetos. Se tais 
direitos existirem, esses objetos serão restituídos ao Estado requerido, sem ônus para este Estado, tão 
logo que possível após o término dos procedimentos judiciais.

Capítulo III
Entrega de Atos Processuais e de Decisões Judiciais; Comparecimento de Testemunhas, 

Peritos e Pessoas Processadas
Artigo 6

1. O Estado requerido procederá à entrega dos atos processuais e das decisões judiciais que lhe 
forem enviadas pelo Estado requerente. Esta entrega poderá ser efetuada por simples transmissão 
do ato ou da decisão ao destinatário. A entrega será efetuada de acordo com a legislação do Estado 
requerido.

2. A prova da entrega far-se-á mediante recibo datado e assinado pelo destinatário ou 
declaração do Estado requerido constatando o fato, a forma e a data da entrega. Um ou outro desses 
documentos será imediatamente transmitido ao Estado requerente. Se a entrega não tiver sido feita, 
o Estado requerido dará imediata ciência do motivo ao Estado requerente.

3. As citações para comparecimento deverão ser enviadas ao Estado requerido no mínimo 3 
(três) meses antes da data fixada para o comparecimento.

Artigo 7
A testemunha ou o perito que não tenha atendido a uma citação para comparecimento, 

transmitida pela parte requerente, não poderá ser submetido, mesmo quando esta citação preveja 
penalidades, a qualquer sanção ou medida coercitiva, a menos que compareça por livre e espontânea 
vontade no território do Estado requerente e que seja ali de novo regularmente citado.

Artigo 8
As compensações a serem pagas, assim como as despesas de viagem e de estada a serem 

reembolsadas à testemunha ou ao perito pelo Estado requerente, serão calculadas, a partir do local 
de sua residência, e lhe serão atribuídas segundo tarifas pelo menos iguais àquelas previstas pelas 
tabelas e regulamentos em vigor no Estado onde deverá ser realizada a audiência.

Artigo 9
1. Se o Estado requerente considerar que o comparecimento pessoal de uma testemunha ou 

de um perito perante suas autoridades judiciárias é particularmente necessário, fará constar menção 
disto no pedido de entrega da citação e o Estado requerido dará dela conhecimento à testemunha 
ou ao perito. O Estado requerido informará ao Estado requerente a resposta da testemunha ou do 
perito.

 2. No caso previsto no parágrafo 1 do presente Artigo, o pedido ou a citação deverá mencionar 
o montante aproximado das compensações a serem pagas, assim como as despesas de viagem e de 
estada a serem reembolsadas.

3. Se um pedido lhe for apresentado com esse objetivo, o Estado requerido poderá conceder 
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um adiantamento à testemunha ou ao perito. Este será mencionado na citação e reembolsado pelo 
Estado requerente.

Artigo 10
1. Qualquer pessoa detida, cujo comparecimento pessoal for pedido na qualidade de testemunha 

ou para fins de acareação pelo Estado requerente, será transferida temporariamente para o território 
deste Estado, sob condição de que a sua restituição seja efetuada no prazo indicado pelo Estado 
requerido e sem prejuízo das disposições do Artigo 11, na medida em que possam ser aplicadas.

2. A transferência poderá ser recusada:
a) se a pessoa detida não a consentir;
b) se sua presença for necessária num processo penal em andamento no território do Estado 

requerido;
c) se essa transferência for suscetível de prolongar sua detenção;
d) se outras considerações imperiosas se opuserem a essa transferência.
3. A pessoa transferida deverá ficar detida no território do Estado requerente, a menos que o 

Estado ao qual foi requerida a transferência peça sua colocação em liberdade.
Artigo 11

1. Nenhuma testemunha ou perito, seja qual for a sua nacionalidade, que, após uma citação, 
compareça perante as autoridades judiciárias do Estado requerente, poderá ser perseguida, detida, 
ou submetida a qualquer outra restrição de sua liberdade individual no território desse Estado por 
fatos ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado requerido.

2. Nenhuma pessoa, seja qual for a sua nacionalidade, citada perante as autoridades judiciárias 
do Estado requerente para ali responder por fatos pelos quais ela é objeto de processos, poderá ser 
ali perseguida, detida, ou submetida a qualquer outra restrição de sua liberdade individual por fatos 
ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado requerido e não abrangidos pela 
citação.

3. Cessará a imunidade prevista no presente Artigo quando a testemunha, o perito ou a pessoa 
processada, tendo tido a possibilidade de deixar o território do Estado requerente durante 30 (trinta) 
dias consecutivos, depois que sua presença não seja mais requerida pelas autoridades judiciárias, 
tenha permanecido, entretanto, neste território ou a ele retornado após havê-lo deixado.

Capítulo IV
Registro Criminal

Artigo 12
1. O Estado requerido transmitirá, na mesma medida em que suas autoridades judiciárias possam elas 

próprias obtê-las em situação semelhante, os extratos do registro criminal e todas as demais informações 
que a eles se refiram, que lhes forem pedidos pelas autoridades judiciárias do Estado requerente para as 
necessidades de uma causa penal.

2. Tais pedidos poderão ser encaminhados diretamente pelas autoridades judiciárias ao serviço 
competente do Estado requerido, e as respostas poderão ser diretamente remetidas por esse serviço.

Capítulo V
Procedimento

Artigo 13
1. Os pedidos de cooperação deverão conter as seguintes indicações:
a) a autoridade de que emana o pedido;
b) o objeto e o motivo do pedido;
c) na medida do possível, a identidade, o endereço e a nacionalidade da pessoa em questão e, 

se for o caso, o maior número possível que permitam sua identificação e localização.
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2. Os pedidos de cooperação previstos no Artigo 3 deverão mencionar, além disso, as acusações, 
conter uma breve descrição destas e precisar, se cabível, as perguntas que poderiam ser feitas no 
âmbito de um interrogatório ou de uma acareação.

Artigo 14
Os pedidos de cooperação serão encaminhados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 

do Estado requerente ao Ministério da Justiça e Segurança Pública do Estado requerido, e devolvidos 
pela mesma via. A transmissão por via diplomática é igualmente admitida.

Artigo 15
1. Os pedidos de cooperação judiciária e as peças que os acompanhem devem ser redigidos no 

idioma do Estado requerente e acompanhados da tradução efetuada, no idioma do Estado requerido, 
por um tradutor juramentado.

2. Os pedidos de informações relativas à legislação e à jurisprudência de um dos Estados devem 
ser efetuados no idioma do Estado requerido.

Artigo 16
Os pedidos de cooperação judiciária e as peças que os acompanhem devem ostentar a 

assinatura e o selo de uma autoridade competente, ou serem autenticados por esta autoridade. Estes 
documentos estarão dispensados de qualquer formalidade de legalização.

Artigo 17
O Estado requerido informará prontamente ao Estado requerente qualquer recusa, total ou 

parcial, de cooperação e especificará o motivo.
Artigo 18

Sem prejuízo das disposições do Artigo 8, o cumprimento dos pedidos de cooperação, inclusive 
os pedidos relativos à obtenção de provas, não darão origem a reembolso de qualquer despesa, 
com exceção daqueles que forem ocasionadas pela intervenção de peritos no território do Estado 
requerido e pela transferência, nos termos do Artigo 10, de pessoas detidas.

Capítulo VI
Denúncia para Fins de Processos

Artigo 19
1. Qualquer comunicação de fato criminoso dirigida por um dos dois Estados, com o objetivo 

de submetê-lo às autoridades judiciárias do outro Estado encarregadas do processo, será objeto de 
comunicação pelas vias previstas no Artigo 14.

2. O Estado requerido dará conhecimento da sequência dada a essa denúncia e transmitirá, se 
for o caso, cópia da sentença imposta.

3. As disposições do Artigo 15, parágrafo 1°, serão aplicadas às comunicações previstas no 
parágrafo 1° do presente Artigo.

Capítulo VII
Disposições Finais

Artigo 20
1. Cada um dos dois Estados comunicará ao outro o cumprimento das formalidades requeridas 

pela sua Constituição para a entrada em vigor do presente Acordo.
2. O presente Acordo entrará em vigor no 1° (primeiro) dia do 2° (segundo) mês seguinte à data 

do recebimento da última dessas notificações.
3. Cada um dos dois Estados poderá, a qualquer momento, denunciar o presente Acordo, enviando 

ao outro, por via diplomática, um aviso escrito de denúncia. Neste caso, a denúncia surtirá efeito 6 (seis) 
meses após a data do recebimento do referido aviso.
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Em fé do que os representantes dos dois Governos, devidamente autorizados, assinaram e 
selaram o presente Acordo.

Feito em Paris, em 28 de maio de 1996, em dois exemplares originais, nos idiomas português e 
francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Francesa
Hervé de Charette
Ministro de Relações Exteriores
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10.10 Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Honduras sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal

Decreto Nº 8.046 de 11 de julho de 2013

Promulga o Tratado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Honduras sobre Auxílio 
Jurídico Mútuo em Matéria Penal, firmado em Tegucigalpa, em 
7 de agosto de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República de Honduras firmaram, em 
Tegucigalpa, em 7 de agosto de 2007, o Tratado sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado por meio do Decreto Legislativo nº 
147, de 12 de março de 2010; e

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 9 de fevereiro de 2012, nos termos do parágrafo 1º de seu Artigo 30;

DECRETA:
Art. 1° Fica promulgado o Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República de Honduras sobre Auxilio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, firmado em Tegucigalpa, 
em 7 de agosto de 2007, anexo a este Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Tratado e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.
DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Antonio de Aguiar Patriot
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TRATADO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DE HONDURAS SOBRE AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL

A Republica Federativa do Brasil e
A República Italiana (doravante denominadas “Partes”), 
Considerando o compromisso das Partes em cooperar com base na Convenção das Nações 

Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, concluída em 1998; e na 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, concluída em 2000, e seus 
Protocolos;

Considerando, ainda, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, que entrou em vigor 
em 14 de dezembro de 2005; assim como as recomendações relevantes do Grupo de Ação Financeira;

Desejando melhorar a efetividade das autoridades responsáveis pela aplicação da lei em 
ambas as Partes na investigação e no combate ao crime, para proteger suas respectivas sociedades 
democráticas e valores comuns;

Reconhecendo a especial importância de combater as graves atividades criminosas, incluindo 
corrupção, lavagem de dinheiro, tráfico ilícito de pessoas, drogas, armas de fogo, munição, explosivos, 
terrorismo e financiamento ao terrorismo;

Respeitando, com a devida atenção, os direitos humanos e o estado de direito;
Atentando para as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que asseguram ao 

acusado o direito a um julgamento justo;
Acordam o seguinte: 

Capítulo I 
Disposições Gerais

Artigo 1
Alcance da Assistência 

1. As Partes prestarão auxílio jurídico mútuo, conforme as disposições do presente Tratado, 
em procedimentos relacionados a matéria penal, incluindo qualquer medida tomada em relação a 
investigação ou persecução de delito, assim como a bloqueio, apreensão ou perdimento de produtos 
e instrumentos do crime, conforme a legislação doméstica da Parte Requerida.

2. A assistência incluirá: 
a) entrega de documentos;
b) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;
c) transferência de pessoas sob custódia;
d) cumprimento de solicitações de busca e apreensão;
e) fornecimento de documentos, registros e outros elementos de prova;
f) exame ou perícia de objetos e locais;
g) obtenção e fornecimento de avaliações de peritos;
h) localização ou identificação de pessoas, quando necessária como parte de solicitação de 

prova mais ampla;
i) identificação, rastreamento, bloqueio, apreensão, perdimento e disposição de produtos do 

crime e auxílio em procedimentos relacionados;
j) devolução de ativos;
k) divisão de ativos;
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l) qualquer outro tipo de auxílio que seja acordado pelas Autoridades Centrais.
3. O auxílio será prestado independentemente de a conduta que motivou a da solicitação ser 

punível nos termos da legislação de ambas as Partes. Caso seja solicitada busca e apreensão de 
provas ou bloqueio ou perdimento de produtos ou instrumentos do crime, a Parte Requerida pode 
prestar auxílio, de acordo com sua lei interna.   

4. Para os propósitos deste Tratado, as autoridades competentes para enviar solicitação de 
auxílio jurídico mútuo à sua Autoridade Central são aquelas responsáveis ou com poder para conduzir 
investigações, persecuções ou procedimentos judiciais, conforme definido na lei interna da Parte 
Requerente.

Artigo 2
Denegação de Auxílio

1. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá se recusar a prestar auxílio se: 
a) o cumprimento da solicitação ofender a soberania, a segurança, a ordem pública ou outros 

interesses essenciais da Parte Requerida;
b) o delito for considerado de natureza política;
c) houver razões para acreditar-se que o auxílio foi solicitado com o intuito de processar uma 

pessoa por causa de sua raça, sexo, crença, religião, nacionalidade ou origem étnica;
d) a solicitação foi emitida por tribunal especial ou ad hoc;
e) a solicitação referir-se a pessoa que já tenha sido julgada na Parte Requerida pela mesma 

conduta que originou o pedido de assistência;
f) a solicitação referir-se a ação considerada, pela Parte Requerida, como delito somente em 

legislação militar e não sob legislação penal comum.
2. Antes de negar auxílio nos termos deste artigo, a Autoridade Central da Parte Requerida 

consultará a Autoridade Central da Parte Requerente para verificar se o auxílio pode ser prestado 
conforme as condições julgadas necessárias. Se a Parte Requerente aceitar o auxílio sujeito às 
condições estipuladas, deverá respeitá-las.

3. Se a Autoridade Central da Parte Requerida negar auxílio, deverá informar a Autoridade 
Central da Parte Requerente das razões dessa recusa.

Artigo 3
MedidasCautelares

1. A pedido expresso da Parte Requerente e caso o procedimento visado pela solicitação não 
pareça manifestamente inadmissível ou inoportuno segundo o direito da Parte Requerida, medidas 
cautelares serão ordenadas pela autoridade competente da Parte Requerida, a fim de manter uma 
situação existente, de proteger interesses jurídicos ameaçados ou de preservar elementos de prova.

2. Quando houver perigo na demora e caso as informações fornecidas permitam examinar 
se as condições para conceder as medidas cautelares foram cumpridas, essas medidas poderão 
ser igualmente ordenadas desde a apresentação de uma solicitação. As medidas cautelares serão 
revogadas se a Parte Requerente não apresentar a solicitação de cooperação jurídica no prazo 
determinado para esse fim pela Autoridade Central da Parte Requerida.

Artigo 4
Confidencialidade e Limitações ao Uso

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, manterá a confidencialidade de qualquer informação 
que possa indicar que uma solicitação foi feita ou respondida. Caso a solicitação não possa ser 
cumprida sem a quebra de confidencialidade, a Parte Requerida informará à Parte Requerente, que, 
então, determinará até que ponto deseja o cumprimento da solicitação.

2. A Parte Requerente não usará ou divulgará informação ou prova obtida por força deste Tratado 
para qualquer fim, sem prévia autorização da Parte Requerida, a não ser para os procedimentos 
declarados na solicitação.

3. A menos que indicado de outra forma pela Parte Requerida quando da execução da solicitação, 
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as informações ou provas, cujos conteúdos tenham sido divulgados em audiências judiciais ou 
administrativas públicas relativas à solicitação, podem, posteriormente, ser usadas para qualquer 
propósito.

4. Nenhum dos dispositivos contidos neste artigo constituirá impedimento ao uso ou à divulgação 
das informações na medida em que haja obrigação nesse sentido nas leis da Parte Requerente no 
âmbito de procedimentos criminais. A Parte Requerente notificará, antecipadamente, sempre que 
possível, a Parte Requerida sobre qualquer divulgação dessa natureza. 

Capítulo II 
Solicitações de Auxílio

 Artigo 5 
Entrega de Documentos

1. A Parte Requerida empenhar-se-á ao máximo para providenciar a entrega de documento 
relativo a ou componente de solicitação de auxílio feita pela Parte Requerente de acordo com o 
presente Tratado, inclusive intimação ou outro ato de comunicação que exija o comparecimento de 
pessoa perante autoridade ou juízo no território da Parte Requerente.

2. A pessoa que deixar de atender a uma intimação cuja entrega foi solicitada não estará sujeita 
a punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação contenha aviso de sanção, a menos que, 
posteriormente, ingresse no território da Parte Requerente de forma voluntária e seja devidamente 
intimada outra vez.

3. A Autoridade Central da Parte Requerente transmitirá pedido para a entrega de documento 
que solicite o comparecimento de uma pessoa perante autoridade ou Juízo da Parte Requerente 
dentro de um prazo razoável antes do comparecimento marcado.

4. A Parte Requerida apresentará o comprovante de entrega, sempre que possível, na forma 
especificada na solicitação.

 Artigo 6
Depoimento e Produção de Provas no Território da Parte Requerida

1. Uma pessoa no território da Parte Requerida de quem se solicitam provas, nos termos deste 
Tratado, pode ser obrigada, caso necessário, a apresentar-se para testemunhar ou exibir documentos, 
registros ou provas, mediante intimação ou qualquer outro meio permitido na lei da Parte Requerida.

2. Se a pessoa intimada alegar imunidade, incapacidade ou privilégio de acordo com as leis da 
Parte Requerente, as provas ainda assim serão obtidas e a alegação levada ao conhecimento da Parte 
Requerente para decisão de suas autoridades.

3. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte Requerida fornecerá, antecipadamente, 
informações sobre data e local onde a prova foi obtida, de acordo com o disposto neste artigo.

4. A Parte Requerida poderá autorizar a presença de pessoas indicadas na solicitação durante 
o curso do atendimento à solicitação e poderá permitir que essas pessoas apresentem perguntas a 
serem feitas à pessoa que irá testemunhar ou que apresentará prova.

 Artigo 7
Depoimento na Parte Requerente

1. A Parte Requerente pode solicitar auxílio para facilitar o comparecimento de pessoa em seu 
território para prestar depoimento perante uma corte, ser identificada ou auxiliar, de outra forma, por 
sua presença.

2. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá: 
a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte Requerente é 

desejado se ela concorda em comparecer; e
b) informar, imediatamente, à Autoridade Central da Parte Requerente a resposta da pessoa.

Artigo 8 
Transferência de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia de uma Parte, cuja presença no território da outra Parte seja 
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solicitada para fins de auxílio, nos termos do presente Tratado, será transferida para aquele fim, caso 
a pessoa e as Autoridades Centrais de ambas as Partes assim consintam.

2. Para fins deste artigo:
a) a Parte Requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá a autoridade 

e a obrigação de manter essa pessoa sob custódia, salvo autorização em contrário da Parte Requerida;
b) a Parte Requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte Requerida assim que 

as circunstâncias permitam e, de forma alguma, após a data na qual ela seria liberada da custódia 
no território da Parte Requerida, salvo em caso de entendimento contrário de ambas as Autoridades 
Centrais e da pessoa transferida;

c) a Parte Requerente não solicitará à Parte Requerida a abertura de processo de extradição da 
pessoa transferida;

d) o período de custódia no território da Parte Requerente será deduzido do período de prisão 
que a pessoa está cumprindo ou cumprirá no território da Parte Requerida.

 Artigo 9
Imunidade

1. A pessoa que se encontrar no território da Parte Requerente devido à solicitação de auxílio:
a) não será detida, processada, punida ou sujeita a qualquer outra restrição de liberdade pessoal 

por atos ou omissões que precederam sua partida da Parte Requerida;
b) não será, sem o seu consentimento, obrigada a prestar testemunho ou colaborar com 

investigação ou processo diverso daquele relativo à solicitação.
2. O parágrafo 1º deste artigo deixará de ser aplicado quando essa pessoa, estando livre para 

partir, não tenha deixado a Parte requerente dentro de um período de quinze dias consecutivos 
depois de ter sido oficialmente notificada de que sua presença não é mais necessária, ou, tendo 
partido, retornou voluntariamente.

3. Não será imposta nenhuma pena ou medida coercitiva à pessoa que não aceitar solicitação 
nos termos do artigo 7 [depoimento na Parte requerente] ou consentir com solicitação nos termos 
do artigo 8 [transferência de pessoas sob custódia].

Artigo 10 
Audiência por Videoconferência

1. Se uma pessoa que estiver no território do Estado Requerido tiver de ser ouvida como 
testemunha ou perito diante das autoridades competentes do Estado Requerente, este pode solicitar, 
se inoportuno ou impossível o comparecimento pessoal no seu território, a realização da audiência 
por meio de videoconferência.

2. O Estado Requerido poderá aceitar a audiência por videoconferência. Nesse caso, a audiência 
será regulada pelas disposições do presente Artigo.

3. As solicitações de audiência por videoconferência conterão, além das informações 
mencionadas no artigo 22 [Forma e conteúdo das Solicitações], a razão pela qual não é desejável 
ou não é possível que a testemunha ou o perito compareça pessoalmente à audiência, o nome da 
autoridade competente e das pessoas que conduzirão a audiência.

4. A autoridade competente do Estado Requerido intimará para comparecimento a pessoa a ser 
ouvida de acordo com sua legislação.

5. As seguintes regras aplicam-se à audiência por videoconferência:
a) a audiência acontecerá na presença da autoridade competente do Estado Requerido, assistida, 

caso necessário, por um intérprete. Essa autoridade será responsável também pela identificação da 
pessoa ouvida e pelo respeito aos princípios fundamentais de direito do Estado Requerido. Se a 
autoridade competente do Estado Requerido julgar que seus princípios fundamentais de direito não 
estiverem sendo respeitados durante a audiência, tomará imediatamente as providências necessárias 
para assegurar o prosseguimento da audiência conforme os referidos princípios;

b) as autoridades competentes dos Estados Requerente e Requerido acordarão, se necessário, 
as medidas relativas à proteção da pessoa a ser ouvida;
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 c) a audiência será realizada diretamente pela autoridade competente do Estado Requerente, 
ou sob sua direção, conforme o seu direito interno;

 d) a pedido do Estado Requerente ou da pessoa a ser ouvida, o Estado Requerido providenciará 
que essa pessoa seja assistida por um intérprete, se necessário;

 e) a pessoa a ser ouvida poderá invocar o direito de silêncio que lhe seria reconhecido pela lei 
do Estado Requerido ou do Estado Requerente.

6. Sem prejuízo das medidas acordadas quanto à proteção das pessoas, a autoridade competente 
do Estado Requerido redigirá, após o encerramento da audiência, uma ata indicando a data e o local 
da audiência, a identidade da pessoa ouvida, a identidade e qualificação das pessoas do Estado 
Requerido que participaram da audiência, os eventuais compromissos ou juramentos e as condições 
técnicas sob as quais a audiência ocorreu. Esse documento será transmitido pela autoridade 
competente do Estado Requerido à autoridade competente do Estado Requerente.

7. Cada Parte tomará as providências necessárias para que, quando testemunhas ou peritos forem 
ouvidos em seu território conforme o presente artigo e se recusarem a testemunhar, se obrigados a 
fazê-lo, ou prestarem falso testemunho, seja aplicado o seu direito interno da mesma forma que o 
seria se a audiência tivesse ocorrido no âmbito de um procedimento nacional.

8. As Partes poderão, se desejarem, aplicar também as disposições do presente artigo, caso 
cabível e com a concordância de suas autoridades competentes, às audiências por videoconferência 
das quais participa a pessoa processada ou investigada penalmente. Nesse caso, a decisão de realizar 
a videoconferência e o seu desenvolvimento deverão ser acordados entre as Partes de conformidade 
com o seu direito interno e com os instrumentos internacionais em vigor na matéria, em particular ao 
Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, de 16 de dezembro de 1966. As audiências 
das quais participa a pessoa processada ou investigada penalmente só podem ocorrer com o seu 
consentimento.

Artigo 11 
Busca e Apreensão

1. A Parte Requerida cumprirá a solicitação para busca, apreensão e entrega de qualquer bem à 
Parte Requerente, desde que a solicitação contenha informações que justifiquem a medida, segundo 
as leis da Parte Requerida, e seja executada de acordo com suas leis.

2. A Parte Requerida pode negar uma solicitação de busca e apreensão que não poderia ser 
exercida em seu território em circunstâncias similares.

3. Todo funcionário público que tenha sob sua custódia um bem apreendido certificará, mediante 
solicitação, a continuação da custódia, a identidade do bem e a integridade de sua condição. Essas 
solicitações serão encaminhadas por qualquer das Autoridades Centrais à outra e respondidas da 
mesma forma. Nenhum outro tipo de autenticação ou certificação será necessário para comprovar 
esses fatos em procedimentos no território da Parte Requerente.

4. A Autoridade Central da Parte Requerida pode solicitar que a Parte Requerente consinta com 
os termos e condições que julgue necessários para proteger os interesses de terceiros de boa-fé 
quanto ao bem a ser transferido.

Artigo 12 
Registros Oficiais

1. A Parte Requerida fornecerá à Parte Requerente cópias dos registros disponíveis ao público, 
incluindo documentos ou informações em qualquer forma, que se encontrem em posse das 
autoridades da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida pode fornecer cópias de quaisquer registros, inclusive documentos ou 
informações em qualquer forma que estejam em posse de autoridades daquela Parte e que não estejam 
disponíveis ao público, na mesma medida e nas mesmas condições em que estariam disponíveis 
às suas próprias autoridades responsáveis pelo cumprimento da lei. A Parte Requerida pode negar, 
discricionariamente, no todo ou em parte, uma solicitação baseada neste parágrafo.

Artigo 13 
Auxílio em Processos de Perdimento
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1. As Partes auxiliar-se-ão em processos que envolvam identificação, rastreamento, bloqueio, 
seqüestro e perdimento de produtos e instrumentos de crime, de acordo com a lei interna da Parte 
Requerida.

2. Caso a Autoridade Central de uma Parte saiba que produtos e instrumentos do crime estão 
localizados no território da outra Parte e são passíveis de bloqueio, seqüestro e perdimento sob as leis 
daquela Parte, poderá informar à outra Autoridade Central. Caso a Parte notificada tenha jurisdição, 
essa informação pode ser apresentada a suas autoridades para decisão sobre a eventual adoção de 
providências. Essas autoridades decidirão de acordo com as leis de seu país, e a Autoridade Central 
desse país assegurará que a outra Parte tenha conhecimento das providências adotadas.

Artigo 14 
Devolução de Documentos e Bens

A Autoridade Central da Parte Requerente devolverá quaisquer documentos ou bens fornecidos 
a ela em cumprimento de uma solicitação objeto do presente Tratado, tão logo seja viável, a menos 
que a Autoridade Central da Parte Requerida renuncie à devolução dos documentos ou bens.

Capítulo III 
Divisão de Ativos Apreendidos ou seus Valores Equivalentes

Artigo 15 
Devolução de Ativos 

1. Havendo condenação na Parte Requerente, os ativos apreendidos pela Parte Requerida 
poderão ser devolvidos àquela com o propósito de perdimento, de acordo com a lei interna da Parte 
Requerida.

2. Os direitos reclamados por terceiros de boa-fé sobre esses ativos serão respeitados.
Artigo 16 

Devolução de Dinheiro Público Apropriado Indevidamente
1. Quando a Parte Requerida apreende ou confisca ativos que constituam dinheiro público, 

tendo sido lavados ou não, e que tenham sido apropriados indevidamente da Parte Requerente, a 
Parte Requerida devolverá os ativos apreendidos ou confiscados para a Parte Requerente, deduzindo-
se quaisquer custos operacionais.

2. A devolução será realizada, em regra, com base em decisão final proferida na Parte Requerente. 
Entretanto, a Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos, 
conforme sua lei interna.

Artigo 17 
Solicitações para Divisão de Ativos

1. A Parte Cooperante pode apresentar solicitação de divisão de ativos à Parte que está em 
posse de ativos apreendidos (Parte Detentora) , de acordo com os dispositivos do presente Tratado, 
quando sua cooperação tenha levado à apreensão ou quando haja expectativa de que esta possa 
ocorrer.

2. Se parecer à Parte Detentora que cooperação foi prestada pela outra Parte, a Parte Detentora 
pode, por acordo mútuo e conforme suas leis internas, dividir esses ativos com a Parte Cooperante. 
De qualquer forma, a solicitação de divisão de ativos deverá ser feita no prazo de um ano, a partir da 
data do proferimento da decisão final de perdimento, a menos que acordado de outra forma entre as 
Partes, em casos excepcionais.

3. Solicitações feitas de acordo com o parágrafo 1º deste artigo descreverão as circunstâncias 
da cooperação à qual se referem, e incluirão detalhes suficientes para permitir à Parte Detentora 
identificar o caso, os ativos e os demais órgãos envolvidos.

4. Mediante recebimento de solicitação para divisão de ativos feita de acordo com as disposições 
do presente artigo, a Parte Detentora deverá:

a) decidir sobre a conveniência da divisão dos ativos como especificado neste Artigo; e
b) informar à Parte que fez a solicitação o resultado dessa decisão.
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5. Quando houver vítimas identificáveis, decisões sobre os direitos da vítima poderão preceder 
à divisão de ativos entre as Partes.

Artigo 18
Divisão de Ativos

1. Quando a Parte Detentora propuser a divisão de ativos com a Parte Cooperante, deverá:
a) determinar, por acordo mútuo e conforme sua lei interna, a proporção dos ativos a ser 

divididos que, a seu juízo, representa a proporção de auxílio fornecido pela Parte Cooperante; e
b) transferir quantia equivalente àquela proporção à Parte Cooperante, de acordo com o 

artigo 19.
2. As Partes concordam que poderá não ser adequado realizar a divisão quando o valor dos 

ativos convertidos em dinheiro ou o auxílio prestado pela Parte Cooperante for insignificante.
Artigo 19 

Pagamento de Ativos Divididos
1. Salvo se diversamente acordado por ambas as Partes, qualquer quantia transferida nos termos 

do artigo 18 (1) (b) será paga:
a) em moeda corrente da Parte Detentora; e
b) por meio de transferência eletrônica de fundos ou cheque.
2. O pagamento de tal quantia será feito: 
a) à República Federativa do Brasil quando a República Federativa do Brasil for a Parte Cooperante, 

e enviado ao órgão competente ou conta designada pela Autoridade Central Brasileira;
b) à República de Honduras quando a República de Honduras for a Parte Cooperante e enviado 

ao órgão competente ou conta designada pela Autoridade Central Hondurenha; ou
c) para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte Cooperante especificar por 

notificação dependendo do caso.
Artigo 20 

Imposição de Condições
A menos que mutuamente acordado de outra forma, quando a Parte Detentora transferir 

qualquer quantia por força do artigo 18 (1) (b) , esta não poderá impor qualquer condição à Parte 
Cooperante quanto ao uso daquela quantia e, em particular, não poderá exigir que a Parte Cooperante 
divida essa quantia com qualquer outro Estado, organização ou indivíduo. 

Capítulo IV 
Procedimentos

Artigo 21
Autoridades Centrais

1. Autoridades Centrais serão indicadas por ambas as Partes.
2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública.
3. Para o Governo da República de Honduras, a Autoridade Central será o Ministério Público.
4. As solicitações no âmbito deste Tratado serão feitas pela Autoridade Central da Parte 

Requerente à Autoridade Central da Parte Requerida. Entretanto, as Partes podem, a qualquer 
momento, designar outra autoridade como Autoridade Central para os propósitos deste Tratado. A 
notificação dessa designação ocorrerá por meio de troca de Notas diplomáticas.

5. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente para os fins do presente Tratado.
Artigo 22

Forma e Conteúdo da Solicitação
 1. A solicitação de auxílio deverá ser feita por escrito, a menos que a Autoridade Central da 
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Parte Requerida acate solicitação sob outra forma, em situações de urgência. Em qualquer desses 
casos excepcionais, a solicitação deverá ser confirmada pelo envio da solicitação original e assinada, 
por escrito, no prazo de quinze dias, a menos que a Autoridade Central da Parte Requerida concorde 
que seja feita de outra forma.

2. A solicitação deverá incluir o seguinte: 
a) nome e cargo da autoridade que conduz o processo ao qual a solicitação se refere;
b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal ou de outros 

procedimentos, incluindo os dispositivos legais aplicáveis ao caso ao qual a solicitação se refere;
c) resumo das informações que originaram a solicitação;
d) descrição das provas ou de outro tipo de auxílio solicitado; e
e) finalidade para a qual as provas ou outro auxílio são solicitados.
3. Quando necessário e possível, a solicitação também incluirá: 
a) identidade, data de nascimento e localização da pessoa de quem se busca prova;
b) identidade, data de nascimento e localização da pessoa a ser intimada, o seu envolvimento 

no processo e a forma de intimação cabível;
c) informações disponíveis sobre a identidade e a localização da pessoa a ser encontrada;
d) descrição precisa do local a ser revistado e dos bens a serem apreendidos;
e) descrição da forma pela qual o depoimento ou a declaração devam ser realizados e registrados;
f) lista das perguntas a serem feitas a acusado, testemunha e perito;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações sobre ajuda de custo e despesas à qual terá direito a pessoa convocada a 

comparecer no território da Parte Requerente;
i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte Requerida para 

facilitar o cumprimento da solicitação; e
j) exigências de confidencialidade.
4. A Parte Requerida pode solicitar à Parte Requerente o fornecimento de qualquer informação 

adicional que julgue necessária para o cumprimento da solicitação.
Artigo 23
Idiomas

A solicitação deverá estar no idioma da Parte Requerente, acompanhada de tradução para o 
idioma da Parte Requerida, a menos que acordado diversamente.

Artigo 24 
Execução das Solicitações

1. A Autoridade Central da Parte Requerida atenderá imediatamente à solicitação ou a transmitirá, 
quando necessário, à autoridade que tenha competência para fazê-lo. Os agentes competentes 
da Parte Requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender à solicitação. Os juízos da 
Parte Requerida deverão emitir intimações, mandados de busca ou outras ordens necessárias ao 
cumprimento da solicitação.

2. As solicitações devem ser executadas de acordo com as leis da parte Requerida, salvo se este 
Tratado dispuser de outro modo.

3. A Parte Requerida cumprirá com as formalidades e procedimentos expressamente indicados 
pela Parte Requerente, a menos que haja disposição em contrário neste Tratado e desde que tais 
formalidades e procedimentos não sejam contrários ao ordenamento jurídico da Parte Requerida.

4. Se a Autoridade Central da Parte Requerida concluir que o atendimento à solicitação interfere 
no curso de procedimentos ou prejudica a segurança de qualquer pessoa em seu território, a 
Autoridade Central dessa Parte poderá determinar que se adie o atendimento àquela solicitação, ou 
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optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias, após consultar a Autoridade Central da 
Parte Requerente. Caso a Parte Requerente aceite a assistência condicionada, deverá respeitar essas 
condições.

5. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá facilitar a participação das pessoas que 
estejam especificadas na solicitação no atendimento da solicitação.

6. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar à Autoridade Central da Parte 
Requerente que forneça as informações na forma que seja necessária para permitir o cumprimento 
da solicitação ou encarregar-se de quaisquer medidas necessárias, nos termos de suas leis, para 
executar a solicitação recebida da Parte Requerente.

7. A Autoridade Central da Parte Requerida responderá a indagações razoáveis efetuadas pela 
Autoridade Central da Parte Requerente, com relação ao andamento de auxílio solicitado.

8. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá informar, imediatamente, à Autoridade Central 
da Parte Requerente, a respeito de quaisquer circunstâncias que tornem inapropriado o prosseguimento 
do cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na medida solicitada.

9. A Autoridade Central da Parte Requerida informará imediatamente o resultado do atendimento 
da solicitação à Autoridade Central da Parte Requerente.

Artigo 25 
Informação Espontânea

1. A Autoridade Central de uma Parte pode, sem solicitação prévia, enviar informações à 
Autoridade Central da outra Parte, quando considerar que a divulgação de tal informação possa 
auxiliar a Parte recipiente a iniciar ou conduzir investigações ou processos, ou possa levá-la a 
encaminhar solicitação de acordo com este Tratado.

2. A Parte fornecedora pode, conforme suas leis internas, impor condições acerca do uso dessas 
informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente estará vinculada a essas condições.

Artigo 26 
Certificação e Autenticação

Documentos transmitidos por meio das Autoridades Centrais, de acordo com este Tratado, 
serão isentos de certificação ou autenticação.

Artigo 27 
Custos

1. A Parte Requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da solicitação, 
com exceção de:

a) honorários de peritos, ajuda de custo e despesas relativas a viagens de pessoas, de acordo 
com os artigos 6º e 7º;

b) custos de estabelecimento e operação de videoconferência ou televisão e de intérprete;
c) custos da transferência de pessoas sob custódia conforme artigo 8º. Tais honorários, custos, 

ajudas de custo e despesas caberão à Parte Requerente, inclusive os serviços de tradução, transcrição 
e interpretação, quando solicitados.

2. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida notifique a Autoridade Central da Parte 
Requerente de que o cumprimento da solicitação pode exigir gastos ou outros recursos de natureza 
extraordinária, ou caso requeira de outro modo, as Autoridades Centrais consultar-se-ão com o 
objetivo de chegar a um acordo sobre as condições sob as quais a solicitação será cumprida e a 
forma como os recursos serão alocados. 

Capítulo V 
Disposições Finais

 Artigo 28
Compatibilidade com Outros Tratados

O Auxílio e os procedimentos estabelecidos neste Tratado não constituirão impedimento 
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para que qualquer das Partes preste auxílio à outra por meio de dispositivos de outros acordos 
internacionais de que façam parte ou com base em dispositivos de suas leis internas. As Partes 
poderão, ainda, prestar auxílio nos termos de qualquer convenção, acordo ou outra prática que 
possa ser aplicável entre os órgãos de cumprimento da lei das Partes.

 Artigo 29 
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer delas, a 
respeito da implementação deste Tratado, em geral ou em relação a caso específico. As Autoridades 
Centrais também podem estabelecer acordo quanto às medidas práticas que sejam necessárias com 
intuito de facilitar a implementação deste Tratado.

 Artigo 30 
Ratificação e Vigência

1. Para sua entrada em vigência, o presente Tratado deverá ser ratificado e os respectivos 
instrumentos de ratificação intercambiados entre as Partes.

2. Solicitações feitas por força do presente Tratado poderão aplicar-se a crimes cometidos antes 
de sua entrada em vigor.

 Artigo 31
Emendas

Este Tratado pode ser emendado a qualquer tempo por consentimento mútuo das Partes.
 Artigo 32
 Denúncia

1. Qualquer das Partes pode denunciar este Tratado por meio de notificação, por escrito, à outra 
Parte, pelos canais diplomáticos.

2. A denúncia produzirá efeito seis meses após a data de notificação.
3. As solicitações realizadas antes da notificação escrita, ou recebidas durante o período de seis 

meses após a denúncia, serão resolvidas de acordo com o presente Tratado.
 Artigo 33

Solução de Controvérsias
As Partes empenhar-se-ão para resolver controvérsias a respeito da interpretação ou aplicação 

do presente Tratado por meio das vias diplomáticas. 
Feito em Tegucigalpa, em 7 de agosto de 2007, em dois exemplares, nos idiomas português e 

espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS
MILTON JIMÉNEZ PUERTO
Ministro das Relações Exteriores
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10.11 Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana sobre 
Cooperação Judiciária em Matéria Penal  

Decreto nº 862, de 9 de julho de 1993

Promulga o Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria 
Penal, entre a República Federativa do Brasil e a República 
Italiana, de 17/10/1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República Italiana assinaram, em 17 de 
outubro de 1989, em Roma, o Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio de Decreto Legislativo 
n° 78, de 20 de novembro de 1992;

Considerando que a troca dos instrumentos de ratificação desse documento foi realizada em 
Brasília, em 14 de junho de 1993;

Considerando que o Tratado entrará em vigor em 1° de agosto de 1993, na forma do segundo 
parágrafo de seu art. 18,

DECRETA:
Art. 1° O Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal, entre a República Federativa 

do Brasil e a República Italiana, em 17 de outubro de 1989, apenso por cópia ao presente Decreto, 
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 09 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.
ITAMAR FRANCO
Luiz Feiipe Palmeira Lampreia
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TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA ITALIANA SOBRE 
COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM MATÉRIA PENAL

A Republica Federativa do Brasil e 
A República Italiana (doravante denominadas “Partes”), 
Desejando intensificar suas relações no campo da cooperação judiciária, 
Acordam o seguinte: 

Artigo 1
Objeto da Cooperação

1. Cada uma das Partes, a pedido, prestará à outra Parte, na forma prevista no presente Tratado, 
ampla cooperação em favor dos procedimentos penais conduzidos pelas autoridades judiciárias da 
Parte requerente. 

2. Tal cooperação compreenderá, especialmente, a comunicação de atos judicial, o interrogatório 
de indiciados ou acusados, a coleta de provas, a transferência de presos para fins de prova, a 
informação dos antecedentes aos cidadãos da outras Parte.

3. A cooperação não compreenderá a execução de medidas restritivas da liberdade pessoal 
nem a execução de condenações. 

4. Cada Parte pode requerer a outra informações referentes a legislação e jurisprudência. 
Artigo 2

Fatos que dão lugar à Cooperação
1. A Cooperação será prestada ainda que os fatos que deram origem ao processo não constituam 

crime perante a lei da Parte requerida. 
2. Para a execução de revistas pessoais, apreensão e sequestro de bens, a cooperação somente 

será prestada se o fato que originou o processo na Parte requerente for previsto como crime também 
na lei da Parte requerida ou, ainda, se ficar comprovado que o acusado manifestou expressamente 
seu consentimento. Para a execução de interceptação de telecomunicações, a cooperação somente 
será prestada se, em relação ao crime tipificado no processo e em circunstâncias análogas, tal 
interceptação for admissível em procedimento penais da Parte requerida. 

Artigo 3
Recusa da Cooperação

1. A cooperação será recusada: 
a) se os atos solicitados forem vedados pela lei da Parte requerida, ou contrários aos princípios 

fundamentais de seu ordenamento jurídico; 
b) se o fato tipificado no processo for considerado, pela Parte requerida, crime político ou crime 

exclusivamente militar; 
c) se a Parte requerida tiver fundados motivos para admitir que considerações relativas a raça, 

religião, sexo, nacionalidade, idioma, opiniões políticas ou condições pessoais e sociais poderão influir 
negativamente no desenvolvimento ou conclusão do processo;

d) se o acusado já tiver sido julgado pelo mesmo fato na Parte requerida, e não houver escapado 
à execução da pena; 

e) se a Parte requerida considerar que a prestação da cooperação pode comportar prejuízo à 
própria soberania, segurança ou a outros interesses nacionais essenciais.

2. No entanto, nos casos previstos nas letras b) c) e d) do parágrafo 1, a cooperação será 
prestada se for demonstrado que o acusado manifestou livremente seu consentimento. 

3. A Parte requerida deverá informar prontamente à Parte requerente a decisão de não atender, 
no todo ou em parte, o pedido de cooperação, indicando seus motivos. 
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Artigo 4
Envio de Comunicações

1. As Partes enviarão as comunicações e a documentação prevista no presente Tratado por 
intermédio das respectivas Autoridades Centrais.

2. Para os fins do presente Tratado, Autoridade Central para a República Federativa do Brasil 
será o Ministério da Justiça e Segurança Pública e, para a República Italiana, o “Ministério de Grazia 
e Giustizia”.

3. É admitida também a transmissão por via diplomática. 
Artigo 5
Idiomas

1. Os pedidos de cooperação judiciária e os documentos que os instruem serão redigidos no 
idioma da Parte requerente e acompanhados de tradução oficial no idioma da Parte requerida.

2. Os atos e documentos relativos ao cumprimento de carta rogatória serão remetidos à Parte 
requerente no idioma da Parte requerida.

3. Os pedidos de informações referentes a legislação e jurisprudência serão formulados no idioma 
da Parte requerida, e as respostas serão transmitida nesse mesmo idioma. 

Artigo 6
Dispensa de Legalização

Para os fins do presente Tratado, os atos, cópias e traduções redigidos ou autenticados pela 
autoridade competente de cada Parte, que contenham a assinatura e o timbre ou o selo oficial, 
estarão isentos de qualquer forma de legalização para serem utilizados perante as autoridades da 
outra Parte. 

Artigo 7
Requisitos do Pedido

1. O pedido de cooperação judiciária deverá conter as seguintes indicações: 
a) a autoridade judiciária processante e a qualificação do acusado, assim como o objeto e a 

natureza do processo e as normas penais aplicáveis ao caso: 
b) o objeto e o motivo pedido; 
c) qualquer outra indicação útil para o cumprimento dos atos solicitados e, em particular, a 

identidade e, se possível, o endereço da pessoa a quem se refere o pedido.
2. O pedido, se tiver por objeto a coleta de provas, deverá apresentar uma exposição sumária 

dos fatos e, quando se tratar de interrogatório ou acareação, a indicação das perguntas a serem 
formuladas. 

Artigo 8
Cumprimento de Cartas Rogatórias

1. Para o cumprimento de carta rogatória, aplicar-se-á a lei da Parte requerida. Caso a Parte 
requerente solicite que o cumprimento se faça como observância de indicações particulares, a Parte 
requerida seguirá tais indicações, desde que não contrariem os princípios fundamentais de seu 
próprio ordenamento jurídico. 

2. Se os dados e os elementos fornecidos pela Parte requerente forem insuficientes para permitir 
o cumprimento de carta rogatória, a Parte requerida, caso não supri-los diretamente, solicitará à 
Parte requerente os elementos complementares necessários. 

3. Se a Parte requerente o solicitar, a Parte requerida informará a data e o local em que serão 
cumpridos os atos solicitados. 

4. A carta rogatória deverá ser cumprida no menor prazo possível. No entanto, o cumprimento 
dos atos solicitados poderá se adiado ou subordinado a determinadas condições, quando necessário 
para o andamento de um processo penal em curso na Parte requerida. 
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5. Caso não tenha sido possível da cumprimento à cartas rogatória, ou se o cumprimento dos 
atos for adiado ou submetido a determinadas condições, de conformidade com o parágrafo 4, a 
Parte requerida informará de imediato a Parte requerente, indicando os motivos. 

Artigo 9
Transmissão de Documentos

1. Quando o pedido de cooperação tiver por objeto a entrega de atos ou documentos, a Parte 
requerida terá a faculdade de entregar apenas cópias ou fotocópias autenticadas, salvo se a Parte 
requerente solicitar expressamente os originais. 

2. Os atos e documentos originais, assim como os objetos enviados em cumprimento a um 
pedido de cooperação judiciária, deverão ser devolvidos assim que possível pela Parte requerente, a 
menos que a Parte requerida manifeste desinteresse pela devolução. 

Artigo 10
Comunicação de Atos

1. O pedido que tiver por finalidade a comunicação de atos judiciais deverá transmitido pelo 
menos 90 (noventa) dias antes do término do prazo útil para a sua efetivação. Em caso de urgência, 
a Parte requerida fará o possível para cumprir o ato no menor prazo possível. 

2. A Parte requerida fará prova da entrega da comunicação mediante recibo datado e assinado 
pelo destinatário ou por certidão das condições e da data de sua efetivação, contendo o nome 
completo e a qualificação da pessoa que recebeu o ato. Se o ato a ser comunicado for transmitido 
em duas vias, o recibo ou comprovante será feito na cópia as ser restituída. 

Artigo 11
Comparecimento de Pessoas Parente a Parte Requerente

1. Se o pedido tiver por objeto a citação ou intimação para comparecimento perante autoridade 
da Parte requerente, o acusado, a testemunha ou o perito que não comparecerem não poderão ser 
submetidos, na Parte requerida, a sanções ou medidas coercitivas. 

2. A testemunha ou perido que atender à intimação terá direito ao reembolso de despesas e ao 
pagamento de indenização, conforme previsto na lei da Parte requerente. 

Artigo 12
Comparecimento de Pessoas na Parte Requerida

Quando o pedido tiver por finalidade a intimação de pessoas para a prática de atos no território 
da Parte requerida, esta poderá aplicar as medidas coercitivas e as sanções previstas na sua própria 
lei para o caso de desobediência. Quando se tratar de citação do acusado, a Parte requerente deverá 
especificar as medidas aplicáveis, conforme a sua lei, não podendo a Parte requerida exceder tais 
medidas. 

Artigo 13
Comparecimento de Pessoas Presas

1. Se a Parte requerente solicitar o comparecimento, como testemunha ou para fins de acareação, 
perante autoridade, judiciária, de uma pessoa presa no território da Parte requerida, tal pessoas será 
transferida provisoriamente para o território da Parte requerente, como a condição de ser restituída 
dentro do prazo fixado pela Parte requerida e com reserva das disposições do Artigo 14.

2. A transferência será recusada: 
a) se a pessoa detida não o consentir; 
b) se a transferência puder vir a prolonga o período da prisão;
c) se, a juízo das autoridades competentes da Parte requerida, subsistirem razões imperativas 

que impossibilitem a efetivação da medida. 
3. A menos que a Parte requerida solicite que a pessoa transferida seja posta em liberdade, a 

mesma deverá permanecer no território da Parte requerente sob prisão. 
Artigo 14

Imunidades
1. Quando o pedido tiver por objeto a citação ou intimação de um acusado, testemunha ou 
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perito, para comparecer perante autoridade da Parte, requerida, a pessoa citada ou intima, tendo 
comparecido, não poderá ser submetida a prisão, medida de segurança ou outras medidas restritivas 
da liberdade pessoal por fatos anteriores à comunicação da citação ou intimação. 

2. A imunidade prevista no parágrafo 1 cessará quando a testemunha, perito ou acusado, tendo 
tido oportunidade de deixar território da Parte requerente, até quinze dias depois de dispensado pelas 
autoridades judiciárias, tiver decidido permanecer no citado território ou a ele tiver voluntariamente 
retornado. 

Artigo 15
Comunicação de Condenações

Cada Parte informará anualmente à outra Parte as sentenças de condenação impostas, pelas 
suas próprias autoridades judiciárias, aos cidadãos de tal Parte residentes em seu território. 

Artigo 16
Antecedentes Criminais

As certidões de antecedentes criminais necessárias para o andamento de um processo penal 
na Parte requerente serão transmitidas a essa Parte sempre que, nas mesmas circunstâncias, tais 
antecedentes puderem ser fornecidos para as autoridades judiciárias da Parte requerida. 

Artigo 17
Despesas

1. Correrão por conta da Parte requerida as despesas decorrentes da prestação da cooperação. 
2. Correrão por conta da Parte requerente as despesas referentes à transferência de pessoas 

presas e as respectivas despesas de viagem e estada e a indenizações de testemunhas e peritos, que 
tenham comparecido no seu território. As despesas relativas à realização de perícias no território 
da Parte requerida serão adiantadas por esta última e, posteriormente, reembolsadas pela Parte 
requerente. 

Artigo 18
Ratificação e Entrada em Vigor

1. O presente Tratado será ratificado. Os instrumentos de Ratificação serão trocados em Brasília. 
2. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês sucessivo àquele da 

troca dos Instrumentos de Ratificação. 
3. O presente Tratado vigorará por prazo indeterminado. 
4. Cada uma das Partes poderá denunciá-lo a qualquer momento. A denúncia terá efeito seis 

meses após a data em que a outra Parte receber a respectiva notificação. 
Feito em Roma, aos 17 dias do mês outubro de 1989, em dois originais nos idiomas português 

e italiano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Roberto de Abreu Sodré 

PELA REPÚBLICA ITALIANA
Gianni de Michelis
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10.12 Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino Hachemita da Jordânia

Decreto nº 9.729, de 15 de março de 2019 

Promulga o Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal entre a República Federativa do Brasil e o Reino Hachemita 
da Jordânia, firmado em Brasília, em 23 de outubro de 2008. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Reino Hachemita da Jordânia firmaram, 
em Brasília, em 23 de outubro de 2008, o Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo nº 
140, de 21 de setembro de 2017; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 17 de julho de 2018, nos termos de seu Artigo 30; 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica promulgado o Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a 

República Federativa do Brasil e o Reino Hachemita da Jordânia, firmado em Brasília, em 23 de 
outubro de 2008, anexo a este Decreto.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 15 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO SOBRE AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERAL DO BRASIL E O REINO HACHEMITA DA JORDÂNIA

A República Federativa do Brasil e  
O Reino Hachemita da Jordânia (doravante denominados “as Partes”), 
CONSIDERANDO o compromisso das Partes em cooperar com base nos acordos ratificados por 

ambos os países;
DESEJANDO aprimorar a efetividade da investigação e persecução de crimes, bem como do 

combate ao crime com vistas a proteger suas respectivas sociedades democráticas e valores comuns;
RECONHECENDO a especial importância de combater as graves atividades criminosas, incluindo 

corrupção, lavagem de dinheiro, tráfico ilícito de pessoas, drogas, armas de fogo, munição, explosivos, 
terrorismo e financiamento ao terrorismo;

RECONHECENDO, ainda, a relevância da recuperação de ativos como instrumento eficiente de 
combate ao crime;

RESPEITANDO, com a devida atenção, os direitos humanos e o Estado de Direito;
ATENTANDO para as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que asseguram ao 

acusado o direito a um julgamento justo por um juízo imparcial, conforme a lei;
DESEJANDO firmar um Tratado sobre auxílio jurídico mútuo em matéria penal e reconhecendo 

a aplicação deste Preâmbulo;
ACORDAM O SEGUINTE: 

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1º
Alcance do Auxílio 

1.  As Partes prestarão auxílio jurídico mútuo, conforme as disposições do presente Tratado, 
em procedimentos relacionados a matéria penal, incluindo qualquer medida tomada em relação a 
investigação ou persecução de delito e medidas assecuratórias referentes a produtos e instrumentos 
do crime, tais como bloqueio, seqüestro e apreensão, bem como o seu perdimento e repatriação.

2. O auxílio incluirá:
a) entrega da comunicação de atos processuais;
b) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;
c) transferência provisória de pessoas sob custódia para os fins do presente Tratado;
d) cumprimento de solicitações de busca e apreensão;
e) fornecimento de documentos, registros e outros elementos de prova;
f) perícia de pessoas, objetos e locais;
g) obtenção e fornecimento de avaliações de peritos;
h) localização ou identificação de pessoas;
i) identificação, rastreamento, medidas assecuratórias, tais como bloqueio, apreensão, sequestro 

e perdimento de produtos e instrumentos do crime, além de cooperação em procedimentos correlatos;
j) repatriação de ativos;
k) divisão de ativos;
l) qualquer outro tipo de auxílio que seja acordado pelas Autoridades Centrais.
3. O auxílio será prestado independentemente de a conduta que motivou a solicitação ser 

punível nos termos da legislação de ambas as Partes.
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4. Caso seja solicitada busca e apreensão de provas ou bloqueio ou perdimento de produtos do 
crime, a Parte Requerida pode, discricionariamente, prestar assistência, de acordo com sua lei interna.

5. Para os propósitos deste Tratado, as autoridades competentes para enviar solicitação de 
auxílio jurídico mútuo são aquelas com poder para atuar em procedimentos administrativos ou 
judiciais relacionados à prática de um delito, conforme definido na lei interna da Parte Requerente. 

Artigo 2º
Autoridades Centrais

1. Autoridades Centrais serão indicadas por ambas as Partes.
2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça.
3. Para o Reino Hachemita da Jordânia, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça.
4. As solicitações e respostas encaminhadas com base neste Tratado serão transmitidas por 

meio das Autoridades Centrais.
5. As Partes podem, a qualquer momento, designar outra autoridade como Autoridade Central 

para os propósitos deste Tratado. A notificação dessa designação ocorrerá por meio de troca de 
notas diplomáticas.

6. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente para os fins do presente Tratado. 
Artigo 3º

Denegação de Auxílio
1. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá comunicar a Parte Requerente  sobre a 

recusa de prestar auxílio se:
a) o cumprimento da solicitação ofender a soberania, a ordem pública ou outros interesses 

essenciais da parte Requerida;
b) o delito for considerado de natureza política;
c) houver razões para acreditar que o auxílio foi solicitado com o intuito de processar uma 

pessoa por motivos de sua raça, sexo, crença, religião, nacionalidade, opinião política ou origem 
étnica;

d) a solicitação foi emitida por tribunal especial ou ad hoc;
e) a solicitação referir-se a pessoa que já tenha sido julgada na Parte Requerida pela mesma 

conduta que originou o pedido de auxílio;
f) a solicitação referir-se a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte 

Requerida e não por sua legislação penal.
2. A ntes de negar auxílio nos termos deste artigo, a Autoridade Central da Parte Requerida 

consultará a Autoridade Central da Parte Requerente para verificar se o auxílio pode ser prestado 
conforme as condições que julgar necessárias. Caso a Parte Requerente aceite o auxílio, deverá 
respeitar as condições estipuladas.

3. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida negue auxílio, deverá informar a Autoridade 
Central da Parte Requerente das razões dessa recusa. 

Artigo 4º
Medidas Cautelares

A pedido da Parte Requerente, a autoridade competente da Parte Requerida poderá ordenar 
a execução de medidas cautelares, a fim de manter uma situação existente, de proteger interesses 
jurídicos ameaçados ou de preservar elementos de prova.

Artigo 5º
Confidencialidade e Limitações ao Uso

1. A Parte Requerida, mediante solicitação da Parte Requerente, manterá a confidencialidade 
de qualquer informação que possa indicar o envio ou cumprimento de uma solicitação. Caso a 
solicitação não possa ser cumprida sem a quebra de confidencialidade, a Parte Requerida consultará 
à Parte Requerente se persiste seu interesse no cumprimento da solicitação.
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2. A Parte Requerente deverá solicitar autorização prévia da Parte Requerida para utilizar ou 
divulgar informação ou prova obtida por meio de cooperação para fim diverso daquele declarado na 
solicitação.

3. As informações ou provas obtidas por meio de cooperação, que tenham sido divulgadas em 
audiências públicas, judiciais ou administrativas, podem ser usadas posteriormente para qualquer 
propósito. A Parte Requerida poderá estipular a utilização das informações e provas de maneira 
diversa.

4. Os dispositivos deste artigo não constituirão impedimento ao uso ou à divulgação 
das informações no âmbito de procedimentos criminais nos casos em que a legislação da Parte 
Requerente estabeleça obrigação nesse sentido. A Parte Requerente notificará antecipadamente a 
Parte Requerida sobre qualquer divulgação dessa natureza. 

Capítulo II
Solicitações de Auxílio

Artigo 6º
Entrega de Comunicações de Atos Processuais 

1. A Parte Requerida empenhar-se-á ao máximo para providenciar a entrega de comunicações 
de atos processuais que sejam solicitadas pela Parte Requerente de acordo com o presente Tratado. 
O disposto neste parágrafo aplica-se também a intimações ou outros atos de comunicação que 
exijam o comparecimento de pessoa perante autoridade ou juízo no território da Parte Requerente.

2. A Autoridade Central da Parte Requerente transmitirá pedidos que visem a comunicação de 
atos processuais que solicitem o comparecimento perante autoridade da Parte Requerente dentro 
do prazo convencionado.

3. A Parte Requerida apresentará o comprovante de entrega da comunicação, sempre que 
possível, na forma especificada na solicitação. 

Artigo 7º
Depoimento e Produção de Provas no Território da Parte Requerida

1. Uma pessoa de quem se solicita provas no território da Parte Requerida pode ser obrigada a 
apresentar-se para testemunhar ou exibir documentos ou outro tipo de provas, mediante intimação 
ou qualquer outro meio permitido pela lei da Parte Requerida.

2. Caso a pessoa intimada alegue imunidade, incapacidade ou outra limitação legal, de acordo 
com as leis da Parte Requerente a Parte requerida deverá comunicar as alegações à Parte requerente.

3. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte Requerida fornecerá antecipadamente 
informações sobre data e local onde a prova será obtida, de acordo com o disposto neste Artigo.

4. A Parte Requerida poderá autorizar a presença de pessoas indicadas na solicitação durante o 
seu cumprimento e poderá, nos termos da sua legislação, permitir que apresentem perguntas. 

Artigo 8º
Comparecimento na Parte Requerente

1. A Parte Requerente poderá solicitar o comparecimento de pessoa em seu território com o fim 
de prestar depoimento, ser identificada ou auxiliar em qualquer procedimento.

2. A pessoa que deixar de atender a uma intimação para comparecer perante autoridade da 
Parte Requerente não estará sujeita a punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação contenha 
aviso de sanção, a menos que ingresse no território da Parte Requerente de forma voluntária e seja, 
então, devidamente intimada.

3. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá:
a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte Requerente é 

desejado se concorda em comparecer; e
b) informar imediatamente a resposta da pessoa à Autoridade Central da Parte Requerente. 
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Artigo 9º
Transferência Provisória de Pessoas sob Custódia

1. As Autoridades competentes da Parte Requerida poderão autorizar a transferência provisória 
à Parte Requerente de pessoa sob custódia, desde que esta consinta.

2. Para fins deste Artigo:
a) a Parte Requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá a obrigação 

de manter essa pessoa sob custódia;
b) a Parte Requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte Requerida assim que 

cumpridas as medidas solicitadas. Tal devolução deverá ocorrer antes da data em que cessaria a 
custódia no território da Parte Requerida;

c) a Parte Requerente não solicitará à Parte Requerida a abertura de processo de extradição da 
pessoa transferida durante o período em que esta se encontre no seu território;

d) o período de custódia no território da Parte Requerente será deduzido do período de prisão 
que a pessoa esteja cumprindo ou que venha a cumprir no território da Parte Requerida. 

Artigo 10
Salvo Conduto

1. A pessoa que se encontrar na Parte Requerente devido à solicitação de auxílio:
a) não será detida, processada, punida ou sujeita a qualquer outra medida restritiva por atos ou 

omissões que precederam sua partida da Parte Requerida;
b) não será obrigada a prestar testemunho ou colaborar com investigação ou processo diverso 

daquele relativo à solicitação.
2. O parágrafo 1º deste Artigo deixará de ser aplicado quando essa pessoa:
a) estando livre para partir, não tenha deixado a Parte Requerente dentro de um período de 

quinze dias consecutivos depois de ter sido oficialmente notificada de que sua presença não é mais 
necessária; ou

b) tenha retornado voluntariamente à Parte Requerente após havê-la deixado.
3. Não será imposta nenhuma pena ou medida coercitiva à pessoa que não aceitar convite 

nos termos do Artigo 8º ou não consentir com solicitação nos termos do Artigo 9º. 
Artigo 11

Audiência por Videoconferência
1. A Parte Requerente poderá solicitar a realização de audiência por meio de videoconferência.
2. A Parte Requerida terá a faculdade de concordar com a realização de audiência por 

videoconferência.
3. As solicitações de audiência por videoconferência conterão, além das informações mencionadas 

no Artigo 22, o nome das autoridades e demais pessoas que participarão da audiência.
4. A autoridade competente da Parte Requerida intimará a pessoa a ser ouvida, de acordo com 

sua legislação.
5. As seguintes regras aplicam-se à audiência por videoconferência:
a) a audiência ocorrerá na presença da autoridade competente da Parte Requerida, assistida, 

caso necessário, por intérprete. Essa autoridade será responsável também pela identificação da 
pessoa ouvida e pelo respeito ao devido processo legal. Caso a autoridade competente da Parte 
Requerida  julgue que o devido processo legal não esteja sendo respeitado durante a audiência, 
tomará imediatamente as providências necessárias para assegurar o adequado prosseguimento da 
audiência;

b) a audiência será realizada diretamente pela autoridade competente da Parte Requerente, ou 
sob sua direção, conforme o seu direito interno;
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c) a pedido da Parte Requerente ou da pessoa a ser ouvida, a Parte Requerida providenciará que 
essa pessoa seja assistida por intérprete;

d) a pessoa a ser ouvida poderá invocar o direito de silêncio que lhe seria reconhecido pela lei 
da Parte Requerida ou da Parte Requerente.

6. A autoridade competente da Parte Requerida redigirá, após o encerramento da audiência, 
ata indicando:

a) a data e o local da audiência, com assinatura dos presentes;
b) a identidade da pessoa ouvida;
c) a identidade e qualificação das demais pessoas da Parte Requerida que participaram da 

audiência;
d) os eventuais compromissos ou juramentos; e
e) as condições técnicas sob as quais a audiência ocorreu.
7. A ata a que se refere o parágrafo anterior será transmitida pela Autoridade Central da Parte 

Requerida à Autoridade Central da Parte Requerente.
8. A Parte Requerida tomará as providências necessárias para que seja aplicado o seu direito 

interno, da mesma forma que o seria se a audiência tivesse ocorrido no âmbito de um procedimento 
nacional, quando testemunhas ou peritos forem ouvidos em seu território, conforme o presente 
Artigo, e:

a) se recusarem a testemunhar, caso sejam obrigados a fazê-lo; ou
b) prestarem falso testemunho.
9. As Partes poderão aplicar as disposições do presente artigo às audiências por videoconferência 

das quais participe pessoa processada ou investigada penalmente. Nesse caso, a decisão de realizar a 
videoconferência e a forma em que se dará deverão ser acordados entre as Partes de conformidade 
com o seu direito interno e com os instrumentos internacionais em vigor na matéria. As audiências 
das quais participe pessoa processada ou investigada penalmente só podem ocorrer com o seu 
consentimento. 

Artigo 12
Busca e Apreensão

1. A Parte Requerida cumprirá, de acordo com suas leis, solicitação para busca, apreensão e 
entrega de qualquer bem à Parte Requerente, desde que a solicitação contenha informações que 
justifiquem a medida.

2. As Partes poderão solicitar documento que ateste a continuidade da custódia, a identidade 
do bem apreendido e a integridade de sua condição.

3. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar que a Parte Requerente consinta 
com os termos e condições que julgue necessários para proteger os interesses das vítimas e dos 
terceiros de boa-fé quanto ao bem a ser transferido. 

Artigo 13
Registros Oficiais

1. A Parte Requerida fornecerá, à Parte Requerente, cópias de registros públicos, incluindo 
documentos ou informações em qualquer forma, que se encontrem em posse das autoridades da 
Parte Requerida.

2. A Parte Requerida poderá fornecer, discricionariamente, cópias de quaisquer registros, 
inclusive documentos ou informações em qualquer forma que estejam em posse de autoridades 
daquela Parte e que não sejam disponíveis ao público, na mesma medida e nas mesmas condições 
em que estariam disponíveis às suas próprias autoridades responsáveis pelo cumprimento da lei.  

Artigo 14
Devolução de Documentos e Bens

A Autoridade Central da Parte Requerente devolverá quaisquer documentos ou bens fornecidos 
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a ela em cumprimento de uma solicitação nos termos do presente Capítulo, tão logo seja viável, a 
menos que a Autoridade Central da Parte Requerida renuncie à devolução dos documentos ou bens. 

Artigo 15
Auxílio em Processos de Perdimento

1. As Partes auxiliar-se-ão em processos que envolvam identificação, rastreamento, medidas 
assecuratórias, tais como bloqueio, apreensão, seqüestro e perdimento de produtos e instrumentos 
do crime, de acordo com a lei interna da Parte Requerida.

2. Caso a Autoridade Central de uma Parte saiba que produtos e instrumentos do crime estão 
localizados no território da outra Parte e são passíveis de medidas assecuratórias tais como bloqueio, 
apreensão, seqüestro e perdimento sob as leis daquela Parte, poderá informar à outra Autoridade 
Central.

3. Caso a Parte notificada nos termos do parágrafo anterior tenha jurisdição, a informação 
poderá ser apresentada às suas autoridades para decisão sobre a eventual adoção de providências. 
Essas autoridades decidirão de acordo com as leis de seu país, e a Autoridade Central desse país 
assegurará que a outra Parte tenha conhecimento das providências adotadas. 

Capítulo III
Divisão de Ativos Apreendidos ou seus Valores Equivalentes

Artigo 16
Devolução de Ativos 

1. Havendo condenação na Parte Requerente, os ativos apreendidos pela Parte Requerida 
poderão ser devolvidos àquela com o propósito de perdimento, de acordo com a lei interna da Parte 
Requerida.

2. Os direitos reclamados por terceiros de boa-fé ou vítimas identificáveis sobre esses ativos 
serão respeitados. 

Artigo 17
Devolução de Dinheiro Público Apropriado Indevidamente

1. Caso a Parte Requerida apreenda ou determine o perdimento de ativos que constituam 
recursos públicos, tendo sido lavados ou não, e que tenham sido apropriados indevidamente da Parte 
Requerente, a Parte Requerida devolverá os ativos apreendidos ou perdidos para a Parte Requerente, 
deduzindo-se quaisquer custos operacionais.

2. A devolução será realizada, em regra, com base em decisão final proferida na Parte Requerente. 
Entretanto, a Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos, 
conforme sua lei interna.  

Artigo 18
Solicitações de Divisão de Ativos

1. Uma Parte poderá apresentar solicitação de divisão de ativos à Parte que esteja em posse de 
ativos apreendidos, de acordo com os dispositivos do presente Tratado.

2. A Parte Requerida pode, mediante acordo mútuo e conforme suas leis internas, dividir tais 
ativos com a Parte Requerente. A solicitação de divisão de ativos deverá ser feita no prazo de um ano, 
a partir da data do proferimento da decisão final de perdimento, a menos que as partes acordem de 
forma diversa em casos excepcionais.

3. A Parte Requerida, ao receber solicitação para divisão de ativos de acordo com as disposições 
do presente artigo, deverá:

a) decidir sobre a conveniência da divisão dos ativos na forma prevista neste artigo; e
b) informar o resultado dessa decisão à Parte que apresentou a solicitação.
4. Em determinados casos, quando houver terceiros de boa-fé ou vítimas identificáveis, a divisão 

de ativos entre as Partes poderá ser precedida por decisões sobre os direitos de terceiros de boa-fé 
ou vítimas. 
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Artigo 19
Divisão de Ativos

1. Ao propor a divisão de ativos à Parte Requerente, a Parte Requerida deverá:
a) determinar, mediante acordo mútuo e conforme sua lei interna, a proporção dos ativos a ser 

dividida; e
b) transferir quantia equivalente àquela proporção à Parte Requerente, de acordo com o Artigo 

20.
2. As Partes concordam que poderá não ser adequado realizar a divisão quando o valor dos 

ativos convertido em dinheiro ou o auxílio prestado pela Parte Requerente for insignificante. 
Artigo 20

Pagamento de Ativos Divididos
1. Salvo se acordado de outro modo pelas Partes, qualquer quantia transferida nos termos do 

Artigo 19 (1) (b) será paga:
a) em moeda corrente da Parte Requerida; e
b) por meio de transferência eletrônica de fundos ou cheque.
2. O pagamento de tal quantia será feito:
a) à República Federativa do Brasil quando a República Federativa do Brasil for a Parte Requerente, 

e enviado ao órgão competente ou à conta designada pela Autoridade Central Brasileira;
b) ao Reino Hachemita da Jordânia quando o Reino Hachemita da Jordânia for a Parte Requerente 

e enviado ao órgão competente ou à conta designada pela Autoridade Central jordaniana;
c) para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte Requerente especificar por 

notificação à Parte Requerida.  
Artigo 21

Imposição de Condições
Salvo se acordado de outro modo pelas Partes, a Parte Requerida não poderá impor qualquer 

condição à Parte Requerente quanto ao uso de quantia que transfira por força do artigo 19 (1) (b) 
anterior. Em particular, não poderá exigir que a Parte Requerente divida essa quantia com qualquer 
outro Estado, organização ou indivíduo. 

Capítulo IV
Procedimentos

Artigo 22
Forma e Conteúdo da Solicitação 

1. A solicitação de auxílio deverá ser feita por escrito, a menos que a Autoridade Central da Parte 
Requerida aceite solicitação sob outra forma, em situações de urgência, incluindo-se solicitações feitas 
oralmente. Em qualquer desses casos excepcionais, a solicitação deverá ser confirmada pelo envio 
da solicitação original e assinada, por escrito, no prazo de quinze dias, a menos que a Autoridade 
Central da Parte Requerida concorde que seja feita de outra forma. As medidas executadas serão 
revogadas caso a parte Requerente não apresente a confirmação da solicitação de auxílio no prazo 
determinado neste parágrafo.

2. A solicitação deverá conter o seguinte:
a) nome e cargo da autoridade que conduz o processo ao qual a solicitação se refere;
b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal ou de outros 

procedimentos, incluindo os dispositivos legais aplicáveis ao caso a que a solicitação se refere;
c) resumo das informações que originaram a solicitação;
d) descrição das provas ou de outro tipo de auxílio solicitado; e
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e) finalidade para a qual as provas ou outro auxílio são solicitados.
3.Quando necessário e possível, a solicitação também conterá:
a) identidade, data de nascimento e localização de pessoa de quem se busque prova;
b) identidade, data de nascimento e localização de pessoa a ser intimada, o seu envolvimento 

no processo e a forma de intimação cabível;
c) informações disponíveis sobre a identidade e a localização de pessoa a ser encontrada;
d) descrição precisa de local a ser revistado e de bens a serem apreendidos;
e) descrição da forma pela qual o depoimento ou a declaração devam ser realizados e registrados;
f) lista com as perguntas a serem feitas a acusado, testemunha e perito;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações sobre ajuda de custo e despesas à qual terá direito pessoa convocada a 

comparecer no território da Parte Requerente;
i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte Requerida para 

facilitar o cumprimento da solicitação; e
j) eventual informação sobre necessidade de confidencialidade.
4. A Parte Requerida pode solicitar à Parte Requerente o fornecimento de qualquer informação 

adicional que julgue necessária para o cumprimento da solicitação. 
Artigo 23
Idiomas

A solicitação deverá ser feita no idioma da Parte Requerente, acompanhada de tradução para o 
idioma da Parte Requerida, a menos que acordado diversamente. 

Artigo 24
Execução das Solicitações

1. A Autoridade Central da Parte Requerida atenderá imediatamente à solicitação ou a transmitirá, 
quando necessário, à autoridade que tenha competência para fazê-lo. As autoridades competentes 
da Parte Requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender à solicitação. Os juízos da 
Parte Requerida deverão emitir intimações, mandados de busca ou outras ordens necessárias ao 
cumprimento da solicitação.

2. As solicitações devem ser executadas de acordo com as leis da parte Requerida, exceto nos 
casos em que este Tratado dispuser de outro modo.

3. A Parte Requerida cumprirá as formalidades e procedimentos expressamente indicados 
pela Parte Requerente, a menos que haja disposição em contrário neste Tratado e desde que tais 
formalidades e procedimentos não sejam contrários ao ordenamento jurídico da Parte Requerida.

4. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida conclua que o atendimento à solicitação 
interferiria no curso de procedimentos ou prejudicaria a segurança de qualquer pessoa em seu 
território, sua Autoridade Central poderá:

a) determinar que se adie o atendimento da solicitação; ou
b) consultar a Autoridade Central da Parte Requerente sobre a possibilidade de atendê-la sob 

as condições julgadas necessárias, que, se aceitas, deverão ser respeitadas pela Parte Requerente.
5. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá permitir a participação, no cumprimento da 

solicitação, das pessoas nela mencionadas.
6. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar à Autoridade Central da Parte 

Requerente que forneça as informações na forma necessária para permitir o cumprimento da 
solicitação.

7. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá encarregar-se de quaisquer medidas 
necessárias, nos termos de suas leis, para executar a solicitação da Parte Requerente.

8. A Autoridade Central da Parte Requerida responderá a indagações razoáveis efetuadas pela 



498

Autoridade Central da Parte Requerente, com relação ao andamento do cumprimento da solicitação.
9. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá informar à Autoridade Central da Parte 

Requerente imediatamente a respeito de quaisquer circunstâncias que tornem inapropriado o 
prosseguimento do cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na medida solicitada.

10. A Autoridade Central da Parte Requerida informará imediatamente o resultado do 
atendimento da solicitação à Autoridade Central da Parte Requerente. 

Artigo 25
Informação Espontânea

1. A Autoridade Central de uma Parte poderá, sem solicitação prévia, enviar informações à 
Autoridade Central da outra Parte, quando considerar que o fornecimento de tal informação possa 
auxiliar a Parte recipiente a iniciar ou conduzir investigações ou processos, ou possa levar a que se 
efetue solicitação de acordo com este Tratado.

2. A Parte fornecedora poderá, conforme suas leis internas, impor condições acerca do uso 
dessas informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente estará vinculada a essas condições. 

Artigo 26
Certificação e Autenticação

Os documentos transmitidos por meio das Autoridades Centrais, de acordo com este Tratado, 
serão isentos de certificação ou autenticação.  

Artigo 27
Custos

1. A Parte Requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da solicitação, 
com exceção de:

a) honorários de peritos, ajuda de custo e despesas relativas a viagens de pessoas, de acordo 
com os Artigos 7º e 8º;

b) custos de estabelecimento e operação de videoconferência e interpretação de tais 
procedimentos;

c) custos da transferência de pessoas sob custódia conforme o Artigo 9º.
2. Tais honorários, custos, ajudas de custo e despesas caberão à Parte Requerente, inclusive 

serviços de tradução, transcrição e interpretação, quando solicitados.
3. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida notifique a Autoridade Central da Parte 

Requerente de que o cumprimento da solicitação pode exigir custos ou outros recursos de natureza 
extraordinária, ou de que existem dificuldades de outra ordem, as Autoridades Centrais consultar-
se-ão com o objetivo de chegar a um acordo sobre as condições sob as quais a solicitação será 
cumprida e a forma como os recursos serão alocados. 

Capítulo V
Disposições Finais

Artigo 28
Compatibilidade com Outros Tratados

O Auxílio e os procedimentos estabelecidos neste Tratado não constituirão impedimento 
para que qualquer das Partes preste auxílio à outra por meio de dispositivos de outros acordos 
internacionais de que faça parte ou com base em suas leis internas. As Partes poderão, ainda, prestar 
auxílio nos termos de qualquer convenção, acordo ou outra prática que possa ser aplicável entre as 
autoridades competentes das Partes. 

Artigo 29
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer delas, a 
respeito da implementação deste Tratado, em geral ou em relação a caso específico. As Autoridades 
Centrais também poderão estabelecer acordo quanto às medidas práticas necessárias a facilitar a 
implementação deste Tratado. 
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Artigo 30
Ratificação e Vigência

1. Este Tratado será ratificado, e os instrumentos de ratificação serão trocados o mais brevemente 
possível.

2. Este Tratado entrará em vigor mediante a troca de instrumentos de ratificação.
3. As solicitações feitas por força deste Tratado poderão aplicar-se a crimes cometidos antes de 

sua entrada em vigor. 
Artigo 31
Emendas

Este Tratado poderá ser emendado a qualquer tempo por consentimento mútuo das Partes. 
Artigo 32
Denúncia

1. Qualquer das Partes poderá denunciar este Tratado por meio de notificação, por escrito, à 
outra Parte, por meio dos canais diplomáticos.

2. A denúncia produzirá efeito seis meses após a data de notificação.
3. As solicitações realizadas antes da notificação escrita a que se refere o Parágrafo 1, ou 

recebidas durante o período de seis meses após a denúncia, serão resolvidas de acordo com este 
Tratado. 

Artigo 33
Solução de Controvérsias

As Partes empenhar-se-ão para resolver controvérsias a respeito da interpretação ou aplicação 
do presente Tratado por meio das vias diplomáticas. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram o presente Tratado. 

Feito, em Brasília, em 23 de outubro de 2008, nos idiomas português, árabe e inglês, sendo 
todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergências, o texto em inglês deverá prevalecer. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELO REINO HACHEMITA DA JORDÂNIA
Ahmer Al-Hadidi
Ministro da Indústria e Comércio 
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10.13 Tratado de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal  entre a 
República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos

Decreto nº 7.595, de 1º de novembro de 2011

Promulga o Tratado de Cooperação Jurídica Internacional 
em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e os 
Estados Unidos Mexicanos, firmado na Cidade do México, em 6 
de agosto de 2007.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,  

Considerando que a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos celebraram, 
na Cidade do México, em 6 de agosto de 2007, um Tratado de Cooperação Jurídica Internacional em 
Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio do Decreto Legislativo 
n° 606, de 2 de setembro de 2009;

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 15 de outubro de 2009, nos termos do parágrafo 1° de seu Artigo 34; 

DECRETA: 
Art. 1°  O Tratado de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal entre a República 

Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, firmado na Cidade do México, em 6 de agosto 
de 2007, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como 
nele se contém. 

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Tratado, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 1º de novembro de 2011; 190° da Independência e 123° da República. 
MICHEL TEMER 
Ruy Nunes Pinto Nogueira



501

TRATADO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL EM MATÉRIA PENAL 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS

A República Federativa do Brasil e
Os Estados Unidos Mexicanos (doravante denominados “as Partes”), 
Considerando os laços de amizade e cooperação que unem as Partes; 
Animados pelo desejo de fortalecer sua colaboração em matéria de cooperação jurídica 

internacional em matéria penal; 
Atuando em conformidade com suas legislações internas, bem como com pleno respeito aos 

princípios universais de direito internacional, em especial aos de igualdade soberana e de não-
intervenção nos assuntos internos, 

Acordaram o seguinte: 
Artigo 1

Obrigação de Conceder Cooperação Jurídica Internacional 
1. As Partes deverão, conforme o presente Tratado, prestar cooperação jurídica internacional 

em matéria penal. 
2. A cooperação jurídica internacional será prestada, de acordo com o presente Tratado, inclusive 

se as ações ou omissões que fundamentam os pedidos de cooperação não sejam consideradas delitos 
pela legislação interna da Parte Requerida, exceto nos casos em que os pedidos necessitem medidas 
acautelatórias, tais como execução de medidas assecuratórias, busca e apreensão e perdimento. 

3. O presente Tratado abarcará as investigações e procedimentos judiciais relativos a qualquer 
delito previsto na legislação interna das Partes. 

4. O presente Tratado será aplicado a qualquer pedido de cooperação jurídica internacional 
apresentado após sua entrada em vigor, inclusive se as respectivas omissões ou atos tenham ocorrido 
antes dessa data. 

5. Para os propósitos do presente Tratado, as autoridades competentes para enviar pedido de 
cooperação jurídica internacional à sua Autoridade Central são aquelas responsáveis por conduzir 
investigações, persecuções ou processos judiciais, conforme a legislação interna da Parte Requerente. 

Artigo 2
Autoridades Centrais 

1. Para assegurar a devida cooperação entre as Partes na prestação da cooperação jurídica 
internacional objeto do presente Tratado, se designam como Autoridades Centrais, pela República 
Federativa do Brasil, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, e pelos Estados Unidos Mexicanos, 
a Procuradoria Geral da República. As Partes notificar-se-ão sem demora, por via diplomática, sobre 
toda modificação de suas Autoridades Centrais e âmbitos de competência. 

2. As Autoridades Centrais das Partes transmitirão e receberão diretamente os pedidos de 
cooperação jurídica internacional a que se refere o presente Tratado e suas respostas.  

3. A Autoridade Central da Parte Requerida cumprirá os pedidos de cooperação jurídica 
internacional de forma expedita ou os transmitirá para sua execução à autoridade competente. 
Quando a Autoridade Central transmitir pedido a uma autoridade competente para execução, 
estimulará a rápida e adequada execução do pedido por parte da referida autoridade. 

Artigo 3
Alcance da Cooperação Jurídica Internacional 

A cooperação jurídica internacional compreenderá:
a) entrega de comunicações de atos processuais;
b) entrega de documentos, objetos e provas;
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c) intercâmbio de informação;
d) localização e identificação de pessoas e objetos; 
e) recepção de declarações e testemunhos, assim como realização de laudos periciais;
f) execução de medidas sobre ativos ou bens tais como medidas assecuratórias, busca e 

apreensão de objetos, produtos ou instrumentos do crime;
g) intimação e traslado de testemunhas, vítimas e peritos para comparecer voluntariamente 

perante autoridade competente na Parte Requerente;
h) traslado temporário de pessoas detidas para comparecimento em processo penal como 

testemunhas ou vítimas no território da Parte Requerente ou para outros atos processuais indicados 
no pedido;

i) devolução de ativos ou bens; 
j) divisão de ativos ou bens;
k) autorização de presença ou participação, durante a execução de pedido, de representantes 

das autoridades competentes da Parte Requerente;
l) qualquer outra forma de cooperação jurídica internacional em conformidade com os fins do 

presente Tratado, desde que não seja incompatível com a legislação interna da Parte Requerida. 
Artigo 4

Limitações no Alcance da Cooperação Jurídica Internacional 
1. O presente Tratado não faculta às autoridades de uma das Partes exercer, no território da 

outra Parte, funções cuja competência esteja exclusivamente reservada às autoridades desta outra 
Parte por sua legislação interna. A presença e participação de autoridades da Parte Requerente a que 
se refere o Artigo 12 não se consideram contrárias ao disposto neste parágrafo.  

2. As disposições do presente Tratado não outorgam direito algum a favor de pessoas físicas ou 
jurídicas na obtenção, eliminação ou exclusão de provas, ou para impedir o cumprimento de pedido 
de cooperação jurídica internacional. 

3. Do mesmo modo, o presente Tratado não será aplicável a:
a) detenção de pessoas para extradição, nem a pedidos de extradição;
b) execução de sentenças penais, incluído o traslado de apenados; ou
c) prestação de cooperação jurídica internacional a terceiros Estados. 

Artigo 5
Medidas Cautelares 

1. A pedido expresso da Parte Requerente, e caso o procedimento visado pelo pedido de 
cooperação jurídica internacional não pareça manifestamente inadmissível, segundo a legislação 
interna da Parte Requerida, medidas cautelares pertinentes serão ordenadas por esta última, a fim 
de manter uma situação existente, de proteger interesses jurídicos ameaçados ou de preservar 
elementos de prova. 

2. Em casos urgentes, e sempre que se tenha fornecido informação suficiente que permita 
determinar que se tenham satisfeito as condições para ordenar medidas cautelares, estas poderão ser 
ordenadas desde o anúncio de um pedido de cooperação jurídica internacional e serão canceladas, 
se a Parte Requerente não formalizar o pedido dentro do prazo concedido para esse fim. 

Artigo 6
Forma e Conteúdo do Pedido de Cooperação Jurídica Internacional 

1. O pedido de cooperação jurídica internacional formular-se-á por escrito. 
2. A Parte Requerida iniciará imediatamente o cumprimento do pedido de cooperação jurídica 

internacional ao recebê-lo por fax, correspondência eletrônica ou outro meio de comunicação 
equivalente, cabendo à Parte Requerente transmitir o original assinado do documento dentro dos dez 
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(10) dias seguintes à sua formulação. A Parte Requerida informará à Parte Requerente os resultados 
da execução do pedido somente depois de ter recebido o original desse. Se a Parte Requerente 
comprovar a urgência do pedido, a falta de apresentação formal do pedido não será obstáculo para 
que, dentro do prazo antes referido, a Parte Requerida notifique os resultados do pedido. 

3. O pedido de cooperação jurídica internacional deverá conter:
a) o nome da Instituição e da autoridade competente encarregada da investigação ou persecução 

penal;
b) o propósito do pedido e a descrição da cooperação solicitada;
c) a descrição dos fatos objeto de investigação ou persecução penal, o texto das disposições 

legais que tipificam a conduta como fato punível e, quando necessário, o valor correspondente ao 
dano causado;

d) o fundamento e descrição de qualquer procedimento especial que a Parte Requerente deseje 
que se siga ao executar o pedido;

e) o prazo dentro do qual a Parte Requerente deseja que o pedido seja cumprido; e 
f) o pedido para que representantes das autoridades competentes da Parte Requerente assistam 

à execução do pedido, se assim for o caso. 
4. O pedido de cooperação jurídica internacional também conterá, na medida do possível, 

informação sobre:
a) a identificação de pessoas sujeitas a investigação ou processo judicial;
b) o nome completo, a data de nascimento, o domicílio, o número de telefone das pessoas às 

quais devem ser entregues comunicações de atos processuais e sua relação com a investigação ou 
processo judicial em curso; 

c) a indicação e descrição do lugar onde serão realizadas busca e apreensão ou inspeção;
d) a localização e descrição dos ativos ou bens sujeitos a medidas assecuratórias ou perdimento;
e) as perguntas a serem formuladas na realização de oitiva de testemunha ou para elaboração 

de laudo pericial na Parte Requerida; e
f) qualquer outra informação que possa ser de utilidade à Parte Requerida para cumprimento 

do pedido. 
5. Se a Parte Requerida considera que a informação contida no pedido de cooperação jurídica 

internacional não é suficiente para seu atendimento, poderá solicitar informação adicional. 
Artigo 7
Idiomas 

1. Todo pedido de cooperação jurídica internacional, os documentos anexos e as informações 
adicionais, com base no presente Tratado, deverão estar acompanhados da respectiva tradução oficial 
ou certificada pela Autoridade Central da Parte Requerente ao idioma da Parte Requerida. 

2. A transmissão espontânea de meios de prova e de informações, a que se refere o Artigo 22, 
fica dispensada de tradução. 

Artigo 8
Denegação ou Adiamento da Cooperação Jurídica Internacional 

1. A cooperação jurídica internacional poderá ser denegada quando:
a) o cumprimento do pedido de cooperação jurídica internacional possa ofender a segurança, 

a ordem pública ou outros interesses essenciais da Parte Requerida;
b) o cumprimento do pedido de cooperação jurídica internacional seja contrário à legislação 

interna da Parte Requerida ou não se ajuste às disposições do presente Tratado;
c) a execução do pedido de cooperação jurídica internacional seja contrária às obrigações 

internacionais da Parte Requerida;
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d) o pedido de cooperação jurídica internacional referir-se a ações pelas quais a pessoa processada 
na Parte Requerente já foi condenada ou absolvida pelos mesmos fatos na Parte Requerida ou a ação 
penal tenha sido prescrita;

e) o pedido de cooperação jurídica internacional referir-se a delitos militares que não estejam 
contemplados na legislação penal comum;

f) o pedido de cooperação jurídica internacional referir-se a delito que se considera como político 
na Parte Requerida. A Parte Requerida não considerará como delitos políticos atos cuja tipificação 
esteja contemplada em tratados internacionais que vinculem ambas as Partes;

g) houver razões fundadas para que a Parte Requerida acredite que o pedido de cooperação 
jurídica internacional foi solicitado com o intuito de processar uma pessoa por razões ligadas à sua 
raça, sexo, religião, nacionalidade, origem étnica, ao fato de pertencer a grupo social determinado, 
ou às suas opiniões políticas, ou que a situação dessa pessoa possa ser prejudicada por qualquer 
dessas razões;

h) o pedido de cooperação jurídica internacional referir-se a delito que seja punível com a pena 
de morte; 

i) o pedido de cooperação jurídica internacional referir-se a fatos com base nos quais a pessoa 
sujeita a investigação ou a processo tenha sido definitivamente absolvida ou condenada pela Parte 
Requerida; e

j) o pedido de cooperação jurídica internacional não reúna os requisitos do presente Tratado. 
2. O sigilo bancário ou tributário não poderá ser usado como motivo para negar a cooperação 

jurídica internacional. 
3. A Parte Requerida poderá diferir ou denegar o cumprimento do pedido de cooperação 

jurídica internacional quando considerar que sua execução possa prejudicar ou obstaculizar uma 
investigação ou processo judicial em curso em seu território. 

4. Antes de recusar ou de adiar a execução de um pedido de cooperação jurídica internacional, 
a Parte Requerida analisará a possibilidade de que a cooperação se conceda sob as condições que 
julgar necessárias. Se a Parte Requerente aceitar a cooperação condicionada, esta será prestada 
conforme tais condições.  

5. Se a Parte Requerida decidir denegar ou adiar a cooperação jurídica internacional, informará 
dos motivos de tal decisão à Parte Requerente, por intermédio de sua Autoridade Central. 

Artigo 9
Validade dos Documentos 

1. Os documentos remetidos no âmbito do presente Tratado e certificados pelas autoridades 
competentes ou centrais da Parte Remetente serão aceitos sem legalização ou outra forma de 
autenticação. Não obstante o anterior, a pedido da Parte Requerente, os documentos remetidos no 
âmbito do presente Tratado poderão ser autenticados de forma diferente conforme assinalado no 
pedido de cooperação jurídica internacional, se isso não contradisser a legislação interna da Parte 
Requerida. 

2. Para os fins do presente Tratado, os documentos que se reconhecem como oficiais no território 
de uma das Partes serão reconhecidos como tais no território da outra Parte. 

Artigo 10
Confidencialidade e Limitações ao Emprego da Informação 

1. Por solicitação da Autoridade Central da Parte Requerente, e conforme seu ordenamento 
jurídico, a Parte Requerida assegurará a confidencialidade da recepção do pedido de cooperação 
jurídica internacional, seu conteúdo e qualquer providência tomada com respeito a esse, a menos que 
sua quebra seja necessária para executar o pedido. Se para a execução do pedido de cooperação jurídica 
internacional for necessária a quebra da confidencialidade, a Parte Requerida solicitará autorização da 
Parte Requerente, mediante comunicação escrita. Sem a autorização, o pedido não se executará. 

2. A Parte Requerente não usará nenhuma informação ou prova obtida mediante o presente 
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Tratado para fins distintos aos declarados no pedido de cooperação jurídica internacional, sem prévia 
autorização da Parte Requerida. 

3. Em casos particulares, se a Parte Requerente necessitar divulgar e utilizar, total ou parcialmente, 
a informação ou prova para propósitos diferentes aos especificados, solicitará a autorização 
correspondente à Parte Requerida, a qual poderá aceder ou denegar, total ou parcialmente, o 
solicitado. 

4. O uso de qualquer informação ou prova que tenha sido obtida conforme o presente Tratado e 
que tenha caráter público na Parte Requerente dentro da investigação ou do procedimento descrito 
no pedido de cooperação jurídica internacional, não estará sujeito à restrição a que se refere o 
parágrafo anterior.  

Artigo 11
Execução de Pedido de Cooperação Jurídica Internacional 

1. O cumprimento de pedido de cooperação jurídica internacional será realizado segundo a 
legislação interna da Parte Requerida e conforme as disposições do presente Tratado. O pedido será 
executado sem demora. 

2. A Parte Requerida cumprirá o pedido de cooperação jurídica internacional de acordo com as 
formas e procedimentos especiais indicados no pedido da Parte Requerente, desde que esses não 
sejam incompatíveis com a legislação interna da Parte Requerida.  

3. A Autoridade Central da Parte Requerida remeterá oportunamente a informação e as provas 
obtidas como resultado da execução do pedido de cooperação jurídica internacional à Autoridade 
Central da Parte Requerente. 

4. Quando não for possível cumprir o pedido de cooperação jurídica internacional, no todo ou 
em parte, a Autoridade Central da Parte Requerida informá-lo-á imediatamente à Autoridade Central 
da Parte Requerente e dará ciência das razões que impeçam seu cumprimento. 

Artigo 12
Participação de Representantes da Parte Requerente na Execução

 do Pedido de Cooperação Jurídica Internacional 
1. A Parte Requerente poderá solicitar à Parte Requerida a presença de representantes de suas 

autoridades competentes na execução do pedido de cooperação jurídica internacional, podendo 
requerer que na obtenção de prova testemunhal ou pericial seus representantes elaborem perguntas 
por meio da autoridade competente da Parte Requerida.  

2. A presença e participação de representantes deverá estar previamente autorizada pela Parte 
Requerida, a qual informará com antecedência à Parte Requerente sobre a data e o lugar da execução 
do pedido de cooperação jurídica internacional.  

3. A Parte Requerente remeterá a relação dos nomes, cargos e motivo da presença de seus 
representantes, com um prazo razoável de antecedência à data da execução do pedido de cooperação 
jurídica internacional. 

Artigo 13
Entrega de Comunicações de Atos Processuais 

1. A Autoridade Central da Parte Requerida procederá, sem demora, à entrega ou trâmite de 
documentos processuais, de acordo com o pedido de cooperação jurídica internacional. 

2. O cumprimento do pedido de cooperação jurídica internacional comprovar-se-á por meio de 
documento de entrega, datado e assinado pelo destinatário, ou por meio de declaração da autoridade 
competente da Parte Requerida constatando o fato, a data e a forma da entrega de comunicações 
de atos processuais. 

Artigo 14
Imunidades, Direitos e Incapacidades 

1. Se um particular que possa ver-se afetado pela execução do pedido de cooperação jurídica 
internacional invocar imunidade, direito ou incapacidade de acordo com a legislação interna da 
Parte Requerida, tal invocação será decidida pela autoridade competente da Parte Requerida com 
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anterioridade ao cumprimento do pedido e comunicada à Parte Requerente por meio da Autoridade 
Central.  

2. Se o particular invocar imunidade, direito ou incapacidade de acordo com a legislação interna 
da Parte Requerente, tal invocação será informada por intermédio das respectivas Autoridades 
Centrais a fim de que as autoridades competentes da Parte Requerente resolvam a respeito.  

Artigo 15
Obtenção de Provas na Parte Requerida 

1. A Parte Requerida obterá em seu território declarações de testemunhas e vítimas, perícias, 
documentos, objetos e demais provas assinaladas no pedido de cooperação jurídica internacional, de 
acordo com sua legislação interna e os transmitirá à Parte Requerente. 

2. Mediante solicitação prévia da Parte Requerente, a Autoridade Central da Parte Requerida 
informará à Autoridade Central da outra Parte a data e o local onde será realizada a tomada do 
testemunho ou a respectiva produção de prova.  

3. Conforme o parágrafo 1 deste Artigo, a Parte Requerida entregará à Parte Requerente as 
certidões das diligências, assim como os documentos, certidões, arquivos, provas ou objetos, a 
respeito dos quais o pedido de cooperação jurídica internacional tenha sido formulado.  

4. A fim de executar o pedido de cooperação jurídica internacional, a autoridade competente 
da Parte Requerida poderá intimar pessoa cuja presença seja requerida para comparecer e 
testemunhar ou apresentar documentos, arquivos ou objetos, sob as mesmas condições em que 
se faria em investigações ou persecuções penais na referida Parte. 

5. A Parte Requerente cumprirá qualquer condição acordada com a Parte Requerida relativa aos 
documentos ou objetos que lhe sejam entregues, incluindo a proteção do direito de terceiros sobre 
tais documentos e objetos. 

6. A menos que os documentos originais sejam expressamente solicitados, serão fornecidas 
cópias certificadas pela Autoridade Central ou competente da Parte Requerida. A Parte Requerida 
poderá denegar a entrega dos documentos originais se esses forem necessários numa persecução 
penal em curso em seu território. 

7. Por solicitação da Parte Requerida, a Parte Requerente devolverá, sem demora, os originais 
dos documentos e objetos que lhe tenham sido entregues de acordo com o parágrafo 1 do presente 
Artigo. 

Artigo 16
Localização e Identificação de Pessoas e Objetos 

Por solicitação da Parte Requerente, as autoridades competentes da Parte Requerida adotarão 
todas as medidas contempladas em sua legislação interna para a localização e identificação de 
pessoas e objetos indicados no pedido de cooperação jurídica internacional. 

Artigo 17
Comparecimento de Pessoas na Parte Requerente 

1. Quando a Parte Requerente solicitar o comparecimento de pessoa na qualidade de testemunha, 
vítima ou perito, que se encontre no território da Parte Requerida para prestar testemunho, perícia ou 
outros atos processuais em seu território, a Parte Requerida procederá a sua intimação e traslado de 
acordo com o pedido de cooperação jurídica internacional formulado. 

2. O traslado da pessoa somente poderá realizar-se se esta manifestar sua aceitação por escrito. 
Ademais, a pessoa gozará das seguintes garantias na Parte Requerente:

a) no caso de não comparecimento na Parte Requerente, não lhe será aplicada nenhuma medida 
cominatória ou sanção;

b) não será processada, detida ou sujeita a qualquer outra restrição de liberdade pessoal nessa 
Parte por qualquer delito cometido previamente à sua saída da Parte Requerida. No entanto, será 
responsável pelo conteúdo do testemunho ou do laudo pericial que fornecer. A garantia prevista 
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nesta alínea não terá aplicação se a pessoa, estando em liberdade para abandonar o território da 
Parte Requerente, não o deixar no período de trinta (30) dias depois de que tenha sido oficialmente 
notificada de que sua presença já não é requerida, ou, tendo partido, regressar voluntariamente ao 
território da Parte Requerente; e

c) não estará obrigada a pronunciar-se em qualquer outro procedimento diferente ao que se 
refere o pedido de cooperação jurídica internacional. 

3. A Parte Requerida notificará à pessoa a ser trasladada, mediante intimação, a qual deverá 
mencionar as garantias a que se refere o parágrafo anterior e assinalar que as despesas de seu 
traslado caberão à Parte Requerente, de acordo com o Artigo 31. 

4. A Parte Requerida não poderá aplicar sanção ou medidas cominatórias contra a pessoa que, 
intimada, não compareça. 

Artigo 18
Traslado Provisório de Pessoas Detidas 

1. Toda pessoa detida, independentemente de sua nacionalidade, poderá ser trasladada 
temporariamente à Parte Requerente, com o consentimento da Autoridade Central da Parte Requerida, 
para prestar declaração como testemunha, vítima ou para outros atos processuais indicados no 
pedido de cooperação jurídica internacional, com a condição de devolver o detido à Parte Requerida 
no prazo indicado por essa. 

2. O prazo inicial para o traslado da pessoa não poderá ser superior a noventa (90) dias. O tempo 
de estada da pessoa trasladada poderá ser ampliado pela Autoridade Central da Parte Requerida, 
mediante pedido fundamentado da Autoridade Central da Parte Requerente. A forma e condições de 
traslado e retorno da pessoa serão acordadas entre as Autoridades Centrais das Partes. 

3. O traslado será denegado:
a)  se a pessoa detida não consentir com o traslado por escrito;
b) se a sua presença for necessária para a continuação de um processo judicial em curso no 

território da Parte Requerida;
c) se o prazo de estada da pessoa na Parte Requerente exceder o prazo fixado para o cumprimento 

de uma sentença privativa de liberdade na Parte Requerida; ou
d) se o traslado da pessoa ao território da Parte Requerente puser em risco sua segurança, 

saúde ou vida. 
4. A Parte Requerente custodiará a pessoa trasladada enquanto ela permanecer em seu 

território. Se as autoridades da Parte Requerida suspenderem a medida restritiva de liberdade da 
pessoa trasladada, a Parte Requerente deverá regressá-la imediatamente à Parte Requerida. 

5. O tempo de estada da pessoa trasladada fora do território da Parte Requerida será computado 
para fins do cumprimento da sentença penal que tenha sido proferida na Parte Requerida. 

6. A pessoa detida que não outorgar seu consentimento para comparecer perante a Parte 
Requerente não poderá ser submetida a nenhuma medida cominatória ou sanção por esse fato. 

Artigo 19
Proteção de Pessoas Intimadas ou Trasladadas à Parte Requerente 

Quando necessário, a Parte Requerente assegurará a proteção das pessoas intimadas ou 
trasladadas a seu território, conforme os Artigos 17 e 18 do presente Tratado. 

Artigo 20
Audiência por Videoconferência 

1. Qualquer pessoa que deva prestar declaração como testemunha ou perito perante as 
autoridades judiciais ou o Ministério Público da Parte Requerente e que se encontrar no território da 
Parte Requerida poderá solicitar que a audiência ocorra por videoconferência conforme o presente 
Artigo. 



508

2. A Parte Requerida consentirá com a audiência por videoconferência na medida em que o 
recurso a referido método não seja contrário à sua legislação interna. Se a Parte Requerida não 
dispõe de meios técnicos que permitam uma videoconferência, a Parte Requerente poderá colocá-
los à sua disposição.  

3. As seguintes regras aplicar-se-ão à audiência por videoconferência:
a) a audiência ocorrerá na presença da autoridade competente da Parte Requerida, assistida, 

caso necessário, por intérprete. Essa autoridade será responsável também pela identificação da 
pessoa de que se toma declaração e pelo respeito aos princípios fundamentais da legislação interna 
da Parte Requerida. Se a autoridade da Parte Requerida julgar que os princípios fundamentais de seu 
direito não estiverem sendo respeitados durante a audiência, tomará imediatamente as providências 
necessárias para assegurar o prosseguimento da audiência conforme os referidos princípios;

b) as autoridades competentes das Partes acordarão, se necessário, as medidas relativas à 
proteção da pessoa de que se tomará declaração;

c) a audiência será realizada diretamente pela Parte Requerente, ou sob sua direção, conforme 
sua legislação interna; e

d) no final da audiência, a autoridade competente da Parte Requerida lavrará uma certidão, 
indicando a data e local dessa, a identidade da pessoa da qual se tomou declaração, seu conteúdo, 
assim como as identidades e qualidades das demais pessoas que tenham participado da audiência. 
Esse documento será transmitido à Parte Requerente. 

Artigo 21
Casos Especiais de Cooperação Jurídica Internacional 

A Parte Requerida apresentará, em casos especiais, na medida em que suas autoridades 
competentes possam obtê-los, extratos de expedientes penais ou documentos ou objetos que 
sejam necessários em investigação ou processo judicial, salvo aqueles documentos e objetos que 
contenham informação que constitua segredo de Estado. 

Artigo 22
Transmissão Espontânea de Meios de Prova e de Informações 

1. As autoridades competentes de cada Parte poderão, por intermédio de suas Autoridades 
Centrais e dentro dos limites de sua legislação interna, sem que um pedido de cooperação jurídica 
internacional tenha sido apresentado nesse sentido, trocar informações e meios de prova com 
respeito a fatos penalmente puníveis, quando julguem que essa transmissão seja de natureza tal que 
permita à outra Parte:

a) apresentar pedido de cooperação jurídica internacional conforme o presente Tratado;
b) iniciar processos penais; ou
c) facilitar o desenvolvimento de investigação penal em curso. 
2. A Parte que fornecer a informação poderá, conforme sua legislação interna, sujeitar sua 

utilização pela Parte destinatária a determinadas condições. A Parte destinatária estará obrigada a 
respeitar tais condições. 

Artigo 23
Medidas sobre Ativos ou Bens 

1. A Parte Requerente notificará à Parte Requerida das razões que tem para acreditar que os 
objetos, produtos ou instrumentos do crime se encontram no território dessa Parte. 

2. Quando os ativos ou bens forem localizados, a autoridade competente da Parte Requerida, a 
pedido da Parte Requerente, decretará as medidas assecuratórias a seu respeito e tomará as medidas 
necessárias para evitar sua transação, transferência ou alienação, desde que assim permita sua 
legislação interna.  

3. A cooperação a que se refere os parágrafos 1 e 2 do presente Artigo será baseada nas 
disposições do presente Tratado, assim como nas disposições correspondentes da Convenção das 
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Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, adotada em 2000, em particular em seus 
Artigos 2, 12, 13 e 14 e será aplicada não somente aos delitos previstos nessa Convenção e em seus 
Protocolos em vigor para as Partes, mas também a qualquer outro fato delitivo. 

Artigo 24
Perdimento de Ativos ou Bens 

1. No caso do pedido de cooperação jurídica internacional referir-se ao perdimento de objetos, 
produtos ou instrumentos do crime, a autoridade competente da Parte Requerida poderá, se sua 
legislação interna permitir:

a) executar a sentença de perdimento proferida por uma autoridade competente da Parte 
Requerente; ou

b) iniciar processo com o objeto de obter uma sentença de perdimento, conforme sua legislação 
interna. 

2. Além dos requisitos assinalados no Artigo 6 deste Tratado, o pedido de cooperação jurídica 
internacional deverá incluir o seguinte:

a) cópia da sentença de perdimento, devidamente certificada pela autoridade que a expediu;
b) informação sobre as provas que fundamentam a sentença de perdimento; e
c) indicação de que a sentença transitou em julgado, requisito ao qual a Parte Requerida poderá 

renunciar. 
3. Em qualquer caso, serão respeitados os direitos de terceiros de boa-fé que possam ser 

afetados pela execução da sentença de perdimento na Parte Requerida. 
Artigo 25

Devolução de Ativos ou Bens 
1. Quando um delito tiver sido cometido na Parte Requerente e existir sentença, os ativos ou 

bens submetidos a medidas assecuratórias pela Parte Requerida poderão ser devolvidos para a Parte 
Requerente. 

2. Os direitos reclamados por terceiros de boa fé sobre esses ativos ou bens serão respeitados. 
Artigo 26

Devolução de Recursos Públicos Apropriados Indevidamente e que foram Objeto de Perdimento 
1. A devolução de recursos públicos obtidos indevidamente e que foram objeto de perdimento 

será baseada nas disposições do presente Tratado, assim como nas disposições correspondentes da 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada em 2003, em particular em seu 

Capítulo V.
2. A devolução será realizada, em regra, com posterioridade à sentença proferida na Parte 

Requerida. A Parte Requerida, entretanto, poderá devolver os ativos ou bens antes da conclusão de 
seus procedimentos. 

Artigo 27
Pedidos para a Divisão de Ativos ou Bens que Foram Objeto de Perdimento 

1. A Parte Requerida poderá solicitar a divisão de ativos ou bens que foram objeto de perdimento 
à Parte Requerente, conforme as disposições do presente Tratado, incluindo em seu pedido: 

a) a descrição da cooperação prestada, fornecendo detalhes suficientes que permitam à Parte 
Requerente a identificação dos ativos ou bens que foram objeto de perdimento;

b) o órgão ou órgãos governamentais envolvidos na execução da cooperação; e
c) a proporção de ativos ou bens que foram objeto de perdimento que a seu critério corresponde 

à cooperação fornecida. 
2. Se parecer à Parte Requerente que a Parte Requerida prestou cooperação, a Parte Requerente 

poderá, por acordo mútuo, dividir com a Parte Requerida os ativos ou bens que foram objeto de 
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perdimento. O pedido de divisão de ativos ou bens que foram objeto de perdimento deverá ser feito 
dentro do prazo de um ano, a partir da data em que a sentença foi proferida, a menos que as Partes 
acordem de outra forma.  

3. A Parte Requerente deverá, sem demora, informar à Parte Requerida, por intermédio de sua 
Autoridade Central, o resultado do pedido, expressando os motivos de sua decisão. 

4. Quando houver vítimas identificáveis, a decisão sobre seus direitos poderá preceder a divisão 
de ativos ou bens que foram objeto de perdimento entre as Partes. 

5. Quando o valor dos ativos ou bens que foram objeto de perdimento convertidos em dinheiro 
ou a cooperação jurídica internacional prestada pela Parte Requerida for considerada insignificante 
por ambas Partes, estas poderão acordar em não realizar a divisão. 

Artigo 28
Pagamento de Ativos ou Bens Divididos 

1. O resultado da divisão acordada entre as Partes será pago na moeda que as Partes determinarem 
de acordo mútuo por meio de transferência eletrônica de recursos ou cheque. 

2. O pagamento será feito:
a) ao órgão competente ou conta bancária designada pela Autoridade Central mexicana, quando 

os Estados Unidos Mexicanos forem a Parte Requerida;
b) à República Federativa do Brasil, quando a República Federativa do Brasil for a Parte Requerida 

e será enviado à conta bancária designada pela Autoridade Central brasileira; ou
c) para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte Requerente designar para tal 

fim. 
Artigo 29

Imposição de Condições 
A não ser que as Partes acordem de outra forma, nenhuma delas poderá impor condições 

quanto ao uso do resultado da divisão de ativos ou bens que foram objeto de perdimento, e em 
particular exigir a divisão com qualquer outro Estado, organização ou indivíduo. 

Artigo 30
Mecanismos para Facilitar a Cooperação Jurídica

Internacional em Matéria Penal 
1. As Partes cooperarão adicionalmente por meio das seguintes modalidades:
a) intercâmbio de experiências em matéria de investigação criminal, terrorismo, corrupção, 

tráfico de pessoas, entorpecentes e insumos químicos, lavagem de dinheiro, crime organizado e 
delitos conexos, entre outros;

b) intercâmbio de informações sobre modificações introduzidas em seus sistemas judiciais e 
novas orientações jurisprudenciais nas matérias que o presente Instrumento abarca; e

c) capacitação e atualização de funcionários encarregados da investigação e persecução penais. 
2. Para a realização das atividades e encontros previstos no presente Tratado, as Autoridades 

Centrais acordarão a metodologia que se utilizará em cada um deles, assim como sua duração e o 
número de participantes.

Artigo 31
Despesas 

1. A Parte Requerida arcará com as despesas ordinárias da execução de pedidos de cooperação 
jurídica internacional, salvo as seguintes, que arcará a Parte Requerente:

a) despesas relativas ao traslado de pessoas a seu território e de regresso, nos termos dos 
Artigos 17 e 18 do presente Tratado, e a sua estada no território da Parte Requerente, assim como 
outras despesas pessoais relacionadas com a prestação da cooperação jurídica internacional;

b) despesas e honorários de peritos;
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c) despesas relativas ao transporte, à estada de representantes de autoridades competentes da 
Parte Requerente durante a execução do pedido de cooperação jurídica internacional, conforme o 
Artigo 12, parágrafo 1 do presente Tratado; e

d) despesas relativas ao envio e devolução de objetos trasladados do território da Parte 
Requerida para o território da Parte Requerente. 

2. Caso o pedido de cooperação jurídica internacional requeira despesas vultosas ou de caráter 
extraordinário, as Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão para determinar as condições em 
que se dará cumprimento ao pedido, bem como a maneira como se custearão as despesas. 

Artigo 32
Outros Acordos ou Instrumentos Jurídicos 

1. As disposições do presente Tratado não prejudicarão pedidos de cooperação jurídica 
internacional mais amplos que tenham sido ou venham a ser acordados entre as Partes em outros 
acordos ou instrumentos jurídicos ou que decorram de sua legislação interna. 

2. As Partes assegurarão a adoção de todas as medidas necessárias para dar eficácia às 
disposições do presente Tratado. 

Artigo 33
Consultas e Solução de Controvérsias 

1. As Autoridades Centrais das Partes, por proposta de qualquer delas, celebrarão consultas sobre 
temas de interpretação ou aplicação do presente Tratado em geral ou sobre pedido de cooperação 
jurídica internacional específico. 

2. Qualquer controvérsia relacionada com a interpretação ou aplicação do presente Tratado 
será resolvida por via diplomática. 

Artigo 34
Disposições Finais 

1. O presente Tratado entrará em vigor trinta (30) dias depois da data de recepção da última 
notificação, pela via diplomática, pela qual as Partes se comuniquem o cumprimento de seus 
respectivos requisitos legais internos necessários para tal fim. 

2. O presente Tratado poderá ser modificado por consentimento mútuo das Partes e as 
modificações acordadas entrarão em vigor conforme o procedimento estabelecido no parágrafo 1 
deste Artigo. 

3. O presente Tratado poderá ser denunciado por qualquer uma das Partes. A denúncia surtirá 
efeito cento e oitenta (180) dias após a data em que se acuse o recebimento, por via diplomática, de 
notificação escrita nesse sentido.

4. A denúncia do presente Tratado não prejudicará a conclusão dos pedidos de cooperação 
jurídica internacional que tenham sido recebidos durante sua vigência. 

Assinado na Cidade do México, em 6 de agosto de 2007, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores 

PELOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS
EDUARDO TOMÁS MEDINA MORA ICAZA
Procurador-Geral da República
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10.14 Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria    

Decreto n 7.582, de 13 de outubro de  2011

Promulga o Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria 
Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Nigéria, firmado em Brasília, 
em 6 de setembro de 2005.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Federal da Nigéria celebraram, em Brasília, em 6 de setembro de 2005, um Tratado de Assistência 
Jurídica Mútua em Matéria Penal; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio do Decreto Legislativo 
n° 269, de 10 de junho de 2009; e 

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 29 de julho de 2009, nos termos do parágrafo 1° de seu artigo 27; 

DECRETA: 
Art. 1°  O Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria, firmado em Brasília, em 6 de 
setembro de 2005, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente 
como nele se contém. 

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Tratado, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 13 de outubro de 2011; 190° da Independência e 123° da República. 
DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
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TRATADO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA NIGÉRIA

O Governo da República Federativa do Brasil e
O Governo da República Federal da Nigéria (doravante denominadas “as Partes”),
Considerando o compromisso das Partes em cooperar, com base na Convenção das Nações 

Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, concluída em 1988; e na 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, concluída em 2000, e seus 
Protocolos; 

Considerando, ainda, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, aberta para assinatura 
em Mérida, no México, em dezembro de 2003; assim como as recomendações pertinentes do Grupo 
de Ação Financeira sobre Lavagem de Dinheiro;

Desejando, ainda, melhorar a eficiência das autoridades responsáveis pela aplicação da lei 
em ambos os países, de modo mais efetivo, como forma de proteger suas respectivas sociedades 
democráticas e valores comuns;

Reconhecendo a particular importância do combate a graves atividades criminosas, incluindo a 
corrupção, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munição, explosivos, o terrorismo 
e o financiamento ao terrorismo;

Respeitando, com a devida atenção, os direitos humanos e o Estado de direito;
Atentando para as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que garantem ao 

acusado o direito a um julgamento justo, inclusive o direito a julgamento por um juiz imparcial, 
conforme a lei;

Desejando firmar um Tratado sobre assistência jurídica mútua em matéria penal e reconhecendo 
a aplicação deste Preâmbulo;

Acordaram o seguinte:
Capítulo I

Disposições Gerais 
Artigo 1º

Escopo da Assistência
1. As Partes prestarão assistência jurídica mútua, conforme as disposições do presente Tratado, 

para o propósito de procedimentos.
2. Para os propósitos do presente Tratado, “procedimentos” significam procedimentos 

relacionados à matéria penal e incluem quaisquer medidas ou atos relacionados às investigações 
ou processos criminais, incluindo bloqueio, apreensão ou perdimento dos produtos do crime e, de 
acordo com a lei interna da Parte Requerida, dos instrumentos do crime.

3. Para os propósitos deste Tratado, as autoridades competentes para enviar solicitação 
de auxílio jurídico mútuo a sua Autoridade Central são aquelas responsáveis por conduzir 
investigações, ações penais ou processos judiciais, conforme definido na lei interna da Parte 
Requerente.

4. Assistência incluirá:
a) realização de depoimentos ou outras declarações de pessoas, inclusive por meio de 

videoconferência ou televisão, conforme a lei interna da Parte Requerida;
b) fornecimento de documentos, registros e outros elementos probatórios;
c) entrega de documentos;
d) localização ou identificação de pessoas quando solicitada como parte de solicitação de prova 

mais ampla;
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e) transferência de pessoas sob custódia de acordo com o artigo 13;
f) cumprimento de solicitação de busca e apreensão;
g) identificação, rastreamento, bloqueio, apreensão, perdimento e disposição de produtos do 

crime e assistência em procedimentos conexos;
h) devolução de ativos, de acordo com a lei interna;
i) divisão de ativos, de acordo com o Capítulo II;
j) qualquer outro tipo de assistência acordada entre as Autoridades Centrais.
5. Quando forem solicitados a busca e apreensão de provas, o bloqueio ou perdimento de 

produtos do crime, a Parte Requerida pode, discricionariamente, prestar a assistência, de acordo com 
sua lei interna.

Artigo 2º
Definições

Para o propósito deste Tratado:
a) “instrumentos do crime” significa quaisquer bens utilizados ou que se pretenda utilizar em 

atividades relacionadas com o cometimento de um crime;
b) “produtos do crime” significa ativos derivados de crime, ou dele decorrentes, direta ou 

indiretamente, por qualquer pessoa como resultado de conduta criminosa, ou o valor de quaisquer 
desses ativos;

c) “ativos” inclui dinheiro e todo tipo de bens móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, 
incluindo quaisquer direitos sobre tais bens.

Artigo 3º
Autoridades Centrais

1. As Autoridades Centrais serão indicadas por ambas as Partes.
2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça.
3. Para a República Federal da Nigéria, a Autoridade Central será o Procurador Geral da Federação 

e Ministro da Justiça.
4. As solicitações, no âmbito deste Tratado, serão feitas pela Autoridade Central da Parte 

Requerente à Autoridade Central da Parte Requerida. Entretanto, as Partes podem a qualquer 
momento designar qualquer outra autoridade como Autoridade Central para os propósitos deste 
Tratado. A notificação de tal designação ocorrerá por meio de troca de notas diplomáticas.

5. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente para os fins do presente Tratado.
Artigo 4º

Motivos para Recusa de Assistência
1. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá se recusar a prestar assistência se:
a) o cumprimento da solicitação afetar a soberania, a segurança, a ordem pública ou outros 

interesses essenciais da parte Requerida;
b) a solicitação relacionar-se a pessoa que, se processada na Parte Requerida por crime para o 

qual a assistência é solicitada, a respectiva denúncia não seria recebida em razão de prévia absolvição 
ou condenação;

c) a solicitação refere-se a crime que é considerado pela Parte Requerida como crime militar, 
que não constitua também crime de acordo com a lei penal comum; ou

d) a solicitação se refere a crime ou processo de caráter político, desde que não seja também 
crime sob a legislação penal geral.

2. Antes de negar assistência nos termos deste Artigo, a Autoridade Central da Parte Requerida 
consultará a Autoridade Central da Parte Requerente para verificar se a assistência pode ser prestada 
conforme as condições que julgar necessárias. Se a Parte Requerente aceitar a assistência condicionada, 
deverá respeitar as condições estipuladas.
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3. Se a Autoridade Central da Parte Requerida negar assistência, deverá informar a Autoridade 
Central da Parte Requerente das razões desta recusa.

Artigo 5º
Forma e Conteúdo da Solicitação

1. A solicitação de assistência será por escrito, a menos que a Autoridade Central da Parte 
Requerida possa aceitar solicitação de outra forma em situações urgentes, inclusive solicitações 
feitas oralmente. Em qualquer desses casos, se a solicitação não houver sido feita por escrito, será 
confirmada por escrito dentro dos quinze dias subseqüentes, a menos que a Autoridade Central da 
Parte Requerida concorde que se proceda de outra forma.

2. A solicitação será na língua da Parte Requerente acompanhada de tradução para a língua da 
Parte Requerida, a menos que acordado diversamente.

3. A solicitação deverá incluir o seguinte:
a) o nome da autoridade que conduz o procedimento ao qual a solicitação se refere;
b) a matéria e a natureza do procedimento para os fins do qual a solicitação é feita;
c) um resumo das informações que originaram a solicitação;
d) uma descrição das provas ou outro tipo de assistência solicitada; e
e) a finalidade para a qual as provas ou outra assistência são solicitadas.
4. Quando necessário e possível, a solicitação também incluirá:
a) a identidade, data de nascimento e localização de qualquer pessoa de quem se busca prova;
b) a identidade, data de nascimento e localização da pessoa a ser intimada ou citada, o seu 

envolvimento no procedimento e a forma de intimação ou citação cabível;
c) informações disponíveis sobre a identidade e a localização da pessoa a ser encontrada;
d) descrição precisa do local a ser revistado e dos bens a serem apreendidos;
e) descrição da forma pela qual o depoimento ou a declaração deva ser realizado e registrado;
f) uma lista de perguntas a serem feitas à testemunha ou ao perito;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações sobre ajuda de custo e despesas a que terá direito pessoa convocada a 

comparecer no território da Parte Requerente;
i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte Requerida para 

facilitar o cumprimento da solicitação; e
j) exigências de confidencialidade.
5. A Parte Requerida pode solicitar à Parte Requerente o fornecimento de qualquer informação 

adicional que a Parte Requerida julgue necessária para o cumprimento da solicitação.
Artigo 6º

Execução das Solicitações
1. A Autoridade Central da Parte Requerida atenderá imediatamente à solicitação ou a transmitirá, 

quando necessário, à autoridade que tenha competência para fazê-lo. Os agentes competentes da 
Parte Requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender a solicitação. Os juízes da Parte 
Requerida deverão ter competência para emitir intimações, mandados de busca ou outras ordens 
necessárias ao cumprimento da solicitação.

2. A Parte Requerida cumprirá com as formalidades e procedimentos expressamente indicados 
pela Parte Requerente a menos que seja disposto em contrário neste Tratado e desde que tais 
formalidades e procedimentos não sejam contrárias à lei interna da Parte Requerida.

3. Se a Autoridade Central da Parte Requerida concluir que o atendimento à solicitação interferirá 
no curso de procedimentos ou prejudicará a segurança de qualquer pessoa em seu território, a 
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Autoridade Central desta Parte poderá determinar que se adie o atendimento àquela solicitação, 
ou optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias, após consultar a Autoridade Central 
da Parte Requerente. Caso a Parte Requerente aceite a assistência condicionada, deverá respeitar as 
condições estipuladas.

4. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá facilitar a participação no atendimento da 
solicitação das pessoas que estejam especificadas na solicitação.

5. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar à Autoridade Central da Parte 
Requerente que forneça as informações na forma que seja necessária para permitir o cumprimento 
da solicitação ou para tomar quaisquer medidas necessárias sob as leis da Parte Requerida para 
executar a solicitação recebida da Parte Requerente.

6. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá informar, imediatamente, à Autoridade Central 
da Parte Requerente, a respeito de quaisquer circunstâncias que tornem inapropriado o prosseguimento 
do cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na medida solicitada.

7. A Autoridade Central da Parte Requerida informará imediatamente a Autoridade Central da 
Parte Requerente do resultado do atendimento à solicitação.

Artigo 7º
Informação Espontânea

1. A Autoridade Central de uma Parte pode, sem solicitação prévia, enviar informações à 
Autoridade Central da outra Parte quando considerar que a divulgação de tal informação poderá 
auxiliar a Parte recipiente a iniciar ou conduzir investigações ou processos, ou poderá levar à solicitação 
desta Parte de acordo com este Tratado.

2. A Parte fornecedora pode, de acordo com suas leis internas ou qualquer consideração de 
segurança, impor condições acerca do uso de tais informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente 
será limitada por essas condições.

Artigo 8º
Custos

1. A Parte Requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da solicitação, 
com exceção de:

a) honorários de peritos e ajudas de custo e despesas relativas às viagens de pessoas, de acordo 
com os Artigos 10 e 12;

b) os custos de estabelecimento e operação de videoconferência ou conexão televisiva e a 
interpretação de tais procedimentos;c) os custos da transferência de pessoas sob custódia mediante 
o Artigo 13.

Tais honorários, custos, ajudas de custo e despesas caberão à Parte Requerente, inclusive 
serviços de tradução, transcrição e interpretação, quando solicitados.

2. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida notifique a Autoridade Central da Parte 
Requerente que o cumprimento da solicitação pode exigir custos ou outros recursos de natureza 
extraordinária, ou, caso requeira de outro modo, as Autoridades Centrais consultar-se-ão com o 
objetivo de chegar a um acordo acerca das condições sob as quais a solicitação será cumprida e a 
forma pela qual os recursos serão alocados.

Artigo 9º
Confidencialidade e Limitações ao Uso

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, manterá a confidencialidade de qualquer informação 
que possa indicar que uma solicitação foi feita ou respondida. Caso a solicitação não possa ser 
cumprida sem a quebra de confidencialidade, a Parte Requerida informará à Parte Requerente que, 
então, determinará até que ponto deseja o cumprimento da solicitação.

2. A Parte Requerente não usará ou divulgará qualquer informação ou prova obtida com base 
neste Tratado para qualquer fim a não ser para os procedimentos declarados na solicitação sem 
prévia autorização da Parte Requerida.
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3. A menos que indicado de outra forma pela Parte Requerida quando da execução da solicitação, 
informações ou provas, cujos conteúdos tenham sido divulgados em audiências públicas judiciais ou 
administrativas relativas à solicitação, podem, posteriormente, ser usadas para qualquer propósito.

4. Nenhum dos dispositivos contidos neste Artigo constituirá impedimento ao uso ou à 
divulgação das informações na medida em que haja obrigação nesse sentido nas leis da Parte 
Requerente no âmbito do procedimento criminal. A Parte Requerente notificará a Parte Requerida 
antecipadamente a qualquer divulgação, sempre que possível.

Artigo 10º
Depoimento e Produção de Provas no Território da Parte Requerida

1. Uma pessoa no território da Parte Requerida de quem se solicita provas, nos termos deste 
Tratado, pode ser obrigada, caso necessário, a apresentar-se para testemunhar ou exibir documentos, 
registros ou provas, mediante intimação ou qualquer outro meio permitido na lei da Parte Requerida.

2. Uma pessoa intimada a testemunhar ou produzir informação documental ou provas no território 
da Parte Requerida pode ser obrigada a fazê-lo, de acordo com as exigências da lei da Parte Requerida. 
Se tal pessoa alegar imunidade, incapacidade ou privilégio de acordo com as leis da Parte Requerente, 
as provas serão, todavia, obtidas e a alegação levada ao conhecimento da Parte Requerente para 
decisão de suas autoridades.

3. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte Requerida fornecerá informações, 
antecipadamente, sobre a data e o local onde a prova foi obtida, de acordo com o disposto neste 
Artigo.

4. O Estado Requerido poderá permitir a presença de pessoas indicadas na solicitação durante 
o curso do atendimento à solicitação, e poderá permitir que essas pessoas apresentem perguntas a 
serem feitas à pessoa que irá testemunhar ou que apresentará prova.

Artigo 11
Registros Oficiais

1. A Parte Requerida fornecerá, à Parte Requerente, cópias dos registros disponíveis ao 
público, incluindo documentos ou informações em qualquer forma, que se encontrem de posse das 
autoridades da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida pode fornecer cópias de quaisquer registros, inclusive documentos 
ou informações em qualquer forma que estejam em posse de autoridades daquela Parte e que 
não sejam disponíveis ao público, na mesma medida e nas mesmas condições em que estariam 
disponíveis às suas próprias autoridades responsáveis pelo cumprimento da lei. A Parte Requerida 
pode, discricionariamente, negar, no todo ou em parte, uma solicitação baseada neste parágrafo.

3. Os registros oficiais fornecidos com base neste Artigo serão autenticados pela Autoridade 
Central da Parte Requerida na forma indicada nos Anexos A ou B do presente Tratado. Não será 
necessária qualquer outra autenticação ou certificação para que tais registros sejam admissíveis como 
prova nos procedimentos no território da Parte Requerente. Registros fornecidos com base neste 
Artigo podem também ser autenticados de outras formas ou maneiras tais como determinadas, 
dependendo do caso, por qualquer uma das Autoridades Centrais.

Artigo 12
Depoimento na Parte Requerente

1. Uma solicitação com base neste Tratado pode buscar assistência para facilitar o comparecimento 
de qualquer pessoa no território da Parte Requerente para o propósito de prestar depoimento 
perante uma corte ou de ser identificada, ou, de outra forma, por sua presença auxiliar qualquer 
procedimento.

2. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá:
a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte Requerente é 

desejada se ela concorda em comparecer; e
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b) informar, imediatamente, a Autoridade Central da Parte Requerente da resposta da pessoa.
3. Se a Autoridade Central da Parte Requerente assim indicar, uma pessoa que concordar em 

comparecer no território da Parte Requerente nos termos deste artigo não será sujeita a intimação 
ou citação, detenção ou qualquer restrição de liberdade pessoal, resultante de quaisquer atos ou 
condenações precedentes a sua saída do território da Parte Requerida.

4. A imunidade prevista neste Artigo perderá a sua validade quinze dias após a Autoridade 
Central da Parte Requerente notificar à Autoridade Central da Parte Requerida que a presença da 
pessoa não é mais necessária, ou se a pessoa tiver deixado o território da Parte Requerente e a ele 
retornado voluntariamente.

Artigo 13
Transferência de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia de uma Parte, cuja presença no território da outra Parte seja 
solicitada para fins de assistência, nos termos do presente Tratado, será transferida para aquele fim, 
caso a pessoa e as Autoridades Centrais de ambas as Partes assim consintam.

2. Para fins deste Artigo:
a) A Parte Requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá a autoridade 

e a obrigação de manter essa pessoa sob custódia, salvo autorização em contrário da Parte Requerida;
b) A Parte Requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte Requerida assim que 

as circunstâncias permitam e, de forma alguma, deixando de observar a data na qual ela seria liberada 
da custódia no território da Parte Requerida, salvo em caso de entendimento contrário de ambas as 
Autoridades Centrais e da pessoa transferida;

c) A Parte Requerente não requererá à Parte Requerida a abertura de processo de extradição 
para o regresso da pessoa trasladada;

d) O período de custódia no território da Parte Requerida será deduzido do período de custódia, 
o qual a pessoa em questão está ou será obrigada a cumprir no território da Parte Requerente.

Artigo 14
Entrega de Documentos

1. A Parte Requerida empenhar-se-á ao máximo para providenciar a entrega de qualquer 
documento relativo a ou componente de qualquer solicitação de assistência adequadamente feita 
com base no presente Tratado pela Parte Requerente, inclusive qualquer intimação ou outro ato de 
comunicação que exija o comparecimento de qualquer pessoa perante qualquer autoridade ou juiz 
no território da Parte Requerente.

2. Qualquer pessoa que deixar de atender a uma intimação cuja entrega foi solicitada não estará 
sujeita a qualquer punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação contenha aviso de sanção, 
a menos que, posteriormente, ela reingresse no território da Parte Requerente de forma voluntária e 
seja devidamente intimada outra vez.

3. A Autoridade Central da Parte Requerente transmitirá qualquer pedido para a entrega de 
documento que solicite o comparecimento de uma pessoa perante autoridade ou juiz na Parte 
Requerente dentro de um prazo razoável antes do comparecimento marcado.

4. A Parte Requerida apresentará o comprovante de entrega, sempre que possível, na forma 
especificada na solicitação.

Artigo 15
Busca e Apreensão

1. A Parte Requerida cumprirá a solicitação para busca, apreensão e entrega de qualquer bem 
à Parte Requerente, desde que o pedido contenha informações que justifiquem tal ação, segundo as 
leis da Parte Requerida, e seja executado de acordo com as leis daquela Parte.

2. A Parte Requerida pode negar uma solicitação se essa relacionar-se a conduta para a qual 
os poderes de busca e apreensão não poderiam ser exercidos no território da Parte Requerida em 
circunstâncias similares.



519

3. Todo servidor público que tenha sob sua custódia um bem apreendido certificará a 
continuidade de sua existência e a integridade de sua condição na forma indicada no Anexo C deste 
Tratado. Nenhum outro tipo de autenticação ou certificação será necessário para estabelecer tais fatos 
em procedimentos no território da Parte Requerente. Certificação de acordo com este Artigo poderá 
também ser fornecida por qualquer outra forma ou maneira tais como determinadas, dependendo 
do caso, por qualquer uma das Autoridades Centrais.

4. A Autoridade Central da Parte Requerida pode solicitar que a Parte Requerente concorde 
com os termos e condições que a Parte Requerida julgue necessários para proteger os interesses de 
terceiros quanto ao bem a ser transferido.

Artigo 16
Devolução de Documentos e Bens

A Autoridade Central da Parte Requerente devolverá quaisquer documentos ou bens fornecidos 
a ela no cumprimento de uma solicitação objeto do presente Tratado tão logo seja viável, a menos 
que a Autoridade Central da Parte Requerida renuncie à devolução dos documentos ou bens.

Artigo 17
Assistência no Processo de Perdimento

1. As Partes assistir-se-ão em procedimentos que envolvam identificação, rastreamento, 
bloqueio, seqüestro e perdimento dos produtos e instrumentos do crime de acordo com a lei interna 
da Parte Requerida.

2. Caso a Autoridade Central de uma Parte saiba que produtos e instrumentos do crime estão 
localizados no território da outra Parte e podem estar sujeitos a bloqueio, seqüestro e perdimento 
sob as leis daquela Parte, poderá informar à outra Autoridade Central. Caso a Parte então notificada 
tenha jurisdição, essa informação pode ser apresentada às suas autoridades para determinação acerca 
da adoção de eventual medida. Essas autoridades decidirão de acordo com as leis de seu país, e a 
Autoridade Central desse país assegurará que a outra Parte tenha conhecimento da medida adotada.

Artigo 18
Devolução de Ativos

1. Quando um crime tiver sido cometido e uma condenação obtida na Parte Requerente, os 
ativos apreendidos pela Parte Requerida poderão ser devolvidos para a Parte Requerente para o 
propósito de perdimento, de acordo com a lei interna da Parte Requerida.

2. Os direitos reclamados por terceiros de boa-fé sobre esses ativos serão respeitados.
3. A devolução se dará, em regra, baseada em decisão final na Parte Requerente. Todavia, a 

Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos de acordo com 
sua lei interna.

Artigo 19
Devolução de Dinheiro Público Apropriado Indevidamente

1. Quando a Parte Requerida apreende ou confisca ativos que constituam dinheiro público, 
tendo sido lavado ou não, e que tenha sido apropriado indevidamente da Parte Requerente, a 
Parte Requerida devolverá os ativos apreendidos ou confiscados, deduzindo-se quaisquer custos 
operacionais para a Parte Requerente.

2. A devolução se dará, em regra, baseada em decisão final na Parte Requerente. Entretanto, a 
Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos, conforme sua lei 
interna.

Capítulo II
Divisão de Ativos Apreendidos ou seus Valores Equivalentes

Artigo 20
Circunstâncias nas quais os Ativos podem ser Divididos

Quando uma Parte estiver com a posse de ativos apreendidos, e parecer a esta Parte (“a Parte 
Detentora”) que a cooperação foi prestada pela outra Parte, a Parte Detentora pode, em virtude 
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de acordo mútuo, e consoante suas leis internas, dividir esses ativos com a outra Parte (“a Parte 
Cooperante”).

Artigo 21
Solicitações para Divisão de Ativos

1. A Parte Cooperante pode solicitar a divisão de ativos com a Parte Detentora, de acordo com 
os dispositivos do presente Tratado, quando sua cooperação tenha levado, ou espera-se que leve, 
à apreensão. De qualquer forma, uma solicitação para divisão de ativos deverá ser feita dentro do 
prazo de um ano, a partir da data do proferimento da decisão final de perdimento, a menos que 
acordado de outra forma entre as Partes em casos excepcionais.

2. Uma solicitação feita de acordo com o parágrafo 1 deste Artigo descreverá as circunstâncias da 
cooperação à qual se refere, e incluirá detalhes suficientes para permitir à Parte Detentora identificar 
o caso, os ativos e o órgão ou órgãos envolvidos.

3. Mediante recebimento de solicitação para divisão de ativos feita de acordo com as disposições 
do presente Artigo, a Parte Detentora deverá:

a) decidir sobre a conveniência da divisão dos ativos como especificado no Artigo 20 deste 
Capítulo; e

b) informar à Parte que fez a solicitação do resultado dessa decisão. 
4. Quando cabível, e havendo vítimas identificáveis, a decisão sobre os direitos da vítima 

precederá a divisão de ativos entre as Partes. 
Artigo 22

Divisão de Ativos 
1. Quando a Parte Detentora propuser a divisão de ativos com a Parte Cooperante, deverá:
a) determinar, por acordo mútuo e de acordo com a sua lei interna, a proporção dos ativos a 

serem divididos que, em sua opinião, representa a proporção de assistência fornecida pela Parte 
Cooperante; e

b) transferir quantia equivalente àquela proporção à Parte Cooperante, de acordo com o Artigo 
23 deste Capítulo. 

2. As Partes concordam que poderá não ser adequado realizar a divisão quando o valor dos ativos 
convertidos em dinheiro ou a assistência prestada pela Parte Cooperante for insignificante. 

Artigo 23
Pagamento de Ativos Divididos 

1. Salvo diversamente acordado por ambas as Partes, qualquer quantia transferida nos termos 
do Artigo 22 (1) (b) deste Capítulo será paga:

a) na moeda da Parte Detentora; e
b) por meio de transferência eletrônica de fundos ou cheque. 
2. O pagamento de tal quantia será feito:
a) à República Federativa do Brasil quando a República Federativa do Brasil for a Parte Cooperante, 

e enviado ao órgão competente ou conta designada pela Autoridade Central Brasileira;
b) à República Federal da Nigéria quando a República Federal da Nigéria for a Parte Cooperante, 

e enviado ao Departamento de Contabilidade da Federação e enviado ao Procurador Geral da 
Federação e Ministro da Justiça; ou

c) Para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte Cooperante, dependendo do 
caso, especificar, por notificação para os fins do presente Artigo. 

Artigo 24
Imposição de Condições 

A menos que mutuamente acordado de outra forma, quando a Parte Detentora transferir 
qualquer quantia por força do Artigo 22 (1) (b) acima, esta não poderá impor qualquer condição 
à Parte Cooperante quanto ao uso daquela quantia e, em particular, não poderá exigir que a Parte 
Cooperante divida esta quantia com qualquer outro Estado, organização ou indivíduo.
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Capítulo  III
Disposições Finais 

Artigo 25
Compatibilidade com outros Tratados 

A Assistência e os procedimentos estabelecidos neste Tratado não constituirão impedimento 
para que qualquer das Partes preste assistência à outra por meio de dispositivos de outros acordos 
internacionais de que faça parte ou com base em dispositivos de suas leis internas. As Partes poderão, 
ainda, prestar assistência nos termos de qualquer convenção, acordo ou outra prática que possam ser 
aplicáveis entre os órgãos de cumprimento da lei das Partes. 

Artigo 26
Consultas 

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer delas, 
a respeito da implementação deste Tratado, em geral, ou, em relação a um caso específico. As 
Autoridades Centrais também podem estabelecer acordo quanto às medidas práticas que sejam 
necessárias com intuito de facilitar a implementação deste Tratado. 

Artigo 27
Ratificação e Vigência 

1. O presente Tratado será ratificado e os instrumentos de ratificação serão trocados tão logo as 
Partes confirmem, por via diplomática, que as exigências constitucionais para sua entrada em vigor 
foram atendidas.  

2. Solicitações feitas com base no presente Tratado poderão aplicar-se a crimes cometidos antes 
de sua entrada em vigor. 

Artigo 28
Denúncia 

1. Qualquer das Partes pode denunciar este Tratado por meio de notificação, por escrito, à outra 
Parte através dos canais diplomáticos. 

2. A denúncia produzirá efeito seis meses após a data de notificação. 
3. As solicitações realizadas antes da notificação escrita, ou recebidas durante o período de seis 

meses após a notificação, serão resolvidas de acordo com o presente Tratado. 
Artigo 29

Solução de Controvérsias 
As Partes empenhar-se-ão para resolver controvérsias a respeito da interpretação ou aplicação 

do presente Tratado por meio dos canais diplomáticos. 
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 

assinaram o presente Acordo.
Feito em dois exemplares, em Brasília, no dia 6 de setembro de 2005, nos idiomas português e 

inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
________________________________
PELO GOVERNO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL 
CELSO AMORIM
Ministro de Estado das 
Relações Exteriores

________________________________
PELO GOVERNO DA REÚBLICA
FEDERAL DA NIGÉRIA
OLUYEMI ADJENIJI
Ministro dos Negócios 
Estrangeiros 
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ANEXO “A” 

Atestado de Autenticidade de Registros Comerciais

Eu, ________________________________(Nome) [Sabendo que poderei estar sujeito a processo caso 
preste declarações falsas, declaro o seguinte:] que sou empregado da ______________________________
_______ (Nome da empresa da qual os documentos foram obtidos) e que minha função é __________
________________________ (Cargo), declaro ainda que os registros anexados são os originais ou cópias 
dos originais sob poder da _______ ___________________________ (Nome da empresa da qual documentos 
foram obtidos).

Declaro ainda que:

a) tais registros foram feitos no momento ou próximo da ocorrência das questões estabelecidas 
por (ou da informação transmitida por) pessoa com conhecimento das referidas questões;

b) tais registros foram mantidos ao longo de atividade empresarial conduzida regularmente;

c) a atividade empresarial produziu registros como prática regular; e

d) se caso esses registros não forem os originais, são cópias dos originais.

    ________________________                                          ______________________
               (Assinatura)                                                             (Data)

Declarado solenemente ou sob juramento perante mim ____________________________________
________________ (Nome) o/a ___________________________________ (notário, etc) no dia_______________ 
de__________________________ de 20 _____.
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ANEXO “B”

Atestado de Autenticidade de Documentos Públicos Estrangeiros

Eu, ___________________________________ (Nome) [Sabendo que poderei estar sujeito a 
processo caso preste declarações falsas, declaro o seguinte:] que minha função no Governo do 
____________________ (País) é de_______________ (Cargo Oficial) e que nesse cargo, estou autorizado pela 
lei do ____________________________ (País) a atestar que os documentos anexados e descritos abaixo 
são cópias verdadeiras e fiéis dos registros oficiais originais que estão registrados ou arquivados em 
_________________________ (Nome do Órgão) que é um órgão do Governo do _______________________________ 
(País). 

Descrição dos Documentos:

__________________________
(Assinatura)
__________________________
(Cargo)
_____________________
(Data) 
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ANEXO “C”

Atestado de Bens Apreendidos

Eu, ___________________________________ (Nome) [Sabendo que poderei estar sujeito a 
processo caso preste declarações falsas, declaro o seguinte] que minha função no Governo do 
____________________ (País) é _______________ (Cargo Oficial). Eu recebi a custódia dos bens listados abaixo 
de ______________________________ (Nome da Pessoa) em ____________________ (Data) em ________________
_________________ (Local). Repassei a custódia dos bens listados abaixo para __________________________ 
(Nome da Pessoa) em ____________________ (Data) em ______________________________ (Local), nas mesmas 
condições de quando as recebi (ou se em diferentes condições, segue descrição abaixo).

Descrição dos Bens:

Alterações no estado enquanto sob minha custódia:

Carimbo Oficial ___________________________

(Assinatura)
_____________________
(Cargo)
_____________________
(Local)
_____________________
(Data) 
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10.15 Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Panamá 
sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal    

Decreto nº 7.596, de 1º de novembro de 2011

Promulga o Tratado entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Panamá sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal, assinado na Cidade do Panamá, em 10 de agosto de 2007.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República do Panamá celebraram, na 
Cidade do Panamá, em 10 de agosto de 2007, um Tratado sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio do Decreto Legislativo 
n° 567, de 6 de agosto de 2010;

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 28 de dezembro de 2010, nos termos do parágrafo 2° de seu Artigo 29; 

DECRETA: 
Art. 1°  O Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Panamá sobre Auxílio 

Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado na Cidade do Panamá, em 10 de agosto de 2007, apenso 
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Tratado, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 1º de novembro de 2011; 190° da Independência e 123° da República.
MICHEL TEMER
Ruy Nunes Pinto Nogueira 
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TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DO PANAMÁ 
SOBRE AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL

A República Federativa do Brasil e 
A República do Panamá (doravante denominados “Partes”), 
Considerando o compromisso das Partes em cooperar com base na Convenção das Nações 

Unidas contra Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, concluída em 1988; na 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, concluída em 2000 e seus 
Protocolos, assim como na Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção adotada em 2003; 

Desejando aprimorar a efetividade da investigação e persecução de crimes, para proteger suas 
respectivas sociedades democráticas e valores comuns; 

Reconhecendo a importância de combater as atividades criminosas, especialmente a corrupção, 
a lavagem de dinheiro, o terrorismo e o seu financiamento e o tráfico ilícito de pessoas, drogas, armas 
de fogo, munição e explosivos; 

Reconhecendo, ainda, a relevância da recuperação de ativos como instrumento eficiente de 
combate ao crime; 

Respeitando, com a devida atenção, os direitos humanos e o Estado de Direito; 
Tendo em conta as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que asseguram ao 

acusado o direito a um julgamento justo e imparcial, conforme a lei; 
Desejando assinar um Tratado sobre auxílio jurídico mútuo em matéria penal, 
Acordaram o seguinte: 

Capítulo I
Disposições Gerais 

Artigo 1
Alcance do Auxílio 

1. As Partes prestarão auxílio jurídico mútuo, conforme as disposições do presente Tratado, 
em procedimentos relacionados a matéria penal, incluindo qualquer medida tomada em relação a 
investigação ou persecução de delitos e medidas assecuratórias referentes a produtos e instrumentos 
do crime, tais como bloqueio, sequestro e apreensão, bem como o seu perdimento e repatriação. 

2. O auxílio incluirá:
a) entrega da comunicação de atos processuais;
b) tomada de depoimentos ou inquirição de pessoas;
c) transferência provisória de pessoas sob custódia com fins probatórios;
d) cumprimento de solicitações de busca e apreensão;
e) fornecimento de documentos, registros e outros elementos de prova;
f) perícia de pessoas, objetos e locais;
g) obtenção e fornecimento de avaliações de peritos;
h) localização e identificação de pessoas;
i) identificação, rastreamento, medidas assecuratórias, tais como bloqueio, apreensão, sequestro 

e o perdimento de produtos e instrumentos do crime, e cooperação em procedimentos correlatos;
j) repatriação de ativos;
k) divisão de ativos;
l) troca de informações relacionadas com a prevenção, investigação ou persecução do crime; e
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m) qualquer outro tipo de auxílio que seja acordado pelas Autoridades Centrais. 
3. As Partes, por meio de suas Autoridades Centrais, se comprometem a prestar-se mutuamente, 

em conformidade com as disposições do presente Tratado, bem como de seus respectivos 
ordenamentos jurídicos, o auxílio jurídico mútuo e a cooperação jurídica mais ampla possível nos 
procedimentos relativos a condutas puníveis da competência das suas autoridades. 

4. Para os fins do disposto no parágrafo 3 deste Artigo, poder-se-á prestar auxílio se a conduta 
constitutiva do delito a respeito do qual se solicita auxílio configura delito de acordo com a legislação 
de ambas as Partes, independentemente de que as leis da Parte requerida incluam o delito na mesma 
categoria ou o denominem com a mesma terminologia que a Parte requerente. 

5. Não obstante o disposto nos parágrafos 3o e 4o deste Artigo, a Parte requerida poderá prestar 
auxílio que não implique medidas coercitivas, se isso estiver em consonância com seu ordenamento 
jurídico. 

6. Para os propósitos deste Tratado, as autoridades competentes para enviar solicitações de 
auxílio jurídico mútuo à sua autoridade central são aquelas responsáveis ou com poder para atuar em 
procedimentos administrativos ou judiciais relacionados à prática de um delito, conforme definido na 
lei interna da Parte requerente. 

Artigo 2
Denegação de Auxílio 

1. A Autoridade Central da Parte requerida poderá se recusar a prestar auxílio se:
a) o cumprimento da solicitação ofender a soberania, a segurança, a ordem pública ou outros 

interesses essenciais da Parte requerida;
b) o delito for considerado de natureza política;
c) houver razões fundadas para acreditar que o auxílio foi solicitado com o intuito de processar 

uma pessoa por motivos de raça, sexo, crença, condição social, religião, nacionalidade, opinião 
política ou origem étnica;

d) a solicitação foi emitida por tribunal especial ou ad hoc;
e) a solicitação referir-se a pessoa que tenha sido julgada anteriormente na Parte requerida ou 

na Parte requerente pela mesma conduta que originou o pedido de auxílio;
f) a solicitação referir-se a conduta prevista como delito somente pela legislação militar da Parte 

requerida e não por sua legislação penal comum;
g) a solicitação de auxílio for contrária ao ordenamento jurídico da Parte requerida ou não se 

ajustar às disposições deste Tratado; e
h) a informação requerida não guardar relação com os fatos investigados. 
2. Antes de negar auxílio nos termos deste Artigo, a Autoridade Central da Parte requerida 

consultará a Autoridade Central da Parte requerente para verificar se o auxílio pode ser prestado 
conforme as condições que julgar necessárias. Caso a Parte requerente aceite o auxílio sujeito às 
condições estipuladas, deverá respeitá-las. 

3. Caso a Autoridade Central da Parte requerida negue auxílio, deverá informar a Autoridade 
Central da Parte requerente das razões dessa recusa.

Artigo 3
Medidas Cautelares 

Por solicitação expressa da Parte requerente, a Autoridade competente da Parte requerida 
diligenciará solicitação de cooperação sobre medida cautelar, se esta contiver informação suficiente 
que justifique a medida solicitada a fim de manter situação existente, de proteger interesses jurídicos 
ameaçados ou de preservar elementos de prova.

Artigo 4
Confidencialidade e Limitações ao Uso 

1. A Parte requerida, mediante solicitação, manterá a confidencialidade de qualquer informação 
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que possa indicar que uma solicitação foi feita ou respondida. Caso a solicitação não possa ser 
cumprida sem a quebra de confidencialidade, a Parte requerida consultará a Parte requerente se esta 
mantém seu interesse no cumprimento da solicitação. 

2. A Parte requerente deverá solicitar por escrito autorização prévia da Parte requerida para 
utilizar ou divulgar informação ou prova obtida por meio de cooperação para fins diversos daqueles 
declarados na solicitação. 

3. A Parte requerente notificará com antecedência a Parte requerida sobre qualquer violação a 
este Artigo. 

Capítulo II
Solicitações de Auxílio 

Artigo 5
Entrega de Comunicações de Atos Processuais 

1. A Parte requerida empenhar-se-á ao máximo para providenciar a entrega de comunicações 
de atos processuais que sejam solicitadas pela Parte Requerente de acordo com o presente Tratado. 
O disposto neste parágrafo aplica-se também a intimações ou outros atos de comunicação que 
exijam o comparecimento de pessoa perante autoridade ou juízo no território da Parte Requerente. 

2. A Autoridade Central da Parte requerente transmitirá pedidos que visem à comunicação de atos 
processuais que solicitem o comparecimento perante autoridade da Parte requerente, pelo menos com 
trinta dias de antecedência ao referido comparecimento. 

3. A Parte requerida devolverá, como prova de que se efetuou a entrega da comunicação do ato 
processual, documento assinado pela pessoa que a recebeu ou declaração assinada pela autoridade 
que a efetuou, detalhando a forma e a data em que foi realizada, os quais, quando caiba, desde que 
não viole sua legislação interna, serão feitos na forma que a solicitação especifique. 

Artigo 6
Depoimento e Produção de Provas no Território da Parte requerida 

1. Uma pessoa no território da Parte requerida cujo comparecimento se solicita, nos termos 
deste Tratado, pode ser obrigada a apresentar-se para testemunhar ou apresentar documentos ou 
outro tipo de provas, mediante qualquer outro meio permitido pela lei da Parte requerida. 

2. Caso a pessoa intimada alegue imunidade, incapacidade ou outra limitação legal, de acordo 
com as leis da Parte requerente, as provas ainda assim serão obtidas e a alegação será levada ao 
conhecimento da Parte requerente, para decisão de suas autoridades competentes. 

3. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte requerida fornecerá antecipadamente 
informações sobre data e local da execução da solicitação de auxílio efetuada de acordo com o 
disposto neste Artigo. 

4. A Parte requerida poderá autorizar a presença de pessoas indicadas na solicitação durante 
o seu cumprimento e, nos termos da sua legislação, poderá permitir que essas pessoas formulem 
perguntas à pessoa que testemunhará ou que apresentará prova. 

Artigo 7
Comparecimento na Parte Requerente 

1. A Parte requerente poderá solicitar auxílio para facilitar o comparecimento de pessoa em 
seu território com o fim de prestar depoimento ou participar de qualquer outra diligência na qual se 
requeira sua presença. 

2. A pessoa que deixar de atender a intimação que lhe for entregue em razão de solicitação 
nos termos deste Artigo não estará sujeita a punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação 
contenha aviso de sanção, a menos que, posteriormente, ingresse no território da Parte requerente de 
forma voluntária e seja, então, devidamente intimada. 

3. A Autoridade Central da Parte requerida deverá: 
a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte requerente é 

desejado se concorda em comparecer; e 
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b) informar imediatamente a resposta da pessoa à Autoridade Central da Parte requerente. 
Artigo 8

Transferência Provisória de Pessoas sob Custódia 
1. As Autoridades competentes da Parte requerida poderão autorizar a transferência provisória 

à Parte requerente de pessoa sob custódia, desde que esta consinta. 
2. Para fins deste Artigo: 
a) a Parte requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá a competência 

e a obrigação de manter essa pessoa sob custódia;
b) a Parte requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte requerida assim que 

cumpridas as medidas solicitadas. Tal devolução deverá ocorrer antes da data em que cessaria a 
custódia no território da Parte requerida;

c) a Parte requerente não solicitará à Parte requerida a abertura de processo de extradição da 
pessoa transferida durante o período em que esta se encontre no seu território;

d) o período de custódia no território da Parte requerente será deduzido do período de prisão 
que a pessoa esteja cumprindo ou que venha a cumprir no território da Parte requerida. 

Artigo 9
Salvo-Conduto 

1. A pessoa que se encontrar na Parte requerente devido a solicitação de auxílio:
a) não será detida, processada, punida ou sujeita a qualquer outra medida restritiva por atos ou 

omissões que precederam sua partida da Parte requerida;
b) não será obrigada a prestar testemunho ou colaborar com investigação ou processo diverso 

daquele relativo à solicitação. 
2. O parágrafo 1o deste Artigo deixará de ser aplicado quando essa pessoa estando livre para 

partir, não tenha deixado o território da Parte requerente dentro de um período de quinze dias 
consecutivos depois de ter sido oficialmente notificada de que sua presença não é mais necessária 
ou tenha retornado voluntariamente. 

3. Não será imposta nenhuma pena ou medida coercitiva à pessoa que não aceitar convite nos 
termos do Artigo 7 ou não consentir com solicitação nos termos do Artigo 8. 

Artigo 10
Audiência por Videoconferência 

1. A Parte requerente poderá solicitar a realização da audiência por meio de videoconferência. 
2. A Parte requerida terá a faculdade de aceitar a realização da audiência por videoconferência. 
3. As solicitações de audiência por videoconferência conterão, além das informações mencionadas 

no Artigo 21, o nome da autoridade competente e das demais pessoas que participarão da audiência. 
4. A autoridade competente da Parte requerida intimará a pessoa a ser ouvida, de acordo com 

sua legislação. 
5. As seguintes regras aplicam-se à audiência por videoconferência:
a) a audiência ocorrerá na presença da autoridade competente da Parte requerida, assistida, 

caso necessário, por intérprete. Essa autoridade será responsável também pela identificação da 
pessoa ouvida e pelo respeito ao devido processo legal. Caso a autoridade competente da Parte 
requerida julgue que o devido processo legal não esteja sendo respeitado durante a audiência, 
tomará imediatamente as providências necessárias para assegurar o adequado prosseguimento da 
audiência;

b) a audiência será realizada diretamente pela autoridade competente da Parte requerente, ou 
sob sua direção, conforme o seu direito interno;
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c) a pedido da Parte requerente ou da pessoa a ser ouvida, a Parte requerida providenciará para 
que essa pessoa seja assistida por intérprete; e

d) a pessoa a ser ouvida poderá invocar o direito de silêncio que lhe seria reconhecido pela lei 
da Parte requerida ou da Parte requerente. 

6. A autoridade competente da Parte requerida redigirá ata, após o encerramento da audiência a 
ser assinada pelos presentes, indicando a data e o local da audiência, a identidade da pessoa ouvida, 
a identidade e qualificação das demais pessoas da Parte requerida que participaram da audiência, 
os eventuais compromissos ou juramentos e as condições técnicas sob as quais a audiência ocorreu. 

7. A ata a que se refere o parágrafo anterior será transmitida pela Autoridade Central da Parte 
requerida à Autoridade Central da Parte requerente.  

8. A Parte requerida tomará as providências necessárias para que, quando testemunhas ou 
peritos forem ouvidos em seu território conforme o presente Artigo e se recusarem a testemunhar, 
se obrigados a fazê-lo, ou prestarem falso testemunho, seja aplicado o seu direito interno da mesma 
forma que o seria se a audiência tivesse ocorrido no âmbito de um procedimento nacional; 

9. As Partes poderão aplicar também as disposições do presente Artigo às audiências por 
videoconferência das quais participa a pessoa processada ou investigada penalmente. Nesse caso, 
a decisão de realizar a videoconferência e a forma em que se dará deverão ser acordadas entre as 
Partes de conformidade com o seu direito interno e com os instrumentos internacionais em vigor na 
matéria, em particular com o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, de 16 de dezembro 
de 1966. As audiências das quais participa a pessoa processada ou investigada penalmente só podem 
ocorrer com o seu consentimento. 

Artigo 11
Busca e Apreensão 

1. A Parte requerida cumprirá solicitação para busca, apreensão e entrega de qualquer bem à 
Parte requerente, desde que a solicitação contenha informações que justifiquem a medida, segundo 
as leis da Parte requerida, e seja executada de acordo com suas leis. 

2. As Partes poderão solicitar documento que ateste a continuidade da custódia, a identidade 
do bem apreendido e a integridade de sua condição. Essas solicitações serão encaminhadas por 
qualquer das Autoridades Centrais à outra e respondidas da mesma forma. Nenhum outro tipo 
de autenticação ou certificação será necessário para comprovar esses fatos em procedimentos no 
território da Parte requerente. 

3. A Autoridade Central da Parte requerida poderá solicitar que a Parte requerente consinta com 
os termos e condições que julgue necessários para proteger os interesses das vítimas e dos terceiros 
de boa fé quanto ao bem a ser transferido. 

Artigo 12
Registros Oficiais 

1. A Parte requerida fornecerá, à Parte requerente cópias de registros disponíveis ao público, 
incluindo documentos ou informações que se encontrem em posse das autoridades da Parte 
requerida. 

2. A Parte requerida poderá fornecer, discricionariamente, cópias de quaisquer registros, 
documentos ou informações que estejam em posse de autoridades daquela Parte e que não estejam 
disponíveis ao público, na mesma medida e nas mesmas condições em que estariam disponíveis às 
suas próprias autoridades responsáveis pelo cumprimento da lei. 

Artigo 13
Auxílio em Procedimentos Cautelares e de Perdimento 

1. As Partes auxiliar-se-ão em processos que envolvam identificação, rastreamento, medidas 
assecuratórias, tais como bloqueio, apreensão, sequestro e perdimento de produtos e instrumentos 
do crime, de acordo com a lei interna da Parte requerida. 
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2. Caso a Autoridade Central de uma Parte saiba que produtos e instrumentos do crime 
estão localizados no território da outra Parte e são passíveis de medidas assecuratórias tais como 
bloqueio, apreensão, sequestro e perdimento sob as leis daquela Parte, poderá informar à outra 
Autoridade Central. Caso a Parte notificada tenha jurisdição, a informação poderá ser apresentada às 
suas autoridades para decisão sobre a eventual adoção de alguma das medidas mencionadas. Essas 
autoridades decidirão de acordo com as leis de seu país e a Autoridade Central desse país assegurará 
que a outra Parte tenha conhecimento das providências adotadas. 

Artigo 14
Devolução de Documentos e Bens 

A Autoridade Central da Parte requerente devolverá quaisquer documentos ou bens fornecidos 
a ela em cumprimento de uma solicitação nos termos do presente Capítulo, tão logo seja viável, a 
menos que a Autoridade Central da Parte requerida renuncie à devolução dos documentos ou bens. 

Capítulo III
Divisão de Ativos ou seus Valores Equivalentes 

Artigo 15
Devolução de Ativos 

1. Os ativos apreendidos pela Parte requerida, ou o produto de sua venda, poderão ser 
devolvidos, total ou parcialmente, à Parte requerente, em conformidade com a lei interna da Parte 
requerida e com os acordos internacionais aplicáveis. 

2. Os direitos reclamados por vítimas ou terceiros de boa fé sobre esses ativos serão respeitados. 
Artigo 16

Devolução de Recursos Públicos Apropriados Indevidamente
1. Caso a Parte requerida apreenda ou determine o perdimento de ativos que constituam 

recursos públicos, tendo sido lavados ou não, e que tenham sido apropriados indevidamente da Parte 
requerente, a Parte requerida devolverá os ativos apreendidos ou perdidos para a Parte requerente, 
deduzindo-se quaisquer custos operacionais. 

2. A devolução será realizada, em regra, com base em decisão final proferida na Parte requerente. 
Entretanto, a Parte requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos, 
conforme sua lei interna.  

Artigo 17
Solicitações de Divisão de Ativos 

1. Uma Parte pode apresentar solicitação de divisão de ativos que não constituam recursos 
públicos à Parte que está em posse de ativos apreendidos (Parte detentora), de acordo com os 
dispositivos do presente Tratado, e em proporção às medidas executadas por meio de cooperação.

2. A solicitação de divisão de ativos deverá ser feita no prazo de um ano, a partir da data do 
proferimento da decisão final de perdimento, exceto em casos excepcionais, mediante acordo entre 
as Partes. 

3. As solicitações feitas de acordo com o parágrafo 1º deste Artigo descreverão as circunstâncias 
da cooperação à qual se referem e fornecerão detalhes suficientes para permitir à Parte detentora 
identificar o caso, os ativos e os demais órgãos envolvidos. 

4. Mediante recebimento de solicitação para divisão de ativos feita de acordo com as disposições 
do presente Artigo, as Partes deverão acordar sobre a conveniência da divisão dos ativos e a 
porcentagem que corresponderá a cada Parte. 

5. Quando houver vítimas identificáveis, decisões sobre os direitos das vítimas poderão ser 
consideradas anteriormente à divisão de ativos entre as Partes. 

6. As Partes acordarão entre elas se será adequado realizar a divisão quando o valor dos ativos 
convertidos em dinheiro for insignificante. 
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Artigo 18
Pagamento de Ativos Divididos 

1. Salvo se acordado de outro modo pelas Partes, qualquer quantia transferida nos termos do 
Artigo 17 será paga: 

a) em moeda corrente da Parte detentora; e
b) por meio de transferência eletrônica de fundos ou cheque. 
2. O pagamento de tal quantia será feito:
a) República Federativa do Brasil quando a República Federativa do Brasil for a Parte cooperante, 

e enviado ao órgão competente ou à conta designada pela Autoridade Central brasileira;
b) à República do Panamá quando a República do Panamá for a Parte cooperante e enviado 

ao órgão competente ou à conta designada pela Autoridade Central panamenha; ou
c) para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte cooperante especificar por 

notificação, a depender do caso.
Artigo 19

Não Imposição de Condições 
A menos que mutuamente acordado de outra forma, quando a Parte detentora transferir 

qualquer quantia por força do Artigo 17 deste Tratado, esta não poderá impor qualquer condição 
à Parte cooperante quanto ao uso daquela quantia e, em particular, não poderá exigir que a Parte 
cooperante divida essa quantia com qualquer outro Estado, organização ou indivíduo. 

Capítulo IV
Procedimentos 

Artigo 20
Autoridades Centrais 

1. As Partes designam como Autoridades Centrais:
a) para a República Federativa do Brasil, o Ministério da Justiça e Segurança Pública; e
b) para a República do Panamá, o Ministério de Governo e Justiça. 
2. As solicitações no âmbito deste Tratado serão feitas pela Autoridade Central da Parte requerente 

à Autoridade Central da Parte requerida. Entretanto, as Partes podem, a qualquer momento, designar 
outra autoridade como Autoridade Central para os propósitos deste Tratado. A notificação dessa 
designação ocorrerá por meio da troca de notas diplomáticas. 

3. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente para os fins do presente Tratado. 
Artigo 21

Forma e Conteúdo da Solicitação 
1. A solicitação de auxílio deverá ser feita por escrito, em original assinado, a menos que a 

Autoridade Central da Parte requerida aceite solicitação sob outra forma. Em qualquer desses casos 
excepcionais, a solicitação deverá ser confirmada pelo envio da solicitação original assinada, no prazo 
de quinze dias, a menos que a Autoridade Central da Parte requerida aceite que seja feita em outro 
prazo.  

2. A solicitação deverá conter o seguinte:
a) nome e cargo da autoridade que conduz o processo ao qual a solicitação se refere;
b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal ou de outros 

procedimentos, incluindo os dispositivos legais aplicáveis ao caso a que a solicitação se refere;
c) resumo das informações que originaram a solicitação;
d) descrição das provas ou de outro tipo de auxílio solicitado; e
e) finalidade para a qual as provas ou outro auxílio são solicitados. 
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3. Quando necessário e possível, a solicitação também conterá:
a) identidade, data de nascimento e localização de pessoa de quem se busque prova;
b) identidade, data de nascimento e localização de pessoa a ser intimada, o seu envolvimento 

no processo e a forma de intimação cabível;
c) informações disponíveis sobre a identidade e a localização de pessoa a ser encontrada;
d) descrição precisa de local a ser revistado e de bens a serem apreendidos;
e) descrição da forma pela qual o depoimento ou a declaração devam ser realizados e registrados;
f) lista com as perguntas a serem feitas a acusado, testemunha ou perito;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações sobre ajuda de custo e despesas à qual terá direito pessoa convocada a 

comparecer no território da Parte requerente;
i) exigências de confidencialidade;
j) informação do prazo dentro do qual a Parte requerente deseja que a solicitação seja cumprida, 

e
k) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte requerida para 

facilitar o cumprimento da solicitação.
4. A Parte Requerida pode solicitar, por escrito, à Parte requerente o fornecimento de qualquer 

informação adicional que julgue necessária para o cumprimento da solicitação. 
Artigo 22
Idiomas 

A solicitação de auxílio e a documentação anexa deverão estar no idioma da Parte requerente, 
acompanhadas de tradução para o idioma da Parte requerida. 

Artigo 23
Cumprimento das Solicitações 

1. A Autoridade Central da Parte requerida atenderá imediatamente à solicitação ou a 
transmitirá, quando necessário, à autoridade que tenha competência para fazê-lo. As autoridades 
competentes da Parte requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender à solicitação. As 
autoridades competentes da Parte requerida terão jurisdição, em conformidade com suas leis, para 
emitir intimações, mandados de busca ou outras ordens necessárias ao cumprimento da solicitação. 

2. A Parte requerida cumprirá as formalidades e procedimentos expressamente indicados 
pela Parte requerente, a menos que haja disposição em contrário neste Tratado e desde que tais 
formalidades e procedimentos não sejam contrários ao ordenamento jurídico da Parte requerida. 

3. Caso a Autoridade Central da Parte requerida conclua que o atendimento à solicitação 
interferiria no curso de investigação ou processo, ou que prejudicaria a segurança de qualquer pessoa 
em seu território, a Autoridade Central desta Parte poderá determinar que se adie o atendimento 
da solicitação ou optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias, depois de consultar 
a Autoridade Central da Parte requerente. Caso a Parte requerente aceite o auxílio condicionado, 
deverá respeitar tais condições. 

4. A Autoridade Central da Parte requerida poderá permitir a participação, no cumprimento da 
solicitação, das pessoas nesta mencionadas, de acordo com sua legislação. 

5. A Autoridade Central da Parte requerida poderá solicitar à Autoridade Central da Parte 
requerente que forneça as informações na forma necessária para permitir o cumprimento da 
solicitação ou encarregar-se de quaisquer medidas necessárias, nos termos de suas leis, para executar 
a solicitação recebida da Parte requerente. 

6. A Autoridade Central da Parte requerida responderá a indagações razoáveis efetuadas pela 
Autoridade Central da Parte requerente, com relação ao andamento do cumprimento da solicitação. 

7. A Autoridade Central da Parte requerida informará, imediatamente, à Autoridade Central da 
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Parte requerente, a respeito de quaisquer circunstâncias que tornem inapropriado o prosseguimento 
do cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na medida solicitada. 

8. A Autoridade Central da Parte requerida informará imediatamente o resultado do atendimento 
da solicitação à Autoridade Central da Parte requerente. 

Artigo 24
Informação Espontânea 

1. A Autoridade Central de uma Parte poderá, sem solicitação prévia, enviar informações à 
Autoridade Central da outra Parte, quando considerar que o fornecimento de tal informação possa 
auxiliar a Parte recipiente a iniciar ou conduzir investigações ou processos, ou possa levar a que a 
Parte efetue solicitação de acordo com este Tratado. 

2. A Parte fornecedora poderá, conforme suas leis internas, impor condições acerca do uso 
dessas informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente estará vinculada a essas condições. 

Artigo 25
Certificação e Autenticação 

Os documentos transmitidos por meio das Autoridades Centrais, de acordo com este Tratado, 
serão isentos de certificação ou autenticação.  

Artigo 26
Custos 

1. A Parte requerida garantirá e arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da 
solicitação, com exceção de:

a) honorários de peritos, despesas de traslado e de estadia e despesas relativas a viagens de 
pessoas, de acordo com os Artigos 6o e 7o;

b) custos de estabelecimento e operação de videoconferência ou televisão e interpretação de 
tais procedimentos; e

c) custos da transferência provisória de pessoas sob custódia conforme o Artigo 8o. 
Tais honorários, custos, despesas de traslado e de estadia caberão à Parte Requerente, inclusive 

serviços de tradução e interpretação, quando solicitados. 
2. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida notifique a Autoridade Central da Parte 

Requerente de que o cumprimento da solicitação pode exigir custos ou outros recursos de 
natureza extraordinária, ou caso apresente requerimento de outra natureza, as Autoridades 
Centrais consultar-se-ão com o objetivo de chegar a um acordo sobre as condições sob as quais a 
solicitação será cumprida e a forma como os recursos serão alocados. 

Capítulo V
Disposições Finais 

Artigo 27
Compatibilidade com Outros Tratados 

O Auxílio e os procedimentos estabelecidos neste Tratado não constituirão impedimento para 
que qualquer das Partes preste auxílio à outra por meio de dispositivos de outros acordos internacionais 
de que faça parte ou com base em disposições de suas leis internas. As Partes poderão, ainda, prestar 
auxílio nos termos de qualquer convenção, acordo ou outra prática que possa ser aplicável entre os 
órgãos responsáveis pelo cumprimento da lei das Partes. 

Artigo 28
Consultas 

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer delas, a 
respeito da implementação deste Tratado, em geral ou em relação a casos específicos. As Autoridades 
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Centrais também poderão estabelecer acordos quanto às medidas necessárias para facilitar a 
implementação deste Tratado. 

Artigo 29
Ratificação e Vigência 

1. O presente Tratado será ratificado e os instrumentos de ratificação serão  
trocados o mais brevemente possível. 

2.  O presente Tratado entrará em vigor na data de troca dos instrumentos de ratificação. 
Artigo 30
Emendas 

Este Tratado poderá ser emendado a qualquer tempo por consentimento mútuo das Partes. 
Artigo 31
Denúncia 

1. Qualquer das Partes poderá denunciar este Tratado por meio de notificação, por escrito, à 
outra Parte, por meio dos canais diplomáticos. 

2. A denúncia produzirá efeito seis meses após a data de notificação. 
Artigo 32

Solução de Controvérsias 
A controvérsias que possam surgir a respeito da interpretação ou aplicação do presente Tratado 

serão resolvidas por suas Autoridades Centrais e, caso não cheguem a um acordo, se recorrerá às vias 
diplomáticas. 

Feito em Panamá em 10 de agosto de 2007, em dois exemplares originais nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores  

PELA REPÚBLICA DO PANAMÁ
SAMUEL LEWIS NAVARRO
Primeiro Vice-Presidente da República
e Ministro das Relações Exteriores
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10.16 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru    

Decreto nº 3.988, de 29 de outubro de 2001

Promulga o Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Peru, celebrado em Lima, em 21 de julho de 
1999.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Peru celebraram, em Lima, em 21 de julho de 1999, um Acordo de Assistência Jurídica em Matéria 
Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 181, de 7 de junho de 2001;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 24 de agosto de 2001, nos termos do parágrafo 
1° de seu artigo 26;

DECRETA:
Art. 1° O Acordo de Assistência Jurídica em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, celebrado em Lima, em 21 de julho de 1999, 
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se 
contém. 

Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de outubro de 2001; 180° da Independência e 113° da República.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luiz Felipe de Seixas Corrêa
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ACORDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA EM MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil  e
O Governo da República do Peru (doravante denominadas as “Partes”),
Animadas pelo propósito de intensificar a assistência jurídica e a cooperação em matéria penal;
Reconhecendo que a luta contra a delinquência requer a atuação conjunta dos Estados;
Convencidas da necessidade de desenvolver ações conjuntas de prevenção, controle e sanção 

do delito sob todas as suas formas, através da coordenação e execução de programas concretos, e 
de agilizar os mecanismos de assistência jurídica;

Conscientes que o incremento das atividades delituosas torna necessário o fortalecimento dos 
mecanismos de cooperação e de assistência jurídica em matéria penal;

Acordam:
Título I

Disposições Gerais
Artigo 1

Definições
Para os efeitos do presente Acordo:
a) “confisco” significa a privação, em caráter definitivo, de bens produtos ou instrumentos do 

delito, por decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente;
b) “produto do delito” significa bens, ou valores equivalentes aos mesmos, de qualquer natureza, 

derivados ou obtidos direta ou indiretamente da prática de um delito;
c) “bens” significa ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, 

tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos legais que atestam a propriedade ou 
outros direitos sobre tais ativos;

d) “sequestro, arresto, indisponibilidade ou apreensão de bens” significa a proibição temporária 
de transferir, converter, alienar ou mobilizar bens, assim como a custódia e o controle temporário de 
bens, por ordem expedida por um tribunal ou autoridade competente.

Artigo 2
Obrigação de Assistência Mútua

1. As Partes se obrigam a prestar assistência mútua, conforme os dispositivos do presente 
Acordo e de seus respectivos ordenamentos jurídicos para a realização de investigações, processos 
e procedimentos penais, instaurados por fatos cujo conhecimento corresponde às autoridades 
competentes da Parte requerente.

2. A assistência será prestada mesmo quando o fato que lhe der motivo na Parte requerente não 
constitua delito na Parte requerida.

3. Para a execução de mandados de busca de pessoas e registros, confiscos, indisponibilidade 
de bens, de sequestro com fim de prova e interceptação telefônica por ordem judicial devidamente 
motivada, assim como para a execução de medidas que envolvam algum tipo de coerção, a assistência 
será prestada somente quando o fato que lhe der motivo na Parte requerente estiver previsto 
como delito também na legislação da Parte requerida, ou quando a pessoa envolvida no pedido de 
assistência tiver manifestado livremente seu consentimento de forma escrita.

Artigo 3
Âmbito de Aplicação

1. As Partes prestarão, de acordo com sua legislação, assistência mútua em matéria de 
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intercâmbio de informação, provas, processamento e demais procedimentos penais. A assistência 
compreenderá, entre outros:

a) localização e identificação de pessoas e bens;
b) notificação de atos judiciais;
c) entrega de documentos e informações judiciais;
d) mandados de busca e apreensão e inspeções judiciais;
e) depoimentos de testemunhas e interrogatório de acusados;
f) citação e comparecimento voluntário de pessoas, na qualidade de acusados, testemunhas ou 

peritos;
g) comparecimento voluntário de pessoas presas para prestar depoimento no território da Parte 

requerente;
h) indisponibilidade, sequestro, arresto ou confisco de bens, inclusive o levantamento de sigilo 

bancário;
i) qualquer outra forma de assistência, de conformidade com a legislação da Parte requerida.
2. As Partes facilitarão o ingresso e a presença, no território da Parte requerida, de autoridades 

competentes da Parte requerente para assistir e participar dos procedimentos solicitados, sempre 
que isso não contrarie o disposto em sua legislação. Os funcionários da Parte requerente atuarão de 
acordo com o que for autorizado pelas autoridades competentes da Parte requerida.

Artigo 4
Limitações à Assistência

1. A Parte requerente não usará qualquer informação ou prova obtida nos termos deste Acordo 
para fins diferentes dos declarados na solicitação de assistência jurídica, sem prévia autorização da 
Parte requerida.

2. Este Acordo não facultará às Partes executar, no território da Parte onde se realizam as 
diligências, as funções reservadas exclusivamente às autoridades desta Parte, nos termos de sua 
legislação interna.

3. Este Acordo não se aplicará a:
a) prisão de pessoas para extradição, nem a solicitações de extradição;
b) a transferência de pessoas condenadas para cumprimento de sentença penal;
c) assistência a particulares ou a terceiros Estados.

Artigo 5
Assistência Condicionada

1. A autoridade competente da Parte requerida, se considerar que o atendimento a uma 
solicitação poderá criar obstáculo a alguma investigação ou procedimento penal que esteja em 
curso em seu território, poderá adiar o seu cumprimento ou condicioná-lo à forma que considere 
necessária.

2. A Autoridade Central da Parte requerida dará conhecimento à Autoridade Central da Parte 
requerente do exposto no parágrafo anterior, para que esta aceite a assistência condicionada, caso 
em que respeitará as condições estabelecidas.

3. Quando uma solicitação de assistência jurídica não puder ser cumprida, parcial ou totalmente, 
a Parte requerida comunicará à Parte requerente, com menção expressa dos motivos ou causas da 
falta de cumprimento, devendo a Parte requerida decidir se insiste ou não na solicitação.

Artigo 6
Denegação de Assistência

1. A Parte requerida poderá negar a assistência quando:
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a) a solicitação de assistência jurídica seja contrária ao seu ordenamento jurídico, ou não esteja 
prevista nas disposições do presente Acordo;

b) considere que o atendimento à solicitação possa criar obstáculo a uma investigação ou processo 
penal em curso na Parte requerida, ressalvado o disposto no Artigo 5 do presente Acordo;

c) a solicitação de assistência jurídica esteja relacionada a um delito sob o qual a pessoa tenha 
sido exonerada definitivamente de responsabilidade penal ou, caso tenha sido condenada, a pena 
tenha sido cumprida ou declarada extinta;

d) a investigação tenha sido iniciada para processar ou discriminar, sob qualquer forma, pessoa 
ou grupo, por motivo de raça, sexo, condição social, nacionalidade, religião, ideologia ou qualquer 
outra forma de discriminação;

e) a concessão da assistência possa afetar a ordem pública, a soberania, a segurança nacional 
ou os interesses públicos essenciais da Parte requerida;

f) a solicitação de assistência jurídica refira-se a delito político, militar ou conexo.
2. A denegação da assistência será fundamentada e informada por escrito à Parte requerente.

Artigo 7
Autoridade Central

1. Para os efeitos do presente Acordo, a Autoridade Central na República Federativa do Brasil será 
o Ministério da Justiça e Segurança Pública e na República do Peru será o Ministério Público.

2. A Autoridade Central da Parte requerida atenderá as solicitações com brevidade e, quando 
cabível, as transmitirá para execução pelas autoridades competentes.

3. As solicitações serão encaminhadas por via diplomática.
4. As Autoridades Centrais poderão comunicar-se diretamente.

Título II
Obtenção dos Elementos de Prova

Artigo 8
Lei Aplicável

1. As solicitações serão cumpridas de acordo com a legislação da Parte requerida.
2. A Parte requerida poderá prestar a assistência jurídica de acordo com as formas e procedimentos 

especiais indicados na solicitação da Parte requerente, salvo quando forem incompatíveis com a sua 
legislação.

Artigo 9
Confidencialidade

1. A Parte requerida manterá sob reserva a solicitação de assistência jurídica, salvo quando o 
levantamento dessa reserva for necessário para o atendimento do pedido.

2. Se for necessário o levantamento da reserva para o atendimento do pedido, a Parte requerida 
solicitará aprovação da Parte requerente, mediante comunicação escrita, sem a qual não se atenderá 
a solicitação.

3. A Parte requerente guardará reserva sobre as provas e informações proporcionadas pela Parte 
requerida, salvo se o levantamento da reserva seja necessário para a investigação ou procedimento 
constante na solicitação.

Artigo 10
Comparecimento Perante a Parte Requerente

1. A solicitação de assistência jurídica enviada às autoridades da Parte requerida para o 
comparecimento de um acusado, testemunha ou perito perante as autoridades competentes da Parte 
requerente deverá ser transmitida pela Autoridade Central da Parte requerente com antecedência 
de pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias da data fixada para o cumprimento da diligência objeto 
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da solicitação. Em caso contrário, a Autoridade Central da Parte requerida devolverá a solicitação à 
Parte requerente. A Autoridade Central da Parte requerida, todavia, poderá solicitar, por escrito, a 
ampliação do prazo à Parte requerente.

2. A autoridade competente da Parte requerida registrará por escrito o consentimento da pessoa 
cujo comparecimento é solicitado no Estado requerente e informará de imediato à Autoridade Central 
da Parte requerente sobre a resposta.

3. A autoridade competente da Parte requerida procederá à notificação segundo a solicitação 
formulada, sem que possam produzir efeito cláusulas cominatórias ou sanções previstas na legislação 
da Parte requerente para a hipótese de não comparecimento.

4. A solicitação de assistência jurídica deverá mencionar o valor das passagens, diárias, honorários 
e indenizações que possam vir a perceber a pessoa notificada em razão de seu traslado. A pessoa 
convidada, acusada, testemunha ou perito será informada do tipo e do montante dos gastos que a 
Parte requerente tenha concordado pagar-lhe.

5. A pessoa que compareça ao território da Parte requerente para cumprir uma solicitação de 
assistência estará sujeita ao disposto no ordenamento jurídico dessa Parte.

Artigo 11
Imunidade Referente ao Comparecimento

1. Nenhuma testemunha ou perito, de qualquer nacionalidade, que compareça perante as 
autoridades judiciais da Parte requerente, será perseguida, detida ou submetida a qualquer restrição 
de liberdade individual no território desta Parte por fatos ou condenações anteriores à sua saída do 
território da Parte requerida.

2. Uma pessoa de qualquer nacionalidade que compareça perante as autoridades competentes 
da Parte requerente para responder por fatos relacionados a um processo não poderá ser processada, 
detida ou submetida a qualquer outra restrição de liberdade pessoal por fatos ou condenações 
anteriores à sua saída do território da Parte requerida.

3. A imunidade referente ao comparecimento previsto no presente Artigo deixará de ter efeito 
quando a pessoa, tendo a possibilidade de abandonar o território da Parte requerente durante 15 
(quinze) dias, a partir do momento em que sua presença não seja mais necessária, permaneça no 
território dessa Parte ou a ele regresse, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito.

Artigo 12
Traslado Temporário da Pessoa Detida

1. A pessoa detida na Parte requerida que manifeste, por escrito, seu consentimento para 
comparecer à Parte requerente para testemunhar ou por qualquer outra necessidade do processo, 
trasladar-se-á temporariamente à Parte requerente, assegurando-se seu retorno à Parte requerida no 
prazo indicado por essa Parte e nos termos do disposto no Artigo 11.

2. O traslado da pessoa detida poderá ser denegado se:
a) sua presença é necessária em um processo penal em curso no território da Parte requerida;
b) o traslado implicar no prolongamento de sua detenção, ou
c) existirem outras circunstâncias excepcionais que impeçam seu traslado à Parte requerente.
3. A pessoa trasladada deverá permanecer detida no território da Parte requerente pelo prazo 

determinado pela autoridade judicial da Parte requerida.
Artigo 13

Medidas Provisionais ou Cautelares
1. Sem prejuízo do disposto no Artigo 2 e de acordo com o previsto no presente Artigo, a 

autoridade competente de uma das Partes poderá solicitar à outra que obtenha uma ordem judicial 
para tornar indisponível, sequestrar, arrestar ou bloquear bens a fim de assegurar que estejam 
disponíveis para a execução de uma ordem de confisco.

2. Um requerimento efetuado em virtude deste Artigo deverá conter:
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a) uma cópia da ordem judicial que determine a indisponibilidade, o sequestro, arresto ou o 
bloqueio dos bens;

b) um resumo dos fatos, incluindo uma descrito do delito, onde e quando foi cometido, com 
referência aos dispositivos legais pertinentes;

c) se possível, uma descrição dos bens e de seu valor comercial, aos quais se pretenda adotar a 
medida provisional ou cautelar ou que se considere que possam ser indisponibilizados, sequestrados, 
arrestados ou bloqueados e a relação dos mesmos com a pessoa contra a qual será iniciado ou 
tramita um procedimento judicial.

d) uma declaração do montante que se pretende indisponibilizar, sequestrar, arrestar ou 
bloquear e dos fundamentos do cálculo do mesmo;

e) a estimativa do tempo a transcorrer até que o caso seja submetido a juízo e do tempo que 
transcorrerá até a decisão judicial definitiva.

3. A autoridade competente da Parte requerente informará, por solicitação da autoridade 
competente da Parte requerida, qualquer modificação no prazo a que se refere a letra “e” do parágrafo 
anterior e, ao fazê-lo, indicará a etapa de procedimento até então alcançada.

4. As autoridades competentes de cada uma das Partes informarão sobre a interposição de 
qualquer recurso ou de uma decisão adotada a respeito da indisponibilidade, sequestro, arresto ou 
bloqueio solicitados ou adotados.

5. A autoridade competente da Parte requerida poderá impor uma condição que restrinja a 
duração da medida solicitada, a qual será informada à autoridade competente da Parte requerente, 
com a devida justificação.

6. Qualquer requerimento deverá ser executado unicamente de acordo com a legislação interna 
da Parte requerida e, em particular, com observância e garantia dos direitos de qualquer pessoa que 
possa ser atingida pela execução da medida.

Artigo 14
Entrega de Documentos, Expedientes ou Elementos de Prova

1. A Parte requerida poderá entregar cópia dos documentos, expedientes ou elementos de prova 
solicitados. Se a Parte requerente solicitar expressamente a entrega dos originais, a Parte requerida 
atenderá ao pedido na medida do possível.

2. A Parte requerente obriga-se a devolver os originais dos documentos com a brevidade 
possível ou, no máximo, ao fim do processo, a menos que a Parte requerida a isso renuncie.

3. Os direitos invocados por terceiros sobre documentos, expedientes ou elementos de prova 
na Parte requerida não impedirão a entrega de cópia autenticada à Parte requerente.

Artigo 15
Produtos do Delito

1. As autoridades competentes da Parte requerida, mediante solicitação de assistência jurídica, 
darão curso às averiguações, no âmbito de sua jurisdição, que permitam identificar a existência 
de qualquer produto ou instrumento de um delito e notificarão os resultados ou as pesquisas às 
autoridades competentes da Parte requerente por intermédio das Autoridades Centrais. Ao efetuar 
o pedido, a Parte requerente notificará a Parte requerida dos fatos pelos quais julga que os produtos 
ou instrumentos do delito possam encontrar-se em sua jurisdição.

2. Quando, em cumprimento do disposto no parágrafo 1, encontrem-se os produtos ou 
instrumentos do delito objeto da solicitação de assistência jurídica, a Parte requerida, a pedido da 
Parte requerente, tomará as medidas necessárias permitidas em sua legislação para evitar qualquer 
transação, transferência ou alienação dos mesmos enquanto esteja pendente uma decisão definitiva 
sobre tais produtos ou instrumentos.

3. Quando o condenado mantiver a propriedade ou posse dos produtos ou instrumentos do 
delito e na sentença se impuser uma obrigação pecuniária, ou se ordenar o confisco de um bem, ou 
se impuser qualquer outra medida de caráter definitivo, a Parte requerida poderá executar a sentença 
desde que sua legislação interna o permita.
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4. Quando o condenado tiver disposto dos produtos ou instrumentos do delito, a autoridade 
competente da Parte requerida, por solicitação da autoridade competente da Parte requerente, 
determinará se terceiro os obteve sem ter conhecimento ou suspeita de que se tratava ou podia ter-
se tratado de produtos ou instrumentos do delito. Caso a autoridade competente da Parte requerida 
determine que o terceiro não agiu de boa fé, ordenará o confisco dos bens.

Artigo 16
Execução de Ordens de Confisco

1. Caso a solicitação de assistência refira-se a uma ordem de confisco, a autoridade competente 
da Parte requerida poderá, sem prejuízo do disposto no Artigo 2:

a) executar a ordem de confisco emitida por uma autoridade competente da Parte requerente 
relativa aos instrumentos ou produtos do delito; ou

b) iniciar um procedimento para obter uma ordem de confisco, nos termos de sua legislação 
interna.

2. Sem prejuízo do disposto no Artigo 20, para os efeitos do presente Artigo, a solicitação 
deverá incluir:

a) cópia da ordem de confisco, devidamente autenticada pelo funcionário judicial que a tenha 
expedido;

b) informação sobre as provas que embasam a ordem de confisco;
c) informação que indique que a sentença é devidamente executável;
d) quando for o caso, a identificação dos bens disponíveis para execução ou bens a respeito 

dos quais se solicita a assistência jurídica, declarando a relação existente entre esses bens e a pessoa 
contra a qual foi expedida a ordem de confisco;

e) quando seja procedente e conhecida, a informação sobre a existência de antecedentes 
relacionados com direitos ou interesses legítimos de terceiras pessoas sobre os bens objeto da 
solicitação;

f) qualquer outra informação que possa ajudar a execução da solicitação de assistência jurídica.
3. Quando a legislação interna da Parte requerida não permitir a execução de uma solicitação 

em sua totalidade, esta Parte poderá cumpri-la na medida em que for possível, comunicando-se tal 
fato à Autoridade Central da Parte requerente.

4. A autoridade competente da Parte requerida poderá solicitar informações ou provas adicionais 
para atender à solicitação.

5. A ordem de confisco será executada nos termos da legislação interna da Parte requerida 
e, em particular, com observância dos direitos de qualquer pessoa que possa ser atingida por sua 
execução.

6. As Partes poderão acordar em cada caso particular, segundo a natureza e a importância 
da colaboração prestada, a divisão dos bens ou produto de sua venda obtidos como resultado do 
atendimento da solicitação pela Parte requerida no cumprimento deste Artigo.

Artigo 17
Interesse de Terceiros de Boa Fé sobre os Bens

1. Conforme previsto no presente Acordo, as autoridades competentes da Parte requerida 
tomarão, nos termos de sua legislação, as medidas necessárias para proteger os interesses e os 
direitos de terceiras pessoas de boa fé sobre os bens atingidos pelo atendimento das solicitações de 
assistência jurídica.

2. Qualquer pessoa atingida por uma ordem de indisponibilidade, sequestro, arresto, bloqueio 
ou confisco de bens poderá interpor os recursos previstos na legislação interna da Parte requerida 
perante a autoridade competente.

Artigo 18
Notificação dos Atos, Documentos Processuais e Decisões Judiciais

1. A Parte requerida procederá à notificação dos atos, documentos processuais e decisões 
judiciais que lhe forem enviadas pela Parte requerente.
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2. Esta notificação poderá efetuar-se pela simples entrega ao destinatário do documento ou da 
decisão judicial. Se a Parte requerente expressamente o solicitar, a Parte requerida efetuará notificação 
segundo uma das formas previstas em sua legislação para notificações análogas ou segundo qualquer 
forma especial que seja compatível com essa legislação.

3. Servirá de prova do recebimento do documento processual uma cópia datada e assinada 
pelo destinatário ou uma declaração da Parte requerida da qual conste o fato, a forma e a data de 
recebimento. Tal prova será enviada imediatamente à Parte requerente. Caso a Parte requerente 
o solicite, a Parte requerida precisará se o recebimento efetuou-se de acordo com sua legislação. 
Se não tiver sido possível efetuar a notificação, a Parte requerida dará conhecimento imediato do 
motivo à Parte requerente.

Título III
Procedimento

Artigo 19
Conteúdo da Solicitação

1. A solicitação de assistência jurídica deverá ser formulada por escrito. Sob circunstâncias de 
caráter urgente ou caso seja permitido pela Parte requerida, as solicitações poderão cursar-se por 
fax ou por qualquer outro meio eletrônico, mas deverão ser formalizadas com a brevidade possível, 
devendo conter ao menos as seguintes informações:

a) autoridade da qual emana e, se for o caso, a autoridade encarregada do procedimento penal 
da Parte requerente;

b) objeto e motivo do pedido;
c) se for o caso, nome completo, data e local de nascimento, nacionalidade e endereço da 

pessoa mencionada no pedido de assistência;
d) descrição dos fatos que motivam a investigação na Parte requerente, juntando-se ou 

transcrevendo-se o texto das disposições legais pertinentes aos delitos;
e) prazo em que a Parte requerente deseja o atendimento da solicitação.
2. A solicitação conterá ainda:
a) no caso de aplicação de direito estrangeiro na execução do pedido, Artigo 8, inciso 2, o texto 

das disposições legais aplicáveis na Parte requerente e o motivo de sua aplicação;
b) no caso de participação de pessoas no processo, Artigo 3, inciso 2, a designação da pessoa 

que comparecerá e o motivo de sua presença;
c) no caso de recebimento de atos e documentos do processo, Artigos 10 e 17, o nome e o 

endereço do destinatário dos documentos;
d) no caso de notificação para comparecimento de testemunhas ou peritos, Artigo 10, a indicação 

que a Parte requerente assumirá os gastos com passagens, diárias, honorários e indenizações, os 
quais serão pagos antecipadamente, se assim o solicitem;

e) no caso de traslado temporário de pessoas detidas, Artigo 12, o nome completo das mesmas.
Artigo 20

Atendimento da Solicitação
1. Se a solicitação não se ajustar aos dispositivos do presente Acordo, a Autoridade Central da 

Parte requerida informará imediatamente à Autoridade Central da Parte requerente, à qual solicitará 
modificá-la ou completá-la no mais breve prazo, sem prejuízo da adoção das medidas provisionais a 
que se refere o Artigo 13.

2. Se a solicitação ajustar-se aos termos do presente Acordo, as Autoridades Centrais da Parte 
requerida a remeterá imediatamente à autoridade competente.

3. Atendida a solicitação, a autoridade competente a remeterá imediatamente à Autoridade 
Central da Parte requerida, bem como as informações e elementos de prova obtidos. A Autoridade 
Central assegurar-se-á de que o atendimento seja fiel e completo, e comunicará os resultados à 
Autoridade Central da Parte requerente.
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Artigo 21
Dispensa de Legalização

Os documentos, expedientes ou elementos de prova transmitidos pela Autoridade Central 
da Parte requerida nos termos do presnete Acordo estarão isentos de todas as formalidades de 
legalização e/ou autenticação e serão aceitos como meios de prova.

Artigo 22
Idioma

1. Os pedidos feitos nos termos do presente Acordo e os documentos que o acompanhem 
serão redigidos no idioma oficial da autoridade da Parte requerida, salvo nos casos de notificação de 
peças processuais sem formalidades.

2. Compete à Parte requerente a tradução dos documentos emitidos ou obtidos para o 
atendimento de uma solicitação.

Artigo 23
Gastos com o Atendimento da Solicitação

1. A Parte requerente assumirá apenas os seguintes gastos efetuados para o
atendimento de uma solicitação:
a) indenizações, passagens e diárias de testemunhas e de seus eventuais representantes;
b) gastos relativos ao traslado temporário de pessoas detidas;
c) passagens, diárias, honorários e outros gastos de peritos.
2. Ao presumir que o atendimento da solicitação produzirá gastos extraordinários, a Parte 

requerida informará à Parte requerente a fim de estabelecer as condições às quais estará sujeito.
Título IV

Disposições Finais
Artigo 24

Outros Acordos ou Convênios e Legislações Nacionais
As disposições do presente Acordo não impedirão a assistência mais ampla que tenha sido ou 

venha a ser acordada entre as Partes, em outros acordos ou convênios, ou que resulte da legislação 
interna ou de uma prática estabelecida.

Artigo 25
Consultas

1. Caso considerem necessário, as Autoridades Centrais trocarão, por escrito ou verbalmente, 
opiniões sobre a aplicação ou a execução do presente Acordo, de maneira geral ou em caso específico.

2. Qualquer controvérsia que surja entre as Partes relacionadas com a interpretação ou com a 
aplicação deste Acordo será resolvida entre as mesmas por via diplomática.

Artigo 26
Vigência e Denúncia

1. O presente Acordo deverá ser ratificado e entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de 
troca dos respectivos instrumentos de ratificação.

2. Este Acordo terá duração indefinida. Qualquer das Partes poderá denunciá-lo por meio de 
notificação escrita, encaminhada por via diplomática.

3. A denúncia terá efeito cento e oitenta dias após ter sido efetuada a referida notificação.
Feito em Lima, em 21 de julho de 1999, em dois exemplares originais, nos idiomas português e 

espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

Pelo Governo da República do Peru
Fernando Trazegnies Granda 
Ministro de Relações Exteriores



545

10.17 Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal  entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha 

e Irlanda do Norte   

Decreto nº 8.047, de 11 de julho de 2013

Promulga o Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria 
Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
firmado em Londres, em 7 de abril de 2005.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte firmaram, em Londres, em 7 de abril de 2005, o Tratado sobre Assistência Jurídica Mútua 
em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado por meio do Decreto Legislativo no 
370, de 21 de dezembro de 2007; e

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 13 de abril de 2011, nos termos do parágrafo 2o de seu Artigo 28;

DECRETA:
Art. 1º Fica promulgado o Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte, firmado em Londres, em 7 de abril de 2005, anexo a este Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Tratado e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.
DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo
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TRATADO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL  ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA 

E IRLANDA DO NORTE

O Governo da República Federativa do Brasil e
O Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte (doravante denominadas “as 

Partes”),   
Considerando o compromisso das Partes em cooperar, com base no Acordo de Extradição 

bilateral, concluído em 1995; na Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes 
e Substâncias Psicotrópicas, concluída em 1998; e na Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional, concluída em 2000, e seus Protocolos;

Considerando, ainda, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, aberta para assinatura 
em Mérida, no México, em dezembro de 2003; assim como as relevantes recomendações do Grupo 
de Ação Financeira;

Desejando melhorar a eficiência das autoridades responsáveis pela aplicação da lei em ambos 
os países na investigação, nos processos criminais e combater o crime, de modo mais efetivo, como 
forma de proteger suas respectivas sociedades democráticas e valores comuns;

 Reconhecendo a particular importância de combate a graves atividades criminosas, incluindo 
corrupção, lavagem de dinheiro e o tráfico ilícito de armas de fogo, munição, explosivos, terrorismo 
e financiamento ao terrorismo;

Respeitando, com a devida atenção, os direitos humanos e o Estado de direito;
Atentando para as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que garantem ao 

acusado o direito a um julgamento justo, inclusive o direito a julgamento por um juiz imparcial, 
conforme a lei;

Desejando firmar um Tratado sobre assistência jurídica mútua em matéria penal e reconhecendo 
a aplicação deste Preâmbulo e da Nota Explicativa do Tratado;

Acordaram o seguinte:
Capítulo I 

Disposições Gerais
Artigo 1

Escopo da Assistência1
1. As Partes prestarão assistência jurídica mútua, conforme as disposições do presente Tratado, 

para o propósito de procedimentos.
2. Para os propósitos do presente Tratado, “procedimentos” significam procedimentos 

relacionados à matéria penal e incluem quaisquer medidas ou atos relacionados às investigações 
ou processos criminais, incluindo bloqueio, apreensão ou perdimento dos produtos do crime e, de 
acordo com a lei interna da Parte Requerida, dos instrumentos do crime.

3. Para os propósitos deste Tratado, as autoridades competentes para enviar solicitação de 
assistência jurídica mútua a sua Autoridade Central são aquelas responsáveis por conduzir investigações, 
ações penais ou processos judiciais, conforme definido na lei interna da Parte Requerente.

Assistência Mútua poderá ser oferecida em procedimentos relativos a atos puníveis de acordo 
com a lei interna da Parte Requerente ou Requerida, por constituírem violação da lei, quando a 
decisão suscitar ação penal perante juiz competente em matéria penal.

5. Assistência incluirá:
a) realização de depoimentos ou outras declarações de pessoas, inclusive por meio de 

videoconferência ou televisão, conforme a lei interna da Parte Requerida; 
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b) Fornecimento de documentos, registros e outros elementos probatórios;
c) entrega de documentos;
d) localização ou identificação de pessoas quando solicitada como parte de solicitação de prova 

mais ampla;
e) transferência de pessoas sob custódia de acordo com o Artigo 13;
f) cumprimento de solicitação de busca e apreensão;
g) identificação, rastreamento, bloqueio, apreensão, perdimento e disposição de produtos do 

crime e assistência em procedimentos relacionados;
h) devolução de ativos, de acordo com a lei interna;
i) divisão de ativos, de acordo com o Capítulo II;
j) qualquer outro tipo de assistência acordado entre as Autoridades Centrais.
6. Assistência será prestada independentemente de a conduta objeto da solicitação ser punível 

nos termos da legislação de ambas as Partes. Quando forem solicitados a busca e apreensão de 
provas, o bloqueio ou perdimento de produtos do crime, a Parte Requerida pode, discricionariamente, 
prestar a assistência, de acordo com sua lei interna.

Artigo 2
Definições

Para o propósito deste Tratado:
a) “instrumentos do crime” significa quaisquer bens utilizados ou que se pretenda utilizar em 

atividades relacionadas com o cometimento de um crime; 
b) “produtos do crime” significa quaisquer ativos derivados de crime, ou dele decorrentes, 

direta ou indiretamente, por qualquer pessoa como resultado de conduta criminosa, ou o valor de 
quaisquer desses ativos; 

c) “ativos” inclui dinheiro e todo tipo de bens móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, 
incluindo quaisquer direitos sobre tais bens.

Artigo 3
Autoridades Centrais

1. As Autoridades Centrais serão indicadas por ambas as Partes.
2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública.
3. Para o Reino Unido, as Autoridades Centrais serão: 
i)  o Secretário de Estado; e/ou
ii) o Lorde Advogado (para matérias pertinentes à Escócia).
4. As solicitações no âmbito deste Tratado, serão feitas pela Autoridade Central da Parte 

Requerente à Autoridade Central da Parte Requerida. Entretanto, as Partes podem a qualquer 
momento designar qualquer outra autoridade como Autoridade Central para os propósitos deste 
Tratado. A notificação de tal designação ocorrerá por meio de troca de notas diplomáticas.

5. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente para os fins do presente Tratado.
Artigo 4

Motivos para Recusa de Assistência
1. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá se recusar a prestar assistência se:
a) o cumprimento da solicitação afetar a soberania, a segurança, a ordem pública ou outros 

interesses essenciais da parte Requerida;
b) a solicitação relacionar-se a pessoa que, se processada na Parte Requerida por crime para o 
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qual a assistência é solicitada, a respectiva denúncia não seria recebida em razão de prévia absolvição 
ou condenação; ou

c) a solicitação refere-se a crime que é considerado pela Parte Requerida como crime militar, 
que não constitua também crime de acordo com a lei penal comum.

2. Antes de negar assistência nos termos deste Artigo, a Autoridade Central da Parte Requerida 
consultará a Autoridade Central da Parte Requerente para verificar se a assistência pode ser prestada 
conforme as condições que julgar necessárias. Se a Parte Requerente aceitar a assistência condicionada, 
deverá respeitar as condições estipuladas.

3. Se a Autoridade Central da Parte Requerida negar assistência, deverá informar a Autoridade 
Central da Parte Requerente das razões desta recusa.

Artigo 5
Forma e conteúdo da solicitação

1. A solicitação de assistência será por escrito, embora a Autoridade Central da Parte Requerida 
possa aceitar solicitação de outra forma em situações urgentes, inclusive solicitações feitas oralmente. 
Em quaisquer desses casos, se a solicitação não houver sido feita por escrito, será confirmada por 
escrito dentro de quinze dias subsequentes, a menos que a Autoridade Central da Parte Requerida 
concorde de outra forma.

 2. A solicitação será na língua da Parte Requerente acompanhada de tradução para a língua da 
Parte Requerida, a menos que acordado diversamente.

3. A solicitação deverá incluir o seguinte:
a) o nome da autoridade que conduz o processo ao qual a solicitação se refere;
b) a matéria e a natureza do processo para os fins do qual a solicitação é feita;
c) um resumo das informações que originaram a solicitação;
d) uma descrição das provas ou outro tipo de assistência solicitada; e
e) a finalidade para a qual as provas ou outra assistência são solicitadas.
4. Quando necessário e possível, a solicitação também incluirá: 
a) a identidade, data de nascimento e localização da pessoa de quem se busca prova;
b) a identidade, data de nascimento e localização da pessoa a ser intimada, o seu envolvimento 

no processo e a forma de intimação cabível;
c) informações disponíveis sobre a identidade e a localização da pessoa a ser encontrada;
d) descrição precisa do local a ser revistado e dos bens a serem apreendidos;
e) descrição da forma pela qual o depoimento ou a declaração devam ser realizados e registrados;
f) uma lista de perguntas a serem feitas à testemunha ou ao perito;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações sobre ajuda de custo e despesas à qual terá direito uma pessoa convocada a 

comparecer no território da Parte Requerente; 
i)  qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte Requerida para 

facilitar o cumprimento da solicitação; e
j)  exigências de confidencialidade.
 5. A Parte Requerida pode solicitar à Parte Requerente o fornecimento de qualquer informação 

adicional que a Parte Requerida julgue necessária para o cumprimento da solicitação.
 Artigo 6

Execução das Solicitações
1. A Autoridade Central da Parte Requerida atenderá imediatamente à solicitação ou a transmitirá, 
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quando necessário, à autoridade que tenha competência para fazê-lo. Os agentes competentes 
da Parte Requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender a solicitação. Os juízes da 
Parte Requerida deverão emitir intimações, mandados de busca ou outras ordens necessárias ao 
cumprimento da solicitação.

2. A Parte Requerida cumprirá com as formalidades e procedimentos expressamente indicados 
pela Parte Requerente a menos que seja disposto em contrário neste Tratado e desde que tais 
formalidades e procedimentos não sejam contrárias à lei interna da Parte Requerida.

3. Se a Autoridade Central da Parte Requerida concluir que o atendimento à solicitação interferirá 
no curso de procedimentos ou prejudicará a segurança de qualquer pessoa em seu território, a 
Autoridade Central desta Parte poderá determinar que se adie o atendimento àquela solicitação, ou 
optar por atendê-la sob as condições julgadas necessárias, após consultar a Autoridade Central da Parte 
Requerente. Caso a Parte Requerente aceite a assistência condicionada, deverá respeitar as condições 
estipuladas.

4. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá facilitar a participação no atendimento da 
solicitação das pessoas que estejam especificadas na solicitação.

5. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar à Autoridade Central da Parte 
Requerente que forneça as informações na forma que seja necessária para permitir o cumprimento 
da solicitação ou encarregar-se de quaisquer medidas necessárias sob as leis da Parte Requerida para 
executar a solicitação recebida da Parte Requerente.

 6. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá informar, imediatamente, à Autoridade 
Central da Parte Requerente, a respeito de quaisquer circunstâncias que tornem inapropriado o 
prosseguimento do cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na medida solicitada.

7. A Autoridade Central da Parte Requerida informará imediatamente a Autoridade Central da 
Parte Requerente sobre o resultado do atendimento à solicitação.

Artigo 7
Informação Espontânea

1. A Autoridade Central de uma Parte pode, sem solicitação prévia, enviar informações à 
Autoridade Central da outra Parte quando considerar que a divulgação de tal informação poderá 
auxiliar a Parte recipiente a iniciar ou conduzir investigações ou processos, ou poderá levar à solicitação 
desta Parte de acordo com este Tratado.

2. A Parte fornecedora pode, mediante suas leis internas, impor condições acerca do uso de tais 
informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente será limitada por essas condições.

Artigo 8 
Custos

1. A Parte Requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da solicitação, 
com exceção de:

a) honorários de peritos e ajuda de custo e despesas relativa às viagens de pessoas, de acordo 
com os Artigos 10 e 12;

b) os custos de estabelecimento, instalação, operação e conexão de videoconferência ou 
televisão e a interpretação de tais procedimentos;

c) os custos da transferência de pessoas sob custódia mediante o Artigo 13.Tais honorários, 
custos, ajudas de custo e despesas caberão à Parte Requerente, inclusive serviços de tradução, 
transcrição e interpretação quando solicitados.

2. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida notifique a Autoridade Central da Parte 
Requerente que o cumprimento da solicitação pode exigir custos ou outros recursos de natureza 
extraordinária, ou caso requeira de outro modo, as Autoridades Centrais consultar-se-ão com o 
objetivo de chegar a um acordo acerca das condições sob as quais a solicitação será cumprida e a 
forma pela qual os recursos serão alocados.
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Artigo 9
Confidencialidade e Limitações ao Uso

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, manterá a confidencialidade de qualquer informação 
que possa indicar que uma solicitação foi feita ou respondida. Caso a solicitação não possa ser 
cumprida sem a quebra de confidencialidade, a Parte Requerida informará à Parte Requerente que, 
então, determinará até que ponto deseja o cumprimento da solicitação.

2. A Parte Requerente não usará ou divulgará qualquer informação ou prova obtida por força 
deste Tratado para qualquer fim a não ser para os procedimentos declarados na solicitação sem 
prévia autorização da Parte Requerida.

3. A menos que indicado de outra forma pela Parte Requerida quando da execução da 
solicitação, informações ou provas, cujos conteúdos tenham sido divulgados em audiências judiciais 
ou administrativas públicas relativas à solicitação, podem, posteriormente, ser usadas para qualquer 
propósito.

4. Nenhum dos dispositivos contidos neste Artigo constituirá impedimento ao uso ou à 
divulgação das informações na medida em que haja obrigação nesse sentido nas leis da Parte 
Requerente no âmbito do procedimento criminal. A Parte Requerente notificará a Parte Requerida 
antecipadamente a qualquer divulgação, sempre que possível.

Artigo 10 
Depoimento e Produção de Provas no Território da Parte Requerida

1. Uma pessoa no território da Parte Requerida de quem se solicita provas, nos termos deste 
Tratado, pode ser obrigada, caso necessário, a apresentar-se para testemunhar ou exibir documentos, 
registros ou provas, por meio de intimação ou qualquer outro meio permitido na lei da Parte Requerida.

 2. Uma pessoa intimada a testemunhar ou produzir informação documental ou provas no 
território da Parte Requerida pode ser obrigada a fazê-lo, de acordo com as exigências da lei da Parte 
Requerida. Se tal pessoa alegar imunidade, incapacidade ou privilégio de acordo com as leis da Parte 
Requerente, as provas serão, todavia, obtidas e a alegação levada ao conhecimento da Parte Requerente 
para decisão de suas autoridades.

3. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte Requerida fornecerá informações, 
antecipadamente, sobre a data e o local onde a prova foi obtida, de acordo com o disposto neste 
Artigo.

4. O Estado Requerido poderá permitir a presença de pessoas indicadas na solicitação durante 
o curso do atendimento à solicitação, e poderá permitir que essas pessoas apresentem perguntas a 
serem feitas à pessoa que irá testemunhar ou que apresentará prova.

Artigo 11 
Registros Oficiais

1. A Parte Requerida fornecerá, à Parte Requerente, cópias dos registros disponíveis ao 
público, incluindo documentos ou informações em qualquer forma, que se encontrem de posse das 
autoridades da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida pode fornecer cópias de quaisquer registros, inclusive documentos 
ou informações em qualquer forma que estejam em posse de autoridades daquela Parte e que 
não sejam disponíveis ao público, na mesma medida e nas mesmas condições em que estariam 
disponíveis às suas próprias autoridades responsáveis pelo cumprimento da lei. A Parte Requerida 
pode, discricionariamente, negar, no todo ou em parte, uma solicitação baseada neste parágrafo.

3. Os registros oficiais fornecidos por força deste Artigo serão autenticados pela Autoridade 
Central da Parte Requerida na forma indicada no Anexo C do presente Tratado. Não será necessária 
qualquer outra autenticação ou certificação para que tais registros sejam admissíveis como prova 
nos processos no território da Parte Requerente. Registros fornecidos por força deste Artigo podem 
também ser autenticados de outras maneiras tais como determinadas, dependendo do caso, por 
qualquer uma das Autoridades Centrais.
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Artigo 12 
Depoimento na Parte Requerente

1. Uma solicitação por força deste Tratado pode buscar assistência para facilitar o comparecimento 
de qualquer pessoa no território da Parte Requerente para o propósito de prestar depoimento 
perante uma corte ou de ser identificada, ou, de outra forma, por sua presença auxiliar qualquer 
procedimento.

2. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá:
a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte Requerente é 

desejado se ela concorda em comparecer; e 
b) informar, imediatamente, à Autoridade Central da Parte Requerente da resposta da pessoa.
3. Se a Autoridade Central da Parte Requerente assim indicar, uma pessoa que concordar em 

comparecer no território da Parte Requerente nos termos deste artigo não será sujeita a intimação, 
detenção ou qualquer restrição de liberdade pessoal, resultante de quaisquer atos ou condenações 
precedentes a sua saída do território da Parte Requerida.

4. A imunidade concedida com base neste Artigo perderá a sua validade quinze dias após 
a Autoridade Central da Parte Requerente notificar à Autoridade Central da Parte Requerida que 
a presença da pessoa não é mais necessária, ou se a pessoa tiver deixado o território da Parte 
Requerente e a ele retornado voluntariamente.

Artigo 13 
Transferência de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia de uma Parte, cuja presença no território da outra Parte seja 
solicitada para fins de assistência, nos termos do presente Tratado, será transferida para aquele fim, 
caso a pessoa e as Autoridades Centrais de ambas as Partes assim consintam.

2. Para fins deste Artigo: 
a) a Parte Requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá a autoridade 

e a obrigação de manter essa pessoa sob custódia, salvo autorização em contrário da Parte Requerida; 
b) a Parte Requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte Requerida assim que 

as circunstâncias permitam e, de forma alguma, após a data na qual ela seria liberada da custódia 
no território da Parte Requerida, salvo em caso de entendimento contrário de ambas as Autoridades 
Centrais e da pessoa transferida; 

c) a Parte Requerente não requererá à Parte Requerida a abertura de processo de extradição 
para o regresso da pessoa trasladada; 

d) o período de custódia no território da Parte Requerida será deduzido do período de detenção, 
o qual a pessoa em questão está ou será obrigada a cumprir no território da Parte Requerente.

Artigo 14 
Entrega de Documentos

1. A Parte Requerida empenhar-se-á ao máximo para providenciar a entrega de qualquer 
documento relativo a ou componente de qualquer solicitação de assistência feita de acordo com o 
presente Tratado pela Parte Requerente, inclusive qualquer intimação ou outro ato de comunicação 
que exija o comparecimento de qualquer pessoa perante qualquer autoridade ou juiz no território 
da Parte Requerente.

2. Qualquer pessoa que deixar de atender a uma intimação cuja entrega foi solicitada não estará 
sujeita a qualquer punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação contenha aviso de sanção, 
a menos que, posteriormente, ela reingresse no território da Parte Requerente de forma voluntária e 
seja devidamente intimada outra vez.

3. A Autoridade Central da Parte Requerente transmitirá qualquer pedido para a entrega de 
documento que solicite o comparecimento de uma pessoa perante autoridade ou juiz na Parte 
Requerente dentro de um prazo razoável antes do comparecimento marcado.
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4. A Parte requerida apresentará o comprovante de entrega, sempre que possível, na forma 
especificada na solicitação.

Artigo 15 
Busca e Apreensão

1. A Parte Requerida cumprirá a solicitação para busca, apreensão e entrega de qualquer bem 
à Parte Requerente, desde que o pedido contenha informações que justifiquem tal ação, segundo as 
leis da Parte Requerida, e seja executado de acordo com as leis daquela Parte.

2. A Parte Requerida pode negar uma solicitação se essa relacionar-se à conduta para a qual 
os poderes de busca e apreensão não poderiam ser exercidos no território da Parte Requerida em 
circunstâncias similares.

3. Todo funcionário público que tenha sob sua custódia um bem apreendido certificará a 
continuação da custódia, a identidade do bem e a integridade de sua condição na forma indicada 
no Anexo D deste Tratado. Nenhum outro tipo de autenticação ou certificação será necessário para 
estabelecer tais fatos em procedimentos no território da Parte Requerente. Certificação de acordo 
com este Artigo poderá também ser fornecida por qualquer outra forma ou maneira tais como 
determinadas, dependendo do caso, por qualquer uma das Autoridades Centrais.

 4. A Autoridade Central da Parte Requerida pode solicitar que a Parte Requerente concorde 
com os termos e condições que a Parte Requerida julgue necessários para proteger os interesses de 
terceiros quanto ao bem a ser transferido.

Artigo 16 
Devolução de Documentos e Bens

A Autoridade Central da Parte Requerente devolverá quaisquer documentos ou bens fornecidos 
a ela no cumprimento de uma solicitação objeto do presente Tratado tão logo seja viável, a menos 
que a Autoridade Central da Parte Requerida renuncie à devolução dos documentos ou bens.

Artigo 17 
Assistência no Processo de Perdimento

1. As Partes assistir-se-ão em processos que envolvam identificação, rastreamento, bloqueio, 
sequestro e perdimento de produtos e instrumentos do crime de acordo com a lei interna da Parte 
Requerida.

2. Caso a Autoridade Central de uma Parte saiba que produtos e instrumentos do crime estão 
localizados no território da outra Parte e podem estar sujeitos a bloqueio, sequestro e perdimento 
sob as leis daquela Parte, poderá informar a outra Autoridade Central. Caso a Parte notificada tenha 
jurisdição, essa informação pode ser apresentada às suas autoridades para determinação acerca 
da adoção de eventual medida. Essas autoridades decidirão de acordo com as leis de seu país, e a 
Autoridade Central desse país assegurará que a outra Parte tenha conhecimento da medida adotada.

Artigo 18 
Devolução de Ativos

1. Quando um crime tiver sido cometido e uma condenação obtida na Parte Requerente, os 
ativos apreendidos pela Parte Requerida poderão ser devolvidos para a Parte Requerente para o 
propósito de perdimento, de acordo com a lei interna da Parte Requerida.

2. Os direitos reclamados por terceiros de boa-fé sobre esses ativos serão respeitados.
3. A devolução se dará, em regra, baseada em decisão final na Parte Requerente. Todavia, a 

Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos de acordo com 
sua lei interna.

Artigo 19
Devolução de Dinheiro Público Apropriado Indevidamente

1. Quando a Parte Requerida apreende ou confisca ativos que constituam dinheiro público, 
tendo sido lavado ou não, e que tenha sido apropriado indevidamente da Parte Requerente, a 
Parte Requerida devolverá os ativos apreendidos ou confiscados, deduzindo-se quaisquer custos 
operacionais para a Parte Requerente.
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2. A devolução se dará, em regra, baseada em decisão final na Parte Requerente. Entretanto, a 
Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos, conforme sua lei 
interna.

Capítulo II
Divisão de Ativos Apreendidos ou seus Valores Equivalentes

Artigo 20 
Circunstâncias nas quais os ativos podem ser divididos

Quando uma Parte estiver com a posse de ativos apreendidos, e parecer a esta Parte (“a Parte 
Detentora”) que a cooperação foi prestada pela outra Parte, a Parte Detentora pode, a seu critério, e 
de acordo com suas leis internas, dividir esses ativos com a outra Parte (“a Parte Cooperante”) .

Artigo 21
Solicitações para divisão de ativos

1. A Parte Cooperante pode solicitar a divisão de ativos com a Parte Detentora, de acordo com 
os dispositivos do presente Tratado, quando sua cooperação tenha levado, ou espera-se que leve, 
à apreensão. De qualquer forma, uma solicitação para divisão de ativos deverá ser feita dentro do 
prazo de um ano, a partir da data do proferimento da decisão final de perdimento, a menos que 
acordado de outra forma entre as Partes em casos excepcionais.

2. Uma solicitação feita de acordo com o parágrafo 1 deste Artigo descreverá as circunstâncias da 
cooperação à qual se refere, e incluirá detalhes suficientes para permitir à Parte Detentora identificar 
o caso, os ativos e a agência ou agências envolvidas.

3. Mediante recebimento de solicitação para divisão de ativos feita de acordo com as disposições 
do presente Artigo, a Parte Detentora deverá:

a) decidir sobre a conveniência da divisão dos ativos como especificado no Artigo 20 deste 
Capítulo; e

b) informar à Parte que fez a solicitação do resultado dessa decisão.
4. Quando houver vítimas identificáveis, a decisão sobre os direitos da vítima poderá preceder 

a divisão de ativos entre as Partes.
Artigo 22 

Divisão de Ativos
1. Quando a Parte Detentora propuser a divisão de ativos com a Parte Cooperante, deverá: 
a) determinar, a seu critério e de acordo com a sua lei interna, a proporção de ativos a serem 

divididos que, em sua opinião, representa a proporção de assistência fornecida pela Parte Cooperante; 
e 

b) transferir quantia equivalente àquela proporção à Parte Cooperante, de acordo com o Artigo 
23 deste Capítulo.

2. As Partes concordam que poderá não ser adequado realizar a divisão quando o valor dos 
ativos convertidos em dinheiro ou a assistência prestada pela Parte Cooperante for insignificante.

Artigo 23 
Pagamento de Ativos Divididos

1. Salvo diversamente acordado por ambas as Partes, qualquer quantia transferida mediante o 
Artigo 22 (1) (b) deste Capítulo será paga: 

a) na moeda da Parte Detentora; e
b) por meio de transferência eletrônica de fundos ou cheque.
2. O pagamento de tal quantia será feito:
a) à República Federativa do Brasil quando a República Federativa do Brasil for a Parte Cooperante, 

e enviado ao órgão competente ou conta designada pela Autoridade Central Brasileira;
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b) ao Oficial de Contabilidade do Ministério do Interior quando o Reino Unido da Grã-Bretanha 
e Irlanda do Norte for a Parte Cooperante, e enviado ao Chefe da Unidade de Cooperação Judicial, 
também do Ministério do Interior.

Ou para qualquer outro beneficiário ou beneficiários que a Parte Cooperante, dependendo do 
caso especificar, por notificação para os fins do presente Artigo.

Artigo 24
Imposição de Condições

A menos que mutuamente acordado de outra forma, quando a Parte Detentora transferir 
qualquer quantia por força do Artigo 22 (1) (b) acima, esta não poderá impor qualquer condição 
à Parte Cooperante quanto ao uso daquela quantia e, em particular, não poderá exigir que a Parte 
Cooperante divida esta quantia com qualquer outro Estado, organização ou indivíduo. 

Capítulo III 
Disposições Finais

 Artigo 25
Compatibilidade com outros Tratados

A Assistência e os procedimentos estabelecidos nestre Tratado não constituirão impedimento 
para que qualquer das Partes preste assistência à outra por meio de dispositivos de outros acordos 
internacionais de que faça parte ou com base em dispositivos de suas leis internas. As partes poderão, 
ainda, prestar assitência nos termos de qualquer convenção, acordo ou outra prática que possam ser 
aplicáveis entre os órgãos de cumprimento da lei das Partes.

Artigo 26 
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer das 
Partes, a respeito da implementação deste Tratado, em geral, ou, em relação a um caso específico. 
As Autoridades Centrais também podem estabelecer acordo quanto às medidas práticas que sejam 
necessárias com intuito de facilitar a implementação deste Tratado.

Artigo 27 
Aplicação Territorial

Este Tratado aplicar-se-á:
1. em relação ao Reino Unido:
a) à Inglaterra e País de Gales, Escócia e Irlanda do Norte; e
b) à Ilha de Man, às Ilhas do Canal e qualquer outro território por cujas relações internacionais o 

Reino Unido seja responsável e ao qual o presente tratado tenha sido estendido, por troca de notas, 
entre as Partes, sujeito a qualquer modificação acordada pelas Partes e a possibilidade de quaisquer 
das Partes denunciar em tal extensão mediante aviso prévio por escrito com seis meses via canal 
diplomático; e

2. à República Federativa do Brasil.
Artigo 28 

Ratificação e Vigência
1. O presente Acordo será ratificado e os instrumentos de ratificação serão trocados em Brasília 

o mais brevemente possível.
2. O presente Tratado entrará em vigor mediante a troca de instrumentos de ratificação.
3. Solicitações feitas por força do presente Tratado poderão aplicar-se a crimes cometidos antes 

de sua entrada em vigor.
Artigo 29 
Denúncia
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1. Qualquer das Partes pode denunciar este Tratado por meio de notificação, por escrito, à outra 
Parte através dos canais diplomáticos.

2. A denúncia produzirá efeito seis meses após a data de notificação.
3. As solicitações realizadas antes da notificação escrita, ou recebidas durante o período de seis 

meses de notificação, serão resolvidas de acordo com o presente Tratado.
Artigo 30 

Solução de Controvérsias
As Partes empenhar-se-ão para resolver controvérsias a respeito da interpretação ou aplicação 

do presente Tratado por meio dos canais diplomáticos.
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 

assinaram o presente Acordo.
Feito em dois exemplares, em Londres, no dia 7 de abril de 2005, nos idiomas português e 

inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Márcio Thomaz Bastos 
Ministro da Justiça

PELO GOVERNO  DO REINO UNIDO  DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE 
Des Browne, MP 
Vice-Ministro para Assuntos de Cidadania, Imigração e Nacionalidade
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10.18 Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e o Governo da Confederação Suíça    

Decreto nº 6.974, de 7 de outubro de 2009

Promulga o Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal 
entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça, 
celebrado em Berna, em 12 de maio de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Confederação da Suíça celebraram, em 
Berna, em 12 de maio de 2004, um Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio do Decreto Legislativo 
n° 300, de 13 de julho de 2006;

Considerando que o Tratado entrou em vigor internacional em 27 de julho de 2009, nos termos 
do parágrafo 1º de seu Artigo 34; 

DECRETA:
Art. 1°  O Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal entre a República Federativa do 

Brasil e a Confederação Suíça, celebrado em Berna, em 12 de maio de 2004, apenso por cópia ao 
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Tratado, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 7 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro
Celso Luiz Nunes Amorim
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TRATADO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA EM MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA  

A República Federativa do Brasil e 
A Confederação Suíça (doravante denominados Estados Contratantes),
 No intuito de concluir um Tratado de cooperação jurídica em matéria penal e de cooperar de 

forma mais eficiente na investigação, persecução e repressão de delitos, 
Chegaram ao acordo seguinte: 

Título I
Disposições Gerais 

Artigo Primeiro
Obrigação de Conceder a Cooperação 

1. Os Estados Contratantes comprometem-se a conceder um ao outro, conforme as disposições 
do presente Tratado, a mais ampla cooperação jurídica em qualquer investigação ou procedimento 
judiciário relativos a delitos cuja repressão é da jurisdição do Estado Requerente.  

2. Os Estados Contratantes trocarão, por suas Autoridades Centrais, a lista das autoridades 
competentes para apresentar pedidos de cooperação jurídica para os fins do presente Tratado. 

3. A cooperação jurídica abrange as seguintes medidas, tomadas em favor de um procedimento 
penal no Estado Requerente:

a) tomada de depoimentos ou outras declarações;
b) entrega de documentos, registros e elementos de prova, inclusive os de natureza administrativa, 

bancária, financeira, comercial e societária;
c) restituição de bens e valores;
d) troca de informações; 
e) busca pessoal e domiciliar;
f) busca, apreensão, sequestro e confisco de produtos de delito;
g) intimação de atos processuais; 
h) transferência temporária de pessoas detidas para fins de audiência ou acareação;
i) quaisquer outras medidas de cooperação compatíveis com os objetivos deste Tratado e que 

sejam aceitáveis pelos Estados Contratantes.
Artigo 2

Inaplicabilidade 
O presente Tratado não se aplica aos seguintes casos: 
a) busca, detenção ou prisão de uma pessoa processada ou julgada penalmente com o intuito 

de obter a sua extradição;
b)execução de sentenças penais. 

Artigo 3
Motivos para Recusar ou Adiar a Execução do Pedido 

1. A cooperação jurídica poderá ser recusada:
a) se o pedido de cooperação se referir a infrações consideradas pelo Estado Requerido como 

delitos políticos ou conexos a delitos políticos;
b) se o pedido referir-se a delitos militares que não constituam delitos de direito comum;
c) se o pedido referir-se a infrações fiscais; no entanto o Estado Requerido poderá atender a 

um pedido se a investigação ou o procedimento visar fraude em matéria fiscal. Se o pedido referir-se 
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somente em parte a infrações fiscais, o Estado Requerido tem a possibilidade de limitar, nesta parte, 
a utilização das informações e meios de prova fornecidos;

d) se o Estado Requerido julgar que a execução do pedido pode atentar contra a sua soberania, 
segurança, ordem pública ou outros interesses essenciais do Estado, conforme determinados por sua 
autoridade competente;

e) se existirem razões sérias para acreditar que o pedido de cooperação foi apresentado com 
a intenção de processar ou punir uma pessoa por razões ligadas à sua raça, religião, origem étnica, 
sexo ou opiniões políticas, ou para acreditar que dar seguimento ao pedido prejudicaria a pessoa por 
qualquer uma das razões retromencionadas;

f) se existirem razões sérias para acreditar que o procedimento penal contra a pessoa processada 
não respeita as garantias estipuladas nos instrumentos internacionais de proteção aos direitos 
humanos, particularmente no Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, de 16 de 
dezembro de 1966.  

2. O Estado Requerido pode adiar a cooperação jurídica se a execução do pedido prejudicar um 
procedimento penal em andamento neste Estado. 

3. Antes de recusar ou de adiar a cooperação conforme o presente artigo, o Estado Requerido:
a) Informará imediatamente o Estado Requerente sobre o motivo que o leva a recusar ou a adiar 

a cooperação jurídica, e
b) Informará ao Estado Requerente as condições em que a assistência poderá ser prestada, as 

quais, se aceitas, deverão ser respeitadas. 
4. Qualquer recusa de cooperação jurídica, total ou parcial, será fundamentada. 

Artigo 4
Ne Bis in Idem

1. A cooperação jurídica será recusada se o pedido visar fatos pelos quais a pessoa processada 
foi definitivamente absolvida quanto ao mérito, ou condenada, no Estado Requerido, por um delito 
essencialmente correspondente, desde que a sanção eventualmente imposta esteja em fase de 
execução ou já tenha sido executada. 

2. No entanto, a cooperação jurídica poderá ser concedida:
a) Se os fatos visados pelo julgamento foram cometidos, no todo ou em parte, no território do 

Estado Requerente, a menos que, nesse último caso, tenham sido cometidos igualmente em parte no 
território do Estado Requerido;

b) Se os fatos visados pelo julgamento constituam delito contra a segurança ou contra outros 
interesses essenciais do Estado Requerente;

c) Se os fatos visados pelo julgamento foram cometidos por funcionário do Estado Requerente 
com violação dos seus deveres funcionais. 

3. De qualquer maneira, o parágrafo 1 não se aplicará se:
a) o procedimento aberto no Estado Requerente não for dirigido somente contra a pessoa 

visada pelo parágrafo 1; ou
b) a execução da demanda tiver o objetivo de inocentá-la.

TituloII
Pedidos de Cooperação Jurídica 

Artigo 5
Direito Aplicável 

1. O pedido é executado conforme o direito do Estado Requerido. 
2. Se o Estado Requerente desejar que um procedimento específico seja aplicado na execução 

do pedido de cooperação jurídica, deverá solicitá-lo expressamente; o Estado Requerido o atenderá, 
se não for contrário ao seu direito.
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Artigo 6
Medidas Coercitivas 

A execução de pedido envolvendo medidas de coerção poderá ser recusada se os fatos nele 
descritos não corresponderem aos elementos objetivos de um delito tipificado pelo direito do Estado 
Requerido, supondo-se que tenha sido cometido neste Estado. 

Artigo 7
Medidas Cautelares 

1. A pedido expresso do Estado Requerente, e caso o procedimento visado pelo pedido não 
pareça manifestamente inadmissível ou inoportuno segundo o direito do Estado Requerido, medidas 
cautelares serão ordenadas pela autoridade competente do Estado Requerido, a fim de manter uma 
situação existente, de proteger interesses jurídicos ameaçados ou de preservar elementos de prova. 

2. Quando houver perigo na demora e se as informações fornecidas permitirem examinar se 
as condições para conceder as medidas cautelares foram cumpridas, essas medidas poderão ser 
igualmente ordenadas desde o anúncio de um pedido. As medidas cautelares serão revogadas se o 
Estado Requerente não apresentar o pedido de cooperação jurídica no prazo determinado para esse 
fim. 

Artigo 8
Presença de Pessoas que Participam do Procedimento 

1. Se o Estado Requerente o solicitar expressamente, a Autoridade Central do Estado Requerido 
o informará sobre a data e o local de execução do pedido de cooperação jurídica. 

2. O Estado Requerido autorizará, a pedido do Estado Requerente, que os representantes das 
autoridades desse último e as pessoas que participarem do procedimento, bem como seus advogados, 
a assistir à execução do pedido no seu território.  

3. Tais pessoas poderão, conforme previsto no parágrafo 1, ser autorizadas em particular a 
formular perguntas e a consultar os autos processuais. Poderão também sugerir,  às autoridades do 
Estado Requerido, a formulação de perguntas ou a tomada de medidas complementares. 

4. Essa presença não pode ter como consequência que os os fatos sigilosos sejam levados ao 
conhecimento dessas pessoas antes que a autoridade competente tenha decidido pela concessão e 
extensão da cooperação.

Artigo 9
Depoimentos de Testemunhas no Estado Requerido 

1. As testemunhas serão ouvidas conforme o direito do Estado Requerido. No entanto, elas 
poderão também recusar-se a testemunhar, caso o direito do Estado Requerente o permitir. 

2. Se a recusa de testemunhar basear-se no direito do Estado Requerente, os autos lhe serão 
encaminhados pelo Estado Requerido para decisão, que deverá ser fundamentada. 

3. A testemunha que se valer do direito de recusar-se a testemunhar não poderá sofrer nenhuma 
sanção legal por esse motivo no Estado Requerente. 

Artigo 10
Entrega de Documentos, Autos ou Elementos de Prova 

1. O Estado Requerido entregará ao Estado Requerente, a pedido deste, objetos, documentos, 
autos ou elementos de prova. 

2. O Estado Requerido poderá enviar cópias dos documentos, autos ou elementos de prova 
solicitados. Caso o Estado Requerente peça expressamente o envio dos originais, o Estado Requerido 
atenderá ao pedido, na medida do possível. 

3. O Estado Requerente tem a obrigação de restituir os originais daquelas peças, com a maior 
brevidade possível, no mais tardar até o encerramento do procedimento, a menos que o Estado 
Requerido a eles renuncie. 

4. Os direitos invocados por terceiros sobre objetos, documentos, autos ou elementos de prova 
no Estado Requerido não impedem sua entrega ao Estado Requerente. 
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Artigo 11
Autos Judiciais ou de Investigação 

1. Caso solicitado, o Estado Requerido colocará à disposição das autoridades do Estado 
Requerente seus autos judiciais ou de investigação, inclusive os julgamentos e decisões, se essas 
peças forem importantes para um procedimento judiciário ou de investigação. 

2. As peças, autos e meios de prova somente serão entregues se disserem respeito exclusivamente 
a um procedimento encerrado ou, caso não esteja encerrado, na medida considerada admissível pela 
Autoridade Central do Estado Requerido. 

Artigo 12
Restituição de Bens e Valores 

1. Os bens e valores que constituam produtos de delito, cometido e processado no Estado 
Requerente, e que tenham sido apreendidos pelo Estado Requerido, assim como os bens de 
substituição cujo valor corresponda a esses produtos, podem também ser restituídos ao Estado 
Requerente para fins de confisco, resguardados os direitos invocados por terceiro de boa fé sobre 
esses bens e valores. 

2. A restituição ocorrerá, como regra geral, com base em decisão definitiva e executória do 
Estado Requerente ; no entanto, o Estado Requerido terá a possibilidade de restituir em estágio 
anterior do procedimento. 

Artigo 13
Utilização Restrita 

1. As informações, documentos ou objetos obtidos pela via da cooperação jurídica não podem, 
no Estado Requerente, ser utilizados em investigações, nem ser produzidos como meios de prova 
em qualquer procedimento penal relativo a um delito em relação ao qual a cooperação jurídica não 
possa ser concedida. 

2. Qualquer outra utilização está subordinada à aprovação prévia da Autoridade Central do 
Estado Requerido. Esta aprovação não é necessária quando:

a) Os fatos que originaram o pedido representam um outro delito em relação ao qual a 
cooperação jurídica pode ser concedida;

b) O procedimento penal estrangeiro for instaurado contra outras pessoas que participaram do 
delito; ou

c) O material for usado para uma investigação ou procedimento que se refira ao pagamento de 
indenização relacionada a procedimento para o qual a cooperação jurídica foi concedida.  

Titulo III
Intimação e Comparecimento 

Artigo 14
Intimação de Atos Procedimentais e de

Decisões Judiciais 
1. O Estado Requerido realizará, conforme sua legislação, a intimação dos atos procedimentais 

e das decisões judiciais que lhe forem enviadas, para tal fim, pelo Estado Requerente. 
2. Esta intimação poderá ser realizada por meio de simples envio do ato ou da decisão ao 

destinatário. Se o Estado Requerente o solicitar expressamente, o Estado Requerido efetuará a 
intimação segundo uma das maneiras previstas na sua legislação para as comunicações análogas ou 
de forma especial compatível com essa legislação.  

3. A prova da intimação será feita por meio de recibo datado e assinado pelo destinatário, 
ou de declaração do Estado Requerido atestando o fato, a forma e a data da intimação. Qualquer 
desses documentos será imediatamente transmitido ao Estado Requerente. A pedido deste, o 
Estado Requerido especificará se a intimação foi efetuada conforme seu direito. Se não houver a 
possibilidade de realizar a intimação, o Estado Requerido dará imediatamente ciência do motivo ao 
Estado Requerente. 
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4. A solicitação de intimação para o comparecimento de uma pessoa processada que se encontre 
no Estado Requerido deverá chegar até a Autoridade Central desse Estado no mínimo 45 (quarenta 
e cinco) dias antes da data fixada para o comparecimento.

 Artigo 15
Comparecimento de Testemunhas ou

Peritos ao Estado Requerente 
1. Se o Estado Requerente julgar que o comparecimento pessoal de uma testemunha ou de um 

perito diante de suas autoridades competentes é particularmente necessário, ele terá de mencioná-
lo no pedido de intimação e o Estado Requerido convidará essa testemunha ou perito a comparecer 
perante o Estado Requerente. 

2. O destinatário será convidado a atender à intimação. O Estado Requerido dará conhecimento 
da resposta do destinatário ao Estado Requerente sem demora. 

Artigo 16
Indenizações 

As indenizações, assim como as despesas de viagem e de estada serão pagas pelo Estado 
Requerente à testemunha ou ao perito, calculadas a partir do local de sua residência e concedidas 
segundo valores no mínimo iguais àqueles previstos nas tarifas e regulamentos em vigor no país 
onde a audiência deve acontecer. 

Artigo 17
Falta de Comparecimento 

A testemunha ou perito que, intimado, deixar de comparecer, não deverá sofrer quaisquer 
sanções ou medidas coercitivas, mesmo que cominadas na intimação, a menos que, posteriormente, 
ingresse de forma voluntária no território do Estado Requerente e ali seja de novo regularmente 
intimado. 

Artigo 18
Salvo-Conduto 

1. Nenhuma testemunha ou perito, qualquer que seja sua nacionalidade, que, em decorrência de 
uma intimação, comparecer perante as autoridades competentes do Estado Requerente, poderá ser 
processado, detido ou submetido a qualquer outra restrição de sua liberdade individual no território 
desse Estado por fatos ou condenações anteriores à sua partida do território do Estado Requerido. 

2. Nenhuma pessoa, qualquer que seja sua nacionalidade, intimada para comparecer perante as 
autoridades competentes do Estado Requerente para responder por fatos pelos quais é processada, 
poderá ser submetida a processo, detenção ou qualquer outra restrição de sua liberdade individual 
por fatos ou condenações anteriores a sua partida do território do Estado Requerido e não visados 
pela intimação. 

3. A proteção prevista no presente artigo cessará quando a pessoa beneficiada, não obstante 
tenha tido a possibilidade de deixar o território do Estado Requerente, durante 30 (trinta) dias 
consecutivos depois que sua presença não era mais necessária, permaneceu nesse território ou a ele 
retornou após havê-lo deixado. 

Artigo 19
Testemunho no Estado Requerente 

1. A pessoa que comparecer ao Estado Requerente em decorrência de intimação não poderá ser 
forçada a testemunhar ou a produzir meios de prova quando o direito de um dos Estados Contratantes 
permitir que ela se recuse a fazê-lo.  

2. Os artigos 9, parágrafos 2 e 3, e 13, parágrafo 1, aplicam-se a este artigo, no que couber. 
Artigo 20

Transferência Temporária de Pessoas Detidas 
1. Qualquer pessoa detida, cujo comparecimento pessoal, na qualidade de testemunha ou para 
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fins de acareação, for solicitado pelo Estado Requerente, será transferida temporariamente para o 
território do Estado onde a audiência deverá acontecer, sob condição seu reenvio no prazo indicado 
pelo Estado Requerido, sem prejuízo das disposições do artigo 18, na medida em que possam ser 
aplicadas. 

2. A transferência poderá ser recusada:
a) se a pessoa detida não consentir;
b) se a sua presença for necessária em procedimento penal em trâmite no território do Estado 

Requerido;
c) se a transferência puder prolongar a sua detenção, ou
d) se outras considerações imperiosas opuserem-se à sua transferência ao Estado Requerente. 
3. A pessoa transferida deverá permanecer detida no território do Estado Requerente, a menos 

que o Estado Requerido peça que ela seja posta em liberdade. 
4. O tempo em que a pessoa estiver detida fora do território do Estado Requerido será computado 

para efeito de prisão preventiva ou de cumprimento da pena. 
Artigo 21

Audiência por Vídeo-Conferência 
1. Se uma pessoa que estiver no território do Estado Requerido tiver que ser ouvida como 

testemunha ou perito diante das autoridades competentes do Estado Requerente, este pode solicitar, 
se inoportuno ou impossível o comparecimento pessoal no seu território, a realização da audiência 
por meio de vídeo-conferência.  

2. O Estado Requerido terá a faculdade de concordar com a realização da audiência por vídeo-
conferência. Se concordar, a audiência será regulada pelas disposições do presente artigo. 

3. Os pedidos de audiência por vídeo-conferência conterão, além das informações mencionadas 
no artigo 24, a razão pela qual não é desejável ou não é possível que a testemunha ou o perito 
compareça pessoalmente à audiência, o nome da autoridade competente e das pessoas que 
conduzirão a audiência. 

4. A autoridade competente do Estado Requerido intimará para comparecimento a pessoa a ser 
ouvida conforme o seu direito. 

5. As regras seguintes aplicam-se à audiência por vídeo-conferência: 
a) a audiência acontecerá na presença da autoridade competente do Estado Requerido, assistida, 

caso necessário, por um intérprete. Essa autoridade também será responsável pela identificação da 
pessoa ouvida e pelo respeito aos princípios fundamentais do direito do Estado Requerido. Se a 
autoridade competente do Estado Requerido julgar que os princípios fundamentais do direito do 
Estado Requerido não estiverem sendo respeitados durante a audiência, ela tomará imediatamente 
as providências necessárias para assegurar o prosseguimento da audiência conforme os referidos 
princípios; 

b) as autoridades competentes dos Estados Requerente e Requerido acordarão, se for o caso, 
as medidas relativas à proteção da pessoa a ser ouvida; 

c) a audiência será realizada diretamente pela autoridade competente do Estado Requerente, 
ou sob sua direção, conforme o seu direito interno; 

d) a pedido do Estado Requerente ou da pessoa a ser ouvida, o Estado Requerido providenciará 
que essa pessoa seja assistida por um intérprete, se necessário; 

e)a pessoa a ser ouvida poderá invocar o direito de não testemunhar que lhe seria reconhecido 
pela lei do Estado Requerido ou do Estado Requerente. 

6. Sem prejuízo das medidas acordadas quanto à proteção das pessoas, a autoridade competente 
do Estado Requerido redigirá, após o encerramento da audiência, uma ata indicando a data e o 
local da audiência, a identidade da pessoa ouvida, a identidade e qualificação das demais pessoas 
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do Estado Requerido que participaram da audiência, os eventuais compromissos ou juramentos 
e as condições técnicas sob as quais a audiência ocorreu. Esse documento será transmitido pela 
autoridade competente do Estado Requerido à autoridade competente do Estado Requerente.  

7. Cada Estado Contratante tomará as providências necessárias para que, quando testemunhas 
ou peritos forem ouvidos em seu território conforme o presente artigo e se recusarem a testemunhar, 
se obrigados a fazê-lo, ou prestarem falso testemunho, seja aplicado o seu direito interno da mesma 
forma que se a audiência tivesse ocorrido no âmbito de um procedimento nacional. 

8. Os Estados Contratantes poderão, se desejarem, aplicar também as disposições do presente 
artigo, caso cabível e com a concordância de suas autoridades competentes, às audiências por 
vídeo-conferência das quais participa a pessoa processada ou investigada penalmente. Nesse caso, a 
decisão de realizar a vídeo-conferência e o seu desenvolvimento deverão ser objeto de acordo entre 
os Estados Contratantes e estar conforme o seu direito interno e aos instrumentos internacionais 
em vigor na matéria, em particular ao Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, de 
16 de dezembro de 1966. As audiências das quais participa a pessoa processada ou investigada 
penalmente só podem ocorrer com o seu consentimento. 

Título IV
Registros Criminais e Intercâmbio de Informações sobre Condenações 

Artigo 22
Registros Criminais e Intercâmbio de Informações

sobre Condenações 
1. O Estado Requerido transmitirá ao Estado Requerente, na medida em que suas próprias 

autoridades poderiam obtê-los em caso semelhante, os extratos do registro criminal e quaisquer 
informações relativas a esses registros que lhe sejam solicitados pelo Estado Requerente para atender 
às necessidades de um procedimento penal. 

2. Nos casos não previstos no parágrafo 1 do presente artigo, os pedidos serão atendidos nos 
termos da legislação, dos regulamentos ou da prática do Estado Requerido. 

3. Ao menos uma vez por ano, cada um dos Estados Contratantes fornecerá ao outro Estado 
relatórios sobre sentenças penais e medidas posteriores relativas aos nacionais deste Estado que 
foram inscritos nos registros criminais. 

Título V
Procedimento 

Artigo 23
Autoridades Centrais 

1. Para os fins do presente Tratado, as Autoridades Centrais são, para o Brasil, a Secretaria 
Nacional de Justiça do Ministério de Justiça, e, para a Suíça, o Departamento Federal da Justiça do 
Ministério Federal de Justiça e Polícia, por intermédio das quais serão apresentados e recebidos os 
pedidos de cooperação jurídica dos seus tribunais e das suas autoridades. 

2. As Autoridades Centrais dos Estados Contratantes comunicam-se diretamente entre si. A 
tramitação por via diplomática poderá, no entanto, ser utilizada, caso necessário. 

Artigo 24
Conteúdo do Pedido 

1. O pedido de cooperação jurídica deverá conter as seguintes informações:
a) o nome da autoridade que apresenta o pedido e, se for o caso, da autoridade encarregada 

do procedimento penal no Estado Requerente; 
b) o objeto e o motivo do pedido;
c) na medida do possível, o nome completo, o local e data do nascimento, a nacionalidade, a 

filiação e o endereço das pessoas a que se refere o procedimento penal no momento da apresentação 
do pedido;

d) a razão principal pela qual as provas ou as informações são requeridas, assim como uma 
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descrição dos fatos (data, local e circunstâncias nas quais foi cometido o delito) que originaram as 
investigações no Estado Requerente, a menos que se trate de um pedido de intimação nos termos 
do artigo 14. 

2. O pedido também conterá:
a) Na hipótese do artigo 5, parágrafo 2, o texto das disposições legais aplicáveis no Estado 

Requerente e a razão de sua aplicação; 
b) em caso de participação das pessoas referidas no artigo 8, parágrafo 2, a designação dessas 

pessoas e o motivo de sua presença; 
c) em caso de intimação de atos processuais  (artigos 14 e 15), o nome e o endereço do 

destinatário das peças e das intimações a serem entregues;
d) em caso de intimação a testemunhas ou peritos (artigo 15), a indicação de que o Estado 

Requerente arcará com as despesas de viagem e estada, bem como com as indenizações; 
e) em caso de transferência temporária de pessoas detidas (artigo 20), os respectivos nomes; 
f) em caso de audiência por vídeo-conferência (artigo 21), por que motivo é inoportuno ou 

impossível à testemunha ou ao perito comparecerem, bem como os nomes da autoridade competente 
e das pessoas que conduzirão a audiência. 

Artigo 25
Execução do Pedido 

1. Se o pedido de cooperação jurídica não estiver em conformidade com as disposições do 
presente Tratado, a Autoridade Central do Estado Requerido informará imediatamente a Autoridade 
Central do Estado Requerente, pedindo-lhe que o modifique ou complete. A solicitação, pelo Estado 
Requerido, para modificar ou completar o pedido de cooperação jurídica não prejudicará eventuais 
medidas cautelares adotadas com base no artigo 7. 

2. Se o pedido parecer estar em conformidade com o Tratado, a Autoridade Central do Estado 
Requerido deverá encaminhá-lo imediatamente à autoridade competente para execução. 

3. Após a execução do pedido, a autoridade competente deverá restituí-lo à Autoridade Central 
do Estado Requerido, acompanhado das informações e dos elementos de prova obtidos. A Autoridade 
Central assegurar-se-á da execução completa e fiel e comunicará os resultados à Autoridade Central 
do Estado Requerente. 

4. O parágrafo 3 não impede a execução parcial do pedido de cooperação jurídica.
Artigo 26

Dispensa de Legalização, Autenticação e outras Formalidades 

1. Os documentos, autos, depoimentos ou elementos de prova encaminhados em cumprimento 
ao presente Tratado estão dispensados de legalização, autenticação e outras formalidades. 

2. Os documentos, autos, depoimentos ou elementos de prova encaminhados pela Autoridade 
Central do Estado Requerido serão aceitos como meios de prova sem outra formalidade ou atestado 
de autenticidade. 

3. O ofício de encaminhamento da Autoridade Central garante a autenticidade dos documentos 
transmitidos. 

Artigo 27
Idioma 

1. Os pedidos de cooperação jurídica, assim como seus anexos, serão redigidos no idioma do 
Estado Requerente e acompanhados de tradução para o idioma do Estado Requerido indicado em 
cada caso pela Autoridade Central.   

2. Compete ao Estado Requerente a tradução dos documentos elaborados ou obtidos no 
âmbito da execução do pedido.  

Artigo 28
Despesas Relativas à Execução do Pedido 

1. O Estado Requerente arcará, por solicitação do Estado Requerido, apenas com as seguintes 
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despesas decorrentes da execução de um pedido: 
a) indenizações, despesas de viagem e estada das testemunhas;
b) despesas referentes ao transporte de pessoas detidas;
c) honorários, despesas de viagem e estada de peritos;
d) custos com o estabelecimento da conexão para vídeo-conferência, bem como os custos 

ligados à sua disponibilização no Estado Requerido, a remuneração dos intérpretes que proporciona 
e as indenizações pagas às testemunhas, bem como seus gastos de deslocamento no Estado 
Requerido, a menos que os Estados Contratantes acordem de outra maneira. 

2. Se ficar aparente que a execução do pedido irá ocasionar despesas extraordinárias, o Estado 
Requerido informará tal fato ao Estado Requerente, a fim de determinar as condições a que estará 
sujeita a execução do pedido. 

Título VI
Encaminhamento Espontâneo e Notícia para Fins de Processos e Confisco 

Artigo 29
Encaminhamento Espontâneo de Meios

de Prova e Informações 
1. Por intermédio das Autoridades Centrais, e nos limites de seu direito interno, as autoridades 

competentes de cada Estado Contratante podem, sem que um pedido tenha sido apresentado neste 
sentido, trocar informações e meios de prova envolvendo fatos penalmente puníveis, se avaliarem 
que esse encaminhamento pode permitir ao outro Estado Contratante:

a) apresentar um pedido de cooperação jurídica nos termos do presente Tratado;
b) iniciar procedimento penal;
c) ou facilitar o desenvolvimento de uma investigação penal em curso. 
2. A Autoridade competente que fornecer informações com base neste artigo poderá, conforme 

o seu direito interno, condicionar o uso de tais informações. As condições estabelecidas deverão ser 
respeitadas. 

Artigo 30
Notícia para Fins de Processo e Confisco 

1. Qualquer notícia dirigida por um Estado Contratante com vistas à instauração de um 
procedimento penal perante os tribunais do outro Estado Contratante ou ao confisco dos bens 
produtos de delitos, será objeto de comunicação entre as Autoridades Centrais. 

2. A Autoridade Central do Estado Requerido informará sobre a continuidade dada a essa notícia 
e transmitirá, se for o caso, cópia da decisão adotada. 

3. As disposições do artigo 26 serão aplicadas às notícias previstas neste artigo. 
Artigo 31
Tradução 

O encaminhamento espontâneo de meios de prova e informações, assim como a notícia serão 
traduzidos conforme o artigo 27. Os documentos e provas anexados a uma transmissão espontânea 
de meios de prova e informações, bem como a uma notícia, são dispensados de tradução. 

Título VII
Disposições Finais 

Artigo 32
Outros Acordos ou Ajustes 

1. As disposições do presente Tratado não impedirão uma cooperação jurídica mais ampla que 
tenha sido, ou venha a ser, acordada entre os Estados Contratantes em outros acordos ou ajustes, ou 
que resultem do seu direito interno. 

2. Revoga-se o artigo XVII do Tratado de Extradição entre o Brasil e a Suíça. 
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Artigo 33
Solução de Controvérsias 

1. As controvérsias entre os Estados Contratantes no que diz respeito à interpretação ou à 
aplicação das disposições do presente Tratado serão resolvidas por via diplomática. 

2. Se os Estados Contratantes não conseguirem chegar a uma solução nos doze primeiros meses 
a contar do surgimento da controvérsia, esta será submetida, a pedido de um ou do outro Estado 
Contratante, a um tribunal arbitral formado por três membros. Cada Estado Contratante designará 
um árbitro. Ambos os árbitros assim designados nomearão um presidente, que deverá ser nacional 
de um terceiro Estado . 

3. Se um dos Estados Contratantes não designar seu árbitro, nem atender ao convite feito 
pelo outro Estado Contratante de realizar em menos de dois meses essa designação, o árbitro será 
nomeado, a pedido deste Estado Contratante, pelo Presidente da Corte Internacional de Justiça. 

4. Se os dois árbitros não conseguirem chegar a um acordo quanto à escolha do presidente em 
dois meses após sua designação, este será nomeado, a pedido de um ou do outro Estado Contratante, 
pelo Presidente da Corte Internacional de Justiça. 

5. Se, nos casos previstos nos parágrafos 3 e 4 do presente artigo, o Presidente da Corte 
Internacional de Justiça for impedido de exercer o seu mandato, ou se for nacional de um dos Estados 
Contratantes, as nomeações serão feitas pelo Vice-Presidente e, se este for impedido ou for nacional 
de um dos Estados Contratantes em questão, as nomeações serão feitas pelo membro mais antigo 
da Corte, desde que não seja nacional de nenhum dos Estados Contratantes. 

6. A menos que os Estados Contratantes decidam proceder de outra forma, o tribunal arbitral 
definirá suas próprias regras de procedimento. 

7. As decisões do tribunal arbitral serão definitivas e obrigatórias para os Estados Contratantes. 
Artigo 34

Entrada em Vigor e Denúncia 
1. O presente Tratado entrará em vigor no sexagésimo dia após a data na qual os Estados 

Contratantes se notificaram reciprocamente sobre o cumprimento dos respectivos procedimentos 
constitucionais necessários para esse fim.  

2. Qualquer dos Estados Contratantes poderá denunciar o presente Tratado a qualquer momento, 
transmitindo ao outro Estado Contratante, por via diplomática, uma comunicação escrita. A denúncia 
terá efeito seis meses após a data de recebimento da comunicação. A denúncia não alcançará os 
casos de cooperação jurídica em curso. 

Em fé de que os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram o presente Tratado. 

Feito em Berna, Suíça, em 12 de maio de 2004, em dois exemplares, em português e em francês, 
os dois textos fazem igualmente fé.  

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MARCIO THOMAZ BASTOS
Ministro da Justiça

PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA
CHRISTOPH BLOCHER
Ministro da Justiça.
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10.19 Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Suriname sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal           

Decreto nº 6.832, de 29 de abril de 2009

Promulga o Tratado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Suriname sobre Assistência 
Jurídica Mútua em Matéria Penal, celebrado em Paramaribo, em 
16 de fevereiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Suriname celebraram, em Paramaribo, em 16 de fevereiro de 2005, um Tratado sobre Assistência 
Jurídica Mútua em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 297, de 26 de outubro de 2007; 

DECRETA: 
Art. 1° O Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

do Suriname sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal, celebrado em Paramaribo, em 16 de 
fevereiro de 2005, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente 
como nele se contém. 

Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 29 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim
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TRATADO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DO SURINAME SOBRE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Suriname (doravante denominadas “as Partes”), 
Desejosos de melhorar a efetividade das autoridades responsáveis pelo cumprimento da lei 

de ambos os países, na investigação, inquérito e prevenção do crime por meio de cooperação e 
assistência jurídica mútua em matéria penal, 

Acordam o seguinte: 
Artigo 1

Alcance da Assistência 
1. As Partes prestarão uma à outra assistência jurídica mútua, nos dispositivos do presente 

Tratado, em relação à investigação, inquérito e prevenção de crimes e processos relacionados à 
matéria penal, dentro dos limites de suas legislações.  

2. As Partes trocarão, por meio de suas Autoridades Centrais, uma lista de autoridades 
competentes para solicitar assistência jurídica mútua  mediante o presente Tratado.  

3. A assistência incluirá: 
a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas, inclusive por meio de teleconferência ou 

vídeo conferência, de acordo com a legislação interna da Parte Requerida;
b) fornecimento de documentos, registros e outros materiais de prova; 
c) entrega de documentos judiciais ou de outra natureza;
d) localização ou identificação de pessoas ou objetos, quando solicitado como parte de uma 

solicitação mais abrangente de provas; 
e) transferência de pessoas sob custódia, de acordo com o artigo 12;
f) execução de pedidos de busca e apreensão; 
g) identificação, rastreamento, indisponibilidade, sequestro, confisco e disposição de produtos 

do crime e assistência em processos relacionados; 
h) devolução de ativos, de acordo com a legislação interna da Parte Requerida;
i) troca de informações sobre a legislação das Partes;
j) qualquer outra forma de assistência que não seja proibida pela legislação interna da Parte 

Requerida.  
4. A assistência será prestada ainda que a conduta sujeita a investigação, inquérito ou ação 

penal não seja punível nos termos da legislação de ambas as Partes.    
5. A assistência solicitada não será impedida por sigilo bancário ou qualquer outro tipo de 

sigilo legal desde que o sigilo tenha sido quebrado por decisão judicial de uma autoridade judicial 
competente de qualquer das Partes. 

 6. O presente Tratado destina-se tão-somente à assistência jurídica mútua entre as Partes. Seus 
dispositivos não darão direito a qualquer indivíduo de obter, suprimir ou excluir qualquer prova ou 
impedir que uma solicitação seja atendida.  

Artigo 2
Autoridades Centrais 

1. Cada Parte designará uma Autoridade Central para enviar e receber solicitações nos termos 
do presente Tratado. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente para as finalidades 
estipuladas neste Tratado.  

2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça e 
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Segurança Pública. Para a República do Suriname, a Autoridade Central será a Procuradoria-Geral. 
3. Caso qualquer Parte mude sua Autoridade Central designada, deverá informar à outra Parte 

de tal mudança pelos canais diplomáticos. 
Artigo 3

Denegação de Assistência 
O presente Tratado não se aplicará nos seguintes casos: 
a) busca, prisão ou encarceramento de pessoa processada ou julgada criminalmente com a 

intenção de obter-se a extradição da pessoa; 
b) execução de sentenças penais. 

Artigo 4
Restrições à Assistência 

A Parte Requerida poderá negar assistência se: 
a) a solicitação referir-se a delito previsto na legislação militar, sem, entretanto, constituir crime 

comum;
b) o atendimento à solicitação prejudicar sua soberania, segurança, ordem pública ou outros 

interesses públicos essenciais; 
c) a Parte Requerida já tiver proferido julgamento ou decisão final sobre a mesma pessoa pelo 

mesmo delito referido na solicitação; 
d) a solicitação referir-se a delito político;
e) a Parte Requerida tiver motivos substanciais para acreditar que a solicitação foi feita com 

intuito de investigar, processar, punir ou proceder de qualquer outra forma contra uma pessoa por 
causa de sua raça, sexo, religião, nacionalidade ou opinião política, ou que a posição daquela pessoa 
possa ser prejudicada por qualquer daquelas razões; ou  

f) a solicitação não for feita de conformidade com o presente Tratado. 
Artigo 5

Forma e Conteúdo das Solicitações 
1. A solicitação de assistência deverá ser feita por escrito.  
2. Caso a solicitação de assistência seja transmitida via fac-símile, correio eletrônico, ou meios 

equivalentes, deverá ser confirmada, em documentação original assinada pela autoridade requerente, 
dentro de 15 dias, a menos que a Autoridade Central da Parte Requerida concorde que seja feita de 
outra forma. 

3. Em caso de urgência, a solicitação poderá ser apresentada previamente na forma oral; neste 
caso, deverá ser complementada imediatamente por fac-símile, correio eletrônico, ou outros meios 
equivalentes, e deve ser confirmada, em documentação original assinada pela autoridade requerente, 
dentro de 15 dias, a menos que a Autoridade Central da Parte Requerida concorde que seja feita de 
outra forma. 

4. A solicitação deverá conter as seguintes informações:
a) o nome e o cargo da autoridade que conduz o procedimento relacionado à solicitação;
b) a descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, ou do processo, incluindo, 

até onde se saiba, os dispositivos da lei aplicáveis ao caso ao qual a solicitação se refere;
c) descrição da prova, informação ou outro tipo de assistência pretendida; 
d) declaração da finalidade para a qual a prova, as informações ou outra assistência são 

solicitadas; 
e) o texto da legislação criminal aplicável;
f) identidade, incluindo mas não limitada à nacionalidade, das pessoas sujeitas ao processo, 

quando conhecida.  
5. Quando necessário e possível, a solicitação deverá conter também: 
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a) informação sobre a identidade e localização de qualquer pessoa com relação à qual se busca 
uma prova; 

b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa a ser intimada, o seu envolvimento 
com o processo e a forma na qual a  intimação deve ser feita; 

c) informação sobre a identidade e o paradeiro de uma pessoa a ser localizada; 
d) descrição precisa do local ou pessoa a serem revistados e dos bens a serem apreendidos;
e) lista das perguntas a serem feitas à testemunha assim como, se necessário, descrição da 

forma como o testemunho ou declaração deve ser tomado e registrado; 
f) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação; 
g) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a pessoa tem 

direito quando convocada a comparecer perante a Parte Requerente; e 
h) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte Requerida, para 

facilitar o cumprimento da solicitação; 
Artigo 6
Idioma 

1. As solicitações e documentos de apoio produzidos de acordo com este Tratado serão 
acompanhados de tradução no idioma oficial da Parte Requerida. 

2. A Parte Requerida pode usar seu idioma oficial quando fornecer assistência à Parte Requerente. 
3. As Autoridades Centrais das Partes podem comunicar-se em inglês, com exceção das situações 

listadas nos itens 1 e 2 desse Artigo, situações nas quais prévia autorização para o uso do inglês pode 
também ser fornecida pela Parte Requerida, a seu critério.   

4. As traduções certificadas por qualquer das Autoridades Centrais não precisam de qualquer 
outro tipo de certificação.  

Artigo 7
Cumprimento das Solicitações 

1. A Parte Requerida atenderá imediatamente à solicitação, de acordo com sua lei interna. As 
autoridades competentes da Parte Requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender à 
solicitação.  

2. As solicitações serão cumpridas de acordo com as leis da Parte Requerida, a menos que 
os termos deste Tratado disponham de outra forma. O método de cumprimento especificado na 
solicitação deverá, entretanto, ser seguido, exceto no que tange às proibições previstas pelas leis da 
Parte Requerida.  

3. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida conclua que o atendimento a uma solicitação 
interferirá no curso de uma investigação, um inquérito, ou um processo em curso naquela Parte, poderá 
adiar o atendimento àquela solicitação, ou sujeitar o atendimento às condições julgadas necessárias 
após consultas com a Autoridade Central da Parte Requerente. Caso a Parte Requerente aceite essa 
assistência condicionada, deverá respeitar as condições estipuladas.  

4. A Autoridade Central da Parte Requerida providenciará o que for necessário para a 
representação da Parte Requerente na Parte Requerida em quaisquer procedimentos que se originem 
de solicitação de assistência prevista neste Tratado.  

5. A Parte Requerida deverá informar imediatamente à Parte Requerente sobre o resultado do 
cumprimento da solicitação.  

Artigo 8
Confidencialidade e Restrições ao Uso

1. A Parte Requerida, quando solicitada, manterá a confidencialidade de qualquer informação 
que puder indicar que a solicitação foi feita ou respondida. Se a solicitação não puder ser cumprida 
sem infringir esse caráter de confidencialidade, a Parte Requerida informará esse fato à Parte 
Requerente, que decidirá em que medida deseja que a solicitação seja cumprida.   



571

2. A Parte Requerente não usará ou divulgará qualquer informação ou prova obtida em virtude 
deste Tratado para qualquer propósito que não seja para o caso descrito na solicitação, sem prévio 
consentimento da Parte Requerida.  

3. Informações ou provas, cujo conteúdo tiver sido divulgado em audiência pública judicial 
ou administrativa relacionada à solicitação, podem, subsequentemente, ser utilizadas para qualquer 
propósito, a menos que haja qualquer indicação contrária da Parte Requerida quando do cumprimento 
da solicitação. 

4. Nada neste Artigo impedirá o uso ou divulgação de informações, na medida em que exista 
obrigação de fazê-lo de acordo com a legislação da Parte Requerente em processos criminais. A 
Parte Requerente notificará, antecipadamente, a Parte Requerida de qualquer divulgação, exceto se 
ficar provado que é absolutamente impossível.  

Artigo 9
Custos 

1. A Parte Requerida pagará todos os custos relativos à execução do pedido, exceto nas seguintes 
hipóteses:

a) honorários de peritos, ajuda de custo e despesas relacionadas à viagem de pessoas, nos 
termos dos Artigos 10 e 11; 

b) custos da montagem e operação de videoconferência e a interpretação de tais procedimentos; 
c) custos da transferência de pessoas sob custódia, nos termos do Artigo 12. Tais honorários, 

custos, ajudas de custo e despesas serão pagos pela Parte Requerente, inclusive a transcrição e o 
serviço de interpretação, caso tenham sido solicitados.  

2. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida informe à Autoridade Central da Parte 
Requerente que o cumprimento da solicitação pode demandar custos ou outros recursos de 
natureza extraordinária, as Autoridade Centrais das Partes deverão consultar-se, a fim de determinar 
as condições sob as quais a solicitação será cumprida e a forma como tais custos serão alocados.  

Artigo 10
Tomada de Depoimento e Produção de Provas

no Território da Parte Requerida 
1. Uma pessoa no território da Parte Requerida de quem se solicite prova, nos termos deste 

Tratado, será obrigada, se necessário, a apresentar-se e testemunhar ou exibir documentos, registros 
ou artigos de prova por meio de intimação ou outros métodos permitidos sob a legislação da Parte 
Requerida.  

2. Uma pessoa solicitada a testemunhar ou produzir informação documental ou itens no 
território da Parte Requerida pode ser obrigada a fazê-lo de acordo com as exigências legais da Parte 
Requerida. Caso tal pessoa alegue condição de imunidade, incapacidade ou privilégio prevista na lei 
da Parte Requerente, a prova deverá, não obstante, ser obtida, e a alegação levada ao conhecimento 
da Parte Requerente, para decisão das autoridades daquela Parte.  

3. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte Requerida antecipará informações sobre 
a data e o local da tomada de prova, de acordo com o disposto neste Artigo. 

4. A Parte Requerida pode permitir a presença de pessoas, indicadas na solicitação, no decorrer 
do cumprimento da solicitação e poderá permitir que essas pessoas apresentem perguntas a serem 
feitas à pessoa que dará o testemunho ou apresentará prova.  

Artigo 11
Depoimento na Parte Requerente 

1. Uma solicitação feita com base neste Tratado pode buscar assistência para facilitar o 
comparecimento de qualquer pessoa no território da Parte Requerente para o propósito de fornecer 
provas perante uma corte ou de ser identificada, ou, de outra forma, por sua presença, auxiliar 
qualquer procedimento. A Parte Requerente indicará em que medida as despesas serão pagas.  

2. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá:
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a) perguntar à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte Requerente é 
desejada se ela concorda em comparecer; e

b) informar, imediatamente, à Autoridade Central da Parte Requerente, da resposta da pessoa. 
3. Se as Autoridades Centrais de ambas as Partes consentirem, uma pessoa que concordar em 

comparecer ao território da Parte Requerente nos termos deste Artigo não será sujeita a intimação, 
detenção ou qualquer restrição de liberdade pessoal, resultante de quaisquer atos ou condenações 
precedentes à sua saída do território da Parte Requerida. 

4. A imunidade fornecida com base neste Artigo perderá a sua validade quinze dias após a 
Autoridade Central da Parte Requerente ter notificado a Autoridade Central da Parte Requerida de 
que a presença da pessoa não é mais necessária, ou se a pessoa tiver deixado o território da Parte 
Requerente e a ele retornado voluntariamente. 

Artigo 12
Traslado de Pessoas sob Custódia 

1. Uma pessoa sob custódia de uma Parte, cuja presença no território da outra Parte seja 
solicitada para fins de assistência, nos termos do presente Tratado, será transferida para aquele fim, 
caso a pessoa e as Autoridades Centrais de ambas as Partes assim consintam. 

2. Para fins deste Artigo:
a) a Parte Requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá a autoridade 

e a obrigação de manter esta pessoa sob custódia, salvo autorização em contrário da Parte Requerida; 
b) a Parte Requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte Requerida assim que 

as circunstâncias permitam e, de forma alguma, após a data na qual ela seria liberada da custódia 
no território da Parte Requerida, salvo em caso de entendimento contrário de ambas as Autoridades 
Centrais e da pessoa transferida; 

c) a Parte Requerente não requererá à Parte Requerida a abertura de processo de extradição 
para o regresso da pessoa  transferida;

d) o período de custódia no território da Parte Requerida será deduzido do período de detenção, 
o qual a pessoa em questão está ou será obrigada a cumprir no território da Parte Requerente. 

Artigo 13
Entrega de Documentos 

1. A Parte Requerida empenhar-se-á para providenciar a entrega de quaisquer documentos 
relativos, no todo ou em parte, a qualquer solicitação de assistência feita pela Parte Requerente, em 
conformidade com os dispositivos deste Tratado.  

2. A Autoridade Central da Parte Requerente transmitirá qualquer solicitação para a entrega de 
documentos que solicitem o comparecimento de uma pessoa perante autoridade ou juiz na Parte 
Requerente dentro de um prazo razoável antes do comparecimento marcado. 

3. A Parte Requerida apresentará o comprovante de entrega, sempre que possível, na forma 
especificada na solicitação.

Artigo 14
Registros Oficiais 

1. A Parte Requerida fornecerá à Parte Requerente cópias dos registros oficiais publicamente 
disponíveis, inclusive documentos ou informações de qualquer natureza, que se encontrem de posse 
das autoridades da Parte Requerida.  

2. A Parte Requerida pode fornecer, mesmo que não disponíveis ao público, cópias de quaisquer 
registros, inclusive documentos ou informações em qualquer meio que estejam sob a guarda de 
autoridades naquela Parte, na mesma medida e nas mesmas condições em que tais cópias estariam 
disponíveis às suas próprias autoridades policiais, judiciais ou do Ministério Público.  

3. Os registros oficiais fornecidos por força deste Artigo serão autenticados pela Autoridade 
Central da Parte Requerida. Não será necessária qualquer outra autenticação ou certificação para que 
tais registros sejam admissíveis como prova nos processos no território da Parte Requerente. Registros 
fornecidos por força deste Artigo podem também ser autenticados de outras formas ou maneiras, que 
podem ser acordadas, de tempo em tempo, pelas Autoridades Centrais. 
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Artigo 15
Medidas Cautelares 

1. A pedido  da Parte Requerente, e caso o procedimento visado pelo pedido não pareça 
inadmissível ou inoportuno segundo a legislação da Parte Requerida, medidas cautelares serão 
ordenadas pela autoridade competente da Parte Requerida, a fim de manter uma situação existente, 
de proteger interesses jurídicos ameaçados ou de preservar elementos de prova. 

2. Quando houver periculum in mora e se as informações fornecidas permitirem examinar se as 
condições necessárias foram cumpridas, essas medidas poderão ser ordenadas desde o anúncio de 
um pedido. As medidas cautelares serão revogadas se a Parte Requerente não apresentar o pedido 
no prazo determinado para esse fim. 

Artigo 16
Rastreamento, Busca, Bloqueio e Apreensão 

1. A Parte Requerida cumprirá qualquer solicitação para rastreamento, busca, bloqueio, apreensão 
e entrega de qualquer artigo à Parte Requerente, desde que o pedido contenha informações que 
justifiquem tal ação, segundo as leis da Parte Requerida, e seja executado de acordo com as leis 
daquela Parte. 

2. A Parte Requerida pode negar uma solicitação se essa relacionar-se a conduta para a qual os 
poderes de rastreamento, busca, bloqueio e apreensão não seriam praticados no território da Parte 
Requerida em circunstâncias similares. 

3. A Autoridade Central da Parte Requerida pode solicitar que a Parte Requerente concorde 
com os termos e condições que a Parte Requerida julgue necessárias para proteger os interesses de 
terceiros quanto ao bem a ser transferido.  

Artigo 17
Devolução de Documentos, Registros e Artigos

de Prova à Parte Requerida 
A Autoridade Central da Parte Requerente devolverá quaisquer documentos, registros ou 

artigos de prova fornecidos a ela no cumprimento de uma solicitação objeto do presente Tratado 
tão logo seja viável, a menos que a Autoridade Central da Parte Requerida renuncie à devolução dos 
documentos, registros ou artigos. 

Artigo 18
Assistência nos Processos de Perdimento 

1. As Partes assistir-se-ão em processos que envolvam identificação, rastreamento, bloqueio, 
sequestro e perdimento de produtos e instrumentos do crime, de acordo com a lei interna da Parte 
Requerida. 

2. Caso a Autoridade Central de uma Parte saiba que produtos e instrumentos do crime estão 
localizados no território da outra Parte e que podem estar sujeitos a bloqueio, sequestro e perdimento 
sob as leis daquela Parte, poderá informar à outra Autoridade Central. Caso a Parte notificada tenha 
jurisdição, essa informação pode ser apresentada às suas autoridades para que determinem se 
julgam necessária alguma ação. Essas autoridades decidirão de acordo com as leis de seu país, e a 
Autoridade Central desse país assegurará que a outra Parte tenha conhecimento da ação adotada.

Artigo 19
Devolução de Ativos 

1. Quando um crime tiver sido cometido e uma condenação obtida na Parte Requerente, os 
ativos apreendidos pela Parte Requerida poderão ser devolvidos para a Parte Requerente, para o 
propósito de perdimento, de acordo com a lei interna da Parte Requerida. 

2. Quando a Parte Requerida apreende ou confisca ativos que constituam fundos públicos, 
tendo sido lavados ou não, e que tenham sido apropriados indevidamente da Parte Requerente, a 
Parte Requerida devolverá os ativos sequestrados ou apreendidos, deduzindo-se quaisquer custos 
operacionais, para a Parte Requerente. 

3. Os direitos reclamados por vítimas e terceiros de boa-fé sobre esses ativos serão respeitados. 
4. A devolução acontecerá, via de regra, baseada em decisão final na Parte Requerente. Todavia, 

a Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão dos procedimentos, de acordo com 
sua lei interna.  
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5. O compartilhamento de ativos não está previsto neste Tratado. As Partes concordam, 
entretanto, em negociar, no futuro, um instrumento que contemplará a possibilidade de compartilhar 
ativos que sejam produto de crime ou dele derivem. Tal instrumento não será aplicável ao caso 
mencionado no Parágrafo 2 deste Artigo. 

Artigo 20
Informação Espontânea 

1. A Autoridade Central de uma Parte pode, sem solicitação prévia, enviar informações à 
Autoridade Central da outra Parte, quando considerar que a divulgação de tal informação poderá 
auxiliar a Parte recipiente a iniciar ou conduzir investigações ou processos, ou poderá levar a uma 
solicitação dessa Parte, de acordo com este Tratado. 

2. A Parte fornecedora pode, nos termos da sua legislação interna, impor condições ao uso de 
tais informações pela Parte recipiente. A Parte recipiente será limitada por essas condições.

Artigo 21
Compatibilidade com outros Tratados 

A assistência e os procedimentos estabelecidos neste Tratado não constituirão impedimento 
para que qualquer das Partes preste assistência à outra por meio de dispositivos de outros acordos 
internacionais de que façam parte ou com base em dispositivos de suas leis internas. As Partes 
poderão, ainda, prestar assistência nos termos de qualquer tratado, acordo ou outra prática que 
possam ser aplicáveis entre os órgãos de cumprimento da lei das Partes. 

Artigo 22
Consultas 

As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer das Partes, 
a respeito da interpretação, da aplicação e implementação deste Tratado, genericamente ou em relação 
a um caso específico. As Autoridades Centrais também podem estabelecer acordo quanto às medidas 
práticas que sejam necessárias para facilitar a implementação deste Tratado.  

Artigo 23
Ratificação e Vigência 

1. O presente Tratado será ratificado e os instrumentos de ratificação serão trocados o mais 
brevemente possível. 

2. O presente Tratado entrará em vigor mediante a troca de instrumentos de ratificação. 
3. As solicitações feitas nos termos do presente Tratado poderão aplicar-se a crimes cometidos 

antes de sua entrada em vigor. 
Artigo 24
Denúncia 

1. Qualquer das Partes pode denunciar este Tratado por meio de notificação escrita à outra 
Parte, enviando-a pelos canais diplomáticos. 

2. A denúncia produzirá efeito seis meses após a data de notificação. 
3. As solicitações realizadas antes da notificação escrita, ou recebidas durante o período de seis 

meses de notificação, serão resolvidas de acordo com o presente Tratado. 
Artigo 25

Solução de Controvérsias 
As Partes empenhar-se-ão para resolver controvérsias a respeito da interpretação ou aplicação 

do presente Tratado por meio dos canais diplomáticos. 
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 

assinaram o presente Tratado. 
Feito em dois exemplares, em Paramaribo, no dia 16 de fevereiro de 2005, nos idiomas português, 

holandês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência, prevalecerá 
o texto em inglês.  

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO SURINAME
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10.20 Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Turquia

Decreto nº 9.065, de 31 de maio de 2017

Promulga o Acordo sobre o Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Turquia, firmado em Ancara, em 7 de outubro de 2011. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e 

Considerando que o Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entra a República 
Federativa do Brasil e a República da Turquia foi firmado em Ancara, em 7 de outubro de 2011; 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislado n° 271, 
de 18 de julho de 2014; e 

Considerando que o Acordo entrou entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no 
plano Jurídico externo, em 16 de julho de 2015, nos termos de seu Artigo 21;

DECRETA  
Art 1°  Fica promulgado o Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a 

República Federativa do Brasil e a República da Turquia firmado em Ancara, em 7 de outubro de 
2011, anexo a este Decreto.

Art 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput art. 49 da Constituição.

Art 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 
MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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ACORDO SOBRE AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DA TURQUIA

A República Federativa do Brasil e 
A República da Turquia, (doravante denominadas “as Partes”), 
Desejosos de incrementar a promoção das relações amistosas e de coordenar a cooperação 

jurídica em matéria penal com base nos princípios de soberania nacional, igualdade de direitos e 
não-intervenção nos assuntos internos das Partes;

Pretendendo melhorar a efetividade das autoridades responsáveis pela aplicação da lei em 
ambos os países na investigação, na persecução, nos procedimentos judiciais em matéria criminal, 
bem como combater o crime de modo mais efetivo como forma de proteger suas respectivas 
sociedades democráticas e seus valores comuns; 

Reconhecendo a particular importância de combater atividades criminosas graves, incluindo 
a corrupção, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito de pessoas, de drogas, de armas de fogo, de 
munição e de explosivos, o terrorismo e o financiamento ao terrorismo;

Respeitando, com a devida atenção, os direitos humanos e o Estado de direito;
Atentando para as garantias de seus respectivos ordenamentos jurídicos que asseguram ao 

acusado o direito a julgamento justo por juízo imparcial, estabelecido conforme a lei;
Desejando firmar um Acordo sobre auxílio jurídico mútuo em matéria penal e reconhecendo a 

aplicação deste Preâmbulo;
Decidiram concluir um acordo sobre auxílio jurídico mútuo em matéria penal e acordaram o 

seguinte: 
Artigo 1º

Alcance do Auxílio
1. As Partes comprometem-se a prestar-se auxílio jurídico mútuo em matéria penal, conforme as 

disposições deste Acordo e da legislação doméstica da Parte Requerida, para fins de procedimentos 
relacionados à matéria penal, incluindo qualquer medida tomada em relação a investigação, 
persecução criminal ou procedimentos judiciais, assim como a bloqueio, apreensão ou perdimento 
de produtos do crime e instrumentos do crime.

2. Auxílio jurídico mútuo em matéria penal inclui:
a) comunicação de atos processuais;
b) busca, apreensão e entrega de documentos e bens que constituam elementos de prova;
c) perícia do local do crime, relatórios periciais, interrogatório de acusados e suspeitos e oitivas 

de vítimas, testemunhas e peritos;
d) transmissão de provas, registros criminais e documentos;
e) transferência temporária de pessoas sob custódia;
f) localização ou identificação de pessoas, quando necessário, como parte de pedido de 

produção de provas mais amplo;
 g) identificação, rastreamento, bloqueio, apreensão, perdimento de produtos do crime e 

instrumentos do crime e auxílio em procedimentos relacionados;
h) qualquer outro tipo de auxílio permitido pela legislação interna do Estado requerido.
3. O auxílio será prestado independentemente de a conduta que originou o pedido ser punível 

pela legislação de ambas as Partes. Quando forem solicitados busca e apreensão de provas ou 
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bloqueio ou perdimento de produtos ou instrumentos do crime, o auxílio será prestado apenas se o 
crime que motiva o pedido for punível pela legislação de ambas as Partes.

4. Para os propósitos deste Acordo, as autoridades legais que são competentes para enviar 
pedidos de auxílio jurídico mútuo à sua Autoridade Central são aquelas responsáveis ou com poder 
por conduzir investigações, persecuções criminais ou procedimentos judiciais, conforme definido na 
lei interna da Parte Requerente.

5. As Autoridades Centrais das Partes informarão uma à outra, assim que possível, suas 
autoridades consideradas competentes para fazer pedidos de auxílio jurídico mútuo, para os 
propósitos do Acordo. Além disso, as Autoridades Centrais de cada uma das Partes comunicarão à 
sua contraparte, sempre que necessário, quaisquer alterações que venham a ser feitas na lista acima 
mencionada, com o propósito de mantê-la atualizada.

Artigo 2º
Autoridades Centrais

1. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça.
2. Para a República da Turquia, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça.
3. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente para os fins deste Acordo, sem prejuízo 

de comunicação por via diplomática.
4. As Partes podem, a qualquer momento, designar qualquer outra autoridade como
Autoridade Central para os fins deste Acordo. A notificação dessa designação ocorrerá por 

meio de troca de notas diplomáticas. 
Artigo 3º

Medidas Cautelares
1. Mediante solicitação expressa da Parte Requerente, a autoridade competente da
Parte Requerida implementará medidas cautelares com o propósito de manter uma situação 

existente, proteger interesses jurídicos ameaçados ou preservar elementos de prova, exceto se o 
procedimento atinente ao pedido parecer manifestamente inadmissível ou inapropriado segundo o 
direito da Parte Requerida.

2. Quando houver perigo de atraso injustificado, essas medidas poderão ser implementadas 
mediante aplicação assim que o pedido for apresentado, contanto que haja informação suficiente 
para determinar se todas as condições foram cumpridas. As medidas cautelares serão anuladas se a 
Parte Requerente deixar de apresentar pedido de auxílio jurídico mútuo no prazo determinado para 
esse fim. 

Artigo 4º
Forma e Conteúdo do Pedido

1. O pedido de auxílio jurídico em matéria penal conterá as seguintes informações:
a) nome e cargo da autoridade requerente;
b) objeto da investigação ou do caso;
c) nomes de suspeitos, acusados ou pessoas sentenciadas, assim como de qualquer pessoa 

de quem se busca obter elementos de prova, seu domicílio ou residência, e, quando possível, 
nacionalidade, profissão, local e data de nascimento, bem como nome dos genitores;

d) nome e endereço dos representantes legais das pessoas referidas na alínea (c) deste Artigo;
e) propósito do pedido e demais informações necessárias para sua execução, com descrição 

dos fatos que caracterizam o crime e sua natureza, incluindo os dispositivos legais aplicáveis ao caso 
ao qual o pedido se refere.

2. Na medida do necessário e do possível, o pedido também incluirá:
a) identidade, data de nascimento e localização da pessoa a ser objeto da comunicação de ato 

processual, seu envolvimento no processo e a forma de comunicação de ato processual a ser feita;
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b) informações disponíveis sobre identidade e paradeiro da pessoa a ser localizada;
c) descrição precisa do local a ser revistado e dos bens a serem apreendidos;
d) descrição da forma pela qual depoimentos ou declarações devem ser obtidos e registrados;
e) lista de perguntas a serem feitas ao suspeito, ao acusado, ao sentenciado, às vítimas, às
testemunhas ou aos peritos;
f) descrição de quaisquer procedimentos especiais a serem seguidos no cumprimento do 

pedido; 
g) informações sobre ajuda de custo e despesas às quais terá direito a pessoa requerida a 

comparecer no território da Parte Requerente;
h) quaisquer outras informações que possam ser levadas ao conhecimento da Parte Requerida 

para facilitar o cumprimento do pedido;
i) eventuais demandas relativas à confidencialidade.
3. Os pedidos e os documentos que o acompanham devem conter a assinatura e o selo oficial 

da autoridade requerente ou seus equivalentes de acordo com a lei da Parte Requerida.
4. O pedido de auxílio será feito por escrito. Em situações de urgência, a Autoridade Central da 

Parte Requerida pode aceitar pedidos feitos por meio eletrônico. Nesses casos excepcionais, o pedido 
será confirmado, por escrito, pelo envio da solicitação original assinada, no prazo de quinze dias, 
salvo se a Autoridade Central da Parte Requerida concorde com prazo diverso.

5. A Parte Requerida poderá solicitar à Parte Requerente o fornecimento de qualquer informação 
adicional que julgue necessária para cumprir o pedido.

Artigo 5º
Confidencialidade e Limitações ao Uso

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, manterá a confidencialidade de qualquer informação 
que possa indicar que um pedido foi feito ou respondido. Caso o pedido não possa ser cumprido 
sem quebra de confidencialidade, a Parte Requerida informará esse fato à Parte Requerente, que, 
então, determinará até que ponto deseja que o pedido seja cumprido.

2. A Parte Requerente não usará ou divulgará qualquer informação ou prova obtida por força 
deste Acordo para qualquer fim diferente dos procedimentos declarados no pedido sem autorização 
prévia da Parte Requerida.

3. Salvo se indicado de outra forma pela Parte Requerida quando da execução do pedido, 
quaisquer informações ou provas cujo conteúdo tenha sido divulgado em audiência pública de 
caráter judicial ou administrativa relacionada com o pedido podem, posteriormente, ser usadas para 
qualquer propósito.

Artigo 6º
Execução dos Pedidos

1. A Autoridade Central da Parte Requerida transmitirá imediatamente o pedido à autoridade 
competente ou, se possível, atenderá ao pedido. A autoridade competente da Parte Requerida 
envidará todos os esforços no sentido de atender ao pedido. 

2. A autoridade competente executará o pedido de auxílio jurídico mútuo na forma especificada 
pelos dispositivos legais da Parte Requerida. Entretanto, a autoridade competente pode, se solicitada 
e na medida em que não for contrário à legislação da Parte Requerida, aplicar a lei da Parte Requerente.

3. Mediante solicitação da Parte Requerente, a Parte Requerida informará a data e o local 
do cumprimento do pedido. A Parte Requerida poderá conceder permissão para a presença das 
autoridades interessadas da Parte Requerente durante o cumprimento do pedido.

4. Se a Autoridade Central da Parte Requerida concluir que o cumprimento do pedido interferiria 
no curso de procedimentos ou prejudicaria a segurança de qualquer pessoa no território da Parte 
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Requerida, a Autoridade Central dessa Parte poderá determinar que se adie o atendimento daquele 
pedido, ou optar por atendê-lo sob as condições julgadas necessárias, após consultar a Autoridade 
Central da Parte Requerente. Caso a Parte Requerente aceite o auxílio condicionado, respeitará tais 
condições.

5. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar à Autoridade Central da Parte 
Requerente que forneça informações de maneira necessária a permitir o cumprimento do pedido 
ou encarregar-se de quaisquer medidas necessárias nos termos das leis da Parte Requerida para 
executar o pedido recebido da Parte Requerente.

6. A autoridade requerida, após a execução do pedido, devolverá os documentos que comprovem 
o cumprimento do pedido à autoridade requerente por meio de sua Autoridade Central ou informará 
por que o pedido não foi cumprido, mencionando as razões correspondentes. 

Artigo 7º
Depoimento ou Produção de Provas na Parte Requerida

1. Se a autoridade competente da Parte Requerente estiver considerando o comparecimento 
pessoal da vítima, da testemunha ou de perito, aquela autoridade competente mencionará esse fato 
no seu pedido de comunicação de ato processual.

2. A Parte Requerida perguntará à pessoa cujo comparecimento voluntário no território da Parte 
Requerente é desejado se ela concorda em comparecer. A Autoridade Central da Parte Requerida 
informará, imediatamente, à Autoridade Central da Parte Requerente a resposta da pessoa.

3. Um pedido na forma descrita no parágrafo anterior do presente Artigo não poderá prever 
qualquer multa ou outra sanção pelo não cumprimento da intimação.

4. As ajudas de custo e os gastos com a viagem e com a subsistência de vítimas, testemunhas e 
peritos serão arcados pela Parte Requerente.

5. A vítima, a testemunha ou o perito, qualquer que seja sua nacionalidade, que comparecer 
voluntariamente perante autoridade judicial da Parte Requerente, não será processado, detido, 
condenado ou sujeito a qualquer outra restrição de sua liberdade pessoal no território daquela Parte 
em relação a atos anteriores à sua partida do território da Parte Requerida. Essas pessoas beneficiar-
se-ão dessa imunidade penal também em relação a atos relacionados com o procedimento que 
constitua o objeto da investigação ou procedimento.

6. Se a vítima, a testemunha ou o perito não deixar o território da Parte Requerente em 15 dias 
consecutivos após a notificação de que sua presença não é mais necessária, a imunidade prevista no 
parágrafo 5 deste Artigo cessará. Na hipótese de evento que impossibilite a vítima, a testemunha 
ou o perito de deixar o território da Parte Requerente, o período correspondente a tal evento será 
descontado do prazo de 15 dias previsto neste parágrafo. A Autoridade Central da Parte Requerente 
também informará à Autoridade Central da Parte Requerida sobre a notificação.

Artigo 8º
Transferência Temporária de Pessoas sob Custódia

1. Caso o comparecimento de pessoa mantida sob custódia no território da Parte Requerida 
seja necessário à Parte Requerente na qualidade de testemunha, a Autoridade Central da Parte 
Requerida poderá permitir a transferência temporária daquela pessoa, mediante sua aquiescência, 
para o território da Parte Requerente.

2. Para fins do presente Artigo:
a) a Parte Requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e terá a autoridade 

e a obrigação de manter essa pessoa sob custódia, salvo autorização em contrário da Parte Requerida;
b) a Parte Requerente devolverá a pessoa transferida à custódia da Parte Requerida assim que 

sua presença deixe de ser necessária para os fins do pedido e, impreterivelmente, até a data na qual 
ela seria liberada da custódia no território da Parte Requerida, a menos que acordado de maneira 
diversa por ambas as Autoridades Centrais;

c) a Parte Requerente não demandará da Parte Requerida a abertura de processo de extradição 
para devolver a pessoa transferida;
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d) o período de custódia no território da Parte Requerente será deduzido do período de prisão 
que a pessoa esteja cumprindo ou venha a cumprir no território da Parte Requerida;

e) se a Parte Requerida informar que a pessoa transferida deve ser posta em liberdade, tal 
pessoa será solta pela Parte Requerente e será tratada conforme o disposto no  Artigo 7º deste 
Acordo.

3. Caso seja necessário o comparecimento como testemunha de pessoa mantida sob custódia 
no território de um terceiro Estado, as Partes concederão permissão para trânsito por seus territórios. 

Artigo 9º
Comunicação de Atos Processuais

1. A Parte Requerida providenciará a comunicação de atos processuais acompanhados das 
traduções preparadas no seu idioma, conforme previsto em sua lei.

2. O endereço atualizado do destinatário e a natureza do documento serão indicados no pedido 
para comunicação de atos processuais.

3. Se a comunicação de atos processuais não puder ser efetuada no endereço indicado no 
pedido, a Parte Requerida tomará as medidas necessárias para determinar o endereço atualizado 
do destinatário. Se for impossível determiná-lo, a Parte Requerida notificará a Parte Requerente e 
devolverá os documentos a esta última Parte.

4. A Autoridade Central da Parte Requerente transmitirá qualquer pedido para a comunicação 
de ato processual que solicite o comparecimento de uma pessoa perante autoridade ou Juízo da Parte 
Requerente dentro de um prazo razoável antes do comparecimento marcado.

5. A Parte Requerida apresentará o comprovante de comunicação do ato processual na forma 
especificada pela lei da Parte Requerida e, sempre que possível, na forma especificada no pedido. 
Esse documento incluirá a data e o lugar da comunicação do ato processual.

Artigo 10
Custos

1. A Parte Requerida arcará com os custos incorridos em seu território e não terá direito a 
reembolso, exceto nos casos seguintes:

a) honorários de peritos e ajudas de custo e despesas relativas a viagens de pessoas, de acordo 
com o artigo 7º;

b) custos da transferência de pessoas sob custódia conforme artigo 8º.

2. Caso o cumprimento do pedido exija custos ou outros recursos de natureza extraordinária, as 
Autoridades Centrais consultar-se-ão com o objetivo de chegar a um acordo sobre as condições sob 
as quais o pedido será cumprido e a forma como os recursos serão alocados. 

Artigo 11
Registros Oficiais

1. Quando a Parte Requerente estiver conduzindo investigação, persecução penal ou 
procedimentos judiciais, a Parte Requerida fornecerá àquela, mediante solicitação, cópias dos 
registros disponíveis ao público, incluindo documentos ou informações, em qualquer forma que se 
encontrem, em posse das autoridades da Parte Requerida.

2. Quando a Parte Requerente estiver conduzindo investigação, persecução penal ou 
procedimentos judiciais, a Parte Requerida poderá fornecer-lhe, mediante solicitação, cópias de 
quaisquer registros, inclusive de documentos ou informações, em qualquer forma, que estejam em 
posse de autoridades daquela Parte, mas que não estejam disponíveis ao público, na mesma medida 
e nas mesmas condições em que estariam disponíveis às suas próprias autoridades competentes. A 
Parte Requerida pode negar, discricionariamente, no todo ou em parte, um pedido baseado neste 
parágrafo.

Artigo 12
Audiência por Videoconferência

1. Se uma pessoa que estiver no território da Parte Requerida tiver de ser ouvida como vítima, 
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testemunha ou perito diante das autoridades competentes da Parte Requerente, esta Parte pode 
solicitar a realização da audiência por videoconferência.

2. A Parte Requerida terá a faculdade de concordar ou não com a realização da audiência por 
videoconferência.

3. Além das informações descritas no artigo 4º, pedidos de audiência por videoconferência 
incluirão o nome das autoridades competentes que dela participarão.

4. Cada Parte tomará as providências necessárias para assegurar que seu direito interno seja 
aplicado da mesma forma que no âmbito de um procedimento nacional quando vítimas, testemunhas 
ou peritos que tiverem de ser ouvidos no território de qualquer das Partes, conforme o presente 
artigo, recusarem-se a testemunhar, embora sejam obrigados a fazê-lo, ou quando prestarem falso 
testemunho.  

Artigo 13
Limitações ao Auxílio

1. Pedidos de auxílio jurídico mútuo poderão ser recusados nos seguintes casos:
a) a Parte Requerida entender que o pedido poderá prejudicar sua soberania, sua segurança ou 

sua ordem pública;
b) a Parte Requerida entender que a execução do pedido é incompatível com sua lei interna.
2. Se o pedido de auxílio jurídico for recusado em razão dos dispositivos do parágrafo anterior 

deste Artigo, deverão ser informadas as motivações da negativa.
Artigo 14

Idioma do Pedido 
1. Pedidos de auxílio e documentos de apoio serão acompanhados de traduções para o idioma 

da Parte Requerida, a não ser que seja acordado de modo diverso.
2. Documentos obtidos por meio do cumprimento de um pedido estarão no idioma da Parte 

Requerida.
Artigo 15
Consultas

1. As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de qualquer delas, 
a respeito da implementação deste Acordo, seja em geral ou em relação a caso específico. As 
Autoridades Centrais também poderão entrar em acordo quanto às medidas práticas necessárias a 
facilitar a implementação deste Acordo.

2. Mediante pedido, as Autoridades Centrais prestar-se-ão mutuamente informações acerca de 
suas leis e práticas em relação a questões legais que constituam o objeto do presente Acordo.

Artigo 16
Devolução de Documentos e Bens

A Autoridade Central da Parte Requerente devolverá quaisquer documentos ou bens fornecidos 
a ela em cumprimento de um pedido no âmbito do presente Acordo tão logo seja viável, a menos 
que a Autoridade Central da Parte Requerida renuncie à devolução dos documentos ou bens.

Artigo 17
Informações Espontâneas

1. A Autoridade Central de uma Parte poderá, sem solicitação prévia, enviar informações
à Autoridade Central da outra Parte, quando considerar que o fornecimento de tal informação 

possa auxiliar a Parte recebedora a iniciar ou conduzir investigações ou processos, ou possa subsidiar 
pedido daquela Parte no âmbito deste Acordo.

2. A Parte que fornecer informação, conforme suas leis internas, poderá impor condições acerca 
do uso dessas informações pela Parte receptora. A Parte receptora estará vinculada a essas condições.
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Artigo 18
Certificação e Autenticação

Documentos transmitidos por meio das Autoridades Centrais ou por via diplomática, de acordo 
com este Acordo, serão isentos de certificação ou autenticação. 

 Artigo 19
Compatibilidade com Outros Acordos

O auxílio e os procedimentos estabelecidos neste Acordo não constituirão impedimento para 
que qualquer das Partes preste auxílio à outra Parte por meio de dispositivos de outros acordos 
internacionais dos quais ambas sejam Partes ou com base em dispositivos de suas leis internas. As 
Partes poderão, ainda, prestar auxílio nos termos de qualquer tratado, entendimento ou prática que 
possa ser aplicável entre as Partes.

Artigo 20
Solução de Controvérsias

Qualquer dificuldade que possa surgir em virtude da aplicação deste Acordo será resolvida por 
meio de consultas entre as Autoridades Centrais e, se necessário, por via diplomática.

Artigo 21
Ratificação, Entrada em Vigor, Aplicação e Denúncia

1. O presente Acordo entrará em vigor no 30º dia após o recebimento da última notificação 
escrita das Partes sobre o cumprimento de seus respectivos procedimentos internos para a entrada 
em vigor deste Acordo.

2. Este Acordo deve aplicar-se a qualquer pedido apresentado após a data da sua entrada em 
vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o crime tenham ocorrido antes daquela data.

3. O presente Acordo deverá permanecer em vigor por um período indefinido de tempo. 
Qualquer Parte poderá denunciá-lo a qualquer momento mediante notificação por escrito à outra 
Parte.

4. A denúncia terá efeito seis meses depois da data em que a outra Parte tiver recebido tal 
notificação.

5. Em caso de denúncia, este Acordo continuará sendo aplicado aos pedidos em andamento.
Em fé do quê, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 

subscreveram o presente Acordo.
Feito em Ancara, em 7 de outubro de 2011, em dois exemplares, nos idiomas português, turco 

e inglês, sendo todos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, o texto em 
inglês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
______________________________
Antonio de Aguiar Patriota
Ministro das Relações Exteriores

PELA REPÚBLICA DA TURQUIA
______________________________
Sadullah Ergin
Ministro da Justiça
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10.21 Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia                   

Decreto nº 5.984 de 12 de dezembro de  2006

Promulga o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal 
entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia, celebrado em 
Kiev, em 16 de janeiro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Ucrânia celebraram, em Kiev, em 16 de 
janeiro de 2002, o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo 
n° 67, de 18 de abril de 2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 24 de outubro de 2006, nos 
termos do parágrafo 2° de seu Artigo XXI;

DECRETA:
Art. 1°  O Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre a República Federativa do 

Brasil e a Ucrânia, celebrado em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, apenso por cópia ao presente 
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2°  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185° da Independência e 118° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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ACORDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA EM MATÉRIA PENAL ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A UCRÂNIA    

A República Federativa do Brasil e 
A Ucrânia (doravante denominadas “Partes”),
Desejosos de facilitar a execução das tarefas dos órgãos competentes pelo cumprimento da 

lei de ambos os países, na investigação, inquérito, ação penal e prevenção do crime por meio de 
cooperação e assistência judiciária mútua em matéria penal,

Acordam o seguinte:
Artigo I

Alcance da Assistência
1. As Partes se obrigam a prestar assistência mútua, nos termos do presente Acordo, em matéria 

de investigação, inquérito, ação penal, prevenção de crimes e processos relacionados a delitos de 
natureza criminal.

2. A assistência incluirá:
a) tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;
b) fornecimento de documentos, registros e bens;
c) localização ou identificação de pessoas físicas ou jurídicas ou bens;
d) entrega de documentos;
e) transferência de pessoas sob custódia para prestar depoimento ou outros fins;
f) execução de pedidos de busca e apreensão;
g) assistência em procedimentos relacionados a imobilização e confisco de bens, restituição, 

cobrança de multas; e
h) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas leis da Parte Requerida.
3. A assistência será prestada ainda que o fato sujeito a investigação, inquérito ou ação penal 

não seja punível na legislação de ambas as Partes. 
4. O presente Acordo destina-se tão-somente à assistência judiciária mútua entre as Partes. 

Seus dispositivos não darão direito a qualquer indivíduo de obter, suprimir ou excluir qualquer prova 
ou impedir que uma solicitação seja atendida.

Artigo II
Autoridades Centrais

1. As Partes designarão Autoridades Centrais para enviar e receber solicitações em observância 
ao presente Acordo.

2. Para a República Federativa do Brasil, a Autoridade Central será o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. Para a Ucrânia, as Autoridades Centrais serão o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, em caso de processos judiciais, e a Procuradoria-Geral em caso de investigações ou inquéritos.

3. As Autoridades Centrais se comunicarão diretamente para as finalidades estipuladas neste 
Acordo.

Artigo III
Restrições à Assistência

1. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá negar assistência se:
a) a solicitação referir-se a delito previsto na legislação militar, sem contudo constituir crime 

comum;
b) o atendimento à solicitação prejudicar a  segurança  ou  interesses essenciais semelhantes 

da Parte Requerida; ou
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c) a solicitação não for feita de conformidade com o Acordo.
2. Antes de negar a assistência com base no disposto neste Artigo, a Autoridade Central da Parte 

Requerida deverá consultar a Autoridade Central da Parte Requerente para avaliar se a assistência 
pode ser prestada sob as condições consideradas necessárias. Caso a Parte Requerente aceite essa 
assistência condicionada, tais condições deverão ser respeitadas.

3. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida negue a assistência, deverá informar à 
Autoridade Central da Parte Requerente das razões dessa denegação.

Artigo IV
Forma e Conteúdo das Solicitações

1. A solicitação de assistência deverá ser feita por escrito, a menos que a Autoridade Central 
da Parte Requerida acate solicitação sob outra forma, em situações de urgência. Nesse caso, se a 
solicitação não tiver sido feita por escrito, deverá ser a mesma confirmada, por escrito, no prazo de 
dez dias, a menos que a Autoridade Central da Parte Requerida concorde que seja feita de outra 
forma. A solicitação será acompanhada de tradução para o idioma da Parte Requerida.

2. A solicitação deverá conter as seguintes informações:
a) o nome da autoridade que conduz a investigação, o inquérito, a ação penal ou o procedimento 

relacionado com a solicitação;
b) descrição da matéria e da natureza da investigação, do inquérito, da ação penal ou do 

procedimento, incluindo, até onde for possível determiná-lo, o delito específico em questão;
c) descrição da prova, informações ou outra assistência pretendida; e
d) declaração da finalidade para a qual a prova, as informações ou outra assistência são 

necessárias.
3. Quando necessário e possível, a solicitação deverá também conter:
a) informação sobre a identidade e a localização de qualquer pessoa física ou jurídica de quem 

se busca uma prova;
b) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa física ou jurídica a ser intimada, 

o seu envolvimento com o processo e o procedimento de intimação cabível;
c) informação sobre a identidade e a localização de uma pessoa física ou jurídica ou de um 

objeto a ser encontrado;
d) descrição precisa do local ou pessoa física ou jurídica a ser revistados e dos bens a serem 

apreendidos;
e) descrição da forma sob a qual qualquer depoimento ou declaração deva ser tomado e 

registrado;
f) lista das perguntas a serem feitas às pessoas mencionadas na solicitação;
g) descrição de qualquer procedimento especial a ser seguido no cumprimento da solicitação;
h) informações quanto à ajuda de custo e ao ressarcimento de despesas a que a pessoa tem 

direito quando convidada a comparecer perante a Parte Requerente; e
i) qualquer outra informação que possa ser levada ao conhecimento da Parte Requerida, para 

facilitar o cumprimento da solicitação.
Artigo V

Cumprimento das Solicitações
1. A Autoridade Central da Parte Requerida atenderá imediatamente à solicitação ou a transmitirá, 

quando oportuno, à autoridade que tenha jurisdição para fazê-lo. As autoridades competentes da 
Parte Requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender à solicitação. A justiça da Parte 
Requerida deverá emitir intimações, mandados de busca e apreensão ou outras ordens necessárias 
ao cumprimento da solicitação.
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2. A Autoridade Central da Parte Requerida providenciará tudo o que for necessário e arcará com 
as despesas de representação da Parte Requerente na Parte Requerida, em quaisquer procedimentos 
originados de uma solicitação de assistência, nos termos deste Acordo.

3. As solicitações serão executadas de acordo com as leis da Parte Requerida, a menos que os 
termos deste Acordo disponham de outra forma. O método de execução especificado na solicitação 
deverá, contudo, ser seguido, exceto no que tange às proibições previstas nas leis da Parte Requerida.

4. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida conclua que o atendimento a uma solicitação 
interferirá no curso de uma investigação, inquérito, ação penal ou procedimento em curso naquela 
Parte, poderá determinar que se adie o atendimento àquela solicitação, ou optar por atendê-la sob as 
condições julgadas necessárias após consultas com a Autoridade Central da Parte Requerente. Caso 
a Parte Requerente aceite essa assistência condicionada, deverá respeitar as condições estipuladas.

5. Quando solicitado pela Autoridade Central da Parte Requerente, a Parte Requerida se 
empenhará ao máximo no sentido de manter o caráter confidencial da solicitação e de seu conteúdo. 
Se a solicitação não puder ser atendida sem a quebra dessa confidencialidade, a Autoridade Central 
da Parte Requerida disso informará a Autoridade Central da Parte Requerente, que então decidirá se 
ainda assim deve ou não ser executada a solicitação.

6. A Autoridade Central da Parte Requerida responderá a indagações razoáveis efetuadas pela 
Autoridade Central da Parte Requerente com relação ao andamento de uma assistência solicitada.

7. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá informar imediatamente a Autoridade Central 
da Parte Requerente sobre o resultado do atendimento à solicitação. Caso a solicitação seja negada, 
retardada ou adiada, a Autoridade Central da Parte Requerida informará a Autoridade Central da 
Parte Requerente das razões da denegação, do atraso ou do adiamento.

Artigo VI
Custos

A Parte Requerida arcará com todos os custos relacionados ao atendimento da solicitação, com 
exceção dos honorários devidos ao perito, as despesas de tradução, interpretação e transcrição, bem 
como ajudas de custo e despesas resultantes do transporte de pessoas, de acordo com os Artigos X 
e XI do presente Acordo, casos em que caberão à Parte Requerente.

Artigo VII
Restrições ao Uso

1. A Autoridade Central da Parte Requerida pode solicitar que a Parte Requerente deixe de usar 
qualquer informação ou prova obtida por força deste Acordo em investigação, inquérito, ação penal 
ou procedimentos outros que não aqueles descritos na solicitação, sem o prévio consentimento da 
Autoridade Central da Parte Requerida. Nesses casos, a Parte Requerente respeitará as condições 
estabelecidas.

2. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar que as informações ou provas 
produzidas por força do presente Acordo sejam mantidas confidenciais ou usadas apenas sob os 
termos e condições por ela especificadas. Caso a Parte Requerente aceite as informações ou provas 
sujeitas a essas condições, ela respeitá-las-á.

3. Nenhum dos dispositivos contidos neste Artigo constituirá impedimento ao uso ou revelação 
das provas ou informações, na medida em que haja obrigação legal nesse sentido na Parte Requerente, 
no âmbito de uma ação penal. A Parte Requerente deve notificar previamente a Parte Requerida do 
possível uso ou revelação de tais informações ou provas.

4. Informações ou provas que tenham sido tornadas públicas na Parte Requerente, nos termos 
do parágrafo 1 ou 2, podem, daí por diante, ser usadas para qualquer fim.

Artigo VIII
Depoimento ou Produção de Prova na Parte Requerida

1. Uma pessoa intimada a depor ou a apresentar prova, nos termos deste Acordo, será 
obrigada,quando necessário, a apresentar-se e testemunhar ou exibir documentos, registros e bens.

2. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte Requerida antecipará informações sobre 
data e local da tomada de depoimento ou produção de prova, de acordo com o disposto neste 
Artigo.



587

3. A Parte Requerida permitirá a presença de pessoas indicadas na solicitação, no decorrer 
do seu atendimento, e permitirá que apresentem perguntas a serem dirigidas à pessoa que dará 
testemunho ou apresentará prova.

4. Caso a pessoa mencionada no parágrafo 1 alegue condição de imunidade, incapacidade 
ou privilégio prevista nas leis da Parte Requerente, o depoimento ou prova deverá, não obstante, 
ser tomado, e a alegação, por escrito, será levada ao conhecimento da Autoridade Central da Parte 
Requerente.

5. As pessoas mencionadas no parágrafo 1 que gozarem de privilégio, imunidade ou 
inviolabilidade na Parte Requerida somente poderão ser obrigadas a testemunhar e apresentar 
documentos, registros e bens, na medida em que for permitido pela legislação da Parte Requerida.

6. Os depoimentos e documentos recebidos na Parte Requerida, caso estejam devidamente 
certificados, manterão seu valor de prova na Parte Requerente.

Artigo IX
Registros Oficiais

1. A Parte Requerida fornecerá à Parte Requerente cópias de documentos de acesso geral, 
inclusive documentos ou informações de qualquer natureza, disponíveis nos órgãos e entidades 
estatais da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida pode fornecer cópias de quaisquer registros, incluindo documentos ou 
informações que estejam sob a guarda de autoridades naquela Parte, na mesma medida e nas mesmas 
condições em que estariam disponíveis às suas próprias autoridades policiais ou judiciais. A Parte 
Requerida pode, a seu critério, negar, no todo ou em parte, uma solicitação referente a documentos 
não disponíveis ao público em geral.

Artigo X
Depoimento e prova na Parte Requerente

1. Quando a Parte Requerente solicitar o comparecimento de uma pessoa naquela Parte para 
depoimento ou prova, a Parte Requerida deverá convidar essa pessoa para comparecer perante 
a autoridade competente na Parte Requerente. A Parte Requerente determinará o montante das 
despesas a ser coberto. A Autoridade Central da Parte Requerida informará imediatamente à 
Autoridade Central da Parte Requerente da resposta da pessoa.

2. A Autoridade Central da Parte Requerente poderá, a seu critério, determinar que a pessoa 
convidada a comparecer perante a Parte Requerente, de acordo com o estabelecido neste Artigo, 
não estará sujeita a intimação, detenção ou qualquer restrição de liberdade pessoal, resultante de 
quaisquer atos ou condenações anteriores à sua partida da Parte Requerida. 

3. O salvo-conduto fornecido com base neste Artigo perderá a validade sete dias após a 
notificação, pela Autoridade Central da Parte Requerente à Autoridade Central da Parte Requerida, 
de que a presença da pessoa não é mais necessária, ou quando a pessoa, já tendo deixado a Parte 
Requerente, a ela retorne voluntariamente. A Autoridade Central da Parte Requerente poderá, a seu 
critério, prorrogar esse período por até quinze dias.

Artigo XI
Traslado de Pessoas sob Custódia

1. Uma pessoa sob custódia da Parte Requerida, cuja presença na Parte Requerente seja solicitada 
para fins de assistência, nos termos do presente Acordo, será trasladada da Parte Requerida à Parte 
Requerente para aquele fim, caso a pessoa consinta, e se as Autoridades Centrais de ambas as Partes 
também concordarem.

2. Uma pessoa sob custódia da Parte Requerente, cuja presença na Parte Requerida seja 
solicitada para fins de assistência, nos termos do presente Acordo, poderá ser trasladada da Parte 
Requerente para a Parte Requerida, caso a pessoa consinta, e se as Autoridades Centrais de ambas 
os Partes também concordarem.

3. Para fins deste Artigo:
a) a Parte receptora terá competência e obrigação de manter a pessoa trasladada sob custódia, 

salvo autorização em contrário pela Parte remetente;
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b) a Parte receptora devolverá a pessoa  trasladada à custódia da Parte remetente tão logo as 
circunstâncias assim o permitam, ou conforme entendimento contrário acordado entre as Autoridades 
Centrais de ambas as Partes;

c) a Parte receptora não requererá à Parte remetente a abertura de processo de extradição para 
o regresso da pessoa  trasladada; e

d) o tempo em que a pessoa  for mantida sob custódia na Parte receptora será computado no 
cumprimento da sentença a ela imposta na Parte remetente.

Artigo XII
Trânsito de Pessoas sob Custódia

1. A Parte Requerida pode autorizar trânsito por seu território de pessoa mantida sob custódia 
de uma terceira parte e cujo comparecimento pessoal foi exigido pela Parte Requerente para 
depoimento, provas ou prestar outra assistência na investigação, perseguição ou processo criminal 
relacionado com o crime.

2. A Parte Requerida estará autorizada e obrigada a manter essa pessoa sob custódia durante 
seu trânsito.

3. Cada Parte poderá recusar o trânsito de seus cidadãos.
Artigo XIII

Localização ou Identificação de Pessoas ou Bens
A Parte Requerida se empenhará ao máximo no sentido de precisar a localização ou a identidade 

de pessoas físicas ou jurídicas ou bens discriminados na solicitação.
Artigo XIV

Entrega de Documentos
1. A Parte Requerida se empenhará ao máximo para providenciar a entrega de documentos 

relativos, no todo ou em parte, a qualquer solicitação de assistência pela Parte Requerente, de 
conformidade com os dispositivos deste Acordo.

2. Qualquer documento solicitando o comparecimento de uma pessoa perante autoridade da 
Parte Requerente deverá ser emitido com a devida antecedência em relação à data prevista para o 
comparecimento.

3. A Parte Requerida deverá apresentar o comprovante da entrega dos documentos na forma  
especificada na solicitação.

Artigo XV
Busca e Apreensão

1. A Parte Requerida executará o mandado de busca, apreensão e entrega de qualquer bem à 
Parte Requerente, desde que o pedido contenha informação que justifique tal ação, segundo as leis 
da Parte Requerida.

2. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá solicitar que a Parte Requerente aceite termos 
e condições julgados necessários à proteção de interesses de terceiros quando da transferência de 
um bem.

Artigo XVI
Devolução de Bens e Documentos

A Autoridade Central da Parte Requerida pode solicitar à Autoridade Central da Parte Requerente 
a devolução, com a urgência possível, de quaisquer documentos, registros ou bens, a ela entregues 
em decorrência do atendimento à solicitação objeto deste Acordo.

Artigo XVII
Assistência em Processos de Perda de Bens

1. Caso a Autoridade Central de uma das Partes tome conhecimento da existência de produtos 
ou instrumentos de crime localizados no território da outra Parte e passíveis de confisco ou apreensão, 
de acordo com a legislação da Parte Requerida, poderá informar à Autoridade Central da outra 
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Parte a respeito dessa circunstância. Se esta Parte tiver jurisdição sobre a matéria, poderá repassar 
essa informação às suas autoridades para que se avalie a providência mais adequada a tomar. Essas 
autoridades basearão sua decisão nas leis de seus respectivos países e incumbirão sua Autoridade 
Central de informar a outra Parte quanto à providência tomada.

2. As Partes prestarão assistência mútua na medida em que seja permitida pelas respectivas 
leis que regulam o procedimento para os casos de apreensão de produtos e instrumentos de crime, 
de restituição às vítimas do crime, e de cobrança de multas impostas por sentenças penais. Pode-se 
incluir entre as ações previstas neste parágrafo a indisponibilidade temporária desses produtos ou 
instrumentos do crime, enquanto se aguarda julgamento de outro processo.

3. A Parte que tem custódia dos produtos ou instrumentos de crime deles disporá de acordo com 
sua lei. Qualquer Parte pode transferir esses bens, total ou parcialmente, ou o produto de sua venda 
para a outra Parte, de acordo com a lei da Parte que transferir e nos termos que julgar adequados.

Artigo XVIII
Compatibilidade com Outros Acordos

Os termos de assistência e demais procedimentos contidos neste Acordo não constituirão 
impedimento a que uma Parte preste assistência à outra com base em dispositivos de outros acordos 
internacionais aplicáveis, ou de conformidade com suas leis nacionais. As Partes podem também 
prestar-se assistência nos termos de qualquer acordo, ajuste ou outra prática bilateral cabível.

Artigo XIX
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes realizarão consultas, em intervalos de tempo acertados 
mutuamente, no sentido de promover o uso mais eficaz deste Acordo. As Autoridades Centrais 
podem também estabelecer acordo quanto a medidas práticas que se tornem necessárias com vistas 
a facilitar a implementação deste Acordo.

Artigo XX
Aplicação

Este Acordo será aplicado a qualquer solicitação apresentada após a data de sua entrada em 
vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o delito tenham ocorrido antes daquela data.

Artigo XXI
Procedimento de Ratificação, Vigência e Denúncia

1. O presente Acordo estará sujeito a ratificação e os seus instrumentos de ratificação serão 
trocados o mais brevemente possível.

2. O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos instrumentos de ratificação.
3. As Partes poderão modificar o presente Acordo por consentimento mútuo e tais emendas 

entrarão em vigor por meio da troca de notas, por escrito, entre as Partes, através dos canais 
diplomáticos, informando que as formalidades internas para sua entrada em vigor foram completadas.

4. Cada uma das Partes poderá denunciar este Acordo por meio de notificação, por escrito, 
através dos canais diplomáticos, à outra Parte. A denúncia produzirá efeito 6 (seis) meses da data da 
notificação.

Feito em Kiev, em 16 de janeiro de 2002, em dois exemplares originais, nos idiomas português 
e ucraniano, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO LAFER
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA UCRÂNIA
YURY SMIRNOV
Ministro do Interior  
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GLOSSÁRIO

A
Acesso internacional à justiça: O acesso internacional à justiça possibilita aos cidadãos num 

mundo globalizado o acesso aos diversos sistemas jurídicos, inclusive aos estrangeiros e aos não 
residentes em determinado Estado nacional. Para Mauro Capelleti, a expressão “acesso à justiça” é 
reconhecidamente de difícil definição, mas serve para determinar duas finalidades básicas do sistema 
jurídico – o sistema pelas quais as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios 
sob as promessas do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível a todos; segundo, ele 
deve produzir resultados que sejam individual e socialmente justos.

Acordo exclusivo de eleição do foro: Entende-se um acordo celebrado entre duas ou mais 
partes e que designa, para efeitos da competência para decidir sobre litígios que tenham surgido ou 
possam surgir de uma determinada relação jurídica, os tribunais de um Estado Contratante ou um 
ou mais tribunais específicos de um Estado Contratante, excluindo a competência de qualquer outro 
tribunal (Convenção sobre Acordos de Eleição do Foro artigo 3º, “a”).

Adesão, aderir ou acessão: É uma forma de expressão definitiva do consentimento do Estado 
em relação ao Tratado Internacional (REZEK, Francisco). A adesão ocorre quando o Estado não 
negociou e nem assinou o pacto, mas manifesta posterior interesse. Essa possibilidade deve estar 
prevista no próprio tratado ou em Protocolo Adicional.

Adoção internacional: A adoção internacional é o instituto jurídico de ordem pública que 
concede a uma criança ou adolescente em estado de abandono a possibilidade de viver em um 
novo lar, em outro país, assegurados o bem-estar e a educação, desde que obedecidas as normas 
do país do adotado e do adotante. Na adoção internacional a criança ou adolescente a ser adotado 
deve possuir residência habitual em país diferente dos pretendentes à adoção. O tema é tratado na 
Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
concluída em Haia, em 29 de maio de 1993, cujos objetivos são: (i) estabelecer garantias para que 
as adoções internacionais sejam feitas segundo o interesse superior da criança e com respeito 
aos direitos fundamentais que lhe reconhece o direito internacional; (ii) instaurar um sistema de 
cooperação entre os Estados Contratantes que assegure o respeito às mencionadas garantias e, em 
consequência, previna o sequestro, a venda ou o tráfico de crianças; (iii) assegurar o reconhecimento 
nos Estados Contratantes das adoções realizadas segundo a Convenção. No Brasil, as funções de 
Autoridade Central para implementação deste tratado são exercidas pelo Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e Segurança Pública. 

Atestado de conduta: Documento oficial que ateste o comportamento da pessoa transferida 
em estabelecimento prisional estrangeiro;

Ativos: Os bens, valores ou direitos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou 
imóveis, tangíveis ou intangíveis, com valor patrimonial ou econômico.  

Autoridades centrais estaduais (adoção): são as Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção ou 
os órgãos análogos com distinta nomenclatura aos quais compete exercer as atribuições operacionais 
e procedimentais para o processamento das adoções internacional no âmbito do Judiciário Estadual. 
No Brasil, normalmente adotam a denominação CEJA (Comissão Estadual Judiciária de Adoção) ou 
CEJAI (Comissão Estadual Judiciário de Adoção Internacional). 

Assistência judiciária internacional gratuita: No Brasil, assistência judiciária é o benefício 
concedido à pessoa, seja ela nacional ou estrangeira, que necessita ajuizar uma ação ou se defender 
em Juízo, mas não tem condições econômicas para arcar com os custos processuais e de honorários 
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advocatícios, sem comprometer o seu sustento e de sua família. Quando a demanda transcende a 
fronteira do país essa assistência adquire contorno internacional, podendo ser requerida por meio 
da cooperação jurídica internacional. É um direito outorgado a quem não disponha de recursos 
suficientes, na medida em que essa assistência seja necessária para garantir a efetividade do acesso à 
justiça. Diz respeito aos ônus e custos inerentes à lide, ao processo judicial e sua tramitação perante o 
Judiciário, ou seja, a assistência judiciária gratuita é circunscrita ao processo. Desde 1950 encontra-se 
regulamentada pela Lei de Assistência Judiciária, de nº 1060. 

Atos públicos estrangeiros: Referem-se a (i) documentos provenientes de uma autoridade 
de outro Estado ou de um funcionário dependentes de qualquer jurisdição de outro Estado, 
compreendidos os provenientes do Ministério Público, de um escrivão de direito ou de um oficial de 
diligências

Autenticação de documentos: O documento deve estar autenticado pelo cônsul brasileiro 
no local de origem da sentença, conforme dispõe o inciso IV, do artigo 5º, da Resolução no 9/2005, 
do STJ. A dispensa da autenticação consular poderá ser concedida quando a sentença tramitar por 
via diplomática ou quando houver previsões normativas nas convenções bilaterais ou multilaterais. 
A comprovação da autenticidade da sentença estrangeira é necessária para que o STJ proceda à sua 
análise.

Autoridade central: É o órgão responsável pela boa condução da cooperação jurídica que cada 
Estado realiza com os demais países. Cabe à Autoridade Central receber, analisar, adequar, transmitir 
e acompanhar o cumprimento dos pedidos de cooperação jurídica. Essa análise tem o objetivo de 
verificar o atendimento aos requisitos impostos pela lei do Estado requerido, bem como pelo tratado 
que os fundamenta, conferindo, assim, maior agilidade ao procedimento, garantindo que a cadeia 
de custódia da medida solicitada no exterior não seja quebrada em nenhum momento da relação 
de cooperação. É papel da Autoridade Central sugerir a adequação do pedido de cooperação e 
cuidar para que o seu cumprimento se dê da maneira mais célere possível. Também é atribuição 
da Autoridade Central coordenar a execução da cooperação jurídica internacional realizada por seu 
país, inclusive para buscar perante à comunidade internacional melhorias no sistema de cooperação 
jurídica entre os Estados. O trâmite do pedido pela Autoridade Central reveste de legalidade a medida 
obtida, uma vez que garante sua lisura e autenticidade, habilitando-a para ser utilizada como meio 
válido em processo judicial. 

Autorização de viagem internacional: Trata-se de documento obrigatório para a viagem ao 
exterior de crianças e adolescentes, quando estes viajam sem a companhia de ambos os genitores. 
Nos termos da Resolução nº 131, de 26 de maio de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, as 
autorizações de viagem internacional não se constituem em autorizações para fixação de residência 
permanente no exterior.

Auxílio direto administrativo: É o procedimento administrativo destinado ao intercâmbio 
direto entre órgãos da Administração Pública, ou entre juízes estrangeiros e agentes administrativos 
nacionais, sempre que reclamar atos administrativos de agentes públicos nacionais. (SILVA, Ricardo 
Perlingeiro Mendes. Cooperação Jurídica Internacional e Auxílio Direto, in Revista CEJ, no 32, p. 78, 
jan/mar. 2006).

Auxílio direto ou dssistência direta: É uma modalidade de cooperação jurídica internacional 
que tem por objeto a solicitação de determinados atos que não ensejam juízo de delibação pelo 
Superior Tribunal de Justiça. Pelo pedido de auxílio direto, o Estado estrangeiro não se apresenta na 
condição de juiz, mas de administrador. Não encaminha uma decisão judicial aqui a ser executada, 
mas solicita assistência jurídica direta do Estado requerido, para que, no território nacional, sejam 
tomadas as providências necessárias à satisfação do pedido. O procedimento também é conhecido 
como auxílio jurídico direito. Os pedidos de auxílio direto são, via de regra, alicerçados em tratados 
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ou acordos bilaterais. Inexistindo acordo expresso entre os estados, a assistência poderá ser solicitada 
com base no princípio da reciprocidade.

B
Bloqueio: É a proibição temporária de transferir, converter, dispor ou movimentar bens, ou 

a custódia ou o controle temporário de bens, por decisão de um Tribunal ou de outra autoridade 
competente. 

Busca e apreensão: Embora tenha deixado de figurar como medida cautelar nominada, no novo 
Código de Processo Civil, é procedimento específico destinado à busca e mais tarde à apreensão, 
podendo ser, em tese, tanto de pessoas como de coisas. A apreensão pode ser decorrente de um ato 
voluntário, depois da busca, ou de coação. Pode haver busca sem apreensão, se nada for encontrado, 
e pode ocorrer apreensão antes de ter ocorrido busca, salvo se a coisa ou pessoa não estiverem 
ocultas, dispensando de serem procuradas, por serem logo encontradas.

C
Carta de sentença: A sentença estrangeira homologada será executada por carta de sentença, no 
juízo federal competente.

Carta rogatória: Instrumento clássico de cooperação jurídica para a instrução do processo, formulado 
pela autoridade judiciária de um Estado à de outro Estado Estrangeiro. Destina-se ao cumprimento de 
diversos atos, tais como os, denominados ordinatórios (citação, notificação, cientificação); instrutórios 
(coleta de provas, oitiva de testemunhas) ou executórios (quebra de sigilo bancário, cumprimento 
de medidas cautelares). De acordo com a Constituição Federal, art. 105, inciso I, alínea i, compete ao 
Superior Tribunal de Justiça conceder o exequatur às cartas rogatórias passivas.

Carta rogatória ativa: É o instrumento de cooperação jurídica internacional solicitado pela 
autoridade judiciária brasileira, dirigido a um tribunal estrangeiro para que coopere na realização dos 
atos rogados.

Carta rogatória passiva: É o instrumento de cooperação jurídica internacional solicitado pela 
autoridade judiciária estrangeira, dirigido a um tribunal brasileiro para que coopere na realização dos 
atos rogados.

Carta de sentença: A sentença estrangeira homologada será executada por carta de sentença, 
no juízo federal competente.

Certidão de tempo de pena cumprido e o restante a cumprir: Documento contendo a 
duração da pena, o tempo cumprido, incluindo o período de prisão preventiva, e o que resta por 
cumprir.

Certificado de conformidade (adoção): Documento emitido pelo Estado em que a adoção 
ocorreu, informando que esta se deu de acordo com a Convenção da Haia.

Certificado de continuidade (adoção): Documento emitido pelos Estados (de origem e de 
acolhida) em que manifestam sua concordância com o procedimento de adoção internacional que 
será realizado.

Cláusula de eleição de foro: Indica o compromisso das partes em determinar o órgão 
jurisdicional que examinará possível litígio emergente da relação contratual.

Colaboração penal internacional: Em termos gerais, pode ser conceituada como a ajuda 
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prestada por um país, a pedido de outro, na forma regulada em tratado internacional, na lei interna 
de cada país ou, ainda, com base em promessa de tratamento recíproco, que tem por objetivo a 
realização de um ou mais atos necessários a instruir um processo penal. As expressões cooperação e 
auxílio penal internacional podem ser tidas como equivalentes à colaboração.

Confisco: Privação com caráter definitivo de bens, por decisão de um tribunal ou outra 
autoridade competente (Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, 
promulgada pelo Decreto no 5.015, de 12 de março de 2004).

Conflito de jurisdição: Define a competência jurídica internacional de cada país, para a solução 
dos conflitos que envolvem pessoas, coisas ou interesses que extravasam os limites de uma soberania.

Conflito de leis: Estuda as relações humanas ligadas a dois ou mais sistemas jurídicos, cujas 
normas não coincidem, cabendo-lhe determinar qual dos sistemas será aplicado.

Cooperação jurídica internacional: A cooperação jurídica internacional pode ser definida como 
a necessária prestação de auxílio mútuo entre Estados para a adoção de medidas que contribuam para 
o exercício da jurisdição (RICARDO, Perlingeiro). O pedido de cooperação jurídica está relacionado 
a fases procedimentais necessárias dentro de um processo judicial ou administrativo, regularmente 
instituído ou em vias de ter início. O termo ‘cooperação jurídica’ não se confunde com ‘cooperação 
judicial’ por ser mais amplo, envolvendo pedidos cujos emissores não são necessariamente um juiz. 
Também é tratado como pedido de cooperação jurídica solicitações estrangeiras que dependam, 
para a sua execução, do exercício jurisdicional no Brasil.

Corrupção: Designa o fenômeno pelo qual um funcionário público é levado a agir de modo 
diverso dos padrões normativos do sistema, favorecendo interesses particulares, ou para terceiros, 
em troca de recompensa. Corrupto é, portanto, o comportamento ilegal de quem desempenha um 
papel na estrutura estadual. Podemos distinguir três tipos de Corrupção: a prática de recompensa 
escondida para mudar a seu favor o sentir de um funcionário público; o nepotismo, ou concessão de 
empregos ou contratos públicos baseados não no mérito, mas nas relações de parentela; o peculato 
por desvio ou apropriação e destinação de fundos públicos ao uso privado. A corrupção é uma forma 
particular de exercer influência: influência ilícita, ilegal e ilegítima. (BOBBIO, Norberto. Dicionário de 
Política).

D
Deportação: Aplica-se nas hipóteses de entrada ou estada irregular de estrangeiros no território 

nacional. Consiste na retirada do estrangeiro que desatender à notificação prévia de deixar o País. 
A deportação não impede o retorno do estrangeiro no território nacional, desde que o Tesouro 
Nacional seja ressarcido das despesas efetuadas com a medida, satisfeita, ainda, o recolhimento de 
eventual multa imposta. A competência para a Deportação é do Departamento de Polícia Federal.

Destituição do poder familiar (adoção): etapa necessária e anterior à adoção, em que são 
rompidos os vínculos jurídicos entre a criança e sua família de origem.

Difusão vermelha da interpol: Consiste da inscrição do nome e demais dados qualificativos 
do foragido da justiça de um Estado à Agência de Polícia Internacional Interpol, que retransmite 
tais dados para as instituições policiais a ela interligadas. Alguns países aceitam a difusão vermelha 
da Interpol como equivalente a um mandado de prisão, efetuando, assim, a captura do foragido 
enquanto não encaminhada por via diplomática o pedido formal de extradição.

No Brasil, entende-se que há necessidade de um pronunciamento judicial, mesmo havendo a 
difusão vermelha.

Direito convencional de guarda: Nos termos da Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos 
Civis da Subtração Internacional de Crianças e Adolescentes e da Convenção Interamericana de 
1989 sobre Restituição Internacional de Menores, o direito convencional de guarda compreende os 
cuidados com a pessoa da criança e, em especial, o direito de decidir sobre seu local de residência 
habitual. A proteção ao direito convencional de guarda, por intermédio da prevenção e combate à 
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subtração internacional de crianças e adolescentes busca garantir direitos humanos fundamentais da 
criança e adolescente, previstos inclusive na Convenção das Nações Unidas sobre Direito da Criança 
(Decreto nº 99.710/1990), como o direito à convivência familiar, o direito à reunificação familiar, a 
não ser separado de seus genitores e a garantia a toda criança e adolescente de possuir relações 
familiares (MARTINS, N. Camba). 

Direito internacional privado: É o ramo da ciência jurídica onde se define os princípios, 
se formulam os critérios, se estabelece as normas a que deve obedecer a pesquisa de soluções 
adequadas para os problemas emergentes das relações privadas de caráter internacional. (CORREA, 
A. Ferrer.)

Direito de visitação transnacional: é o direito, previsto na Convenção da Haia de 1980 sobre os 
Aspectos Civis da Subtração Internacional de Crianças e Adolescentes e da Convenção Interamericana 
de 1989 sobre Restituição Internacional de Menores, de levar uma criança, por um período limitado 
de tempo, para um lugar diferente daquele onde ela habitualmente reside. Busca garantir direitos 
humanos fundamentais da criança e adolescente, previstos inclusive na Convenção das Nações Unidas 
sobre Direito da Criança (Decreto nº 99.710/1990), como o direito à convivência familiar (MARTINS, N. 
Camba). 

E
Entrega ao tribunal penal internacional: O instituto da entrega foi uma inovação feita pelo 

Estatuto do Tribunal Penal Internacional. Assemelha-se à extradição, consistindo, assim, num ato 
de colaboração penal internacional para a localização, captura e entrega de pessoa perseguida 
criminalmente. Diferencia-se, contudo, pelo fato de que, enquanto a extradição é o ato de colaboração 
entre dois países soberanos, a entrega é o ato de colaboração entre um país signatário do TPI e a 
Corte Penal supranacional propriamente dita. Em suma, enquanto a extradição é ato de colaboração 
“horizontal” o instituto da entrega é o ato de colaboração “vertical”. Por essa razão, tem-se considerado 
não ser impeditivo do ato de entrega o fato do perseguido ser nacional do Estado envolvido neste 
pedido de colaboração.

No Brasil, encontra-se previsto no parágrafo 4º do artigo 5° da nossa Constituição Federal que 
o Brasil se submeterá a jurisdição do Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão.

Espécies de colaboração penal internacional: Os principais institutos de colaboração penal 
internacional são: a extradição, a entrega, a execução penal de sentença estrangeira, a carta rogatória, 
o auxílio direto, a transferência de condenados e a transferência de processo penal.

Estado de acolhida (adoção internacional): Estado contratante da Convenção da Haia de 
1993 sobre Adoção Internacional para o qual a criança é deslocada após o processo de adoção 
internacional. Geralmente é o país de residência habitual dos adotantes. O Estado de acolhida possui 
obrigações no sentido de assegurar que os futuros pais adotivos encontram-se habilitados e aptos 
para adotar, que estes foram convenientemente orientados e compromete-se a garantir à criança 
adotada a autorização para entrar e lá residir permanentemente.

Estado de origem (adoção internacional): Estado contratante da Convenção da Haia de 1993 
sobre Adoção Internacional no qual a criança a ser adotada possui residência habitual. Nele recaem 
as obrigações de determinar a adotabilidade da criança, respeitando, orientando e informando as 
pessoas, instituições e autoridades de quem seja necessária a livre manifestação de consentimento, 
em particular em relação à manutenção ou à ruptura dos vínculos jurídico entre a criança e sua 
família de origem.

Estado recebedor ou administrador: Estado para o qual a pessoa condenada ou sujeita a 
medida de segurança é transferida.
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Estado remetente ou sentenciador: Estado que impôs a condenação ou medida de segurança.

Estado requerente: É o Estado que solicita prestação de auxílio mútuo a outro Estado para a 
adoção de medidas que contribuam no cumprimento das diligências rogadas.

Estado requerido:  É o Estado solicitado para a prestação de auxílio mútuo para a adoção de 
medidas que contribuam no cumprimento das diligências rogadas por outro Estado.

Estrangeiro: É o indivíduo de nacionalidade diversa daquela do país onde se encontra ou vive.

Estágio de convivência (adoção): período durante o processo de adoção em que a criança a 
ser adotada e os pretendentes à adoção convivem, pelo prazo fixado pela autoridade judiciária, nos 
termos do Estatuto da Criança e do Adolescentes, observadas as peculiaridades de cada caso.

Execução penal de sentença estrangeira: Trata-se de um instituto também tradicional no 
terreno da colaboração penal. Consiste na aceitação (ou “importação”), pelo Estado Requerido, da 
sentença penal emanada da justiça do Estado Requerente. Em regra, a aceitação da sentença penal 
estrangeira pressupõe um procedimento de homologação, por meio do qual se poderá fazer um 
“juízo de delibação” ou um “juízo de revisão de fundo” da decisão exarada pela justiça do outro país. 
Homologada a sentença estrangeira, o condenado sofrerá os efeitos penais nela existentes (pena 
privativa de liberdade, restritiva de direitos, pecuniária etc.)

Alguns países, contudo, restringem os efeitos da aceitação da sentença penal estrangeira, 
como é o caso do Brasil que, consoante o art. 9º, do Código Penal, só admite que aquela possa ser 
homologada para gerar efeitos “secundários”, diversos da imposição de pena ao condenado, tais 
como obrigá-lo a reparar o dano ou se submeter a medida de segurança.

Exequatur: Significa “executar”, “execute-se”. É a palavra que concretiza o juízo de delibação 
positivo exercido pelo Superior Tribunal de Justiça nas cartas rogatórias. Presentes os pressupostos 
para concessão do exequatur, o STJ transmite ao juiz federal de primeira instância a notícia de que o 
ato processual estrangeiro está apto a produzir efeitos no Brasil, pedindo-lhe sua execução. 

No juízo de delibação, o STJ aprecia quatro questões: 1) competência internacional da autoridade 
que lavrou a decisão; 2) possibilidade de contraditório prévio; 3) ausência de coisa julgada; 4) não-
ofensa à ordem pública. Sendo positivo o juízo de delibação, concede-se o exequatur.

Expulsão: É a retirada compulsória de um estrangeiro do território nacional motivada pela 
prática de um crime que tenha cometido no Brasil ou por conduta incompatível com os interesses 
nacionais. No caso de expulsão, o estrangeiro está impedido de retornar ao país, exceto se revogada 
a Portaria que determinou a medida. (Estatuto do Estrangeiro, Lei nº 6.815/80).

Extradição: Consiste no ato de entrega de uma pessoa condenada ou acusada de crime por um 
Estado a outro, com fundamentos na cooperação internacional. A extradição poderá ser concedida 
quando o governo requerente se fundamentar em tratado,  ou, ainda,  quando  prometer  ao Brasil 
a reciprocidade para casos semelhantes. São condições para concessão da extradição: (i) ter sido o 
crime cometido no território do Estado requerente ou serem aplicáveis ao extraditando as leis penais 
desse Estado; e (ii) existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a prisão do extraditando 
autorizada por Juiz, Tribunal ou autoridade competente do Estado requerente.

Extradição ativa: hipótese em que o Governo brasileiro requer a extradição de um foragido da 
Justiça brasileira a outro país 

Extradição passiva: hipótese em que um determinado país solicita a extradição de um indivíduo 
foragido que se encontra em território brasileiro 

Falência internacional ou transfronteiriça: É aquela situação ou procedimento de falência 
decretada numa determinada jurisdição, cujo efeito recai sobre o patrimônio da empresa falida que 
se encontra em várias jurisdições.
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F
Família de origem (adoção): família biológica da criança a ser adotada

Foro shopping: É o termo usado nos casos em que o autor de uma ação pode escolher dentre 
os vários foros competentes em países diferentes, aquele que lhe seja mais favorável.

Fraude à lei: É o termo empregado quando uma pessoa, para escapar da aplicação de uma 
lei, altera voluntariamente, o conteúdo do elemento de conexão, para aplicar uma outra lei mais 
favorável ao seu interesse.

G
Genitor abandonado: é o genitor de criança ou adolescente (até 16 anos) que apresenta pedidos 

de cooperação jurídica internacional para restituição de criança ou adolescente que, alegamente, está 
sendo vítima de subtração internacional ilícita; ou seja, é o genitor que, nos termos da Convenção 
da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis da Subtração Internacional de Crianças e da Convenção 
Interamericana de 1989 sobre Restituição Internacional de Menores alegada que a transferência ou 
retenção da criança para outro país ocorreu sem autorização do outro genitor ou de autoridade 
judicial (do país de residência habitual da criança) e é, portanto, ilícita.

Genitor subtrator: é o genitor de criança ou adolescente (até 16 anos) que alegada cometeu 
subtração internacional ilícita de criança ou adolescentes; ou seja, é o genitor que, nos termos da 
Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis da Subtração Internacional de Crianças e da 
Convenção Interamericana de 1989 sobre Restituição Internacional de Menores alegadamente a 
transferiu ou reteve, sem autorização do outro genitor ou de autoridade judicial (do país de residência 
habitual da criança), em país diferente daquele em que possuía residência habitual.

H
Homologação de sentença estrangeira: É o processo mediante o qual se confere a eficácia, 

em território nacional, das decisões judiciais ou arbitrais proferidas no estrangeiro. Destina-se ao 
reconhecimento autônomo da decisão judicial ou arbitral de caráter definitivo. A competência para 
Homologação da Sentença Estrangeira é do Superior Tribunal de Justiça, conforme dispõe o artigo 
105, I, da Constituição Federal.

I
Imunidade de execução: É a prerrogativa do Estado estrangeiro ou de uma organização 

internacional, na qual os seus bens afetados à missão institucional, não podem sofrer qualquer 
medida de constrição.

Imunidade de jurisdição: É a prerrogativa do Estado soberano, pela qual os órgãos 
jurisdicionais de um Estado não podem conhecer o litígio no qual seja demandado um outro Estado, 
ou determinados entes internacionais, garantidos pelos princípios de direito internacional (SOARES, 
Guido F. Silva).

Instituição de acolhimento (adoção): entidade de atendimento na qual as crianças privadas 
dos cuidados parentais podem ser alocadas enquanto dure a transição o processo compreendido 
entre a destituição do poder familiar da família de origem e a colocação da criança em família 
substituta.
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J
Juízo de delibação: Consiste no exame da legalidade formal do pedido de homologação de 

sentença estrangeira, sem adentrar no mérito da decisão estrangeira, com a finalidade de impedir a 
sua eficácia em território nacional, quando contrariar a soberania nacional e a ordem pública.

Juízo de delibação (revisão limitada): Consiste no exame da legalidade formal (extrínseca) 
do pedido formulado pelo Estado Requerente, principalmente em face da ordem pública do Estado 
requerido. 

A Ordem pública é o conjunto de princípios fundamentais que individualizam um determinado 
ordenamento jurídico, servindo para delimitar a identidade jurídica de um povo. 

O juízo de delibação admite a eventual análise da prova existente no país solicitante, mas 
somente para aferir pontos específicos, como, por exemplo, se o fato está alcançado pela prescrição 
ou se se trata de pedido de ajuda internacional para instruir um procedimento penal movido por 
mera perseguição política. 

O juízo de delibação não permite que o Estado Requerido possa proceder a uma revisão acerca 
das provas ou do mérito da decisão exarada pela justiça do Estado requerente, tomando-as como 
um “fato jurídico” que não pode ser reexaminado sob pena de ofensa à Soberania do outro Estado.

L
Laudo de habilitação (adoção): documento preparado pelo Estado de acolhida que atesta 

que os solicitantes (pretendentes) estão aptos a adotar. Tal documento possui informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e a adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, 
familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma 
adoção internacional. É o documento inicial que tramita de uma Autoridade Central para outra, sem 
o qual não é possível que se inicie uma adoção internacional.

O
Ordem pública: Entende-se a situação e o estado de legalidade normal, em que as autoridades 

exercem suas precípuas atribuições e os cidadãos as respeitam e acatam, sem constrangimento 
ou protesto (Plácido e Silva). A ordem pública interna é constituída por todas as normas que num 
sistema jurídico revestem natureza imperativa.  Funciona como uma exceção à norma de aplicação 
do direito material estrangeiro. A ordem pública internacional de um determinado Estado é um 
conceito jurídico aberto, constituída pelos princípios ético-jurídicos fundamentais que regem a vida 
social desse Estado, de forma tal que não é tolerável a aplicação das normas de direito material 
estrangeiro que violem esses princípios, mesmo que resultem competentes da aplicação das normas 
de conflito. (RIBEIRO, Manuel).

Organismo internacional ou organização internacional ou intergovernamental: É uma 
associação voluntária de Estados, geralmente, ou de outros sujeitos de direito internacional, 
estabelecida por meio de um tratado constitutivo, dotada de regulamentos e órgãos próprios, de 
caráter permanente, com personalidade internacional independente de seus membros constituintes.

Organismo credenciado: é a instituição estrangeira, pública ou privada, autorizada pela 
Autoridade Central Administrativa Federal, após tramite regular de processo administrativo, a 
intermediar adoções internacionais de crianças ou adolescentes com residência habitual no Brasil. O 
credenciamento observa os critérios descritos no Estatuto da Criança e do Adolescente, que afirmam 
que o organismo não pode perseguir fins lucrativos, devem ser oriundos de países signatários 
da Convenção da Haia, ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 
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idoneidade moral; além de estar sujeito à supervisão constante das autoridades competentes do país 
onde estiver sediado e do país de acolhida, que podem suspender seu credenciamento se houver 
irregularidades em sua atuação.

P
Pessoa condenada: Pessoa que estiver cumprindo pena decorrente de sentença judicial 

transitada em julgado. 

Pessoa sujeita a medida de segurança: Pessoa submetida a medida corretiva ou curativa 
decorrente de sentença judicial transitada em julgado. 

Prestação internacional de alimentos: É uma das vertentes da cooperação jurídica internacional, 
que consiste no mecanismo utilizado pelos Estados para a realização da justiça, por meio da construção 
de pontes entre os seus sistemas jurídicos e da superação do impacto que as fronteiras possam 
representar ao cumprimento da lei. Trata-se de importante meio de cooperação, visto que objetiva 
assegurar que crianças e outros membros da família tenham seu sustento garantido, mesmo quando 
o responsável pela prestação de alimentos – conhecida popularmente como pensão alimentícia – se 
encontra fora do território no qual os alimentos são demandados. O Brasil é parte de dois instrumentos 
internacionais que regulam a matéria: i) Convenção sobre Prestação de Alimentos no Estrangeiro, de 
20 de junho de 1956, do âmbito da Organização das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto no 
56.826, de 02 de setembro de 1965; e da ii) Convenção Interamericana sobre Obrigação Alimentar, de 
15 de julho de 1989, do âmbito da Organização dos Estados Americanos, promulgada pelo Decreto 
no 2428, de 17 de dezembro de 1997.

Promulgação: É o instrumento jurídico pelo qual se atribui validade e executoriedade ao ato 
internacional no ordenamento interno brasileiro. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato 
internacional, cabe ao Executivo promulgá-lo, por decreto assinado pelo Presidente da República e 
referendado pelo Ministro das Relações Exteriores.

Q
Questão prévia: Refere-se aos casos em que uma determinada questão jurídica (conflito 

principal) depende de que se julgue outra questão de caráter preliminar, sendo necessário saber qual 
o direito aplicável para essa questão.

R
Ratificação: Aceitação, aprovação” e adesão - Significam, conforme o caso, o ato internacional 

assim denominado pelo qual um Estado estabelece no plano internacional o seu consentimento 
em obrigar-se por um tratado (Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, 1980). É a partir da 
ratificação que o Estado expressa definitivamente sua vontade de obrigar-se.

Reenvio ou retorno: Consiste em um mecanismo de solução de conflito negativo de jurisdição. 
Ocorre quando duas ou mais legislações de diferentes ordenamentos jurídicos nacionais se dizem 
incompetentes para apreciar o caso. O artigo 16 da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro 
recusa o reenvio de forma expressa.

Relatório pós-adotivo: relatório elaborado por psicólogo(a) e/ou assistente social utilizando-
se de recursos tais como entrevistas, visitas domiciliares, testes psicológicos, análise de histórico 
escolar, exames médicos, etc, realizados pelo período mínimo de 2 (dois) anos após a concretização 
da adoção com o objetivo de averiguar a situação da criança adotada. Tais relatórios possuem a 
periodicidade semestral e devem ser encaminhados à Autoridade Central Estadual que executou a 
adoção, com cópia para a Autoridade Central Administrativa Federal, por determinação do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 
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Reserva: Significa uma declaração unilateral, qualquer que seja a sua redação ou denominação, 
feita por um Estado ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, com o objetivo 
de excluir ou modificar o efeito jurídico de certas disposições do tratado em sua aplicação a esse 
Estado (Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, 1980).

Residência habitual: não é termo definido expressamente nos tratados internacionais, nem 
tampouco naqueles elaborados sob os auspícios da Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado. Usualmente é considerada situação “de fato” e não “de direito” – o local onde a criança 
reside primariamente, ainda que com períodos de ausência temporária e onde pode ser encontrado 
o centro de atividades da criança (MARTINS, N. Camba). 

Repatriação: Consiste na devolução do estrangeiro que se encontra em situação irregular, 
como no caso de não possuir documentos ou não possuir visto para ingressar no país ou quando ele 
é impedido de ingressar em território nacional pela fiscalização fronteiriça e aeroportuária brasileira, 
cujas expensas pela repatriação serão da transportadora ou da pessoa responsável pelo transporte 
do estrangeiro para o Brasil.

Residente regular ou permanente: Toda pessoa a quem o Estado recebedor, conforme sua 
legislação interna outorga-lhe tal condição.

Restituição internacional de crianças e adolescentes:  É a restituição de crianças ou 
adolescentes (até 16 anos de idade) que tenham sido transferidos ou retidos ilicitamente em um 
terceiro Estado, obstruindo dessa forma o exercício do direto de guarda ou de visita atribuídos 
a pessoa ou instituição ou a qualquer outro organismo pela lei do Estado onde a criança tivesse 
residência habitual imediatamente antes de sua transferência ou da sua retenção. Essa restituição 
pode se dar nos termos da Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de 
Crianças, promulgada pelo Decreto no 3.413, de 14 de abril de 2000 e da Convenção Interamericana 
sobre a Restituição Internacional de Menores, promulgada pelo Decreto no 1.212, de 03 de agosto 
de 1994. 

S
Sentença arbitral estrangeira: É decisão que tenha sido proferida fora do território nacional, 

de acordo com a Lei no 9307/96, e será reconhecida ou executada no Brasil de conformidade com 
os tratados internacionais com eficácia no ordenamento interno e, na sua ausência, estritamente de 
acordo com os termos da lei. Está sujeita, unicamente, à Homologação pelo Superior Tribunal de 
Justiça.

Sentença estrangeira: É a decisão proferida pela autoridade judiciária estrangeira. Para 
Haroldo Valladão, a eficácia extraterritorial das sentenças estrangeiras constitui aspecto fundamental 
do princípio do respeito aos direitos adquiridos no estrangeiro e no acatamento à coisa julgada. A 
sentença estrangeira só é passível de execução após o processo de homologação.

Sentença transitada em julgado: Decisão ditada por órgão judicial que adquire caráter de 
coisa julgada.

Soberania: Em sentido lato, o conceito político-jurídico de Soberania indica o poder de 
mando de última instância, numa sociedade política e, consequentemente, a diferença entre esta 
e as demais associações humanas em cuja organização não se encontra este poder supremo, 
exclusivo e não derivado.  Este conceito está, pois, intimamente ligado ao de poder político: de fato 
a Soberania pretende ser a racionalização jurídica do poder, no sentido da transformação da força 
em poder legítimo, do poder de fato em poder de direito. Obviamente, são diferentes as formas 
de caracterização da Soberania, de acordo com as diferentes formas de organização do poder que 
ocorreram na história humana: em todas ela sé possível sempre identificar uma autoridade suprema, 
mesmo que, na prática, esta autoridade se explicite ou venha a ser exercida de modos bastante 
diferentes. (BOBBIO, Dicionário de Política).

Subtração internacional de crianças - É a transferência ou retenção ilícita de uma criança em 
um país diferente daquele que ela possuía residência habitual, quando os direitos de cuidados com 
a pessoa da criança e/ou de decidir sobre seu local de residência habitual, atribuído a uma pessoa 
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ou organismo, individual ou conjuntamente, tenha sido violado. O tema é tratado na Convenção 
sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, promulgada pelo Decreto no 3.413, 
de 14 de abril de 2000 e na Convenção Interamericana sobre a Restituição Internacional de Menores, 
promulgada pelo Decreto no 1.212, de 03 de agosto de 1994. 

T
Transferência de condenados: É uma medida humanitária que possibilita ao preso, que cumpre 

pena fora de seu país de origem, solicitar transferência para cumprir o restante de sua pena em seu 
país, com a finalidade de aproxima-lo de sua família e de seu ambiente social e cultural, facilitando 
sua reabilitação após o cumprimento da pena. 

A transferência de condenados pressupõe a existência de tratado bi ou multilateral, podendo 
ser solicitada com base na promessa de reciprocidade para casos análogos, e depende da prévia 
concordância do condenado no sentido de aceitar a realização do referido ato de colaboração 
internacional. 

Transferência de processo penal: Na transferência de processo penal, o ato de colaboração 
penal internacional consiste na aceitação de que o procedimento penal iniciado perante a justiça de 
um determinado país (Estado Requerente) possa continuar a tramitar, sem solução de continuidade, 
perante a justiça de outro (Estado Requerido). Na transferência de processo penal, os atos judiciais já 
praticados são convalidados, passando-se a observar, contudo, o disposto na legislação processual 
penal interna do Estado Requerido. A efetivação da transferência de processo penal pressupõe a 
existência de tratado bilateral ou multilateral.

Tratado: É um acordo internacional concluído por escrito entre Estados e regido pelo Direito 
Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou mais instrumentos conexos, 
qualquer que seja sua denominação específica (Convenção de Viena sobre Direito dos tratados, 
1980).

Truste: Estrutura empresarial em que várias empresas, que já detêm a maior parte de um 
mercado, se ajustam ou se fundem para assegurar o controle, estabelecendo preços altos para obter 
maior margem de lucro.  A Lei Antitruste brasileira (Lei nº 8.884/1994) tem por finalidade a prevenção 
e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de 
liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e 
repressão ao abuso do poder econômico.



602



603

A
Ação penal
(ESP) diligencias penales
(FRA) démarches; poursuites pénales
(ING) criminal proceeding

Acareação
(ESP) careo
(FRA) confrontation
(ING) confrontation

Acesso a documentos públicos e 
processos judiciais; acesso a arquivos 
judiciais
(ESP) acceso a documentos públicos de 
expedientes judiciales; acceso a archivos 
judiciales
(FRA) accès à des documents publics 
figurant dans les dossiers judiciaires; accès 
aux archives  judiciaires
(ING) access to public documents in judicial 
files; acess to judicial records

Acesso à justiça
(ESP) acceso a la justicia
(FRA) accès à la justice
(ING) access to justice

Acesso ao local
(ESP) entrada a lugar; entrada a lugares
(FRA) accès aux lieux
(ING) access to the venue

Acusado
(ESP) acusado
(FRA) accusé
(ING) accused person

Acusar
(ESP) inculpar; imputar; acusar
(FRA) accuser; mettre en examen; inculper
(ING) to accuse
Adiamento
(ESP) aplazamiento
(FRA) journement
(ING) postponement

Agente encoberto
(ESP) agente encubierto
(FRA) agent infiltré; agent sous couverture
(ING) undercover agent

Antecedentes criminais; registro criminal
(ESP) antecedentes penales
(FRA) casier judiciaire; antécédents 
judiciaires
(ING) criminal records

Aplicação recíproca
(ESP) aplicación recíproca 
(FRA) application réciproque 
(ING) reciprocal application

Apreensão de Ativos
(ESP) embargo de activos
(FRA) saisie des avoirs; sequestre d’actifs
(ING) seizure of assets; freezing of assets

Apreensão, Confisco e Restituição
(ESP) embargo, decomiso y restitución
(FRA) saisie, confiscation et restitution
(ING) seizure, confiscation and restitution

Apreensão
(ESP) incautación; embargo 
(FRA) saisie; confiscation 
(ING) seizure

Apresentar queixa
(ESP) presentar una denuncia
(FRA) déposer une plainte
(ING) lay a complaint (to); lodge a complaint 
before (to)

Arquivo pessoal
(ESP) expediente personal 
(FRA) dossier personnel
(ING) personal file

Assistência judiciária gratuita
(ESP) asistencia judicial gratuita
(FRA) assistance juridique gratuite
(ING) Free legal aid

Ata judicial
(ESP) acta judicial
(FRA) procès verbal; acte
(ING) judicial minute

Ativos; Bens
(ESP) activos; bienes
(FRA) actifs; avoirs; biens
(ING) assets

Audição por conferência telefônica 
(ESP) audiencia por conferencia telefónica
(FRA) audition par téléconférence
(ING) hearing by teleconference
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Audiência oral
(ESP) audiencia oral 
(FRA) audience orale 
(ING) oral hearing

Audiência pública
(ESP) audiencia pública 
(FRA) audience publique 
(ING) public hearing

Auto-incriminarão
(ESP) autoincriminación; autoimputación
(FRA) autoincrimination; concourrir à sa 
propre accusation
(ING) self-incrimination

Autoridade central
(ESP) autoridad central 
(FRA) autorité centrale 
(ING) central authority
Autoridade estrangeira 
(ESP) autoridad extranjera 
(FRA) autorité étrangère
(ING) foreign authority

Autoridade judiciária competente para a 
execução
(ESP) autoridad judicial ejecutora 
(FRA) autorité judiciaire chargée de 
l’exécution
(ING) executing judicial authority

Autoridade judiciária competente 
(ESP) autoridad judicial competente 
(FRA) autorité judiciaire compétente 
(ING) competent judicial authority

Autoridade judiciária de emissão
(ESP) autoridad judicial emisora 
(FRA) autorité judiciaire émettrice 
(ING) issuing judicial authority

Autoridade responsável
(ESP) autoridad responsable 
(FRA) autorité responsable; autorité chargée 
de
(ING) responsible authority

Autoridades competentes
(ESP) autoridades competentes 
(FRA) autorités competentes
(ING) competent authorities

Auxílio judicial internacional em matéria 
penal
(ESP) asistencia judicial internacional en 
materia penal, asistencia penal internacional
(FRA) entraide judiciaire internationale 
en matière penale; entraide pénale 
internationale
(ING) international legal assistance in 
criminal matters; international criminal 
assistance

B
Bens; propriedade
(ESP) bienes, propiedades
(FRA) biens; actif
(ING) goods; property

Busca domiciliar 
(ESP) allanamiento 
(FRA) perquisition domiciliaire
(ING) home search

Busca domiciliária
(ESP) pesquisa y registro domiciliario 
(FRA) perquisition et visite domiciliaire
(ING) visit to and search of homes

Busca no local do crime; busca no local 
do fato
(ESP) inspección ocular del lugar del delito; 
inspección ocular del lugar del hecho
(FRA) descente sur les lieux (visite sur les 
lieux où l’infraction a été commise) 
(ING) visual inspection of the crime scene; 
visual inspection of the scene of the facts

C
Carta rogatória; pedido de 
cooperaçãojudiciária internacional; 
pedido de auxílio judiciário mútuo 
(ESP) exhorto; carta; comisión rogatoria; 
solicitud de cooperación judicial 
internacional
(FRA) commission rogatoire; demande de 
coopération judiciaire internationale 
(ING) letter of request; commission 
rogatoire; letter rogatory (UK)

Caso urgente
(ESP) caso urgente
(FRA) cas d’urgence
(ING) urgent case
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Caução
(ESP) fianza
(FRA) garantie; caution
(ING)  guarantee; deposit

Certificado; certidão; atestado 
(ESP) testimonio; certificado
(FRA) attestation
(ING) certificate

Citação; notificação
(FRA) assignation; citation; convocation 
(ESP) citación; citatorio; notificación
(ING) summons; notification

Citado(a) pessoalmente 
(ESP) citado(a); notificado(a) personalmente
(FRA) cité(e) (à comparaître); convoqué(e) en 
personne
(ING) personal summons

Coisa julgada formal
(ESP) cosa juzgada formal
(FRA) chose jugée officiellement
(ING) res judicata (procedural)

Coisa julgada material
(ESP) cosa juzgada material 
(FRA) chose jugée judiciairement
(ING) res judicata (material)

Coisa julgada
(ESP) cosa juzgada 
(FRA) chose jugée
(ING) res judicata

Colaborador da polícia; informante da 
polícia
(ESP) colaborador de la policía 
(FRA) collaborateur de la police
(ING) police collaborator

Colaborar
(ESP) colaborar 
(FRA) collaborer 
(ING) assist with (to)

Colheita de provas
(ESP) acumulación de pruebas 
(FRA) addition de preuves; addition de 
moyens de preuve
(ING) gathering of evidence

Comparecer ao tribunal
(ESP) comparecer ante la corte; tribunal o 
juzgado
(FRA) comparaître; comparution en justice
(ING) appear in court (to)

Competência; jurisdição 
(ESP) jurisdicción 
(FRA) compétence 
(ING) jurisdiction

Concluir a ação penal
(ESP) concluir la acción penal 
(FRA) conclure l’action pénale; clôturer la 
procédure
(ING) to conclude the criminal proceeding 

Concurso de pedidos
(ESP) concurrencia de solicitudes 
(FRA) concours de demandes 
(ING) multiple requests

Condenação a uma pena privativa de 
liberdade
(ESP) condena privativa de libertad 
(FRA) condamnation à une peine privative 
de liberté
(ING) custodial sentence

Congelamento; apreensão [de bens]
(ESP) embargo preventivo
(FRA) mesures provisoires en vue de la 
confiscation
(ING) freeze; restraint
Contravenção penal; infração menos 
grave
(ESP) delito menor o menos grave
(FRA) délit
(ING) summary offence

Convenções em vigor; tratados em vigor 
(ESP) convenciones en vigor; tratados en 
vigor
(FRA) conventions en vigueur; traités en 
vigueur
(ING) Conventions in force; treaties in force

Cooperação judiciária internacional; 
auxílio judiciário internacional 
(ESP) cooperación judicial internacional; 
asistencia judicial internacional
(FRA) coopération judiciaire internationale
(ING) international judicial cooperation; 
international legal assistance

Cópia autenticada
(ESP) copia certificada
(FRA) copie certifiée conforme à l’original
(ING) certified true copy (of ) 

Crime grave (INT); crime hediondo
(ESP) delito grave
(FRA) crime 
(FRA) infraction grave
(ING) serious offence
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Crime organizado
(ESP) delincuencia organizada; criminalidad 
organizada 
(FRA) crime organisé 
(ING) organised crime

Custas do processo
(ESP) costas procesales
(FRA) frais de procédure; frais de l’instance
(ING) costs of proceeding

D
Dados pessoais
(ESP) datos personales
(FRA) données à caractère personnel
(ING) personal data; personal information

Dano moral
(ESP) daño moral
(FRA) dommage moral
(ING) moral damage

Dano patrimonial
(ESP) daño patrimonial
(FRA)dommage patrimonial
(ING) (actual) damage

Data de vencimento
(ESP) fecha de vencimiento
(FRA) date d’expiration
(ING) expiry date

Decisão definitiva; sentença transitada 
em julgado
(ESP) resolución definitiva; sentencia firme
(FRA) décision définitive; jugement définitif
(ING) final judgement; final decision; final 
ruling 

Decisão executiva; decisão executória; 
decisão judicial com força executiva;
(ESP) ejecutoria; sentencia ejecutable; 
resolución judicial ejecutoria
(FRA) décision judiciaire exécutoire; 
jugement exécutoire
(ING) enforceable judgement; enforceable 
judicial decision

Decisão judicial; despacho; providência; 
mandado
(ESP) resolución judicial; auto; providencia; 
mandamiento; orden
(FRA) ordre; mandat; decisión
(ING) judicial decisión; order; warrant

Declaração sem juramento
(ESP) declaración sin juramento 
(FRA) déclaration non assermentée
(ING) unsworn statement

Declarações das partes civis
(ESP) declaración de partes civiles 
(FRA) audition des parties civiles 
(ING) testimony of plaintiffs

Declarações de peritos 
(ESP) audiencia de peritos 
(FRA) audition d’experts 
(ING) hearing of experts

Declarações de vítimas
(ESP) declaración de víctimas 
(FRA) audition de victimes 
(ING) testimony of victims 

Delito passível de extradição 
(ESP) delito que puede dar lugar a 
extradición
(FRA) infraction pouvant donner lieu à 
extradition
(ING) extraditable offence

Delito; infração penal
(ESP) delito; infracción penal 
(FRA) délit, infraction pénale
(ING) criminal offence
Demora; atraso
(ESP) demora; retraso
(FRA) retard
(ING) delay

Depoimento sob juramento
(ESP) declaración bajo juramento 
(FRA) témoignage sous serment
(ING) evidence on oath

Despacho de apresentação de 
documentos
(ESP) mandamiento de producción de 
documentos 
(FRA) injonction de produire des documents
(ING) production order

Despacho de vigilância
(ESP) orden de seguimiento 
(FRA) ordre de suivi; ordre de surveillance
(ING) monitoring order

Despesas correntes; despesas 
extraordinárias
(ESP) gastos ordinarios; gastos 
extraordinarios
(FRA) frais ordinaires; frais extraordinaires
(ING) (ordinary; extraordinary); costs;  
expenses
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Detenção dos instrumentos
(ESP) localización de los instrumentos
(FRA) localisations des instruments
(ING) tracing of the instruments of crime

Detenção
(ESP) descubrimiento; detección
(FRA) détection
(ING) detention

Deter; prender
(ESP) detener, arrestar, aprehender
(FRA) arrêter
(ING) arrest; detain

Detido
(ESP) detenido
(FRA) détenu
(ING) person held in custody; detainee

Difusão Vermelha 
(ESP) difusión roja 
(FRA) notice rouge 
(ING) red notice 

Direito internacional
(ESP) derecho internacional
(FRA) droit international
(ING) international law

Direito interno
(ESP) Derecho interno
(FRA) droit interne; droit national
(ING) national law

Direito penal
(ESP) Derecho penal
(FRA) droit penal 
(ING) criminal law

Disposição legal
(ESP) disposición legal
(FRA) dispositions légales
(ING) statutory provision

Disposição; cessão; alienação 
(ESP) disposición; enajenación 
(FRA) cession; disposition; aliénation
(ING) disposal

Divórcio
(ESP) divorcio
(FRA) divorce
(ING) divorce

Documento com vínculo legal; 
documento legalmente obrigatório
(ESP) texto vinculante
(FRA) instrument contraignant; disposition 
contraignante
(ING) binding instrument

Documentos processuais
(ESP) documentos procesales 
(FRA) actes de procédure
(ING) procedural documents

Dupla incriminação; dupla criminalização
(ESP) doble incriminación 
(FRA) double incrimination 
(ING) dual criminality

Dúvida
(ESP) duda
(FRA) doute 
(ING) doubt

E
Elemento de prova
(ESP) elemento de prueba 
(FRA) élément de preuve
(ING) relevant evidence

Em caso de urgência
(ESP) en caso de urgencia
(FRA) en cas d’urgence
(ING) in a case of emergency

Em violação do disposto
(ESP) contraviniendo (lo dispuesto)
(FRA) en violation de
(ING) contrary to

Embargo e sequestro de bens
(ESP) embargo y secuestro de bienes 
(FRA) sasie et séquestre de biens 
(ING) immobilization and sequestration of 
goods

Entrada em vigor
(ESP) entrada en vigor
(FRA) entrée en vigueur
(ING) entry into force

Entrega controlada
(ESP) entrega vigilada; entrega controlada
(FRA) livraison surveillée
(ING) controlled delivery
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Entrega de bens
(ESP) entrega de bienes
(FRA) remise des biens
(ING) handing over of goods

Entrega temporária
(ESP) entrega temporal
(FRA) remise temporaire (de l’extradé)
(ING) temporary handing

Equipe de investigação conjunta
(ESP) equipo conjunto de investigación
(FRA) équipe commune d’enquête 
(ING) joint investigation team

Escolta
(ESP) escolta
(FRA) escorte 
(ING) escort 

Estado requerente
(ESP) Estado requirente; Estado solicitante
(FRA) État requérant
(ING) requesting State

Estado requerido
(ESP) Estado requerido
(FRA) État requis
(ING) requested State

Estar obrigado a; estar vinculado por
(ESP) estar obligado
(FRA) être obligé; être tenu de
(ING) to be obliged(to); bound(by)

Estar pendente; estar em suspenso
(ESP) estar en suspenso; estar pendiente 
de... 
(FRA) être suspendu 
(ING) on hold (to be)
Etapa preparatória
(ESP) etapa preparatoria
(FRA) instruction
(ING) preparatory phase

Exatidão
(ESP) exactitud 
(FRA) exactitude 
(ING) accuracy

Execução de pedidos de auxílio judiciário 
mútuo
(ESP) ejecución de solicitudes de asistencia 
judicial
(FRA) exécution des demandes d’entraide 
judiciaire
(ING) execution of requests for mutual legal 
assistance

Execução parcial ou condicional de um 
pedido
(ESP) concesión parcial o condicional de la 
solicitud
(FRA) accession (à); exécution partielle ou 
conditionnelle de la demande
(ING) partial or conditional granting of a 
request

Execução; aplicação; cumprimento
(ESP) cumplimiento
(FRA) exécution; application; 
accomplissement
(ING) fulfilment; compliance

Extradição
(ESP) extradición
(FRA) extradition
(ING) extradition

Extraditado
(ESP) extradido; extraditado
(FRA) extradé
(ING) extradited 

F
Fatos relevantes
(ESP) hechos relevantes
(FRA) faits importants; faits pertinents
(ING) relevant facts

Fixar um prazo
(ESP) fijar un plazo
(FRA) fixer un délai
(ING) set a time limit (to)

Fundamento; fundamentação 
(ESP) fundamento; motivación 
(FRA) fondement; motif raisonnable 
(ING) reasonable ground

I
Identificação judicial
(ESP) identificación judicial
(FRA) identification; identité judiciaire
(ING) identification
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Ilícito
(ESP) ilícito 
(FRA) illicite
(ING) illicit

Imputado
(ESP) imputado 
(FRA) accusé 
(ING) accused

Iniciar um processo; propor uma ação 
contra
(ESP) incoar un proceso; iniciar un proceso
(FRA) intenter une action; engager une 
procédure
(ING) to initiate a proceeding against

Indicação da legislação aplicável ao caso
(ESP) declaración de la legislación aplicable 
al caso
(FRA) indication de la législation; loi 
applicable au cas
(ING) statement of the law applicable to the 
case

Indiciado
(ESP) indiciado
(FRA) mis en accusation
(ING) indicted

Infiltração de agentes e informantes 
(ESP) infiltración de agentes e informantes
(FRA) infiltration d’agents et informateurs
(ING) infiltration by agents and informers

Informação sobre antecedentes criminais 
(ESP) información sobre antecedentes 
penales
(FRA) informations sur les casiers judiciaires
(ING) judicial records

Informação suplementar
(ESP) información complementaria; 
información suplementaria
(FRA) information complémentaire
(ING) supplementary information; further 
information

Informante
(ESP) informante (de la policía) 
(FRA) indicateur; informateur
(ING) informer; informant

Infração punível
(ESP) infracción sujeta a pena, infracción 
punible
(FRA) infraction punissable; infraction 
passible de...
(ING) punishable offence

Inquérito policial
(ESP) diligencias policiales
(FRA) enquête policière
(ING) police inquiry

Inquérito; instrução
(ESP) instrucción; sumario 
(FRA) enquête; instruction 
(ING) inquiry

Inquirição de testemunhas 
(ESP) audiencia de testigos 
(FRA) audition de témoins 
(ING) hearing of witnesses

Inspeções e confiscos
(ESP) inspecciones e incautaciones
(FRA) perquisitions et saisies
(ING) searches and seizures

Instância ou órgão competente
(ESP) órgano competente
(FRA) instance compétente; organe 
compétent
(ING) competent body

Intercâmbio espontâneo de informações 
(ESP) intercambio espontáneo de 
información
(FRA) échange spontané d’informations 
(ING) spontaneous exchange of information

Intercepção de correspondência 
(ESP) interceptación postal; intervención 
postal
(FRA) interception de courrier
(ING) interception of mail

Interceptação e gravação de outros tipos 
de comunicações
(ESP) intervención y grabación o registro de 
otras formas de comunicación 
(FRA) interception et enregistrement des 
autres formes de communications 
(ING) interception and recording of other 
forms of communication

Interceptação, gravação e transcrição de 
telecomunicações 
(ESP) intervención; registro y transcripción 
de telecomunicaciones  
(FRA) interception; enregistrement et 
transcription des télécommunications 
(ING) interception; recording and 
transcription of telecommunications
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Interessado; pessoa em causa
(ESP) interesado
(FRA) intéressé
(ING) interested party

Interpor recurso
(ESP) interponer recurso
(FRA) interjeter appel; déposer un pourvoi
(ING) lodge an appeal (to); file an appeal (to)

Interrogatório de suspeitos; 
interrogatório de acusados
(ESP) interrogatorio de imputados; 
interrogatorio de sospechosos; 
interrogatorio de inculpados; interrogatorio 
de acusados; interrogatorio de procesados
(FRA) interrogatoire de suspects; de mis en 
examen; d’accusés; de prévenus
(FR) interrogatoire d’inculpés (BE)
(ING) hearing of suspects; hearing of 
accused persons

Investigação de parternidade
(ESP) Investigación de paternidad
(FRA) Enquête sur la paternité
(ING) Paternity investigation

J
Juiz de instrução
(ESP) juez de instrucción; juez de la etapa 
preparatoria (Costa Rica)
(FRA) juge d’instruction
(ING) examining magistrate

Juiz; magistrado judicial; magistrado 
(ESP) juez; magistrado-juez; magistrado 
(FRA) juge
(ING) judge

Juízo; tribunal
(ESP) juzgado; tribunal; corte
(FRA) tribunal; cour; juridiction 
(ING) court; tribunal

Juramento
(ESP) juramento 
(FRA) serment
(ING) oath

L
Laudo pericial
(ESP) dictamen pericial 
(FRA) avis d’expert 
(ING) expert report

Lavagem dos produtos do crime 
(ESP) blanqueo; lavado del producto del 
delito
(FRA) blanchiment des produits du crime
(ING) laundering of the proceeds of crime

Lavagem de dinheiro
(ESP) lavabo o blanqueo de dinero 
(FRA) blanchiment de l’argent 
(ING) money laundering

Legislação nacional; ordenamento interno
(ESP) legislación nacional; ordenamiento 
interno
(FRA) législation nationale; législation du 
pays; droit national
(ING) domestic law

Legislação uniforme
(ESP) legislación uniforme
(FRA) législation uniforme 
(ING) uniform legislation

Legítimo proprietário
(ESP) propietario legítimo 
(FRA) propriétaire légitime; propriétaire de 
droit
(ING) rightful owner

Lei vigente
(ESP) ley vigente
(FRA) loi en vigueur
(ING) law in force

Lesão grave
(ESP) daño grave 
(FRA) blessures graves 
(ING) serious injury; serious harm

Levantamento do segredo de justiça
(ESP) levantamiento del secreto de las 
actuaciones; levantamiento del secreto 
sumarial
(FRA) lever le secret de l’instruction
(ING) lifting of legal confidentiality

Liberdade condicional; sursis
(ESP) libertad condicional; libertad a prueba; 
libertad vigilada
(FRA) liberté conditionnelle; sursis 
probatoire
(ING) conditional release (Int. inst.*); parole 
(UK); probation

Liberdade sob caução
(ESP) libertad bajo fianza 
(FRA) liberté sous caution
(ING) release on bail; bail with conditions; 
conditional bail
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Localização (deteção) e intercepção 
de comunicações; de telecomunicações 
(ESP) localización (rastreo) e intervención de 
comunicaciones; de telecomunicaciones
(FRA) réperage et interception de 
communications; de télécommunications
(ING) tracing and interception of 
communications; telecommunications

Localização dos produtos do crime
(ESP) seguimiento del produto 
(FRA) dépistage des produits (du crime)
(ING) tracing of proceeds of crime

M
Mandado de busca
(ESP) orden de registro; orden de 
allanamiento
(FRA) mandat de perquisition (INT) 
(ING) search warrant

Mandado de detenção
(ESP) orden de detención judicial
(FRA) mandat d’arrêt
(ING) arrest warrant

Medida cautelar
(ESP) medida cautelar
(FRA) mesure conservatoire
(ING) precautionary measure

Medida coerciva
(ESP) medida coercitiva
(FRA) mesure coercitive (FR); mesure de 
contrainte (INT) 
(ING) restraint measure

Medidas de investigação
(ESP) medidas de investigación
(FRA) mesures d’enquête
(ING) investigative measures

Meios ilícitos
(ESP) medios ilícitos 
(FRA) moyens illicites
(ING) illicit means

Meios lícitos
(ESP) medios lícitos 
(FRA) moyens licites
(ING) licit means

Membro do ministério público; 
procurador
(ESP) fiscal; miembro del ministerio público
(FRA) ministère public; procureur 
(ING) public prosecutor

Motivar; fundamentar
(ESP) motivar
(FRA) motiver
(ING) to give reasons

Multa
(ESP) multa 
(FRA) amende
(ING) fine

N
Não comparecimento em juízo
(ESP) incomparecencia en el juzgado 
(FRA) non-comparution au tribunal; défaut 
de comparution
(ING) failure to appear in court

Notificação de peças processuais 
(ESP) notificación de documentos procesales
(FRA) signification; remise d’actes de 
procédure
(ING) service of procedural documents

Notificar testemunhas 
(ESP) citación de testigos 
(FRA) citer à comparaître; convoquer des 
témoins; citation de témoinsconvocation de 
témoins
(ING) to summon witnesses

O
Objetivo; propósito
(ESP) objetivo; propósito
(FRA) objectif; but
(ING) objective; purpose

Obrigação de testemunhar 
(ESP) obligación de testificar
(FRA) obligation de témoigner 
(ING) obligation to testify

Operação ou investigação encoberta 
(ESP) investigación encubierta 
(FRA) enquête discrète (INT.) 
(ING) covert investigation
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Operações transfronteiriças
(ESP) operaciones transfronterizas 
(FRA) opérations transfrontalières
(ING) transnational operations

Ordem de interceptação
(ESP) orden de intervención
(FRA) mandat d’interception (INT); ordre 
d’interception (INT)
(ING) interception order

Ordem de prisão
(ESP) orden de detención (medida cautelar)
(FRA) mandat d’amener (FR); mandat 
d’arrêt (INT.)
(ING) detention order

Ordem pública
(ESP) orden público 
(FRA) ordre public
(ING) public order

P
Parecer; opinião jurídica
(ESP) dictamen
(FRA) avis juridique, rapport
(ING) opinion; ruling

Pedido com base em reciprocidade
(ESP) Solicitud basada en reciprocidad
(FRA) Demande fondée sur la réciprocité
(ING) request based on reciprocity

Pedido de auxílio judiciário
(ESP) solicitud de asistencia judicial 
(FRA) demande d’entraide judiciaire 
(ING) request for mutual legal assistance

Pedido de extradição
(ESP) solicitud de extradición 
(FRA) demande d’extradition 
(ING) extradition request

Pedido de localização
(ESP) solicitud de ubicación
(FRA) demande de localisation
(ING) location request

Pedido de prisão preventiva
(ESP) solicitud de detención provisional 
(FRA) demande d’arrestation provisoire 
(ING) request for pre-trial detention

Pedido inepto
(ESP) solicitud defectuosa 
(FRA) requête non conforme
(ING) defective request

Perda a favor do Estado; confiscação; 
confisco;
(ESP) decomiso; comiso; confiscación
(FRA) confiscation
(ING) confiscation

Perícia
(ESP) peritaje
(FRA) expertise
(ING) expertise

Perito
(ESP) perito
(FRA) expert appelé à témoigner 
(ING) expert 

Perseguição transfronteiriça
(ESP) persecución transfronteriza
(FRA) poursuite transfrontalière
(ING) transnational pursuit; hot pursuit

Pessoa física
(ESP) persona física 
(FRA) personne physique 
(ING) natural person; physical person

Pessoa jurídica
(ESP) persona jurídica 
(FRA) personne morale
(ING) legal person

Pessoa procurada
(ESP) persona buscada; requisitoriado 
(FRA) personne recherchée (INT) 
(ING) requested person (INT)

Polícia; forças policiais; autoridade 
competente para a aplicação da lei
(ESP) policía; fuerzas policiales; fuerzas del 
orden; fuerzas y cuerpos de seguridad
(FRA) service répressif; services enquêteurs; 
services de police judiciaire; forces de l’ordre
(ING) police; law enforcement agency; law 
enforcement agent

Ponto de contato
(ESP) punto de contacto 
(FRA) point de contact 
(ING) contact point

Prazo para contestação
(ESP) plazo de contestación
(FRA) délai de contestation
(ING) Term for response
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Prazo processual; prazo legal
(ESP) plazo procesal; plazo legal 
(FRA) délai de procédure; délai légal
(ING) procedural deadline; legal deadline

Prescrição
(ESP) prescripción
(FRA) prescription
(ING) statute of limitations

Prestação de alimentos; Prestação de 
alimentos para crianças
(ESP) cobro de alimentos; cobro de 
alimentos para niños;
(FRA) recouvrement des aliments; Pension 
alimentaire pour enfants;
(ING) recovery of maintenance; child 
support

Princípio da especialidade
(ESP) principio de especialidad 
(FRA) règle; principe de la spécialité
(ING) speciality principle

Prisão preventiva
(ESP) detención preventiva; prisión 
preventiva
(FRA) garde à vue (FR) 
(ING) pre-trial detention

Procedimento criminal; procedimento 
penal; persecução penal
(ESP) procedimiento penal; perseución penal
(FRA) poursuites pénales
(ING) criminal prosecution

Processar
(ESP) procesar 
(FRA) poursuivre 
(ING) to prosecute

Processo penal
(ESP) proceso penal
(FRA) procédure pénale; action pénale
(ING) criminal proceeding

Processo sumário
(ESP) procedimiento abreviado, juicio 
abreviado; precedimiento sumario; juicio 
sumario
(FRA) procédure simplifiée; procédure rapide
(ING) summary proceeding

Processo; caso não urgente 
(ESP) caso sin urgencia 
(FRA) affaire non urgente 
(ING) non-urgent case 

Produto
(ESP) producto
(FRA)  produit
(ING) proceeds

Produzir provas; aduzir provas
(ESP) aportar pruebas
(FRA) prouver; établir
(ING) to produce evidence 

Proferir sentença; proferir decisão
(ESP) dictar sentencia
(FRA) juger; rendre un jugement
(ING) to deliver judgement

Proibição
(ESP) prohibición 
(FRA) interdiction
(ING) prohibition

Prolongamento (de um prazo); 
prorrogação
(ESP) ampliación [de un plazo]; prórroga
(FRA) prolongation; prorogation (du délai)
(ING) extension (of a time limit; of a 
deadline)
Proporcionar
(ESP) proporcionar 
(FRA) fournir; procurer 
(ING) to provide

Proprietário ilegítimo
(ESP) propietario ilegítimo 
(FRA) propriétaire illégitime 
(ING) illegitimate owner

Provas; elemento de prova
(ESP) prueba, documento probatório 
(FRA) preuve; élément de preuve; indice 
(ING) evidence; documentary evidence

Punível
(ESP) punible
(FRA) punissable; puni; passible de
(ING) punishable

R
Reconhecimento e Execução de Sentença
(ESP) Reconocimiento y Ejecución de 
Sentencia
(FRA) Reconnaissance et exécution du 
jugement
(ING) Recognition and Enforcement of 
Judgments
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Recurso
(ESP) apelación; recurso
(FRA) appel; recours
(ING) appeal 

Recusa
(ESP) denegación
(FRA) refus; déni; dénégation
(ING) refusal

Recusar
(ESP) rechazar
(FRA) refuser; repousser
(ING) reject ( to)

Recusar-se a executar 
(ESP) negarse a ejecutar 
(FRA) refuser d’exécuter 
(ING)  to refuse to execute

Registro criminal
(ESP) expediente penal 
(FRA) dossier pénal 
(ING) criminal file

Registro escrito
(ESP) constancia escrita
(FRA) trace écrite; constaté par écrit
(ING) written record

Relatório policial; Boletim de Ocorrência
(ESP) informe policial; parte policial
(FRA) rapport de Police
(ING) police report 

Requisito
(ESP) requisito
(FRA) condition requise
(ING) requirement

Responsabilidade penal
(ESP) responsabilidad penal 
(FRA) responsabilité pénale 
(ING) criminal liability

Restituição
(ESP) restitución 
(FRA) restitution 
(ING) restitution

S
Sala de cassação
(ESP) sala de casación 
(FRA) cour de cassation 
(ING) appeals court

Sanção; pena
(ESP) sanción, pena 
(FRA) peine; sanction 
(ING) penalty; punishment

Segredo de justiça
(ESP) secreto de las actuaciones
(FRA) secret des procédures
(ING) legal confidentiality

Segurança nacional
(ESP) seguridad nacional 
(FRA) sécurité nationale 
(ING) national security

Segurança pública
(ESP) seguridad pública 
(FRA) sécurité publique 
(ING) public security

Sentença à revelia; decisão à revelia 
(ESP) resolución dictada en rebeldía 
(FRA) jugement par défaut
(ING) judgement issued in absentia

Sentença absolutória
(ESP) sentencia absolutoria 
(FRA) verdict d’acquittement 
(ING) not guilty verdict

Sentença condenatória
(ESP) sentencia condenatoria 
(FRA) verdict de culpabilité 
(ING) guilty verdict
Sentenciado
(ESP) sentenciado 
(FRA) condamné 
(ING) sentenced

Ser acusado de
(ESP) estar acusado de
(FRA) être accusé de; être prévenu de; être 
mis en examen (FR); être inculpé de (BE)
(ING) to be charged with

Serviços de inteligência; serviços de 
informações
(ESP) servicios de inteligencia; servicios de 
información
(FRA) services de renseignement
(ING) intelligence services

Sigilo bancário; segredo bancário
(ESP) secreto bancário 
(FRA) secret bancaire 
(ING) banking secrecy
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Síntese; resumo dos fatos 
(ESP) resumen de los hechos 
(FRA) résumé des faits
(ING) summary of facts

Sistemas judiciais
(ESP) sistemas judiciales 
(FRA) systèmes judiciaires 
(ING) judicial systems

Sistemas processuais
(ESP) sistemas procesales 
(FRA) systèmes procéduraux 
(ING) procedural systems

Solicitação de cooperação penal 
internacional
(ESP) solicitud de cooperación penal 
internacional
(FRA) demande de coopération en matière 
pénale internationale (ING) international 
criminal 
cooperation request

Suspeição
(ESP) recusación 
(FRA) récusation 
(ING) suspicion

T
Testemunhar; depor
(ESP) testificar; prestar testimonio 
(FRA) témoigner; déposer (contre; en faveur 
de)
(ING) to testify

Tipificação penal da infração 
(ESP) tipificación penal del delito 
(FRA) qualification de l’infraction 
(ING) legal classification of the offence

Trâmites; formalidades
(ESP) trámites
(FRA) formalités; démarches
(ING) formalities

Transcrição da gravação
(ESP) transcripción de la grabación 
(FRA) transcription de l’enregistrement 
(ING) transcript of the recording

Transferência temporária
(ESP) traslado temporal
(FRA) transfèrement temporaire; prêt de 
détenus
(ING) temporary transfer

Transferência de pessoa condenada 
(ESP) traslado de persona condenada  
(FRA) transfèrement de personne condamné
(ING) transfer of setenced person 

Trânsito da pessoa  detida 
(ESP) tránsito del detenido (FRA) transit du 
détenu
(ING) transit of person held in custody
(INT.) detainee transfer

Transmissão do registro criminal 
(ESP) transmisión de antecedentes penales
(FRA) communication d’extraits de casier 
judiciaire
(ING) transmission of criminal records

U
União Estável
(ESP) union estable 
(FRA) union stable 
(ING) civil union; domestic partnership

Urgência
(ESP) urgencia 
(FRA) urgence 
(ING)  urgency V
Verificar; comprovar 
(ESP) comprobar 
(FRA) vérifier
(ING) to verify

Videoconferência
(ESP)  videoconferencia
(FRA) videoconférence 
(ING) video-conference

Vigilância discreta ; secreta 
(ESP) vigilancia secreta 
(FRA) surveillance discrète
(ING) secret; covert surveillance
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Advocacia-Geral da União – AGU (Subtração Internacional de Crianças)
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/113473

Advocacia-Geral da União – AGU (Cartilha sobre Subtração Internacional de Crianças)
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/157035

Autoridade Central Administrativa - ACAF
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2publicacoes/
cooperacao-em-pauta/indice-tematico/adocao-e-subtracaointernacional-de-menores

Comunidade Andina de Nações
http://www.comunidadandina.org/

Comunidade Iberoamericana ou Cumbre Judicial Iberoamericana 
http://www.cumbrejudicial.org/

Conferência de Ministros de Justiça dos Países Iberoamericanos - COMJIB
http://www.comjib.org/

Conselho Nacional de Justiça - CNJ (Convenção da Haia da Apostila)
http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/convencao-da-apostila-da-haia/
paises-signatarios

Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Viagem de Crianças e Adolescentes ao Exterior)
http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/viagem-ao-exterior

Conferência da Haia sobre Direito Internacional Privado – HCCH
https://www.hcch.net/pt/instruments/conventions

Cross-Border Family Mediators
http://crossbordermediator.eu/

Defensoria Pública da União - DPU
http://www.dpu.def.br/assistencia-juridica-internacional

Departamento Internacional da Procuradoria Geral da União – DPI/PGU 
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/128656

European Union’s Judicial Cooperation Unit- Eurojust
http://www.eurojust.europa.eu

Europol
https://www.europol.europa.eu/

Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do 
Terrorismo - GAFI/FATF
http://www.fatf-gafi.org/

Grupo de Ação Financeira da América Latina contra a Lavagem de Dinheiro - GAFILAT
https://www.gafilat.org

Interpol
www.interpol.int

Ministério Público Federal – MPF (Cooperação Internacional)
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/sci

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/113473
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/157035 
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/indice-tematico/adocao-e-subtracao-internacional-de-menores
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/indice-tematico/adocao-e-subtracao-internacional-de-menores
http://www.comunidadandina.org/
http://www.cumbrejudicial.org/
http://www.comjib.org/
http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/convencao-da-apostila-da-haia/paises-signatarios
http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/convencao-da-apostila-da-haia/paises-signatarios
http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/viagem-ao-exterior
https://www.hcch.net/pt/instruments/conventions
https://www.hcch.net/pt/instruments/conventions
http://crossbordermediator.eu/
https://www.dpu.def.br/assistencia-juridica-internacional
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/128656 
http://www.eurojust.europa.eu/Pages/home.aspx
https://www.europol.europa.eu/
http://www.fatf-gafi.org/
https://www.gafilat.org
https://www.interpol.int/
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/sci
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Superior Tribunal de Justiça – STJ (Consulta processual)
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa

Supremo Tribunal Federal - STF
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp

Mercosul
http://www.mercosur.int/

Ministério da Justiça e Segurança Pública – Cooperação Jurídica
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional

Ministério das Relações Exteriores - MRE
http://www.itamaraty.gov.br/

Organização das Nações Unidas - ONU
http://www.onu.org.br/
http://www.un.org/

Organização dos Estados Americanos - OEA
http://www.oas.org/

Rede de Recuperação de Ativos do Grupo de Ação Financeira Internacional da América  
Latina – RRAG/GAFILAT
https://www.gafilat.org/index.php/es/cooperacion

Rede Ibero-americana de Cooperação Jurídica Internacional - IberRede
http://www.iberred.org/

Secretaria de Cooperação Internacional da Procuradoria-Geral da República – SCI/PGR
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/sci
 
Sistema de Integracão Centroamericana - SICA
http://www.sica.int/

UNODC
http://www.unodc.org/

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.mercosur.int/
http://www.mercosur.int/
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional
http://www.itamaraty.gov.br/
http://www.onu.org.br/ 
https://www.un.org/
http://www.oas.org/en/
https://www.gafilat.org/index.php/es/cooperacion
https://www.iberred.org/
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/sci
http://www.sica.int/
https://www.unodc.org/
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Contatos
DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDICA 

INTERNACIONAL - DRCI

(61) 2025 - 8900

Cooperacaopenal@mj.gov.br 

SNC Quadra 06, Edifício Shopping ID, Bloco A. 2º Andar.

CEP 70.716 - 900. Brasília / DF

mailto:Cooperacaopenal@mj.gov.br 


620


